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LA (PT, DF), GORETE PEREIRA (PR, CE), GERALDO 
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SEÇÃO I

Ata da 178ª Sessão, Extraordinária, Vespertina,  
em 5 de agosto de 2008

Presidência dos Srs.: Arlindo Chinaglia, Presidente;  
Inocêncio Oliveira, 2º Vice-Presidente; Manato, 1º Suplente de Secretário 

ÀS 13 HORAS E 30 MINUTOS COMPA-
RECEM À CASA OS SRS.:

Arlindo Chinaglia
Inocêncio Oliveira
Osmar Serraglio
Waldemir Moka
José Carlos Machado
Manato
Arnon Bezerra
Partido Bloco

RORAIMA

Angela Portela PT
Edio Lopes PMDB PmdbPtc
Luciano Castro PR
Maria Helena PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Roraima: 4

AMAPÁ

Dalva Figueiredo PT
Davi Alcolumbre DEM
Evandro Milhomen PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Janete Capiberibe PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Jurandil Juarez PMDB PmdbPtc
Lucenira Pimentel PR
Presentes Amapá: 6

PARÁ

Beto Faro PT
Gerson Peres PP
Lúcio Vale PR
Nilson Pinto PSDB
Paulo Rocha PT
Wandenkolk Gonçalves PSDB
Wladimir Costa PMDB PmdbPtc
Zé Geraldo PT
Zenaldo Coutinho PSDB
Zequinha Marinho PMDB PmdbPtc
Presentes Pará: 10

AMAZONAS

Francisco Praciano PT
Rebecca Garcia PP

Vanessa Grazziotin PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Amazonas: 3

RONDONIA

Anselmo de Jesus PT
Eduardo Valverde PT
Ernandes Amorim PTB
Moreira Mendes PPS
Presentes Rondonia: 4

ACRE

Fernando Melo PT
Ilderlei Cordeiro PPS
Nilson Mourão PT
Perpétua Almeida PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sergio Petecão PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Acre: 5

TOCANTINS

Laurez Moreira PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Moises Avelino PMDB PmdbPtc
NIlmar Ruiz DEM
Osvaldo Reis PMDB PmdbPtc
Presentes Tocantins: 4

MARANHÃO

Carlos Brandão PSDB
Cleber Verde PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Davi Alves Silva Júnior PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Domingos Dutra PT
Julião Amin PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Pedro Fernandes PTB
Pedro Novais PMDB PmdbPtc
Professor Setimo PMDB PmdbPtc
Ribamar Alves PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sarney Filho PV
Waldir Maranhão PP
Presentes Maranhão: 11

CEARÁ

Aníbal Gomes PMDB PmdbPtc
Chico Lopes PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Eudes Xavier PT
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Flávio Bezerra PMDB PmdbPtc
José Airton Cirilo PT
José Guimarães PT
Manoel Salviano PSDB
Marcelo Teixeira PR
Mauro Benevides PMDB PmdbPtc
Pastor Pedro Ribeiro PMDB PmdbPtc
Paulo Henrique Lustosa PMDB PmdbPtc
Raimundo Gomes de Matos PSDB
Vicente Arruda PR
Presentes Ceará: 13

PIAUÍ

Átila Lira PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
B. Sá PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Júlio Cesar DEM
Marcelo Castro PMDB PmdbPtc
Mussa Demes DEM
Paes Landim PTB
Presentes Piauí: 6

RIO GRANDE DO NORTE

Betinho Rosado DEM
Henrique Eduardo Alves PMDB PmdbPtc
João Maia PR
Rogério Marinho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Rio Grande do Norte: 4

PARAÍBA

Armando Abílio PTB
Damião Feliciano PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Luiz Couto PT
Manoel Junior PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Walter Brito Neto PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Wilson Santiago PMDB PmdbPtc
Presentes Paraíba: 6

PERNAMBUCO

Bruno Araújo PSDB
Bruno Rodrigues PSDB
Carlos Eduardo Cadoca PSC
Fernando Coelho Filho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Fernando Ferro PT
Maurício Rands PT
Paulo Rubem Santiago PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Pedro Eugênio PT
Renildo Calheiros PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Silvio Costa PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Wolney Queiroz PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Pernambuco: 11

ALAGOAS

Benedito de Lira PP
Carlos Alberto Canuto PMDB PmdbPtc

Cristiano Matheus PMDB PmdbPtc
Givaldo Carimbão PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Maurício Quintella Lessa PR
Presentes Alagoas: 5

SERGIPE

Eduardo Amorim PSC
Iran Barbosa PT
Jackson Barreto PMDB PmdbPtc
Valadares Filho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Sergipe: 4

BAHIA

Alice Portugal PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Antonio Carlos Magalhães Neto DEM
Claudio Cajado DEM
Edson Duarte PV
Fábio Souto DEM
Félix Mendonça DEM
João Almeida PSDB
João Carlos Bacelar PR
Jorge Khoury DEM
José Carlos Aleluia DEM
José Carlos Araújo PR
José Rocha PR
Joseph Bandeira PT
Lídice da Mata PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Luiz Bassuma PT
Marcelo Guimarães Filho PMDB PmdbPtc
Marcio Marinho PR
Mário Negromonte PP
Nelson Pellegrino PT
Paulo Magalhães DEM
Severiano Alves PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Uldurico Pinto PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Veloso PMDB PmdbPtc
Presentes Bahia: 23

MINAS GERAIS

Aelton Freitas PR
Antônio Roberto PV
Carlos Melles DEM
Carlos Willian PTC PmdbPtc
George Hilton PP
Geraldo Thadeu PPS
Humberto Souto PPS
Jô Moraes PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
João Bittar DEM
José Santana de Vasconcellos PR
Júlio Delgado PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Leonardo Monteiro PT
Lincoln Portela PR
Luiz Fernando Faria PP
Márcio Reinaldo Moreira PP
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Marcos Montes DEM
Mário Heringer PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Mauro Lopes PMDB PmdbPtc
Miguel Martini PHS
Paulo Piau PMDB PmdbPtc
Virgílio Guimarães PT
Vitor Penido DEM
Presentes Minas Gerais: 22

ESPÍRITO SANTO

Iriny Lopes PT
Lelo Coimbra PMDB PmdbPtc
Rita Camata PMDB PmdbPtc
Presentes Espírito Santo: 3

RIO DE JANEIRO

Andreia Zito PSDB
Antonio Carlos Biscaia PT
Ayrton Xerez DEM
Brizola Neto PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Carlos Santana PT
Chico Alencar PSOL
Chico DAngelo PT
Dr. Adilson Soares PR
Edmilson Valentim PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Eduardo Cunha PMDB PmdbPtc
Felipe Bornier PHS
Hugo Leal PSC
Jair Bolsonaro PP
Jorge Bittar PT
Leandro Sampaio PPS
Luiz Sérgio PT
Marcelo Itagiba PMDB PmdbPtc
Otavio Leite PSDB
Simão Sessim PP
Presentes Rio de Janeiro: 19

SÃO PAULO

Aldo Rebelo PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Antonio Carlos Mendes Thame PSDB
Antonio Carlos Pannunzio PSDB
Arnaldo Faria de Sá PTB
Arnaldo Jardim PPS
Arnaldo Madeira PSDB
Devanir Ribeiro PT
Dr. Nechar PV
Dr. Talmir PV
Dr. Ubiali PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Duarte Nogueira PSDB
Emanuel Fernandes PSDB
Fernando Chucre PSDB
Frank Aguiar PTB
Guilherme Campos DEM
Ivan Valente PSOL

João Dado PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Jorge Tadeu Mudalen DEM
Jorginho Maluly DEM
José Aníbal PSDB
José Paulo Tóffano PV
Julio Semeghini PSDB
Luciana Costa PR
Luiza Erundina PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Marcelo Ortiz PV
Márcio França PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Milton Monti PR
Nelson Marquezelli PTB
Regis de Oliveira PSC
Reinaldo Nogueira PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Renato Amary PSDB
Roberto Santiago PV
Silvio Torres PSDB
Vanderlei Macris PSDB
Walter Ihoshi DEM
Presentes São Paulo: 35

MATO GROSSO

Carlos Abicalil PT
Carlos Bezerra PMDB PmdbPtc
Eduardo Moura PPS
Presentes Mato Grosso: 3

DISTRITO FEDERAL

Augusto Carvalho PPS
Jofran Frejat PR
Laerte Bessa PMDB PmdbPtc
Magela PT
Osório Adriano DEM
Ricardo Quirino PR
Rodrigo Rollemberg PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Tadeu Filippelli PMDB PmdbPtc
Presentes Distrito Federal: 8

GOIÁS

Íris de Araújo PMDB PmdbPtc
João Campos PSDB
Pedro Wilson PT
Professora Raquel Teixeira PSDB
Ronaldo Caiado DEM
Presentes Goiás: 5

MATO GROSSO DO SUL

Antônio Carlos Biffi PT
Nelson Trad PMDB PmdbPtc
Presentes Mato Grosso do Sul: 2

PARANÁ

Abelardo Lupion DEM
Airton Roveda PR
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Alex Canziani PTB
Alfredo Kaefer PSDB
Angelo Vanhoni PT
Assis do Couto PT
Dilceu Sperafico PP
Dr. Rosinha PT
Eduardo Sciarra DEM
Giacobo PR
Gustavo Fruet PSDB
Luiz Carlos Hauly PSDB
Luiz Carlos Setim DEM
Marcelo Almeida PMDB PmdbPtc
Moacir Micheletto PMDB PmdbPtc
Nelson Meurer PP
Odílio Balbinotti PMDB PmdbPtc
Ricardo Barros PP
Presentes Paraná: 18

SANTA CATARINA

Acélio Casagrande PMDB PmdbPtc
Angela Amin PP
Carlito Merss PT
Celso Maldaner PMDB PmdbPtc
Décio Lima PT
Edinho Bez PMDB PmdbPtc
João Matos PMDB PmdbPtc
Mauro Mariani PMDB PmdbPtc
Nelson Goetten PR
Valdir Colatto PMDB PmdbPtc
Vignatti PT
Zonta PP
Presentes Santa Catarina: 12

RIO GRANDE DO SUL

Adão Pretto PT
Beto Albuquerque PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Claudio Diaz PSDB
Eliseu Padilha PMDB PmdbPtc
Germano Bonow DEM
Henrique Fontana PT
Ibsen Pinheiro PMDB PmdbPtc
José Otávio Germano PP
Luciana Genro PSOL
Luis Carlos Heinze PP
Luiz Carlos Busato PTB
Marco Maia PT
Mendes Ribeiro Filho PMDB PmdbPtc
Paulo Pimenta PT
Paulo Roberto PTB
Pepe Vargas PT
Professor Ruy Pauletti PSDB
Renato Molling PP
Tarcísio Zimmermann PT

Vieira da Cunha PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Vilson Covatti PP
Presentes Rio Grande do Sul: 21

I – ABERTURA DA SESSÃO
O SR. PRESIDENTE (Manato) – A lista de pre-

sença registra na Casa o comparecimento de 274 Se-
nhoras Deputadas e Senhores  Deputado s.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus e em nome do povo 

brasileiro iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da 

sessão anterior.

II – LEITURA DA ATA
O SR. LEONARDO MONTEIRO, servindo como 

2º Secretário, procede à leitura da ata da sessão ante-
cedente, a qual é, sem observações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Manato) – Passa-se à lei-
tura do expediente.

O SR. LEONARDO MONTEIRO, servindo como 
1º Secretário, procede à leitura do seguinte

III – EXPEDIENTE

Aviso nº 479 – C. Civil.

Em 18 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de 
Lei nº 1.919, de 1999 (nº 402/99 no Senado Federal), que 
se converteu na Lei nº 11.701, de 18 de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rouseeef, Ministra de 
Estado, Chefe da Casa Civil da Presidência República

MENSAGEM Nº 394

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto 
de lei que “Altera a redação da Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, para incluir o Porto Barra do Riacho 
na relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e 
lacustres do Plano Nacional de Viação, de que trata o 
item 4.2.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, res-
tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 11.701, de 18 de junho de 2008.

Brasília, 18 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 34793 



34794 Quarta-feira 6 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2008



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 34795 

Aviso nº 480 – C. Civil.

Em 18 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei 
nº 7.324, de 2006 (nº 49/06 no Senado Federal), que se 
converteu na Lei nº 11 . 702, de 18 de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência dfl República.

MENSAGEM Nº 395

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a 

Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de 
lei que “Denomina Aeroporto de Jacarepaguá/RJ – Ro-
berto Marinho o Aeroporto de Jacarepaguá, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 
na Lei nº 11.702 ,de 18 de junho de 2008.

Brasilia, 18 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.702, DE 18 DE JUNHO DE 2008.

Denomina Aeroporto de Jacarepaguá/
RJ – Roberto Marinho o Aeroporto de Ja-
carepaguá, localizado na cidade do Rio de 
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º O Aeroporto de Jacarepaguá, localizado 
na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Ja-
neiro, passa a denominar-se Aeroporto de Jacarepa-
guá/RJ – Roberto Marinho.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 18 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Denomina Aeroporto de Jacarepa guá/
RJ – Roberto Marinho o Aero porto de Ja-
carepaguá, localizado na cidade do Rio de 
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O Aeroporto de Jacarepaguá, localizado 

na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Ja-

neiro, pas sa a denominar-se Aeroporto de Jacarepa-
guá/RJ – Roberto Ma rinho.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Camara dos  Deputados, 30 de maio de 2008.

Publique-se. Arquive-se
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 481 – C. Civil.

Em 18 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da República 
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei 
nº 2.811, de 2003 (nº 414/03 no Senado Federal), que se 
converteu na Lei nº 11.703 , de 18 de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Crvil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 396

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comuni-

co a Vossas Excelências que acabo de sancionar o 
projeto de lei que “Denomina  Deputado  Raul Belém o 
trecho da rodovia BR-050 compreendido entre a Ponte 
Wagner Estelita Campos (km 0), na divisa dos Estados 
de Goiás e Minas Gerais, e o Município de Uberlân-
dia, em Minas Gerais”. Para o arquivo do Congressó 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógra-
fos do texto ora convertido na Lei nº 11.703, de 18 de 
junho de 2008.

Brasília, 18 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.703, DE 18 DE JUNHO DE 2008

Denomina  Deputado  Raul Belém o tre-
cho da rodovia BR-050 compreendido entre 
a Ponte Wagner Estelita Campos (km O), 
na divisa dos Estados de Goiás e Minas 
Gerais, e o Município de Uberlândia, em 
Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado  Deputado  Raul Belém o 

trecho da rodovia BR-050 compreendido entre a Ponte 
Wagner Estelita Campos (km 0), na divisa dos Estados 
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de Goiás e Minas Gerais, e o Município de Uberlândia, 
em Minas Gerais.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 18 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Denomina  Deputado  Raul Belém o tre-
cho da rodovia BR-050 compreen dido entre 
a Ponte Wagner Estelita Campos (km 0), 
na divisa dos Esta dos de Goiás e Minas 
Gerais, e o Município de Uberlândia, em 
Minas Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Fica denominado  Deputado  Raul Belém o 

trecho da rodovia BR-050 compreendido entre a Ponte 
Wagner Estelita Campos (km 0), na divisa dos Estados 
de Goiás e Minas Gerais, e o Município de Uberlândia, 
em Minas Gerais.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçio.

Camara dos  Deputados, 30 de maio de 2008.

Publique-se. Arquive-se
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 482 – C. Civil.

Em 18 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da Repúbli-
ca restitui dois autógrafos do texto aprovado do Pro-
jeto de Lei nº 5.849, de 2005 (nº 122/05 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 11.704, de 18 de 
junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 397

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos tennos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o pro-
jeto de lei que “Institui o Dia Nacional da Voz”. Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta opor-
tunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 
Lei nº 11.704, de 18 de junho de 2008.

Brasília, 18 de junho de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

LEI Nº 11.704, DE 18 DE JUNHO DE 2008

Institui o Dia Nacional da Voz.

O PRESIDENTE  DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º É instituído o Dia Nacional da Voz, a ser 

celebrado anualmente no dia 16 de abril, com o ob-
jetivo de conscientizar a população brasileira sobre a 
importância dos cuidados com a voz.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 18 de junho de 2008. 187º da Independên-
cia e 120º da República.– Luiz Inácio Lula da Silva.

Institui o Dia Nacional da Voz.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º E instituído o Dia Nacional da Voz, a ser 

celebrado anualmente no dia 16 de abril, com o ob-
jetivo de conscientizar a populaçâo brasileira sobre a 
importância dos cuidados com a voz.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçâo.

Camara dos  Deputados, 30 de maio de 2008.

Publique-se. Arquive-se
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 496 – C. Civil.

Em 20 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sançio presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da República 
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de 
Lei nº 5.910, de 2001 (nº 74/01 no Senado Federal), que 
se converteu na Lei nº 11.711, de 20 de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 413

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituiçâo, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto 
de lei que “Denomina Paulo Curado trecho da rodovia 
BR-235”. Para o arquivo do Congresso Nacional, res-
tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 11.711, de 20 de junho de 2008.

Brasília, 20 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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LEI Nº 11.711, DE 20 DE JUNHO DE 2008.

Denomina Paulo Curado trecho da 
rodovia BR-235.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte
Art. 1º É denominado Rodovia Paulo Curado o 

trecho da rodovia BR-235 que liga a BR-153 à cidade 
de Pedro Afonso, no Estado do Tocantins

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 497 – C. Civil.

Em 20 de junho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMÃR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da Repúbli-
ca restitui dois autógrafos do texto aprovado do Pro-
jeto de Lei nº 6.169, de 2002 (nº 216/01 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 11.712 de 20 de 
junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 414

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto 
de lei que “Denomina Prefeito Lebon Duvoisin o via-
duto situado no Km 6 da Rodovia BR– 101, no acesso 
ao Município de Garuva, Estado de Santa Catarina”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 
na Lei é 11.712, de 20 de junho de 2008.

Brasília, 20 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.712, DE 20 DE JUNHO DE 2008.

Denomina Prefeito Lebon Duvoisin o 
viaduto situado no Km 6 da Rodovia BR-101, 

no acesso ao Município de Garuva, Estado 
de Santa Catarina.

O PRESIDENTE  DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º É denominado Prefeito Lebon Duvoisin o 

viaduto situado no Km 6 da Rodovia BR-101, no acesso 
ao Município de Garuva, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 498 – C. Civil.

Em 20 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da Repúbli-
ca restitui dois autógrafos do texto aprovado do Pro-
jeto de Lei nº 6.427, de 2005 (nº 201/05 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 11.713, de 20 de 
junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repúbiica.

MENSAGEM Nº 415

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o pro-
jeto de lei que “Dá a denominação de Viaduto Clifton 
Braga Nunes ao viaduto localizado na rodovia BR-153, 
no Município de Gurupi, Estado do Tocantins”. Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta opor-
tunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 
Lei nº 11.713, de 20 de junho de 2008.

Brasília, 20 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.713, DE 20 DE JUNHO DE 2008.

Dá a denominação de Viaduto Clifton 
Braga Nunes ao viaduto localizado na rodo-
via BR 153, no Município de Gurupi, Estado 
do Tocantins.
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O PRESIDENTE  DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º O viaduto localizado no Município de Gu-

rupi, Estado do Tocantins, na rodovia BR-153, passa a 
ser denominado Viaduto Clifton Braga Nunes.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 499 – C. Civil.

Em 20 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com 

a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da Re-
pública restitui dois autógrafos do texto aprovado do 
Projeto de Lei nº 6.602, de 2002 (nº 16/02 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 11.714, de 20 de 
junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da Rêpública.

MENSAGEM Nº 416

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto 
de lei que “Denomina Viaduto Senador Taciano Gomes 
de Mello o viaduto localizado no Km 617 da rodovia 
BR-153, no Município de Morrinhos, Estado de Goiás”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 
na Lei nº 11.714, de 20 de junho de 2008.

Brasilia, 20 de junho de 2008.

LEI Nº 11.714, DE 20 DE JUNHO DE 2008.

Denomina Viaduto Senador Taciano 
Gomes de Mello o viaduto localizado no 
Km 617 da rodovia BR-153, no Município 
de Morrinhos, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É denominado Viaduto Senador Taciano Go-
mes de Mello o viaduto localizado no Km 617 da rodovia 
BR-153, no Município de Morrinhos, Estado de Goiás.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 500 – C. Civil.

Em 20 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com 

a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da Re-
pública restitui dois autógrafos do texto aprovado do 
Projeto de Lei nº 7.026, de 2002 (nº 82/02 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº  11.715, de 20 
de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 417

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comuni-

co a Vossas Excelências que acabo de sancionar o 
projeto de lei que “Denomina Viaduto Ovídio José dos 
Santos o viaduto localizado no km 620 da rodovia BR-
153, no Município de Morrinhos, no Estado de Goiás”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade,dois  autógrafos do texto ora convertido 
na Lei nº 11.715, de 20 de junho de 2008.

Brasília, 20 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.715, DE 20  DE JUNHO DE 2008.

Denomina Viaduto Ovídio José dos 
Santos o viaduto Localizado no km 620 da 
rodovia BR-153, no Município de Morrinhos, 
no Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
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Art. 1º É denominado Viaduto Ovídio José dos 
Santos o viaduto localizado no km 620 da rodovia BR-
153, no Município de Morrinhos, no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 501 – C. Civil.

Em 20 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da Repúbli-
ca restitui dois autógrafos do texto aprovado do Pro-
jeto de Lei nº 7.196, de 2002 (nº 152/02 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 11 .716, de 20 
de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 418

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o proje-
to de lei que “Dispõe sobre a criação do Dia Nacional 
do Pecuarista”. Para o arquivo do Congresso Nacional, 
restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 11.716, de 20 de junho de 2008.

Brasília, 20 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.716, DE 20 DE JUNHO DE 2008.

Dispõe sobre a criação do Dia Nacio-
nal do Pecuarista.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º É instituído o Dia Nacional do Pecuarista, 

a ser comemorado anualmente no dia 15 de julho.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Brasília, 20 de junho de 2008; 187º da Independên-

cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 502 – C. Civil.

Em 20 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da República 
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de 
Lei nº 7.453, de 2002 (nº 250/02 no Senado Federal), que 
se converteu na Lei nº 11.717, de 20 de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 419

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o pro-
jeto de lei que “Dá o nome de Palácio Tuiuiú ao prédio 
do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 
na Lei nº 11 .717, de 20 de junho de 2008.

Brasília, 20 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.717, DE 20 DE JUNHO DE 2008

Dá o nome de Palácio Tuiuiú ao pré-
dio do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte
Art. 1º O prédio do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 

Grosso do Sul passa a denominar-se Palácio Tuiuiú.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Brasília, 20 de junho de 2008; 187º da Independên-

cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 506 – C. Civil.

Em 23 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da República 
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restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de 
Lei nº 4.438, de 2004 (nº 31/04 no Senado Federal), que 
se converteu na Lei nº 11.721, de 23 de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 423

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto 
de lei que “Institui o Dia Nacional de Prevenção da Obe-
sidade”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 
nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora conver-
tido na Lei nº 11.721, de 23 de junho de 2008.

Brasília, 23 de iunho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.721, DE 23 DE JUNHO DE 2008

Institui o Dia Nacional de Prevenção 
da Obesidade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Preven-

ção da Obesidade, celebrado anualmente no dia 11 de 
outubro, com o objetivo de conscientizar a população 
sobre a importância da prevenção da obesidade.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 23 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 507 – C. Civil.

Em 23 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  OSMAR SERRAGLIO
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da República 
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei 
nº 6.105, de 2005 (nº 283/04 no Senado Federal), que se 
converteu na Lei nº 11. 722, de 23 de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 424

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o proje-
to de lei que “Dispõe sobre a criação do Dia Nacional 
do Teatro para a Infância e Juventude”. Para o arquivo 
do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 11 . 
722, de 23 de junho dc 2008.

Brasília, 23 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.722 , DE 23 DE JUNHO DE 2008.

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional 
do Teatro para a Infância e Juventude.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faco saber que o congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º  É instituído o Dia Nacional do Teatro para 

a Infância e Juventude, a ser comemorado anualmente 
no dia 20 de março.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 23 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 508 – C. Civil

Em 23 de junho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  Osmar Serraglio
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da República 
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de 
Lei nº 6.304, de 2002 (nº 122/01 no Senado Federal), que 
se converteu na Lei nº 11.723, de 23 de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 425

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o pro-
jeto de lei que “Institui o Dia Nacional do Controle das 
Infecções Hospitalares”. Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógra-
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fos do texto ora convertido na Lei nº 11.723, de 23 de 
junho de 2008.

Brasília, 23 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.723, DE 23 DE JUNHO DE 2008

Institui o Dia Nacional do Controle das 
Infecções Hospitalares.

O PRESIDENTE  DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º É instituído o Dia Nacional do Controle das 

Infecções Hospitalares, a ser comemorado anualmen-
te no dia 15 de maio, com o objetivo de conscientizar 
autoridades sanitárias, diretores de hospitais e traba-
lhadores de saúde sobre a importância do controle das 
infecções hospitalares.

Art. 2º No Dia Nacional do Controle das Infecções 
Hospitalares e na semana que o contém, o Ministério 
da Saúde e os serviços de saúde, em especial os hos-
pitais, são autorizados a desenvolver campanhas de 
comunicação social e ações educativas com o objetivo 
de aumentar a consciência pública sobre o problema 
representado pelas infecções hospitalares e a neces-
sidade de seu controle.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 23 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Institui o Dia Nacional do Contro le das 
Infecções Hospitalares.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É instituído o Dia Nacional do Controle das 

Infecções Hospitalares, a ser comemorado anualmen-
te no dia 15 de maio, com o objetivo de conscientizar 
autoridades sanitárias, diretores de hospitais e traba-
lhadores de saúde sobre a importância do controle das 
infecções hospitalares.

Art. 2º No Dia Nacional do Controle das Infecções 
Hospitalares e na semana que o contém, o Ministério 
da Saú de e os serviços de saúde, em especial os hos-
pitais, são autorizados a desenvolver campanhas de 
comunicação social e ações educativas com o objetivo 
de aumentar a consciência pública sobre o problema 
representado pelas infecções hos pitalares e a neces-
sidade de seu controle.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara dos  Deputado s, 30 de maio de 2008.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 509 – C. Civil

Em, 23 de junho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  Osmar Serraglio
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com 

a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da Re-
pública restitui dois autógrafos do texto aprovado do 
Projeto de Lei nº 6.956, de 2002 (nº 74/02 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 11.724, de 23 de 
junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 426

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o pro-
jeto de lei que “Denomina Ponte Olavo Brasil a ponte 
transposta sobre o rio Arraia na BR–401, km 110, no 
município de Bonfim, no Estado de Roraima”. Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta opor-
tunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 
Lei nº 11.724, de 23 de junho de 2008.

Brasília, 23 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.724, DE 23 DE JUNHO DE 2008

Denomina Ponte Olavo Brasil a ponte 
transposta sobre o rio Arraia na BR–401, 
km 110, no município de Bonfim, no Esta-
do de Roraima.

O PRESIDENTE  DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º É denominada Ponte Olavo Brasil a ponte 

transposta sobre o rio Arraia, na BR–401 km 110, no 
município de Bonfim, no Estado de Roraima.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 23 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .
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Aviso nº 510 – C. Civil

Em, 23 de junho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  Osmar Serraglio
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da República 
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de 
Lei nº 7.377, de 2006 (nº 75/06 no Senado Federal), que 
se converteu na Lei nº 11.725, de 23 de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 427

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comu-

nico a Vossas Excelências que acabo de sancionar 
o projeto de lei que “Denomina Rodovia Engenheiro 
Fabiano Vivacqua o trecho da rodovia BR–482, entre 
o entroncamento com a BR–101 no Espírito Santo e 
a divisa com Minas Gerais”. Para o arquivo do Con-
gresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 11.725, 
de 23 de junho de 2008.

Brasília, 23 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.725, DE 23 DE JUNHO DE 2008

Denomina Rodovia Engenheiro Fabia-
no Vivacqua o trecho da rodovia BR–482, 
entre o entroncamento com a BR–101 no Es-
pírito Santo e a divisa com Minas Gerais.

O PRESIDENTE  DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º O trecho da BR-482, no Estado do Espírito 

Santo, situado entre o entroncamento com a BR-101 e 
a divisa com o Estado de Minas Gerais, passa a deno-
minar-se Rodovia Engenheiro Fabiano Vivacqua.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 23 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 513 – C.Civil

Em, 24 de junho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  Osmar Serraglio
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com 

a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da Re-
pública restitui dois autógrafos do texto aprovado do 
Projeto de Lei nº 5.213, de 2001 (nº 93/01 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 11.728, de 24 de 
junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 433

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto 
de lei que “Denomina Rodovia Senador Silveira Martins 
o trecho da rodovia BR-153 que liga a cidade de Aceguá 
à rodovia BR-290, no Estado do Rio Grande do Sul”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 
na Lei nº 11.728, de 24 de junho de 2008.

Brasília, 24 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.728, DE 24 DE JUNHO DE 2008

Denomina Rodovia Senador Silveira 
Martins o trecho da rodovia BR-153 que 
liga a cidade de Aceguá à rodovia BR-290, 
no Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE  DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º É denominado Rodovia Senador Silveira 

Martins o trecho da rodovia BR-153 que liga a cidade 
de Aceguá à rodovia BR-290, no Estado do Rio Gran-
de do Sul.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 24 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .
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Aviso nº 516 – C. Civil

Em, 24 de junho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  Osmar Serraglio
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da Repúbli-
ca restitui dois autógrafos do texto aprovado do Pro-
jeto de Lei nº 5.889, de 2005 (nº 319/04 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 11.729, de 24 de 
junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 436

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o pro-
jeto de lei que “Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setem-
bro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, 
para incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do 
Sistema Rodoviário Nacional, trecho rodoviário que 
contorna a cidade de Serra, situado entre o km 249 
e o km 275 da BR-101, no Estado do Espírito Santo”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 
na Lei nº 11.729, de 24 de junho de 2008.

Brasília, 24 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva. 

LEI Nº 11.729, DE 24 DE JUNHO DE 2008

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setem-
bro de 1973, que aprova o Plano Nacional 
de Viação, para incluir, na Relação Descri-
tiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Nacional, trecho rodoviário que contorna 
a cidade de Serra, situado entre o km 249 
e o km 275 da BR-101, no Estado do Espí-
rito Santo.

O PRESIDENTE  DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setem-
bro de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte 
trecho rodoviário:

“2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal

 ..............................................................

 ..............................................................
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Brasília, 24 de junho de 2008; 187º da Independên-

cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 517 – C. Civil

Em, 24 de junho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  Osmar Serraglio
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com 

a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da Re-
pública restitui dois autógrafos do texto aprovado do 
Projeto de Lei nº 7.332, de 2006 (nº 96/06 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 11.730, de 24 de 
junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 437

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o pro-
jeto de lei que “Denomina Rodovia Pintor Cícero Dias 
o trecho da rodovia BR-101 entre as cidades de Cabo 
de Santo Agostinho e Palmares, em Pernambuco”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 
na Lei nº 11.730, de 24 de junho de 2008.

Brasília, 24 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.730, DE 24 DE JUNHO DE 2008

Denomina Rodovia Pintor Cícero Dias 
o trecho da rodovia BR-101 entre as cidades 
de Cabo de Santo Agostinho e Palmares, 
em Pernambuco.

O PRESIDENTE  DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
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Art. 1º O trecho da BR-101, no Estado de Per-
nambuco, situado entre as cidades de Cabo de Santo 
Agostinho e Palmares passa a se denominar Rodovia 
Pintor Cícero Dias.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 24 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Aviso nº 527 – C. Civil

Em, 26 de junho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  Osmar Serraglio
Primeiro Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente  da República 
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de 
Lei nº 2.640, de 2003 (nº 162/03 no Senado Federal), que 
se converteu na Lei nº 11.731, de 26 de junho de 2008.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 446

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico 

a Vossas Excelências que acabo de sancionar o proje-
to de lei que “Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, para 
modificar a descrição da rodovia BR-461, na Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Fede-
ral”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 
nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora con-
vertido na Lei nº 11.731, de 26 de junho de 2008.

Brasília, 26 de junho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEI Nº 11.731, DE 26 DE JUNHO DE 2008

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
1973, que aprova o Plano Nacional de Via-
ção, para modificar a descrição da rodovia 
BR-461, na Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal.

O PRESIDENTE  DA REPÚBLICA,
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A descrição da rodovia BR-461, constante 
da Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodo-
viário Federal do Plano Nacional de Viação, subitem Li-
gações, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

“2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal

 ...................................................... (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 26 de junho de 2008; 187º da Independên-
cia e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da Silva.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

MENSAGEM Nº 515, DE 2008  
(Do Poder Executivo) 

Aviso nº 602/2008 – C. Civil 

Comunica o Excelentíssimo Senhor 
Presidente  da República que se ausentará 
do País, no período de 18 a 20 de julho de 
2008, para viagens oficiais à Bolívia, no dia 
18, e à Colômbia, nos dias 19 e 20. 

Publique-se.

Senhores Membros da Câmara dos  Deputado s,
Informo a Vossas Excelências que me ausentarei 

do País nos dias 18 a 20 de julho, em viagens oficiais 
à Bolívia, no dia 18, e à Colômbia, nos dias 19 e 20. 

Brasília, 16 de julho de 2008.

MENSAGEM Nº 534, DE 2008  
(Do Poder Executivo) 

Aviso nº 619/2008 – C. Civil

Informa ao Congresso Nacional, que o 
Excelentíssimo Senhor Presidente  da Repú-
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blica se ausentará do País nos dias 24 e 25 
de julho de 2008, para realizar visita oficial 
a Lisboa, República Portuguesa. 

Publique-se.

Senhores Membros da Câmara dos  Deputado s,
Informo a Vossas Excelências que me ausentarei 

do País nos dias 24 e 25 de julho de 2008, para realizar 
visita oficial a Lisboa, República Portuguesa. 

Brasília, 22 de julho de 2008.
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Of. nº 377/2008–CN

Brasília, 7 de julho de 2008

Exmº Sr.
 Deputado  Arlindo Chinaglia
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Senhor Presidente ,
Comunico a V. Exª e, por seu alto intermédio, 

à Câmara dos  Deputado s, que esta Presidência en-
caminhou à publicação o Relatório nº 2, de 2008, do 
Congresso Nacional, apresentado, como conclusão 
dos trabalhos da Comissão Mista Especial, criada 
através do Ato Conjunto nº 1, de 2007, e aditado pelo 
Ato Conjunto nº 2, de 2007, dos Presidente s do Sena-
do Federal e da Câmara dos  Deputado s, destinada a 
acompanhar, monitorar e fiscalizar as ações referentes 
às mudanças climáticas no Brasil.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª pro-
testos de estima e consideração. – Senador Garibaldi 
Alves Filho, Presidente  do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Of. nº 378/2008–CN

Brasília, 7 de julho de 2008

Exmº Sr.
 Deputado  Arlindo Chinaglia
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Senhor Presidente ,
Comunico a V. Exª e, por seu alto intermédio, à 

Câmara dos  Deputado s, que foram lidos, na sessão 
do Senado Federal realizada nesta data, os Projetos 
de Lei nºs 19 e 20, de 2008, do Congresso Nacional, 
e foram despachados à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Em anexo, encaminho a V. Exª calendário para a 
tramitação dos projetos.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª pro-
testos de estima e consideração. – Senador Garibaldi  
Alves Filho, Presidente  do Senado Federal.

SF – 7-7-2008 
14 horas

Sobre a mesa projetos de lei que serão lidos pelo 
Senhor Primeiro Secretário.

Projeto de Lei nº 19, de 2008-CN, que “Abre ao 
Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 
dos Ministérios da Previdência Social e do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome, crédito suplementar 
no valor global de R$1.187.217,00 (um milhão, cento 

e oitenta e sete mil, duzentos e dezessete reais), para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente.” (Mensagem nº 77, de 2008-CN – nº 464/2008, 
na origem)

Projeto de Lei nº 20, de 2008-CN, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Fazenda, crédito especial no valor de R$5.870.000,00 
(cinco milhões, oitocentos e setenta mil reais), para o 
fim que especifica.” (Mensagem nº 78, de 2008-CN – 
nº 465/2008, na origem)

Os projetos lidos vão à Comissão Mis-
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca-
lização.

Nos termos do art. 112 da Resolução nº 1, de 
2006-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
tramitação dos Projetos:

Leitura: 7-7-2008

até 12/7 publicação e distribuição de avulsos;
até 3/8 prazo final para apresentação de emendas;
até 8/8 publicação e distribuição de avulsos das emen-
das; e
até 23/8 encaminhamento do parecer final à Mesa do 
Congresso Nacional.

Será feita comunicação à Câmara dos 
 Deputado s.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Of. nº 384/2008–CN

Brasília, 8 de julho de 2008

Exmº Sr.
 Deputado  Arlindo Chinaglia
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Senhor Presidente ,
Comunico a V. Exª e, por seu alto intermédio, à Câ-

mara dos  Deputado s, que esta Presidência encaminhou 
à publicação, em Suplemento ao Diário do Senado Fe-
deral da presente data, o Parecer nº 19, de 2008, do 
Congresso Nacional, apresentado pela Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, sobre 
o Projeto de Lei nº 1, de 2008–CN, que “Dispõe sobre 
as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Or-
çamentária de 2009 e dá outras providências”.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª pro-
testos de estima e consideração. – Senador Garibaldi  
Alves Filho, Presidente  do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .
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Of. nº 387/2008–CN

Brasília, 9 de julho de 2008

Exmº Sr.
 Deputado  Arlindo Chinaglia
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Senhor Presidente ,
Comunico a V. Exª e, por seu alto intermédio, à 

Câmara dos  Deputado s, que foram lidos, na sessão do 
Senado Federal realizada nesta data, os Projetos de 
Lei nºs 21, 22 e 23, de 2008, do Congresso Nacional, 
e foram despachados à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Em anexo, encaminho a V. Exª calendário para a 
tramitação dos projetos.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª pro-
testos de estima e consideração. – Senador Garibaldi  
Alves Filho, Presidente  do Senado Federal.

SF – 9-7-2008 
14 horas

Sobre a mesa projetos de lei que serão lidos pelo 
Senhor Primeiro Secretário.

Projeto de Lei nº 21, de 2008-CN, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Desen-
volvimento Agrário, crédito suplementar no valor glo-
bal de R$204.000.000,00 (duzentos e quatro milhões 
de reais), para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente.” (Mensagem nº 79, de 2008-CN 
– nº 497/2008, na origem)

Projeto de Lei nº 22, de 2008-CN, que “Abre ao 
Orçamento de Investimento para 2008, em favor de 
empresas estatais, crédito suplementar no valor total 
de R$314.079.075,00 (trezentos e quatorze milhões, 
setenta e nove mil e setenta e cinco reais), para os fins 
que especifica.” (Mensagem nº 80, de 2008-CN – nº 
498/2008, na origem)

Projeto de Lei nº 23, de 2008-CN, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do 
Turismo e de Operações Oficiais de Crédito, crédito su-
plementar no valor global de R$24.019.237,00 (vinte e 
quatro milhões, dezenove mil, duzentos e trinta e sete 
reais), para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente, e dá outras providências.” (Mensa-
gem nº 81, de 2008-CN – nº 499/2008, na origem)

Os projetos lidos vão à Comissão Mis-
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca-
lização.

Nos termos do art. 112 da Resolução nº 1, de 
2006-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
tramitação dos Projetos:

Leitura: 9-7-2008

até 14/7 publicação e distribuição de avulsos;
até 5/8 prazo final para apresentação de emendas;
até 10/8 publicação e distribuição de avulsos das emen-
das; e
até 25/8 encaminhamento do parecer final à Mesa do 
Congresso Nacional.

Será feita comunicação à Câmara dos 
 Deputado s.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Of. nº 396/2008-CN

Brasília, 14 de julho de 2008 Exmº Sr.

 Deputado  Arlindo Chinaglia
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Senhor Presidente ,
Comunico a V. Exª e, por seu alto intermédio, à 

Câmara dos  Deputado s, que esta Presidência rece-
beu o Aviso nº 18 de 2008-CN (nº 714-SeSes-TCU-
Plenário/2008, na origem), do Presidente  do Tribunal de 
Contas da União, bem como o Av. nº 709-SeSes-TCU-
Plenário/2008, com CD-ROM do Relatório do Senhor 
Ministro Benjamin Zymler, encaminhando documentos 
físicos, com o Relatório e sua síntese, elaborados pelo 
Senhor Ministro Benjamin Zymler sobre as Contas do 
Presidente  da República referentes ao exercício de 
2007, acompanhados das Declarações de Voto dos 
Ministros e do Parecer prévio conclusivo, aprovado 
pelo Plenário daquela Corte na Sessão Extraordinária 
realizada no dia 24 de junho do corrente.

Encaminho, em anexo, calendário para tramita-
ção das matérias.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª pro-
testos de alta estima e distinta consideração. – Senador 
Garibaldi  Alves Filho, Presidente  do Senado Federal.

SF – 14-7-2008 
14 horas

A Presidência comunica ao Plenário que rece-
beu o Av. nº 18 de 2008-CN (nº 714-SeSes-TCU-
Plenário/2008, na origem), do Presidente  do Tribunal de 
Contas da União, bem como o Av. nº 709-SeSes-TCU-
Plenário/2008, com CD-ROM do Relatório do Senhor 
Ministro Benjamin Zymler, encaminhando documentos 
físicos, com o Relatório e sua síntese, elaborados pelo 
Senhor Ministro Benjamin Zymler sobre as Contas do 
Presidente  da República referentes ao exercício de 
2007, acompanhados das Declarações de Voto dos  
Ministros e do Parecer Prévio conclusivo, aprovado 
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pelo Plenário daquela Corte na Sessão Extraordinária 
realizada no dia 24 de junho do corrente.

O expediente lido vai à Comissão Mista de Pla-
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Nos termos do art. 116 da Resolução nº 1, de 
2006-CN, a Presidência estabelece o seguinte calen-
dário para a tramitação da matéria:

Será feita comunicação à Câmara dos  Deputado s.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Of. nº 431/2008-CN

Brasília, de agosto de 2008

Exmº Sr.
 Deputado  Arlindo Chinaglia
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Senhor Presidente ,
Comunico a V. Exª e, por seu alto intermédio, à 

Câmara dos  Deputado s, que foram lidos, na sessão 
do Senado Federal realizada nesta data, os Projetos 
de Lei nºs 26 e 27, de 2008, do Congresso Nacional, 
e foram despachados à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Em anexo, encaminho a V. Exª calendário para a 
tramitação dos projetos.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª 
protestos de estima e consideração. – Senador Efraim 
Morais, 1º Secretário do Senado Federal, no exercício 
da Presidência.

SF – 1º-8-2008 
9 horas

Sobre a mesa projetos de lei que serão lidos pelo 
Senhor Primeiro Secretário.

Projeto de Lei nº 26, de 2008-CN, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Defesa, crédito especial no valor de R$153.000.000,00 
(cento e cinqüenta e três milhões de reais), para o fim 
que especifica, e dá outras providências.” (Mensagem 
nº 89, de 2008-CN – nº 552/2008, na origem)

Projeto de Lei nº 27, de 2008-CN, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências 
a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suple-
mentar no valor de R$1.300.000.000,00 (um bilhão e 
trezentos milhões de reais), para reforço de dotação 
constante da Lei Orçamentária vigente.” (Mensagem 
nº 90, de 2008-CN – nº 563/2008, na origem).

Os projetos lidos vão à Comissão Mis-
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca-
lização.

Nos termos do art. 112 da Resolução nº 2006-
CN, fica estabelecido o seguinte calendário para tra-
mitação dos Projetos:

Leitura: 1º-8-2008

até 6/8 publicação e distribuição de avulsos;
até 14/8 prazo final para apresentação emendas;
até 19/8 publicação e distribuição de avulsos das emen-
das; e
até 3/9 encaminhamento do parecer final à Mesa do 
Congresso Nacional.

Será feita comunicação à Câmara dos 
 Deputado s.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Of. nº 432/2008-CN

Brasília, de agosto de 2008

Exmº Sr.
 Deputado  Arlindo Chinaglia
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Senhor Presidente ,
O Senhor Presidente  da República adotou, no 

dia 29 de julho de 2008, e publicou em 30 do mesmo 
mês e ano, a Medida Provisória nº 437, de 2008, que 
“Altera as Leis nºs 7.853, de 24 de outubro de 1989, 
9.650, de 27 de maio 1998, 9.984, de 17 de julho de 
2000, e 10.683, de 28 de maio de 2003, dispõe sobre 
a transformação da Secretaria Especial de Aqüicultu-
ra e Pesca da Presidência da República em Ministério 
da Pesca e Aqüicultura, cria cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, 
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Funções Comissionadas do Banco Central – FCBC 
e Gratificações de Representação da Presidência da 
República, e dá outras providencias”.

Nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, fica constituída a Comissão Mista e 

estabelecido o calendário para a tramitação das matéria, 
conforme relação anexa. Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exª protestos de elevada estima e distinta 
consideração. – Senador Efraim Morais, 1º Secretário 
do Sendo Federal, no exercício da Presidência.
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Of. nº 433/2008-CN

Brasília, em  de agosto de 2008

Exmº Sr.
 Deputado  Arlindo Chinaglia
Presidente  da Câmara dos  Deputado s 

Senhor Presidente ,
Comunico a V. Exª e, por seu alto intermédio, à 

Câmara dos  Deputado s, que foi lida na sessão do Se-
nado Federal realizada nesta data, a Mensagem nº 85, 
de 2008-CN (nº 523/2008, na origem), do Presidente  
da República, que encaminha ao Congresso Nacional, 
nos termos do § 4º do art. 74, da Lei nº 11.514, de 13 
de agosto de 2007, o Relatório de Avaliação de Re-
ceitas e Despesas, referente ao terceiro bimestre de 
2008, e foi despachada à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª 
protestos de estima e consideração. – Senador Efraim 
Morais, 1º Secretário do Senado Federal, no exercício 
da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Of. nº 434/2008-CN

Brasília, em de agosto de 2008

Exmº Sr.
 Deputado  Arlindo Chinaglia
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Senhor Presidente ,

Comunico a V. Exª e, por seu alto intermédio, à Câma-
ra dos  Deputado s, que foi lido na sessão do Senado 
Federal realizada nesta data, o Aviso nº 19, de 2008-
CN (nº 845-Seses-TCU-Plenário/2008, na origem), 
do Presidente  do Tribunal de Contas da União, que 
encaminha à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, cópia do Acórdão nº 1.408, 
de 2008-TCU (Plenário), referente ao levantamento de 
auditoria realizada no âmbito do Fiscobras/2008, acer-
ca do andamento das obras de duplicação do Sistema 
Adutor do Itapecuru (Italuís II, no Estado do Maranhão, 
correspondentes ao programa de trabalho 18.544051 
5.5E64.002 1 (TC nº 011.929/2008-1).

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª 
protestos de estima e consideração. – Senador Efraim 
Morais, 1º Secretário do Senado Federal, no exercício 
da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Ofício nº 381 (CN)

Brasília, 8 de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  Osmar Serraglio
Primeiro-Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção de Projeto de Lei

Senhor Primeiro-Secretário,
Participo a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

que o Projeto de Lei nº 4, de 2008–CN, aprovado pelo 
Congresso Nacional, foi sancionado pelo Excelentís-
simo Senhor Presidente  da República e transformado 
na Lei nº 11.733, de 1º de julho de 2008, que “Amplia 
os limites de despesa no exercício de 2008 e anuali-
zada a que se refere o item II.4.1 do Anexo V da Lei 
nº 11.647, de 24 de março de 2008.”

Atenciosamente, – Senador Flexa Ribeiro, Quarto 
Suplente, no exercício da Primeira Secretaria

Amplia os limites de despesa no exercício 
de 2008 e anualizada a que se refere o item 
II.4.1 do Anexo V da Lei nº 11.647, de 24 de 
março de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os limites de despesa no exercício de 2008 e 

anualizada a que se refere o item II.4.1 do Anexo V da Lei 
nº 11.647, de 24 de março de 2008, ficam ampliados em 
R$7.560.000.000,00 (sete bilhões, quinhentos e sessenta 
milhões de reais) e R$12.320.000.000,00 (doze bilhões, 
trezentos e vinte milhões de reais), respectivamente.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, 23 de junho de 2008. – 
Senador Álvaro Dias, Segundo Vice-Presidente , no 
exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Ofício nº 382 (CN)

Brasília, em 8 de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  Osmar Serraglio
Primeiro-Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Sanção de Projeto de Lei.

Senhor Primeiro-Secretário,
Participo a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

que o Projeto de Lei nº 5, de 2008-CN, aprovado pelo 
Congresso Nacional, foi sancionado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente  da República e transformado na Lei nº 
11.734, de 1º de julho de 2008, que “Abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério do Planejamento, 
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Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de 
R$7.560.000.000,00, para reforço de dotação constante 
da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências”.

Atenciosamente, –  Senador Flexa Ribeiro, no 
exercício da Primeira Secretaria. Primeira-Secretaria 

Em 9-7-2008. Ao Senhor Secretário-Ge-
ral da Mesa. –  Deputado  Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, crédito suplementar 
no valor de R$7.560.000.000,00, para reforço 
de dotação constante da Lei Orçamentária 
vigente, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 11.647, de 24 de março de 2008), em favor do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, cré-
dito suplementar no valor de R$7.560.000.000,00 (sete 
bilhões, quinhentos e sessenta milhões de reais), para 
atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit fi-
nanceiro apurado no Balanço Patrimonial da União do 
exercício de 2007, relativo a Recursos Ordinários.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a rema-
nejar os recursos de que trata esta Lei, desde que para 
atender a despesas com pessoal e encargos sociais.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional,  23 de junho de 2008. – 
Senador Álvaro Dias, Segundo Vice-Presidente , no 
exercício da Presidência.
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Oficio nº 416 (CN)

Brasília, 7 julho de 2008.

A Sua Excelência  o Senhor
 Deputado  Osmar Serraglio
Primeiro-Secretário da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legislativo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 191, de 
2008, promulgado pelo Senhor Presidente  do Senado 
Federal, que “Altera o Anexo VI da Lei nº 11 .647/08 
(LOA/2008), com fulcro no art. 101 da Lei nº 11.514/07 
(LDO/2008), com vistas a autorizar o Perímetro de Irri-
gação Santa Cruz, localizado no município de Apodi/
RN, sob responsabilidade da Unidade Orçamentária 
53101, a receber recursos orçamentários e financeiros 
exclusivamente para aplicação na adequação do projeto 
básico ou do projeto executivo ou em estudos técnicos 
necessários à obtenção de licenciamentos urbanisticos 
ou ambientais, em conformidade com o § 2º do art. 12 
da Lei nº 11.647, de 2008 (LOA/2008) e o item 9.1 do 
Acórdão nº 191/2008 – TCU – Plenário.” 

Atenciosamente, – Senador Flexa Ribeiro, Quarto 
Suplente, no exercício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Garíbaldi Alves Filho, Presidente  do Senado 
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 191, DE 2008

Altera o Anexo VI da Lei nº 11.647/08 
(LOA/2008), com fulcro  art. 101 da Lei nº 
11.514/07 (LDO/2008), com vistas a auto-
rizar o Perímetro de Irrigação Santa Cruz, 
localizado no município de Apodi/RN, sob 
responsabilidade da Unidade Orçamentária 
53101, a receber recursos orçamentários 
e financeiros exclusivamente para aplica-
ção na adequação do projeto básico ou do 
projeto executivo ou em estudos técnicos 
necessários à obtenção de licenciamentos 
urbanísticos ou ambientais, em conformi-
dade com o § 2” do art. 12 da Lei nº 11.647, 
de 2008 (LOA/2008) e o item 9.1 do Acórdão 
nº 191/2008 – TCU – Plenário.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica alterado o Anexo VI da Lei nº 11.647/08 

(LOA/2008), com fulcro no art. 101 da Lei nº 11.514/07  
(LDO/2008), com vistas a autorizar o Perímetro de Irri-
gação Santa Cruz, localizado no município de Apodi/
RN, sob responsabilidade da Unidade Orçamentária 
53101, a receber recursos orçamentários e financeiros 
exclusivamente para aplicação na adequação do projeto 

básico ou do projeto executivo ou em estudos técnicos 
necessários à obtenção de licenciamentos urbanísticos 
ou ambientais, em conformidade com o § 2º do art. 12 
da Lei nº 11.647, de 2008 (LOA/2008) e o item 9.1 do 
Acórdão nº 191/2008 – TCU – Plenário.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acom-
panhamento físico-financeiro da execução das obras 
mencionadas no art. 1º deste Decreto Legislativo, en-
caminhando relatório à Comissão Mista de que trata 
o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Congresso Nacional, 16 de julho de 2008. – Se-
nador Garibaldi  Alves Filho, Presidente .

Publique-se. Arquive-se.
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

OF.B/ 163/08.

Brasília, 04 de agosto de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Nesta

Senhor Presidente ,
Solicito a Vossa Excelência indicar os  Deputado s 

ANA ARRAES (PSB-PE) e SÉRGIO BRITO (PDT-BA), 
como titulares,e ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA) e 
ROGÉRIO MARINHO (PSB-RN), como suplentes, da 
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Pro-
jeto de Lei nº 1.659, de 2007, do Sr. Elismar Prado, que 
“altera o inciso VIII do ad. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação”, em substituição aos já indicados.

Respeitosamente, –  Deputado  Márcio França, 
Vice-Líder do Bloco PSB, PDT, PCdoB, PMN, e PRB

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

Ofício nº 259 -L-DEM/08 

Brasília, 5 de agosto de 2008

Excelentíssimo Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Nesta

Senhor Presidente ,
Indico a Vossa Excelência o  Deputado  JORGINHO 

MALULY para integrar, como membro titular, a Comis-
são Especial destinada a proferir parecer ao Projeto 
de Lei nº 2.452, de 2007, da CPI – Crise do Sistema 
de Tráfego Aéreo Brasileiro, que “altera a lei nº 7.585, 
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de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro de 
Aeronáutica”, em vaga existente.

Atenciosamente, –  Deputado  Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Líder do Democratas.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DA AMAZÔNIA,  
INTEGERAÇÃO NACIONAL  

E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Ofício Presidente  nº 415/08 – CAINDR 

Brasília, 9 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor 
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Publicação do PL nº 2.323/07.

Senhor Presidente ,
Em cumprimento ao disposto no art. 58 do Regi-

mento Interno, comunico a Vossa Excelência a apre-
ciação do Projeto de Lei nº 2.323 de 2007, por este 
Órgão Técnico.

2. Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu-
blicação da referida Proposição e do Parecer a ela 
oferecido.

Respeitosamente, – Deputada Janete Capibe-
ribe, Presidente .

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

OF. CCTCI-P/512/08 

Brasília, 9 de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Assunto: PL 2.269/07

Senhor Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, 
por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei Nº 2.269/07. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, –  Deputado  Walter Pinheiro, 
Presidente 

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

OF. nº 355 – PP/2008 – CCJC

Brasília, 10 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Excelentíssimo Senhor Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por 
este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto de Lei nº 
1.036-A/2007.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e parecer a ele oferecido.

Respeitosamente, –  Deputado  Eduardo Cunha, 
Presidente .

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

OF. nº 356 – PP/2008 – CCJC 

Brasília, 10 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Excelentíssimo Senhor Presidente ,
Encaminho a Vossa Excelência, para as providên-

cias regimentais cabíveis, os Projetos de Decreto Le-
gislativo apreciados por este Órgão Técnico, nesta data, 
a seguir relacionados: 549/08, 551/08, 558/08, 572/08, 
574/08, 575/08, 576/08, 578/08, 579/08 e 580/08. 

Respeitosamente, –  Deputado  Eduardo Cunha, 
Presidente .

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

OF. nº 359 – PP/2008 – CCJC 

Brasília, 10 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Excelentíssimo Senhor Presidente ,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, os Projetos de Decreto 
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Legislativo apreciados por este Órgão Técnico, nesta 
data, a seguir relacionados: 632/08, 635/08, 638/08, 
645/08, 652/08 e 653/08. 

Respeitosamente, –  Deputado  Eduardo Cunha, 
Presidente .

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

OF. nº 360 – PP/2008 – CCJC

Brasília, 2 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Excelentíssimo Senhor Presidente ,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, o Projeto de Lei Com-
plementar nº 124/2007, apreciado por este Órgão 
Técnico, nesta data.

Respeitosamente, –  Deputado  Eduardo Cunha, 
Presidente .

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

OF. nº 366 – PP/2008 – CCJC 

Brasília, 15 de julho de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Excelentíssimo Senhor Presidente ,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 571/2006, apreciada por este Órgão 
Técnico, nesta data.

Respeitosamente, –  Deputado  Eduardo Cunha, 
Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

OF. nº 367 – PP/2008 – CCJC 

Brasília, 15 de julho de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Excelentíssimo Senhor Presidente ,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 195/2007, apreciada por este Órgão 
Técnico, nesta data.

Respeitosamente, –  Deputado  Eduardo Cunha, 
Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

OF. nº 369 – PP/2008 – CCJC 

Brasília, 15 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Excelentíssimo Senhor Presidente ,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, os Projetos de Decreto 
Legislativo apreciados por este Órgão Técnico, nesta 
data, a seguir relacionados: 637/08, 639/08, 640/08, 
642/08, 644/08, 648/08, 654/08, 655/08 e 656/08. 

Respeitosamente, –  Deputado  Eduardo Cunha, 
Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

OF. nº 370 – PP/2008 – CCJC 

Brasília, 15 de julho de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Excelentíssimo Senhor Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por 
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este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto de Lei 
nº 7.376-A/2006.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e parecer a ele oferecido.

Respeitosamente, –  Deputado  Eduardo Cunha, 
Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

OF. nº 371 – PP/2008 – CCJC 

Brasília, 15 de julho de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Excelentíssimo Senhor Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por 
este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto de Lei nº 
696-B/2003.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e parecer a ele oferecido.

Respeitosamente, –  Deputado  Eduardo Cunha, 
Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

OF. nº 372 – PP/2008 – CCJC 

Brasília, 15 de julho de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Excelentíssimo Senhor Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão 
Técnico, nesta data, do Projeto de Lei nº 225-A/2007.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e parecer a ele oferecido.

Respeitosamente, –  Deputado  Eduardo Cunha, 
Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

OF. nº 283 – PP/2008 – CCJC 

Brasília, 5 de junho de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Excelentíssimo Senhor Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por 
este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto de Lei 
nº 5.015-A/2005.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e parecer a ele oferecido.

Respeitosamente, –  Deputado  Regis de Oliveira, 
Presidente  em exercício.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

Presidente .

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO  
ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Ofício-Pres nº 121/08 

Brasília, 16 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Solicita publicação de Projeto de Lei.

Senhor Presidente ,
Em cumprimento ao disposto no art. 58 do Regimen-

to Interno, comunico a Vossa Excelência a apreciação do 
Projeto de Lei nº 2.486/2007 por este Órgão Técnico.

2. Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica-
ção do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Respeitosamente, –  Deputado  Jilmar Tatto, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO  
DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ofício nº 601/2008-P 

Brasília, 16 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  Arlindo Chinaglia
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Senhor  Presidente , 
Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do 

Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência que a 
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Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em reunião 
ordinária realizada no último dia 16/07/2008, aprovou, 
por unanimidade, o Projeto de Lei nº 2.490/07 – do Sr. 
Eduardo Valverde – que “altera a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, para estender às comunidades 
indígenas o direito de prestarem o Serviço de Radio-
difusão Comunitária”. 

Desta forma, solicito a Vossa Excelência autorizar a 
publicação do referido projeto e do respectivo parecer.

Atenciosamente, –  Deputado  Pompeo de Mat-
tos,  Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO  
DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ofício nº 602/2008-P 

 Brasília, 16 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Senhor  Presidente , 
Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do 

Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência que a 
Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em reunião 
ordinária realizada no último dia 16/07/2008, aprovou, 
por unanimidade, o Projeto de Lei nº 2.853/08 – do 
Sr. Domingos Dutra – que “Institui isenção do Imposto 
Territorial Rural para os imóveis rurais de propriedade 
de remanescentes de comunidades quilombolas”. 

Desta forma, solicito a Vossa Excelência autorizar a 
publicação do referido projeto e do respectivo parecer.

Atenciosamente, –  Deputado  Pompeo de Mat-
tos,  Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Of.Pres – nº 351/08-CEC

Brasília, 25 de junho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Edifício Principal
Assunto: Comunica apreciação de Proposição.

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, que o Projeto de Lei 

nº 2.757, de 2008, foi apreciado, nesta data, por este 
Órgão Técnico.

Atenciosamente, –  Deputado  João Matos, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Of.Pres – nº 360/08-CEC

Brasília, 9 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Edifício Principal
Assunto: Comunica apreciação de Proposição.

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, que o Projeto de Lei nº 
6.277-A, de 2005, foi apreciado, nesta data, por este 
Órgão Técnico.

Atenciosamente, –  Deputado  João Matos, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Of.Pres – nº 365/08-CEC

Brasília, 9 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Edifício Principal
Assunto: Comunica apreciação de Proposição.

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, que o Projeto de Lei 
nº 857, de 2007, foi apreciado, nesta data, por este 
Órgão Técnico.

Atenciosamente, –  Deputado  João Matos, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Of.Pres – nº 371/08-CEC

Brasília, 9 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Edifício Principal
Assunto: Comunica apreciação de Proposição.

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, que o Projeto de Lei 
nº 2.623, de 2007, foi apreciado, nesta data, por este 
Órgão Técnico.

Atenciosamente, –  Deputado  João Matos, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Of.P– n. 252/08-CFT

 Brasília, 9 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Ofício de Publicação

Senhor  Presidente ,
Encaminho a Vossa Excelência, para as providên-

cias regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nº 3.252-
A/08, apreciado, nesta data, por este Órgão Técnico.

Atenciosamente, –  Deputado  Pedro Eugênio, 
 Presidente .

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Nº 7-08 CMADS 

Brasília, 9 de julho de 2008.

Ao Excelentíssimo Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s

Senhor  Presidente ,
Em cumprimento ao disposto no art. 58 do Regi-

mento Interno, comunico a Vossa Excelência a apre-
ciação, nesta data, do Projeto de Lei nº 2.308/2007, 
por este Órgão Técnico.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Respeitosamente, –  Deputado  André de Paula, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  
E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

Ofício nº 208/08 – Pres. 

Brasília, 16 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
NESTA

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são, em reunião realizada em 28/5/08, proferiu pa-
recer pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.161/05, 
com substitutivo, nos termos do parecer do Relator, 
 Deputado  William Woo, que apresentou complemen-
tação de voto.

Respeitosamente, –  Deputado  Raul Jungmann, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES  
E DE DEFESA NACIONAL

Of. nº CREDN/P-225/08 

Brasília, 10 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s 
Referência: Para publicação

Senhor  Presidente ,
Comunico a V. Exa., em cumprimento ao disposto 

no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 2.288/07.

Solicito a V. Exa. autorizar a publicação do refe-
rido projeto e do parecer a ele apresentado.

Respeitosamente, –  Deputado  Marcondes Ga-
delha,  Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

Ofício nº 303/2008-P

Brasília, 9 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Nesta

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao disposto no artigo 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nº 420, de 2007 e dos Projetos de Lei. nºs 639/07, 
640/07 e 1.735/07, apensados.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
dos referidos projetos e do respectivo parecer.

Respeitosamente, –  Deputado  Jofran Frejat, 
 Presidente  

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

Ofício nº 304/2008-P

Brasília, 9 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Nesta

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao disposto no artigo 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nº 6.696, de 2006.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do respectivo parecer.

Respeitosamente, –  Deputado  Jofran Frejat, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

Ofício nº 329/2008-P

Brasília, 16 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Nesta

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao disposto no artigo 58 do Regimento Interno, a 

apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nº 6.380, de 2005.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do respectivo parecer.

Respeitosamente, –  Deputado  Jofran Frejat, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

Ofício nº 330/2008-P

Brasília, 16 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Nesta

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao disposto no artigo 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nº 468, de 2007.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do respectivo parecer.

Respeitosamente, –  Deputado  Jofran Frejat, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

Ofício nº 331/2008-P

Brasília, 16 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Nesta

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao disposto no artigo 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nº 1.279, de 2007.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do respectivo parecer.

Respeitosamente, –  Deputado  Jofran Frejat, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

Ofício nº 332/2008-P

Brasília, 16 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Nesta

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao disposto no artigo 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nº 2.374, de 2007.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do respectivo parecer.

Respeitosamente, –  Deputado  Jofran Frejat, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE TRABALHO,  
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

Of. Pres. nº 142/08/CTASP

Brasília, 2 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Publicação de proposição apreciada.

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação do 
Projeto de Lei nº 1.515/2007 por este órgão técnico.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, –  Deputado  Pedro Fernandes, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE TRABALHO,  
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

Of. Pres. nº 147/08/CTASP

Brasília, 9 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Publicação de proposição apreciada.

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apre-

ciação do Projeto de Lei nº 3.350/2008 por este órgão 
técnico.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, –  Deputado  Pedro Fernandes, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE TRABALHO,  
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

Of. Pres. nº 148/08/CTASP

Brasília, 9 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Publicação de proposição apreciada.

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação do 
Projeto de Lei nº 3.428/2008 por este órgão técnico.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, –  Deputado  Pedro Fernandes, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .

COMISSÃO DE TRABALHO,  
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

Of. Pres. nº 154/08/CTASP

Brasília, 9 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
 Deputado  ARLINDO CHINAGLIA
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s
Assunto: Publicação de proposição apreciada.

Senhor  Presidente ,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apre-
ciação do Projeto de Lei nº 7.605/2006 por este órgão 
técnico.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, –  Deputado  Pedro Fernandes, 
 Presidente.

Publique-se. 
Em 5-8-08. – Arlindo Chinaglia, 

 Presidente .
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 280, DE 2008 

(Do Sr. Clodovil Hernandes e outros)

Dá nova redação ao art. 45 da Cons-
tituição Federal.

Despacho: Apense-se à(ao) PEC-
170/1999. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

As Mesas da Câmara dos  Deputado s e do Se-
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1.º O art. 45 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 45. A Câmara dos  Deputado s com-
põe-se de duzentos e cinqüenta representan-
tes do povo, eleitos, pelo sistema proporcio-
nal, em cada Estado, em cada Território, e no 
Distrito Federal.

§ 1º A representação por Estado e pelo 
Distrito Federal será estabelecida por lei com-
plementar, proporcionalmente à população, 
procedendo-se aos ajustes necessários, no 
ano anterior às eleições, para que nenhu-
ma daquelas unidades da Federação tenha 
menos de quatro ou mais de trinta e cinco 
 Deputado s. 

§ 2º Cada Território elegerá um  Deputado . 
(NR)”.

Art. 2.º Esta emenda constitucional entra em vi-
gor na data da sua publicação.

Justificação

O Poder Legislativo cumpre imprescindível papel 
perante a sociedade, ao desempenhar três funções 
primordiais para a consolidação da democracia: re-
presentar o povo brasileiro, legislar sobre os assun-
tos de interesse nacional e fiscalizar a aplicação dos 
recursos públicos.

Nesse contexto, a Câmara dos  Deputado s, autên-
tica representante do povo brasileiro, exerce atividades 
que viabilizam a realização dos anseios da população, 
mediante discussão e aprovação de propostas referen-
tes às mais diversas áreas, sem descuidar do correto 
emprego, pelos Poderes da União, dos recursos arre-
cadados da população com o pagamento de tributos. 

A composição da Câmara dos  Deputado s, com 
representantes de todos os Estados e do Distrito Fe-
deral, resulta em um Parlamento com diversidade de 
idéias, bastante plural, o que é imensamente positivo. 

Mas o atual número de  Deputado s nos parece exces-
sivo, mormente em um momento em que a sociedade 
se volta contra a classe política e exige a depuração 
de seus quadros.

Entendemos que uma Câmara com duzentos e 
cinqüenta membros já possuirá amplas condições de re-
presentar a diversidade da sociedade brasileira, e pos-
sibilitará um enxugamento de estruturas administrativas 
que redundará até mesmo em significativa diminuição 
de despesas públicas como ganho secundário.

Até mesmo o funcionamento da Casa, que será 
simplificada, deve melhorar.

A distribuição por Estado e Distrito Federal deverá 
seguir a redução numérica, com o mínimo de quatro e 
o máximo de trinta e cinco deputados federais (e um 
deputado por Território eventualmente criado).

Preservado o federalismo com a manutenção da 
representação igualitária do Senado, estamos certos 
de aprimorar nossa democracia.

Contamos, assim, com o apoio dos nossos nobres 
pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Clodovil Hernandes.

Proposição: PEC 0280/08
Autor: CLODOVIL HERNANDES E OUTROS
Data de Apresentação: 15/07/2008 12:51:57 PM
Ementa: Dá nova redação ao art. 45 da Constituição 
Federal.
Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Total de Assinaturas:
Confirmadas: 172
Não Conferem: 006
Fora do Exercício: 004
Repetidas: 000
Ilegíveis: 001
Retiradas: 000
Total: 183

Assinaturas Confirmadas

1-ALBANO FRANCO (PSDB-SE)
2-BARBOSA NETO (PDT-PR)
3-MANUELA D’ÁVILA (PCdoB-RS)
4-MAURO NAZIF (PSB-RO)
5-MILTON MONTI (PR-SP)
6-GIACOBO (PR-PR)
7-LUCIANO CASTRO (PR-RR)
8-FRANCISCO ROSSI (PMDB-SP)
9-LUCENIRA PIMENTEL (PR-AP)
10-EDGAR MOURY (PMDB-PE)
11-MÁRIO HERINGER (PDT-MG)
12-JOSÉ MENDONÇA BEZERRA (DEM-PE)
13-MARIA HELENA (PSB-RR)
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14-JAIR BOLSONARO (PP-RJ)
15-JÚLIO DELGADO (PSB-MG)
16-JOSÉ OTÁVIO GERMANO (PP-RS)
17-EMANUEL FERNANDES (PSDB-SP)
18-ILDERLEI CORDEIRO (PPS-AC)
19-LÉO VIVAS (PRB-RJ)
20-SERGIO PETECÃO (PMN-AC)
21-LUIZ CARLOS SETIM (DEM-PR)
22-REGINALDO LOPES (PT-MG)
23-EDSON DUARTE (PV-BA)
24-HERMES PARCIANELLO (PMDB-PR)
25-ELCIONE BARBALHO (PMDB-PA)
26-CLODOVIL HERNANDES (PR-SP)
27-FELIPE BORNIER (PHS-RJ)
28-LEONARDO PICCIANI (PMDB-RJ)
29-GUSTAVO FRUET (PSDB-PR)
30-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG)
31-ARNALDO VIANNA (PDT-RJ)
32-BRUNO RODRIGUES (PSDB-PE)
33-SEVERIANO ALVES (PDT-BA)
34-EDUARDO DA FONTE (PP-PE)
35-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA)
36-SARNEY FILHO (PV-MA)
37-PROFESSOR SETIMO (PMDB-MA)
38-GASTÃO VIEIRA (PMDB-MA)
39-MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ)
40-NEUCIMAR FRAGA (PR-ES)
41-GERALDO RESENDE (PMDB-MS)
42-SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO (PT-BA)
43-FÁBIO FARIA (PMN-RN)
44-REINALDO NOGUEIRA (PDT-SP)
45-CHICO ALENCAR (PSOL-RJ)
46-RAUL JUNGMANN (PPS-PE)
47-SUELI VIDIGAL (PDT-ES)
48-URZENI ROCHA (PSDB-RR)
49-ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO (DEM-BA)
50-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG)
51-DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP)
52-MARCIO JUNQUEIRA (DEM-RR)
53-GERMANO BONOW (DEM-RS)
54-MARCELO ORTIZ (PV-SP)
55-RENATO AMARY (PSDB-SP)
56-OTAVIO LEITE (PSDB-RJ)
57-CARLITO MERSS (PT-SC)
58-MICHEL TEMER (PMDB-SP)
59-VELOSO (PMDB-BA)
60-B. SÁ (PSB-PI)
61-ÁTILA LIRA (PSB-PI)
62-NELSON TRAD (PMDB-MS)
63-SIMÃO SESSIM (PP-RJ)
64-LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR)
65-CARLOS EDUARDO CADOCA (PSC-PE)
66-FERNANDO CHUCRE (PSDB-SP)

67-JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA 
(PV-MG)
68-BEL MESQUITA (PMDB-PA)
69-MÁRIO DE OLIVEIRA (PSC-MG)
70-TAKAYAMA (PSC-PR)
71-ULDURICO PINTO (PMN-BA)
72-VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM)
73-ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA)
74-JOSÉ CARLOS ARAÚJO (PR-BA)
75-ARNON BEZERRA (PTB-CE)
76-JÔ MORAES (PCdoB-MG)
77-MOREIRA MENDES (PPS-RO)
78-RODRIGO ROCHA LOURES (PMDB-PR)
79-FERNANDO CORUJA (PPS-SC)
80-DR. NECHAR (PV-SP)
81-CLEBER VERDE (PRB-MA)
82-EDIGAR MÃO BRANCA (PV-BA)
83-RENILDO CALHEIROS (PCdoB-PE)
84-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA)
85-PINTO ITAMARATY (PSDB-MA)
86-RICARDO TRIPOLI (PSDB-SP)
87-FLAVIANO MELO (PMDB-AC)
88-ROBERTO SANTIAGO (PV-SP)
89-SILVIO COSTA (PMN-PE)
90-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR)
91-JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP)
92-SANDRO MABEL (PR-GO)
93-ROBERTO ROCHA (PSDB-MA)
94-RENATO MOLLING (PP-RS)
95-RAUL HENRY (PMDB-PE)
96-PEDRO FERNANDES (PTB-MA)
97-PAULO ROBERTO (PTB-RS)
98-PAULO PIMENTA (PT-RS)
99-SOLANGE ALMEIDA (PMDB-RJ)
100-PASTOR MANOEL FERREIRA (PTB-RJ)
101-VALADARES FILHO (PSB-SE)
102-ODAIR CUNHA (PT-MG)
103-NELSON PELLEGRINO (PT-BA)
104-NELSON GOETTEN (PR-SC)
105-NEILTON MULIM (PR-RJ)
106-MÁRCIO REINALDO MOREIRA (PP-MG)
107-LÚCIO VALE (PR-PA)
108-RITA CAMATA (PMDB-ES)
109-LEO ALCÂNTARA (PR-CE)
110-RATINHO JUNIOR (PSC-PR)
111-PAULO HENRIQUE LUSTOSA (PMDB-CE)
112-LUIZ COUTO (PT-PB)
113-TATICO (PTB-GO)
114-RUBENS OTONI (PT-GO)
115-ROBERTO BRITTO (PP-BA)
116-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE)
117-LUIS CARLOS HEINZE (PP-RS)
118-JOSÉ ROCHA (PR-BA)
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119-JOFRAN FREJAT (PR-DF)
120-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE)
121-SEBASTIÃO MADEIRA (PSDB-MA)
122-ANGELA AMIN (PP-SC)
123-LAUREZ MOREIRA (PSB-TO)
124-LÁZARO BOTELHO (PP-TO)
125-DARCÍSIO PERONDI (PMDB-RS)
126-ZEQUINHA MARINHO (PMDB-PA)
127-WILSON BRAGA (PMDB-PB)
128-WILLIAM WOO (PSDB-SP)
129-WALDIR MARANHÃO (PP-MA)
130-VITOR PENIDO (DEM-MG)
131-VIGNATTI (PT-SC)
132-VICENTINHO ALVES (PR-TO)
133-DOMINGOS DUTRA (PT-MA)
134-AIRTON ROVEDA (PR-PR)
135-LEONARDO QUINTÃO (PMDB-MG)
136-DALVA FIGUEIREDO (PT-AP)
137-CRISTIANO MATHEUS (PMDB-AL)
138-COSTA FERREIRA (PSC-MA)
139-CIRO NOGUEIRA (PP-PI)
140-CHICO DA PRINCESA (PR-PR)
141-CARLOS SANTANA (PT-RJ)
142-BILAC PINTO (PR-MG)
143-ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP)
144-EDMAR MOREIRA (DEM-MG)
145-ALEX CANZIANI (PTB-PR)
146-EDUARDO SCIARRA (DEM-PR)
147-ALDO REBELO (PCdoB-SP)
148-CIRO GOMES (PSB-CE)
149-SANDRA ROSADO (PSB-RN)
150-VALDEMAR COSTA NETO (PR-SP)
151-DR. UBIALI (PSB-SP)
152-DR. TALMIR (PV-SP)
153-LINCOLN PORTELA (PR-MG)
154-SANDES JÚNIOR (PP-GO)
155-VICENTINHO (PT-SP)
156-ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP)
157-FERNANDO FERRO (PT-PE)
158-JOÃO MATOS (PMDB-SC)
159-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO)
160-JAIME MARTINS (PR-MG)
161-INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR-PE)
162-GORETE PEREIRA (PR-CE)
163-GERSON PERES (PP-PA)
164-GERALDO THADEU (PPS-MG)
165-DR. PINOTTI (DEM-SP)
166-FLÁVIO DINO (PCdoB-MA)
167-EDUARDO VALVERDE (PT-RO)
168-FÉLIX MENDONÇA (DEM-BA)
169-FÁTIMA BEZERRA (PT-RN)
170-ERNANDES AMORIM (PTB-RO)
171-FERNANDO DE FABINHO (DEM-BA)
172-FRANCISCO PRACIANO (PT-AM)

Assinaturas que não conferem

1-ELISMAR PRADO (PT-MG)
2-JORGE TADEU MUDALEN (DEM-SP)
3-WALTER BRITO NETO (PRB-PB)
4-WELLINGTON ROBERTO (PR-PB)
5-FERNANDO GABEIRA (PV-RJ)
6-PAULO MALUF (PP-SP)

Assinaturas de  Deputado s(as) fora do exercício

1-JERÔNIMO REIS (DEM-SE)
2-PEDRO HENRY (PP-MT)
3-JOSÉ CARLOS VIEIRA (DEM-SC)
4-LUIZ CARREIRA (DEM-BA)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 281, DE 2008 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly e outros)

Estabelece a execução obrigatória da 
Lei Orçamentária Anual e dá outras provi-
dências.

Despacho: Apense-se à(ao) PEC-
385/2005. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

As Mesas da Câmara dos  Deputado s e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O artigo 165 da Constituição Federal pas-
sa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo nono, 
renumerando-se o seguinte:

“Art.165........ .........................................
§ 9. As receitas previstas na Lei Orça-

mentária Anual para a realização da sua pro-
gramação serão de execução obrigatória, vin-
culadas às despesas nela previstas, e deverão 
ter caráter participativo, impositivo e inclusivo, 
sob pena de caracterização de crime de res-
ponsabilidade.

 ............................................................ .”

Art. 2º Está Emenda Constitucional entra em vigor 
em 1º de janeiro do ano seguinte a sua publicação.

Justificação

A Constituição Federal, atualmente, prevê que 
a Lei Orçamentária Anual tem caráter meramente au-
torizativo.

A situação ora vigente permite que o Poder Exe-
cutivo modifique a proposta aprovada pelo Congresso 
Nacional, de acordo com a sua discricionariedade.



34838 Quarta-feira 6 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2008

A presente proposta visa a assegurar que a Lei 
Orçamentária aprovada pelo Congresso Nacional seja 
cumprida na sua integralidade.

Tal medida é um grande passo na política de 
responsabilidade fiscal brasileira e uma evolução no 
sistema político brasileiro, visto que nas principais de-
mocracias do mundo o Poder Executivo é obrigado a 
cumprir o orçamento estabelecido pelo Legislativo

Sem dúvida, esta medida é fundamental para que 
a população acompanhe o controle da execução orça-
mentária em todos os níveis nos entes federados.

Além disso, deverão ter caráter participativo, im-
positivo e inclusivo para possibilitar que a sociedade 
participe de modo efetivo na sua elaboração, imple-
mentação e execução do orçamento, atendendo aos 
seus anseios.

A Proposta de Emenda estabelece, ainda, que 
a mesma entrará em vigor em 1º de janeiro do ano 
subseqüente ao de sua promulgação, de modo que 
haja tempo suficiente para a elaboração criteriosa das 
leis complementares e ordinárias, necessárias a sua 
implementação.

Em 15 de julho de 2008. –  Deputado  Luiz Car-
los Hauly,  PSDB-PR.

Proposição: PEC 0281/08
Autor: LUIZ CARLOS HAULY E OUTROS
Data de Apresentação: 15/07/2008 5:17:22 PM
Ementa: Estabelece a execução obrigatória da Lei 
Orçamentária Anual e dá outras providências.
Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Total de Assinaturas:

Confirmadas: 185
Não Conferem: 005
Fora do Exercício: 002
Repetidas: 048
Ilegíveis: 000
Retiradas: 000
Total: 240

Assinaturas Confirmadas

1-DR. ADILSON SOARES (PR-RJ)
2-ARMANDO ABÍLIO (PTB-PB)
3-AIRTON ROVEDA (PR-PR)
4-ANDRÉ DE PAULA (DEM-PE)
5-ANDRE VARGAS (PT-PR)
6-ANGELA PORTELA (PT-RR)
7-ARACELY DE PAULA (PR-MG)
8-ALDO REBELO (PCdoB-SP)
9-ABELARDO CAMARINHA (PSB-SP)
10-RAUL HENRY (PMDB-PE)
11-IRINY LOPES (PT-ES)
12-BARBOSA NETO (PDT-PR)

13-GORETE PEREIRA (PR-CE)
14-BILAC PINTO (PR-MG)
15-AYRTON XEREZ (DEM-RJ)
16-EDIGAR MÃO BRANCA (PV-BA)
17-PAULO BORNHAUSEN (DEM-SC)
18-VELOSO (PMDB-BA)
19-CARLOS BRANDÃO (PSDB-MA)
20-ANGELA AMIN (PP-SC)
21-RUBENS OTONI (PT-GO)
22-FERNANDO FERRO (PT-PE)
23-MARIA DO CARMO LARA (PT-MG)
24-MAGELA (PT-DF)
25-JORGE KHOURY (DEM-BA)
26-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP)
27-MANOEL SALVIANO (PSDB-CE)
28-COLBERT MARTINS (PMDB-BA)
29-GERALDO RESENDE (PMDB-MS)
30-FRANCISCO RODRIGUES (DEM-RR)
31-FERNANDO DE FABINHO (DEM-BA)
32-FREIRE JÚNIOR (PSDB-TO)
33-FELIPE MAIA (DEM-RN)
34-FÁTIMA BEZERRA (PT-RN)
35-EFRAIM FILHO (DEM-PB)
36-EDUARDO VALVERDE (PT-RO)
37-LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR)
38-ERNANDES AMORIM (PTB-RO)
39-EDMAR MOREIRA (DEM-MG)
40-ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT-RJ)
41-DR. PINOTTI (DEM-SP)
42-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS)
43-CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSDB-GO)
44-CÂNDIDO VACCAREZZA (PT-SP)
45-CIRO PEDROSA (PV-MG)
46-CARLOS ALBERTO CANUTO (PMDB-AL)
47-COSTA FERREIRA (PSC-MA)
48-CHICO ABREU (PR-GO)
49-CLAUDIO CAJADO (DEM-BA)
50-CARLOS SANTANA (PT-RJ)
51-CLÁUDIO DIAZ (PSDB-RS)
52-B. SÁ (PSB-PI)
53-BERNARDO ARISTON (PMDB-RJ)
54-DR. UBIALI (PSB-SP)
55-DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP)
56-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR)
57-LUCIANO PIZZATTO (DEM-PR)
58-FLAVIANO MELO (PMDB-AC)
59-ELIENE LIMA (PP-MT)
60-EDUARDO LOPES (PSB-RJ)
61-DR. NECHAR (PV-SP)
62-DÉCIO LIMA (PT-SC)
63-CEZAR SILVESTRI (PPS-PR)
64-ANTONIO BULHÕES (PMDB-SP)
65-ABELARDO LUPION (DEM-PR)
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66-ZONTA (PP-SC)
67-NEILTON MULIM (PR-RJ)
68-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE)
69-BETINHO ROSADO (DEM-RN)
70-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO)
71-TAKAYAMA (PSC-PR)
72-AFFONSO CAMARGO (PSDB-PR)
73-ALFREDO KAEFER (PSDB-PR)
74-ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB-SP)
75-DR. TALMIR (PV-SP)
76-ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP)
77-GUSTAVO FRUET (PSDB-PR)
78-PEDRO WILSON (PT-GO)
79-MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS)
80-CHICO ALENCAR (PSOL-RJ)
81-LUIZA ERUNDINA (PSB-SP)
82-NILSON MOURÃO (PT-AC)
83-TADEU FILIPPELLI (PMDB-DF)
84-FLÁVIO DINO (PCdoB-MA)
85-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG)
86-SANDRA ROSADO (PSB-RN)
87-GIVALDO CARIMBÃO (PSB-AL)
88-ROGÉRIO MARINHO (PSB-RN)
89-MANOEL JUNIOR (PSB-PB)
90-BETO ALBUQUERQUE (PSB-RS)
91-LÍDICE DA MATA (PSB-BA)
92-MAURO NAZIF (PSB-RO)
93-ÁTILA LIRA (PSB-PI)
94-MARCELO SERAFIM (PSB-AM)
95-MANUELA D’ÁVILA (PCdoB-RS)
96-GASTÃO VIEIRA (PMDB-MA)
97-EVANDRO MILHOMEN (PCdoB-AP)
98-MARCONDES GADELHA (PSB-PB)
99-EDMILSON VALENTIM (PCdoB-RJ)
100-JÔ MORAES (PCdoB-MG)
101-WELLINGTON FAGUNDES (PR-MT)
102-CHICO LOPES (PCdoB-CE)
103-VALTENIR PEREIRA (PSB-MT)
104-RODRIGO ROLLEMBERG (PSB-DF)
105-LEONARDO QUINTÃO (PMDB-MG)
106-JÚLIO DELGADO (PSB-MG)
107-JÚLIO CESAR (DEM-PI)
108-JULIÃO AMIN (PDT-MA)
109-TATICO (PTB-GO)
110-JOÃO DADO (PDT-SP)
111-RENILDO CALHEIROS (PCdoB-PE)
112-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP)
113-PAULO ROCHA (PT-PA)
114-PAULO MALUF (PP-SP)
115-PAULO HENRIQUE LUSTOSA (PMDB-CE)
116-PAULO ROBERTO (PTB-RS)
117-PAULO TEIXEIRA (PT-SP)
118-PAULO PIAU (PMDB-MG)

119-EUDES XAVIER (PT-CE)
120-OSVALDO REIS (PMDB-TO)
121-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS)
122-OSÓRIO ADRIANO (DEM-DF)
123-ROGERIO LISBOA (DEM-RJ)
124-NELSON PROENÇA (PPS-RS)
125-NEUCIMAR FRAGA (PR-ES)
126-ZÉ GERALDO (PT-PA)
127-NILSON PINTO (PSDB-PA)
128-NELSON MEURER (PP-PR)
129-MIGUEL CORRÊA (PT-MG)
130-MOISES AVELINO (PMDB-TO)
131-MARINA MAGGESSI (PPS-RJ)
132-MARCELO MELO (PMDB-GO)
133-GLADSON CAMELI (PP-AC)
134-SOLANGE ALMEIDA (PMDB-RJ)
135-JOÃO MATOS (PMDB-SC)
136-CLEBER VERDE (PRB-MA)
137-WANDENKOLK GONÇALVES (PSDB-PA)
138-WALDIR MARANHÃO (PP-MA)
139-WILLIAM WOO (PSDB-SP)
140-WOLNEY QUEIROZ (PDT-PE)
141-WALTER BRITO NETO (PRB-PB)
142-VICENTINHO (PT-SP)
143-VILSON COVATTI (PP-RS)
144-ROGERIO SILVA (PP-MT)
145-VANDERLEI MACRIS (PSDB-SP)
146-RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-CE)
147-SIMÃO SESSIM (PP-RJ)
148-SEBASTIÃO BALA ROCHA (PDT-AP)
149-REGIS DE OLIVEIRA (PSC-SP)
150-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG)
151-ROBERTO SANTIAGO (PV-SP)
152-RITA CAMATA (PMDB-ES)
153-RODRIGO ROCHA LOURES (PMDB-PR)
154-ROSE DE FREITAS (PMDB-ES)
155-ODAIR CUNHA (PT-MG)
156-VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM)
157-MIGUEL MARTINI (PHS-MG)
158-LAERTE BESSA (PMDB-DF)
159-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG)
160-LUCIANA GENRO (PSOL-RS)
161-LINCOLN PORTELA (PR-MG)
162-LEONARDO VILELA (PSDB-GO)
163-LUIZ CARLOS SETIM (DEM-PR)
164-LUCIANA COSTA (PR-SP)
165-LOBBE NETO (PSDB-SP)
166-MANATO (PDT-ES)
167-JURANDIL JUAREZ (PMDB-AP)
168-JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PR-MG)
169-JOSÉ CARLOS ARAÚJO (PR-BA)
170-JUSMARI OLIVEIRA (PR-BA)
171-JOÃO CARLOS BACELAR (PR-BA)
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172-JOSEPH BANDEIRA (PT-BA)
173-JOSÉ CARLOS MACHADO (DEM-SE)
174-JOÃO MAIA (PR-RN)
175-IBSEN PINHEIRO (PMDB-RS)
176-IVAN VALENTE (PSOL-SP)
177-HENRIQUE AFONSO (PT-AC)
178-LÁZARO BOTELHO (PP-TO)
179-MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PR-AL)
180-MILTON MONTI (PR-SP)
181-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE)
182-MÁRCIO FRANÇA (PSB-SP)
183-MARCELO ORTIZ (PV-SP)
184-MÁRIO HERINGER (PDT-MG)
185-MAURO LOPES (PMDB-MG)

Assinaturas que não conferem

1-ELISMAR PRADO (PT-MG)
2-ELCIONE BARBALHO (PMDB-PA)
3-ALEXANDRE SILVEIRA (PPS-MG)
4-GEORGE HILTON (PP-MG)
5-MAURÍCIO TRINDADE (PR-BA)

Assinaturas de  Deputado s(as) fora do exercício

1-DJALMA BERGER (PSB-SC)
2-JOSÉ CARLOS VIEIRA (DEM-SC)

Assinaturas Repetidas

1-LUCIANA GENRO (PSOL-RS)
2-JOSEPH BANDEIRA (PT-BA)
3-GERALDO RESENDE (PMDB-MS)
4-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP)
5-GLADSON CAMELI (PP-AC)
6-COLBERT MARTINS (PMDB-BA)
7-EUDES XAVIER (PT-CE)
8-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP)
9-LINCOLN PORTELA (PR-MG)
10-CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSDB-GO)
11-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP)
12-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP)
13-IBSEN PINHEIRO (PMDB-RS)
14-PAULO MALUF (PP-SP)
15-SIMÃO SESSIM (PP-RJ)
16-ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB-SP)
17-REGIS DE OLIVEIRA (PSC-SP)
18-FERNANDO DE FABINHO (DEM-BA)
19-LEONARDO VILELA (PSDB-GO)
20-FREIRE JÚNIOR (PSDB-TO)
21-ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB-SP)
22-CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSDB-GO)
23-LUIZ CARLOS SETIM (DEM-PR)
24-CHICO LOPES (PCdoB-CE)
25-MANOEL JUNIOR (PSB-PB)
26-CHICO LOPES (PCdoB-CE)
27-ALFREDO KAEFER (PSDB-PR)

28-DR. NECHAR (PV-SP)
29-ANGELA AMIN (PP-SC)
30-DR. TALMIR (PV-SP)
31-LÍDICE DA MATA (PSB-BA)
32-MAGELA (PT-DF)
33-ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB-SP)
34-LUIZA ERUNDINA (PSB-SP)
35-MANOEL JUNIOR (PSB-PB)
36-RODRIGO ROCHA LOURES (PMDB-PR)
37-B. SÁ (PSB-PI)
38-MAGELA (PT-DF)
39-AFFONSO CAMARGO (PSDB-PR)
40-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR)
41-CARLOS BRANDÃO (PSDB-MA)
42-JORGE KHOURY (DEM-BA)
43-BETO ALBUQUERQUE (PSB-RS)
44-WELLINGTON FAGUNDES (PR-MT)
45-DR. TALMIR (PV-SP)
46-ZONTA (PP-SC)
47-PAULO HENRIQUE LUSTOSA (PMDB-CE)
48-MARIA DO CARMO LARA (PT-MG)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
Nº 383, DE 2008 

(Do Sr. Gonzaga Patriota)

Altera a Lei de Responsabilidade Fis-
cal.

Despacho: Às Comissões de Finanças e 
Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:
 Art. 1º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, que “estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências” passa a vigorar com o acréscimo 
de parágrafo único ao art. 13:

“Art. 13.  ................................................
Parágrafo único. O registro da distribui-

ção de feitos, inclusive os relacionados com a 
cobrança da dívida ativa, comprovado exclusi-
vamente pela certificação prevista no art. 13, 
inciso III da Lei nº 8.935, de 19 de novembro 
de 1994, constitui ato terminativo da respon-
sabilidade na gestão fiscal.” (A)

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação

Os Prefeitos Municipais têm realizado mais de uma 
Marcha sobre Brasília. Além da questão relacionada 
com a aflitiva situação financeira, outra grande queixa 
diz respeito aos processos, ajuizados contra eles, por 
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crime de responsabilidade fiscal. Sobretudo por que essa 
mesma iniciativa demora a ser tomada, quando o é, em 
relação aos gestores estaduais e federais. 

O Superior Tribunal de Justiça – S.T.J., em mais 
de uma oportunidade, decidiu que somente a citação 
válida do devedor, inscrito em dívida ativa, interrompe 
a prescrição (REsp 140.172– 1ª turma; REsp 55.651 
– 2a. Turma; RSTJ 63/327).

O Ministério Público tem entendido que, se a cita-
ção não foi promovida em tempo hábil de modo a afastar 
a ocorrência da prescrição, permanece a responsabi-
lidade pessoal daquele que administra bens e valores 
públicos. E ajuízam ações contra os gestores.

Na esteira desse posicionamento, os Prefeitos têm 
sido alvo, também, do oportunismo de adversários políti-
cos. Alegam que seria negligência do administrador pú-
blico, permitindo a perda de substancial receita pública . 
O que seria de grande valia, por ocasião das eleições.

É importante salientar que os Prefeitos têm sido 
cuidadosos em providenciar a impetração, em tempo 
hábil, das ações de cobrança em desfavor de contri-
buintes, sobretudo dos que estão inscritos na dívida 
ativa.

É nas cidades de porte médio que se faz sentir, 
mais acentuadamente, essa questão. O Oficial de Jus-
tiça tem dificuldades em localizar o endereço do de-
vedor que, convenientemente, muda de endereço ou 
passa a residir em comarca vizinha ou próxima para 
não ser alcançado.

Por outro lado, todos nós conhecemos as dificul-
dades enfrentadas pelas Prefeituras na formação de 
seus cadastros (com o endereço atualizado de todos 
os contribuintes), sobretudo nos Municípios interiora-
nos, onde persiste uma baixa qualificação profissional 
dos servidores, seja por deficiências pessoais seja pela 
irrisória remuneração oferecida.

Importante relembrar que a citação é ato proces-
sual que independe da vontade do gestor. Escapa de 
sua alçada e qualquer iniciativa sua, nesse sentido, 
invadiria explícita competência do Poder Judiciário. 

O registro da distribuição dos feitos torna público, 
a terceiros, que foi ajuizada uma ação de cobrança de 
dívida, testemunhando a conduta correta do gestor e 
afastando sua responsabilidade fiscal. 

Urge, pois, deixar bem claro na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, como pretende este projeto, que 
o registro da distribuição do feito, cobrando dívida, 
constitui ato terminativo da responsabilidade do ges-
tor fiscal. 

Sala das Sessões, 2 julho de 2008.  Deputado  
Gonzaga Patriota.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
Nº 385, DE 2008 

(Do Sr. Beto Mansur)

Dispõe sobre o exercício da atividade e 
a remuneração do correspondente bancário, 
e dá outras providências.

Despacho: Às Comissões de Finanças e 
Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção do Plenário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezem-

bro de 1964, que “Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o Conselho Mo-
netário Nacional e dá outras providências”, disciplinando a 
contratação e o exercício da atividade de correspondente 
bancário, estabelecendo critérios para a remuneração pelos 
serviços prestados nesse regime e fixando providências 
complementares.

Art. 2º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
passa a vigorar acrescido do seguinte Art. 17-A:

“Art. 17-A. As instituições financeiras refe-
ridas no caput e no parágrafo único do art. 17, 
assim como as demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, poderão 
contratar terceiros, integrantes ou não do Sistema 
Financeiro Nacional, para o desempenho das fun-
ções de correspondente no País, com vistas à 

prestação de parte ou da integralidade dos 
seguintes serviços: 

I – recepção e encaminhamento de propos-
tas de abertura de contas de depósitos à vista, a 
prazo e de poupança;

II – recebimentos e pagamentos relativos a 
contas de depósitos à vista, a prazo e de poupan-
ça, bem como a aplicações e resgates em fundos 
de investimento, e efetivação de saques, observa-
dos os limites diários, individual e global, estabe-
lecidos pela instituição financeira contratante;

III – recebimentos, pagamentos e outras ati-
vidades decorrentes de convênios de prestação 
de serviços mantidos pelo contratante na forma 
da regulamentação em vigor;

IV – execução ativa ou passiva de ordens 
de pagamento em nome do contratante;

V – recepção e encaminhamento de pedidos 
de empréstimos e de financiamentos;

VI – análise de crédito e cadastro;
VII – execução de serviços de cobrança;
VIII – recepção e encaminhamento de pro-

postas de emissão de cartões de crédito;
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IX – pagamento de benefícios dos progra-
mas sociais dos governos federal, estadual, mu-
nicipal e do Distrito Federal;

X – outros serviços de controle, inclusive 
processamento de dados, das operações pac-
tuadas;

XI – outras atividades, a critério do Banco 
Central do Brasil.

§ 1º A faculdade de que trata este artigo 
somente pode ser exercida no que se refere a 
serviços relacionados às atividades desenvolvi-
das pelas instituições referidas no caput do art. 
17, permitidas nos termos da legislação e regu-
lamentação em vigor.

§ 2º A contratação para a prestação dos 
serviços referidos no caput deste artigo:

depende de prévia autorização do Banco 
Central do Brasil:

nos casos dos incisos I e II;
quando recair sobre pessoa não integran-

te do Sistema Financeiro Nacional que utilize o 
termo ‘banco’ em sua denominação social ou no 
respectivo nome de fantasia, ou termo indicativo 
de atividade bancária, inclusive na hipótese de 
substabelecimento total ou parcial do contrato, 
a terceiros;

é vedada, em relação à pessoa cuja ativi-
dade principal ou única seja a prestação de ser-
viços de correspondente bancário, financeiro ou 
assemelhado, inclusive em relação à hipótese de 
substabelecimento do contrato a terceiros, total 
ou parcialmente;

deve ser objeto de comunicação ao Banco 
Central do Brasil, nas demais hipóteses;

depende de licitação pública, nos termos da 
legislação especial vigente, quando pretendida por 
instituição financeira pública ou pessoa jurídica a 
esta equiparada, nos termos desta lei;

podem ser desempenhadas por serviços 
notariais e de registro, de que trata a Lei 8.935, de 
18 de novembro de 1994, e pelos permissionários 
de serviços lotéricos, observado para todos o dis-
posto nas alíneas “a”, item 1, e “c”, e, em relação 
aos últimos, a exigência da alínea “d”;

não poderá ter como condição de contrata-
ção, renovação ou continuidade do ajuste, qual-
quer cláusula ou disposição:

1. exigindo exclusividade do correspondente 
bancário, inclusive em relação à bandeira de ins-
tituição financeira ou cartão de crédito, marcas, 
produtos ou serviços, da contratante ou de qual-
quer outra pessoa natural ou jurídica;

2. obrigando o correspondente bancário a 
firmar contratos e convênios, ou assemelhados, 

com interposta pessoa, bem como a comercializar 
produtos ou serviços de terceiros;

3. impondo obrigatoriedades ou restrições 
não previstas em lei, inclusive “venda casada” e 
especificação dos serviços a serem prestados. 

§ 3º Os contratos referentes à prestação 
de serviços de correspondente bancário devem 
incluir cláusulas prevendo:

I – a total responsabilidade da instituição 
contratante sobre os serviços prestados pelo con-
tratado, inclusive na hipótese de substabelecimen-
to do contrato a terceiros, total ou parcialmente;

II – o integral e irrestrito acesso do Banco 
Central do Brasil, por intermédio da instituição 
contratante, a todas as informações, dados e do-
cumentos relativos ao contratado, ao terceiro subs-
tabelecido e aos serviços por esses prestados; 

III – que, na hipótese de substabelecimen-
to do contrato a terceiros, total ou parcialmente, 
o contratado deverá obter a prévia anuência da 
instituição contratante;

IV – que os acertos financeiros entre a ins-
tituição contratante e o contratado devem ocorrer, 
no máximo, a cada 2 (dois) dias úteis;

V – que, nos contratos de empréstimo e de 
financiamento, a liberação de recursos deve ser 
efetuada a favor do beneficiário ou do empresário 
ou sociedade empresária vendedora do produto 
ou prestadora do serviço;

VI – que, alternativamente ao esquema de 
pagamento previsto no inciso anterior, a liberação 
de recursos poderá ser processada pelo contra-
tado, atuando por conta e ordem da instituição 
contratante, a favor do beneficiário ou do empre-
sário ou da sociedade empresária vendedora do 
produto ou prestadora do serviço, desde que, 
diariamente, o valor total dos pagamentos rea-
lizados seja idêntico ao dos recursos recebidos 
da instituição contratante para tal fim;

VII – a obrigatoriedade de divulgação, pelo 
contratado, em painel afixado em local visível ao 
público, de informação que explicite, de forma ine-
quívoca, a sua condição de simples prestadora de 
serviços à(s) instituição(ões) contratante(s).

VIII – a vedação, à pessoa contratada, de:
efetuar adiantamento por conta de recursos 

a serem liberados pela instituição contratante;
emitir, a seu favor, carnês ou títulos relativos 

às operações intermediadas;
cobrar, por iniciativa própria, qualquer tarifa 

relacionada com a prestação dos serviços a que 
se refere o contrato;

prestar qualquer tipo de garantia nas ope-
rações a que se refere o contrato;
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§ 4º As pessoas físicas e jurídicas contrata-
das para a prestação de serviços de correspon-
dente bancário, nos termos deste artigo, estão 
sujeitas às penalidades previstas no art. 44, § 7º, 
desta lei, caso venham a praticar, por sua própria 
conta e ordem, operações privativas das institui-
ções referidas no caput do art. 17. 

§ 5º A contratação objeto deste artigo pode-
rá ser realizada com a interveniência de entidade 
representativa dos correspondentes bancários, a 
qual poderá atuar nas atividades de treinamento 
e supervisão das atividades dos correspondentes 
bancários a ela associados, obedecidas as nor-
mas do Banco Central do Brasil e da instituição 
financeira contratante. 

§ 6º A Instituição Contratante organizará e 
oferecerá aos correspondentes bancários condi-

ções especiais de seguro de vida em grupo contra 
roubo, furto, incêndio, danos materiais e morais a 
terceiros, entre outros, de modo que os prêmios 
pagos sejam fixados de forma mais favoráveis que 
os das demais alternativas do mercado, vedada 
a perda de bônus ou rebaixamento de qualidade 
do segurado, em decorrência de sinistros.

§ 7º O Banco Central do Brasil poderá baixar 
normas operacionais e adotar as medidas com-
plementares julgadas necessárias à execução do 
disposto neste artigo.” (NR)

Art. 3º Pela prestação dos serviços de correspondente 
bancário previstos no art. 17-A da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, introduzido por esta lei, deverão ser 
observados os seguintes critérios mínimos de remune-
ração ou rentabilidade:
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§ 1º Os custos médios de processamento serão 
apurados com base em estudos revistos anualmente, 
sendo as taxas ou valores de remuneração fixa e va-
riável estabelecidos em acordo firmado entre a insti-
tuição contratante e as entidades representativas dos 
correspondentes bancários, obedecidos os critérios e 
parâmetros mínimos estabelecidos na tabela constante 
do caput deste artigo.

§ 2º Sem prejuízo do disposto na parte inicial 
do parágrafo anterior, os valores de remuneração fixa 
e variável serão atualizados a cada 12 (doze) meses 
de vigência do contrato individual firmado entre a ins-
tituição contratante e o correspondente bancário, pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE).

§ 3º Os contratos firmados com correspondentes 
no País, atualmente em vigor, deverão adaptar-se às 
regras estabelecidas nesta lei, adotando-se as condi-
ções, taxas e valores da tabela do caput, para cada 
tipo de atividade, sempre que mais favoráveis às con-
dições constantes do contrato vigente, relativamente 
às operações realizadas a partir do 90º (nonagésimo) 
dia de publicação oficial desta lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial.

Justificação

A universalização do acesso dos brasileiros às 
facilidades e serviços do sistema financeiro nacional 
é aspecto que merece a atenção e o cuidado por par-
te deste Parlamento, como fator de efetivação da tão 
propalada “cidadania”.

Ainda que se reconheça que muitas iniciativas, 
como o conhecido Banco Postal e a descentralização 
de serviços bancários para correspondentes no País, 
já estejam sendo desenvolvidas, é de enorme relevân-
cia a disciplina legal de tais atividades, propiciando a 
ampla discussão no âmbito do Congresso Nacional e, 
a partir daí, por parte da sociedade civil.

Esse processo trará, por certo, aprimoramentos, 
transparência e democratização, ampliando a presta-
ção de serviços bancários e financeiros por parte dos 
setores do comércio e de serviços, atendendo à dinâ-
mica e complexidade exigidas pela modernização e 
tecnologia da economia nacional.

Essa descentralização de atividades, com a ra-
mificação do trabalho dos bancos, das instituições fi-
nanceiras públicas e privadas e das demais instituições 
que dependem de autorização de funcionamento por 
parte do Banco Central do Brasil, é propulsor de inves-
timentos em micro e pequenas empresas e propicia, 
por certo, a geração de emprego e renda, contribuin-

do também para o efeito multiplicador decorrente da 
maior circulação da moeda na economia. 

Da proposição decorrem outras conseqüências 
benéficas, primeiro para a sustentabilidade do comér-
cio varejista, ou seja, além da renda da própria natu-
reza do negócio do lojista, advirá outra que será a da 
remuneração pelos serviços de correspondente ban-
cário e para os bancos e outras instituições oficiais, 
a redução de seus custos totais e a possibilidade de 
crescimento de sua rede, uma vez que gerará deman-
da pela prestação de serviço em razão da melhoria de 
sua remuneração. 

Outra inovação é a atuação de entidade repre-
sentativa da atividade fim dos correspondentes bancá-
rios, como interveniente nos contratos com as institui-
ções financeiras, com fito de atuação no treinamento, 
supervisão dos serviços prestados e certificação de 
qualidade para o exercício da atividade. 

Incorpora-se, a presente propositura, o ofereci-
mento de seguro em condições especiais, para prote-
ção do exercício de correspondente bancário.

O presente projeto de lei traz ao nível do ordena-
mento jurídico legal o disposto na Resolução do Ban-
co Central nº 3.110, de 31 de julho de 2003, com as 
alterações introduzidas pela Resolução nº 3.156, de 
17 de dezembro de 2003, daquela Autarquia federal. 
Acrescentam-se, às hipóteses ali contidas, a realiza-
ção de saques de pequeno valor, eliminando filas em 
bancos e a facilitando o acesso do cliente a recursos 
de urgência, perto de sua própria casa, bem como o 
pagamento de benefícios dos programas sociais fede-
rais – como o bolsa-família –, estaduais, municipais e 
do Distrito Federal.

Todas essas providências se fazem mais que 
necessárias, tendo em vista a relevância da atividade 
de correspondente bancário, bem como a necessidade 
de seu controle social. Além disso, procura a proposi-
ção acrescentar critérios que deverão ser observados 
para assegurar, aos correspondentes bancários, uma 
remuneração condigna e atrativa, que funcionará como 
fator de alavancagem da atividade e mola propulsora 
da economia de nosso País.

Tendo em vista o elevado alcance social, distri-
buição da renda, e econômico, maior crescimento do 
setor bancário, da presente iniciativa, sentimo-nos bas-
tante à vontade para pleitear, junto aos nossos nobres 
Pares desta Casa Legislativa, o apoio à aprovação 
deste projeto de lei complementar, com o necessário 
quórum qualificado.

Sala das Sessões, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Beto Mansur.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
Nº 386, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

MENSAGEM Nº 481/2008  
Aviso nº 562/2008 – C. Civil

Regulamenta o adequado tratamento 
tributário para o ato cooperativo de que 
trata a alínea “c” do inciso III do art. 146 da 
Constituição.

Despacho: Apense-se à(ao) PLP-
271/2005. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O adequado tratamento tributário apli-

cável ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 
cooperativas em geral reger-se-á pelo disposto nesta 
Lei Complementar.

Art. 2º O ato cooperativo é o negócio jurídico de-
corrente do objeto social da sociedade cooperativa, por 
ela realizado em proveito de seus cooperados, pessoas 
físicas ou jurídicas, quando praticado entre:

I – a sociedade cooperativa e o coope-
rado;

II – a sociedade cooperativa e a central 
à qual a sociedade cooperativa está asso-
ciada;

III – a sociedade cooperativa e a confede-
ração à qual a sua central está associada;

IV – a central e a sua respectiva confe-
deração.

Art. 3º Sem prejuízo das demais hipóteses previs-
tas em lei, não se considera ato cooperativo o negócio 
jurídico realizado pela sociedade cooperativa quando o 
beneficiário do resultado jurídico, econômico ou finan-
ceiro for a própria sociedade cooperativa ou pessoa, 
física ou jurídica, pública ou privada, não cooperada.

Art. 4º O tratamento tributário conferido ao ato 
cooperativo não pode resultar em tributação mais 
gravosa aos cooperados, pessoas físicas ou pessoas 
jurídicas, do que aquela decorrente das atividades ou 
operações realizadas por conta própria sem a inter-
veniência da cooperativa.

Art. 5º O ato cooperativo praticado pela socie-
dade cooperativa, na forma do art. 2º, está isento dos 
seguintes tributos de competência da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios:

I – Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica – IRPJ;

II – Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido – CSLL;

III – Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS;

IV – Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS;

V – Imposto sobre a Transmissão Inter 
Vivos, a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de 
Bens Imóveis, por Natureza ou Acessão Física, 
e de Direitos Reais sobre Imóveis, Exceto os 
de Garantia, bem como Cessão de Direitos a 
sua Aquisição – ITBI.

Art. 6º Incidem os tributos de competência da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, nos termos e condições aplicáveis às demais 
pessoas jurídicas, sobre:

I – as operações realizadas pelas so-
ciedades cooperativas na condição de con-
tribuinte; e

II – o ato não-cooperativo, bem como as 
receitas ou os resultados das operações dele 
decorrentes.

Art. 7º A sociedade cooperativa de consumo, que 
tenha por objeto a compra e fornecimento de bens aos 
consumidores, excetuada a cooperativa de venda de 
bens em comum, sujeita-se às mesmas normas de in-
cidência dos tributos de competência da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos 
e condições aplicáveis às demais pessoas jurídicas, 
observado o disposto nas legislações específicas.

Art. 8º Os cooperados, pessoas físicas ou jurí-
dicas, estão sujeitos à incidência dos tributos em re-
lação aos valores pagos, creditados ou capitalizados 
pela sociedade cooperativa em decorrência do ato 
cooperativo.

Art. 9º Esta lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do ano seguinte ao de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogados os arts. 79 e 111 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

Brasília,

EM Nº 115/2008 – MF

Brasília, 2 de julho de 2008.

Excelentíssimo Senhor  Presidente  da República, 
Tenho a honra de submeter à apreciação de 

Vossa Excelência o Projeto de Lei Complementar que 
regulamenta o adequado tratamento tributário para o 
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ato cooperativo de que trata a alínea “c” do inciso III 
do art. 146 da Constituição.

2. Dispõem nesse sentido, os arts. 1º a 3º do pre-
sente Projeto, os quais têm por escopo estabelecer o 
domínio do conceito de ato cooperativo praticado pela 
sociedade cooperativa. Destacamos, em tais disposi-
tivos, a série de atos praticados pelos cooperados e 
pela cooperativa entre si, que inicia ora do cooperado 
sentido sociedade cooperativa, ora da sociedade coope-
rativa sentido cooperado, sendo que em determinadas 
situações se efetiva, vis-à-vis, também na linha das 
sociedades cooperativas associadas, ou da respectiva 
central ou federação de cooperativas.

3. O art. 4º estabelece o princípio de que o tra-
tamento tributário conferido ao ato cooperativo não 
pode resultar em tributação mais gravosa aos coope-
rados, pessoas físicas ou pessoas jurídicas, do que 
aquela decorrente das atividades ou operações rea-
lizadas por conta própria sem a interveniência desta 
organização

4. O art. 5º, de sua parte, concede isenção tri-
butária, em relação ao ato cooperativo praticado pela 
sociedade cooperativa, atingindo com tal medida tribu-
tos de competência da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.

4. O art. 6º mantém a incidência dos tributos 
sobre as operações realizadas pelas sociedades co-
operativas na condição de contribuinte e sobre o ato 
não-cooperativo, bem como sobre as receitas ou os 
resultados das operações dele decorrentes.

5. Por sua vez, o art. 7º dispõe sobre a socieda-
de cooperativa de consumo, que por sua característi-
ca concorrencial no mercado, deve ser tributada nos 
termos e condições aplicáveis às demais pessoas ju-
rídicas não cooperativas.

6. Por fim o art. 8º disciplina que os cooperados, 
pessoas físicas ou jurídicas, ficam sujeitos à incidência 
de tributos em relação aos valores pagos, creditados 
ou capitalizados pela sociedade cooperativa em de-
corrência do ato cooperativo.

7. Os dispositivos propostos neste projeto de 
Lei Complementar uniformizam o tratamento tributá-
rio reservado ao ato cooperativo a que alude a alínea 
“c” do inciso III do art. 146 da Constituição, permitindo 
manter os níveis atuais de arrecadação, compatível 
com a legislação vigente, garantindo a justiça fiscal e 
o equilíbrio da concorrência. Dessa forma, as medidas 
estão em conformidade com o art. 14 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.

8. Essas, Senhor  Presidente , são as razões que 
justificam a elaboração do Projeto de Lei Complemen-

tar que ora submeto à elevada apreciação de Vossa 
Excelência.

Respeitosamente, – Guido Mantega.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
Nº 388, DE 2008 

(Do Sr. Carlos Abicalil e outros)

Acrescenta dispositivo à Lei nº 101, 
de 4 de maio de 2000, de modo a excluir do 
limite de gasto com pessoal os recursos 
advindos do FUNDEB, nos termos do art. 
60, XII do ADCT.

Despacho: Apense-se à(ao) PLP-
63/2007. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art.2º da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º ...................................................
IV –  .......................................................
d) nos Estados, Distrito Federal e Mu-

nicípios, os valores correspondentes à apli-
cação decorrente do disposto no art. 60, XII, 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.” (NR)

Art. 2º Ressalvado o disposto no art. 19, § 1º, 
VII, entende-se como despesa total com pessoal, para 
efeito desta lei:

I – o somatório dos gastos do ente da 
Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 
cargos, funções ou empregos, civis, militares 
e de membros de Poder, com quaisquer es-
pécies remuneratórias, tais como vencimentos 
e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, pro-
ventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras 
e vantagens pessoais de qualquer natureza;

II – os encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo ente às entidades de previ-
dência.

Art. 3º É acrescido ao art. 19, § 1º, da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o seguinte 
inciso VII:

“Art. 19  ............................ .....................
VII – derivados de aplicação do disposto 

no art. 60, XII do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias.” (NR)
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Art. 4º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do 
ano subseqüente a sua aprovação.

Justificação

A presente proposição recupera propostas conti-
das nos PLs nºs 307/02 e 95/03, elaborados no período 
de vigência do Fundef e apresentados, respectivamen-
te, pelos  Deputado s Luis Sérgio e Carlos Abicalil, e nos 
PLs nºs 63/07 e 121/07, de autoria, respectivamente, 
dos  Deputado s Arnaldo Jardim e Severiano Alves, ela-
borados em momento em que já vigorava o Fundeb.

Reapresentamos a proposta, com a devida atua-
lização, em virtude do advento do FUNDEB, em subs-
tituição ao Fundef, e em decorrência de manifestação 
do Conselho Nacional de Educação sobre o tema.

Os argumentos centrais permanecem os mes-
mos .

A Lei Complementar nº 101/00 (denominada Lei 
de Responsabilidade Fiscal), estabelece (art. 19) limi-
tes para gasto com pessoal em cada esfera federativa: 
50 % da receita corrente líquida, no caso da União e 
60% no caso de estados e municípios.

Esta norma há de ser compatibilizada com as 
normas constitucionais, prevalecendo em qualquer 
caso estas últimas – em obediência ao princípio da 
supremacia da Constituição.

A Educação mereceu do legislador constituinte 
um lugar especial na Carta de 1988. Trata-se de um dos 
poucos setores para os quais não vigora, por exemplo, a 
vedação de vinculação de receita de impostos, prevista 
em seu art. 167, IV. Ao contrário, a mesma Constituição, 
além de conter a ressalva no dispositivo mencionado, 
prescreve expressamente a vinculação de receitas de 
impostos no art. 212 – que se tornou princípio sensível, 
cujo descumprimento pode ensejar inclusive a interven-
ção federal nos estados (art.34,Vll,’’e”) e intervenção 
estadual nos municípios ( art.35, III).

O art. 206 da Carta Magna preceitua:

“ O ensino será ministrado com base nos 
seguintes princípios

 ..............................................................
V – valorização dos profissionais da edu-

cação escolar, garantidos, na forma da lei, pla-
nos de carreira, com ingresso exclusivamente 
por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas .

 ..............................................................
VIII– piso salarial profissional nacional 

para os profissionais da educação escolar 
pública, nos termos de lei federal.”

O principal instrumento financeiro para possibilitar 
a mencionada valorização e viabilizar a efetivação do 

piso salarial nacional corresponde ao FUNDEB – Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação, cria-
do pela Emenda Constitucional nº 53/06. Os recursos 
do FUNDEB, são subvinculados para o pagamento de 
professores, nos seguintes termos:

“ADCT... .................................................
Art. 60................................................... .  

 .......................................................................
XII – proporção não inferior a 60% (ses-

senta por cento) de cada Fundo referido no 
inciso I do caput deste artigo será destinada 
ao pagamento dos profissionais do magistério 
da educação básica em efetivo exercício.”

Para a Educação, segundo a Carta Magna, a 
regra é vincular. 

Se para os demais setores a regra legal é defi-
nida de modo que a remuneração não ultrapasse um 
teto, para a Educação o mandamento constitucional 
é exatamente o contrário: esta nunca pode ser inferior 
a um piso.

Desta forma, a interpretação literal de norma in-
fraconstitucional, aplicada ao setor educacional, repre-
sentaria o descumprimento de norma constitucional.

Seriam igualmente atingidos os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade.

Senão vejamos: os recursos do FUNDEB, que 
são dirigidos para suas contas únicas e específicas e 
o equivalente a 60% – vinculado à remuneração dos 
professores por força da Constituição, ficariam parali-
sados na conta, se sua utilização representasse atingir 
o teto previsto na LC nº101/00. Este fator representa 
um mecanismo perverso que funciona como freio à 
expansão de matrículas e a sustentação da carreira 
dos professores em patamar condizente com o prin-
cípio da valorização e com a necessária estratégia de 
atratividade da carreira. Recente estudo promovido por 
encomenda da Fundação Lemann indica que os me-
lhores alunos não são atraídos para o magistério.

Outro cenário seria aquele em que em decorrên-
cia dos gastos com o pessoal da Educação realizados 
com recursos do FUNDEB restaria estreita margem 
para o gasto em outras áreas essenciais, como por 
exemplo a Saúde.

Assim se manifestou José Carlos Polo, especia-
lista em Orçamento e Finanças Públicas (“Implicações 
da Lei de Responsabilidade Fiscal na gestão educa-
cional do Município”, in Guia de Consulta do Programa 
de Apoio aos Secretários Municipais de Educação – 
PRASEM III, MEC/Fundescola. 2001,pp. 367-369):

“Se confrontadas as normas sobre limita-
ção dos gastos com pessoal contidas na LRF 
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contra as estabelecidas pelo artigo 60, § 5º, 
do ADCT com a redação pela EC nº 14/96, 
poder-se-á chegar a uma situação de grandes 
dificuldades, talvez intransponíveis, pois de 
um lado a Constituição Federal diz que uma 
parcela não inferior a 60% do FUNDEF deve 
ser destinada ao pagamento dos salários dos 
professores e, de outro, a lei complementar diz 
que os gastos totais com pessoal não podem 
ultrapassar, no Município, 54% da receita cor-
rente líquida. De fato o problema existe, ainda 
mais porque o gasto mínimo de 60% deve ser 
realizado apenas com os professores, valendo 
dizer que o percentual efetivo de comprometi-
mento do FUNDEF com pessoal é ainda maior, 
se considerados os demais servidores que 
atendem ao ensino fundamental (secretários 
de escola, serventes, merendeiras, etc).

Poder-se-ia argumentar, entretanto, que, 
ao pagar os professores com os recursos do 
FUNDEF, a Prefeitura estaria, de certa forma, 
deixando de usar os outros recursos do ensino, 
os remanescentes das receitas resultantes de 
impostos, e por essa razão não teria nenhuma 
dificuldade em cumprir o percentual máximo de 
que trata a LRF. Isso é verdade em grande parte 
dos Municípios, mas há aqueles, principalmen-
te nos Estados que recebem complementação 
da União, nos quais o FUNDEF representa sig-
nificativa parcela das receitas correntes, por 
estarem atendendo a um grande contingente 
de alunos no ensino fundamental.

Nesse caso, o cumprimento do percentual 
máximo da LRF fica quase impossível, com a 
agravante de que existe um limite prudencial 
de 95% do limite que, se atingido, provoca 
uma série de restrições previstas no artigo 22, 
parágrafo único.

Não é só em relação ao limite global 
dos gastos com pessoal que as dificuldades 
se configuram. Também em relação ao limi-
te de 10% de crescimento anual das despe-
sas com pessoal, estabelecido pelo artigo 71, 
ocorre o mesmo fenômeno. Se por hipótese 
um Município triplicar o número de matricu-
las no ensino fundamental em determinado 
ano, no ano seguinte receberá do FUNDEF 
o triplo do que vinha recebendo. E 60%, no 
mínimo, dos recursos adicionais deverão ser 
destinados aos professores, que por certo te-
rão de ser contratados. Se tiver de obedecer 
ao limite do artigo 71, fatalmente o Município 
não conseguirá obedecer à norma constitu-

cional. Essa análise pode levar a conclusões 
altamente preocupantes. A LRF teria sido tão 
perversa a ponto de prejudicar a educação? 
É claro que isso não passou pela cabeça do 
legislador. Parece que a única solução é o re-
conhecimento de que as receitas do FUNDEF, 
ou seja o retorno proporcional ao número de 
alunos matriculados, e as respectivas despesas 
com os profissionais do magistério devem ser 
excluídas doa cálculo dos limite de que trata 
a LRF para os gastos totais com pessoal, sob 
pena de descumprimento forçado, em muitos 
Municípios, da norma constitucional que ga-
rante aos professores uma parcela dos recur-
sos do FUNDEF.

Não pode ser aceito o argumento de que 
o gasto maior no FUNDEF pode ser compen-
sado por gastos menores com pessoal nos 
outros setores da Prefeitura, porque estes, 
como saúde e assistência social, também de-
pendem fortemente dos serviços prestados por 
seus servidores.

De qualquer forma, esta não é uma ques-
tão resolvida. O que se espera é que os Tri-
bunais de Contas e os membros do Ministério 
Publico tenham sensibilidade suficiente para 
enfrentar o problema e dar uma luz aos Mu-
nicípios, especialmente aos de pequeno por-
te, que nessas questões estão sempre muito 
desamparados.”

A situação permanece, mutatis mutandis, para o 
período que se inaugurou com a vigência da Emenda 
nº 53/06, que instituiu Fundeb.

Assim, ainda que no agregado o impacto possa 
não ser significativo, para as situações dos entes que 
recebem a complementação da União, exatamente 
aqueles mais frágeis, podem ser criadas dificuldades 
com prejuízo à Educação.

A questão tem preocupado a comunidade edu-
cacional, tanto assim que foram formuladas consultas 
ao Conselho Nacional de Educação, em 2007 e 2008, 
e os respectivos pareceres (Nº 1/07 e nº 8/08) foram 
homologados pelo MEC.

A tecnicamente bem construída manifestação 
do CNE reporta-se, entretanto, a conceitos da LRF, 
quando nos parece que o mérito é outro – determina-
dos dispositivos da LRF estariam em contradição com 
as regras (do art.60 do ADCT) e princípios da Cons-
tituição (supremacia da constituição, razoabilidade e 
proporcionalidade)? Neste diapasão, parece-nos que 
as manifestações do CNE e do MEC foram pouco ou-
sadas, do ponto de vista da Educação, e pouco asso-
ciadas à natureza do debate, que é constitucional e 
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não submetido aos conceitos da LRF como premissa. 
As premissas a serem assumidas hão de sê-lo a partir 
da Constituição Cidadã. Os pareceres fazem referência 
às definições do artigo 18 da LRF, para efeito dos limi-
tes fixados no art. 19. Ocorre que o art. 19, §1º, prevê 
categorias de despesas que não são computadas – e 
é exatamente a inclusão de mais uma categoria – as 
despesas referentes ao Fundeb que decorrem de previ-
são constitucional – que se pretende com a proposição 
em tela, na trilha das que a precederam.

Dessa forma, apresentamos a presente propo-
sição à análise dos nobres pares, para que se viabi-
lize a efetiva prioridade que a Constituição confere à 
Educação.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2008. –  Deputado  
Carlos Abicalil,  Deputado  Iran Barbosa,  Deputado  
Pedro Wilson.

PROJETO DE LEI Nº 3.637, DE 2008 
(Do Sr. Moreira Mendes)

Altera a Lei nº 6.815, de 19 de agosto 
de 1980, para permitir a concessão de vis-
to a estrangeiro portador de documento de 
viagem emitido por governo não reconhe-
cido pelo Brasil.

Despacho: Às Comissões de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional e Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 
54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º A Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

“Art. 15-A O visto de turista previsto no 
art. 9º e o visto temporário a que se refere o 
inciso II do art. 13 desta Lei poderão ser con-
cedidos ao estrangeiro portador de documento 
de viagem emitido por governo não reconhe-
cido pelo Governo brasileiro, ou não válido 
para o Brasil.

Parágrafo Único. A concessão de visto 
prevista no caput não implica o reconhecimen-
to tácito pelo Governo brasileiro da autoridade 
emissora do documento de viagem.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

O presente Projeto de Lei visa corrigir distorção 
de nossa política de concessão de vistos que vem pre-
judicando sobremaneira suas relações com os diversos 

países do globo, com impactos negativos também na 
nossa economia.

O Brasil, por não manter relações diplomáticas, 
não aceita passaporte diplomático ou oficial de Taiwan, 
do Butão e da República Centro-Africana, concedendo 
aos originários desses países o laissez-passer, docu-
mento precário e de validade temporária.

O caso de Taiwan é emblemático dessa proble-
mática. A República Popular da China, instaurada em 
1949, exigiu que o Governo Brasileiro consumasse 
ruptura com o Governo de Taipei. No entanto, o mun-
do evoluiu, se globalizou, desde aquela época, e hoje 
a China recebe bilhões de dólares em investimentos 
de empresários taiwaneses, que instalaram fábricas e 
prestam serviços no próprio território chinês.

Esta proposição objetiva corrigir uma situação 
anômala nos dias de hoje, de crescente intercâmbio 
de pessoas e intensos fluxos de bens e capitais por 
todo o Planeta. A atitude em epígrafe, de inequívoca 
compatibilidade com o direito internacional e com a 
sistemática estabelecida pela legislação pátria no que 
se refere à concessão de vistos, removerá ainda das 
relações exteriores praticadas pelo Brasil uma herança 
nefasta advinda do regime autoritário. Tal afirmação já 
havia sido exarada pelo Congresso Nacional quando 
da tramitação de outra proposição, também de minha 
autoria, com os mesmos objetivos desta ora apresen-
tada. Tal proposta recebeu aprovação unânime de to-
das as comissões em que tramitou neste Parlamento. 
Foram realizadas várias audiências para debater a 
questão. Ao final, infelizmente, o Executivo vetou, e o 
Congresso Nacional, em gesto de absoluta incongru-
ência e equívoco, manteve este veto.

Afinal, a economia de mercado aberto de Taiwan, 
competitiva e dinâmica, trouxe prosperidade para to-
dos os níveis da sociedade. De acordo com dados da 
Organização Mundial de Comércio (OMC), em 2005 
e 2006, Taiwan investiu US$ 3,69 milhões e US$ 4,08 
milhões no Brasil, respectivamente. A tendência é de 
que as negociações comerciais entre Brasil e Taiwan 
aumentem ainda mais nos próximos anos. Apenas 
em 2007, a corrente de comércio (importações + ex-
portações) entre os dois países superou os 3 bilhões 
de dólares.

Os principais produtos que compõem a pauta de 
exportação de Taiwan para o Brasil são: dispositivos de 
cristais líquidos; circuito impresso; circuitos integrados, 
memórias tipo Ram; Microprocessadores; gasoleo (óleo 
diesel); conectores; centros de usinagem. Um exemplo 
do que acima foi citado está no setor de informática e 
de telecomunicações, que inclui dispositivos de cris-
tais líquidos (LCD). 
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Os principais produtos que Taiwan importa do 
Brasil são: minério de ferro; grãos de soja, ferro fundi-
do; algodão debulhado; tratores rodoviários; açúcares 
de cana; granito cortado; couros de diversos tipos; pe-
dras preciosas – semi trabalhadas; chassis com motor, 
produtos semifaturados de ferro, zinco.

O fato de o Brasil demonstrar ter grande capa-
cidade de crescimento é um dos principais atrativos 
que podem fazer as empresas de Taiwan também di-
recionarem sua produção ao mercado brasileiro ou 
até mesmo a se instalarem no País. O tamanho do 
Brasil e a popularização do mercado de informática, 
com a inclusão digital das camadas mais humildes, a 
começar pelas salas de aula de informática, ajudam a 
consolidar essas estimativas.

Outro ponto que merece menção no tocante ao 
relacionamento comercial de nosso país com Taiwan 
é o turismo. Cerca de 7 milhões de taiwaneses viajam 
pelo mundo fazendo turismo. Entretanto, face às difi-
culdades de entrada no País, apenas 5 mil deles têm 
como destino o Brasil. Uma vez aprovado o presente 
Projeto de Lei, que possibilita a concessão de visto 
de turista a nacionais taiwaneses, esse número cer-
tamente crescerá.

Taiwan é vista como uma potência econômica 
em ascensão e um importante parceiro comercial do 
Brasil. Porém os empresários taiwaneses encontram 
sérias dificuldades para entrar e permanecer no País. 
Se ao invés do laissez-passer for possibilitado o uso 
de passaporte com visto, sem manter qualquer tipo de 
relacionamento diplomático e sem implicar reconhe-
cimento tácito da autoridade emissora do documento 
de viagem, o fluxo comercial e de intercâmbio entre 
os dois países será sensivelmente majorado, para o 
bem de ambas as nações.

Diversos são os países que não possuem relações 
diplomáticas com Taiwan, como Coréia, Japão, Peru e 
Suíça. Contudo, esses países não exigem visto de en-
trada para cidadãos taiwaneses. De modo semelhante, 
países como Austrália e Luxemburgo concedem visto 
de até 3 meses; Portugal e Espanha, visto de até 30 
dias; Estados Unidos, 5 anos com múltiplas entradas; 
Inglaterra, visto de 180 dias; México, visto de 30 dias. 
É importante enfatizar que esses vistos são emitidos 
diretamente nos passaportes dos nacionais taiwa-
neses e que a sua concessão não significa qualquer 
reconhecimento tácito por esses governos de Taiwan 
como país independente.

Este PL, enfim, é para que os estrangeiros de 
países não reconhecidos diplomaticamente tenham 
no Brasil um tratamento digno de cidadãos. Para que 
possam, em resumo, entrar como gente e sair como 
gente, e não como indigentes. Na atual conjuntura, 

em que o nosso país procura estreitar relações com 
os diversos países do globo com vistas a dinamizar 
a economia, manter o texto da Lei que define a situa-
ção jurídica do estrangeiro no Brasil como está, sem 
a possibilidade de conceder vistos a nacionais de pa-
íses não reconhecidos pelo governo brasileiro, é um 
retrocesso lamentável.

Dessa maneira, propomos este Projeto de Lei com 
vistas a aperfeiçoar e atualizar a normativa no que con-
cerne à concessão de vistos a estrangeiros, esperando 
contar, pela sua relevância, com o indispensável apoio 
dos eminentes pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Moreira Mendes, PPS/RO.

PROJETO DE LEI Nº 3.641, DE 2008 
(Do Senado Federal)

OFÍCIO Nº 893/08 (SF) 
PLS Nº 295/07

Dispensa de pagamento de taxa de 
inscrição em concursos públicos federais 
os postulantes a cargos ou empregos pú-
blicos que tenham renda familiar per capita 
não superior a um salário mínimo.

Despacho: Às Comissões de  Trabalho, 
de Administração e Serviço Público e Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apense a este :Pl-777/2003 e seus apen-
sados. Em Conseqüência dessa apensação, 
determino que o Pl 777/03 e seus apensados 
passem a tramitar em regime de prioridade. 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º São dispensados de pagamento de taxas 

de inscrição em concursos públicos os postulantes 
a cargos ou empregos públicos federais que tenham 
renda familiar per capita não superior a um salário 
mínimo.

§1º A renda familiar total será comprovada me-
diante apresentação da renda bruta de todos os com-
ponentes do grupo familiar.

§ 2º A renda familiar per capita será obtida atra-
vés da divisão da renda familiar total pelo número de 
componentes do grupo familiar.

Art. 2º Para efeitos desta Lei entende-se como 
grupo familiar, além do próprio candidato, o conjunto de 
pessoas residindo na mesma moradia, que usufruam da 
renda bruta mensal familiar e que sejam relacionadas 
ao candidato pelos seguintes graus de parentesco: 

I – mãe; 
II – pai; 
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III – madrasta; 
IV – padrasto; 
V – cônjuge; 
VI – companheiro(a); 
VII – filho(a); 
VIII – enteado(a); 
IX – irmão(ã); 
X – avô(ó). 
Parágrafo único. O grau de parentesco a que se 

refere o inciso VI do caput inclui casais do mesmo sexo 
que comprovarem união estável. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 1º de julho de 2008. – Sena-
dor Garibaldi  Alves Filho,  Presidente  do Senado 
Federal.

PROJETO DE LEI Nº 3.662, DE 2008 
(Do Sr. Dr. Nechar)

Veda ao fornecedor oferecer servi-
ço de atendimento que implique ônus ao 
consumidor.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
6704/2006. 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É vedado ao fornecedor oferecer serviço 

de atendimento ao consumidor cuja utilização implique 
ônus ao consumidor, especialmente mediante a utili-
zação de serviço telefônico com auxílio dos prefixos 
0300 e 4000.

Art. 2º O infrator desta norma fica sujeito às san-
ções previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 1990.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

Nos últimos anos, o serviço de atendimento ao 
consumidor tem se difundido e se tornado um dife-
rencial no relacionamento entre as empresas e seus 
clientes. É cada vez maior o número de empresas que 
oferece esse tipo de serviço, que é realmente útil, pois 
o consumidor entra em contato com a empresa por 
telefone, sem precisar se deslocar.

Ocorre que, com o sucesso da iniciativa, esses 
serviços têm sido muito demandados e, assim, passam 
a representar um item de despesa relevante para as 
empresas, especialmente no que diz respeito às des-
pesas financeiras com serviços de telefonia. Inicial-
mente, esse serviço era oferecido mediante o prefixo 
0800, no qual o consumidor não incorria em nenhuma 
despesa para valer-se do atendimento.

Infelizmente, os fornecedores estão alterando 
essa condição de prestação do serviço de atendimen-
to. Muitos deixam de oferecer o serviço com auxílio do 
prefixo 0800 e mudam para os prefixos 0300 ou 4000. 
Essa alteração resulta em prejuízo ao consumidor, pois 
no prefixo 0800 o consumidor não paga pela ligação 
telefônica, enquanto que no prefixo 0300 ele paga to-
das as ligações como ligação local, e no prefixo 4000 
o custo da ligação é compartilhado entre fornecedor 
e consumidor.

A presente iniciativa pretende manter uma con-
quista dos consumidores, que é fazer reclamações e 
solicitar informações sobre produtos e serviços, di-
retamente ao fornecedor, sem incorrer em qualquer 
tipo de despesa. Para tanto, veda a possibilidade de 
o fornecedor transferir ao consumidor quaisquer ônus 
decorrentes da oferta de serviço de atendimento ao 
consumidor, especialmente aqueles relacionados com 
despesas de telefonia.

Pelas razões acima expostas, solicitamos o apoio 
dos nobres Pares para a aprovação da presente pro-
posição.

Sala das Sessões, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
Dr. Nechar.

PROJETO DE LEI Nº 3.665, DE 2008 
(Da Comissão de Legislação Participativa)

SUG Nº 69/2007

Adiciona dispositivo à Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965, e dá nova redação ao 
art. 54 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997. 

Despacho: Às Comissões de Seguridade 
Social e Família e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º. A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.354-A – Utilizar a presença de me-
nores de 16 (dezesseis) anos na propaganda 
eleitoral:

Pena – reclusão até 5 (cinco) anos e pa-
gamento de multa de R$10.000,00 (dez mil re-
ais) a R$15.000,00 (quinze mil reais).” (NR)

Art. 2º. O caput do art. 54 da Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguin-
te redação:
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“Art. 54 Dos programas de rádio e televi-
são destinados à propaganda eleitoral gratuita 
de cada partido ou coligação poderá participar, 
em apoio aos candidatos desta ou daquele, 
qualquer cidadão não filiado a outra agremia-
ção partidária ou a partido integrante de outra 
coligação, sendo vedada a participação de 
qualquer pessoa mediante remuneração, bem 
como a veiculação de imagem ou a participa-
ção de menores de dezesseis anos”. (NR)

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

O projeto de lei que apresentamos visa a proibir 
a participação de menores de 16 anos em programas 
políticos e eleitorais veiculados pela mídia, caracteri-
zando, seu descumprimento, em crime eleitoral.

Essa vedação tem por objetivo preservar a dig-
nidade das crianças e adolescentes, que não raras 
vezes têm suas imagens expostas inadequadamente 
e por motivos eleitoreiros nos programas veiculados 
no horário eleitoral gratuito, o que caracteriza uma ex-
ploração indevida, proibida pela Constituição Federal 
e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.

Ante a relevância das medidas aqui expressas, 
esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pa-
res para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
Adão Pretto,  Presidente.

SUGESTÃO Nº 69, DE 2007 
(Associação Comunitária  

de Chonin de Cima – ACOCCI)

Proíbe a participação de menores de 
16 anos em programas políticos e eleitorais 
veiculados pela mídia.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

I – Relatório

Trata-se de sugestão de projeto de lei apresentada 
Associação Comunitária de Chonin de Cima – ACOCCI 
com o objetivo de proibir a participação de menores 
de 16 anos em programas políticos e eleitorais veicu-
lados pela mídia.

Alega o autor que a medida visa a preservar a 
imagem das crianças e adolescentes, pois considera 
injusto que eles sejam expostos na defesa de programas 
partidários, prática comum no nosso país. Pondera que 
os custos dessa propaganda deveriam ser revertidos 
em função do bem-estar dos menores. 

II – Voto do Relator

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 254, 
§ 1º do Regimento Interno, pronunciar-se sobre a su-
gestão em epígrafe. 

A iniciativa obedece ao disposto no art. 253, I, 
do Regimento Interno. 

A proposta consignada é interessante e válida 
para a preservação da imagem da criança e do adoles-
cente, cujo direito ao respeito, consistente na inviolabi-
lidade da integridade física, psíquica e moral, abrange 
a preservação da imagem, nos termos dos artigos 15 
e 17 do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 
8.069, de 1990.

Os candidatos cometem excessos na utilização 
de crianças no horário eleitoral obrigatório. A intenção 
é zelar pela segurança desses jovens, além de impe-
dir que os candidatos tirem algum tipo de proveito da 
imagem de crianças para angariar votos. 

Somos, portanto, pela aprovação da sugestão 
em epígrafe, na forma do projeto de lei ora apresenta-
do, posto que a sugestão precisa ser formalizada em 
termos mais adequados tecnicamente, dirigindo-se a 
alteração proposta diretamente ao artigo da lei que 
trata do tema, conforme orientação prevista na Lei 
Complementar nº 95/98. 

Em face do exposto, concluímos nosso voto no 
sentido da aprovação da Sugestão nº 69, de 2007, nos 
termos do projeto de lei ora proposto. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2008. – 
 Deputado  Geraldo Thadeu, Relator.

PROJETO DE LEI Nº   , DE 2007 
(Da Comissão de Legislação Participativa)

Adiciona dispositivo à Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965, e dá nova redação ao 
art. 54 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º. A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.354-A – Utilizar a presença de me-
nores de 16 (dezesseis) anos na propaganda 
eleitoral:

Pena – reclusão até 5 (cinco) anos e pa-
gamento de multa de R$10.000,00 (dez mil re-
ais) a R$15.000,00 (quinze mil reais).” (NR)

Art. 2º. O caput do art. 54 da Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguin-
te redação:
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“Art. 54 Dos programas de rádio e televi-
são destinados à propaganda eleitoral gratuita 
de cada partido ou coligação poderá participar, 
em apoio aos candidatos desta ou daquele, 
qualquer cidadão não filiado a outra agremia-
ção partidária ou a partido integrante de outra 
coligação, sendo vedada a participação de 
qualquer pessoa mediante remuneração, bem 
como a veiculação de imagem ou a participa-
ção de menores de dezesseis anos”. (NR)

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

O projeto de lei que apresentamos visa a proibir 
a participação de menores de 16 anos em programas 
políticos e eleitorais veiculados pela mídia, caracteri-
zando, seu descumprimento, em crime eleitoral.

Essa vedação tem por objetivo preservar a dig-
nidade das crianças e adolescentes, que não raras 
vezes têm suas imagens expostas inadequadamente 
e por motivos eleitoreiros nos programas veiculados 
no horário eleitoral gratuito, o que caracteriza uma ex-
ploração indevida, proibida pela Constituição Federal 
e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.

Ante a relevância das medidas aqui expressas, 
esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pa-
res para a aprovação deste projeto de lei.

Sala da Comissão, 19 de junho de 2008. – 
 Deputado  Geraldo Thadeu.

III – Parecer da Comissão 

A Comissão de Legislação Participativa, em reu-
nião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemen-
te a Sugestão nº 69/2007, nos termos do Parecer do 
Relator,  Deputado  Geraldo Thadeu. 

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Adão Pretto –  Presidente , Eduardo Amorim, Pedro 
Wilson e Dr. Talmir – Vice- Presidente s, Chico Alen-
car, Costa Ferreira, Fátima Bezerra, Geraldo Thadeu, 
Jurandil Juarez, Suely, Eduardo Barbosa, Fernando 
Ferro, Leonardo Monteiro e Lincoln Portela. 

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Adão Pretto,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 3.667, DE 2008 
(Da Comissão de Legislação Participativa)

SUG Nº 86/2007

Acrescenta o art. 310-A ao Código 
Penal com vistas a punir a conduta dos 
chamados “testas-de-ferro”.

Despacho: À Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 
54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta lei acrescenta o artigo 310-A ao Có-

digo Penal com vistas a punir a conduta dos chamados 
“testas-de-ferro”.

Art. 2º O decreto lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 310-A Utilizar-se ou facilitar de qual-
quer modo a utilização de outra pessoa ou 
de identidade fictícia para a abertura ou para 
qualquer movimentação de conta bancária 
ou de qualquer ativo financeiro, ou ainda de 
empresa, como sócio, ainda que sem poderes 
de gerência, administrador, diretor ou gerente, 
com a finalidade de se ocultar. 

Pena: reclusão, 2 (dois) a 6 (seis) anos, 
e multa.” 

Art. 3º . Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Justificação

Com efeito, o crime organizado funciona no Brasil 
como uma empresa. Quadrilhas que atuam em âmbito 
estadual estão agrupadas numa estrutura nacional, com 
ramificações em vários Estados. O conglomerado do 
crime é chamado por seus integrantes de “organização”. 
Possui colaboradores infiltrados nos poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário. A atuação dessas quadrilhas 
envolve jogo ilegal, roubo de cargas, tráfico de drogas 
e de armas, além de lavagem de dinheiro. 

Essas organizações buscam sempre o lucro eco-
nômico e, para encobertar o resultado financeiro ad-
vindo de suas atividades criminosas, se utilizam de 
pessoas denominas testas-de-ferro. Esses agentes 
atuam no mundo jurídico acobertados por uma pseu-
do legalidade. São os testas-de-ferro que adquirem 
bens, movimentam contas bancárias e administram 
empresas quem têm por fim lavar o dinheiro obtido de 
forma ilícita. São portanto, instrumentos fundamentais 
na atuação delituosa.

Assim, todo esforço deve ser engendrado para 
que as atividades dessas organizações criminosas 
sejam reprimidas, em especial, a utilização de testas-
de-ferro. 

Em tempos de incremento da criminalidade or-
ganizada no país, torna-se necessário agir para evitar 
as conseqüências, drásticas, à sociedade. Entre as 
medidas que se fazem necessárias está, sem dúvida, 
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a edição de leis mais rigorosas a serem elaboradas 
na proporção da necessidade. 

Dessa forma, é de bom alvitre que o Código pe-
nal passe a tipificar as condutas dos testas-de-ferro, 
que recebem a falsa propriedade de empresas, cedem 
suas contas bancárias, colocam veículos e outros bens 
em seus nomes. 

Assim sendo, pugno pelo apoio dos ilustres pa-
res para a aprovação da presente reforma legislativa.

Sala das Sessões, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
Adão Pretto,  Presidente.

SUGESTÃO Nº 86, DE 2007 
(Associação Paulista do Ministério Público)

Sugere Projeto de Lei para criação 
do artigo 310-A no Código Penal Brasilei-
ro com vistas a punir os chamados “testa-
de-ferro”. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

I – Relatório

A iniciativa da Associação Paulista do Ministério 
Público tem por objetivo sugerir a esta Comissão de 
Legislação Participativa a apresentação de projeto de 
lei para acrescentar o artigo 310-A ao Código Penal 
Brasileiro com vistas a punir os chamados “testa-de-
ferro”.

Para tanto apresenta minuta de projeto com a re-
dação para um novo artigo 310-A do Código Penal.

Argumenta-se, na justificação, que a sugestão 
teria o condão de tornar a punição, para quem pratica 
crimes em organizações criminosas por meio de “testa 
de ferro”, mais rigorosa. 

É o relatório. 

II – Voto do Relator

Conforme determina o art. 254 do Regimento In-
terno, com a redação dada pela Resolução nº 21, de 
2001, cumpre que esta Comissão de Legislação Par-
ticipativa aprecie e se pronuncie acerca da Sugestão 
em epígrafe.

Preliminarmente, constata-se que a sugestão foi 
devidamente apresentada no que diz respeito aos as-
pectos formais, tendo sua regularidade sido atestada 
pelo Secretário desta Comissão, nos termos do art. 2º 
do Regulamento Interno e do “Cadastro da Entidade” 
constante dos autos.

O tema encontra-se compreendido na compe-
tência privativa da União para legislar sobre direito 
penal, sendo legítima a iniciativa e adequada a ela-
boração de lei ordinária (artigos 22, I e 61 da Consti-
tuição Federal). 

Um dos maiores problemas que atormenta a 
sociedade moderna é a atuação das chamadas or-
ganizações criminosas. É cediço que os chefes des-
sas entidades adquirirem propriedades, movimentam 
contas bancárias e gerenciam negócios por intermé-
dio de outras pessoas, chamadas de testas-de-ferro. 
A utilização desses sujeitos é peça fundamental para 
que as associações delituosas executem técnicas de 
engenharia financeira, fiscal e contábil para ocultar os 
resultados de suas atividades criminosas. 

Hoje, pela lei penal, a conduta do testa-de-ferro 
é tipificada como falsidade ideológica, de acordo com 
o art. 299 do Código Penal. Ocorre, porém, que essa 
figura típica tem se revelado como uma reprimenda 
insuficiente, sendo, portanto, incapaz de intimidar os 
delinqüentes. Assim, verifica-se que a legislação cri-
minal se vê diante da emergencial necessidade de 
adaptação. As atuais condutas criminosas estabele-
cidas na lei penal não são suficientes para intimidar a 
atuação daquele que se apresenta como responsável 
por atos e empreendimentos de outrem, que não quer 
ou não pode aparecer.

Assim, por todo o exposto, somos pela aprovação 
da sugestão, nos termos do Projeto de Lei anexo, em 
que adotamos as sugestões da Associação Paulista 
do Ministério Público realizando as devidas correções 
de técnica legislativa.

Sala da Comissão, 19 de junho de 2008. – 
 Deputado  Geraldo Thadeu, Relator.

PROJETO DE LEI Nº   , DE 2007 
(Da Comissão de Legislação Participativa)

Acrescenta o artigo 310-A ao Código 
Penal com vistas a punir a conduta dos 
chamados “testas-de-ferro”

Art. 1º Esta lei acrescenta o artigo 310-A ao Có-
digo Penal com vistas a punir a conduta dos chamados 
“testas-de-ferro”.

Art. 2º O decreto lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 310-A Utilizar-se ou facilitar de qual-
quer modo a utilização de outra pessoa ou 
de identidade fictícia para a abertura ou para 
qualquer movimentação de conta bancária 
ou de qualquer ativo financeiro, ou ainda de 
empresa, como sócio, ainda que sem poderes 
de gerência, administrador, diretor ou gerente, 
com a finalidade de se ocultar. 

Pena: reclusão, 2 (dois) a 6 (seis) anos, 
e multa.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação
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Justificação

Com efeito, o crime organizado funciona no Brasil 
como uma empresa. Quadrilhas que atuam em âmbito 
estadual estão agrupadas numa estrutura nacional, com 
ramificações em vários Estados. O conglomerado do 
crime é chamado por seus integrantes de “organização”. 
Possui colaboradores infiltrados nos poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário. A atuação dessas quadrilhas 
envolve jogo ilegal, roubo de cargas, tráfico de drogas 
e de armas, além de lavagem de dinheiro. 

Essas organizações buscam sempre o lucro eco-
nômico e, para encobertar o resultado financeiro ad-
vindo de suas atividades criminosas, se utilizam de 
pessoas denominas testas-de-ferro. Esses agentes 
atuam no mundo jurídico acobertados por uma pseu-
do legalidade. São os testas-de-ferro que adquirem 
bens, movimentam contas bancárias e administram 
empresas quem têm por fim lavar o dinheiro obtido de 
forma ilícita. São portanto, instrumentos fundamentais 
na atuação delituosa.

Assim, todo esforço deve ser engendrado para que 
as atividades dessas organizações criminosas sejam re-
primidas, em especial, a utilização de testas-de-ferro. 

Em tempos de incremento da criminalidade or-
ganizada no país, torna-se necessário agir para evitar 
as conseqüências, drásticas, à sociedade. Entre as 
medidas que se fazem necessárias está, sem dúvida, 
a edição de leis mais rigorosas a serem elaboradas 
na proporção da necessidade. 

Dessa forma, é de bom alvitre que o Código pe-
nal passe a tipificar as condutas dos testas-de-ferro, 
que recebem a falsa propriedade de empresas, cedem 
suas contas bancárias, colocam veículos e outros bens 
em seus nomes. 

Assim sendo, pugno pelo apoio dos ilustres pa-
res para a aprovação da presente reforma legislativa.

Sala da Comissão, 19 de junho de 2008. – 
 Deputado  Geraldo Thadeu.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Legislação Participativa, em reu-
nião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemen-
te a Sugestão nº 86/2007, nos termos do Parecer do 
Relator,  Deputado  Geraldo Thadeu. 

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Adão Pretto –  Presidente , Eduardo Amorim, Pedro 
Wilson e Dr. Talmir – Vice- Presidente s, Chico Alen-
car, Costa Ferreira, Fátima Bezerra, Geraldo Thadeu, 
Jurandil Juarez, Suely, Eduardo Barbosa, Fernando 
Ferro, Leonardo Monteiro e Lincoln Portela. 

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Adão Pretto,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 3.676, DE 2008 
(Do Sr. Celso Maldaner)

Dispõe sobre a criação da Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE) no 
Município de Dionísio Cerqueira, Estado 
de Santa Catarina.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
2830/2008. 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar uma 

Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no Município 
de Dionísio Cerqueira, no Estado de Santa Catarina.

 Parágrafo único. A Zona de Processamento de 
Exportação de que trata este artigo terá a sua criação, 
características, objetivos e funcionamento regulados 
pela legislação pertinente.

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados o art. 1º da Lei nº 8.015, de 7 
de abril de 1990, e o art. 1º da Lei nº 7.792, de 04 de 
julho de 1989.

Justificação

As Zonas de Processamento de Exportação são 
áreas de livre comércio destinadas à instalação de em-
presas voltadas à produção de bens a serem comer-
cializados exclusivamente com o exterior. São criadas 
em regiões menos desenvolvidas com vista a reduzir 
os desequilíbrios regionais, fortalecer o balanço de 
pagamentos e promover a difusão tecnológica e o de-
senvolvimento econômico e social do País. 

Esses enclaves têm tido sucesso em outros paí-
ses, especialmente na China, Estados Unidos e México. 
Segundo estudo da International Labour Organization 
(ILO), de 2002, existem três mil distritos do tipo ZPE 
em funcionamento no mundo, que geram empregos 
para mais de 37 milhões de pessoas em 116 países. 
Só na China, trabalham nas “zonas econômicas es-
peciais” mais de 30 milhões de pessoas. Tais zonas 
constituem o principal fator responsável pelo cresci-
mento médio anual da economia chinesa acima de 
10%, nos últimos 15 anos. 

A região do Estado de Santa Catarina onde está 
localizado o município de Dionísio Cerqueira, próxima ao 
município argentino de B.Irigoyen, carente de estratégias 
de desenvolvimento que permitam a sua recuperação 
econômica, é considerada uma das regiões mais de-
primidas do Sul do país e se ressente da falta de apoio 
governamental e de estímulo ao desenvolvimento de 
suas indústrias, o que tem gerado baixo crescimento 
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econômico, falta de oportunidades de emprego e exclu-
são social da maior parte de sua população.

Acreditamos que a criação de uma ZPE no muni-
cípio representará um passo importante para garantir 
o desenvolvimento econômico – comercial e industrial, 
do Município e, conseqüentemente, do Estado, com o 
aproveitamento das potencialidades locais. A instalação 
de novas empresas, atraídas pelo regime aduaneiro 
e cambial especial, a sua posição geográfica diante 
dos parceiros do Mercosul, acarretará a geração de 
empregos e renda, indispensáveis para garantir a me-
lhoria das condições de vida da população regional, ao 
mesmo tempo em que promoverá aprofundamento da 
integração entre os povos do Cone Sul da América.

Convém destacar que a proposta é oportuna 
diante da lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, cuja 
proposta foi sancionada após nove anos de tramitação 
no Congresso Nacional, que Dispõe sobre o regime 
tributário, cambial e administrativo das Zonas de Pro-
cessamento de Exportação, e dá outras providências, 
em processo de alteração e aperfeiçoamento através da 
Medida Provisória nº 418, de 14 de fevereiro de 2008, 
em tramitação na Câmara dos  Deputado s. 

Tendo em vista os impactos favoráveis em ter-
mos de geração de emprego e renda para o Estado 
de Santa Catarina e a necessidade de reduzir os de-
sequilíbrios entre as unidades da Federação, nada 
mais justo, portanto, propor a criação de uma Zona de 
Processamento de Exportação em Dionísio Cerqueira, 
que teria o condão de promover a industrialização e o 
desenvolvimento do município, com reflexos positivos 
em toda a região, cuja economia acha-se hoje depri-
mida, gerando emprego e renda, colaborando para o 
aumento da competitividade dos produtos catarinenses 
e brasileiros nos países do Mercosul. 

Convém destacar que o Ministério da Integração 
está desenvolvendo um Programa de Desenvolvimento 
da Faixa de Fronteira garantindo a cidades gêmeas como 
alvos prioritários das políticas governamentais para a zona 
de fronteira, e a criação de áreas de processamento de 
exportação, certamente, parte desta estratégia. 

Peço o apoio aos Nobres Pares para aprovação 
do presente projeto de Lei.

Sala das Sessões, 8 de Julho de 2008. –  Deputado  
Celso Maldaner. 

PROJETO DE LEI Nº 3.678, DE 2008 
(Do Sr. Eliene Lima)

Obriga a inscrição dos dias da sema-
na nas embalagens metálicas ou plásticas 
que acondicionam pílulas ou comprimidos 
de ingestão oral diária única.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
927/2007. 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Fica obrigatória a inscrição dos dias da 

semana nas embalagens metálicas ou plásticas, tam-
bém chamadas de blísteres, que acondicionam pílulas 
ou comprimidos de ingestão oral diária única.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei no prazo de até noventa dias de sua publicação. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Os medicamentos, de um modo geral, são ins-
trumentos terapêuticos eficientes e valiosos mas que 
devem ser consumidos estritamente segundo as indi-
cações médicas. 

No entanto, muitas pessoas, principalmente os 
idosos, que tomam medicamentos de uso contínuo, 
confundem-se e acabam ingerindo uma quantidade 
errada do medicamento, a mais ou a menos, por es-
quecimento ou por descuido, o que pode lhes trazer 
grande prejuízos à saúde. 

Justamente por serem produtos especiais, os me-
dicamentos foram regulamentados pela Lei nº 6.360, 
de 23 de setembro de 1976, inclusive no que se refere 
à rotulagem rótulos e embalagens visando a melhor 
orientação, tanto aos médicos quanto aos pacientes. 

Desse modo, a colocação dos dias da semana nos 
blísteres de comprimidos e pílulas de dose oral diária 
única, tal qual já acontece nas pílulas anticoncepcionais, 
permitiria que ninguém tomasse medicamento a mais ou 
a menos por causa de esquecimento sobre a ingestão 
ou não de um comprimido em determinado dia. 

Diante do exposto, tenho a expectativa de que 
os nobres pares se aterão à importância deste Projeto 
de Lei, aprovando-o, 

Sala das Sessões, 8 de julho de 2008. –  Deputado  
Eliene Lima.

PROJETO DE LEI Nº 3.694, DE 2008 
(Do Sr. José Chaves)

Introduz alterações na Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, que “Institui o 
Código Civil”.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
2667/1996. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O §1º do art. 1.336 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 1.336 .............................. ...............
§1º O condômino que não pagar a sua 

contribuição ficará sujeito aos juros moratórios 
de 0,33 por cento ao dia e multa de dez por 
cento sobre o débito.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O Projeto visa a alterar o art. 1.336, §1º da Lei 
nº 10.406, de 2002 – Código Civil –, cuja redação ori-
ginal é a seguinte:

“O condômino que não pagar a sua con-
tribuição ficará sujeito aos juros moratórios con-
vencionais ou, não sendo previstos, de um por 
cento ao mês e multa de até dois por cento 
sobre o débito.” (Grifos nossos).

Com toda a certeza, o legislador assim o redigiu 
pelo fato de a nossa economia atravessar períodos de 
inflação baixa, conquista da criação do Real, em 1995, 
complementada por várias outras medidas monetárias 
e fiscais adotadas.

Ocorre que as conseqüências da fixação desse 
percentual de multa sobre esse tipo de débito têm sido 
desastrosas. Em todos os estados do País, na estei-
ra da inflação baixa – mas agora em rápida elevação, 
em face da crise mundial de alimentos e continuado 
e persistente aumento no preço do barril do petróleo 
bruto –, registra-se uma inadimplência média de 25% 
nas obrigações condominiais, fruto do dispositivo que 
se deseja modificar.

Na prática, o que vem acontecendo é que o nú-
mero de ações contra a inadimplência é crescente e já 
atinge a milhares, por exemplo, na cidade de São Paulo, 
onde somente no quarto mês deste ano, foi de 1.331 
contra 1.090 em março. Segundo estudos divulgados 
pelo Grupo Hubert, no mês de abril, todos os bairros 
da capital paulistana encaminharam ações à Justiça, 
último apelo e instrumento para o embolso das obri-
gações atrasadas. É um cenário generalizado, que só 
o aumento da multa e dos juros reais será capaz de 
minimizar os efeitos da redução do valor patrimonial, 
cuja erosão já é por todos constatada.

Com efeito, o alto índice de inadimplentes força 
os administradores a não realizam os investimentos 
nas instalações dos condomínios – conservação ou 
substituição de elevadores e de grupos de produção 
emergencial de energia própria, restauração de ava-

rias em revestimentos externos e internos e serviços 
de pintura, entre outros –, o que determina queda nos 
preços de mercado. Isso tudo porque o baixo percen-
tual da multa é inquestionável estímulo à impontuali-
dade. Com efeito, a contribuição condominial acaba 
deixando de ser prioridade, quando comparada com 
débitos dos juros de cheque especial ou do cartão de 
crédito, que praticam taxas que superam em cinco ve-
zes a referida multa.

Com relação à taxa de juros de mora sobre a mul-
ta, o Projeto a modifica para 0,33 por cento ao dia (ou 
10 por cento ao mês, o que já é facultada pelo próprio 
Código Civil), numa tentativa de manter o valor real 
da contribuição e que vai ao encontro da preservação 
do valor de mercado do patrimônio dos condôminos 
cumpridores de suas obrigações.

O Autor considera que a proposição é peça inte-
gralmente caracterizada pelos princípios que regem a 
cidadania, direito inalienável assegurado pela Consti-
tuição, razão por que espera a compreensão dos seus 
Pares para sua aprovação por esta Casa.

Sala das Sessões, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
José Chaves, (PTB – PE).

PROJETO DE LEI Nº 3.697, DE 2008 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Institui o desconto de 50% (cinqüenta 
por cento) para professores da rede muni-
cipal, estadual e federal, nas passagens do 
transporte urbano. 

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
608/1999. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º As empresas de ônibus interurbanas e in-

terestaduais deverão disponibilizar desconto de 50% 
no valor de suas passagens para professores da rede 
de ensino: municipal, estadual e federal. 

Art. 2º A concessão do desconto, objeto deste pro-
jeto, será concedida aos professores que comprovarem 
sua condição de docente mediante apresentação, no 
momento da compra da passagem, de documento que 
comprove estar trabalhando em instituição registrada e 
reconhecida como tal pelo Ministério da Educação. 

Parágrafo único – Para os professores aposen-
tados a comprovação se dará mediante a apresen-
tação do documento de identidade juntamente com 
o comprovante de renda que identifique a função de 
magistério exercida. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Justificação

Mediante viagens pelo País os professores têm 
a possibilidade de aprimorarem os seus conhecimen-
tos, acrescentando na formação do aluno o incentivo 
ao turismo e a cultura. 

Tal proposta se faz necessária devido a baixa 
remuneração da classe e também a valorização dos 
educadores. 

Diante do exposto solicito o apoio dos nobres 
Pares na aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Hermes Parcianello. 

PROJETO DE LEI Nº 3.718, DE 2008 
(Do Sr. Jovair Arantes)

Altera o Decreto-Lei nº 667, de 1969, 
para dispor sobre a obrigatoriedade de reali-
zação de exames psicológicos nos integran-
tes da polícia e de cursos de reciclagem.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
3405/2008. 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Acrescentem-se um art. 12-A e um art. 

13-A, ao Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 
com as redações que se seguem:

Art. 12-A. É obrigatório, no exame para 
ingresso no Quadro de Oficiais e Praças da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Mili-
tar, a aprovação em exames psicotécnicos, 
que avaliem a capacidade psicológica para o 
exercício da atividade-fim desses órgãos de 
segurança pública.

§ 1º É obrigatória a reavaliação psicológi-
ca anual para a permanência no serviço ativo 
e para a atuação em operações externas.

§ 2º O retorno à atividade externa, após 
situação de confronto ou de operação de sal-
vamento, que tenha por resultado o evento 
morte do opositor ou da vítima do sinistro, 
deverá ser, obrigatoriamente, precedido de 
exame psicológico que ateste a capacidade 
do policial ou do bombeiro de desempenhar 
de forma satisfatória suas atribuições.

........................................................... ...
Art. 13-A. No quadro anual de instruções 

da Polícia Militar deverão ser previstas instru-
ções operacionais semestrais que promovam 
a reciclagem dos seus integrantes, com vistas 
a reforçar procedimentos padrões de conduta 
policial e incorporar novos procedimentos que 

promovam a melhoria da qualidade dos servi-
ços prestados à população.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Mais uma vez a população brasileira ficou estar-
recida com a conduta de policiais no desempenho de 
suas atribuições constitucionais. 

É sabido que as situações de tensão a que estão 
submetidos, tanto os cidadãos, quanto os policiais, em 
razão da ousadia, perversidade e impunidade dos cri-
minosos, levam a comportamentos excessivos, como os 
realizados em manifestações coletivas de linchamento 
de presos por pessoas comuns ou nas inspeções de 
suspeitos e detenção de criminosos, por policiais. Po-
rém, nada justifica o ato bárbaro praticado no Rio de 
Janeiro, que atentou contra a incolumidade física de 
uma inocente mulher e sua família. 

A falta de preparo dos policiais, a inconseqüência 
decorrente do ato de disparar arma de fogo em um local 
onde o tráfego de inocentes não era desconsiderável, 
acabou causando a trágica morte de um menino de 
três anos, em razão de equívoco na identificação do 
veículo que conduzia a família com um veículo con-
duzido por marginais.

A pretensa defesa dos agentes do Estado en-
volvidos no evento se baseia na resposta a disparos 
efetuados pelos marginais na sua direção. Tal versão 
sequer se sustenta, diante de fatos comprovados de 
que a mãe da criança, com risco da própria vida, si-
nalizou para os policiais que havia crianças no carro. 
Mas, ainda que tivesse havido disparos, esse fato não 
justificaria a resposta desproporcional dos policiais, uma 
vez que, qualquer homem médio sabe que a troca de 
tiros em áreas povoadas põe em risco a vida de cida-
dãos comuns, cujo único “delito” seria o de estarem 
em local errado, na hora errada.

O que transparece desse fato lamentável é o des-
preparo dos policiais e uma dúvida sobre a sua capacida-
de psicológica para o exercício de sua atividade-fim.

Por isso, o presente projeto de lei – não só com 
o intuito de proteger o cidadão, mas também o de ga-
rantir condições mais confiáveis de trabalho para os 
policiais – estabelece a obrigatoriedade da realização 
de exames psicológicos para ingresso e permanência 
em atividade de policiais, além de prever cursos se-
mestrais de reciclagem dos policiais militares, a fim de 
que eles possam estar em permanente atualização, 
com vistas a atuarem com mais qualidade na defesa 
dos cidadãos de bem.

Certo de que o conteúdo dessa proposição contribui-
rá para o aperfeiçoamento da atuação estatal nas ações 
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de segurança pública, espera-se contar com o apoio dos 
ilustres Pares, necessário para sua aprovação.

Sala das Sessões, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Jovair Arantes.

PROJETO DE LEI Nº 3.725, DE 2008 
(Do Sr. Valdir Colatto)

Institui bolsa de estudo para estudan-
tes de educação superior de cursos que in-
tegram os campos agropecuário, florestal 
e médico veterinário. 

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
7700/2006. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º. Fica instituída bolsa de estudo para estu-

dantes de educação superior de cursos que integram 
os campos agropecuário, florestal e médico veterinário 
em instituições públicas e particulares. 

Parágrafo único. A bolsa de estudo de que trata 
o caput deste artigo terá caráter de estímulo ao cres-
cimento e desenvolvimento das atividades de ensino, 
pesquisa e extensão universitária no âmbito das ciên-
cias agronômicas e pecuárias, da engenharia florestal, 
da medicina veterinária e disciplinas correlatas.

Art. 2º. As condições e os critérios de concessão 
da bolsa de estudo, o valor monetário mensal e as de-
mais providências necessárias ao pleno cumprimento 
do que dispõe o art. 1º desta Lei serão objeto de regu-
lamentação pelo Poder Executivo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Este Projeto de Lei tem por objetivo principal 
despertar o interesse dos jovens pelos estudos téc-
nico-científicos no âmbito dos campos da Agronomia, 
da Pecuária, da Engenharia Florestal, da Medicina 
Veterinária e áreas correlatas. Pretende-se, assim, 
melhor viabilizar a formação de profissionais do setor 
rural, indispensáveis ao desenvolvimento social, eco-
nômico, cultural e técnico-científico do País. Além dis-
so, a presente iniciativa legislativa busca promover a 
justiça social, na medida em que facilita o ingresso e a 
permanência nos estudos de ciências agropecuárias, 
florestais e médico veterinárias de inúmeros jovens, 
de famílias da zona rural, que por razões econômico-
financeiras acabam sendo prejudicados no alcance 
dos seus ideais em atividades técnico-científicas que 
tanta importância têm para a Nação. 

A idéia encetada por esta proposição está fun-
dada em iniciativas legislativas por mim apresentadas, 

em 1989 e em 1997, que acabaram prejudicadas em 
função de prazos regimentais da Casa. No decorrer 
desse tempo, tornou-se cada vez mais clara a neces-
sidade e até premência de se criar incentivos como 
o que é aqui proposto, com vistas a contribuir para o 
desenvolvimento integral do Brasil, justamente num 
momento de fomento mundial aos campos de estudo 
contemplados pela presente proposta. 

Ora, para que isso se torne realidade, temos 
que investir maciçamente em recursos humanos dos 
setores agropecuário, florestal e médico veterinário, o 
que, seguramente, terá a contrapartida de uma melhor 
radicação do homem ao campo, com mais competên-
cia, competitividade e rentabilidade. Os dividendos, 
obviamente, serão compartilhados por todos, tanto 
na zona rural como na urbana, além de posicionar o 
Brasil nas modernas frentes internacionais de desen-
volvimento sustentável. 

Espero, portanto, contar com o apoio dos meus 
nobres pares nesta Casa, no sentido de aprovar a 
proposta legislativa ora submetida à Câmara dos 
 Deputado s. 

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Valdir Colatto.

PROJETO DE LEI Nº 3.732, DE 2008 
(Do Sr. Bruno Rodrigues)

Dispõe sobre a cobrança de estaciona-
mento de veículos nos shoppings centers 
e hipermercados

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
2889/1997. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

O CONGRESSO NACIONAL Decreta:
Art. 1º Ficam dispensados do pagamento referen-

te ao uso do estacionamento em shoppings centers 
e hipermercados, os consumidores que comprovarem 
despesa correspondente a, pelo menos, 10 (dez) vezes 
o valor da tarifa cobrada.

§ 1º A gratuidade a que se refere o caput des-
te artigo só será efetivada mediante a apresentação 
de nota fiscal que comprove a despesa efetuada no 
estabelecimento, no mesmo dia de utilização do es-
tacionamento.

Art. 2º O benefício previsto nesta lei só valerá para 
o período máximo de 6 (seis) horas de estacionamen-
to, a partir do qual passa a vigorar a tabela de preços 
praticada normalmente pelo estacionamento.

§ 1º O tempo de permanência do consumidor no 
interior do estabelecimento deverá ser comprovado 
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através da emissão de um documento quando de sua 
entrada no estacionamento.

Art. 3º A permanência do veículo no estaciona-
mento dos estabelecimentos citados no art. 1º, por 
até vinte minutos, deverá ser gratuita, independente 
de consumo.

Art. 4º Ficam os shoppings centers e hipermerca-
dos que cobram pelo uso do estacionamento obrigados 
a divulgar o conteúdo desta lei através da colocação 
de cartazes em suas dependências.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Em virtude da localização, as garagens dos sho-
pping centers e hipermercados, são, em sua maioria, 
a única alternativa viável e segura quando os consumi-
dores precisam utilizar esses estabelecimentos para 
efetuar suas compras. Nessa situação, os usuários 
vêem-se compelidos a estacionar os veículos nesses 
locais, ainda que tenham que desembolsar uma quantia 
considerável de dinheiro, o que configura, em nosso 
entendimento, uma cobrança abusiva.

Portanto, acreditamos que somente a regulamen-
tação da matéria por meio de lei, pode dar um basta 
nesse tipo de cobrança, protegendo os consumidores 
desse injustificado pagamento.

A aprovação da matéria, entretanto, não preju-
dicará os comerciantes. Pelo contrário, eles também 
serão beneficiados, pois a gratuidade dos estaciona-
mentos poderá estimular o consumo e impulsionar as 
vendas nesses locais.

Estados e Municípios também ganharão, pois a 
arrecadação de ICMS certamente crescerá com a apro-
vação da matéria, já que os consumidores passarão 
a exigir a emissão de notais fiscais com o intuito de 
conseguir a gratuidade do estacionamento. 

Enfim, o projeto que ora apresentamos, poderá 
trazer benefícios para o poder público em virtude do 
aumento da arrecadação, para as empresas que po-
derão vender mais, em função da gratuidade de esta-
cionamento, e para os consumidores, que ficarão livre 
dessa despesa no orçamento familiar.

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos no-
bres Colegas Parlamentares para a aprovação deste 
projeto de lei.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Bruno Rodrigues.

PROJETO DE LEI Nº 3.738, DE 2008 
(Do Sr. Bernardo Ariston)

Modifica dispositivos da Lei nº 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986, Código Brasi-

leiro de Aeronáutica, para reduzir o prazo de 
tolerância de atraso no transporte aéreo.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
1320/2007. 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta lei modifica os artigos 230 e 231 da 

Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, para reduzir 
o prazo de tolerância de atraso no transporte aéreo.

Art. 2º O art. 230 e o caput do art. 231 da Lei nº 7.565, 
de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 230. Em caso de atraso da partida 
por mais de uma hora, o transportador aéreo 
providenciará o embarque do passageiro em 
vôo que ofereça serviço equivalente para o 
mesmo destino, se houver, ou restituirá, de 
imediato, se o passageiro o preferir, o valor 
do bilhete de passagem.” (NR)

“Art. 231. Quando o transporte aéreo 
sofrer interrupção ou atraso em aeroporto de 
escala, por período superior a uma hora, o pas-
sageiro poderá optar pelo endosso do bilhete 
de passagem ou pela imediata devolução do 
valor da tarifa, exceto quando o atraso ocorrer 
por motivo de força maior.

 .................................................... ” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

O art. 230 do Código Brasileiro de Aeronáutica em 
vigor (Lei nº 7.565/86) prevê que o atraso de partida má-
ximo tolerável para o transporte aéreo é de quatro horas. 
De acordo com a lei atual, a partir desse tempo, o trans-
portador providenciará o embarque do passageiro em 
outro vôo equivalente ou restituirá o valor do bilhete de 
passagem. No caso de escala ou conexão, se o atraso 
for superior a quatro horas, o passageiro poderá optar 
pelo endosso do bilhete para outra companhia aérea ou 
pela devolução do valor pago, conforme estabelece o art. 
231 do Código, sendo-lhe devido, ainda, o pagamento 
das despesas com alimentação e hospedagem. 

Acontece que essas regras foram introduzidas em 
nosso ordenamento jurídico em 1986 e correspondem à 
situação do transporte aéreo brasileiro há mais de vinte 
anos. Daquele tempo para cá o mundo mudou muito. 
As viagens aéreas passaram a ser rotineiras na vida 
de milhares de brasileiros, que utilizam esse serviço 
com uma freqüência cada vez maior. Não faz qualquer 
sentido, portanto, que as companhias aéreas possam 
atrasar os vôos em até quatro horas, sem que sofram a 
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devida punição. Hoje, quando qualquer atraso significa 
prejuízo, esse tempo de retardo é intolerável.

Diante da situação colocada e dos abusos sofridos 
pelos usuários do transporte aéreo, faz-se necessário 
que tomemos alguma atitude para que possamos redu-
zir o limite de atraso máximo suportável. Nesse sentido, 
estamos propondo este projeto de lei para fixar esse 
prazo em uma hora, a partir do qual, as empresas de-
verão embarcar o passageiro em outro vôo ou restituir o 
valor do bilhete de passagem, sem prejuízo das multas 
a serem aplicadas pela autoridade aeronáutica.

Além disso, estamos propondo a redução para 
uma hora do tempo máximo tolerável para atrasos 
dos vôos em escala e conexão. A partir desse prazo, 
a companhia aérea será responsável pelas despesas 
de transporte, alimentação e hospedagem decorrentes 
da demora da viagem.

Diante do exposto e considerando a relevância da 
matéria, esperamos vê-la aprovada pelo nossos Pares.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Bernardo Ariston.

PROJETO DE LEI Nº 3.745, DE 2008 
(Do Sr. Jackson Barreto)

Dispõe sobre a base de cálculo da con-
tribuição dos Municípios para o Programa 
de formação do Servidor Público

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
3408/2008. 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ...................................................  

 .......................................................................
III – pelas pessoas jurídicas de direito 

público interno:
a) com base no valor da folha de paga-

mentos, no caso dos Municípios com até cin-
qüenta mil habitantes e suas autarquias;

b) com base no valor mensal das receitas 
correntes arrecadadas e das transferências 
correntes e de capital recebidas, nos demais 
casos.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor no primeiro dia do 
ano seguinte ao de sua publicação.

Justificação

Verifica-se já há algum tempo uma clara tendência 
de diminuição na participação das receitas dos Municípios 
no total da arrecadação de tributos. Vários estudos com-
provam o agravamento da situação fiscal dessas unidades 
da Federação, especialmente as de menor porte. 

Não há como negar, no entanto, que o poder pú-
blico municipal é o que dispõe de maior potencial de 
realização, para o sucesso de qualquer política pública. 
Por ser o principal responsável pelo atendimento direto 
à população, especialmente a mais pobre, é esse nível 
de governo que efetivamente conhece as verdadeiras 
necessidades dos cidadãos, além de alcançar cada um 
dos rincões, mesmo os mais distantes, deste imenso 
País, característica fundamental para levar a todos os 
cidadãos as respostas que demandam do Estado.

Por essa combinação de fatores, a história re-
cente registra inúmeras ocasiões em que prefeitos e 
vereadores precisaram mobilizar-se para, juntos, rei-
vindicarem do Parlamento Nacional providências que 
trouxessem algum alívio sobre suas receitas. Infeliz-
mente, no entanto, seus argumentos nem sempre con-
seguiram sensibilizar o Ministério da Fazenda, sempre 
inclinado a valorizar o equilíbrio contábil, mesmo que 
em detrimento da responsabilidade social.

A proposta que hora se traz ao debate pretende 
corrigir em parte, essa dívida social e moral que há 
anos se acumula contra os Municípios. A alteração 
da base de cálculo da contribuição para o PASEP das 
localidades com até 50 mil habitantes, que deixará de 
incidir sobre o total das receitas próprias para atingir 
apenas o valor da folha de pagamentos, trará alívio fi-
nanceiro para essas entidades ao tempo em que não 
repercutirá seriamente sobre as receitas da União.

Ao se limitar o alcance da proposta, além de aten-
der ao imperativo de justiça fiscal – dimensionando a 
incidência dos tributos de acordo com a capacidade 
de pagamento de cada unidade federada, reduz-se a 
repercussão da medida sobre o caixa do Tesouro, em 
respeito ao esforço fiscal que toda a sociedade brasi-
leira vem empreendendo, nos últimos anos.

Certo de que a aprovação da presente proposta 
há de contribuir para a recuperação da autonomia fis-
cal e da eficácia da atuação dos municípios brasileiros, 
conclamo os ilustres Parlamentares desta Casa a em-
prestarem o apoio indispensável à sua aprovação.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2008. –  Deputado  
Jackson Barreto. 

PROJETO DE LEI Nº 3.749, DE 2008 
(Da Sra. Sueli Vidigal)

Dispõe sobre a distribuição gratuita 
de medicamentos para portadores de ar-
trose, artrite reumatóide, e enfermidades 
relacionadas.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
3167/2008. 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Fica estabelecido a distribuição gratuita 

de medicamentos para portadores de artrose, artrite 
reumatóide, e enfermidades relacionadas.

§ 1º. As doenças referidas no caput compreendem 
enfermidades como a artrose, osteoporose, lombalgia, 
febre reumática, lúpus, artrite reumatóide, e outras cem 
variedades destas doenças, conforme classificação da 
Sociedade Brasileira de Reumatologia.

§ 2º Os medicamentos de distribuição obrigatória 
definidos nesta lei compreendem todos os antiinflama-
tórios não hormonais e os agentes biológicos conheci-
dos e recomendáveis ao tratamento das enfermidades 
supracitadas.

Art. 2º A distribuição gratuita dos medicamentos 
a que se refere o artigo 1º da presente Lei será rea-
lizada através dos mecanismos próprios do Sistema 
Único de Saúde – SUS.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação des-
ta lei correrão por conta de recursos orçamentários.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a pre-
sente Lei no prazo de 90(noventa) dias, a contar da 
data de sua publicação.

Art. 5º Esta lei em vigor na data da sua publi-
cação.

Justificação

Segundo dados da Sociedade Brasileira de Reu-
matologia, as doenças reumáticas compreendem enfer-
midades como a artrose, osteoporose, lombalgia, febre 
reumática, lúpus, artrite reumátoide, dentre as mais de 
100 variedades destas doenças., que hoje totalizam 
cerca de 15 milhões de pessoas no Brasil.

Todavia, há no Brasil falta de médicos reuma-
tologistas, raros nos quadros do SUS. Isto atrasam o 
diagnóstico das doenças reumáticas, tirando a opor-
tunidade do tratamento precoce dos pacientes, o que 
resulta na maioria das vezes em seqüelas irreversíveis, 
como nos casos de artrite reumatóide, onde o dano 
das articulações já é estabelecido nos primeiros dois 
anos da doença.

A situação dos pacientes de artrite reumatóide é 
agravada, ainda pela dificuldade de acesso aos medica-
mentos empregados no tratamento da artrite reumatóide, 
tais como: antiinflamatórios não hormonais, prednisona, 
cloroquina, sulfassalazina, methotrexate, azatioprina, 
leflunomide, coclosporina, além dos agentes biológicos 
infliximabe, etanercepte e adalimumabe. Tais remédios, 
disponíveis no Brasil, são alternativas muito importantes 
de tratamento, uma vez que a resposta dos pacientes é 
diferente a cada um destes medicamentos.

A ampla distribuição de tais medicamentos, além 
de dar efetividade a um direito básico da cidadania, 
desonerará, em longo prazo, o Sistema Público de 
Saúde com relação aos custos com procedimentos 

cirúrgicos, reabilitação, afastamentos do trabalho e 
aposentadorias precoces.

Tendo em vista a relevância social da medida e 
seu impacto na melhoria da qualidade de vida da po-
pulação contamos com o apoio dos nobres pares para 
a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2008. – Sueli 
Vidigal, Deputada Federal – PDT/ES.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 763, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR 496/2008 
MSC 186/2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à Genoa FM Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de Siqueira Campos, 
Estado do Paraná.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

535, de 13 de setembro de 2006, que outorga permis-
são à Genoa FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, no município 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto,  Presidente  em exercício.

TVR Nº 496, DE 2008 
(Mensagem nº 186, de 2008)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 535, 
de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Genoa FM Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
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Excelentíssimo Senhor  Presidente  da República sub-
mete à consideração do Congresso Nacional, acom-
panhado da Exposição de Motivos do Senhor Minis-
tro de Estado das Comunicações, o ato que outorga 
permissão à Genoa FM Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Cons-
tituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a 
devida apreciação, uma vez que o ato somente produzirá 
efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão é regulada pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. No 
processo em questão, a Genoa FM Ltda. atendeu aos 
requisitos da legislação específica e obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabe-
lecidos pelo Edital, tornando-se a vencedora da con-
corrência para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada.

A análise deste processo deve basear-se no Ato 
Normativo nº 1, de 2007, e na Recomendação nº 1, 
de 2007, desta Comissão. Verificada a documentação, 
constatamos que foram atendidos todos os critérios 
exigidos por estes diplomas regulamentares. 

O ato de outorga obedece aos princípios de cons-
titucionalidade, especialmente no que se refere aos ar-
tigos 220 a 223 da Constituição Federal, e atende às 
formalidades legais, motivos pelos quais somos pela 
homologação do ato do Poder Executivo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008.  –  Deputado  
Roberto Britto, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº   , DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à Genoa FM Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de Siqueira Campos, 
Estado do Paraná.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

535, de 13 de setembro de 2006, que outorga permis-
são à Genoa FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-

fusão sonora em freqüência modulada, no município 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
Roberto Britto, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou, contra o voto do  Deputado  Walter Pinheiro,o 
parecer favorável do Relator,  Deputado  Roberto Britto, 
à TVR nº 496/2008, nos termos do Projeto de Decreto 
Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores  Deputado s: Wal-
ter Pinheiro –  Presidente , Ratinho Junior, Bilac Pinto e 
Paulo Roberto – Vice- Presidente s, Ariosto Holanda, Beto 
Mansur, Cristiano Matheus, Dr. Adilson Soares, Edigar 
Mão Branca, Elismar Prado, Emanuel Fernandes, Eu-
nício Oliveira, Gustavo Fruet, Jorge Bittar, Jorginho Ma-
luly, José Chaves, José Rocha, Julio Semeghini, Manoel 
Salviano, Maria do Carmo Lara, Mendes Ribeiro Filho, 
Miro Teixeira, Nelson Meurer, Nelson Proença, Nilson 
Pinto, Paulo Bornhausen, Paulo Henrique Lustosa, Ro-
drigo Maia, Rodrigo Rollemberg, Sandes Júnior, Silas 
Câmara, Vic Pires Franco, Zequinha Marinho, Angela 
Amin,Nazareno Fonteles e Roberto Britto.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto,  Presidente  em exercício.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 764, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR 494/2008 
MSC 186/2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rede Norte de Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de 
Mocajuba, Estado do Pará.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

234, de 24 de abril de 2006, que outorga permissão à 
Rede Norte de Comunicação Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Mocajuba, Estado do Pará.
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Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto,  Presidente  em exercício.

TVR Nº 494, DE 2008 
(Mensagem nº 186, de 2008)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 234, 
de 24 de abril de 2006, que outorga permis-
são à Rede Norte de Comunicação Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Mocajuba, Estado do Pará.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor  Presidente  da República submete 
à consideração do Congresso Nacional, acompanhado 
da Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato que outorga permissão à Rede 
Norte de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Cons-
tituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a 
devida apreciação, uma vez que o ato somente produzirá 
efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto da Relatora

A outorga do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão é regulada pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. No 
processo em questão, a Rede Norte de Comunicação 
Ltda. atendeu aos requisitos da legislação específica 
e obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se a ven-
cedora da concorrência para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada.

A análise deste processo deve basear-se no Ato 
Normativo nº 1, de 2007, e na Recomendação nº 1, 
de 2007, desta Comissão. Verificada a documentação, 

constatamos que foram atendidos todos os critérios 
exigidos por estes diplomas regulamentares. 

O ato de outorga obedece aos princípios de cons-
titucionalidade, especialmente no que se refere aos ar-
tigos 220 a 223 da Constituição Federal, e atende às 
formalidades legais, motivos pelos quais somos pela 
homologação do ato do Poder Executivo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. – Deputada  
Rebecca Garcia, Relatora.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº   , DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rede Norte de Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de 
Mocajuba, Estado do Pará.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

234, de 24 de abril de 2006, que outorga permissão à 
Rede Norte de Comunicação Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Mocajuba, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. – Deputada  
Rebecca Garcia, Relatora.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou, contra o voto do  Deputado  Walter Pinheiro,o 
parecer favorável da Relatora, Deputada  Rebecca 
Garcia, à TVR nº 494/2008, nos termos do Projeto de 
Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Walter Pinheiro –  Presidente , Ratinho Junior, Bilac 
Pinto e Paulo Roberto – Vice- Presidente s, Ariosto 
Holanda, Beto Mansur, Cristiano Matheus, Dr. Adilson 
Soares, Edigar Mão Branca, Elismar Prado, Emanuel 
Fernandes, Eunício Oliveira, Gustavo Fruet, Jorge Bit-
tar, Jorginho Maluly, José Chaves, José Rocha, Julio 
Semeghini, Manoel Salviano, Maria do Carmo Lara, 
Mendes Ribeiro Filho, Miro Teixeira, Nelson Meurer, 
Nelson Proença, Nilson Pinto, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Rodrigo Maia, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Silas Câmara, Vic Pires Franco, Zequi-
nha Marinho, Angela Amin, Carlos Brandão, Nazareno 
Fonteles e Rebecca Garcia.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto,  Presidente  em exercício.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 765, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR 490/2008 
MSC 186/2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sistema Teixeira Carvalho Oliveira de Co-
municações Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modula-
da, no município de Santana da Boa Vista, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

325, de 6 de julho de 2005, que outorga permissão à 
Sistema Teixeira Carvalho Oliveira de Comunicações 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Santana da 
Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto,  Presidente  em exercício.

TVR Nº 490, DE 2008 
(Mensagem nº 186, de 2008)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 325, 
de 6 de julho de 2005, que outorga permissão 
à Sistema Teixeira Carvalho Oliveira de Co-
municações Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Santana da Boa 
Vista, Estado do Rio Grande do Sul.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor  Presidente  da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que ou-

torga permissão à Sistema Teixeira Carvalho Oliveira 
de Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Cons-
tituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a 
devida apreciação, uma vez que o ato somente produzirá 
efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso II, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de ser-
viço de radiodifusão é regulada pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto 
nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. No processo em 
questão, a Sistema Teixeira Carvalho Oliveira de Co-
municações Ltda. atendeu aos requisitos da legislação 
específica e obteve a maior pontuação do valor ponde-
rado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se 
a vencedora da concorrência para exploração do serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada.

A análise deste processo deve basear-se no Ato 
Normativo nº 1, de 2007, e na Recomendação nº 1, 
de 2007, desta Comissão. Verificada a documentação, 
constatamos que foram atendidos todos os critérios 
exigidos por estes diplomas regulamentares. 

O ato de outorga obedece aos princípios de cons-
titucionalidade, especialmente no que se refere aos ar-
tigos 220 a 223 da Constituição Federal, e atende às 
formalidades legais, motivos pelos quais somos pela 
homologação do ato do Poder Executivo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Ariosto Holanda, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº   , DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sistema Teixeira Carvalho Oliveira de Co-
municações Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modula-
da, no município de Santana da Boa Vista, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

325, de 6 de julho de 2005, que outorga permissão à 
Sistema Teixeira Carvalho Oliveira de Comunicações 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
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em freqüência modulada, no município de Santana da 
Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Ariosto Holanda, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou, contra o voto do  Deputado  Walter Pinheiro,o 
parecer favorável do Relator,  Deputado  Ariosto Ho-
landa, à TVR nº 490/2008, nos termos do Projeto de 
Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Walter Pinheiro –  Presidente , Ratinho Junior, Bilac 
Pinto e Paulo Roberto – Vice- Presidente s, Ariosto 
Holanda, Beto Mansur, Cristiano Matheus, Dr. Adilson 
Soares, Edigar Mão Branca, Elismar Prado, Emanuel 
Fernandes, Eunício Oliveira, Gustavo Fruet, Jorge Bit-
tar, Jorginho Maluly, José Chaves, José Rocha, Julio 
Semeghini, Manoel Salviano, Maria do Carmo Lara, 
Mendes Ribeiro Filho, Miro Teixeira, Nelson Meurer, 
Nelson Proença, Nilson Pinto, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Rodrigo Maia, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Silas Câmara, Vic Pires Franco, Zequi-
nha Marinho, Angela Amin, Carlos Brandão, Nazareno 
Fonteles e Waldir Maranhão.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto,  Presidente  em exercício.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 766, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR 486/2008 
MSC 186/2008

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Maior de Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de 
Martinópole, Estado do Ceará.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

188, de 4 de junho de 2003, que outorga permissão ao 
Sistema Maior de Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-

viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Martinópole, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto,  Presidente  em exercício.

TVR Nº 486, DE 2008 
(Mensagem nº 186, de 2008)

Submete à apreciação do Congres-
so Nacional o ato constante da Portaria nº 
188, de 4 de junho de 2003, que outorga 
permissão ao Sistema Maior de Radiofifu-
são Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Martinópole, 
Estado do Ceará.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor  Presidente  da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que ou-
torga permissão ao Sistema Maior de Radiofifusão 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Martinópole, 
Estado do Ceará.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Cons-
tituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a 
devida apreciação, uma vez que o ato somente produzirá 
efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do 
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. No pro-
cesso em questão, o Sistema Maior de Radiofifusão 
Ltda. atendeu aos requisitos da legislação específica 
e obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se a ven-



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 34867 

cedora da concorrência para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada.

A análise deste processo deve basear-se no Ato 
Normativo nº 1, de 2007, e na Recomendação nº 1, 
de 2007, desta Comissão. Verificada a documentação, 
constatamos que foram atendidos todos os critérios 
exigidos por estes diplomas regulamentares. 

O ato de outorga obedece aos princípios de cons-
titucionalidade, especialmente no que se refere aos ar-
tigos 220 a 223 da Constituição Federal, e atende às 
formalidades legais, motivos pelos quais somos pela 
homologação do ato do Poder Executivo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
José Carlos Araújo, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº   , DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Maior de Radiofifusão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de 
Martinópole, Estado do Ceará.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

188, de 4 de junho de 2003, que outorga permissão ao 
Sistema Maior de Radiofifusão Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Martinópole, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
José Carlos Araújo, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou, contra o voto do  Deputado  Walter Pinheiro, 
o parecer favorável do Relator,  Deputado  José Carlos 
Araújo, à TVR nº 486/2008, nos termos do Projeto de 
Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Walter Pinheiro –  Presidente , Ratinho Junior, Bilac 
Pinto e Paulo Roberto – Vice- Presidente s, Ariosto 
Holanda, Beto Mansur, Cristiano Matheus, Dr. Adilson 
Soares, Edigar Mão Branca, Elismar Prado, Emanuel 
Fernandes, Eunício Oliveira, Gustavo Fruet, Jorge Bit-
tar, Jorginho Maluly, José Chaves, José Rocha, Julio 
Semeghini, Manoel Salviano, Maria do Carmo Lara, 
Mendes Ribeiro Filho, Miro Teixeira, Nelson Meurer, 
Nelson Proença, Nilson Pinto, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Rodrigo Maia, Rodrigo Rollemberg, 

Sandes Júnior, Silas Câmara, Vic Pires Franco, Zequi-
nha Marinho, Angela Amin, Carlos Brandão, Nazareno 
Fonteles e Waldir Maranhão.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto,  Presidente  em exercício.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 767, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR 484/2008 
MSC 186/2008

Aprova o ato que outorga permissão à 
Ivanov Comunicação e Participações Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada, no município 
de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

185, de 4 de junho de 2003, que outorga permissão à 
Ivanov Comunicação e Participações Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto,  Presidente  em exercício.

TVR Nº 484, DE 2008 
(Mensagem nº 186, de 2008)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 185, 
de 4 de junho de 2003, que outorga permis-
são à Ivanov Comunicação e Participações 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, no município de Viçosa do Ceará, 
Estado do Ceará.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor  Presidente  da República submete 
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à consideração do Congresso Nacional, acompanhado 
da Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato que outorga permissão à Ivanov 
Comunicação e Participações Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Cons-
tituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a 
devida apreciação, uma vez que o ato somente produzirá 
efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do 
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. No pro-
cesso em questão, a Ivanov Comunicação e Participa-
ções Ltda. atendeu aos requisitos da legislação espe-
cífica e obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se a 
vencedora da concorrência para exploração do serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada.

A análise deste processo deve basear-se no Ato 
Normativo nº 1, de 2007, e na Recomendação nº 1, 
de 2007, desta Comissão. Verificada a documentação, 
constatamos que foram atendidos todos os critérios 
exigidos por estes diplomas regulamentares. 

O ato de outorga obedece aos princípios de cons-
titucionalidade, especialmente no que se refere aos ar-
tigos 220 a 223 da Constituição Federal, e atende às 
formalidades legais, motivos pelos quais somos pela 
homologação do ato do Poder Executivo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 4 de julho de 2008. –  Deputado  
Ibsen Pinheiro, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº   , DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à 
Ivanov Comunicação e Participações Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada, no município 
de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

185, de 4 de junho de 2003, que outorga permissão à 
Ivanov Comunicação e Participações Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 4 de julho de 2008. –  Deputado  
Ibsen Pinheiro, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou, contra o voto do  Deputado  Walter Pinheiro, o 
parecer favorável do Relator,  Deputado  Ibsen Pinheiro, 
à TVR nº 484/2008, nos termos do Projeto de Decreto 
Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Walter Pinheiro –  Presidente , Ratinho Junior, Bilac 
Pinto e Paulo Roberto – Vice- Presidente s, Ariosto 
Holanda, Beto Mansur, Cristiano Matheus, Dr. Adilson 
Soares, Edigar Mão Branca, Elismar Prado, Emanuel 
Fernandes, Eunício Oliveira, Gustavo Fruet, Jorge Bit-
tar, Jorginho Maluly, José Chaves, José Rocha, Julio 
Semeghini, Manoel Salviano, Maria do Carmo Lara, 
Mendes Ribeiro Filho, Miro Teixeira, Nelson Meurer, 
Nelson Proença, Nilson Pinto, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Rodrigo Maia, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Silas Câmara, Vic Pires Franco, Zequi-
nha Marinho, Angela Amin, Carlos Brandão, Nazareno 
Fonteles e Waldir Maranhão.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto, Presidente  em exercício.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 768, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR 482/2008 
MSC 186/2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Amiga FM de Chapecó Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de 
Tapurah, Estado do Mato Grosso.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

177, de 4 de junho de 2003, que outorga permissão à 
Rádio Amiga FM de Chapecó Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
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viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Tapurah, Estado do Mato Grosso.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto, Presidente  em exercício.

TVR Nº 482, DE 2008 
(Mensagem nº 186, de 2008)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 177, 
de 4 de j unho de 2003, que outorga permis-
são à Rádio Amiga FM de Chapecó Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, no município 
de Tapurah, Estado do Mato Grosso.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor  Presidente  da República submete 
à consideração do Congresso Nacional, acompanhado 
da Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato que outorga permissão à Rádio 
Amiga FM de Chapecó Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Cons-
tituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a 
devida apreciação, uma vez que o ato somente produzirá 
efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão é regulada pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. No 
processo em questão, a Rádio Amiga FM de Chapecó 
Ltda. atendeu aos requisitos da legislação específica 
e obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se a ven-
cedora da concorrência para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada.

A análise deste processo deve basear-se no Ato 
Normativo nº 1, de 2007, e na Recomendação nº 1, 
de 2007, desta Comissão. Verificada a documentação, 

constatamos que foram atendidos todos os critérios 
exigidos por estes diplomas regulamentares. 

O ato de outorga obedece aos princípios de cons-
titucionalidade, especialmente no que se refere aos ar-
tigos 220 a 223 da Constituição Federal, e atende às 
formalidades legais, motivos pelos quais somos pela 
homologação do ato do Poder Executivo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
Fernando Ferro, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº   , DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Amiga FM de Chapecó Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de 
Tapurah, Estado do Mato Grosso.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

177, de 4 de j unho de 2003, que outorga permissão à 
Rádio Amiga FM de Chapecó Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Tapurah, Estado do Mato Grosso.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
Fernando Ferro, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou, contra o voto do  Deputado  Walter Pinheiro,o 
parecer favorável do Relator,  Deputado  Fernando Ferro, 
à TVR nº 482/2008, nos termos do Projeto de Decreto 
Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Walter Pinheiro –  Presidente , Ratinho Junior, Bilac 
Pinto e Paulo Roberto – Vice- Presidente s, Ariosto 
Holanda, Beto Mansur, Cristiano Matheus, Dr. Adilson 
Soares, Edigar Mão Branca, Elismar Prado, Emanuel 
Fernandes, Eunício Oliveira, Gustavo Fruet, Jorge Bit-
tar, Jorginho Maluly, José Chaves, José Rocha, Julio 
Semeghini, Manoel Salviano, Maria do Carmo Lara, 
Mendes Ribeiro Filho, Miro Teixeira, Nelson Meurer, 
Nelson Proença, Nilson Pinto, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Rodrigo Maia, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Silas Câmara, Vic Pires Franco, Zequi-
nha Marinho, Angela Amin, Carlos Brandão, Nazareno 
Fonteles e Waldir Maranhão.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Bilac Pinto, Presidente  em exercício.
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SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO TCU  
Nº 29, DE 2008 

(Do Sr. Adão Pretto)

Solicita auditoria ao Tribunal de Contas 
da União (TCU) nas contas da Confederação 
da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), 
com o objetivo de fiscalizar o uso e a aplica-
ção de recursos públicos por essa entidade 
patronal nos últimos cinco anos.

Despacho: Publique-se e encaminhe-Se 
ao Tribunal de Contas da União.

Senhor  Presidente 
Requeiro a Vossa Excelência com base nos ter-

mos do art. 71, Inciso IV, da Constituição Federal, que 
seja encaminhado solicitação de auditoria ao TCU nas 
contas da Confederação da Agricultura e Pecuária do 
Brasil, com o objetivo de riscalizar o uso e aplicacão 
de recursos públicos por esta entidade patronal nos 
últimos 5 anos.

Justificação

Essa solicitação se justifica porque se trata da 
administração de recursos públicos e várias notícias, 
publicadas recentemente na grande imprensa, de 
fortes indícios de má versação no uso dos mesmos. 
Senão vejamos!

O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SE-
NAR) foi criado pela Lei 8.315, de 23 de dezembro de 
1991, nos termos estabelecido pelo artigo 62 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 
da Constituição Federal. O artigo 2º dessa Lei esta-
belece que o SENAR “será organizado e administra-
do pela Confederação Nacional da Agricultura – CNA 
e dirigido por um colegiado”, este também presidido 
pela CNA.

De acordo com o regimento interno do SENAR, 
o Conselho Deliberativo é indicado para um mandato 
de três anos, “coincidente com o mandato da Direto-
ria da Confederação Nacional da Agricultura” (art. 6º), 
sendo que o presidente da CNA “será o seu  Presidente  
nato” (inciso I) e este nomeará o secretário executivo 
(artigo 10). O mesmo sistema se dá em todos os 27 
Estados brasileiros, sendo o presidente da Federação 
Estadual da Agricultura o presidente do SENAR esta-
dual (artigo 18).

Essa situação acaba criando uma verdadeira 
simbiose – ou até mesmo uma promiscuidade – entre 
as atividades e recursos do SENAR e da CNA. Isso é 
ainda mais greve, considerando que é pacífico o en-
tendimento deste Tribunal de Contas que os recursos 
do SENAR têm caráter público. De acordo com termos 
do Processo TC 010.247/2004-4, daquele Tribunal.

Não obstante isso, o SENAR e os demais serviços 
autônomos colaboram com o Poder Público através da 
execução de atividades de amparo a certas categorias 
sociais – no caso, ao trabalhador rural. Tais atividades 
são consideradas serviços de interesse público/social. 
Para isso e por isso, esses entes têm tratamento fis-
cal privilegiado, dado pela Constituição (art. 150, VI, 
c) quanto à incidência de impostos, além de serem 
custeados por contribuições de natureza parafiscal, 
recolhidas compulsoriamente e caracterizadas como 
dinheiro público (p. 4).

Mais ainda, no mesmo processo, afirma-se que
...é pacífico no TCU, o entendimento de serviços 

sociais autônomos, por gerirem recursos de nature-
za pública, estão sujeitos aos princípios gerais que 
norteiam a execução da despesa pública, devendo, 
portanto, aplicar-se a essas entidades as normas di-
rigidas à Administração Pública que digam respeito à 
obediência desses princípios (p.4).

Soma-se a este caráter público, o volume de re-
cursos do SENAR anualmente repassados a CNA. De 
acordo com dados fornecidos pelo Ministério da Pre-
vidência, em resposta a requerimento de minha auto-
ria número 134 de 13/03/2007, entre 2000 e 2006, o 
Poder Público arrecadou e transferiu para o SENAR 
algo em torno de R$884 milhões.

De acordo com notícias publicadas pela grande im-
prensa, há fortes suspeitas que recursos da CNA foram 
utilizados para pagamento de despesas de campanha 
eleitoral. A Revista Veja, edição 2066 de 25/06/2008 – 
que teve acesso a documentos internos da CNA –, afir-
ma que há fortes evidências de que a entidade bancou 
ilegalmente despesas da campanha da Senadora Kátia 
Abreu ao Senado, nas eleições de 2006. Segundo a re-
vista, a papelada revela que a CNA pagou R$650.000 
à agência Talento, em agosto de 2006, ocasião em que 
essa empresa prestava serviços de publicidade à cam-
panha da senadora ao Senado.

Ainda de acordo com informações publicadas 
pela revista, para justificar os pagamentos, a agencia 
de publicidade emitiu duas notas fiscais em nome da 
CNA: uma de R$300 mil e outra de R$350 mil. Nessas 
notas, a agência descreve os serviços como “produção 
de peças para a campanha de estímulo do voto cons-
ciente do produtor rural nas eleições 2006”. O proble-
ma é que, dentro ou fora da CNA, não há vestígio da 
tal campanha de “voto consciente”.

Diante do exposto, especialmente porque se trata 
da administração de recursos públicos, requeiro seja 
encaminhado ao TCU pedido de auditoria em todas as 
contas da CNA dos últimos cinco (5) anos.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado 
Federal Adão Pretto.
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INDICAÇÃO Nº 3.030, DE 2008 
(Do Sr. Guilherme Menezes)

Sugere ao Conselho Nacional de Jus-
tiça a manutenção, em lista única, de todos 
os processos e procedimentos de interesse 
de idosos, dando-lhes ampla divulgação, 
inclusive nos meios eletrônicos. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor  Presidente  do Conselho 
Nacional de Justiça, dirigimo-me a Vossa Excelência 
para, com base na justificativa abaixo, solicitar:

A manutenção, em lista única, de todos os pro-
cessos e procedimentos de interesse de idosos, dando-
lhes ampla divulgação, inclusive, nos meios eletrônicos. 
Tal procedimento tem a finalidade de facilitar o controle 
social sobre o que preceitua o caput do art. 71 da Lei 
10471/03, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso.

O PL nº 2.743/2008, que propõe modificação na 
redação do art. 71, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003, em apreciação na Comissão de Seguridade 
Social e Família dessa Câmara dos  Deputado s, introduz 
art. 100-A na referida Lei com a finalidade de reduzir 
prazos em processo de interesse de idosos.

O objetivo é permitir a execução desse benefí-
cio, na prática, o que, até o presente momento, não se 
conseguiu efetivar, a despeito das previsões contidas 
no Estatuto do Idoso. 

Por essa razão, entendo necessária a criação de 
uma lista única com todos os processos e procedimen-
tos aludidos, dando-lhes ampla divulgação, inclusive, 
nos meios eletrônicos. 

Ocorre que essa solução não pode ser adotada 
no âmbito da referida Comissão, em função do vício 
de iniciativa, por se tratar de matéria da competência 
de outro Poder.

Por esse motivo, estou sugerindo ao Conselho 
Nacional de Justiça a adoção de tal providência para 
que a legislação não tenha apenas um efeito didático, 
mas uma efetiva aplicação aos jurisdicionados.

Sala de Sessões, 1 de julho de 2008  –  Deputado  
Guilherme Menezes.

INDICAÇÃO Nº 3.031, DE 2008 
(Do Sr. Marcelo Serafim)

Sugere ao Ministro da Justiça a im-
plantação de um Núcleo de Apoio ao Ín-
dio no município de Jutaí, no Estado do 
Amazonas. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Peço que, analisadas as possibilidades, seja im-

plantado um Núcleo de Apoio ao Índio no Município de 
Jutaí. É de se notar que, em toda extensão do Estado 

do Amazonas, o número desses postos da FUNAI são 
bastante reduzidos, diante da vastidão étnica presente 
no Amazonas.

Temos que considerar também que não existe 
um posto da FUNAI neste município que, junto com 
o município de São Gabriel da Cachoeira, abriga um 
grande número de indígenas em suas diversas etnias. 
Nesse sentido, existe uma grande dificuldade na as-
sistência aos povos das comunidades indígenas do 
município e adjacências.

Nosso intuito com a presente indicação é criar 
possibilidades e, sobretudo, facilidades para que os 
povos indígenas tenham todas as opções que essa 
egrégia instituição poderá proporcionar.

Na certeza de que V. Exª apreciará com ânimo 
favorável a sugestão aqui trazida, submetemos a pre-
sente Indicação à sua elevada consideração.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Marcelo Serafim. PSB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.032, DE 2008 
(Do Sr. Marcelo Serafim)

Sugere ao Ministro da Justiça a im-
plantação de um Núcleo de Apoio ao Ín-
dio no município de Beruri, no Estado do 
Amazonas. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Peço que, analisadas as possibilidades, seja im-

plantado um Núcleo de Apoio ao Índio no Município de 
Beruri. É de se notar que, em toda extensão do Estado 
do Amazonas, o número desses postos da FUNAI são 
bastante reduzidos, diante da vastidão étnica presente 
no Amazonas.

Temos que considerar também que não existe 
um posto da FUNAI neste município que, junto com 
o município de São Gabriel da Cachoeira, abriga um 
grande número de indígenas em suas diversas etnias. 
Nesse sentido, existe uma grande dificuldade na as-
sistência aos povos das comunidades indígenas do 
município e adjacências.

Nosso intuito com a presente indicação é criar 
possibilidades e, sobretudo, facilidades para que os 
povos indígenas tenham todas as opções que essa 
egrégia instituição poderá proporcionar.

Na certeza de que V. Exª apreciará com ânimo 
favorável a sugestão aqui trazida, submetemos a pre-
sente Indicação à sua elevada consideração.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Marcelo Serafim, PSB/AM.
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INDICAÇÃO Nº 3.033, DE 2008 
(Do Sr. Marcelo Serafim)

Sugere ao Ministro da Justiça a im-
plantação de um Núcleo de Apoio ao Ín-
dio no município de Anori, no Estado do 
Amazonas. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Peço que, analisadas as possibilidades, seja im-

plantado um Núcleo de Apoio ao Índio no Município de 
Anori. É de se notar que, em toda extensão do Estado 
do Amazonas, o número desses postos da FUNAI são 
bastante reduzidos, diante da vastidão étnica presente 
no Amazonas.

Temos que considerar também que não existe 
um posto da FUNAI neste município que, junto com 
o município de São Gabriel da Cachoeira, abriga um 
grande número de indígenas em suas diversas etnias. 
Nesse sentido, existe uma grande dificuldade na as-
sistência aos povos das comunidades indígenas do 
município e adjacências.

Nosso intuito com a presente indicação é criar 
possibilidades e, sobretudo, facilidades para que os 
povos indígenas tenham todas as opções que essa 
egrégia instituição poderá proporcionar.

Na certeza de que V. Exª apreciará com ânimo 
favorável a sugestão aqui trazida, submetemos a pre-
sente Indicação à sua elevada consideração.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Marcelo Serafim, PSB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.034, DE 2008 
(Do Sr. Marcelo Serafim)

Sugere ao Ministro da Justiça a im-
plantação de um Núcleo de Apoio ao Índio 
no município de Apuí, no Estado do Ama-
zonas. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Peço que, analisadas as possibilidades, seja implan-

tado um Núcleo de Apoio ao Índio no Município de Apuí. É 
de se notar que, em toda extensão do Estado do Amazonas, 
o número desses postos da FUNAI são bastante reduzidos, 
diante da vastidão étnica presente no Amazonas.

Temos que considerar também que não existe 
um posto da FUNAI neste município que, junto com 
o município de São Gabriel da Cachoeira, abriga um 
grande número de indígenas em suas diversas etnias. 
Nesse sentido, existe uma grande dificuldade na as-
sistência aos povos das comunidades indígenas do 
município e adjacências.

Nosso intuito com a presente indicação é criar 
possibilidades e, sobretudo, facilidades para que os 
povos indígenas tenham todas as opções que essa 
egrégia instituição poderá proporcionar.

Na certeza de que V. Exª apreciará com ânimo 
favorável a sugestão aqui trazida, submetemos a pre-
sente Indicação à sua elevada consideração.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Marcelo Serafim, PSB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.035, DE 2008 
(Do Sr. Marcelo Serafim)

Sugere ao Ministério da Justiça, no 
âmbito da FUNAI, a implantação de Núcleo 
de Apoio ao Índio no município de Careiro, 
no Estado do Amazonas. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Peço que, analisadas as possibilidades, seja im-

plantado um Núcleo de Apoio ao Índio no Município 
de Careiro. É de se notar que, em toda extensão do 
Estado do Amazonas, o número desses postos da FU-
NAI são bastante reduzidos, diante da vastidão étnica 
presente no Amazonas.

Temos que considerar também que não existe 
um posto da FUNAI neste município que, junto com 
o município de São Gabriel da Cachoeira, abriga um 
grande número de indígenas em suas diversas etnias. 
Nesse sentido, existe uma grande dificuldade na as-
sistência aos povos das comunidades indígenas do 
município e adjacências.

Nosso intuito com a presente indicação é criar 
possibilidades e, sobretudo, facilidades para que os 
povos indígenas tenham todas as opções que essa 
egrégia instituição poderá proporcionar.

Na certeza de que V. Exª apreciará com ânimo 
favorável a sugestão aqui trazida, submetemos a pre-
sente Indicação à sua elevada consideração.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Marcelo Serafim, PSB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.036, DE 2008 
(Do Sr. Marcelo Serafim)

Sugere ao Ministro da Justiça a im-
plantação de um Núcleo de Apoio ao Ín-
dio no município de Borba, no Estado do 
Amazonas. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Peço que, analisadas as possibilidades, seja im-

plantado um Núcleo de Apoio ao Índio no Município de 
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Borba. É de se notar que, em toda extensão do Estado 
do Amazonas, o número desses postos da FUNAI são 
bastante reduzidos, diante da vastidão étnica presente 
no Amazonas.

Temos que considerar também que não existe 
um posto da FUNAI neste município que, junto com 
o município de São Gabriel da Cachoeira, abriga um 
grande número de indígenas em suas diversas etnias. 
Nesse sentido, existe uma grande dificuldade na as-
sistência aos povos das comunidades indígenas do 
município e adjacências.

Nosso intuito com a presente indicação é criar 
possibilidades e, sobretudo, facilidades para que os 
povos indígenas tenham todas as opções que essa 
egrégia instituição poderá proporcionar.

Na certeza de que V. Exª apreciará com ânimo 
favorável a sugestão aqui trazida, submetemos a pre-
sente Indicação à sua elevada consideração.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Marcelo Serafim, PSB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.037, DE 2008 
(Do Sr. Marcelo Serafim)

Sugere ao Ministro da Justiça a im-
plantação de um Núcleo de Apoio ao Ín-
dio no município de Maués, no Estado do 
Amazonas. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Peço que, analisadas as possibilidades, seja im-

plantado um Núcleo de Apoio ao Índio no Município 
de Maués. É de se notar que, em toda extensão do 
Estado do Amazonas, o número desses postos da FU-
NAI são bastante reduzidos, diante da vastidão étnica 
presente no Amazonas.

Temos que considerar também que não existe 
um posto da FUNAI neste município que, junto com 
o município de São Gabriel da Cachoeira, abriga um 
grande número de indígenas em suas diversas etnias. 
Nesse sentido, existe uma grande dificuldade na as-
sistência aos povos das comunidades indígenas do 
município e adjacências.

Nosso intuito com a presente indicação é criar 
possibilidades e, sobretudo, facilidades para que os 
povos indígenas tenham todas as opções que essa 
egrégia instituição poderá proporcionar.

Na certeza de que V. Exª apreciará com ânimo 
favorável a sugestão aqui trazida, submetemos a pre-
sente Indicação à sua elevada consideração.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Marcelo Serafim, PSB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.038, DE 2008 
Do Sr. Marcelo Serafim)

Sugere ao Ministro da Justiça a im-
plantação de um Núcleo de Apoio ao Índio 
no município de  Presidente  Figueiredo, no 
Estado do Amazonas. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Peço que, analisadas as possibilidades, seja im-

plantado um Núcleo de Apoio ao Índio no Município 
de  Presidente  Figueiredo. É de se notar que, em toda 
extensão do Estado do Amazonas, o número desses 
postos da FUNAI são bastante reduzidos, diante da 
vastidão étnica presente no Amazonas.

Temos que considerar também que não existe 
um posto da FUNAI neste município que, junto com 
o município de São Gabriel da Cachoeira, abriga um 
grande número de indígenas em suas diversas etnias. 
Nesse sentido, existe uma grande dificuldade na as-
sistência aos povos das comunidades indígenas do 
município e adjacências.

Nosso intuito com a presente indicação é criar 
possibilidades e, sobretudo, facilidades para que os 
povos indígenas tenham todas as opções que essa 
egrégia instituição poderá proporcionar.

Na certeza de que V. Exª apreciará com ânimo 
favorável a sugestão aqui trazida, submetemos a pre-
sente Indicação à sua elevada consideração.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Marcelo Serafim, PSB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.039, DE 2008 
(Do Sr. Marcelo Serafim)

Sugere ao Ministro da Justiça a im-
plantação de um Núcleo de Apoio ao Índio 
no município de Boca do Acre, no Estado 
do Amazonas. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Peço que, analisadas as possibilidades, seja im-

plantado um Núcleo de Apoio ao Índio no Município de 
Boca do Acre. É de se notar que, em toda extensão 
do Estado do Amazonas, o número desses postos da 
FUNAI são bastante reduzidos, diante da vastidão ét-
nica presente no Amazonas.

Temos que considerar também que não existe 
um posto da FUNAI neste município que, junto com 
o município de São Gabriel da Cachoeira, abriga um 
grande número de indígenas em suas diversas etnias. 
Nesse sentido, existe uma grande dificuldade na as-
sistência aos povos das comunidades indígenas do 
município e adjacências.
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Nosso intuito com a presente indicação é criar 
possibilidades e, sobretudo, facilidades para que os 
povos indígenas tenham todas as opções que essa 
egrégia instituição poderá proporcionar.

Na certeza de que V. Exª apreciará com ânimo 
favorável a sugestão aqui trazida, submetemos a pre-
sente Indicação à sua elevada consideração.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Marcelo Serafim, PSB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.040, DE 2008 
(Do Sr. Marcelo Serafim)

Sugere ao Ministério da Justiça, no 
âmbito da FUNAI, a implantação de Núcleo 
de Apoio ao Índio no município de Carauari, 
no Estado do Amazonas. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Peço que, analisadas as possibilidades, seja im-

plantado um Núcleo de Apoio ao Índio no Município 
de Carauari. É de se notar que, em toda extensão do 
Estado do Amazonas, o número desses postos da FU-
NAI são bastante reduzidos, diante da vastidão étnica 
presente no Amazonas.

Temos que considerar também que não existe 
um posto da FUNAI neste município que, junto com 
o município de São Gabriel da Cachoeira, abriga um 
grande número de indígenas em suas diversas etnias. 
Nesse sentido, existe uma grande dificuldade na as-
sistência aos povos das comunidades indígenas do 
município e adjacências.

Nosso intuito com a presente indicação é criar 
possibilidades e, sobretudo, facilidades para que os 
povos indígenas tenham todas as opções que essa 
egrégia instituição poderá proporcionar.

Na certeza de que V. Exª apreciará com ânimo 
favorável a sugestão aqui trazida, submetemos a pre-
sente Indicação à sua elevada consideração.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Marcelo Serafim, PSB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.041, DE 2008

(Do Sr. Marcelo Serafim)

Sugere ao Ministro da Justiça a im-
plantação de um Núcleo de Apoio ao Índio 
no município de Benjamin Constant, no 
Estado do Amazonas. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Peço que, analisadas as possibilidades, seja im-

plantado um Núcleo de Apoio ao Índio no Município 
de Benjamin Constant. É de se notar que, em toda 

extensão do Estado do Amazonas, o número desses 
postos da FUNAI são bastante reduzidos, diante da 
vastidão étnica presente no Amazonas.

Temos que considerar também que não existe 
um posto da FUNAI neste município que, junto com 
o município de São Gabriel da Cachoeira, abriga um 
grande número de indígenas em suas diversas etnias. 
Nesse sentido, existe uma grande dificuldade na as-
sistência aos povos das comunidades indígenas do 
município e adjacências.

Nosso intuito com a presente indicação é criar 
possibilidades e, sobretudo, facilidades para que os 
povos indígenas tenham todas as opções que essa 
egrégia instituição poderá proporcionar.

Na certeza de que V. Exª apreciará com ânimo 
favorável a sugestão aqui trazida, submetemos a pre-
sente Indicação à sua elevada consideração.

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Marcelo Serafim, PSB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.042, DE 2008 
(Do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Sugere ao Ministro do Planejamento, 
Orçamento e Gestão a adoção das medidas 
necessárias à instituição da obrigatorieda-
de, no âmbito da União, de nomeação de 
todos os candidatos aprovados em con-
cursos público dentro do limite das vagas 
oferecidas no respectivo edital.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.

Considerando que a República Federativa do Bra-
sil regida pela Constituição Federal de 1988 constitui-
se num Estado Democrático de Direito, que tem dentre 
seus fundamentos a dignidade da pessoa humana (ar-
tigo 1º, inciso III, CF/88), a qual exige que se direcione 
as normas de regência ao equilíbrio da relação jurídica 
existente entre cidadão e Estado.

Considerando que a decisão de elaboração de 
concurso público é do administrador, que, norteado 
pela necessidade, conveniência e oportunidade, toma, 
discricionariamente, a iniciativa de realização ou não 
de concurso público, após uma análise criteriosa da 
existência de vagas a serem preenchidas e da previ-
são orçamentária para a efetiva contratação de novos 
servidores, de maneira a gerir responsavelmente o 
ente público.

Considerando que, feito isso e, em se decidindo 
pela necessidade e conveniência de realização de con-
curso público, igualmente ao administrador cabe a ela-
boração do edital do certame, determinando as regras 
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que devem ser seguidas e dispondo sobre requisitos 
necessários ao provimento do cargo ou emprego a que 
se destina, sempre de acordo com os preceitos legais 
a que está vinculado, inclusive com a especificação do 
número de vagas que se pretende preencher.

Considerando que, por se tratar de um conjun-
to de atos administrativos, o concurso público vê-se 
igualmente adstrito aos normativos constitucionais 
administrativos, que determinam a obediência, pela 
Administração Pública, dos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e 
da eficiência.

Considerando que, uma vez publicado o edital de 
concurso para provimento de determinado número de 
vagas, vê nele, o cidadão, uma oportunidade profissio-
nal, dedicando-se com afinco para vencer os desafios 
propostos, submetendo-se, invariavelmente, ao ônus 
decorrente desse engajamento, tais como: dispêndios 
de tempo, dinheiro, abnegações das mais variadas e, 
inclusive, ausências do convívio familiar, de importân-
cia inquestionável. 

Considerando que, a partir do momento em que 
ocorre a publicação do edital de concurso, está a Ad-
ministração vinculada às regras ali estabelecidas, tanto 
quanto o candidato, e que tais regras só podem ser mo-
dificadas na ocorrência de fatos e diante de situações 
extraordinárias, efetivamente justificadas, em respeito 
ao princípio da segurança jurídica, imprescindível para 
o equilíbrio da relação cidadão-Estado.

Considerando que deixar transcorrer o prazo de 
concurso público, após realizar todos os dispêndios 
por ele emanados, sem o efetivo preenchimento das 
vagas oferecidas em edital, constitui afronta ao prin-
cípio da eficiência.

Considerando que a vinculação aos termos do 
edital cria, sim, conforme demonstra a evolução da 
doutrina sobre a matéria, direito líquido e certo para 
o candidato aprovado e classificado dentro das vagas 
oferecidas quanto à sua nomeação e posse.

Considerando, finalmente, a necessidade ine-
quívoca de equacionar definitivamente essa situação, 
que vem sendo questionada diariamente nos nossos 
tribunais, entendemos, tendo em vista o disposto no 
art. 61, § 1º, inciso II, alínea c, da Constituição Federal, 
sugerir à V.Exa. a adoção das providências cabíveis 
no sentido da instituição da obrigatoriedade, no âm-
bito da União, de nomeação de todos os candidatos 
aprovados em concursos público dentro do limite das 
vagas oferecidas no respectivo edital.

É como encaminho a presente Indicação. 
Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  

Vital do Rêgo Filho

INDICAÇÃO Nº 3.043, DE 2008 
(Do Sr. Antonio Bulhões)

Sugere ao Ministro de Estado da De-
fesa a adoção de instrumentos que viabi-
lizem a isonomia entre todos os Quadros 
de Taifeiros das Forças Armadas.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Defesa,

É patente a discrepância que existe entre os Qua-
dros de Taifeiros das Forças Armadas, inclusive com 
brutal diferença no que diz respeito à possibilidade de 
acesso a graduações imediatamente superiores, estan-
do os do Exército em nítida desvantagem quando com-
parados com os seus colegas das outras Forças.

Ainda que os Quadros de Taifeiros sejam pecu-
liares a cada força, os serviços de taifa são os mes-
mos, não se justificando que na Marinha e Aeronáutica 
os taifeiros tenham a possibilidade de ascender até 
à graduação de suboficial, enquanto os do Exército, 
quando muito, só galgam até a graduação de terceiro-
sargento.

Os pormenores constam do Ofício nº 5/2008, 
de 08 de abril de 2008, remetido a V. Exª pela União 
Nacional das Esposas de Militares das Forças Arma-
das Brasileiras – UNEMFGA –, cuja cópia encaminho 
em anexo.

Exsurge dessas circunstâncias, a necessidade 
de um tratamento isonômico entre todos os Quadros 
de Taifeiros das Forças Armadas.

Em face do exposto, submetemos a presente 
Indicação à apreciação de Vossa Exª, na certeza de 
que a considerará com ânimo favorável a sugestão 
aqui apresentada. 

Sala das Sessões, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Antônio Bulhões.

INDICAÇÃO Nº 3.044, DE 2008 
(Do Sr. Antonio Carlos Biscaia)

Sugere ao Poder Executivo, por inter-
médio da Casa Civil, medidas visando a ob-
ter, junto a Caixa Econômica Federal e ao 
Banco do Brasil, recursos para atender a 
Programas de Financiamento direcionados 
aos servidores públicos civis e militares.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Sr.  Presidente ,
Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regi-

mento Interno da Câmara dos  Deputado s, requeiro a 
V.Exª seja encaminhada ao Poder Executivo a Indica-
ção em anexo, sugerindo ao Ministro Chefe da Casa 
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Civil obter, junto a Caixa Econômica Federal e ao Ban-
co do Brasil recursos para atender a Programas de 
Financiamento a juros de 4% ao ano, direcionado ao 
saneamento de dívidas assumidas junto aos bancos, 
em especial de cheque especial e empréstimo pessoal, 
dos servidores públicos civis e militares.

Justificação

Esta Indicação baseia-se nos propósitos do atu-
al Governo de adotar uma política de valorização dos 
servidores públicos civis e militares.

Ressalta-se, ainda, que ao longo dos anos os 
servidores públicos têm tido os seus vencimentos de-
fasados e corroídos pela inflação, vez que não tiveram 
reajustes que permitissem a manutenção do poder 
aquisitivo e isto tem levado um sério sofrimento à suas 
famílias, pois os mesmos são obrigados a conseguir 
um outro emprego, e endividamento em cheques es-
peciais, cartões e empréstimos pessoal, o que com 
certeza, vem em prejuízo da prestação do serviço 
público para toda a coletividade.

Assim, um programa de financiamento visando o 
saneamento das dívidas desses profissionais junto às 
instituições financeiras, vem retirá-los do circulo vicioso 
dos juros exorbitantes e recolocá-los em condições de 
dignidade, direcionando o que pagam com juros para 
a assistência familiar. 

Sabedores dos esforços do Governo em recompor 
o poder aquisitivo dos servidores concedendo um rea-
juste digno para os servidores civis e militares, assim 
esta medida teria um efeito imediato na remuneração 
e no reequilíbrio da economia familiar.

Temos a certeza que este Parlamento envidará 
todos os esforços para que essa justa e necessária 
medida seja adotada.

Sala das Sessões, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Antonio Carlos Biscaia, PT/RJ.

Senhor Ministro.
Nos termos, do Regimento Interno da Câmara 

dos  Deputado s, proponho que sejam adotadas medi-
das para obter, junto a Caixa Econômica Federal e ao 
Banco do Brasil, recursos para atender a Programas 
de Financiamento a juros de 4% ao ano, em parcelas 
que poderiam chegar até 120 (cento e vinte meses), 
direcionado ao saneamento de dívidas assumidas 
junto aos bancos, em especial de cheque especial e 
empréstimo pessoal, dos servidores públicos e milita-
res. O programa deverá ser extendido aos servidores 
dos estados, municípios e ex-territórios.

Essa medida poderia ser implementada com a 
instituição de um programa gerenciado por uma equipe 
multidisciplinar composta de assistente social, econo-

mista, psicólogo e outros profissionais para a orientação 
dos servidores e militares que aderirem ao programa. 
Sendo certo que, o servidor e militar que aderisse ao 
programa ficaria impedido de realizar novos emprés-
timos ou consignações.

Sala das Sessões, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Antonio Carlos Biscaia, PT/RJ.

INDICAÇÃO Nº 3.045, DE 2008 
(Do Sr. Flaviano Melo)

Solicita ao Ministro de Minas e Ener-
gia verificar a possibilidade de criação de 
um Distrito do Departamento Nacional de 
Produção Mineral, no Estado do Acre.

Despacho: Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro de Minas e Energia,

Dirijo-me a Vossa Excelência para, respeitosa-
mente, solicitar que seja verificada a possibilidade de 
criação de um Distrito do Departamento Nacional de 
Produção Mineral, no Estado do Acre.

2. Observa-se na estrutura organizacional do 
DNPM sua representação em praticamente todas as 
Unidades da Federação. No entanto, no Estado do 
Acre, 15º estado brasileiro em extensão territorial, essa 
autarquia não está presente. 

3. Sua representação é feita pelo 19º Distrito do 
DNPM, com sede em Porto Velho/RO, distante de Rio 
Branco/AC, aproximadamente, 510 km.

4. Importa salientar, ainda que, atualmente o Es-
tado do Acre vem apresentando problemas inerentes 
ao ramo de extração mineral, decorrentes principal-
mente da inexistência de um distrito local para dirimir 
tais questões.

5. Sendo assim, tendo essa Autarquia Federal 
como finalidade a promoção e o fomento da exploração 
mineral e do aproveitamento dos recursos minerais em 
todo o Território Nacional, submeto a Vossa Excelência 
a presente indicação.

Sala das Sessões, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Flaviano Melo, PMDB/AC.

INDICAÇÃO Nº 3.046, DE 2008 
(Do Sr. Flávio Bezerra)

Sugere ao Ministério da Previdência 
Social, que altere o art. 9º do Decreto nº 
3.668, de 2000 e o art. 3º em seu § 3º da 
Instrução Normativa nº 060, de 2008, com 
a finalidade de aumentar o limite da quan-
tidade de tonelagem das embarcações uti-
lizadas pelos pescadores artesanais.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.
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Excelentíssimo Senhor Ministro da Previdência 
Social:

A população brasileira se concentra na faixa con-
siderada como beira mar em aproximadamente 22%, 
sendo a pesca uma atividade importante do ponto de 
vista econômico, social e cultural. A atividade de pesca 
extrativa marítima e estuarina gera aproximadamen-
te 800 mil empregos diretos e cerca de três milhões 
de pessoas que dependem direta ou indiretamente 
do setor. 

Contudo, a produção de pescado tem diminuído 
dia a dia, conforme relatos da FAO que estima que 
entre 47 e 50% dos estoques pesqueiros marinhos 
encontram-se sob exploração plena – não havendo, 
portanto, qualquer possibilidade de expansão das suas 
capturas em bases sustentáveis – entre 15 e 18% está 
sobre-explotados, e 9 a 10% já entraram em colapso, 
encontrando-se exauridos ou em recuperação.

Por conseguinte, com a diminuição da quantidade 
de pescado, há a necessidade de se terem barcos mais 
potentes e maiores, para que permita aos pescadores 
alcançarem profundidades e distancias maiores. 

Assim sendo, os pescadores têm sido obriga-
dos a adquirirem embarcações consideradas como 
industrial por terem mais de 10 toneladas de arque-
ação bruta, em razão da necessidade de atingirem a 
profundidade de até 150 metros, uma vez que com 
embarcações artesanais a pesca não ultrapassa 20 
metros de profundidade.

Entretanto, as embarcações são pequenas e não 
ultrapassam as 20 toneladas de arqueação bruta, que 
corresponde ao máximo de 15 metros, com capacidade 
de até 10 tripulantes e com produção estimada em 6 
toneladas de pescados em um período de 22 dias no 
mar, estimando a produção em real em R$6.000,00, os 
quais deverão serem divididos entre os tripulantes e o 
dono da embarcação. Mas mesmo assim são conside-
ras industriais e, portanto, os pescadores que trabalham 
nessas embarcações são considerados pescadores 
profissionais e não pescadores artesanais. 

Ocorre que na sua maioria a atividade de tripu-
lante das embarcações considerada como industrial 
‘e desenvolvida por armadores de pesca, pessoas 
simples e que tem como única atividade profissional 
a pesca. Esses são os mais prejudicados com a deli-
mitação do tamanho da embarcação de acordo com a 
legislação vigente, pois não tendo condições de man-
ter a embarcação em funcionamento e com lucrativi-
dade, os donos estão sendo obrigados a rescindirem 
os contratos de trabalho.

Acresço ainda, que os proprietários das embar-
cações de pequeno porte, gastam com combustíveis, 
óleo lubrificante, redes de pesca, reparos diversos no 

motor, despesas realizadas na época do defeso, gas-
tos com mão de obra e investimento necessários na 
embarcação, não permitindo aferirem lucro no caso de 
continuarem a ter que cumprir a legislação atual. 

Portanto, os proprietários dessas embarcações de 
ate 20 toneladas, são considerados industriais, sendo 
obrigados a registrarem todos os seus tripulantes como 
contribuintes individuais, não podendo assim utilizar-se 
da legislação que caracteriza o pescador artesanal. 

De tal modo, que tão importante ‘e o tamanho da 
embarcação, que a legislação utiliza-se do tamanho 
da embarcação para definir o pescador artesanal, con-
forme o disposto no Art.9º do Decreto 3.668/00, de 22 
de novembro de 2000, que ora descrevo:

“Art. 9 (...)
(....)
Parágrafo 14 – Considera-se pescador 

artesanal aquele que, individualmente ou em 
regime de economia familiar, faz da pesca sua 
profissão habitual ou meio principal de vida, 
desde que:

I – não utilize embarcação;
II – utilize embarcação de ate seis tone-

ladas de arqueação bruta, ainda que o auxilio 
de parceiro;

III – na condição, exclusivamente, de 
parceiro outorgado, utilize embarcação de ate 
dez toneladas de arqueação bruta.

Assim, a legislação vigente, utiliza-se do tamanho 
da embarcação para definir o pescador como artesanal 
ou profissional e conseqüentemente, definir em qual 
categoria o pescador artesanal está enquadrado pela 
Previdência Social.

Tal definição pela Previdência Social traz be-
nefícios aos pescadores, pois passa a considerar o 
pescador com proprietário de embarcação de até 10 
toneladas, mesmo que utilizando-se da ajuda de par-
ceiros será considerado segurado especial, tendo as-
sim benefícios próprios, inclusive o direito de receber 
o seguro defeso.

Contudo, caso o pescador trabalhe em uma em-
barcação com mais de 10 toneladas, mesmo em regime 
de parceria, será considerado contribuinte individual, 
não podendo receber o seguro defeso, pois terá que 
ser registrado pelo proprietário do barco e será consi-
derado pescador profissional.

Portanto, caberá aos proprietários de pequenas 
embarcações que ultrapassem 10 toneladas, pagar por 
todas as despesas previdenciárias, impostos e manu-
tenção de seu barco, mesmo no período em que esta 
impedido por lei de exercer a sua atividade de pesca, 
conhecido como período de defeso.
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Acontece que a quantidade de tonelagem per-
mitida por embarcação, não condiz com a realidade, 
uma vez que ao ultrapassarem as 10 toneladas, ficam 
impedidos de trabalharem em regime de parcerias com 
os pescadores, sendo obrigados a contratarem os pes-
cadores como funcionários e manterem o contrato de 
trabalho por prazo indeterminado, mesmo no período 
do defeso em que estão impedidos de pescarem pelo 
tempo em que a lei determinar.

Destarte, estes pequenos proprietários não tem 
condições de manter seus funcionários, o pagamen-
to de impostos e a manutenção das embarcações, 
pois em mais de 6 meses do ano estão impedidos de 
exercerem suas atividades, sem terem lucros, mas 
somente despesas.

Saliento que no entendimento do Banco Cen-
tral, na Resolução n. 332, de 27 de marco de 2008, 
que dispõe sobre o Credito Rural, em seu Capitulo de 
“Finalidade Especiais”, seção Atividade Pesqueira, o 
pescador artesanal e definido como aquele que possui 
uma embarcação de ate 20 (vinte) toneladas brutas, 
conforme disposto nos itens 1, 2, 3 e 4 que abaixo 
transcrevo. (grifo nosso)

“Pode ser concedido credito rural a pes-
soa física ou jurídica que se dedique a explora-
ção da pesca e da aqüicultura, com fins comer-
ciais, incluindo-se os armadores de pesca.

Defini-se como exploração da pesca o 
exercício, cumulativo ou isolado, da atividade 
de captura, cultivo, conservação, beneficiamen-
to, transformação ou industrialização de seres 
animais ou vegetais que tenham na água seu 
meio natural ou mais freqüente de vida. 

Segundo a captura, a pesca comercial 
classifica-se em:

a)...... .....................................................
b) artesanal, quando o exercício da ativi-

dade de captura ‘e realizado por embarcações 
de ate 20 toneladas brutas, operando a dis-
tancias inferiores a 5 (cinco) milhas da costa 
ou em águas interiores.

4. Com relação à pesca artesanal, deve 
ser observado ainda:

a) enquadra-se também como artesa-
nal a pesca realizada em águas interiores por 
embarcações de mais de 20 (vinte) toneladas 
brutas, desde que a exploração do barco se 
faca em regime de parceria e sejam utilizados 
apetrechos semelhantes ao de pesca artesanal. 
(arrastões de praias, rede de cerca, etc....);” 
(grifo nosso) 

Assim sendo, o Banco Central ao definir como 
pescador artesanal aquele que possui uma embarca-
ção de até 20 toneladas para efeito de empréstimo, 
vem fazer justiça com o pequeno proprietário, que 
não tem mais condições de manter sua embarcação 
em atividade e manter seus funcionários em contrato 
por prazo indeterminado em cumprimento da legisla-
ção atual. 

Portanto, a Resolução apresentada pelo Banco 
Central, apenas reforça a necessidade da alteração do 
Decreto 3.668/00, uma vez que define o proprietário 
da embarcação de ate 20 toneladas, como sendo um 
pescador artesanal e, portanto, deve ser permitido a 
utilização de tripulantes em parceria e o direito desses 
tripulantes receberem o seguro defeso. 

Tal concessão, no aumento do limite da quantida-
de de tonelagem permitida como pescador artesanal, 
proporcionara aos donos de embarcações pequenas, 
com mais de 6 toneladas e até o limite máximo de 20 
toneladas, condições iguais para que os pescadores 
mantenham os seus tripulantes e, assim, possam 
exercer a única atividade que conhecem para manter 
o sustento de suas famílias . 

Diante do exposto, requeremos a V.Exa, que con-
sidere os argumentos apresentados e altere o limite 
de tonelagem permitido como paradigma de pescador 
artesanal, passando este limite permitido para até 20 
toneladas, para que possamos manter esses pescado-
res em suas atividades de pesca e assim, melhorar as 
condições de vida dos pescadores artesanais.

Sala das Sessões, 02 julho de 2008. – Deputado 
Flavio Bezerra.

INDICAÇÃO Nº 3.047, DE 2008 
(Da Sra. Vanessa Grazziotin)

Sugere ao Ministro do Turismo a ado-
ção de medidas urgentes no sentido de in-
cluir a cidade de Manaus no Plano de Mobi-
lidade Urbana do Ministério do Turismo.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro do Turismo:
A deputada Vanessa Grazziotin se dirige a V. Exa. 

para apresentar a seguinte indicação:
Em meados do mês de maio, o Ministério do Tu-

rismo apresentou o Plano de Mobilidade Urbana para 
a Copa do Mundo de 2014, que prevê investimen-
tos de R$38,5 bilhões em obras de infra-estrutura de 
transportes em 11 cidades, quais sejam, Niterói, Belo 
Horizonte, Porto Alegre, Fortaleza, Recife, Olinda, 
Natal, Maceió, Brasília e, especialmente, São Paulo 
e Rio de Janeiro.
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O Plano de Mobilidade Urbana para a Copa de 
2014 visa a melhorar as malhas viária e ferroviária para 
que os turistas possam se deslocar pelo país. 

Considerando que Manaus é uma das possíveis 
subsedes da Copa do Mundo de 2014 e está localiza-
da no coração da Amazônia;

Considerando que Manaus é a maior cidade da 
Região Norte tanto em população quanto em aspec-
tos econômicos;

Diante do exposto, solicito de V. Exa. providencias 
imediatas no sentido de incluir a cidade de Manaus den-
tre as contempladas pelo Plano de Mobilidade Urbana 
deste Ministério, que visa a melhoria de infra-estrutura 
das cidades para a Copa do Mundo de 2014.

Sala das Sessões, 2 de junho de 2008. – Deputada  
Vanessa Grazziotin, PCdoB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.048, DE 2008 
(Da Sra. Perpétua Almeida)

Sugere ao Ministro da Justiça seja feita 
a revisão do próximo concurso da Polícia 
Rodoviária Federal objetivando criar vagas 
para o Estado do Acre.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,
Hoje no estado do Acre existem apenas 36 po-

liciais disponibilizados para cobrir todo o estado. Um 
levantamento da PRF/Acre concluiu que o efetivo ideal 
seria de 200 homens para atender a todas as necessi-
dades nos Vales do Acre, Juruá e Purus. Temos, então, 
um déficit de mais de 150 agentes.

A Comissão Parlamentar de Inquérito sobre tráfico 
de armas da Câmara dos  Deputado s foi contundente 
em afirmar que o Acre é utilizado por contrabandistas 
e traficantes como rota de entrada de armas e drogas. 
Não é possível que com um perigo destes rondando as 
fronteiras acreanas não estejamos contratando novos 
policiais rodoviários federais.

Desta forma, sugerimos a criação de vagas des-
tinadas ao estado do Acre no próximo concurso da Po-
lícia Rodoviária Federal, previsto para o mês vindouro. 
Estou certa de que a medida colaborará para evitar 
o tráfico de drogas e armas no estado e a fiscaliza-
ção das rodovias federais. Desde já manifesto minha 
confiança em contar com o empenho de V. Exa. e do 
corpo técnico do Ministério da Justiça para concretizar 
nossa sugestão.

Sala das Sessões, 2 de julho de 2008. – Perpétua 
Almeida, Deputada  Federal PCdoB – AC.

INDICAÇÃO Nº 3.049, DE 2008 
(Do Sr. Dagoberto)

Sugere ao Ministro dos Transportes a 
inclusão no Plano Plurianual 2008-2011 da 
Ferrovia Ferroeste.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro dos Transpor-
tes:

A Bancada de  Deputado s Federais e Senadores 
apresentou Emenda ao Projeto de Lei do Plano Pluria-
nual 2008-2011, tendo por objetivo a Construção do 
Trecho Ferroviário – Cascavel (PR) – Dourados (MS) 
– Maracajú (MS), nos Estados do Paraná e do Mato 
Grosso do Sul (Emenda nº 71130005).

A Emenda, aprovada no Congresso Nacional, 
previa a construção de 625 km de ferrovia, ao custo 
total de R$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos 
milhões de reais).

Encaminhados os autógrafos para a sanção 
do  Presidente  da República, as Ações correspon-
dentes (7K19 – Construção de Trecho Ferroviário – 
Cascavel(PR) – Dourados(MS) – Maracajú(MS) – nos 
Estados do Paraná e do Mato Grosso do Sul, e 7K20 
– Construção de Trecho Ferroviário – Maracajú(MS) – 
Dourados(MS) – Cascavel(PR) – nos Estados de Mato 
Grosso do Sul e do Paraná), foram vetadas.

As razões do veto, expressas na Mensagem nº 
172, de 7 de abril de 2008, foram a contrariedade ao 
interesse público decorrente da “insuficiência de re-
cursos alocados para cobrir os custos e assegurar a 
conclusão dos projetos dentro dos prazos estipulados 
no Plano Plurianual 2008-2011” e do “risco da pulveri-
zação de recursos”.

Esses argumentos, de cunho genérico, referem-
se às mais de 160 Ações vetadas e desconsideram 
aspectos importantes das Ações objeto da Emenda 
71130005, da Bancada do Estado do Mato Groso do 
Sul.

A população total desses três Municípios alcança, 
hoje, mais de 500.000 habitantes. A contagem popu-
lacional realizada em 2007, pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, registrou 181.869 ha-
bitantes em Dourados, 30.912 em Maracajú e 285.784 
em Cascavel.

O Produto Interno Bruto – PIB, relativo ao exercí-
cio de 2005, apurado também pelo IBGE, atingiu R$1,8 
bilhão em Dourados, R$484,6 milhões em Maracajú 
e R$2,9 bilhões em Cascavel. O PIB total dessas três 
localidades ultrapassa R$5 bilhões.

O setor agropecuário responde por 20% do PIB 
nas localidades de Dourados e Maracajú. 
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A produção agropecuária do Estado do Mato 
Grosso do Sul representa 13,2 % do PIB do Estado 
(R$2,85 bilhões de R$21,6 bilhões).

É nesse fator que reside a importância da Ferro-
via supracitada, não somente para os três Municípios, 
mas para toda a região. 

Esses números demonstram que a produção agro-
pecuária de Dourados e Maracajú é, proporcionalmente, 
50% superior à mesma produção do Estado do Mato 
Grosso do Sul, segundo os valores do PIB 2005.

Criar condições economicamente viáveis para 
transportar essa produção para os centros processa-
dores, consumidores e exportadores do País é forne-
cer condições para o setor escoar sua produção com 
mais eficiência e com menor custo. 

Além de mais eficiente e mais econômico, o trans-
porte ferroviário proporcionará menor tráfego pesado 
nas estradas, reduzindo o custo de manutenção e au-
mentando a segurança neste modal.

Pelas razões acima expostas, e pela importân-
cia que a Construção do Trecho Ferroviário Cascavel 
– Dourados – Maracajú, nos Estados do Paraná e do 
Mato Grosso do Sul, representa para os Municípios 
envolvidos, em particular, e para os Estados em que 
se situam, em geral, sugiro a Vossa Excelência ana-
lisar com especial atenção a viabilidade de incluir no 
projeto de lei que em futuro breve o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional, propondo a re-
visão do Plano Plurianual 2008-2011, a construção 
do trecho ferroviário acima citado, consubstanciado 
no Programa 1461 – Vetor Logístico Centro-Sudeste 
e nas Ações 7K19 e 7K20. 

Sala das Sessões,02 de julho de 2008. –  Deputado  
Dagoberto, PDT – MS.

INDICAÇÃO Nº 3.050, DE 2008 
(Da Sra. Marinha Raupp)

Sugere ao Ministro da Saúde priorizar 
as ações de diagnóstico e tratamento da 
hanseníase na região Norte do Brasil.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde:
Apesar de constituir flagelo bíblico, a hanseníase 

continua a acometer os brasileiros em níveis inaceitá-
veis. Esta doença depende de tratamento prolongado, 
com vigilância dos conviventes, já que a transmissão 
do bacilo se dá pela via respiratória. 

O Brasil não conseguiu cumprir compromissos 
assumidos em âmbito internacional, a incidência conti-
nua alta e milhares de jovens menores de quinze anos 
foram acometidos entre 2005 e 2006.

No ano de 2006 a esmagadora maioria dos casos 
do mal de Hansen ocorreu em nosso país.

No entanto, a situação é pior na região Amazô-
nica, sendo Mato Grosso, Roraima, Pará, Rondônia e 
Maranhão estados de maior endemicidade, em virtude 
do fluxo migratório intenso.

Assim sendo, sugerimos priorizar as ações de 
diagnóstico, tratamento e acompanhamento nestas 
unidades federativas, a fim de promover com a maior 
celeridade a redução da incidência deste agravo, per-
mitindo o cumprimento das metas acordadas com a 
Organização Mundial da Saúde.

Sala das Sessões, 2 de julho de 2008. – Deputada  
Marinha Raupp.

INDICAÇÃO Nº 3.051, DE 2008 
(Do Sr. Betinho Rosado)

Sugere ao Ministro do Planejamento, 
Orçamento e Gestão a adoção de providên-
cias visando o envio de projeto de lei que 
assegure a possibilidade de conversão da 
licença-prêmio não usufruída pelo servidor 
em pecúnia.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro do Planejamento, 
Orçamento e Gestão:

A licença-prêmio foi extinta pela Lei nº 9.527, de 
1997. Em relação aos períodos não usufruídos quando 
da extinção do direito, o art. 7º da referida lei assegu-
rou, além de sua fruição, a contagem em dobro para 
efeito de aposentadoria e a conversão em pecúnia no 
caso de falecimento do servidor.

Acrescida às hipóteses atualmente previstas em lei, 
a possibilidade de conversão em pecúnia dos períodos 
não usufruídos traria significativo alívio financeiro para 
os servidores, sem, ao mesmo tempo, onerar demasia-
damente os cofres públicos, em especial se conside-
rarmos que, desde a edição da Lei nº 9.527/97, muitos 
servidores já usufruíram os períodos adquiridos. 

Todavia, para que tal medida se concretize, é funda-
mental a participação do Poder Executivo, uma vez que o 
art. 61, § 1º, II, “c”, da Constituição reserva ao  Presidente  
da República a iniciativa de projetos de lei que disponham 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos da União 
e das autarquias e fundações públicas federais.

Assim, incidindo a reserva constitucional sobre 
a providência aventada, tomo a iniciativa de sugerir a 
V.Exª a adoção das providências pertinentes no âmbito 
desse Ministério com vistas ao envio de projeto de lei 
sobre o tema ao Congresso Nacional. 

É como encaminho a presente Indicação.
Sala das Sessões, 3 de julho de 2008. –  Deputado  

Betinho Rosado.
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INDICAÇÃO Nº 3.052, DE 2008 
(Da Sra. Vanessa Grazziotin)

Sugere ao Ministro da Saúde a adoção 
de medidas urgentes para solucionar o pro-
blema do sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES).

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde:
A deputada Vanessa Grazziotin se dirige a V. Exa. 

para apresentar a seguinte indicação:
A Associação Amazonense de Municípios infor-

mou que os municípios do Estado do Amazonas têm 
sofrido sucessivas perdas de recursos, por conta de 
problemas técnicos do sistema do Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

O sistema tem apresentado falhas na análise de 
dados e gerado perda de recursos aos municípios. Se-
gundo a Associação, as equipes que atuam na atenção 
básica à saúde estão com o pagamento comprometido 
desde março.

Sendo a garantia à saúde umas das premissas 
básicas do Estado Brasileiro, cuja responsabilidade está 
expressa na Constituição Federal, solicito de V. Exa. 
providências imediatas no sentido de que o Ministério 
possa solucionar os problemas referentes ao sistema 
CNES, de modo que os municípios do Amazonas re-
cebam os recursos relativos à saúde. 

Sala das Sessões, 3 de julho de 2008. – Deputada  
Vanessa Grazziotin, PCdoB/AM.

INDICAÇÃO Nº 3.053, DE 2008 
(Da Sra. Vanessa Grazziotin)

Sugere ao Ministro da Fazenda a adoção 
de medidas urgentes para modificação dos 
critérios para a aquisição da casa própria. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda:
A deputada Vanessa Grazziotin se dirige a V. Exa. 

para apresentar a seguinte indicação:
Em abril do último ano, 164 famílias foram atin-

gidas por um grande temporal na cidade de Manaus. 
Sensível ao acontecimento que deixou as referidas 
famílias desabrigadas, o Governo Federal liberou re-
cursos por intermédio da Caixa Econômica Federal 
(CEF) para a aquisição de casa própria.

O Governo Federal repassou à Prefeitura Munici-
pal de Manaus os recursos para a aquisição de casas 
no valor de vinte e um mil reais. 

Entretanto, segundo as famílias beneficiadas, os 
critérios adotados pela CEF para a compra da casa 
são inúmeros e difíceis de serem preenchidos. Isto 

porque é quase impossível encontrar uma casa no 
valor supracitado, que esteja quitado, que possua o 
título definitivo ou o habite-se. Ademais, é necessá-
rio frisar que a cidade de Manaus apresenta diversas 
peculiaridades no tocante à habitação, visto que inú-
meros bairros são frutos de ocupação desordenada e, 
por este motivo, as residências não possuem todos os 
documentos exigidos pela CEF. 

Diante do exposto, solicito de V. Exa. providencias 
imediatas no sentido de modificar alguns critérios para 
a aquisição da casa própria pelas famílias vítimas do 
temporal que atingiu a cidade de Manaus em 2007, de 
modo que essas pessoas possam adquirir, o quanto 
antes, o direito a uma moradia digna.

Sala das Sessões, 3 de julho de 2008. – Deputada  
Vanessa Grazziotin, PCdoB/AM.

RECURSO Nº 187, DE 2008  
(Do Sr. Ricardo Barros e outros) 

Nos termos do art. 58, § 3º, combinado 
com o art. 132, § 2º do Regimento Interno, 
requemos que seja submetido ao Plenário 
o Projeto de Lei nº 2.286/96, que permite a 
renúncia de aposentadoria proporcional 
por tempo de contribuição”. 

Despacho: Publique-se. Submeta-se ao 
Plenário.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
dos Deputados

Nos termos do art. 58, § 3º, combinado com o art. 
132, § 2º do Regimento Interno, requeremos que seja 
submetido ao Plenário o Projeto de Lei nº 2.286/96, que 
permite a renúncia de aposentadoria proporcional por 
tempo de contribuição”, do  Deputado  Paulo Paim.

Sala das Sessões, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Ricardo Barros

Proposição: REC 0187/08
Autor: RICARDO BARROS E OUTROS
Data de Apresentação: 02/07/2008 6:37:00 PM
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 3º, combina-
do com o art.132, § 2º do Regimento Interno, que seja 
submetido ao Plenário o Projeto de Lei nº 2.286/96, 
que permite a renúncia de aposentadoria proporcional 
por tempo de conribuição.
Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Total de Assinaturas:
Confirmadas: 059
Não Conferem: 002
Fora do Exercício: 000
Repetidas: 002
Ilegíveis: 000
Retiradas: 000
Total: 063
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Assinaturas Confirmadas

1-MARCELO SERAFIM (PSB-AM)
2-RICARDO BARROS (PP-PR)
3-EDUARDO VALVERDE (PT-RO)
4-LUIZ COUTO (PT-PB)
5-BILAC PINTO (PR-MG)
6-DR. ADILSON SOARES (PR-RJ)
7-CARLOS ZARATTINI (PT-SP)
8-WILLIAM WOO (PSDB-SP)
9-SILVIO LOPES (PSDB-RJ)
10-GERSON PERES (PP-PA)
11-CARLITO MERSS (PT-SC)
12-JACKSON BARRETO (PMDB-SE)
13-ANSELMO DE JESUS (PT-RO)
14-ZÉ GERARDO (PMDB-CE)
15-MÁRIO DE OLIVEIRA (PSC-MG)
16-ELCIONE BARBALHO (PMDB-PA)
17-ROGÉRIO MARINHO (PSB-RN)
18-SILVIO COSTA (PMN-PE)
19-DR. UBIALI (PSB-SP)
20-B. SÁ (PSB-PI)
21-CHICO D’ANGELO (PT-RJ)
22-JANETE ROCHA PIETÁ (PT-SP)
23-PERPÉTUA ALMEIDA (PCdoB-AC)
24-NILSON MOURÃO (PT-AC)
25-LINCOLN PORTELA (PR-MG)
26-SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO (PT-BA)
27-ANDRE VARGAS (PT-PR)
28-VICENTINHO (PT-SP)
29-JOSÉ GENOÍNO (PT-SP)
30-COSTA FERREIRA (PSC-MA)
31-PAULO ROCHA (PT-PA)
32-MAURO LOPES (PMDB-MG)
33-LEONARDO QUINTÃO (PMDB-MG)
34-ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA)
35-MANATO (PDT-ES)
36-CHICO LOPES (PCdoB-CE)
37-FLÁVIO DINO (PCdoB-MA)
38-JULIÃO AMIN (PDT-MA)
39-MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ)
40-ODAIR CUNHA (PT-MG)
41-REGINALDO LOPES (PT-MG)
42-ZONTA (PP-SC)
43-JOSÉ GUIMARÃES (PT-CE)
44-COLBERT MARTINS (PMDB-BA)
45-EDSON EZEQUIEL (PMDB-RJ)
46-JOSÉ MENTOR (PT-SP)
47-PEDRO CHAVES (PMDB-GO)
48-AUGUSTO FARIAS (PTB-AL)
49-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP)
50-JOVAIR ARANTES (PTB-GO)
51-MARCELO MELO (PMDB-GO)
52-RITA CAMATA (PMDB-ES)

53-ZÉ GERALDO (PT-PA)
54-CARLOS WILLIAN (PTC-MG)
55-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP)
56-VIGNATTI (PT-SC)
57-BETO FARO (PT-PA)
58-ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT-RJ)
59-EVANDRO MILHOMEN (PCdoB-AP)

Assinaturas que não conferem

1-PAULO MALUF (PP-SP)
2-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB)

Assinaturas Repetidas

1-DR. UBIALI (PSB-SP)
2-LINCOLN PORTELA (PR-MG)

O SR. PRESIDENTE (Manato) – Finda a leitura 
do expediente, passa-se às

IV – BREVES COMUNICAÇÕES
Vamos iniciar o período de Breves Comunica-

ções concedendo a palavra, impreterivelmente por 1 
minuto, aos  Deputado s que querem dar seu discurso 
como lido. 

Com a palavra o primeiro orador inscrito, nobre 
 Deputado  Simão Sessim.

O SR. SIMÃO SESSIM (PP-RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, depois do breve recesso de meio de ano 
desta Casa, estamos todos de volta ao trabalho, certa-
mente imbuídos do propósito de melhor servir ao povo 
brasileiro, conseqüentemente ao nosso País.

E gostaria de aproveitar a oportunidade para 
manifestar de público minha satisfação por conta de 
uma boa notícia para o povo do Estado do Rio de Ja-
neiro, divulgada ontem pelo Secretário Estadual de 
Desenvolvimento Econômico, Dr. Júlio Bueno: falo, Sr. 
 Presidente , do maior estaleiro do País, que começará a 
ser construído, ainda este ano, numa área de cerca de 
1 milhão de metros quadrados, na cidade de Itaguaí, 
na minha querida Baixada Fluminense.

Ainda não temos maiores detalhes sobre esse 
magnífico empreendimento. A informação que nos che-
ga é a de que a empresa responsável pela operação 
do novo estaleiro naval será escolhida em licitação. De 
qualquer forma, Sr.  Presidente , é mais uma constata-
ção do que já venho relatando desta tribuna a respei-
to do futuro que está reservado ao povo da cidade de 
Itaguaí, que, em clima de grande euforia, já vislumbra 
um futuro promissor, sob o manto de uma nova fase 
de desenvolvimento socioeconômico na região.

O Secretário Júlio Bueno estima a criação de 
cerca de 8 mil novos empregos diretos, somente na 
construção da indústria naval, apenas por conta da 
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construção do novo estaleiro. Segundo ele, as novas 
instalações vão impedir que o Estado do Rio de Janeiro 
volte a perder encomendas no setor, a exemplo do que 
ocorreu recentemente, quando infelizmente perdemos 
a construção de 5 dos 9 navios da TRANSPETRO, a 
maior armadora da América Latina e principal empresa 
de logística e transporte de combustíveis do País.

Volto a felicitar o empenho não só do Governa-
dor Sérgio Cabral, como também do Prefeito Carlos 
Bussato Junior, o Charlinho, que não têm medido es-
forços no sentido de resgatar para o Rio de Janeiro 
a condição de um dos grandes pólos de desenvolvi-
mento deste País.

Portanto, Sr.  Presidente  e nobres  Deputado s, o 
nosso retorno deste breve recesso parlamentar ocorre 
de forma triunfal, eu diria, para todos nós da bancada 
fluminense, que começamos a enxergar uma luz muito 
forte no fim do túnel sinalizando a redenção econômica 
do Estado do Rio de Janeiro.

Era o que tinha a dizer neste momento.
Muito obrigado.
O SR. WALDIR MARANHÃO (PP-MA. Sem revi-

são do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, 
quero registrar que, no último sábado, na cidade de 
Bacabal, nosso partido, o Partido Progressista, sob a 
liderança de José Vieira, candidato a Prefeito naquele 
município, fez uma grande festa de democracia, assu-
mindo um compromisso ainda maior com aquele povo, 
que merece ter libertação, progresso e, mais do que 
isso, saúde e educação de qualidade. 

É um bom momento político. No Estado se reflete 
o que ocorre na Capital, São Luís, onde o candidato a 
Prefeito está debatendo nossas questões sociais, eco-
nômicas e políticas. É preciso, cada vez mais, inserir o 
Partido Progressista no contexto de um projeto político 
que vai servir à democracia do Estado e do País.

Com este sentimento, deixo registrado também 
que nosso partido está cada vez mais presente na 
vida de Itinga e de Estreito, como também do povo 
maranhense. 

O SR. PRESIDENTE (Manato) – Muito obriga-
do.

O SR. PRESIDENTE (Manato) – Concedo a pa-
lavra ao Sr.  Deputado  Pedro Fernandes.

O  SR. PEDRO FERNANDES (PTB-MA. Sem re-
visão do orador.) – Sr.  Presidente , recebi do Sindicato 
dos Bancários do Maranhão denúncia de que o Banco 
do Brasil demitiu sumária e coletivamente, sem justa 
causa, 3 advogados e descomissionou o chefe da as-
sessoria dessa instituição em São Luís, Maranhão. 

É preciso que a Diretoria-Geral do Banco do 
Brasil e o Governo Lula tomem conhecimento desse 
fato. São profissionais com mais de 20 anos de casa. 

Tal fato não pode ocorrer no Governo do Partido dos 
Trabalhadores. Sou da base do Governo e defensor do 
 Presidente  Lula, mas não posso ficar calado, esperan-
do que os adversários denunciem o fato. 

Quero pedir desta tribuna à direção do Banco do 
Brasil que reveja esse caso: sumariamente e sem justa 
causa, 3 funcionários com mais de 20 anos de casa, 
advogados, foram demitidos, e o chefe da assessoria 
jurídica foi descomissionado. 

Não podemos admitir isso no Governo Lula, que 
é o Governo dos trabalhadores, por isso, temos de 
preservá-los.

O Sr. Manato, 1º Suplente de Secre-
tário, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Inocêncio Oliveira, 2º Vice-
 Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Com 
a palavra o nobre  Deputado  Lincoln Portela.

O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Pronun-
cia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, demais senhoras e senhores aqui presen-
tes, os que estão acessando a Internet e aqueles que 
sintonizam a Rádio Câmara e a TV Câmara em todo 
o Brasil, especialmente a população de Minas Gerais, 
a quem tenho o orgulho de aqui representar, a impu-
nidade é, por si só, uma das causas da criminalidade, 
segundo diversos especialistas em vitimologia, ramo 
recente do Direito que analisa mais detidamente os 
malefícios causados pelos criminosos às suas vítimas 
e aos parentes delas. 

No Brasil, essa vertente doutrinária vem conquis-
tando cada vez mais adeptos. Ela aponta para um lado 
que o Estado costuma esquecer quando se trata de 
criminalidade: o da vítima. Para reverter essa situação, 
a ONU instituiu, em 1984, a Declaração dos Direitos 
das Vítimas de Crimes e Abusos de Poder. 

Diante dessa preocupação internacional das au-
toridades e especialistas em Direito Penal em se dar 
apoio às vítimas de delitos graves, cabe a pergunta 
se, por parte do Estado brasileiro, tem havido preo-
cupação com algum tipo de reparação e cuidado às 
vítimas de crimes. 

Até há muito pouco tempo a vítima era só o per-
dedor. As leis dão toda atenção ao criminoso. O Es-
tado montou todo seu aparato, o sistema penal, para 
a perseguição do criminoso. Os maiores prejudicados 
são a sociedade e muito mais a vítima, que não pode 
nem depor em igualdade de condições, é apenas “in-
teressada”. 

Diante desse quadro, a sociedade civil criou a 
Sociedade Brasileira de Vitimologia, que começou um 
movimento de assistência a mulheres, crianças e velhos 
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que foram vítimas. O primeiro sentimento do vitimado é 
de vingança, o que não o beneficia em nada, inclusive 
com relação à sua própria saúde psicofísica. O Estado 
precisa preparar a vítima, minorar as conseqüências do 
crime e conscientizá-la, inclusive, de que não lhe cabe, 
por qualquer que seja o motivo, o direito de revidar a 
agressão sofrida. A vítima precisa ser ouvida.

O crescente número de vítimas em nosso País 
ocorre, entre outras causas, pela absoluta impunidade 
que reina no Brasil. E não é só impressão, pois de fato 
a impunidade existe. E ela é relativa também: na cadeia 
estão os pretos, os pobres e as prostitutas. A impressão 
também é de que a prisão é a única solução, o único 
remédio para qualquer crime. E não é assim. No mundo 
inteiro já se constatou que, com a prisão, a criminali-
dade até pode aumentar. Existem outras modalidades 
de punição que, dependendo do acusado, têm mais 
efeito, como as penas alternativas e as restritivas de 
direitos. Cesare Beccaria, há 300 anos, escreveu Dos 
Delitos e das Penas, mostrando que o que combate o 
crime não é a severidade das penas, mas a certeza 
da punição. Tem de haver a punição certa, adequada, 
e nem sempre essa é a prisão. 

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, demais 
senhoras e senhores, enquanto não acabarmos com a 
impunidade no Brasil, pouco se avançará no combate 
à criminalidade. E essa falta de punição é o caldo em 
que se perpetuam os crimes que nos assustam cada 
vez mais, vitimando milhares de vítimas indefesas, as 
quais, se conseguirem a proeza de sobreviver, serão 
relegadas à sua própria sorte, desprezadas pelo sis-
tema penal que vigora em nosso País. É necessário 
reverter essa cultura, propiciando melhor assistência 
estatal aos que são atingidos diariamente por graves 
delitos.

Muito obrigado.
O SR. LEONARDO MONTEIRO (PT-MG. Sem 

revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, servidores e servidoras da Casa e dos 
gabinetes parlamentares, ouvintes da Rádio Câmara, 
telespectadores da TV Câmara, o Vale do Jequitinho-
nha situa-se no norte do Estado de Minas Gerais, sen-
do banhado pelo Rio Jequitinhonha e seus afluentes. 
Ocupa área de mais de 85 mil quilômetros quadrados, 
onde vivem cerca de 1 milhão de pessoas, distribuídas 
em 82 Municípios. 

O Vale do Jequitinhonha é considerado uma das 
regiões mais pobres do Brasil. O solo árido é castigado 
por secas e enchentes e 75% da população vive na 
área rural, com práticas rudimentares de agricultura 
e pecuária.

Sempre visto como “vale da pobreza e da miséria”, 
o Vale do Jequitinhonha vive momento especial em seu 

desenvolvimento, graças às intervenções que começa-
ram a ocorrer em favor da região, sobretudo na área 
da cultura, a partir de ações do Governo Federal. 

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, é com 
muita satisfação que venho à tribuna desta Casa pres-
tar homenagem a essa região a que tenho dedicado 
atenção especial e falar de uma de suas manifesta-
ções culturais. 

Mesmo com suas dificuldades, aquela região 
resgata e valoriza suas raízes culturais. Exemplo disso 
é a realização do Festival de Cultura Popular do Vale 
do Jequitinhonha – FESTIVALE, que este ano realizou 
sua 26ª edição. 

O FESTIVALE teve origem no I Encontro de Com-
positores do Vale do Jequitinhonha, promovido pelo 
jornal Geraes, em 1979, na cidade de Itaobim, com 
o objetivo de manter e preservar a cultura do Vale do 
Jequitinhonha.

O evento teve início em 1980, na cidade de Itao-
bim, e começou sua trajetória com uma programação 
de shows, feiras de artesanato, festivais de músicas, 
apresentações de grupos folclóricos etc. O FESTIVA-
LE ganhou nessa época o slogan: Vale, Vida, Verso e 
Viola, que o acompanha até hoje.

A realização do evento deixou claro para os pro-
dutores que a cultura do Vale necessitava de mais 
espaço. O festival precisava ser maior e mais diverso, 
contando com várias outras manifestações culturais 
além da música. 

O FESTIVALE exibe todos os anos a arte do 
Jequitinhonha, marcando definitivamente o contras-
te de um povo que sofre com a mazela da desigual-
dade social, mas que conserva seu caráter festeiro, 
que traduz seu viver em sua arte. “Dar voz e vez aos 
trabalhadores da região e mostrar o homem do Vale, 
suas realizações, seus sonhos e sua luta por melhores 
condições de vida”, isso levanta a discussão política 
e cultural no Vale.

O FESTIVALE reúne anualmente artistas, atores, 
cantores, folcloristas e inúmeros apreciadores da cul-
tura para uma grande festa popular. O festival trabalha 
com as diversas manifestações culturais que a região 
possui: artesanato (Feira de Artesanato), mostra mu-
sical, mostra de teatro, mostra de grupos de cultura 
popular, festival de poesia, shows, oficinas, debates 
e palestras. 

O evento é itinerante e a cada ano acontece em 
uma cidade diferente da região. Este ano, a contem-
plada foi a cidade de Capelinha, no Alto Jequitinhonha, 
que sediou o FESTIVALE entre os dias 27 de julho e 
2 de agosto de 2008.

Capelinha é uma cidade que possui importante 
histórico no movimento cultural da região, responsável 
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pela realização de um dos eventos culturais mais im-
portantes na década de 1990, a Semana de Cultura, 
exemplo que influenciou várias outras cidades e enti-
dades em toda a região. Ao realizar ali o FESTIVALE, 
os organizadores retomam e ampliam o fazer cultural 
no Município.

Sr.  Presidente , solicito que este pronunciamento 
seja divulgado nos órgãos de comunicação da Casa.

O SR. FLÁVIO BEZERRA (Bloco/PMDB-CE. Pro-
nuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e 
Srs.  Deputado s, volto a esta tribuna, desta vez, para 
pedir o apoio e a mobilização dos colegas Parlamen-
tares do Ceará, no sentido de trabalharmos em prol da 
instalação da refinaria Premium 2 em nosso Estado.

A refinaria será a quarta maior do País em capa-
cidade de produção. Por isso, não podemos cruzar os 
braços e deixar que o sonho seja tirado do povo cea-
rense, como aconteceu em 2005, quando perdemos 
uma usina para Pernambuco.

Peço o apoio do  Presidente  da PETROBRAS, 
Dr. Sérgio Gabrielli, para que seja dada a autorização 
de instalação da refinaria no Estado do Ceará o mais 
breve possível. O projeto é específico para o Ceará, 
e a PETROBRAS já fez avaliação envolvendo toda a 
parte de estudos técnicos de viabilidade econômica, 
ambiental e social.

Serão investidos 11 bilhões na construção da 
Premium 2, que será construída em duas etapas. A 
primeira, prevista para operar em 2014, poderá fazer 
o refino de 150 mil barris de petróleo por dia. A segun-
da fase, prevista para entrar em operação até 2016, 
dobrará a capacidade de produção, ou seja, 300 mil 
barris dia.

Existem, hoje, apenas duas refinarias em opera-
ção com capacidade acima da prevista para a Premium 
2: a Refinaria do Planalto Paulista (REPLAN), em Pau-
línia, São Paulo, com capacidade para 340 mil barris/
dia, e a Refinaria Landulpho Alves (RLAM), na Bahia, 
com capacidade para 330 mil barris/dia. 

A Premium 2 terá produção voltada preferen-
cialmente para a exportação, com 70% do total de 
derivados compostos de nafta (matéria-prima básica 
para toda a cadeia de resinas plásticas) e diesel para 
o mercado externo. Os outros 30% serão de querosene 
para aviação, GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) e CVP 
(Coque Verde de Petróleo, subproduto com vasto em-
prego no segmento industrial: cimenteiras, produtores 
de cal, papel celulose, cerâmicas etc.).

A intenção da PETROBRAS é assinar, em pra-
zo máximo de 120 dias, termo de compromisso com 
o Governo do Estado do Ceará para a construção da 
refinaria. É com o objetivo de garantir a assinatura 
desse contrato que venho a público pedir o apoio dos 

colegas Parlamentares do Ceará, no sentido de, po-
liticamente, buscarmos a aceleração e a concretiza-
ção desse tão sonhado projeto junto às autoridades 
competentes.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. MAURO BENEVIDES (Bloco/PMDB-CE. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, no próximo dia 22, às 20h, em ses-
são solene, a Academia Cearense de Letras empos-
sará o Ministro Cesar Asfor Rocha na Cadeira nº 22, 
anteriormente ocupada pelo saudoso escritor Manuel 
Eduardo Pinheiro Campos, falecido em março passa-
do, abrindo lacuna nos quadros da modelar entidade, 
possuidor que era de bibliografia alentada, na qual se 
incluem romances, peças teatrais, crônicas, artigos 
e outras modalidades literárias, que o transformaram 
em um dos aplaudidos membros do prestigioso so-
dalício, ao qual tenho a honra também de pertencer 
desde 1992.

O presidente daquele secular silogeu, o aca-
dêmico José Murilo de Carvalho Martins, já adota as 
providências que assinalarão o magno evento, ao qual 
estarão presentes, certamente, vultos de expressão da 
magistratura brasileira, já que o recipiendário compõe 
os quadros do Superior Tribunal de Justiça e perten-
ce ao Conselho Nacional de Justiça, no exercício da 
respectiva Corregedoria-Geral, funções que há sabi-
do desempenhar com notável proficiência, numa linha 
ética irrepreensível.

Detentor de magnífico currículo, no qual se insere 
a condição de brilhante professor universitário, Cesar 
Asfor escalonou por importantes cargos no âmbito da 
judicatura, iniciando-se como juiz do Tribunal Regional 
Eleitoral do Ceará, na condição de jurista, dando provas, 
então, de talento fulgurante e de sólidos conhecimen-
tos, que estiveram à mostra em numerosos despachos 
monocráticos, votos e sentenças prolatadas.

O mais recente de seus livros, intitulado Clóvis 
Beviláqua em outras palavras, alcançou repercussão fa-
vorável junto à crítica especializada, revelando ao mes-
mo tempo um memorialista primoroso e um abalizado 
analista da obra de uma das notáveis expressões do 
pensamento jurídico do País, em todos os tempos.

O prefaciador do citado livro, Senador José Sar-
ney, acentua lapidarmente: “O Ministro Cesar Asfor tem 
uma devoção merecida por Clóvis Beviláqua. Muito tem 
escrito sobre ele e sua obra jurídica. Agora, aprofunda 
sua análise nesse rico trabalho”.

No Capítulo, A Vontade na Casa de Montezuma, 
o ilustrado autor destaca, textualmente: “Clóvis Bevilá-
qua era um fiel crente na forma do Direito e o entendia 
primeiramente na sua versão legislada, fiado, como 
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todo filosofo positivista, na excelência da produção 
normativa, que deveria absorver as permanências da 
sociedade e formulá-las por escrito, assim realçando a 
sua função de estabilizador, tornando certas e seguras 
as relações da vida humana”.

A saudação ao novel acadêmico caberá ao nos-
so colega Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, que, 
desde 2001, também integra os quadros da mais an-
tiga das Academias, antecedendo, em 2 anos, a tra-
dicional ABL.

Ao registrar, desta tribuna, o auspicioso acon-
tecimento, desejo pôr em evidência uma marcante 
assembléia, que alcançará enorme ressonância nos 
círculos intelectuais da Unidade Federada a que per-
tencemos.

O Ministro Cesar Asfor Rocha prosseguirá na 
intensiva faina de contribuir, significativamente, para 
engrandecer o Ceará, quer como magistrado integér-
rimo, quer como homem de letras de méritos incontá-
veis, hoje com renome nacional.

O SR. CARLOS SANTANA (PT-RJ. Sem revisão 
do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, no 
ultimo dia 24, comemoramos o aniversário de 100 anos 
do nascimento de Solano Trindade, artista considerado 
um dos principais porta-vozes da raça negra brasileira. 
O poeta entrou para a história como um dos maiores 
defensores da cultura brasileira de origem africana.

Ator, poeta e pintor, Solano Trindade nasceu em 
Recife, no dia 24 de julho de 1908, filho de um sapateiro 
e uma quituteira. Estudou no Liceu de Artes e Ofícios. 
Nos anos 30, começou a escrever seus primeiros po-
emas. De todos os escritores negros ligados à coleti-
vidade negra brasileira, o que deixou presença mais 
forte foi Solano Trindade. Foi o primeiro a escrever com 
especificidade para negros, naquele tempo.

Sua “carreira” como militante inicia-se, de fato, 
a partir de 1930, quando começa a compor poemas 
afro-brasileiros e, já integrado nesta corrente, partici-
pa em 1934 do I e II Congressos Afro-Brasileiros, no 
Recife e Salvador. 

Em 1936, fundou a Frente Negra Pernambucana 
e o Centro de Cultura Afro-brasileira, que tinha o obje-
tivo de divulgar os intelectuais e artistas negros.

Em 1940, transfere-se para Belo Horizonte, Minas 
Gerais, e logo depois para Pelotas, no Rio Grande do 
Sul, onde organiza um grupo de cultura popular. 

Em 1941, após breve passagem por Recife, dirige-
se à Capital Federal da época, o Rio de Janeiro. No 
Rio, o seu ponto de encontro com poetas, intelectuais, 
jornalistas e artistas era o Café Vermelhinho.

No início dos anos 50, Solano, Margarida Trin-
dade, sua esposa, e o sociólogo Edson Carneiro fun-
dam o Teatro Popular Brasileiro (TPB). A proposta do 

TPB distinguia-se da do Teatro Experimental do Negro 
(TEN), fundado e liderado por Abdias do Nascimento. 
O primeiro tinha como foco a “cultura popular” e suas 
manifestações artísticas; o segundo abriu espaço para 
a montagem de peças de autores estrangeiros, como 
O Imperador Jones, de Eugene O’Neill.

O ator Solano Trindade atuou nos filmes Agulha 
no Palheiro, Mistérios da Ilha de Vênus e Santo Mila-
groso. Também foi co-produtor do filme Magia Verde, 
premiado em Cannes.

Os principais livros publicados por Solano são: 
Poemas de uma vida simples (1944), Seis tempos de 
poesia (1958) e Cantares do meu povo (1963). Em 
Poemas de uma vida simples está o seu poema mais 
conhecido, Tem gente com fome, gravado em 1979 pelo 
grupo Secos e Molhados e interpretado pelo cantor Ney 
Matogrosso. Tem Gente com Fome lhe custou uma 
prisão e a apreensão dos exemplares do livro.

Solano deixou, acima de tudo, exemplos de sa-
bedoria e lições para que o povo negro se orgulhe 
das suas origens étnicas e de suas tradições cultu-
rais, como por exemplo a luta contra a discriminação 
que as religiões de matrizes africanas sofrem até os 
dias de hoje. 

Conversei ontem com o  Presidente  Arlindo China-
glia e pedi a S.Exa. que o jornal da Casa faça ao menos 
um especial sobre Solano Trindade, para se redimir do 
erro de não ter publicado uma nota sequer, no dia 13 
de maio, em relação aos 120 da Abolição. Espero que 
agora falem sobre Solano Trindade. O  Presidente  aca-
tou. Esperamos que façam esse grande material.

Aproveito para convidar todos para a passeata 
que faremos em Copacabana, dia 21 de setembro, 
quando exigiremos um basta à intolerância religiosa. 
Em um País laico como o nosso ainda vemos algumas 
religiões serem perseguidas.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. IRAN BARBOSA (PT-SE. Sem revisão do 

orador.) – Sr.  Presidente , quero elogiar a iniciativa do 
Governo do  Presidente  Lula de transformar a Secre-
taria Especial da Aqüicultura e Pesca em Ministério, o 
que implicará nova estrutura para a Secretaria e mais 
responsabilidade em busca de garantir que o pesca-
do brasileiro seja prioritário. A ampliação da inclusão 
desse alimento no cardápio justifica que o Brasil te-
nha uma política especial para esse setor, embora a 
tradição no consumo de pescado não seja como em 
outros países de litoral muito menor. 

Com certeza, com a transformação da Secretaria 
Especial em Ministério, o Ministro Altemir Gregolin e 
todo o Governo Federal vão poder adotar uma política 
de ampliação da estrutura nos Estados e de garantia 
de atendimento aos pescadores.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tran-
qüilizo os Srs.  Deputado s, porque todos os que dese-
jarem falar terão o tempo de 1 minuto.

Com a palavra o  Deputado  Celso Maldaner.
O SR. CELSO MALDANER (Bloco/PMDB-SC. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e 
Srs.  Deputado s, enquanto o mundo participa ativamente 
da política através da rede mundial de computadores, 
o Brasil, mais uma vez, retrocede. Um parecer técnico 
da assessoria especial do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) proíbe o uso de ferramentas da Internet por can-
didatos que concorrerão nas eleições deste ano para 
fazer campanha. O documento conclui que “o que não 
é previsto na legislação eleitoral é proibido”. Pois é exa-
tamente o contrário: o que a lei não proíbe é permitido. 
Ninguém pode ser condenado por um ato que não era 
ilegal no momento em que foi praticado.

Pela Resolução 22.718 do TSE, que trata da pro-
paganda eleitoral, a publicidade do candidato na Inter-
net só poderá ser feita na página destinada exclusiva-
mente à divulgação de sua campanha, com terminação 
“can.br”. Orkut, Facebook, Twitter, blogs e nenhuma 
mídia on-line, além do site oficial, será tolerada.

O TSE deveria incentivar o debate democrático. 
Deveria incentivar as manifestações usando os inúme-
ros recursos da rede, a maioria absolutamente gratui-
tos. Dizer que o TSE quer coibir o poder econômico é 
desconhecer totalmente o funcionamento da rede. Ao 
contrário, ao bloquear o uso de recursos gratuitos como 
Orkut, blogs, Flickr, videologs, YouTube, Myspace, Fa-
cebook, Twitter e tantos outros que os técnicos do TSE 
pretendem controlar, a resolução do TSE privilegia o 
uso de recursos pagos. É um absurdo proibir o instru-
mento mais barato e mais limpo. Vamos dar chance a 
todos e parar de sujar nossas cidades.

Na campanha americana, vimos que atores e sim-
patizantes do candidato Barack Obama musicaram um 
discurso do pré-candidato. O clipe, veiculado no You-
Tube, teve mais de 7 milhões de visitas e não foi feito 
por Obama. Foi feito por eleitores que simplesmente 
acreditavam que essa era a melhor escolha futura para 
a realidade atual dos país. Nada mais justo.

Algumas semanas atrás, uma pane na empresa 
Telefônica deixou milhões de usuários sem acesso à 
Internet durante horas. Todos os segmentos da socie-
dade, de estudantes a empresários, ficaram de mãos 
atadas ou improvisaram. Isso deve ser observado 
pelo TSE como uma pequena mostra da importância 
da Internet na vida das pessoas. Espero que o TSE 
reveja sua posição.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, vamos dar 
uma chance de tornar as campanhas mais acessíveis 
ao cidadão. É uma pena que o TSE tenha tomado essa 

decisão, que só vai fazer com que os eleitores se de-
sinteressem ainda mais pela política nacional. Quero 
cobrar também que esta Casa se pronuncie sobre o 
tema e que uma legislação seja logo elaborada.

Muito obrigado.
O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC. Pronuncia o seguin-

te discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. Deputada s, Srs. 
 Deputado s, no último dia 2, a região do Médio Vale do 
Itajaí, em Santa Catarina, rendeu homenagens pela 
passagem do aniversário de 39 anos de existência da 
AMMVI – Associação dos Municípios do Médio Vale 
do Itajaí.

Essa associação tem importância inestimável 
para os 14 Municípios que a compõem. Ela é o elo de 
ligação entre as comunidades do Médio Vale, unindo 
forças em prol do crescimento regional.

Não posso deixar de destacar a grandiosidade 
dessa entidade municipalista que tive a honra de, por 
duas vezes, presidir. No primeiro mandato de Prefeito 
do Município de Blumenau (1997-2000), fui eleito pre-
sidente da AMMVI. Foi naquela ocasião que autorizei 
a doação de um imóvel público para a construção da 
sua sede própria.

No segundo mandato como Prefeito de Blumenau 
(2001-2004) – e também de presidente da AMMVI – 
iniciamos campanha de contribuição financeira entre 
os 14 Municípios integrantes da associação para a 
construção da sede própria. Foi assim que, em 2002, a 
AMMVI inaugurou as novas instalações: um prédio de 
3 andares, que passou a abrigar toda a equipe técnica, 
juntamente com os anseios e as lutas dos Municípios 
que a integram. Até então, a AMMVI estava localizada 
em duas salas alugadas e, por razão da expansão de 
suas atividades, não mais conseguia suportar o tra-
balho o diminuto espaço.

A luta empreendida em prol da sede própria da 
AMMVI não nos deixa esquecer de que nada seria 
mais justo do que agradecer também aos 13 Prefeitos 
daquela gestão. Esses Prefeitos uniram forças para o 
fortalecimento da entidade e fizeram com que, hoje, a 
Associação dos Municípios seja um referencial para 
todo o Estado de Santa Catarina.

Ao longo desses 39 anos a AMMVI participou 
ativamente de questões voltadas à região. Temas re-
levantes como duplicação da BR-470, ligações rodo-
viárias entre os Municípios, transporte escolar, sane-
amento básico, planejamento urbano, arrecadação 
municipal e tantos outros estiveram em pauta nesses 
anos e, gradativamente, as reivindicações municipais 
vêm sendo atendidas. 

A associação fomentou o desenvolvimento re-
gional por meio de sua atuação junto às esferas de 
Governo e órgãos congêneres de competência regio-
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nal, estadual e federal. Além disso, a entidade buscou 
otimizar os recursos e ampliar a efetividade dos resul-
tados para os Municípios de forma articulada com a 
Federação Catarinense de Municípios (FECAM) e com 
a Confederação Nacional de Municípios (CNM).

O associativismo, a parceria entre os Municí-
pios, fez com que, acima de siglas partidárias, os 14 
Municípios do Médio Vale se mantenham unidos com 
uma só linguagem: a linguagem do engrandecimento 
regional.

Parabenizo aqui não somente a cidade de Blu-
menau, como também todo o Médio Vale do Itajaí 
e, acima de tudo, todos os integrantes da equipe da 
AMMVI pelos 39 anos de luta, dinamismo e grandes 
realizações.

E, além da minha Blumenau, faço homenagem 
também a Gaspar, Indaial, Pomerode, Rodeio, Ascurra, 
Timbó, Dr. Pedrinho, Benedito Novo, Guabiruba, Brus-
que, Botuverá, Apiúna e Rio dos Cedros pelo brilhante 
trabalho conjugado dos Municípios do Médio Vale do 
Itajaí, que se reúnem nessa entidade que tem lutado 
pela melhoria da qualidade de vida desse lugarzinho 
especial do Brasil e de Santa Catarina.

Muito obrigado, Sr.  Presidente .
 A SRA. SUELI VIDIGAL (Bloco/PDT-ES. Sem re-

visão da oradora.) – Sr.  Presidente , colegas  Deputado s 
e Deputada s, nesta oportunidade, gostaria de agra-
decer a cada morador da Cidade da Serra, Região 
Metropolitana do Espírito Santo. Tive a oportunidade 
de rever grandes amigos, apertar a mão de velhos 
companheiros, em virtude da candidatura do meu 
companheiro, que não é meu companheiro de partido 
político tão-somente, é companheiro de vida, de lutas 
e desafios.

Sérgio Vidigal hoje caminha pela cidade da Serra 
recebendo o reconhecimento, o carinho, o aperto de 
mão de cada morador da nossa cidade, que reconhe-
ceu o seu trabalho na gestão anterior. Com 94% das 
intenções de voto, é o terceiro Prefeito em termos de 
aceitação da população no País.

Hoje, retornamos àquela cidade numa campanha 
séria. O PDT encabeça a chapa. Estamos felizes.

Quero mandar um abraço a todos os moradores 
da Cidade da Serra. 

Muito obrigada, Sr.  Presidente .
O SR. LUIZ COUTO (PT-PB. Sem revisão do 

orador.) – Sr.  Presidente , hoje, João Pessoa, a terceira 
cidade mais antiga do País, Capital do meu Estado, a 
Paraíba, comemora 423 anos de fundação e ganha de 
presente o tombamento do Centro Histórico.

Quero parabenizar o Prefeito Ricardo Coutinho e 
os moradores de João Pessoa, essa cidade tão bela e 
tão linda, cujo Prefeito está trabalhando para torná-la 

mais progressista, para desenvolvê-la e trazer digni-
dade para todo o povo que ali mora.

João Pessoa merece cada vez mais respeito. Com 
certeza, o povo daquela cidade saberá manter essa 
tradição de luta, de respeito ao meio ambiente. 

João Pessoa merece hoje nossos aplausos.
O SR. EDSON EZEQUIEL (Bloco/PMDB-RJ. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, ocupo a tribuna para, com grande 
satisfação, parabenizar o Governo Lula, pela tão es-
perada e feliz iniciativa de ofertar uma oportunidade 
de gerar remuneração como fruto de seu trabalho aos 
beneficiários do programa Bolsa Família.

A proposta torna-se ainda mais criativa, produ-
tiva e geradora de cidadania por acoplar a educação 
profissionalizante com o posterior estágio remunera-
do, na parte prática, do curso e a perspectiva do futuro 
emprego formal.

É a resposta que todos nós, do PMDB e mem-
bros da base de sustentação do Governo Lula, sem-
pre solicitamos para responder a alguns críticos que 
levantavam, baseados na sabedoria popular, o seguinte 
lema: “É muito mais importante ensinar a pescar do 
que ofertar como ato de generosidade o peixe”.

Esta afirmação é correta, quando vista do pon-
to de vista conceitual, pois é muito melhor ofertar um 
emprego, que proporciona dignidade e um meio de 
prover seu sustento e o de sua família, com autonomia 
e cidadania, de forma contínua.

Por outro lado, como sabemos e alardeava, com 
imensa sabedoria e sentimento das necessidades do 
povo, o grande pensador, filósofo e defensor das causas 
populares, Betinho: “Quem tem fome, tem pressa”.

Em outra conceituação, o auxílio, que no nosso 
caso, equivale ao Bolsa Família, tornaria o cidadão e 
sua família dependentes da continuidade do programa 
pelo Governo.

Também sabemos que o programa sempre estará 
sujeito, por melhor que seja feito o seu acompanhamen-
to, a fraudes, irregularidades e injustiças, por não be-
neficiar todos que realmente precisam e merecem.

Tudo isto, para não falar da lamentável possibilida-
de de o auxílio tornar dependente e mutilar o cidadão. 
Fato este que relembra as considerações sobre a es-
mola, feitas pelo nosso grande mestre, o inesquecível, 
imortal músico, compositor e cantor, Luiz Gonzaga, o 
Rei do Baião, que aqui, como pernambucano de nas-
cimento, aproveito para reverenciar.

Felizmente, agora foi dada a grande partida para 
juntar o útil ao agradável, conciliando aquilo que é fun-
damental, ou seja, o alimento de cada dia, com um 
programa que esperamos seja exitoso e ampliado, de 
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educação profissionalizante, com estágio remunerado 
e um futuro emprego formal.

Retornando aos objetivos do programa, os da-
dos divulgados são de que neste primeiro momento a 
meta é atender cerca de 185 mil beneficiários do Bolsa 
Família, em 13 regiões metropolitanas.

O querido Rio de Janeiro terá a maior quantida-
de de atendimentos, com perto de 49 mil vagas, que 
correspondem a aproximadamente 26% do total, dis-
tribuídos em 17 de seus Municípios.

A metodologia de sua aplicação será a de ofer-
tar, através do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome, com previsão de início em setem-
bro, cursos com duração de 200 horas, com 80 horas 
teóricas e 120 práticas, com remuneração.

Como este primeiro programa possui uma parceria 
com a Câmara Brasileira da Indústria da Construção, 
os estágios remunerados serão realizados em canteiro 
de obras, e no final aqueles com bom aproveitamento 
serão contratados.

A idade mínima para fazer o curso será de 18 
anos e a escolaridade mínima para iniciar o curso 
será ter concluído pelo menos a 4ª serie do ensino 
fundamental.

O Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome estima que 1,7 milhão de beneficiários 
ou seus familiares atendam às exigências de inscrição 
em todo o País.

Cerca de 30% das vagas serão reservadas para 
as mulheres. Segundo informações, elas são mais 
cuidadosas e detalhistas e costumam ser muito re-
quisitadas para trabalhos mais leves de colocação de 
azulejos e cerâmicas. 

Além de receber carta com informações sobre o 
programa, os interessados deverão, à partir do início 
das inscrições, procurar as agências do Sistema Na-
cional de Emprego – SINE, do Ministério do Trabalho 
e Emprego, nos 240 Municípios contemplados no pro-
grama inicial em todo o Brasil.

É interessante notar que, as remunerações a se-
rem pagas durante o estágio prático de 120 horas serão 
proporcionais ao piso de cada categoria, cujos valores, 
normalmente, não ficam abaixo de R$600,00.

É importante observar também que, como a car-
ga horária do estágio é inferior a jornada de trabalho, 
a real remuneração será menor do que o piso.

Por outro lado, os benefícios do Bolsa Família 
que vão de R$20,00 até R$182,00, continuarão sendo 
pagos no período de estágio prático.

Alguns sociólogos e economistas elogiam o pro-
grama de cursos teóricos e estágios práticos, que 
classificam como abertura de uma porta de saída do 
Bolsa Família.

Entretanto, fazem 2 reparos: primeiro, consideram 
o programa de qualificação limitado, uma vez que 185 
mil vagas serão suficientes para atender apenas 1,6% 
dos 11 milhões de beneficiários.

Segundo, alertam que o programa só permitirá 
a absorção da mão-de-obra qualificada, se o ritmo 
de crescimento da economia brasileira permanecer 
elevado.

Quanto ao primeiro item, referente ao baixo per-
centual de atendimento, lembramos que estamos no 
lançamento do programa. Como um programa piloto, 
é de grande porte, tornando-se pequeno apenas em 
função da grande magnitude do Bolsa Família, que vai 
transferir, este ano, R$10,6 milhões a 11 milhões de 
famílias, que, contando os dependentes, atinge a um 
total de 45 milhões de pessoas.

Toda caminhada depende de se iniciar os pri-
meiros passos. Espero que se torne uma corrida para, 
gradualmente, ampliar significativamente o seu campo 
de atuação.

Quanto ao segundo aspecto, sobre a absorção 
dos qualificados depender do aquecimento da econo-
mia, concordamos todos. Acredito que, não foi por outro 
motivo, que o programa de qualificação começou pela 
construção civil, que além de estar aquecida é uma 
atividade altamente consumidora de mão-de-obra.

Para terminar, mais uma vez, parabéns ao Go-
verno Lula, êxito continuado e ampliado ao programa. 
São nossos sinceros desejos.

Era o que tinha a dizer, Sr.  Presidente .
O SR. RIBAMAR ALVES (Bloco/PSB-MA. Pro-

nuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e 
Srs.  Deputado s, ocupo esta tribuna para realizar um 
pronunciamento que reputo de alto significado para 
o meu Estado, o Maranhão, e para o Brasil. Vou falar 
sobre um projeto revolucionário, gestado, nascido, e 
criado no meu glorioso Maranhão. E pasmem as Sras. 
e os Srs. Parlamentares: o meu Estado, que detém os 
maiores índices de analfabetos do Brasil, é o Estado 
que detém a melhor e mais arrojada tecnologia de 
ponta na educação à distância.

Esse projeto, batizado de UNIVIMA, idealizado por 
um grupo de intelectuais oriundos da Universidade Fe-
deral do Maranhão, tendo à frente, como comandante-
mor, o meu amigo e companheiro do Partido Socialista 
Brasileiro, Professos Doutor Othon Bastos, ex-reitor da 
Universidade Federal do Maranhão, foi iniciado ainda 
no Governo passado, do Dr. José Reinaldo, e teve o 
meu apoio pessoal e o do Ministério de Ciência e Tec-
nologia, por meio do ex-Ministro Roberto Amaral, hoje 
 Presidente  da Empresa Binacional Alcântara Cyclone 
Space, que à época no Ministério e por meu pedido 
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liberou mais de 7 milhões de reais para que o projeto 
pudesse deslanchar.

Com a sensibilidade do nosso Governador Ja-
ckson Lago e com todo o apoio do Secretário de Pla-
nejamento, Dr. Abdalaziz, o Professor Othon Bastos e 
toda a sua maravilhosa e competente equipe fizeram 
um trabalho primoroso, que hoje é usado pelo MEC 
como modelo para implantação do projeto federal da 
Universidade Aberta.

Vejamos, pois, Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s: o Maranhão, detentor dos altos índices 
de analfabetismo, é o Estado que têm a melhor tec-
nologia de ponta na educação.

Criada pela Lei nº 7.934, de 14 de julho de 2003, 
a Universidade Virtual do Estado do Maranhão – UNI-
VIMA tem como principal finalidade ministrar, por meio 
da modalidade de ensino virtual, cursos em nível téc-
nico, universitário e de educação continuada, visando, 
fundamentalmente, incrementar os índices socioeco-
nômicos do Estado, notadamente no que se refere à 
educação e à renda.

Para cumprir satisfatoriamente sua missão, a 
UNIVIMA dispõe, em sua estrutura, dos Centros de 
Capacitação Tecnológica do Maranhão, os CETEC-
MAs, do Centro Vocacional Tecnológico – CVT Esta-
leiro Escola do Maranhão, da Rádio UNIVIMA Web, 
além das salas de vídeoconferência interligadas pela 
plataforma tecnológica. 

A UNIVIMA conta com Pólos Tecnológicos cons-
tituídos com auditórios de vídeoconferência e com CE-
TECMAs, com seus laboratórios de Biologia, Física, 
Química, Informática e Matemática, além dos labora-
tórios de Eletricidade e de Tecnologia de Alimentos, 
estes últimos disponíveis em 4 dos Pólos Tecnológicos, 
dos 10 já implantados. 

Os Pólos Tecnológicos da UNIVIMA encontram-
se sediados nos Municípios de: Açailândia, Barra do 
Corda, Brejo, Caxias, Codó, Imperatriz, Pedreiras, Pi-
nheiro, Santa Inês e São Luís, atendendo à população 
da sede dos municípios, bem como dos municípios no 
entorno em cada uma dessas regionais. 

Além desses Pólos Tecnológicos, a UNIVIMA 
também se faz presente com sua plataforma tecnoló-
gica nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Cata-
rina, Rio de Janeiro, Distrito Federal e nos Municípios 
maranhenses de Bacabal, Balsas, Carolina, Colinas, 
Porto Franco e Timon, estando na iminência de expan-
dir seus Pólos Tecnológicos para as demais regiões do 
Estado. Assim, até 2011, deverão ser instalados mais 
22 Pólos Tecnológicos.

A UNIVIMA vem atuando na área do ensino de 
graduação, por meio da oferta do Curso de Licencia-
tura em Matemática, na modalidade de ensino a dis-

tância, EAD, em convênio com a Universidade Fede-
ral de Santa Catarina. No ensino de pós-graduação a 
UNIVIMA está oferecendo os cursos de Especialização 
em Tecnologias da Informação e em Matemática, num 
total de 270 vagas.

A partir do corrente mês de agosto, a UNIVIMA 
estará oferecendo também, na modalidade presencial, 
o curso de Licenciatura Plena em Matemática, encon-
trando-se prevista para o próximo ano de 2009 a oferta 
dos cursos de Licenciatura em Química, Biologia e o 
curso de Pedagogia, em convênio com a Universidade 
Federal do Maranhão.

Na educação profissional a UNIVIMA oferece os 
cursos de Informática, Iniciação ás Ciências, Produção 
de Detergentes-Sanitizantes, Beneficiamento do Leite 
e do Pescado, Tecnologia de Alimentos, Eletricidade 
Básica e Predial, Química Aplicada à Metalurgia, Bio-
diesel, todos voltados à formação inicial e continuada 
de trabalhadores. A partir de 2009 os CETECMAs 
estarão oferecendo o Curso Técnico em nível médio 
em Agroindústria, nos Pólos Tecnológicos de Caxias 
e Santa Inês.

Os Centros de Capacitação Tecnológica do Ma-
ranhão atendem, em média, 22 mil alunos por ano, 
promovendo a inclusão digital de mais de 7 mil alu-
nos, anualmente.

O CVT Estaleiro Escola oferece o Curso Técni-
co em nível médio em Construção de Embarcações 
Artesanais Maranhenses, em convênio com o CNPq, 
além de cursos técnicos integrados, em convênio com 
a Secretaria de Estado da Educação – SEDUC. Além 
desses cursos técnicos, o CVT Estaleiro Escola, sedia-
do no Sítio do Tamancão, uma das áreas com grande 
risco social em São Luís, por ser muito carente, ofe-
rece também os cursos de Biojóias, Modelismo Naval, 
Reaproveitamento de Garrafas PET, Reaproveitamento 
de Madeira, além de cursos de Iniciação à Informática, 
como estratégia de inclusão digital.

Utilizando sua plataforma tecnológica, a UNIVIMA 
oferece semanalmente palestras, cursos de extensão, 
documentários, exibição de filmes à comunidade, de-
bate entre artistas maranhenses, exposições de pin-
turas, fotografias, entre outros.

Na área de inclusão social, a UNIVIMA mantém 
ainda o Projeto Pré-Vestibular da Cidadania e, na área 
de inclusão digital, a UNIVIMA implantou os Centros de 
Inclusão Digital – CIDs, nos Municípios de Água Doce 
do Maranhão, Araioses, Arame, Barra do Corda, Bre-
jo, Conceição do Lago-Açu, Gonçalves Dias, Igarapé 
Grande, Magalhães de Almeida, Monção, Pedreiras, 
Pio XII, Riachão, Santa Luzia do Tide, em convênio 
com Associações e Prefeituras Municipais.
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Há que ser destacado o pioneirismo da UNIVIMA 
na interatividade em tempo real, no ensino a distância, 
assim como no estabelecimento de cotas raciais, uma 
vez que 50% das vagas do Pré-Vestibular da Cidada-
nia são reservados para afrodescendentes e comuni-
dades indígenas.

Os cursos oferecidos pela UNIVIMA, assim como 
o material didático distribuído, incluindo-se aí os CE-
TECMAs e o CVT Estaleiro Escola, são gratuitos e 
destinam-se a alunos provenientes de famílias de bai-
xa renda. 

Para concluir, Sr.  Presidente , quero salientar que, 
com todo esse potencial e toda essa garra e vontade 
de fazer acontecer, o analfabetismo e o atraso educa-
cional estão com os dias contados no meu Maranhão 
e, com certeza, estaremos disponibilizando para os 
outros Estados brasileiros, bem como para o mundo, 
essa tecnologia para, assim, podermos acabar com 
esse flagelo mundial que tanto dificulta a vida, que é 
o analfabetismo e a desinformação.

Muito obrigado.
O SR. MANATO (Bloco/PDT-ES. Sem revisão 

do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, 
foi divulgado hoje, mais uma vez, o recorde nacional 
em empregos com carteira assinada. Agradeço e pa-
rabenizo o  Presidente  Lula e o Ministro do Trabalho, 
Carlos Lupi.

A renda do brasileiro de classe média aumentou 
graças ao Programa Políticas Públicas de Emprego, 
Trabalho e Renda. Está à frente do programa o gran-
de Ministro Carlos Lupi,  Presidente  Nacional do PDT, 
que está afastado.

Parabenizo o Ministro Carlos Lupi e toda a equi-
pe de governo, desejando que o Brasil cada vez mais 
cresça e gere mais emprego e renda, e que nós pos-
samos melhorar a nossa qualidade de vida.

Muito obrigado.
O SR. BARBOSA NETO (Bloco/PDT-PR. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, neste momento de eleições municipais, 
quero destacar o importante projeto de inovação na 
gestão pública, denominado Movimento Brasil Com-
petitivo – MBC, encabeçado pelo Sr. Jorge Gerdau 
Johannpeter.

O MBC busca realizar parcerias com o Governo 
e o Terceiro Setor para elaborar um choque de gestão 
na gestão pública, com o objetivo de gerir com maior 
eficiência a coisa pública, diminuindo os custos e me-
lhorando a qualidade de serviços prestados pelo Es-
tado, aumentando, dessa forma, o retorno social dos 
investimentos do Governo.

No último dia 22 de julho, estive presente no 6º 
Congresso Internacional Brasil Competitivo, onde vá-

rios Governadores brasileiros puderam apresentar os 
bons resultados que seus Estados estão tendo com a 
aplicação desse choque de gestão. Estiveram presen-
tes os Governadores da Bahia, Mato Grosso, Sergipe, 
Alagoas, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Pernam-
buco e representantes do Governo de São Paulo, Mi-
nas Gerais e Brasília.

Cada uma dessas Unidades da Federação está 
aplicando as técnicas do MBC para racionalizar sua 
gestão, que variam desde cortes em cargos comissio-
nados, maior rigidez no controle interno, transparência 
dos gastos públicos, modernização na arrecadação 
de impostos, valorização do funcionário público, aten-
dimento das demandas populares em assembléias, 
dentre inúmeras outras estratégias. E os resultados 
têm sido extremamente positivos. Os cortes nos gastos 
logo nos primeiros meses passam da casa das cen-
tenas de milhões de reais, além da criação de novos 
empregos – na Bahia, por exemplo, em 18 meses, 105 
mil empregos diretos foram criados. 

Vale lembrar que tudo isso é conseguido sem a 
necessidade de criação do Estado Mínimo, caracte-
rístico do neoliberalismo e falsa panacéia criada pelos 
defensores desta forma de governo tão nefasta para 
o nosso País. Esses resultados são conseqüências 
diretas da aplicação de um novo sistema de gestão 
que envolve conhecimento, metodologia e liderança, 
sempre focados na melhoria dos serviços prestados 
à população.

Acho importante este registro, Sr.  Presidente , pois 
o Brasil inteiro está em processo para eleição de no-
vos Chefes do Executivo Municipal. E são justamente 
esses gestores que podem tomar novos rumos para 
a gestão pública de seus Municípios buscando maior 
eficiência e um melhor retorno social.

Peço que cada um de nós, candidato ou não, 
apresente esse projeto para os futuros gestores de 
cada Município em nossos Estados, para que cada 
um possa incluir uma melhor forma de gestão em 
seus planos de governo. Aprimorando essa gestão, as 
perspectivas de ganhos sociais serão enormes, tendo 
o povo como o maior beneficiário destas ações. Afinal 
de contas, temos de lembrar que é para servi-lo que 
assumimos estes cargos públicos.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, quero re-
gistrar meu profundo pesar pelo falecimento, no último 
dia 25 de julho, do Prof. Eduardo Judas Barros, Doutor 
em Ciências da Comunicação e Ciências Sociais, pela 
Universidade de São Paulo, e Assessor de Relações 
Internacionais da Universidade Estadual de Londrina 
– UEL, por falência múltipla nos órgãos.

Nascido em 21 de janeiro de 1944 em Goa, na 
Índia, ele emigrou para o Brasil na década de 1970 
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em busca de especialização na área de Relações Pú-
blicas. Era professor da UEL desde 1983, docente do 
Departamento de Comunicação.

O Prof. Eduardo Barros era graduado em Filoso-
fia Social pela Pontifícia Athaeneum of Poona (1969), 
Mestre em Sociologia pela University Poona (1973), 
Mestre em Filosofia Social pela Jawaharlal Nehru 
University New Delhi (1975), Doutor em Ciências da 
Comunicação pela Universidade de São Paulo (1989) 
e Doutor em Ciência Social (Antropologia Social) pela 
Universidade de São Paulo (1982). 

Barros criou o Núcleo de Estudos Afro-Asiáticos 
da UEL, na década de 1990, objetivando o intercâmbio 
cultural e artístico com outros países, notadamente a 
Índia, e promovia eventos como os festivais de dan-
ças étnicas. Foi Secretário Municipal da Cultura em 
Londrina, na segunda gestão do ex-Prefeito Antonio 
Belinati. 

A morte de Barros, que sofria de problemas car-
díacos, foi uma grande perda para a UEL e para toda 
comunidade acadêmica brasileira, que perdeu um in-
telectual distinto e empreendedor. Tenho orgulho de 
dizer que fui aluno do Prof. Barros e aprendi muito em 
suas aulas e com seu exemplo.

Registro minhas condolências à família do pro-
fessor e desejo que o grande exemplo e o trabalho 
iniciado por este acadêmico visionário, continue a ser 
bem desenvolvido e possa encontrar continuidade 
tanto Universidade de Londrina, quanto em todos os 
departamentos de Ciências Sociais de universidades 
brasileiras.

Era o que queria registrar, com muito pesar, Sr. 
 Presidente .

O SR. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT-RS. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, informo que, logo mais às 14h30min, es-
tarei participando de reunião na Secretaria de Comércio 
Exterior, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, para tratar de medidas capazes 
de conter a invasão de calçados chineses no merca-
do brasileiro.

Segundo dados do próprio Ministério, no perío-
do de janeiro a junho de 2008, houve um crescimento 
de 56% das importações de calçados chineses, que 
hoje já correspondem a 10% dos calçados consumi-
dos no País.

O nosso produtor brasileiro de calçados, que já 
tem uma dificuldade decorrente da situação cambial, 
para atingir o mercado externo, também está se ven-
do hoje pressionado pelas importações de calçados 
chineses.

Vamos pedir medidas para defender as nossas 
empresas e os nossos empregos no setor coureiro-
calçadista.

Muito obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. MARCELO TEIXEIRA (PR-CE. Sem re-

visão do orador.) – Sr.  Presidente , apenas para fazer 
o registro de uma visita que fizemos, a Comissão de 
Turismo e Desporto, capitaneada pelo  Deputado  Al-
bano Franco, com vários outros Parlamentares. Os 
 Deputado s Raimundo Gomes de Matos, Eugênio Ra-
belo e eu comparecemos recentemente à comunida-
de Nova Atlântida, na cidade de Fortaleza. Estamos 
propondo uma audiência pública da Comissão de Tu-
rismo e Desporto para encontrarmos solução para a 
demarcação de terras naquele local.

Nesse sentido, estamos enviando ofício ao 
 Presidente  da FUNAI e também já estivemos com o 
Governador do Estado. Acreditamos que, por meio 
dessa audiência pública, juntando todo o pessoal in-
teressado na solução do problema de demarcação de 
terras em Nova Atlântida, nós da Comissão de Turismo 
e Desporto, capitaneada pelo  Deputado  Albano Franco, 
se Deus quiser, encontraremos uma solução.

Sr.  Presidente , peço a V.Exa. que autorize a divul-
gação deste discurso no Programa A Voz do Brasil.

Muito obrigado.
O SR. MAX ROSENMANN (Bloco/PMDB-PR. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, o Paraná sofreu, no último dia 5 de 
julho, uma grande perda, com o falecimento do Prof. 
José Renato Duarte, aos 73 anos.

Nascido em Irati, em 2 de julho de 1934, Duarte 
bem cedo veio para Curitiba, onde estudou e formou-
se em Direito. 

Em 1962, começou a trabalhar na Assembléia 
Legislativa do Paraná, fazendo uma bela carreira como 
Auxiliar Legislativo e aposentando-se como Procurador-
Geral da Assembléia.

Em 1963, casou-se com Liasi Andrade de Camar-
go. Tiveram 3 filhos: José Renato, Cláudia e Valéria. 

Já casado, formou-se em Agronomia, pois era 
apaixonado pela natureza. Iniciou sua carreira de pro-
fessor, sendo que poucos anos depois, foi convidado 
a dar aulas no Curso Dom Bosco. 

Foi um enorme sucesso. Ele adorava ensinar, e 
os alunos adoravam suas aulas. Durante 30 anos deu 
aulas no Curso Positivo, onde consolidou sua fama 
como professor, orientador, educador. Com seu jeito 
alegre e brincalhão, estava sempre perto dos alunos, 
incentivando, aconselhando até mesmo cobrando de-
les o empenho necessário. 

Há cerca de 5 anos deixou de dar aulas, mas não 
de trabalhar no Positivo. Aonde ia, era reconhecido e 
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chamado pelos seus ex-alunos, que lhe diziam que 
haviam se tornado médicos, advogados ou engenhei-
ro graças ao seu incentivo e exemplo. Mais de 300 mil 
alunos passaram por suas aulas e a todos marcou com 
seu carisma. Ele sempre dizia que para ensinar é pre-
ciso amor. Não só saber a matéria, mas gostar do que 
faz. Ele tinha orgulho de ser professor e talvez nisso se 
resuma o segredo de seu tão grande sucesso.

Com uma inteligência brilhante, era um expert em 
informática, onde, autodidata, atualmente desenvolvia 
programas de ensino, animações para serem passadas 
nas aulas; ministrava cursos aos professores, sempre 
incentivando a arte de ensinar.

Por tudo isso, e por seu exemplo de dedicação 
e compromisso com a missão de educar, o Prof. José 
Renato Duarte deixa muitas saudades aos amigos, à 
família e a todos os que tiveram o privilégio de com-
partilhar de sua amizade e seus ensinamentos. 

Portanto, não poderíamos deixar de registrar aqui 
nossa homenagem a esse grande brasileiro, cuja tra-
jetória impecável de promoção da cidadania, da cul-
tura e da educação deixa um exemplo para todos os 
paranaenses.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, no últi-
mo dia 1º de julho tivemos a satisfação de participar 
de audiência pública com a presença do Ministro da 
Fazenda, Guido Mantega, na Comissão de Finanças 
e Tributação desta Casa. 

Na ocasião, o Ministro fez um relato preciso e 
detalhado sobre a situação da economia mundial e 
brasileira, a questão da inflação, e mais especifica-
mente, dos planos do governo de criar um Fundo So-
berano no Brasil. 

Na audiência, tivemos a oportunidade de ex-
pressar nossa confiança no trabalho do Ministro Man-
tega e de sua equipe, que na nossa avaliação, vem 
administrando a economia do País de forma positiva 
e propositiva. 

A própria iniciativa de propor a criação do Fun-
do Soberano – mesmo em um momento de apreen-
são em relação aos rumos da economia mundial – já 
demonstra uma atitude diferente, de quem acredita 
nas potencialidades do País de vencer as dificulda-
des para atingir um novo patamar de crescimento e 
desenvolvimento. 

Durante a reunião, expressamos também nosso 
apoio à proposta de criação do Fundo Soberano, que 
inclusive muito se assemelha à proposta que nós mes-
mos levantamos nesta Casa, de que o Brasil buscasse 
mecanismos para utilizar parte de suas reservas cam-
biais para fazer investimentos não-inflacionários, pagos 
em dólar, em especial na área de infra-estrutura. 

E ficamos muito contentes de ver o Ministro Guido 
Mantega não só expressar sua concordância com boa 
parte das nossas posições, como reconhecer pesso-
almente a nossa atitude pioneira de propor essas so-
luções para dinamizar a economia brasileira. 

O Ministro admitiu que nossa iniciativa teve jus-
tamente o caráter de despertar o debate, que teve um 
de seus desdobramentos na idéia da implantação do 
Fundo Soberano. 

O Ministro também confirmou que uma das con-
dições para a criação do Fundo Soberano é o fato de 
o Brasil ter acumulado reservas cambiais de cerca de 
200 bilhões de dólares, mais do que o suficiente para 
garantir a estabilidade e a segurança do País frente a 
crises externas. 

Uma das características que esse tipo de fundo 
possui é exatamente a de promover aplicações mais 
diversificadas, ao contrário das feitas para as reservas 
cambiais, que se concentram em títulos públicos, em 
geral do Tesouro norte-americano, que paga os me-
nores juros do mundo. 

E um dos objetivos do Fundo Soberano, de acor-
do com o Ministro, é justamente promover uma melhor 
aplicação das reservas, e ampliar as ações no exterior, 
além de apoiar o comércio exterior e diminuir a pres-
são de valorização sobre a moeda local. 

Ou seja, os objetivos do Fundo Soberano são mui-
to semelhantes àqueles propostos por este  Deputado , 
quando levantamos o debate sobre uma melhor utili-
zação das reservas cambiais brasileiras. 

Ainda durante a reunião na Comissão de Finanças 
e Tributação, levantamos a proposta de que o Fundo 
Soberano também sirva para financiar os exportadores 
brasileiros, no sentido da flexibilização das vendas. 

A idéia é que ele possa financiar a exportação 
de produtos de qualquer natureza, dando condições 
aos produtores brasileiros exportadores de oferecerem 
prazos aos seus clientes.

Também propomos que o Governo reserve parte 
desses recursos para adquirir ações da PETROBRAS. 
Afinal, apesar de termos comemorado as recentes 
descobertas de grandes reservas de petróleo em solo 
brasileiro ou em nossa Plataforma Continental, o fato é 
que hoje o Governo possui apenas 33% das ações da 
PETROBRAS. O restante das ações estão nas mãos 
de investidores estrangeiros, em especial norte-ameri-
canos, que no final das contas acabarão capitalizando 
essas descobertas se o Governo brasileiro não agir 
para recomprar parte dessas ações. 

Defendemos ainda junto ao Ministro que o Brasil 
não deixe mais todas as suas reservas investidas em 
Letras do Tesouro Americano.
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Afinal, depois de tantos anos em que passamos 
de devedores a credores, o mundo mudou, e os Estados 
Unidos hoje são uma economia em decadência, com o 
dólar sofrendo contínuo processo de desvalorização. 

Por isso, não há motivo para continuarmos apos-
tando todas as fichas em um só caminho, sob pena de 
sofrermos graves prejuízos. 

Também defendemos o aumento da cobrança 
do PIS e da COFINS sobre produtos importados, até 
por uma questão de isonomia em relação às taxas co-
bradas de outros países sobre os produtos brasileiros, 
e também como forma de equilibrar as condições de 
competição e, é claro, como fonte de receita. 

O Ministro Guido Mantega não só confirmou 
que nossa iniciativa foi pioneira ao levantar o debate 
sobre a gestão das reservas cambiais – e ela acabou 
influenciando na proposta do Fundo Soberano – como 
também que esse fundo poderá, sim, financiar o co-
mércio exterior brasileiro. E também que ele poderá 
servir para comprar títulos no exterior, da PETRO-
BRAS, futuramente. 

O Ministro revelou concordar com nossa posição 
de que a manutenção de reservas em ativos ameri-
canos não é a melhor política no momento, apesar de 
ressalvar que essa é uma questão que compete direta 
e exclusivamente ao Banco Central. 

Além disso, o Ministro Mantega demonstrou con-
cordância com a cobrança do PIS e da COFINS sobre 
os importados. 

Enfim, foi uma reunião extremamente positiva, 
que nos deixou otimistas em relação à condução da 
economia do País. O Ministro Guido Mantega é uma 
pessoa aberta ao diálogo e às novas idéias. Demons-
trou isso ao reconhecer a importância da nossa inicia-
tiva de levantar o debate sobre as reservas cambiais 
brasileiras. 

Um País como o Brasil, com tanto potencial inex-
plorado e tantas carências históricas, precisa justamen-
te de homens públicos com esse perfil empreendedor, 
realizador e propositivo, como demonstra o Ministro 
Guido Mantega. 

Da nossa parte, ficamos contentes de saber que 
podemos novamente colaborar para o País na discus-
são e elaboração das grandes soluções que o Brasil 
precisa para encontrar o caminho do desenvolvimento. 
Pois é com esse objetivo que sempre exercemos nosso 
mandato parlamentar, e é assim que continuaremos 
trabalhando pelo progresso do Brasil.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, a crôni-
ca esportiva do Paraná sofreu, no último dia 15 de ju-
lho, uma grande perda, com o falecimento de um dos 
maiores expoentes do radialismo esportivo de nosso 
Estado, José Alfredo Silva Filho, 74 anos. 

Joe Silva, como era conhecido, foi locutor, comen-
tarista e diretor de diversos prefixos em Curitiba e no 
interior do Estado, e deixou como legado uma família 
inteira de comunicadores. 

Natural de Dores do Indaiá, Minas Gerais, Joe 
tinha pouco mais de 20 anos de idade quando aven-
turou-se no norte do Paraná, nos anos 50. 

Na mesma década fundou, junto com o irmão 
Lindolfo Luiz, que já era ligado à área, a Rádio Difu-
sora de Maringá. 

Também foi um dos fundadores do Grêmio Espor-
tivo Maringá, o Galo original, bicampeão paranaense 
em 1963 e 1964.

Nos anos 70s, foi proprietário das Rádios Difusora 
de Cruzeiro do Oeste e Clube de Londrina. 

No começo dos anos 80 veio para Curitiba, onde tra-
balhou nas rádios estaduais, Independência e Atalaia.

Joe também foi presidente da Associação dos 
Cronistas Esportivos do Paraná – ACEP e da Asso-
ciação das Emissoras de Radiodifusão do Paraná – 
AERP, além de diretor do Sindicato dos Jornalistas do 
Paraná nas décadas de 70 e 80. 

Afastou-se do rádio no início desta década, de-
pois de sofrer um segundo Acidente Vascular Cere-
bral – AVC. 

A paixão pelo rádio foi herdada pelo filho Fer-
nando César, hoje narrador da Rádio Banda B, com 
quem Joe trabalhou quase 20 anos nas Rádios Atalaia 
e Independência. 

Tiago Silva, da Rádio Banda B, Bruno Henrique, 
da Rádio Difusora, e César Júnior, bacharel em Direito 
e narrador free-lancer da Rádio Difusora de Parana-
guá, todos filhos de Fernando, também seguiram a 
mesma trilha. 

Toda a comunidade esportiva do Paraná apren-
deu, ao longo das últimas décadas, a acompanhar e a 
admirar o trabalho deste grande comunicador. 

Por isso, não poderíamos deixar de prestar nos-
sa homenagem a Joe Silva, cujo talento, dedicação e 
alegria muito contribuíram para divulgar e promover o 
esporte em nosso Estado. 

Sr.  Presidente , peço a V.Exa. que autorize a di-
vulgação do meu pronunciamento no Programa A Voz 
do Brasil.

Muito obrigado.
 A SRA. JANETE CAPIBERIBE (Bloco/PSB-

AP. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs. Parlamentares, registro a precariedade do 
serviço de saúde na cidade de Macapá e nos distritos 
de Maruanum, Bailique, Pedreira do Abacate, Pacuí e 
Fazendinha. O atendimento é desumano.

Mesmo com mais dinheiro repassado pelo Go-
verno Federal, o atendimento está muito ruim. Faltam 
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médicos, enfermeiras, auxiliares, atendentes. Faltam 
desde agulhas para vacinação das crianças até mi-
croscópios o outros aparelhos. Nos postos não há 
nem Aspirina.

As pessoas são obrigadas a andar quilômetros 
tentando encontrar um médico. No Arquipélago do Bai-
lique é muito pior, porque é preciso viajar 13 horas de 
barco pelo Rio Amazonas em busca de socorro.

Essa situação que a população está vivendo tem 
que mudar. É preciso dar fim a esse tipo de política que 
fez Macapá perder qualidade de vida e despencar no 
ranking de desenvolvimento humano, divulgado, para 
nossa vergonha, a todo o País, em capa de jornal do 
Amapá, na última segunda-feira, dia 4.

Peço, Sr.  Presidente , a divulgação deste pronun-
ciamento nos órgãos de comunicação desta Casa.

Muito obrigada.
O SR. JULIÃO AMIN (Bloco/PDT-MA. Sem revisão 

do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, 
registro acontecimento muito importante para o meu 
Estado, o Maranhão: uma reunião do Governador do 
Estado, Jackson Lago, com a diretoria da PETROBRAS, 
na cidade do Rio de Janeiro, onde estão sendo definidas 
as condições técnicas para implantação de uma side-
rúrgica no Maranhão, no Município de Bacabeira.

Trata-se, Sr.  Presidente , de empreendimento da 
maior importância para o Estado do Maranhão, que 
oferece todas as condições estruturais para suportar a 
instalação da siderúrgica, que gerará milhares de em-
pregos num Estado pobre. O Maranhão recebeu esse 
empreendimento com o consentimento do  Presidente  
Lula, o que foi muito importante, e também do Ministro 
de Minas e Energia.

Não poderia deixar, Sr.  Presidente , de registrar este 
fato de grande importância para o nosso Estado.

Muito obrigado.
O SR. ELIENE LIMA (PP-MT. Pronuncia o seguin-

te discurso.) – Sr.  Presidente , Sras e Srs.  Deputado s, 
atentem para este fato: a maioria dos jovens que cum-
prem medidas socioeducativas não freqüenta aulas! A 
reintegração dos alunos-problema é difícil. 

A Prática de atos infracionais está relacionada 
com o comportamento que os adolescentes têm em 
relação à escola. Levantamento inédito feito pelo Mi-
nistério Público do Distrito Federal mostra que mais 
da metade dos jovens infratores não está matriculada 
na rede de ensino ou não freqüenta as salas de aula 
regularmente. 

A pesquisa foi feita a partir de questionários res-
pondidos pelos 725 adolescentes que cometeram 
delitos entre 1º de novembro do ano passado e 29 de 
fevereiro último.

A maior parte dos infratores fugiu da escola. A 
falta de perspectivas, de projetos de vida acaba enca-
minhando o jovem para a prática do ato infracional.

De acordo com a pesquisa, 56,55% dos jovens 
condenados ao cumprimento de medidas socioeduca-
tivas no período não iam às aulas, contra 43,17% que 
estavam matriculados e eram assíduos.

O grupo dos que não estudavam foi responsável 
pela maioria dos atos infracionais graves, como furto, 
roubo, tráfico de drogas e porte ilegal de arma de fogo. 
Já os infratores que iam às aulas se envolveram em 
crimes como ameaça, injúria, lesão corporal e picha-
ção. Ou seja, Sr.  Presidente : a violência dos que estão 
fora da escola é maior, o que só reforça a importância 
da instituição na prevenção dos delitos

Mas os números também chamam a atenção 
para os comportamentos delinqüentes dos que estão 
no ambiente escolar. Não quer dizer que os jovens 
que estudam estão a salvo da violência. Muitas vezes 
é lá que o comportamento deles começa a manifestar 
traços assim.

Creio que para evitar a violência, a escola pre-
cisa ser mais atraente e pacificadora. E a família, os 
diretores, os professores e os funcionários devem se 
envolver mais no acompanhamento dos estudantes. O 
Estatuto da Criança e do Adolescente prevê inclusive 
ações de responsabilização para pais e diretores que 
não zelam pelo direito à educação dos estudantes.

Para a especialista em educação Miriam Abramo-
vay, a diferença de gravidade entre os atos infracionais 
cometidos pelos que estudam e os que não estudam 
demonstra que as relações sociais também são de-
terminantes. As relações firmadas no contexto escolar 
conseguem, de alguma maneira, abrandar a violência. 
Ou seja, o relacionamento com colegas e professores 
mantém o jovem socialmente integrado.

Mas o outro lado da história aparece quando es-
sas mesmas relações são tão ruins e tensas que levam 
o adolescente a abandonar os estudos. A escola é um 
espaço cheio de contradições. Problemas de relacio-
namento também podem empurrar o jovem para fora 
dela, e é neste momento que as coisas pioram.

Com índices de abandono escolar que chegam 
a 7,5% no ensino fundamental, o consenso entre os 
especialistas é que a escola precisa se aproximar mais 
dos jovens.

Há uma dificuldade entre a cultura das escolas 
e a cultura juvenil. A escola precisa voltar a ser um 
lugar agradável, de alegria. A massificação do ensino 
trouxe para as instituições educacionais uma cultura 
de rua que ainda não foi incorporada pelos professo-
res. Portanto, deixo o alerta para que as reuniões po-
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lítico-pedagógicas dêem atenção especial para essa 
problemática.

Era o que eu tinha a dizer. 
Muito obrigado.
O SR. PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB-

RS. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , já falei 
desse assunto diversas vezes desta tribuna. Trata-se 
do problema da uva e do vinho no Rio Grande do Sul 
e no Brasil.

Aproveitar esta oportunidade para convidar os 
 Deputado s para, às 14h30min, participarem de reu-
nião da Comissão de Agricultura e apoiarem a frente 
em defesa da uva e do vinho. A reunião acontecerá no 
Plenário 5 do Anexo II.

Estamos diante de uma situação muito delicada: 
20 mil famílias, mais de 80 mil trabalhadores da uva 
e do vinho, poderão ter dificuldades em colocar a sua 
safra no mercado, ainda mais no momento em que se 
importa vinho livremente. 

(O microfone é desligado.)

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – In-
felizmente não posso abrir exceção. Não a abri para 
ninguém. Fica difícil, porque há muitos inscritos.

O SR. PROFESSOR RUY PAULETTI – Da próxi-
ma vez, V.Exa. vai me conceder mais 1 minuto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Agra-
deço a V.Exa. a compreensão. Inscreverei V.Exa. para 
o próximo período.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT-RO. Sem re-
visão do orador.) – Sr.  Presidente , quero externar meu 
apoio e minha solidariedade ao Procurador da Repú-
blica em Rondônia, Reginaldo Trindade, e a um repre-
sentante da ONU voltado para a defesa dos direitos das 
populações indígenas, que foram acusados, de maneira 
leviana e imprudente, pela revista Veja, de terem for-
jado o seu seqüestro pelos índios cintas-largas. É um 
rumoroso caso, estampado pela revista, que acusou o 
Procurador e o servidor da ONU de simularem o pró-
prio seqüestro pelos índios cintas-largas.

O Procurador é uma pessoa decente, ilibada. A 
revista Veja não retratou corretamente o que ocorreu. 
Os índios cintas-largas estão revoltados com a per-
manente intrusão de pessoas estranhas à Reserva 
Roosevelt, que extraem de maneira ilegal diamantes. 
O Procurador e o representante da ONU foram visitar a 
reserva e foram detidos pelos índios, em protesto contra 
o descaso de que são vítimas os cintas-largas.

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ. Pronun-
cia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, campanha eleitoral costuma tirar o chamado 
mundo político dos gabinetes da institucionalidade e 
gerar um choque de realidade. Para alguns, só nessa 

época é que o cotidiano dos pobres, dos que sofrem 
nas vilas, nas filas, feudos, passa a ter valor.

Quero aqui, Sr.  Presidente , exaltar a FAVELANIA: 
a vida que pulsa nas mais de 700 comunidades pobres 
do Rio, teimando em fecundar em meio aos tiros, às 
maldades, ao despotismo. 

“Rio de ladeiras, civilização encruzilhada, cada 
ribanceira é uma nação (...)”.

Que museu de grandes novidades! A não ser os 
que só agora descobrem as favelas cariocas, para nós 
tudo o que escandaliza hoje é produto de um processo 
social injusto, reprodutor de desigualdades e de dege-
neração da vida comunitária. 

Nós vimos, sim:
– jovens fortemente armados, garantindo o co-

mércio de drogas ilícitas;
– a ilegalidade não querendo ser filmada (a exem-

plo dos bandidos ricos, que escondem rostos e punhos 
algemados, quando raramente flagrados e presos);

– “centros sociais” que oferecem serviços em tro-
ca de votos para os “patronos”, substituindo o Estado, 
mas, quase sempre, usando seus recursos;

– igrejas que oferecem amparo espiritual indi-
vidual, resgatando laços de solidariedade que a mi-
séria dissolveu, mas igualmente explorando a boa-fé 
da sofrida gente, na linha de “Jesus é o caminho e eu 
sou o pedágio”;

um profundo desencanto da população com a 
política: “todos são iguais; só aparecem para pedir 
votos”; 

– uma ausência quase total do Poder Público, com 
graves insuficiências na oferta de educação, cultura, 
saúde, saneamento, limpeza urbana e, obviamente, 
segurança coletiva;

– uma polícia que não protege: só chega como 
truculência ou na conivência, cobrando sua propina.

Mas vimos também:
– pessoas conscientes, com visão crítica da po-

liticagem reinante e consciência acerca da necessária 
auto-organização popular;

– trabalhos comunitários efetivos, abrindo pos-
sibilidades de formação cidadã e preparação profis-
sional;

– iniciativas de resgate cultural de tudo que a 
comunidade simbolicamente produz;

– igrejas não “rebanhistas”, que pregam que o 
Reino de Deus começa aqui, na luta cidadã por uma 
vida digna;

– idosos orgulhosos de suas histórias de vida, 
com memória da dura caminhada pela sobrevivência, 
e vitoriosos por terem filhos mais bem formados, “me-
lhores do que nós”;
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– gente pobre e trabalhadora “amassando o pão, 
arrancando a vida com a mão”, e querendo ser respei-
tada nos seus direitos;

– crianças alegres brincando, afirmando com seus 
sorrisos as possibilidades da Humanidade. 

Nessa campanha, somos estimulados a pensar 
grande e enxergar tudo: os graves problemas e mazelas 
do Rio e os seus caminhos de solução. Fora daí não 
terá sentido essa campanha e as eleições. 

Por isso, estamos encaminhando ao Tribunal 
Superior Eleitoral o Pacto contra os feudos eleitorais, 
assumido também pelos candidatos Fernando Gabeira 
(PV) e Eduardo Serra (PCB). Nele nos manifestamos 
contra todas as formas de restrição ao exercício do voto 
livre, e também contra o abuso do poder econômico e 
o uso da máquina administrativa. 

Sr.  Presidente , ao finalizar, registro, para que 
conste nos Anais da Casa, o texto Pacto contra os 
feudos eleitorais: 

O tempo das “eleições do porrete” e do “corone-
lismo”, marca política do Império e da República Velha, 
não pode voltar: a História só se repete como farsa ou 
como tragédia. Repudiamos o crescente fechamento de 
áreas de nossa cidade ao livre debate político-eleitoral. 
Denunciamos esses poderes paralelos e despóticos 
que “adotam” candidaturas e criam “currais” onde só 
elas podem transitar. Nenhum dos 4 milhões e 550 mil 
eleitores do Rio terá seu voto – que continua secreto – 
“encabrestado”! Nem poderá ser tratado como “gado 
tangido” por outro tipo de abuso igualmente condená-
vel, o do uso da máquina administrativa e o do abuso 
do poder econômico nas eleições. 

Sustaremos no TRE o registro de candidaturas 
de nossas coligações ou partidos que, comprovada-
mente, fizerem aliança com a truculência e praticarem 
o crime de captação de sufrágio. Queremos que as po-
lícias investiguem a promiscuidade entre banditismo e 
campanhas. Exigimos providências rápidas da Justiça 
Eleitoral. E afirmamos que, contra essa iníqua domi-
nação, oporemos sempre a resistência do estímulo à 
consciência e organização populares.

Rio, 4 de agosto de 2008. – Chico Alencar, candi-
dato à Prefeitura do Rio – Frente Rio Socialista – Fer-
nando Gabeira, candidato à Prefeitura do Rio – Frente 
Carioca – Eduardo Serra, candidato à Prefeitura do 
Rio – PCB.

O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-
CE. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs.  Deputado s, o Dia Nacional da Saúde, come-
morado na data de hoje, merece algumas reflexões. A 
principal delas refere-se à Proposta de Emenda Cons-
titucional nº 29, que precisa urgentemente ser votada 
por nós,  Deputado s, nesta Casa Legislativa.

A luta pela regulamentação da PEC 29 vem se 
arrastando há vários anos. Em agosto do ano passado, 
uma grande mobilização reuniu milhares de profissio-
nais da saúde, em caminhada pelo Congresso, com 
velas acesas, temendo-se pelo “Apagão da Saúde”. 
Estávamos vivenciando o auge da crise, com pessoas 
amontoadas pelos corredores dos hospitais públicos 
de todo o País e médicos entrando em greve por me-
lhores condições de trabalho. 

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE), na época, apontavam que a falta de 
recursos na área da saúde era a responsável pelo fe-
chamento das portas de 255 hospitais. 

Não podemos esperar uma nova crise. É nosso 
dever, como representantes do povo, aprovar com ur-
gência a PEC 29 e definir claramente os conceitos de 
gastos em ações e serviços públicos de saúde, asse-
gurando mecanismos de acompanhamento e transpa-
rência na aplicação dos recursos. 

No Nordeste, por exemplo, as internações através 
do Sistema Único de Saúde (SUS), no ano de 2004, de 
acordo com dados levantados pelo Ministério da Saúde, 
foram da ordem de 3.342.361 pacientes. Essa região 
pobre e de inúmeras dificuldades registra uma média 
de 2,34 consultas médicas por habitante/ano. 

A PEC 29 irá diminuir as desigualdades sociais 
existentes neste País de ricos e pobres. Não podemos 
mais deixar nosso povo esperando meses por uma 
consulta ou exame médico!

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, como bem 
sabemos, os cuidados com a saúde, desde a prevenção, 
começam pelo acesso ao serviço público de qualidade. 
Ainda mais com o aumento da expectativa de vida da 
população brasileira. Enquanto a esperança de vida, 
ao se nascer em 1920, era de 42 anos, em 2006 ela 
saltou para 72,3 anos. Precisamos cuidar de nossas 
crianças, a fim de que a mortalidade infantil seja er-
radicada. Precisamos cuidar de nossos jovens, para 
que cresçam sadios e se tornem adultos capazes de 
viver e trabalhar de maneira digna.

Mesmo com tantos desafios pela frente, quero 
registrar, desta tribuna, iniciativas importantes e que 
farão a diferença para marcar o Dia Nacional da Saú-
de. No meu Estado do Ceará, o Shopping Benfica, em 
parceria com a Secretaria Estadual de Saúde, Farmácia 
Pague Menos e Academia Espaço de Meta, realizam 
exposição sobre endemias e ações preventivas de vá-
rias patologias. A Companhia Cearense de Transpor-
tes Metropolitanos – METROFOR, em parceria com a 
Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza, promove 
uma campanha de vacinação na Estação Ferroviária 
João Thomé. Já o Centro de Medicina Preventiva do 
HAPVIDA organizou uma série de palestras em empre-
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sas da cidade. Entre os temas abordados, tabagismo, 
DSTs e saúde do homem.

O SESC Fortaleza também realizará várias ações 
na data, sendo a prevenção o principal tema do dia, 
incluindo exposições monitoradas sobre saúde bucal, 
alimentos funcionais, prevenção a DST/AIDS, saúde 
da mulher e métodos contraceptivos. Diversos pro-
fissionais estarão envolvidos, ainda, na aferição de 
pressão arterial, avaliação nutricional e orientações 
sobre a prevenção de câncer de boca, hipertensão e 
diabetes. Como convidado do SESC/Fortaleza estará 
o Movimento de Reintegração das Pessoas atingidas 
pela Hanseníase – MORHAN.

Na Capital Federal, o Ministério da Saúde orga-
nizou a 3ª Mostra Nacional de Produção em Saúde 
da Família, o 4º Seminário Internacional de Atenção 
Primária/Saúde da Família e o 3º Congresso Nacional 
de Experiências em Saúde da Família. Essa vasta pro-
gramação, que se estende até o próximo dia 8, marca 
os 30 anos de Alma-Ata, os 20 anos do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e os 15 anos de Saúde da Família, 
todos comemorados neste ano. A cerimônia de aber-
tura acontecerá logo mais às 19 horas, no Centro de 
Convenções Ulysses Guimarães.

Por fim, Sr.  Presidente , como 3º Vice- Presidente  
da Comissão de Seguridade Social e Família e mem-
bro da Frente Parlamentar em Defesa da Saúde, res-
salto aqui o empenho do  Presidente  desta Comissão, 
 Deputado  Jofran Frejat, e do  Deputado  Rafael Guerra, 
 Presidente  da Frente Parlamentar em Defesa da Saúde, 
e afirmo que continuarei na luta em defesa da saúde 
pública brasileira e pela aprovação da PEC 29, visto 
que o povo brasileiro não pode mais esperar.

O SR. EDINHO BEZ (Bloco/PMDB-SC. Pronuncia 
o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , o meu pronun-
ciamento é sobre o exemplo catarinense de mobiliza-
ção na campanha contra gripe.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, Santa 
Catarina vacinou 439 mil e 600 idosos, o que corres-
pondente à cobertura de 90,12%, 10 pontos acima do 
teto pactuado com o Ministério da Saúde, conforme 
publicação no site ABC Digital.

Em 2008, 14.030.311 pessoas, com 60 anos ou 
mais, compareceram às salas de vacinação durante a 
Campanha Nacional de Vacinação do Idoso, realizada 
entre os dias 26 de abril e 16 de maio. De acordo com 
o balanço final da campanha, o número de pessoas 
imunizadas corresponde a 87% de cobertura – 7 pon-
tos percentuais acima da meta de 80%.

Devemos usar esse exemplo de mobilização 
para a campanha de vacinação contra rubéola, que 
ocorrerá entre os dias 9 de agosto e 12 de setembro 

e irá vacinar homens e mulheres entre 20 e 39 anos 
em todo o País.

Pudemos concluir que, pela adesão quando da 
vacinação do idoso, houve uma consciência por parte 
da população acerca da importância dessas ações.

Em números absolutos, esse foi o ano em que 
mais se vacinou idosos no País; foram 13,8 milhões 
em 2007 (86,7%) e 13,5 milhões em 2006 (85,72%). 
E esse aumento da população de pessoas com 60 
anos ou mais pode ser atribuído à melhoria da quali-
dade de vida dos idosos, que hoje têm maior expec-
tativa de vida.

Em percentuais, os dados de 2008 só perdem 
para os de 1999, quando foi implantada a vacinação 
contra a gripe no Sistema Único de Saúde (SUS). Po-
rém, naquele ano, foram vacinadas pessoas com 65 
anos ou mais, portanto uma base populacional menor 
do que a dos anos seguintes, uma vez que meta foi 
elevada para 70%, em 2000, e para 80%, em 2008.

Estudos nacionais e internacionais mostram que 
a vacina contra influenza reduz em mais de 50% a 
ocorrência de doenças relacionadas à gripe nos ido-
sos vacinados e, no mínimo, 32% das hospitalizações 
por pneumonias. Além disso, estudos apontam que há 
queda de pelos menos 31% das mortes hospitalares 
por pneumonia e influenza (gripe) e de cerca de 50% 
das mortes hospitalares relacionadas a outras doen-
ças respiratórias.

Quanto aos óbitos entre idosos, por diversas cau-
sas, o percentual de queda varia entre 27% e 30%.

Em 2008, o Brasil aumentou o percentual de 
cobertura de vacinação do idoso de 70% para 80% 
por conta da grande adesão dessa população à cam-
panha.

A Organização Mundial da Saúde (OMS) estima 
que em 2 décadas o Brasil seja o 6º país do mundo 
em população de idosos. Semelhante ao que aconte-
ce nas demais nações do mundo, o Brasil está expe-
rimentando um processo de envelhecimento rápido e 
intenso de sua população.

Hoje, o crescimento do fluxo de viagens interna-
cionais e da população com mais de 60 anos (mais 
vulnerável) é fator que facilita a disseminação de vírus. 
Isso exige da política nacional de saúde estratégias 
adequadas, com atenção especial para a ampliação 
das coberturas vacinais dos grupos de risco, as pes-
quisas e o desenvolvimento de vacinas.

O Brasil é um dos poucos países que oferecem 
gratuitamente a vacina para pessoas com 60 anos ou 
mais. As campanhas de vacinação de idosos começa-
ram em 1999. Desde então, milhões de pessoas são 
vacinadas todos os anos no Brasil.
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Meus cumprimentos às autoridades da área da 
saúde!

Sr. Ministro da Saúde, Dr. José Temporão, em 
seu nome cumprimento todos os funcionários de seu 
Ministério pela excelente campanha. Meus cumpri-
mentos também a Secretária de Saúde do Estado de 
Santa Catarina, Dra. Carmen Zanoto, extensivos aos 
funcionários das unidades de saúde que exemplar-
mente vêm fazendo seu trabalho.

Era o que tinha a dizer.
O SR. CARLOS BRANDÃO (PSDB-MA. Sem 

revisão do orador.) – Sr.  Presidente , quero registrar a 
posse do mais novo Desembargador do Maranhão, o 
que nos orgulha.

José Bernardo Silva tem vida brilhante como ad-
vogado e juiz. Passou pelas Comarcas de Porto Franco, 
Araioses e Timon e foi Juiz Eleitoral, sempre com ati-
tudes retilíneas, de homem com vida limpa, decidindo 
com muita prudência dentro da legislação.

Portanto, meus parabéns ao Tribunal de Justiça, 
que elegeu recentemente como novo Desembargador 
o Juiz José Bernardo, que tem prestado grandes ser-
viços ao nosso Estado.

Parabéns, Desembargador José Bernardo! E pa-
rabéns ao Tribunal de Justiça pela escolha desse ma-
gistrado que faz um grande trabalho pelo Maranhão!

O SR. GONZAGA PATRIOTA (Bloco/PSB-PE. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, no último dia 31 de julho, estive em Recife, 
participando da Reunião Plenária da União Brasileira 
de Avicultura – UBA, juntamente com o  Presidente  da 
Associação Avícola de Pernambuco – AVIPE, Saulo 
Perazzo Valadares, ocasião em que foram discutidas 
as diretrizes desse importante setor para a economia 
brasileira e nordestina.

Diversos temas foram abordados: Programa Na-
cional de Sanidade Avícola; Política de Abastecimen-
to do Milho para o Nordeste; Panorama do Mercado 
Avícola Brasileiro; Mercado Internacional de Carne de 
Frango, entre outros.

Aproveito para cumprimentar a todos os envolvidos 
na realização do evento, principalmente o  Presidente  
da AVIPE, Saulo Valadares, e os representantes da 
UBA. No evento, a UBA aproveitou a oportunidade para 
divulgar o Relatório Anual 2007/2008, do qual tenho 
a satisfação de relatar o estudo intitulado A Avicultura 
Brasileira e as perspectivas para 2008. 

Estamos otimistas! O ano de 2008 deverá ser 
favorável para a avicultura, mantendo-se a boa média 
de crescimento dos últimos 20 anos. Para isso, esta-
mos bem preparados. Com os investimentos realiza-
dos por empresas e cooperativas em toda a cadeia, 

teremos condições para atender ao provável aumento 
da demanda.

A avicultura brasileira vem crescendo ano a ano, 
alavancada por vários fatores, dentre eles a integra-
ção – nosso sistema de parceria entre produtores e 
a agroindústria –, o que torna possível que em 2007 
o consumo de carne de frango pelos brasileiros ultra-
passasse os 37 kg per capita, com a oferta de produto 
protéico de alta qualidade, inclusive aconselhado pela 
classe médica. Além disso, a exportação para aproxi-
madamente 150 países vem crescendo de maneira 
impressionante, tendo alcançado no ano passado 
mais de 3,2 milhões de toneladas, com valor próximo 
a US$5bilhões.

Essa evolução do setor, que conta com a assis-
tência técnica constante das empresas, permitiu que 
pequenos proprietários se mantivessem em constante 
progresso e permanecessem no campo.

Ela é fruto, repetimos, do sistema de integração, 
fundamental para a relação profícua entre as partes 
envolvidas. Semente fértil da avicultura, a integração 
já se estendeu para outros segmentos como a suino-
cultura e a produção de fumo, tomate, uva e outros 
produtos, e tornou-se objeto da atenção do Congresso 
Nacional, onde tramitam atualmente propostas para 
sua regulação.

Em 2008, apoiado na melhoria de renda e no 
crescimento da população, o mercado interno, respon-
sável por quase 70% do consumo da carne de frango 
produzida no País, deverá apresentar aumento da or-
dem de 4% a 5%. 

Na área internacional, prossegue o incessante 
trabalho da ABEF na busca de novos mercados, princi-
palmente naqueles países ou regiões onde se localizam 
grandes contingentes populacionais, como ocorre na 
China, México, no Sudeste Asiático e na África. Esse 
esforço permite manter uma expectativa de incremento 
de vendas da ordem de 8%. Para atender à conjugação 
dos mercados interno e externo, pode-se estimar uma 
necessidade mínima de crescimento da produção de 
carne de frango da ordem de 6%.

Evidentemente, a boa perspectiva para nossa avi-
cultura está bem lastreada na sanidade e na qualidade 
da produção avícola. O setor oferece ao consumidor bra-
sileiro grande variedade de boas opções de consumo, 
do frango inteiro aos cortes congelados e resfriados, 
além de uma série de produtos industrializados – em-
panados, marinados, temperados, cozidos – os quais, 
cada vez mais nutritivos e saborosos, proporcionam 
facilidades para nossas donas-de-casa.

Não se pode deixar de lembrar a importância 
da avicultura para a renda da pequena propriedade e 
para o desenvolvimento, pelos nossos produtores, das 
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modernas técnicas de manejo, nutrição e bem estar 
animal, assegurando desempenho e produtividade 
inigualáveis ao frango brasileiro.

É importante assinalar que, garantindo a geração 
de mais de quatro milhões de empregos, a avicultura 
brasileira, com seu enorme potencial de produção, 
depende fortemente da sanidade avícola e da implan-
tação do Plano Nacional de Prevenção da Influenza 
Aviária e Controle e Prevenção da Doença de New-
castle. A grande extensão do território nacional exige 
controle permanente da sanidade e da movimentação 
das aves, para que se possam adotar eventuais e rá-
pidas medidas de isolamento na ocorrência de focos. 
Deste modo, os estados de grande produção poderão 
se manter ativos e continuar exportando, mesmo na 
hipótese de surgirem problemas localizados em regi-
ões distantes do País.

Com o pleno controle sanitário, com a adesão 
dos estados ao Plano de Regionalização, com o co-
nhecimento da localização das granjas e dos demais 
estabelecimentos avícolas, e com a adoção das ne-
cessárias medidas de biosseguridade, estaremos, sem 
dúvida, preparados para quaisquer emergências. E só 
assim a avicultura brasileira continuará em constante 
evolução para tornar-se, em futuro não tão distante, a 
maior do mundo.

Em resumo, no ano de 2008 o setor deverá apre-
sentar bom desempenho em relação a 2007 e tere-
mos, não só na avicultura, mas também no agrone-
gócio brasileiro, um ano de tranqüilidade e sucesso. 
Do agronegócio depende não só a alimentação de 
nossa população como a garantia do saldo de nossa 
balança comercial.

Outro assunto, Sr.  Presidente .
O Município de Petrolina, localizado no semi-árido 

de Pernambuco, é a cidade do interior do Brasil que 
mais gerou vagas formais em junho deste ano, segun-
do dados divulgados recentemente pelo Ministério do 
Trabalho. De acordo com o Ministério, a cidade criou 
5.356 novos postos com carteira assinada em junho, 
uma alta de 14,25% frente ao mês anterior. O número 
corresponde a 47% de todos os empregos gerados no 
Estado pernambucano no período. 

Em segundo lugar ficou a cidade de Bebedouro 
(SP) e, em terceiro, Campinas (SP). Já em números 
proporcionais, o Município de Cabo Verde (MG) foi o 
vencedor do mês. Lá, a criação de 1.695 vagas cor-
respondeu a um aumento de 98,2% no saldo. 

De acordo com os números do Ministério do Traba-
lho, a produção agrícola foi a principal responsável pelo 
aumento do emprego nas 10 cidades que mais cresce-
ram no interior do País. Para exemplificar esse processo, 
o Ministério do Trabalho destaca o Município mineiro de 

Monte Carmelo, o quarto que mais gerou empregos em 
junho. Essa cidade teve crescimento de 31% no mês, com 
a criação de 2.277 novos postos de trabalho. O setor de 
agricultura gerou 2.180 desses novos empregos, devido 
à produção de café para exportação no local. 

As exceções nesse processo são as cidades de 
Campinas (SP) e de Serra (ES), a nona colocada na lista, 
onde o crescimento foi puxado por outros fatores. Em Cam-
pinas, das 2.500 vagas geradas em junho, 1.515 estavam 
no setor de Serviços. Já em Serra, o forte desempenho no 
período se deve à área de Construção Civil (646). 

Já entre as capitais do País, São Paulo segue na 
liderança, com 26.220 vagas em junho. No entanto, a 
segunda colocação é agora ocupada por Belo Horizon-
te, que ultrapassou o Rio de Janeiro, com 6.804 novos 
postos no mês. Manaus saltou para a quarta posição, 
ao criar 5.655 vagas em junho.

Ao finalizar, Sr.  Presidente  Inocêncio Oliveira, 
anuncio à Casa que estou apresentando à Agência 
Nacional de Transportes Terrestres a sugestão de que 
promova em Pernambuco concurso para novas linhas 
de ônibus intermunicipais. Lamentavelmente, temos lá 
as mesmas empresas, há muitos anos, tratando mal o 
usuário. Queremos mudar esse estado de coisa!

Era o que tinha a dizer.
O SR. ARNALDO JARDIM (PPS-SP. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, a Lei Seca ganhou as manchetes e se tor-
nou assunto obrigatório na roda de amigos. A maioria 
aprova o rigor, enquanto outros questionam o fato de 
que ela não diferencia o cidadão que bebe socialmente 
dos embriagados que assumem o risco de causar al-
gum acidente ao volante. Unanimidade mesmo é com 
relação ao fato de que alguma coisa precisava ser feita 
para coibir o aumento vertiginoso das mortes e aciden-
tes de trânsito causados pelos efeitos do álcool.

Votei a favor da Lei nº 11.705/08, como membro 
da Frente Parlamentar em Defesa do Trânsito Seguro, 
após participar de inúmeros seminários, palestras e 
discussões e avaliar diversos estudos. Para efeito de 
reflexão, gostaria de compartilhar alguns dados que 
embasaram meu posicionamento. 

O Brasil gasta, anualmente, R$28 bilhões com 
acidentes de trânsito, segundo estudo da Associação 
Nacional de Transportes Públicos – ANTP, entre 2003 
e 2006. No período, morreram 34 mil pessoas por ano, 
400 mil tiveram ferimentos e 100 mil ficaram com defi-
ciências temporárias ou permanentes. Já um estudo da 
Associação Brasileira de Tráfego, que fez um balanço 
dos últimos 8 anos, aponta alarmantes 2,5 milhões de 
acidentes, com 154 mil mortes. 

Apesar da discrepância entre os 2 estudos, persiste 
uma certeza: o trânsito brasileiro é um dos mais violen-
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tos do mundo e uma das principais causas de morte 
dos nossos jovens. Impulsionados pela bebida, com os 
hormônios à flor da pele, acreditam que o carro é uma 
armadura, a transgressão é um grito de independên-
cia e a prudência é para os mais velhos. Entretanto, o 
despreparo ao volante não é exclusividade dessa faixa 
etária. Até entre os motoristas mais experientes existe 
certa dificuldade em se adequar às novas regras do 
Código de Trânsito Brasileiro, diante de uma formação 
excessivamente permissiva. Basta lembrar a querela 
sobre a obrigatoriedade do uso do cinto de segurança 
que se estendeu ao perímetro urbano, em 1998.

Mesmo polêmica, em um curto espaço de tempo 
a Lei Seca já apresenta resultados expressivos. Levan-
tamento feito pelo Instituto Médico Legal aponta queda 
de 57% no número de mortes por acidentes de trânsito 
na capital paulista. Balanço preliminar do Ministério da 
Saúde aponta que, nos 20 primeiros dias de vigência 
da lei, houve queda de 24% na média de operações 
de resgate de trauma feitas pelo SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência) em todo o País. De 
30% a 40% dos atendimentos do SAMU são de trauma, 
categoria em que prevalecem acidentes de trânsito. A 
Polícia Militar Rodoviária registrou redução de 15,27% 
no número de acidentes com vítimas e de 8,76% na 
quantidade de mortes nas rodovias paulistas, numa 
comparação feita a partir de 1º de julho de 2008 com 
o mesmo período do ano passado. 

Todavia, concordo com aqueles que questionam 
que a tolerância zero por si não vai resolver o problema 
do trânsito. Observando a realidade de outros países, 
a Lei Seca encontra respaldo, mas a solução para um 
trânsito mais seguro passa por um conjunto de ações 
efetivas no sentido de promover uma verdadeira mu-
dança de hábitos, comportamentos e atitudes que po-
dem trazer benefícios consistentes para o problema 
do trânsito como um todo, seja nos centros urbanos, 
seja nas rodovias.

Neste aspecto, é fundamental fazer planejamento 
e implantação de políticas públicas capazes de fazer 
com que o transporte público seja mais eficiente, ágil e 
barato, oferecendo alternativa àqueles que não querem 
abrir mão de sua cervejinha, além de incentivarmos 
programas de “carona solidária”. 

A falta de investimentos públicos constantes tam-
bém gerou um verdadeiro caos nas rodovias brasileiras. 
Para gerar o superávit primário e custear a máquina 
pública, o Governo Lula utilizou os recursos da CIDE 
(Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico), 
uma contribuição criada justamente para beneficiar o 
setor rodoviário. De acordo com a ONG Contas Aber-
tas, apenas neste ano o Governo já arrecadou R$5,214 

bilhões com a CIDE, o que eleva para R$43,1 bilhões 
o valor recolhido desde que a contribuição foi criada, 
em 2002. Desse total, apenas R$17 bilhões teriam 
sido destinados para recuperação de estradas, avalia 
a Confederação Nacional do Transporte – CNT.

Símbolo desse descaso, a Operação Tapa-Buraco 
foi um paliativo, um desperdício de recursos e foco de 
investigações por desvio de recursos.

Na Câmara Federal, é evidente o lobby contrário da 
indústria de bebidas que viu o seu faturamento cair 40%, 
segundo a Associação Brasileira de Bares e Restaurantes 
– ABRASEL. Entretanto, a lei não proíbe o consumo de be-
bidas e sim a combinação fatal entre bebida e direção. 

O Governo já acena com uma proposta para en-
durecer o Código de Trânsito Brasileiro, a ser enviada 
ao Congresso ainda neste 2º semestre de 2008. Além 
da correção do valor das multas em 64,5%, a propos-
ta prevê que os condutores que ultrapassarem em 50 
km/h o limite de velocidade permitido sejam conde-
nados a prestar serviços comunitários; amplia para 
2 anos o prazo para os novos motoristas obterem a 
habilitação definitiva; trata como infração grave o mo-
torista falar ao celular enquanto dirige; e torna crime 
a prática de “racha”. 

A Lei Seca impôs mudança de hábitos, causou alar-
de e já colhe resultados importantes. Ela pode não ser 
perfeita, mas continuo convicto acerca da necessidade de 
aperfeiçoar e endurecer a legislação de trânsito, propor-
cionar mais e melhores equipamentos para a Polícia, e 
ampliar a fiscalização como forma de prevenir acidentes, 
além de assegurar investimentos com vistas à melhoria 
da conservação de rodovias, ruas e avenidas.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PEDRO WILSON (PT-GO. Sem revisão do 

orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Parlamentares, 
peço a transcrição na íntegra de artigo publicado no 
Correio Braziliense, do Dr. Marcelo Furtado; do Luiz 
Pinguelli Rosa, que foi  Presidente  da ELETROBRÁS; e 
do colega Paulo Teixeira, do PT de São Paulo, que diz 
que é “hora de semear vento para colher energia”. 

Estamos na luta por uma energia limpa e renová-
vel. Quero parabenizar o  Deputado  Paulo Teixeira, que 
tem trabalhado ao lado de outros companheiros aqui 
na luta para que possamos ter a produção de energia 
para todo o desenvolvimento do Brasil, mas energia 
renovável, limpa.

O  Presidente  Lula tem orientado no sentido de 
diversificar as fontes para a produção de energia no 
Brasil, seja o etanol, a energia eólica, energia solar, 
hidrelétrica, a biomassa, energia para todo o Brasil.

ARTIGO A QUE SE REFERE O ORA-
DOR:
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OPINIÃO

Hora de semear vento para colher energia

A corrida mundial por recursos naturais, principal-
mente energia, obriga a sociedade a enfrentar o dilema 
da sustentabilidade ou do desenvolvimento econômico 
a qualquer preço. Ao mesmo tempo, o aquecimento 
global e seus impactos socioambientais e financeiros 
ocupam cada vez mais espaço na agenda política na-
cional e internacional.

Ao longo da sua história, o Brasil construiu uma 
matriz energética limpa se comparada a outras eco-
nomias desenvolvidas e em desenvolvimento. Mais de 
80% da energia elétrica gerada no pais hoje provêm de 
fontes renováveis – nos demais países da Organiza-
ção para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), apenas 15,3% da matriz é renovável.

Para continuar crescendo, o Brasil deve conciliar 
o aumento da demanda de energia com a redução das 
emissões de gases de efeito estufa do setor energético, 
o que implica diversificar a matriz com o uso de fontes 
renováveis. A exploração da biomassa, dos ventos, do 
potencial solar, do uso de bíodigestores e de políticas 
de eficiência energética é chave para viabilizar o de-
senvolvimento sustentável do país, como indicam estu-
dos realizados pela academia e sociedade civil, como 
o relatório Revolução Energética, do Greenpeace.

De acordo com o Atlas Eólico Nacional, do go-
verno federal, o potencial de geração de energia a 
partir dos ventos, no Brasil, é de 143 mil MW – nú-
mero que aborda apenas a geração em terra e não 
contempla o potencial de turbinas eólicas instaladas 
no mar. A energia eólica já é uma tecnologia de gera-
ção de larga escala madura, segura e competitiva no 
mercado global.

A indústria eólica internacional movimenta 30 bi-
lhões de euros/ano, com taxas de crescimento de 27% 
ao ano nos últimos dois anos. A capacidade instala-
da mundial pulou de 59 mil MW em 2005 para 94 mil 
MW no fim de 2007. A Índia já ocupa a quarta posição 
no ranking mundial de geração eólica, e a China, que 
hoje tem o quinto maior mercado do mundo, dobrou 
sua capacidade entre 2005 e 2006.

A energia eólica é comparativamente mais eco-
nômica do que gerações de grande porte a partir de 
térmicas nucleares ou fósseis. Relatório da Associação 
Brasileira de Energia Eólica apontou a competitividade 
desse tipo de energia se comparada às térmicas fósseis 
no Brasil. O estudo conclui que a implantação de usi-
nas eólicas reduziria o custo de operação do Sistema 
Integrado Nacional em até R$4 bilhões no período de 
2009 a 2011 e diminuiria o risco de racionamento.

Em um país com as dimensões continentais do 
Brasil, regionalizar as estratégias de aproveitamento 
energético é prerrogativa fundamental para garantir 
estabilidade no fornecimento de eletricidade e desen-
volvimento regional. O potencial eólico do Nordeste é 
de 75GW, mais da metade do índice nacional, e 25GW 
concentram-se no Ceará. A região tem um regime de 
ventos complementar ao de chuvas: quando chove me-
nos e o nível dos reservatórios das hidrelétricas diminui, 
o volume de ventos é maior. Tais condições favorecem 
o estabelecimento de uma política que aproveite essa 
complementaridade hídrico-eólica e mantém os reserva-
tórios a níveis seguros, mesmo em períodos de seca.

A energia eólica oferece alternativa concreta e 
imediata à implantação de termelétricas a combus-
tíveis fósseis na Região Nordeste. O funcionamento 
das termelétricas depende de matéria-prima poluente, 
cara, escassa e de fornecimento instável. Além disso, 
acarreta graves impactos ambientais e altos custos no 
mercado spot. Outro atrativo é a relativa rapidez com 
que os parques eólicos podem ser instalados – dois 
anos depois do início das obras as usinas podem en-
trar em operação.

Um passo importante para aproveitar o poten-
cial eóiico nacional foi dado em meados de junho, em 
Fortaleza (CE). A capital cearense foi palco de um en-
contro histórico que reuniu os governos do Nordeste, 
altos executivos do Banco do Nordeste e do BNDES, 
representantes da iniciativa privada e da sociedade 
civil organizada para discutir a viabilização da energia 
eólica com o ministro de Minas e Energia, Edison Lo-
bão. Na ocasião, o ministro afirmou que haverá leilão 
de energia eólica no início de 2009, mas não detalhou 
o montante de energia que será negociado nem falou 
sobre a regularidade dos leilões seguintes.

A energia eólica está pronta para crescer na ma-
triz elétrica brasileira. Explorar essa tecnologia ampliará 
as vantagens do Brasil na geração de energia limpa. O 
país pode ter papel determinante no desenvolvimento 
de um grande parque industrial destinado a atender à 
demanda mundial do setor eólico por turbinas e outros 
equipamentos. Não devemos ignorar essa oportuni-
dade e abrir mão desse verdadeiro salto tecnológico. 
Semear vento hoje é ter a certeza de colher frutos 
sustentáveis no futuro.

Marcelo Furtado, – Diretor-executivo do Greenpe-
ace Brasil, – Luiz Pinguelli Rosa, Professor da Coppe/
Universidade Federal do Rio de Janeiro e secretário 
executivo do Fórum Brasileiro de Mudanças Climáticas, 
– Paulo Teixeira –  Deputado  federal (PT-SP).

O SR. JACKSON BARRETO (Bloco/PMDB-SE. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, faço nesta tarde um registro de pesar 
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pelo falecimento, ocorrido no Município de São Cris-
tóvão, em Sergipe, do Prefeito daquele Município, 
meu companheiro Zezinho da Everest. José Correia 
dos Santos Neto, o Zezinho da Everest, foi um com-
panheiro do PMDB, um lutador, um homem do povo. 
Foi muito injustiçado, mas foi eleito por maioria para 
Prefeito daquele Município, tendo a seu lado o irmão, 
o  Deputado  Estadual Wanderlei Correia, também do 
PMDB do nosso Estado. 

Zezinho da Everest faleceu na última semana, víti-
ma de uma leptospirose – para nós, para o nosso povo e 
para o nosso Estado, uma tragédia. O seu sepultamento 
foi uma comoção na cidade de São Cristóvão.

Quero fazer o registro da presença do povo que 
foi saudar Zezinho da Everest, dos frades carmelitas 
da Igreja de Nossa Senhora do Carmo. Registro tam-
bém o nosso pesar pelo desaparecimento prematuro 
desse grande líder, Zezinho da Everest.

Muito obrigado.
O SR. VALDIR COLATTO (Bloco/PMDB-SC. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, estamos negociando a Medida Provisória 
nº 432, de 2008, que trata da renegociação das dívidas 
dos agricultores brasileiros. Espero que cheguemos a 
termo e possamos votá-la hoje ou amanhã.

É preciso que o Governo entenda o processo 
que envolve a agricultura. É preciso desobstruir a fal-
ta de crédito para o plantio da nossa safra. O Brasil 
precisa plantar.

Estamos chegando de uma viagem aos Estados 
Unidos, onde o Governo pede favor ao agricultor para 
que plante. Esperamos que o Governo entenda esse 
processo e coloque dinheiro na conta para financiar a 
lavoura brasileira.

Que se vote a medida provisória, que o Governo 
avance e possamos, então, ajudar os agricultores que 
precisam plantar essa safra. Os recursos ainda não che-
garam às agências bancárias. É preciso pressa nesse 
sentido, a fim de que não haja queda de safra.

Também queremos discutir outros assuntos rela-
cionados ao Decreto nº 6.514, de 2008, que trata de in-
frações e sanções administrativas ao meio ambiente.

Muito obrigado.
O SR. LUIZ BASSUMA (PT-BA. Sem revisão do 

orador.) – 

DISCURSO DO SR. DEPUTADO LUIZ 
BASSUMA QUE, ENTREGUE AO ORADOR 
PARA REVISÃO, SERÁ POSTERIORMENTE 
PUBLICADO.

O SR. DR. TALMIR (PV-SP. Pronuncia o seguin-
te discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, 
é com muita emoção que venho a tribuna hoje para 

homenagear Marcela de Jesus, a menina anencefá-
lica que é símbolo da vida e de nossa luta contra o 
aborto. Na oportunidade, faço o registro nos Anais 
da Casa de reportagem que trata de seu falecimento, 
publicada pelo Jornal de Brasília em sua edição de 3 
de agosto último.

Sr.  Presidente , aproveito a oportunidade para co-
mentar rapidamente um veto presidencial. Infelizmente, 
o  Presidente  Lula vetou o projeto que considera como 
deficiente a pessoa portadora de visão monocular. 
Esse projeto foi estudado e votado nesta Câmara dos 
 Deputado s e no Senado Federal. Então, não compre-
endemos como o Poder Legislativo, que estuda, que 
trabalha, que vota, depois é derrotado por um veto.

REPORTAGEM A QUE SE REFERE O 
ORADOR

Marcela, a menina anencefálica, falece após 1 ano 
e 8 meses

Um ano, oito meses e 12 dias. Esse foi o perío-
do de vida de Marcela de Jesus Ferreira, o bebê que 
nasceu com anencefalia (sem cérebro), em Patrocí-
nio Paulista, na região de Ribeirão Preto, São Paulo. 
A criança morreu às 22 horas desta sexta-feira, na 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI), da Santa Casa 
de Franca, com parada respiratória em decorrência de 
uma pneumonia aspirativa. Ela estava bem até 7 horas 
da manhã, quando a mãe Cacilda Galante Ferreira a 
alimentou com leite, por sonda. Mas ela vomitou o lí-
quido e, em seguida, aspirou muito desse alimento, o 
que provocou a pneumonia, detectada pouco depois 
na Santa Casa local.

“Estou tranqüila, não triste, pois eu cuidei dela até 
quando Deus quis”, comentou a católica Cacilda, de 
37 anos. Ela, mesmo diante do diagnóstico de anen-
cefalia, no quinto mês de gravidez, sabendo que eram 
poucas as possibilidades de sobrevivência do bebê, 
decidiu não interromper a gestação. Pois contra todos 
os prognósticos de que viveria algumas horas apenas, 
Marcela nasceu em 20 de novembro de 2006 e foi um 
exemplo para a Medicina e para as pessoas contrárias 
ao aborto. “Ela foi um exemplo de que um diagnóstico 
não é nada definitivo”, disse a pediatra Márcia Beani 
Barcellos, que sempre acompanhou a menina.

“Deus quis a pedra, a jóia, que eu estava lapidan-
do com muito carinho e veio buscá-la; chegou a hora 
dela mesmo, e foi de repente”, comentou Cacilda, que 
quase não desgrudou de Marcela desde o nascimento. 
Cuidou da filha no hospital durante alguns meses e, 
como a família mora num sítio distante da cidade, de-
pois mudou-se para uma casa própria, na cidade, a 1 
quilômetro da Santa Casa, para socorrê-la nos casos 
emergenciais O marido, Dionísio, ficou no sítio com a 
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filha Dirlene, de 16 anos, a que mais ficou triste com a 
perda da irmã. Débora, 19, ficou com a mãe na cidade 
e conformou-se mais rapidamente. Cacilda só não es-
teve ao lado de Marcela no derradeiro momento. Após 
ver a filha ser levada à UTI no hospital francano, ela 
retornou para casa para tomar banho. Por telefone, o 
médico plantonista pediu a sua presença imediata no 
hospital. Ao chegar, Cacilda foi informada de que a filha 
havia falecido menos de meia hora antes. 

Para sobreviver, Marcela usava um capacete de 
oxigênio (raramente ficava sem ele) e era alimentada 
por sonda, à base de produtos líquidos (sucos, leite 
e papinhas). Chegou a pesar quase 15 quilos. Devido 
à deficiência, a menina recebia, desde setembro de 
2007, um benefício de um salário mínimo (415 reais), 
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

O SR. ÁTILA LINS (Bloco/PMDB-AM. Sem re-
visão do orador.) – Sr.  Presidente , registro da tribuna 
desta Casa solenidade ocorrida em Manaus na última 
quinta-feira, quando o Governador Eduardo Braga, 
em companhia do Vice-Governador licenciado, nosso 
candidato a Prefeito de Manaus, Omar Aziz, de várias 
autoridades e do povo, inaugurou mais uma etapa do 
Projeto Cidadão. Seiscentas e cinqüenta e uma re-
sidências foram distribuídas para a classe pobre de 
Manaus, um trabalho gigantesco da administração do 
Governador Eduardo Braga na área habitacional do 
nosso Estado. 

Com cinco anos e meio de mandato, o Gover-
nador já entregou mais de 30 mil casas, num projeto 
arrojado que tem, além de recursos do Governo do 
Estado, recursos do Governo Federal, por meio da 
Caixa Econômica Federal.

Cumprimento o Governador por esse trabalho que 
faz e que beneficia a classe pobre do nosso Estado.

A SRA. SANDRA ROSADO (Bloco/PSB-RN. Sem 
revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , registro neste mo-
mento a alegria do Rio Grande do Norte pela escolha feliz 
que fez o  Presidente  Lula do nome de Lina Vieira para 
a Secretaria da Receita Federal do Brasil. É a primeira 
mulher a ocupar esse cargo. Gostaria imensamente de 
parabenizar o  Presidente  pela escolha e a própria Lina, 
que infelizmente não é do nosso Estado, mas tem raízes 
profundas no Rio Grande do Norte. Ela foi Secretária 
de Estado, é uma mulher que venceu pela sua compe-
tência e hoje o Brasil passa a conhecer e reconhecer o 
trabalho desenvolvido pela tributarista Lina Vieira. Pa-
rabenizo o  Presidente  Lula pela escolha e a Sra. Lina 
Vieira por esse avanço na carreira profissional.

Sr.  Presidente , registro também que ontem foi a 
posse do Reitor da Universidade Federal do Semi-ári-
do, uma escola isolada transformada em universidade 

pelo  Presidente  Lula. Ontem o Prof. Josivan Menezes 
assumiu o cargo de Reitor daquela instituição. 

Obrigada.
O SR. EMANUEL FERNANDES (PSDB-SP. Sem 

revisão do orador.) – Sr.  Presidente , quero me somar às 
manifestações de pesar pelo falecimento do Desembar-
gador Jediael Galvão Miranda, do Estado de São Paulo, 
em acidente automobilístico na Via Dutra. Ele constan-
temente visitava esta Casa em defesa dos interesses 
da Magistratura. Pois foi numa dessas viagens, quando 
retornava a minha cidade, São José dos Campos, que 
ele faleceu, num trágico acidente na rodovia. 

Meus votos de pesar à enlutada família e à Ma-
gistratura Federal do Estado de São Paulo. 

O SR. ERNANDES AMORIM (PTB-RO. Sem revi-
são do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, 
quero registrar a audiência que tive hoje com o com-
petente Ministro de Minas e Energia, Senador Edison 
Lobão, que nos recebeu em seu gabinete de trabalho, 
juntamente com o Dr. Cláudio Scliar, para tratar de al-
guns assuntos subordinados a sua Pasta.

Dentre esses assuntos destaco o requerimento 
feito ao DNPM pela Metalcom em Campo Novo, para 
liberação das áreas às cooperativas de garimpeiros, 
reivindicação muito bem acolhida pelo Sr. Ministro 
Edison Lobão, que determinou um estudo rápido para 
que seja concedida a lavra garimpeira às cooperativas, 
que precisam de áreas legais para o exercício de suas 
atividades minerais.

Tratamos ainda das áreas de Bom Futuro, São 
Francisco e Igarapé Preto, onde temos um grande po-
tencial para a atividade garimpeira, que vai gerar muitos 
empregos e rendas para a nossa região e, com isso, 
beneficiar o comercio, que vai aumentar suas vendas 
e recolher mais impostos, para serem aplicados em 
educação, saúde e segurança publica.

Isso porque todos sabemos que a atividade garimpei-
ra absorve um grande contingente de mão-de-obra e que a 
circulação da sua produção para a sociedade é imediata, 
gerando riquezas para todas as camadas da população.

Essa é a razão por que defendo a legalização da 
atividade garimpeira para as cooperativas, que exer-
cem uma atividade legal e com grandes repercussões 
sociais, atingindo a mão-de-obra qualificada e os sem 
formação profissional.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, por isso 
estive na manhã de hoje no Ministério de Minas e 
Energia, no Departamento de Mineração, com o Dr. 
Cláudio Scliar, tratando de Permissão de Lavra Ga-
rimpeira – PLG.

Na minha região no Estado de Rondônia, Campo 
Novo, existem empresas que conseguiram alvará há 
20, 30 anos, e não estavam funcionando. Nós fizemos 
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um apelo para que essas áreas sejam reservadas para 
garimpeiros.

Aprovamos aqui o Estatuto dos Garimpeiros, mas 
há necessidade de oferecer-lhes condições de traba-
lhar. Daí essa reunião de hoje.

Sr.  Presidente , graças ao apoio do DNPM e do Mi-
nistro Edison Lobão, vamos conseguir a área para que a 
população garimpeira possa desenvolver o seu trabalho.

Muito obrigado.
O SR. JOSÉ GUIMARÃES (PT-CE. Sem revisão 

do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, 
tomei conhecimento de que hoje já houve entendi-
mento na reunião dos Líderes com a Presidência da 
Casa. Mas quero exortar esta Casa a reconhecer a 
necessidade de votarmos a Medida Provisória nº 432, 
de 2008, que trata da renegociação de toda a dívida 
rural brasileira. Essa medida provisória é da mais alta 
importância para o País, principalmente no momento 
em que o mundo vive a crise dos alimentos. 

O impacto da MP nº 432 no Nordeste, Sr. 
 Presidente , é muito forte, sobretudo para os agricul-
tores familiares. O setor produtivo rural precisa dessa 
medida provisória para fazer a renegociação da dívida, 
especialmente junto ao BNB e ao Banco do Brasil.

Os bancos estão preparados para patrocinar a 
renegociação, e é necessário que o Congresso dê uma 
demonstração de compromisso com o setor produtivo 
rural, especialmente o da agricultura familiar.

Portanto, votemos hoje e amanhã a Medida Pro-
visória nº 432.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – En-
cerrado o período de 1 minuto, passamos ao período 
de breves comunicações de 3 minutos.

Concedo a palavra à ilustre Deputada  Íris de 
Araújo.

A SRA. ÍRIS DE ARAÚJO (Bloco/PMDB-GO. 
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, outra vez a questão da supremacia 
de gênero nos conclama para as reflexões devidas a 
respeito dos destinos do País.

A revista ISTOÉ desta semana expõe a força de 
candidaturas femininas em importantes Capitais do 
País. Mas, por outro lado, a cota de 30% para can-
didatas mulheres nas eleições municipais não será, 
infelizmente, atingida. 

Levantamento prévio do Tribunal Superior Eleitoral 
evidenciou que, num total de 374.912 de candidaturas 
a Prefeituras e a Câmaras Municipais, apenas 20,91% 
eram do sexo feminino.

Trata-se, Sr.  Presidente , de grave retrocesso!

Em 1996, o Congresso Nacional instituiu na legis-
lação eleitoral o sistema de cotas, segundo o qual os 
partidos eram obrigados a inscrever, no mínimo, 20% de 
mulheres nas chapas proporcionais. No ano seguinte, o 
sistema foi revisado, e o mínimo passou a ser 30%.

Recentemente, o Procurador-Geral da República, 
Antonio Fernando Souza, emitiu parecer pela improce-
dência de ação direta de inconstitucionalidade contra 
a cota mínima de 30%. 

Mas todo esse respaldo legal não está sendo su-
ficiente para mudar comportamentos e atitudes no que 
diz respeito ao controle das instituições brasileiras.

Cinqüenta e um por cento dos eleitores brasilei-
ros são mulheres, segundo balanço do TSE. Somos 
maioria em número, mas não em poder. 

O levantamento indica ainda que as mulheres es-
tão à frente dos homens quando considerados os níveis 
de escolaridade dos eleitores por sexo. No Brasil, há 
mais eleitoras com nível superior, com segundo grau 
e com primeiro grau completo do que eleitores. 

Trata-se de extraordinária conquista, mas, quan-
do se apresenta o jogo das urnas, não conseguimos 
mobilizar grande número de candidatas. 

Cada vez mais me convenço de que, para come-
çar uma nova realidade, é preciso mexer no bolso dos 
partidos, de modo a incentivar postulações femininas. 
Uma das armas é o projeto de lei que apresentei nesta 
Casa que altera o art. 41 da lei que dispõe sobre partidos 
políticos. A meta é conceder aumento na distribuição do 
Fundo Partidário às legendas que consigam eleger, no 
mínimo, 30% de Parlamentares mulheres.

É preciso vencer a barreira do preconceito, já!
Os dados iniciais da sucessão municipal, que in-

dicam pequena presença de candidaturas femininas, 
não podem nos abater!

De imediato, vamos redobrar a luta para que pos-
samos fazer a diferença nas urnas! 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigada.
A  SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB-

AM. Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, companheiras e companheiros, os 
jornais de hoje divulgam matéria sobre hipótese que 
não somente nos traz forte preocupação, mas também 
nos impele a agir para que ela não se converta em re-
alidade. Refiro-me, Sr.  Presidente , à matéria a respeito 
de possível rebelião de Governadores de Estado e de 
Prefeitos de cidades importantes do Brasil contra a 
aplicação da lei federal que estabeleceu o piso salarial 
nacional para os professores do ensino básico.
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Essa lei foi sancionada pelo  Presidente  da República 
num dos atos políticos de maior representação a que já 
assisti no Palácio do Planalto. A ele estiveram presentes 
mais de 100  Deputado s e também significativo número 
de Senadores. O piso salarial nacional é importante con-
quista não apenas para os profissionais do magistério 
brasileiro, mas para o desenvolvimento da nossa socie-
dade. Nenhum país alcança o grau de desenvolvimento 
necessário sem melhorar a qualidade da educação. E 
essa, por sua vez, não pode ser melhorada se os pro-
fessores não tiverem uma digna remuneração.

A remuneração aprovada foi de R$950,00 para 
uma jornada de 40 horas, inferior, lembro a todos, à 
defendida pela Confederação Nacional dos Trabalha-
dores em Educação – CNTE. No entanto, esse valor foi 
acordado com os próprios professores, por intermédio 
de sua Confederação, que entendeu a necessidade 
de ser dado o primeiro passo para que, na seqüência, 
outros pudessem ser dados.

A rebelião dos Governadores de Estado foi expres-
sada recentemente numa reunião do CONSED na cidade 
de Porto Alegre. Na ocasião, S.Exas levantaram a possi-
bilidade de ingressar com uma ação direta de inconstitu-
cionalidade no Supremo Tribunal Federal conta a lei. 

Quero, desta tribuna, fazer um apelo aos Gover-
nadores que acham muito 33% da jornada de trabalho 
serem cumpridos fora da sala de aula. Ora, quem assim 
se manifesta não conhece o trabalho do professor. Eu 
fui professora, fui do meu sindicato, fui Vice- Presidente  
Norte da CNTE, na época CPB, e sei o quanto é im-
portante a atividade extra-sala. 

Concordo com o Ministro Fernando Haddad: por 
que os Prefeitos e os Governadores não trataram des-
se ponto aqui, durante a tramitação do projeto, após 
meses e meses de debates? 

Então, o apelo que quero fazer aos Governa-
dores, aos Prefeitos e ao Ministro Fernando Haddad, 
que tem se mostrado um grande maestro, é no senti-
do de que resolvam esse problema. O que não pode 
é haver retrocesso, é mudarmos o que foi decidido e 
votarmos outra lei. Os Estados e os Municípios têm 
condições, sim, de pagar a remuneração fixada, por-
que gasto em educação não é gasto, é investimento 
nas pessoas e no País. 

Então, fica aqui o apelo e, mais uma vez, o re-
gistro de que essa foi uma das leis mais importantes 
que o Congresso Nacional já votou. 

Muito obrigada, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Conce-

do a palavra ao nobre  Deputado  Roberto Santiago. 

O SR. ROBERTO SANTIAGO (PV-SP. Pronun-
cia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, usamos a palavra para solicitar a V.Exas. 
que façamos uma reflexão sobre o art. 180 da Cons-
tituição Federal, que, no tempo imperativo do verbo, 
assim determina:

“Art. 180. União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios promoverão e incenti-
varão o turismo como fator de desenvolvimento, 
social e econômico”.

No momento em que os Tribunais Superiores e o 
Ministério do Trabalho e Emprego, através da recente 
Portaria nº 186/08, examinam as decisões finais que 
levam ao reconhecimento da CNTur – Confederação 
Nacional do Turismo como entidade coordenadora da 
categoria econômica do turismo no Brasil perante os 
setores públicos e privados, é lamentável tomarmos 
conhecimento que a Confederação Nacional do Comér-
cio obteve autorização do Ministério do Trabalho para 
mudar seu nome, acrescentando “de bens de serviços 
e turismo” em sua nomenclatura e representatividade, 
também alterada no art. 1º do seu estatuto.

Isso nos parece autêntico casuísmo e arbítrio, 
porque constitui uma agressão aos princípios de res-
peito ao Poder Judiciário, onde a matéria se encontra 
sub judice, e um atentado contra o Estado Democrá-
tico de Direito, configurando inclusive um ato nulo de 
pleno direito.

Sem demérito, o que representam para o País a 
CNC, o SESC e o SENAC não me cabe a nós, neste 
momento, fazer juízo de valor, mesmo porque temos 
sérias restrições quanto à forma de funcionamento 
dessas entidades e à sua transparência.

O que queremos afirmar é que, no dia 4 de julho 
de 2007, a Comissão de Trabalho, Administração de 
Serviço Público, em reunião presidida pelo  Deputado  
Nelson Marquezelli e realizada em atenção a requeri-
mento subscrito pelo  Deputado  Sabino Castelo Bran-
co e por nós, aprovou, por unanimidade, moção de 
apoio total e completo ao desmembramento da CNTur 
da CNC. Essa moção, no dia 5 de julho de 2007, foi 
encaminhada pelo  Deputado  Nelson Marquezelli ao 
Ministro do Trabalho e Emprego. Carlos Lupi.

As cópias documentais dos atos acima referidos, 
que se encontram à disposição dos Srs. Parlamen-
tares em nosso gabinete e aqui presentes conosco, 
confirmam que a referida moção não deixa qualquer 
dúvida sobre os interesses da Nação em ter o setor 
turismo, na forma do art. 180 da Constituição Fede-
ral, desmembrado do comércio para melhor atender 
às questões de inclusão social, gerando emprego e 
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renda como atividade econômica autônoma no Bra-
sil, o que já é reconhecido no mundo moderno, onde 
as grandes nações priorizam a atividade turismo em 
suas economias e ações sociais. 

Também desejamos enaltecer, em respeito às li-
deranças da CNTur, os esforços profissionais dos seus 
membros, que representam mais de 120 entidades 
sindicais e civis do turismo, na defesa do bom direito 
e na busca de seu registro desde 1998 no Ministério 
do Trabalho e Emprego e desde 2003 no Poder Judici-
ário. Ora, a essa altura de um campeonato que já dura 
10 anos, não pode o desmembramento ser interrom-
pido por um simples ato de mudança de nome e do 
estatuto da CNC, que pretende agora alterar a regra 
do jogo para impedir a vitória final de todos aqueles 
que, como nós, acreditam que turismo é turismo e co-
mércio é comércio.

Na condição de  Deputado  e de líder de um seg-
mento dos trabalhadores do setor de serviço, acom-
panhamos essa luta e sabemos que a maioria das en-
tidades sindicais e centrais de trabalhadores do país, 
muitos das quais assinaram comigo a moção a que me 
referi, compreendem que a CNTur deve ser a legítima 
entidade patronal destinada a servir de contraponto 
para os trabalhadores do turismo, os quais inclusive 
já possuem há mais de 20 anos a sua própria con-
federação, à época desmembrada da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores do Comércio.

Queremos dizer ainda que essa matéria preci-
sa de urgente solução, para que seja feita justiça ao 
pleito da CNTur, detentora do bom direito, fundado 
em inúmeros precedentes e vasta jurisprudência nos 
Tribunais do País. 

Encerramos, solicitando a reflexão e o apoio de 
V.Exas, Sras. e Srs.  Deputado s, reafirmando que no Brasil 
e no mundo turismo é turismo e comércio é comércio, o 
que está absolutamente comprovado pela existência da 
Organização Mundial do Turismo e da Organização Mun-
dial do Comércio que convivem de forma harmônica. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra, pela ordem, à ilustre Deputada  Janete 
Capiberibe.

A SRA. JANETE CAPIBERIBE (Bloco/PSB-
AP. Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. 
 Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, em 5 anos, o Estado 
do Amapá e a sua Capital, Macapá, despencaram no 
Índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal. Macapá 
tem a pior situação entre as Capitais brasileiras.

O índice FIRJAN retrata as 3 principais áreas 
desenvolvimento humano: emprego e renda, educa-
ção e saúde. 

A segunda edição do índice foi publicada pela 
FIRJAN semana passada.

Trata-se de um desafio para os futuros adminis-
tradores, uma vez que traduz em linguagem acadêmica 
as mazelas – ou o bem-estar – das populações dos 
Municípios. Não me surpreendeu Macapá ter aparecido 
na pior colocação entre as nossas Capitais. Mas dá tris-
teza saber que os outros 15 Municípios do meu Estado 
estão em situação ainda pior que a da Capital.

Não é mera coincidência o fato de que há 8 anos 
Macapá estava numa situação bem melhor. Enquanto ou-
tros Estados e Municípios brasileiros deram passos firmes 
rumo ao desenvolvimento humano, social e econômico, 
Macapá e o Amapá foram titubeantes e ineficientes.

Nos últimos anos, não houve compromisso políti-
co, dedicação e competência para melhorar a qualidade 
de vida da população amapaense de modo geral. 

Os índices de saúde e educação revelam incapaci-
dade gerencial e política dos administradores, já que os 
recursos são distribuídos proporcionalmente aos Municí-
pios. O índice de emprego e renda mostra que não houve 
investimento público nem incentivo à iniciativa privada 
para promover o desenvolvimento sustentável.

O Índice FIRJAN constata o cotidiano dos mora-
dores de Macapá e do Amapá que conhecemos bem, 
resultado do desmonte dos serviços públicos e do 
desrespeito às populações.

É uma situação vergonhosa porque resulta da falta 
de compromisso político dos administradores com o de-
senvolvimento humano das populações, principalmente as 
mais empobrecidas, aquelas milhares de pessoas que mais 
precisam do Estado para a garantia dos seus direitos.

Mas também é uma situação que considero um 
desafio que faz parte da minha militância política e a da 
minha família: temos o compromisso de resgatar a digni-
dade das pessoas, como já fizemos na Administração de 
Macapá, no Governo do Desenvolvimento Sustentável 
do Amapá e fazemos no nosso cotidiano político.

A população de Macapá sabe dos sacrifícios diá-
rios aos quais é submetida pela ineficiência administra-
tiva municipal. A experiência diária daquelas pessoas 
humildes está constatada cientificamente.

Tenho a confiança de que a população saberá 
encarar esse desafio como a oportunidade de dar ru-
mos políticos positivos à Capital do Amapá e a todos 
os demais Municípios do Estado.

Anexo, Sr.  Presidente , as tabelas com o Índice 
FIRJAN que mencionei.

Finalmente, peço a V.Exa. a divulgação deste pro-
nunciamento nos órgãos de comunicação da Casa.

TABELA A QUE SE REFERE A ORA-
DORA:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo, pela ordem, a palavra ao ilustre  Deputado  Waldir 
Maranhão.

O SR. WALDIR MARANHÃO (PP-MA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, sou candidato à Prefeitura de São 
Luís e defendo a tese de que precisamos planejar a 
Região Metropolitana dessa cidade. 

A São Luís do futuro tem de estar contextualizada 
com o conjunto dos 217 Municípios do nosso Estado. É 
impossível pensar em São Luís voltada apenas ela pró-
pria, para São José de Ribamar, para Paço do Lumiar e 
para Raposa. A visão estratégica da São Luís, Capital 
da cultura brasileira, certamente vai compreender um 
novo debate, para que possamos oferecer qualidade 
de vida com sustentabilidade ao nosso povo.

É impossível assistirmos pacificamente à amplia-
ção da ALUMAR numa ilha oceânica, caro  Deputado  
Pedro Fernandes, que luta também para se tornar Pre-
feito da nossa Capital, sem discutir com essa empre-
sa e com a Vale do Rio Doce esse empreendimento 
considerando o potencial da nossa ilha. Na verdade, 
esse manancial turístico tem de ser explorado com 
responsabilidade social.

Dentro desse entendimento, uso esta tribuna 
não pensando na política de hoje, mas no futuro da 
nossa gente.

Compreendo que o conhecimento científico é 
que vai encontrar condições para que possamos, de 
forma muito tranqüila, imprimir o novo sentimento do 
que deve ser uma Capital que reflita o conjunto dos 
217 Municípios do Estado e expresse um padrão de 
vida de referência. 
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Indicadores sociais e econômicos convocam cada 
um de nós a compreender que se pode ampliar o Porto 
do Itaqui, sim, mas preservando aquilo que é um sen-
timento maior de todos: o valor humano. Não há maior 
riqueza do que o homem no conjunto da sociedade. 

É com esse entendimento, repito, que uso esta 
tribuna, apontando temas importantes para nossa refle-
xão. Existe a São Luís do passado, sim, mas é preciso 
ter coerência e olhar a São Luís do futuro, assentada 
em parâmetros de que possamos nos orgulhar, bem 
como o povo do Maranhão.

Feito esse intróito, Sr.  Presidente , passo ao dis-
curso que preparei para esta oportunidade.

São Luís, a minha querida Capital do Maranhão, 
está recebendo investimentos significativos, especial-
mente na área portuária. Empresas transnacionais, 
incluindo a Vale do Rio Doce, estão ampliando sua 
capacidade de exportação pelo complexo portuário 
do Itaqui.

Nosso potencial econômico será ampliado tam-
bém com novos investimentos em outras áreas de 
interesse nacional. É o caso, por exemplo, da mega-
refinaria de petróleo que deverá estar em operação 
nos próximos 6 a 8 anos. Milhares de empregos serão 
criados já na implantação da planta industrial.

O empreendimento vai transformar a bucólica re-
alidade ainda existente em várias partes de São Luís e 
dos Municípios adjacentes. Vai transformar, inclusive, 
a geografia local, hoje caracterizada pelo mangue e 
pelas florestas de babaçu.

Investimentos também estão sendo emprega-
dos em outras áreas estratégicas da planta industrial 
brasileira não só na ilha de São Luís, mas também no 
interior do Estado. É o caso, por exemplo, da Hidrelé-
trica de Estreito, que deverá entrar em operação em 
2014. Essa obra, prevista no Plano de Aceleração do 
Crescimento – PAC, é crucial para a ampliação do for-
necimento de energia elétrica e vai igualmente trans-
formar realidades sociais e culturais.

Se, por um lado, só temos de comemorar essas 
notícias, por outro, elas nos remetem a uma preocu-
pação de ordem social, pois esses impactos serão 
profundos na vida cotidiana de nossa população.

É por isso que considero da máxima necessidade 
um entendimento entre todos os Municípios da Região 
Metropolitana, incluindo os de Bacabeira e de Rosário. 
A idéia é estudar um plano de desenvolvimento estra-
tégico sustentável para os 6 Municípios.

O objetivo é antecipar problemas urbanos que se-
rão criados com os investimentos privados que já estão 
ocorrendo e com previstos para os próximos anos.

Já na qualidade de Reitor da Universidade Esta-
dual do Maranhão, preocupei-me com essas questões 

estruturantes, não só em São Luís, que concentra 30% 
da população do Estado, como nos demais Municípios 
do Maranhão. Por mais triste que tenha de ser dito, as 
Prefeituras, incluindo a de São Luís, não estão prepa-
radas para se antecipar aos impactos sociais e econô-
micos que vão acontecer. O Poder Público ainda não 
vislumbrou um futuro em que as questões urbanas 
serão muito mais emergentes.

Não há projetos estruturantes, e São Luís pode-
rá sofrer um colapso, caso não forem tomadas medi-
das para melhorar os serviços como no sistema viá-
rio, planejar a ocupação urbana, o abastecimento de 
água, a preservação do meio ambiente (incluindo o 
subsolo), investir no saneamento urbano e no trans-
porte de massa.

Os reflexos serão ainda maiores nas áreas da 
saúde, da educação e da segurança. Se os proble-
mas já são graves, imagine com a chegada de gran-
des empreendimentos e a ida de pessoas de várias 
partes do Estado e do País para uma cidade sem um 
planejamento adequado.

É preciso uma ação conjugada das Prefeituras e 
de várias instituições públicas, como universidades e 
entidades não governamentais, assim como integrar 
Governo Estadual nas soluções.

É preciso que busquemos pessoas qualificadas 
que estão em nossas instituições de ensino. Assim, 
poderemos encontrar um meio de resolver as atuais 
e prever as futuras dificuldades, como também buscar 
uma qualidade de vida para todos que moram nessa 
região do Maranhão.

Os novos investimentos previstos vão obrigar a 
qualificação de toda a população em vários segmen-
tos produtivos, seja na prestação de serviços, seja na 
produção de materiais. E essa qualificação só será 
possível com investimentos sérios na educação for-
mal e técnica.

As novas empresas também precisam ter res-
ponsabilidade social, e somente com um Poder Públi-
co disposto a fazer parcerias será possível encontrar 
o caminho do progresso sustentável.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra, pela ordem, ao ilustre  Deputado  Pedro 
Fernandes.

O SR. PEDRO FERNANDES (PTB-MA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e 
Srs.  Deputado s, volto a insistir num tema que é muito 
caro para nós em São Luís. Nós aprovamos nesta Casa 
a proposição que resultou na Emenda Constitucional 
nº 46, que retira da relação dos bens da União as ilhas 
costeiras sedes dos municípios. Isso foi para resolver 
o problema de São Luís, no Maranhão; de Vitória, no 
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Espírito Santo; de Florianópolis, em Santa Catarina, e 
de outras ilhas costeiras sedes dos municípios. Mas a 
Secretaria do Patrimônio da União continua insistindo 
em cobrar o foro.

Ora, tiramos o bem da União e devolvemos a 
propriedade dessa terra aos Estados, que agora têm 
obrigação de fazer leis para fazer o repasse aos usu-
ários, aos moradores dessa ilha. Já pagamos o IPTU. 
Afinal de contas, é a Prefeitura que urbaniza a área, 
que presta serviço. Não podemos viver com 2 tribu-
tações. É claro que são taxas diferentes, mas para o 
entendimento popular é bitributação. Precisamos aca-
bar com a bitributação. O Estado brasileiro não precisa 
dessa arrecadação.

É claro que sobre os terrenos de marinha ainda 
estamos discutindo nesta Casa. Há uma proposta de 
emenda constitucional sobre o tema, já foi constituída 
Comissão para discutir a matéria, já foi apresentado 
o relatório, precisamos realizar a votação no Plenário. 
Mas o que se discute hoje é a propriedade ou não dos 
terrenos das ilhas costeiras da União. Não é mais. E 
isso não deu direito adquirido, foi preservado que os 
prédios, os terrenos de uso da União continuam com 
a União. Mas, quanto aos terrenos das pessoas mora-
doras, das pessoas que fizeram suas casas, das pes-
soas que ali comercializam, não podemos ficar agora 
cobrando laudêmios. Isso inviabiliza todo um programa 
imobiliário da cidade, inviabiliza que regularizemos as 
terras para os mais necessitados, com 2 cobranças: 
IPTU e foro.

Então, apelo às bancadas dos Estados do Ma-
ranhão, Espírito Santo e Santa Catarina para que fa-
çam um grande esforço e se encontrem com o Ministro 
Mantega, a fim de acabar com esse imbróglio.

Convido, de público, o  Deputado  Domingos Dutra, 
Parlamentar atuante, a nos acompanhar nessa audi-
ência pública para que acabemos com esse imbróglio 
e seja devolvida a tranqüilidade ao povo.

Todo mundo de São Luís, no Maranhão, está 
indo para o CADIN, o que é um absurdo, e sendo 
processado.

Muito obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra ao  Deputado  Paes Landim. Em segui-
da, falarão os  Deputado s Iran Barbosa e Germano 
Bonow.

O SR. PAES LANDIM (PTB-PI.) – Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs.  Deputado s, os jornais discutem hoje a 
polêmica em torno do piso salarial dos professores, 
uma idéia certa do Ministro da Educação, Fernando 
Haddad.

Sr.  Presidente , Fernando Haddad assumiu o Mi-
nistério da Educação após 40 anos de abandono das 

políticas imaginadas pelo grande Anísio Teixeira para o 
ensino público do nosso País, para o ensino de modo 
geral, especialmente para o ensino primário.

Anísio Teixeira defendia a tese de que a União 
deveria invocar para si toda política ligada ao ensino 
primário, que chamamos hoje de ensino de 1º grau, 
dando salário de natureza federal para evitar que a 
politicagem, a má seleção de recursos humanos e os 
interesses menores de Prefeitos prejudicassem o en-
sino do nosso País. Essa é a grande tese de Anísio 
Teixeira, infelizmente não seguida no País.

Seria bom que se repensasse até a política de 
instituição dos Fundos, desde que ficasse garantido o 
piso salarial mínimo de 950 reais, que é a meta dese-
jável pelo Ministro da Educação. Não seria para efeito 
imediato, mas que paulatinamente fosse atingida a 
meta a partir de 2010.

O Ministro Fernando Haddad está certo e correto 
na sua política educacional. É um grande Ministro e 
parece-me que é um dos poucos que, nos últimos 50 
anos, leu a obra de Anísio Teixeira. O Ministro tenta 
fazer o possível, dentro do quadro da grande herança 
de mediocridade do ensino no nosso País, sobretudo 
o público, nas últimas décadas.

Fernando Haddad é um grande Ministro, jovem 
professor da Universidade de São Paulo. Na equipe 
da Prefeita Marta Suplicy já mostrou que tem grande 
vocação para o espírito público. À frente do Ministério 
da Educação, vem tentando, na medida do possível, 
aplicar a política de Anísio de Teixeira, apesar das 
graves limitações e dos graves erros cometidos ao 
longo dos anos.

O Ministro Fernando Haddad merece o nosso 
apoio, pois vem enfrentando uma série de tabus no 
País. Descuida-se do interesse do conteúdo do ensino 
e se insiste na construção de prédios, às vezes, des-
necessária, em vez de se realizarem investimentos na 
qualificação do ensino e na valorização do professor, 
em razão da mediocridade e da politicagem da maioria 
dos nossos dirigentes municipais.

Fernando Haddad dá o exemplo de um Minis-
tro sintonizado com o interesse público em relação à 
educação no País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra, pela ordem, ao ilustre  Deputado  Iran 
Barbosa. 

O SR. IRAN BARBOSA (PT-SE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , obrigado. 

Quero, neste momento, a exemplo de outros cole-
gas que me antecederam, somar a minha voz à defesa 
de algo que, para nós, é uma conquista da educação 
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deste País: a definição de um piso salarial profissional 
nacional para o magistério do ensino básico. 

Essa é uma luta antiga, Sr.  Presidente . Em outros 
momentos, já estive aqui historiando essa luta e de-
fendendo essa bandeira. Hoje, quero expressar minha 
estranheza em relação à posição que o CONSED vem 
assumindo. Primeiro, porque, ao posicionar-se contra-
riamente ao piso, o CONSED nega sua participação, 
inclusive em debates nesta Casa, na formulação final 
dessa lei. Segundo, porque quero refutar os argumen-
tos utilizados. 

O CONSED investe principalmente contra duas 
decisões da lei. Em primeiro lugar, à de reservar o 
máximo de dois terços da jornada de trabalho para a 
atividade direta com os alunos. Ora, isso não é novi-
dade. A LDB determina que a jornada de trabalho do 
professor tem que incluir o tempo dedicado à atividade 
de pesquisar e preparar o material para a elaboração 
da aula e o destinado a ministrar as aulas. O Plano 
Nacional de Educação também definiu em seu con-
teúdo percentuais que deveriam ser utilizados para 
valorizar o trabalho pedagógico desenvolvido fora da 
sala de aula. 

Portanto, alegar que há ingerência dessa lei na 
autonomia de Estados e Municípios em regulamentar 
a carreira de seus servidores, ao definir patamares que 
devem ser observados nacionalmente em relação à 
distribuição da jornada, é algo que não corresponde à 
realidade. Não pode a União interferir, é verdade, na de-
finição da carreira do servidor, mas pode e deve definir 
diretrizes nacionais que contemplem essa carreira.

Em segundo lugar, Sr.  Presidente , quero dizer que 
a investida do CONSED deve-se ao fato de ele não con-
cordar com que os R$950,00 de piso salarial estejam 
vinculados ao vencimento inicial na carreira, porque 
quer que isso seja a definição da remuneração.

Sr.  Presidente , é preciso destacar ainda que a 
proposta que o CONSED defende é de trocar seis por 
meia dúzia e Chico por Francisco, é de nada acrescen-
tar em termos de investimento na política de valoriza-
ção do magistério através da implementação do piso 
salarial profissional nacional.

Por isso, quero não apenas manifestar estranhe-
za, mas também – a exemplo da Deputada  Vanessa 
Grazziotin, que aqui fez um apelo ao CONSED, à 
UNDIME, a Governadores e a Prefeitos – pedir que a 
prioridade seja a de respeito a essa lei, porque ela foi 
sancionada e deverá ser cumprida.

Era o que tinha a dizer, Sr.  Presidente .
Agradeço a oportunidade.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra ao Sr.  Deputado  Germano Bonow.

O SR. GERMANO BONOW (DEM-RS. Sem revi-
são do orador.) – Sr.  Presidente , Srs.  Deputado s, uso 
esta tribuna para registrar a posse, no próximo dia 13 
de agosto, aqui, em Brasília, do Dr. Paulo Argollo na 
presidência da Federação Nacional dos Médicos, en-
tidade que engloba 330 mil médicos, reunidos em 49 
sindicatos. 

O novo  Presidente  da Federação Nacional dos 
Médicos, Dr. Paulo Argollo, vem da presidência do Sin-
dicato Médico do Rio Grande do Sul, sindicato funda-
do em 1931, tendo por base a filosofia positivista que 
pregava o livre exercício da Medicina. Curiosamen-
te, esse sindicato abria mão dos diplomas médicos, 
aceitando que qualquer pessoa pudesse exercer a 
Medicina – evidentemente, essa permissão caiu, com 
o passar dos anos. 

Já naquela época, 1931, o sindicato lutava pela 
diminuição do número de escolas médicas no Estado, 
preconizando o encerramento das atividades da Es-
cola Médica Cirúrgica. 

Mais recentemente, sob a presidência do Dr. Paulo 
Argollo, foi lançada uma campanha em todo o Estado 
do Rio Grande do Sul segundo a qual loucura é não 
haver leitos psiquiátricos – e isso no momento em que 
se buscava o fechamento de leitos psiquiátricos no País. 
Não podemos esquecer que, nos últimos 20 anos, o 
País fechou mais de 80 mil leitos psiquiátricos. 

O Dr. Paulo Argollo é formado pela Universida-
de Federal do Rio Grande do Sul, em 1974. É médico 
clínico especializado em gastroenterologia e tem mes-
trado na área. Além de presidir o Sindicato Médico do 
Rio Grande do Sul há algum tempo, foi conselheiro da 
UNIMED do Rio Grande do Sul, conselheiro do Con-
selho Regional de Medicina do Estado e diretor clínico 
do Hospital Nossa Senhora da Conceição. 

A nova gestão da Federação Nacional dos Mé-
dicos dará ênfase à reforma do sistema do ensino 
médico, visando reverter a formação desenfreada da 
mão-de-obra, bem como priorizará o desenvolvimen-
to de campanhas e projetos destinados à recupera-
ção dos honorários médicos, buscando articulações 
políticas e institucionais, e dará continuidade ao for-
talecimento do movimento médico sindical brasileiro, 
através de um trabalho integrado e solidário com as 
bases sindicais. 

Uma de suas principais lutas será a adoção de 
políticas claras e posicionamento enérgico na cobrança 
de investimentos capazes de garantir um sistema de 
saúde digno para médicos e usuários. 

Obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. PAULO RUBEM SANTIAGO (Bloco/PDT-

PE. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, em abril de 2003, ocupamos esta 
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tribuna para questionar a situação da malha ferroviá-
ria do Nordeste, sobretudo a concessão obtida pela 
Companhia Ferroviária do Nordeste da malha que se 
estende de Sergipe ao Maranhão.

Durante 7 anos, aquela concessão foi objeto de 
várias auditorias do Tribunal de Contas da União e de 
uma ação da Procuradoria da República em Pernam-
buco, que requereu à Justiça Federal o cancelamento 
da concessão e a suspensão do repasse de recursos 
do BNDES para a Companhia Ferroviária do Nordeste. 
A Procuradoria obteve a liminar. Em seguida, a CFN 
recorreu ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região e 
ela foi cassada.

Para nossa surpresa, Sr.  Presidente , há 2 dias 
tomamos conhecimento de que a Companhia Ferro-
viária do Nordeste resolveu devolver para o Governo 
Federal a administração do trecho da malha ferroviária 
localizado entre o Município de Salgueiro, no sertão 
central de Pernambuco, e nossa Capital, Recife, como 
se fosse possível para aquela empresa, 11 anos depois 
de ter recebido a concessão da malha ferroviária do 
Nordeste – e ficou abaixo de todos os índices de pro-
dutividade e de investimentos previstos no contrato de 
concessão –, entregar o osso para o Governo Federal 
e ficar com o filé, exatamente o trecho da Transnor-
destina, ainda a ser construído, que chega ao Porto 
de Pecém, no Ceará.

Queremos que as bancadas de Pernambuco e do 
Nordeste, por intermédio das Comissões competentes 
da Casa, convoquem o Ministro da Integração Nacio-
nal, Geddel Vieira Lima, e o  Presidente  da CFN para 
explicarem o motivo da devolução do trecho da malha 
ferroviária de Salgueiro a Recife, que se integraria a 
um outro que vai de Petrolina a Salgueiro. Trata-se de 
trecho fundamental para a integração dos pólos fruti-
cultor e vinícola do sertão do São Francisco ao Porto 
de Suape, no litoral de Pernambuco.

Queremos reafirmar o acompanhamento que fi-
zemos. Em junho de 2003, esteve nesta tribuna o ex-
Governador e ex- Deputado  Federal Miguel Arraes de 
Alencar tratando do mesmo problema. Consideramos 
um abuso da CFN, 11 anos depois, devolver ao Governo 
do  Presidente  Lula o que considera o osso, a gestão 
do trecho que vai de Recife a Salgueiro, e ficar com o 
filé, financiado sobretudo com dinheiro do BNDES, em 
valores estimados em mais de 4 bilhões de reais.

Que as bancadas de Pernambuco e a do Nordeste 
tomem a iniciativa de conter esse abuso.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – No-
bre  Deputado  Paulo Rubem Santiago, quero dar total 
apoio a V.Exa.

Vou além: a CFN quer entregar totalmente su-
cateado aquele trecho. Já foram furtados mais de 100 

quilômetros de trilhos. É um absurdo o que ela está 
fazendo! E, no entanto, não faz a Transnordestina. 
Quer que o Governo a financie toda, para ser da ini-
ciativa privada.

Já se arranjou financiamento do BNDES, já se 
financiou pelo antigo FINOR, pela SUDENE. O Gover-
no do Estado já passou por todo mundo, mas a em-
presa quer é de graça! Essa concessão dada à CFN 
é o maior absurdo!

Precisamos revogar esse negócio. Defendo que 
o Governador Eduardo Campos, se a concessão for 
revogada, procure reativar a Linha Pesqueira, que é 
uma linha turística muito boa, a Ferrovia da Integração 
– Arcoverde, Serra Talhada, faz a volta em Sertânea, 
Afogados da Ingazeira, Carnaíba, Flores, até Salgueiro, 
onde encontraria a Transnordestina no trecho que vai 
de Eliseu Martins ao Porto Pecém e de Eliseu Martins 
ao Porto de Suape.

A bancada nordestina tem de se manifestar a 
esse respeito. 

Tem meu total apoio a CFN deixar essa conces-
são. Ela não pode continuar fazendo esse acinte ao 
Nordeste, sobretudo a Pernambuco.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao ilustre  Deputado  Domingos Dutra.

O SR. DOMINGOS DUTRA (PT-MA. Sem revisão 
do orador.) – Sr.  Presidente , a campanha eleitoral já 
transcorre com a maior velocidade em todos os Mu-
nicípios brasileiros.

Li na imprensa que 97  Deputado s Federais são 
candidatos a Prefeito Municipal, enquanto os outros 
436 estão diretamente envolvidos na campanha elei-
toral. De outra parte, somos cobrados por candidatos 
e eleitores a participar dessas eleições.

Eu recebi, como todos os Srs.  Deputado s, telegra-
ma do  Presidente  da Casa convocando para a sessão 
que se realizou ontem e para a que vai se realizar na 
próxima segunda-feira. Não está claro se vamos traba-
lhar durante as 4 semanas dos 2 meses de campanha, 
se vamos fazê-lo apenas durante duas semanas ou se 
vamos ser liberados nas semanas seguintes.

O fato é que ontem não alcançamos o quorum 
necessário para deliberar. Nós o alcançamos no pai-
nel, mas a Oposição valeu-se da obstrução, direito que 
lhe cabe, e não deliberamos sobre nada. Gastou-se 
dinheiro à toa! Hoje, estamos aqui, depois de mais de 
uma hora de sessão, e apenas 193  Deputado s regis-
traram presença no painel!

Lamentavelmente, nosso sistema eleitoral esta-
beleceu a realização de eleições de 2 em 2 anos.

Minha ponderação é dirigida ao Colégio de Líde-
res e à Mesa Diretora, para que decidam como vai ser o 
funcionamento da Casa nesses 2 meses de campanha 
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eleitoral. Nós precisamos nos planejar. Se houver tra-
balho normal, de terça a quinta-feira, que se divulgue, 
para nós nos planejarmos nos nossos Municípios.

Já se tentou realizar sessões às segundas-feiras. 
Está provado que não dá certo.

Faço, então, uma sugestão: talvez seja melhor 
realizarmos sessões às terças e quartas-feiras, de 
manhã, à tarde e à noite, e sermos liberados para par-
ticipar das eleições municipais. Assim, vamos poder 
enfrentar a opinião pública, porque fazer campanha 
eleitoral é fazer cidadania.

A eleição mais importante do Brasil é a munici-
pal. Nós nascemos, vivemos, crescemos e morremos 
no Município. Considerando que eleição municipal 
faz parte também da nossa atividade política, que a 
eleição municipal é eleição de base, que é importante 
eleger bons Prefeitos e Prefeitas, bons Vereadores e 
Vereadoras e que qualquer país vive de política, é fun-
damental uma definição sobre esse calendário, para 
que cada um de nós possa planejar suas atividades 
aqui e participar das eleições municipais, que são por 
demais importantes para a cidadania.

Sr.  Presidente , é importante que a Mesa Diretora 
esclareça ao Plenário como a Casa vai funcionar. On-
tem, muitos Parlamentares vieram para cá, inclusive 
candidatos, e não houve quorum para deliberação. 
Não pode haver nenhum tipo de constrangimento, nem 
receio da Mesa Diretora em tomar uma decisão com o 
Colégio de Líderes de tal forma que nos permita pla-
nejar nossa participação nessa campanha. 

E a propósito, Sr.  Presidente , deixo a sugestão 
para que a Casa delibere às terças e quartas-feiras, 
de manhã, à tarde e à noite, a fim de que, liberados 
nos demais dias, possamos fazer nosso planejamento 
e para ajudar os companheiros candidatos ao pleito 
municipal.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra, pela ordem, ao ilustre  Deputado  Celso 
Maldaner.

O SR. CELSO MALDANER (Bloco/PMDB-SC. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs.  Deputado s, queremos aproveitar esta 
oportunidade para transmitir o orgulho que sentimos 
em ser catarinenses. 

Santa Catarina vive o melhor momento de sua 
história.

Em  Santa Catarina, Sr.  Presidente , Estado que 
representamos, há agroindústrias ligadas aos setores 
de bovinocultura de leite, avicultura e suinocultura, com 
13 indústrias instaladas no grande oeste do Estado. 

Apenas para se ter uma idéia, basta dizer que 
agora a Sadia está investindo em Mafra, no Estado, 
num abatedouro de suínos que vai abater 5 mil suínos 

por dia. O Grupo Aurora, em Canoinhas, vai abater 300 
mil frangos por dia, inclusive mantendo incubatório e 
fábrica de ração.

E eu ainda poderia citar várias outras iniciativas: 
bovinocultura de leite em Nova Itaberaba, no extremo 
oeste de Santa Catarina, com 3 milhões de litros de leite 
por dia; Cooperativa Central Oeste Catarinense Aurora 
em Pinhalzinho, nossa região, também com 3 milhões 
de litros de leite por dia. E agora, para nossa alegria, 
um grupo Piracanjuba, Goiás, com representantes em 
Goiânia – e queremos destacar que consumimos aqui 
produtos Piracanjuba –, vai investir 90 milhões de re-
ais no ramo de leite em Maravilha, Município que tive 
a felicidade de ser Prefeito por 3 vezes.

Portanto, Santa Catarina vive realmente um bom 
momento, e queremos externar essa realidade. 

Dezesseis bilhões de reais estão chegando ao 
nosso Estado através do Programa PRODEC/PROEM-
PREGO. São incentivos do Governo do Estado, que 
muito tem estimulado todos os ramos. Inclusive um 
grupo americano vai investir 600 milhões de dólares 
no pequeno Município de  Presidente  Castelo Branco 
no aproveitamento de dejetos de suínos. Aliás, em 
Arabutã estão sendo construídas duas termelétricas 
– uma com 90 megawatts e outra com 30 megawatts 
– que justamente aproveitarão os dejetos de suínos e 
de aves para a produção de energia. 

Por outro lado, Sr.  Presidente , Santa Catarina 
será o primeiro Estado do Brasil e da América Latina 
a ter todos os Municípios com acesso asfaltado. Dos 
51 Municípios que restavam, 37 já tiverem o acesso 
inaugurado, e até o final do ano todos os demais terão 
os respectivos acessos concluídos. 

Também não haverá agricultor sem energia elé-
trica. Até o final deste ano, Santa Catarina será o 
primeiro Estado da América do Sul em que todos os 
agricultores terão energia elétrica.

Ano passado, o Produto Interno Bruto do Estado 
cresceu 8,3% e este ano está melhor ainda.

Portanto, temos muitos motivos para comemo-
rar.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao ilustre  Deputado  Décio Lima. (Pau-
sa.) Ausente do plenário neste instante.

Concedo a palavra para uma breve intervenção 
ao ilustre  Deputado  Edmilson Valentim. S.Exa. dispõe 
de 1 minuto.

O SR. EDMILSON VALENTIM (Bloco/PCdoB-
RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs.  Deputado s, venho à tribuna parabenizar 
o Desembargador Benedito Gonçalves, do Tribunal 
Regional Federal (TRF) da 2ª Região, escolhido para 
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o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) – confirmado na última sexta-feira.

O Desembargador Benedito Gonçalves ingressou 
na Magistratura em 1988, tendo sido promovido por 
merecimento, no ano de 1998, a Desembargador do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região. Em sua tra-
jetória como magistrado, o Desembargador Benedito 
Gonçalves, dentre outras atividades relevantes, exer-
ceu a direção de foro, coordenou a implantação das 
Varas Federais no interior e implantou, na qualidade de 
Diretor da Escola de Magistratura da Justiça Federal, 
o curso de Formação e Aperfeiçoamento Obrigatório 
de Magistrados.

O Desembargador Benedito Gonçalves merece 
nosso apoio, por tratar-se de um profissional probo, da 
mais alta competência, com excelentes predicados e, 
principalmente, indiscutível formação moral e técnica 
para o desempenho da função a qual está sendo indi-
cado, possuindo uma trajetória profissional devotada 
à causa da Justiça e notório saber jurídico.

Importante registrarmos também que sua indica-
ção é de grande simbolismo por ser o primeiro Ministro 
negro a compor este importante Tribunal Superior. 

Quero, ainda, agradecer o apoio recebido dos Par-
lamentares que compõem a bancada do Rio de Janeiro 
e a Frente Parlamentar em Defesa da Igualdade Racial, 
que assinaram a moção de apoio à indicação do Desem-
bargador Benedito Gonçalves, enviada ao  Presidente  
Lula e ao Ministro da Justiça Tarso Genro.

Eram esses os registros que desejava fazer, Sr. 
 Presidente . 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra, pela ordem, ao Sr.  Deputado  Eliene 
Lima. S.Exa. dispõe de 3 minutos.

O SR. ELIENE LIMA (PP-MT. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, a exemplo do que aqui já foi dito por al-
guns que me antecederam, também gostaria de me 
manifestar sobre a rebelião divulgada pelo CONSED 
com relação ao piso salarial dos profissionais de edu-
cação, piso este que foi aqui amplamente debatido, que 
por 14 meses esteve tramitando nesta Casa. Agora, 
depois da sanção da lei pelo  Presidente  da República, 
aparece essa discussão a respeito dos 33% de horas 
reservadas para preparação de aulas e para correção 
de provas. 

Acho isso estranho. Já dizia à época que o valor 
de 950 reais estabelecido pelo piso é pequeno. Quem 
não investe em educação não tem chance de promo-
ver o desenvolvimento e a melhoria de vida do povo. 
É preciso que os Prefeitos e os Governos Estaduais 
contribuam para que não se tenha o retrocesso de uma 

ampla discussão no Congresso Nacional, na Comissão 
de Educação, na Comissão de Constituição e Justiça 
desta Casa, com relação à constitucionalidade, que 
hoje está sendo questionada.

Portanto, quero registrar o oportunismo que o 
CONSED tem demonstrado. Não é possível depois 
de tanto debate vir à tona de novo esse questiona-
mento.

Quero dizer também que a Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores em Educação, juntamente com 
o Ministro Fernando Haddad, revelou publicamente o 
porquê de não se debater à época.

Sr.  Presidente , isso é realmente estranho. Que-
remos nos somar ao apelo para que haja consciência, 
para que se faça investimento na educação, para que 
não tenhamos notícias negativas como a divulgação 
dos resultados do PISA. Eles têm demonstrado que 
o Brasil está nas últimas colocações. Em 2003, de 
40 países avaliados, fomos o último em Matemática, 
o penúltimo em Ciências e o 37º em Leitura. Depois, 
em 2006, com 57 países avaliados, voltamos a ser o 
4º pior em Matemática, o 6º pior em Ciências e o 8º 
pior em Leitura.

Nesse sentido, Sr.  Presidente , queremos fazer 
um apelo para que a sociedade brasileira se mani-
feste contrariamente a essa rebelião ensaiada pelo 
CONSED.

Muito obrigado.
O SR. PROFESSOR RUY PAULETTI – Sr. 

 Presidente , peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB-RS. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs.  Deputado s, minha presença nesta tribuna 
se destina a cumprimentar os organizadores do Mo-
vimento em Defesa da Uva e dos Vinhos do Brasil e 
convidar V.Exas. para assistirem a uma audiência pú-
blica em defesa da uva e do vinho. 

Trata-se de questão de honra e de sobrevivência 
para os mais de 100 mil brasileiros que se dedicam a 
essa atividade.

Desejo dar conhecimento a V.Exas., Srs. 
 Deputado s, dos números do setor. São 1.200 viníco-
las, 20 mil famílias, mais de 100 mil pessoas que tra-
balham com uva e vinho no Brasil. Temos plantados 
75 mil hectares, a grande maioria no Rio Grande do 
Sul. Doze Estados produzem uva e vinho; 1 milhão e 
200 mil toneladas de uvas são colhidos no País, sendo 
que 50% são usados na produção de 300 milhões de 
litros de vinho por ano.

Mas há algo a se estranhar, Sr.  Presidente  – e 
aqui quero fazer a denúncia motivo da minha presença 



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35011 

na tribuna. Isto aqui parece, mas não é vinho. Isto aqui 
também parece vinho, mas não é. (Exibe.)

Quero ler para V.Exas. – e eu não sei como o 
Ministério da Agricultura concede autorização para 
isso e o Ministério da Saúde não proíbe – o que cons-
ta nessas garrafas Denorex, que parecem ser vinho, 
mas não são.

Este aqui tem como ingredientes – o rótulo é pe-
queno para ninguém ler mesmo –, vinho tinto, vodca 
(imaginem tomar vinho com vodca), suco de uva, água, 
acidulante, conservante. E ainda botam em letras mais 
graúdas: “Não contém glúten”.

Este outro, Sr.  Presidente , contém, entre seus 
ingredientes, fermento de maçã, álcool etílico potável, 
açúcar, suco natural de uva, água potável, corante, 
acidulante, estabilizante e conservantes, e é vendido 
– aqui está a nota – como vinho.

Ora, não bastasse o contrabando, não bastasse 
os 49% de imposto incidente sobre o vinho, não bas-
tasse a importação exagerada que o Brasil permite, 
ainda temos essas porcarias que denigrem a quali-
dade do vinho nacional e depõem contra cultura do 
vinho no País.

Quem toma isso aqui uma vez, se sobreviver, po-
derá tomar outra, mas aí será difícil sobreviver.

É preciso que o Ministério da Saúde e o Ministério 
da Agricultura tomem providências para evitar que a 
vitivinicultura brasileira seja depreciada com produtos 
dessa categoria.

Obrigado.
O SR. PEDRO VALADARES – Sr.  Presidente , 

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. PEDRO VALADARES (DEM-SE. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , quero 
saudá-lo. É um prazer enorme estar de volta a esta 
Casa.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A 
satisfação é nossa.

O SR. PEDRO VALADARES – Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs.  Deputado s, o Nordeste brasileiro é, sem 
sombras de dúvida, a região mais bela do nosso imen-
so Brasil.

Temos as mais belas praias, com águas límpi-
das e mornas durante o ano inteiro. Temos cidades 
históricas que são verdadeiros monumentos; uma di-
versidade cultural extraordinária; uma culinária que dá 
água na boca dos mais exigentes gourmets. E o que 
é mais importante: temos um povo que sabe receber 
os visitantes como ninguém.

Mas, infelizmente, esbarramos num velho pro-
blema: a falta de vôos para suprir as nossas necessi-

dades, a infra-estrutura turística aos que nos visitam 
e querem realizar negócios.

Hoje, há falta de concorrência entre as empresas 
aéreas. Elas parecem estar mais preocupadas com os 
filés da aviação, principalmente nos trechos Rio—São 
Paulo—Brasília, esquecendo-se do resto do País.

Considerando que a VARIG hoje pertence à Gol 
Linhas Aéreas, junto com a TAM elas detém 95% da 
malha aérea brasileira, com máquinas sempre dispon-
do de mais de 150 assentos.

É profundamente lamentável que não exista uma 
política brasileira de investimento na malha aérea re-
gional, dificultando assim quem quer se deslocar pelos 
Estados do Nordeste.

A Trip, a maior empresa regional brasileira, faz 
vôo de Recife e Natal para Fernando de Noronha, dei-
xando o restante do Nordeste sem opção. Para que 
os nobres Parlamentares tenha noção da gravidade, 
darei aqui 2 exemplos: para o turista que quer sair de 
Maceió para Recife, ele só tem uma opção durante 
o dia, ou faz o vôo para Recife com escala, imagine 
onde? Salvador ou Brasília.

O cidadão que deseja sair de São Luís e ir para 
Teresina tem que fazer escala em Brasília. Outro entrave 
são os vôos internacionais; dos 825 vôos mensais para 
o Brasil, o Nordeste fica com 65 vôos, ou seja apenas 
8%. Vou além. Foz do Iguaçu é um dos três destinos 
mais visitados pelos estrangeiros. Sabem quantos vôos 
internacionais ela recebe? Nenhum.

Há uma prática nos Estados Unidos e na Europa 
de fortalecimento de empresas regionais. Por que não 
se fazer esses investimentos em empresas regionais? 
Por que não se exigir das grandes empresas aéreas 
máquinas menores para fazer as rotas entre Estados 
vizinhos?

As passagens aéreas estão cada vez mais ina-
cessíveis para os brasileiros de baixa renda; as em-
presas precisam inovar e dar mais opções de vôos, 
permitindo, assim, uma melhor concorrência, o que é 
muito salutar para os bolsos dos brasileiros.

Mais do que nunca é necessário que os Gover-
nos Estaduais, por intermédio de suas Secretarias de 
Turismo, com o apoio dos órgãos federais ligados ao 
setor, assim como o trade turístico, invistam na capta-
ção de vôos charters dos Estados e países emissivos 
de turistas para o nosso Nordeste.

Nesse sentido, é preciso que o Governo brasileiro 
se dê conta que investir no turismo e proporcionar às 
pessoas um deslocamento fácil e econômica é também 
ter a garantia de mais empregos gerados, mais renda 
para a população, mais arrecadação para o País e a 
possibilidade de milhões de brasileiros e estrangeiros 
conhecerem o Nordeste.
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Sr.  Presidente , Srs.  Deputado s, na qualidade 
de ex-Secretário de Turismo do meu querido Estado, 
Sergipe, pude comprovar, durante quase 4 anos de 
mandato no Governo João Alves Filho, o quanto é pro-
missor investir no Nordeste.

Fizemos muito por Sergipe e o resultado foi ime-
diato. Atraímos empresários interessados em investir 
na rede hoteleira. Fizemos mídias compartilhadas di-
vulgando os potenciais turísticos do Estado e o fluxo 
dobrou em apenas um mandato.

No entanto, nosso maior obstáculo é justamen-
te atrair o turista, que tem enormes dificuldades em 
chegar a Sergipe e a outros Estados. Justamente por 
quê? Em razão do que propalei no início da minha fala: 
a falta de opções de trechos aéreos e empresas para 
operarem nesse sentido.

Quero, por fim, deixar aqui meu pedido para que 
o Governo brasileiro possa intervir e incentivar ações 
no sentido de atrair essas empresas regionais, facili-
tando o acesso de turistas a toda a Região Nordeste e 
valorizando esse pedaço do Brasil que só tem crescido 
no gosto e no coração dos que nela aportam.

Sr.  Presidente , solicito a V.Exa. que seja autoriza-
da a divulgação de meu pronunciamento nos órgãos 
de comunicação da Casa.

Obrigado a todos. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – V.Exa. 

será atendido.
O SR. DR. TALMIR – Sr.  Presidente , peço a pa-

lavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. DR. TALMIR (PV-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr.  Presidente , ontem, na minha 
cidade,  Presidente  Prudente, foi constituída uma nova 
cooperativa, a Cooperativa de Catadores de Reciclá-
veis de  Presidente  Prudente – CCRPP.

Essa cooperativa se instalou em razão das 150 
famílias que vivem no lixão de  Presidente  Prudente, 
que se encontra em pleno distrito industrial. As famílias, 
de maneira organizada e oficial, agora são ajudadas 
pela COOPERLIX, outra cooperativa na nossa cidade, 
pelo Rotary, pela Diocese de  Presidente  Prudente, pela 
UNESP e ultimamente estão sendo ajudadas com pro-
jetos muito bons ligados ao Banco do Brasil.

Desejamos que as famílias que constituíram essa 
nova cooperativa tenham sucesso e ajudem também 
na erradicação do trabalho infantil. Esperamos que no 
Congresso, por meio de coleta de assinaturas, possa-
mos instalar uma CPI dos lixões, para que diagnosti-
quemos os problemas e possamos dar uma conduta a 
mais ou menos 90% de municípios que têm lixões.

Ao invés de terem aterros sanitários, cooperativas 
de catadores, um movimento organizado através do 
Movimento Nacional de Catadores, precisam de um 
trabalho que não polua o meio ambiente, um trabalho 
digno para as famílias, principalmente para crianças 
que vivem nos lixões.

Na nossa região, por exemplo, temos a preciosi-
dade do Aqüífero Guarani. Estamos muito próximos da 
Bacia Hidrográfica do Rio Paraná, uma das grandes 
bacias deste País.

O Aqüífero Guarani tem, em nosso País, 70% de 
água doce. É o que consideramos,  Deputado  Vicenti-
nho, o ouro azul. E isso está sendo cobiçado. Muitas 
multinacionais estão entrando em nosso País. Esta-
mos preocupados no sentido de entrarem dizendo 
que é por algum motivo e, na verdade, estarem cobi-
çando esse grande manancial, reservatório de água 
do nosso País.

O Aqüífero Guarani pode ser poluído também 
pelos lixões ou pelo descaso do Poder Público. Preci-
samos, por intermédio do Congresso Nacional, colocar 
realmente um fim nessa questão dos lixões.

Sr.  Presidente , é preciso fechar os lixões, orga-
nizar cooperativas de catadores e fortalecer o Poder 
Público, para que também possamos, por meio de 
emendas de bancada, emendas individuais, do Orça-
mento da União, organizar aterros sanitários.

Muito obrigado.
O SR. EMANUEL FERNANDES – Sr.  Presidente , 

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra por 3 minutos.
O SR. EMANUEL FERNANDES (PSDB-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, tenho feito aqui uma propaganda do 
meu blog: www.emanuelfernandes.com.br. Hoje gosta-
ria de ler mais um dos posts que eu coloquei no meu 
blog, no qual me refiro aos discursos.

Toda vez que participo de reuniões políticas em 
que há muitos discursos, recordo-me de uma frase 
que há algum tempo costumo utilizar: A vingança do 
povo contra os políticos é que eles têm de suportar os 
discursos uns dos outros.

Essa frase é lapidar. Ela mostra que os políticos 
têm de provar do próprio veneno: o discurso chato.

Acredito que há ocasiões em que belos discur-
sos são apropriados, notadamente quando os Líderes 
querem mostrar novos rumos. Dois discursos me vêm 
à mente. Primeiro, uma frase do  Presidente  Kennedy, 
na sua posse: “Não pergunte o que a América pode 
fazer por você. Pergunte o que você pode fazer pela 
América!”, e, segundo, o discurso de Mário Covas so-
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bre o choque de capitalismo. São discursos memorá-
veis e motivadores.

Porém, no dia-a-dia, discursos são muito chatos. 
Eles satisfazem muito mais a vaidade do discursante 
que a necessidade do momento. A propósito disso, 
apresento um conceito que tenho da política: Política 
é a arte de identificar consensos entre pessoas da 
polis e de discutir e regulamentar os dissensos entre 
elas. Para tanto, o normal é discutir – e não discursar 
– com as pessoas para identificar consensos e dis-
sensos. Essa função de identificação é a parte mais 
útil e mais nobre da atividade política. A política tem 
função, agrega valor.

A política é uma função não-privatizável da ativi-
dade humana e deve ser exercida com muita paciência 
e perseverança. Porém, os políticos têm de entender 
que o valor que agregam para a sociedade não é ten-
tar injetar adrenalina nas veias da população, mas 
sim o de construir consensos e dirimir dissensos da 
sociedade.

Estamos entrando em período eleitoral. Os can-
didatos a pretendentes de Kennedy e Covas devem ter 
humildade e o bom senso de fazerem discursos mo-
tivadores somente quando o que forem falar for mais 
importante que o silêncio.

Obrigado, Sr.  Presidente .
A SRA. RITA CAMATA – Sr.  Presidente , peço a 

palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Para 

uma breve intervenção, concedo 1 minuto à ilustre 
Deputada  Rita Camata.

A SRA. RITA CAMATA (Bloco/PMDB-ES. Pela 
ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs.  Deputado s, a edição de ontem do jornal 
Correio Braziliense traz levantamento do Ministério 
Público do Distrito Federal mostrando que mais da 
metade dos jovens em cumprimento de medidas so-
cioeducativas não freqüentam a escola. Sob o título 
Perto do crime, longe da escola, a reportagem divul-
ga dados de pesquisa feita a partir de questionários 
respondidos por 725 adolescentes que cometeram 
delitos no período de 1º de novembro de 2007 a 29 
de fevereiro de 2008.

Os dados apontam que mais da metade dos jo-
vens em cumprimento de medidas socioeducativas, 
56,55%, não compareciam às aulas. Pouco mais de 
43% desses jovens estavam matriculados e eram as-
síduos. A pesquisa foi além e comprovou que o grupo 
que não estudava foi responsável pela maioria dos atos 
infracionais graves – roubo, tráfico de drogas e porte 
ilegal de armas, por exemplo. Entrevistado pelo jornal, 
o Promotor Renato Barão Varalda, da Promotoria de 
Defesa da Infância e da Juventude do DF, afirma que 

“a violência dos que estão fora da escola é maior, o 
que só reforça a importância da instituição na preven-
ção dos delitos”.

Faço este registro, Sr.  Presidente , na condição 
de Relatora do Projeto de Lei nº 1.627, de 2007, do 
Poder Executivo, que dispõe sobre os sistemas de 
atendimento socioeducativo e regulamenta a execu-
ção das medidas destinadas ao adolescente, em razão 
de ato infracional. A Comissão Especial que analisará 
a matéria foi instalada no dia 2 de julho. Esperamos, 
após uma série de audiências públicas, aprimorar o 
texto e dar visibilidade às ações positivas de entidades 
governamentais e não governamentais que prestam 
atendimento socioeducativo a adolescentes infratores, 
e que podem ser referência nessa área.

O projeto define mais claramente as competên-
cias da União, dos Estados e Municípios, além de 
tratar sobre os procedimentos relativos aos proces-
sos, de plano individual de atenção ao adolescente. 
Inova ao inserir os adolescentes infratores portadores 
de transtorno mental, inclusive decorrente de uso de 
álcool e drogas, no atendimento de assistência inte-
gral à saúde mental, preferencialmente na rede SUS 
extra-hospitalar.

A matéria vem de encontro ao que tenho defendi-
do ao longo de 5 mandatos na condição de Deputada  
Federal: prevenção. Temos que investir nesse ponto, 
em creches e pré-escolas, com turno ampliado, ou pe-
ríodo integral, de forma que, desde a primeira fase da 
vida, as crianças brasileiras tenham uma opção que 
não seja o dinheiro fácil do crime, mas uma esperan-
ça de futuro digno.

A escola deve propiciar um ambiente acolhedor, 
de incentivo para que os alunos nela permaneçam. 
O tipo de relacionamento que mantemos nessa fase 
orienta vários aspectos de nossa vida quando adultos. 
Ao mesmo tempo em que devemos lutar por um sis-
tema eficiente de atendimento socioeducativo para os 
adolescentes em conflito com a lei, devemos defender 
o fortalecimento das medidas preventivas para que 
nossos jovens se desenvolvam de maneira saudável 
e longe do mundo do crime.

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigada, Sr.  Presidente .

ARTIGO A QUE SE REFERE A ORA-
DORA

Perto do crime, longe da escola
04/08/2008

Levantamento do Ministério Público mostra que 
mais da metade dos jovens que cumprem medidas 
socioeducativas não freqüenta aulas
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A prática de atos infracionais está relacionada 
com o comportamento que os adolescentes têm em 
relação à Escola. Levantamento inédito feito pelo Mi-
nistério Público do Distrito Federal mostra que mais da 
metade dos jovens infratores não está matriculada na 
rede de ensino ou não freqüenta as salas de aula regu-
larmente. A pesquisa foi feita a partir de questionários 
respondidos pelos 725 adolescentes que cometeram 
delitos entre 1º de novembro do ano passado e 29 de 
fevereiro último (veja arte). “A maior parte dos infratores 
fugiu da Escola. A falta de perspectivas, de projetos de 
vida acaba encaminhando o jovem para a prática do ato 
infracional”, aponta o promotor Renato Barão Varalda, 
da Promotoria de Defesa da Infância e da Juventude 
do DF. De acordo com a pesquisa, 56,55% dos jovens 
condenados ao cumprimento de medidas socioeduca-
tivas no período não iam ás aulas, contra 43,17% que 
estavam matriculados e eram assiduos.

O grupo dos que não estudavam foi responsável 
pela maioria dos atos infracionais graves, como furto, 
roubo, tráfico de drogas e porte ilegal de arma de fogo. 
Já os infratores que iam às aulas se envolveram em cri-
mes como ameaça, injúria, lesão corporal e pichação. 
“A violência dos que estão fora da Escola é maior, o 
que só reforça a importância da instituição na preven-
ção dos delitos”, comenta o promotor Varalda.

Mas os números também chamam atenção para 
os comportamentos delinqüentes dos que estão no 
ambiente Escolar. “Não quer dizer que os jovens que 
estudam estão a salvo da violência. Muitas vezes é lá 
que o comportamento deles começa a manifestar traços 
assim”, afirma o promotor varalda. Na opinião dele, para 
evitar a violência, a Escola precisa ser mais atraente 
e pacificadora. E a família, os diretores, professores e 
funcionários devem se envolver mais no acompanha-
mento dos estudantes.”O Estatuto da Criança e do 
Adolescente inclusive prevê ações de responsabiliza-
ção para pais e diretores que não zelam pelo direito à 
Educação dos estudantes.”

Para a especialista em Educação Minam Abra-
movay, a diferença de gravidade entre os atos infra-
cionais cometidos pelos que estudam e os que não 
estudam demonstra que as relações sociais também 
são determinantes, “As relações firmadas no contex-
to Escolar conseguem, de alguma maneira, abrandar 
a violência. Ou seja, o relacionamento com colegas e 
professores mantém o jovem socialmente integrado”, 
afirma Minam, consultora da Rede de Informação Tec-
nológica Latino-Americana (Ritla).

Mas o outro lado da história aparece quando 
essas mesmas relações são tão ruins e tensas que 
levam o adolescente a abandonar os estudos. “A Es-
cola é um espaço cheio de contradições. Problemas 

de relacionamento também podem empurrar o jovem 
para fora dela e é neste momento que as coisas pio-
ram”, destaca Miriam.

Com índices de abandono Escolar que chegam 
a 7,5% no ensino fundamental, o consenso entre os 
especialistas é que a Escola precisa se aproximar 
mais dos jovens. “Há uma dificuldade entre a cultura 
das Escolas e a cultura juvenil. A Escola precisa voltar 
a ser um lugar agradável, de alegria”, afirma Minam. 
Segundo ela, a massificação do ensino trouxe para 
as instituições educacionais uma cultura de rua que 
ainda não foi incorporada pelos professores. “Há difi-
culdades até de linguagem entre os dois grupos”, diz 
a especialista.

Xadrez e português

No centro de ensino fundamental nº 1, de Brazlân-
dia, os professores estão empenhados em ultrapas-
sar essas barreiras. Até 2005, o CEF 1 era apelidado 
de “Cajezinho”, por conta do cotidiano violento. “Aqui, 
a má fama era tanta que até sobrava vaga”, conta a 
diretora Alessandra Alves de Matos, 34 anos, que as-
sumiu o comando da Escola em 2004. Alessandra ra-
pidamente percebeu que tinha de conquistar o grupo 
de estudantes que causava mais problema, que eram 
justamente os que estavam mais atrasados na Escola. 
“Eram eles que iniciavam a bagunça, que influencia-
vam os outros”, relata.

Para tanto, a diretora do CEF1 criou o projeto 
Resgate, com ações específicas para os atrasados. 
“Ao dar atenção especial a eles, conseguimos recu-
perar a defasagem e aumentar a auto-estima dos alu-
nos”, conta. Além de compromissos firmados com os 
estudantes e também com os pais deles, Alessandra 
incluiu atividades diferentes do convencional, como 
palestras, visitas a pontos turísticos de Brasília e idas 
ao cinema. Mas, para ela, o grande diferencial foi criar 
as regras da Escola junto com os professores, os pais 
e os alunos. “Trabalhamos a disciplina, convencemos 
sobre a importância das regras.”

Depois do momento crítico, a Escola de Brazlân-
dia também passou a desenvolver projetos para facilitar 
o aprendizado dos alunos, O objetivo é, desde cedo, 
evitar dificuldades que acabem por desmotivá-los. Os 
adolescentes da 5ª série, por exemplo participam de 
aulas de reforço de português uma vez por semana. 
Também têm aulas de xadrez no horário contrário ao 
das aulas. “Procuramos aproveitar os interesses de-
les para repassar conteúdos programâticos”, explica 
a diretora Alessandra. “Nem tudo está ás mil maravi-
lhas. Ainda temos dificuldades. Mas já melhoramos 
bastante”, garante.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao nobre  Deputado  Átila Lins.

O SR. ÁTILA LINS (Bloco/PMDB-AM. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, todos estamos na expectativa de que os 
entendimentos sejam feitos para que hoje possamos 
concluir a apreciação da Medida Provisória nº 431, de 
2008, que trata do reajuste salarial de várias catego-
rias de servidores do Poder Executivo Federal. Cerca 
de 800 servidores civis da União e mais 600 mil mili-
tares, ou seja, 1 milhão e 400 mil servidores, estão na 
expectativa da conclusão por esta Casa da apreciação 
da MP nº 431.

Espero que isso aconteça hoje e que possamos 
avançar também na realização de acordos relativos a 
outras medidas provisórias, para que esta Casa pos-
sa continuar funcionando com razoabilidade, mesmo 
atravessando um momento de dificuldade em razão 
das campanhas políticas. Além de cerca de 90 cole-
gas  Deputado s disputarem diretamente as eleições, 
há os que delas participam indiretamente, ajudando 
seus companheiros nos mais diferentes municípios 
dos seus Estados.

Eu, por exemplo, tenho que visitar vários muni-
cípios do Amazonas – cerca de 50 –, onde apoiamos 
candidatos, que já estão nas ruas, buscando o apoio 
popular. Entendo ser possível conciliar tanto a minha 
atuação no interior do Estado e mesmo em Manaus, 
ajudando nossos candidatos, com a necessidade de 
estar presente às sessões, a fim de ajudar a completar 
o quorum necessário para a tomada de deliberações 
tão importantes para o Brasil.

Eu sei que o  Presidente  Lula deverá, nos próximos 
dias, editar mais 2 medidas provisórias, a fim de con-
cluir os reajustes dos servidores públicos. Parece-me 
que 300 mil funcionários públicos federais terão rea-
juste em razão dessa nova MP.

É claro que nós não gostamos da edição de me-
didas provisórias, mas quando elas são destinadas a 
atender categorias de servidores públicos, que espe-
ram há algum tempo por reajuste, até entendemos que 
elas são urgentes, relevantes.

Nesta semana teremos até quinta-feira pela ma-
nhã para deliberar assuntos importantes para o País 
e tenho convicção de que poderemos fazê-lo. Por isso 
é que são importantes a nossa presença e a nossa 
ação Parlamentar.

Muito obrigado.
O SR. LUIZ CARLOS HAULY – Sr.  Presidente , 

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Pela 
ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs.  Deputado s, no dia 4 de agosto de 2008, a 
Federação Paranaense de Futebol completou 71 anos. 
Trata-se de entidade que congrega o meio desportivo 
do Paraná e tem na presidência o Sr. Hélio Cury, eleito 
em abril passado para um mandato de 4 anos.

A Federação Paranaense de Futebol – FPF foi 
fundada em 4 de agosto de 1941, com o intuito de or-
ganizar o futebol no Paraná, cerca de 20 anos após o 
aparecimento dos primeiros times de futebol em nosso 
Estado, nos idos de 1908.

Antes da FPF, algumas entidades até esboçaram 
a mesma intenção, porém não durou muito tempo. A 
primeira a preceder a Federação Paranaense de Fu-
tebol foi a Liga Sportiva Paranaense – LSP, criada em 
1914.

A história aponta que depois da LSP, várias enti-
dades similares foram criadas. Uma delas foi a Asso-
ciação Paranaense de Sports Athleticos – APSA, que 
mais tarde veio a fundir-se com a LSP, por intermédio 
do poeta paranaense Olavo Bilac. Fundaram a Asso-
ciação Sportiva Paranaense – ASP.

Em 1926, a ASP teve seu nome alterado para 
Federação Paranaense de Desportos – FPD.

Na década seguinte, em 1937, as responsabi-
lidades foram divididas. A Liga Curitibana de Fute-
bol – LCF passou a administrar o futebol da capital, 
enquanto a Federação Paranaense de Futebol – FPF 
assumiu o comando do futebol em todo o Paraná. Já 
a FPD ficou responsável em organizar as categorias 
inferiores. Somente em 1941, a FPD e a LCF foram 
extintas e a FPF, desde essa data, se tornou a maior 
entidade do futebol paranaense.

A Federação Paranaense de Futebol é respon-
sável por organizar os campeonatos em três divisões 
distintas dos times profissionais, contando com equi-
pes que representam a maioria das cidades-pólo do 
Paraná, e notabilizando-se por ter um bom número de 
equipes que disputam os certames amadores e das 
categorias de base, fazendo, ainda, a estruturação do 
futebol feminino.

Sabemos que há problemas a serem sanados 
pela seriedade e trabalho profícuo da equipe liderada 
pelo  Presidente  Hélio Cury, mas hoje podemos enal-
tecer a vontade da nova gestão em colocar a casa do 
futebol paranaense no patamar das grandes entida-
des do Brasil.

Há um longo caminho a percorrer, mas a Federa-
ção Paranaense de Futebol está em boas mãos, com 
transparência em seus atos e firmeza de propósitos.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao ilustre  Deputado  Vicentinho, por 3 
minutos.

Em seguida falará a Deputada  Alice Portugal.
O SR. VICENTINHO (PT-SP. Sem revisão do 

orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, hoje 
quero fazer uma homenagem a D. Cláudio Hummes, 
atual Prefeito da Congregação da Cúria Romana, que 
neste mês comemora 50 anos de sacerdócio.

D. Cláudio Hummes foi, durante 21 anos, Bispo na 
nossa região do ABC, exatamente nos anos de 1979 
e de 1980, período em que realizávamos as grandes 
greves por melhores condições de vida, por dignidade 
no trabalho e também contra a ditadura militar, pelo 
direito à expressão e pelo direito à greve.

Em um determinado momento, durante a greve 
liderada pelo então companheiro Luiz Inácio Lula da 
Silva, hoje  Presidente  da República, ele e sua diretoria 
foram cassados com base na Lei de Segurança Nacio-
nal e o sindicato foi cercado pelo Exército e pela Polí-
cia Militar. Naquela oportunidade não podíamos fazer 
assembléias nem atividades em praças públicas.

Foi aí que surgiu D. Cláudio Hummes, que de-
terminou que todas as igrejas fossem abertas e ce-
dessem espaço para que nós, operários, fizéssemos 
as nossas assembléias e organizássemos as nossas 
mobilizações. Mesmo com Lula preso, juntamente com 
a sua diretoria, continuamos, então, a nossa mobiliza-
ção, que, em 1980, durou 41 dias.

Lembro-me como se fosse hoje da presença de 
D. Cláudio nos trazendo segurança e, durante aque-
les momentos, pedindo-nos que rezássemos um Pai 
Nosso a cada assembléia.

D. Cláudio, depois Arcebispo de Fortaleza e de 
São Paulo, tem de nós um grande carinho e um gran-
de respeito. Nesta semana tive a honra de participar, 
na Catedral do Carmo, em Santo André, onde fica a 
Diocese, da missa em comemoração aos seus 50 anos 
de sacerdócio.

A D. Cláudio o meu abraço. Tenho certeza que 
estou transmitindo esta mensagem em nome de todos 
os metalúrgicos e de seus filhos, que naquele período 
tiveram, com a presença do Bispo, conforto e apoio para 
a luta que travávamos contra a ditadura militar.

Parabéns, D. Cláudio!
Obrigado, Sr.  Presidente .
A SRA. ALICE PORTUGAL (Bloco/PCdoB-BA. 

Sem revisão da oradora.) – Sr. presidente, há 15 dias 
comemoramos, no Brasil, a proclamação da institui-
ção do piso salarial para os professores. Assim, após 
200 anos de luta, o professorado brasileiro adquire 
um marco zero, um salário de 950 reais, o mínimo que 
poderá perceber.

Sabemos que, nos rincões mais longínquos deste 
País e em outros nem tão longínquos assim, profes-
sores ganham menos de 1 salário mínimo e precisam 
ter a sua remuneração complementada para chegar 
àquele piso.

Essa foi uma batalha dura, que dependeu, aqui 
na Câmara, de grandes debates. Quatro  Deputado s 
tomaram conta da matéria, fazendo as emendas ne-
cessárias para chegarmos à celebração de um acor-
do. Os professores queriam piso salarial em torno de 
1.500 reais, margeando o valor do custo/aluno anual. 
No entanto, as negociações com o Conselho de Se-
cretários Estaduais de Educação e com o Conselho 
de Secretários Municipais de Educação chegaram à 
cifra de 950 reais.

Esse valor foi consagrado numa grande sole-
nidade realizada no Palácio do Planalto, na qual o 
 Presidente  Lula anunciou a instituição do piso e fotos 
foram tiradas com os professores que fundaram a ve-
lha CPB, a Confederação dos Professores do Brasil. 
Enfim, realizamos uma grande solenidade aqui em 
Brasília e efetivamos a situação.

Hoje, entretanto, nas páginas dos jornais vejo que 
o CONSED, órgão que congrega Secretários Estadu-
ais de Educação, anuncia a possibilidade de ingressar 
com ação direta de inconstitucionalidade contra a ma-
téria porque há obrigações a pagar. Ora, os recursos 
necessários ao pagamento do piso foram orçados, 
foram calculados com base no repasse previsto dos 
recursos do FUNDEB. Por mais que se questione, o 
FUNDEB realiza, de fato, a inclusão de dinheiro novo 
nas contas educacionais, por meio dessa cesta de 15 
impostos cuja arrecadação destinam para a Educação 
em nosso País!

O FUNDEB, que tem a mesma origem, o mesmo 
DNA do FUNDEF, por ser de fato um pool de impostos, 
por ser um fundo de financiamento para a educação 
básica no Brasil, é revolucionário, porque abrange 
desde a creche até o ensino médio, além de passar 
pelas especialidades: educação de jovens e adultos, 
educação de indígenas, educação de afrodescenden-
tes e educação especial. 

Fazer essa alegação hoje, depois de 2 anos de 
debates sobre a matéria, é colocar em instabilidade 
todo o sistema educacional brasileiro. Peço ao Sr. Mi-
nistro da Educação que promova essa discussão de 
imediato, que refaça a mesa de negociação, porque 
não podemos abrir mão daquilo que já está sacramen-
tado, publicado, divulgado e festejado pela educação 
brasileira.

Muito obrigada.
O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-

SP. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e 
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Srs. Parlamentares, quero aqui falar sobre um tema 
que vem preocupando mulheres e homens de bem, 
aqueles que de fato têm compromisso com a demo-
cracia no País.

Refiro-me, na verdade, à última denúncia feita 
por uma revista colombiana a respeito do envolvimento 
de um partido político – no caso, o Partido dos Traba-
lhadores – e de personalidades do Governo brasileiro 
com as FARC.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Parlamentares, a denún-
cia da revista colombiana não traz nenhum fato novo. Em 
sua capa, a revista Veja estampou, meses atrás, seriíssi-
mas denúncias sobre a ligação de membros do Governo 
e do Partido dos Trabalhadores com as FARC. 

Além disso, os jornais Folha de S.Paulo e O Es-
tado de S.Paulo publicaram reportagens complemen-
tares a respeito dessas ligações, que até poderiam 
acontecer meramente do ponto de vista da identidade 
ideológica de um cidadão comum ou membro de um 
partido político, uma vez que eles já demonstraram tê-
la em suas reuniões do Foro de São Paulo e em outros 
encontros, não só aqui no Brasil, como também em 
outros países do mundo.

São sabidas e reconhecidas a simpatia e a iden-
tidade de propósitos de parcela expressiva do Partido 
dos Trabalhadores com os dirigentes e as lideranças 
das FARC, mas não é admissível, Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs. Parlamentares, que o cidadão, que pode ter a 
ideologia que bem lhe aprouver desde que não des-
respeite os preceitos constitucionais, investido na con-
dição de Ministro, passe a manter relações espúrias. 
Isso nos compromete perante o governo de um Estado 
que reconhecemos legitimamente eleito. Fazem isso de 
forma sub-reptícia, até que venha à baila, como veio 
agora nessa última denúncia.

E, o que é pior, um dos inquiridos disse o seguinte: 
“Essas denúncias são irrelevantes, são fatos peque-
nos que não têm nada de novo a adicionar no que se 
refere às tradicionais relações que o Brasil já vinha 
mantendo ou mantém com o Governo da Colômbia, 
de um lado, ou com o seu opositor, a narcoguerrilha 
chamada FARC, do outro lado”. 

Esse fato é muito grave e está a demandar, 
 Presidente  Inocêncio Oliveira, Sras. e Srs. Parlamen-
tares, tenho certeza, pelo menos por parte da Comis-
são de Relações Exteriores, talvez a convocação de 
Ministros de Estado, de personalidades da República, 
para que venham dar explicações, se é que as têm. 
Se não as têm, o fato poderá ter repercussões ainda 
mais graves. 

Obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. FERNANDO CHUCRE (PSDB-SP. Sem 

revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 

 Deputado s, o que me traz à tribuna hoje são duas 
coisas distintas. 

Primeiro, gostaria de informar aos senhores que, 
no dia 12, no Auditório Nereu Ramos, nesta Casa, ha-
verá o lançamento do Movimento por Moradia Digna, 
à frente do qual está Comissão de Desenvolvimento 
Urbano, por meio de sua  Presidente , a Deputada  An-
gela Amin, e dos demais membros. 

O movimento tem a participação dos mais am-
plos setores da sociedade: dos movimentos sociais por 
moradia; do setor produtivo da cadeia da indústria da 
construção civil – CBIC, SECOVI, SINDUSCON; dos 
setores da área da indústria da construção civil e da 
produção de materiais para a habitação; e de setores 
governamentais, visto que o Congresso Nacional dele 
participa ativamente, por meio da CDU, como disse. 

Segundo, nesse mesmo dia, será feito também o 
lançamento da PEC, de minha autoria e de um grupo 
de  Deputado s desta Casa, que visa garantir o uso de 
parte do Orçamento especificamente para a habita-
ção de interesse social, ou seja, para as famílias com 
menos de 5 salários mínimos de renda e que tenham 
necessidade de subsídio total ou parcial para poder 
ter acesso à habitação. Hoje, com o déficit de 8 mi-
lhões de unidades e com nossa baixíssima produção, 
se não houver a aplicação, por parte do Governo, de 
parte substancial do Orçamento para atender a essa 
camada da população, dificilmente esse problema vai 
ser superado. 

Gostaria, portanto, de contar com a participa-
ção de todos os senhores no dia 12 nesse evento 
que, repito, tem o patrocínio da CDU, por meio de sua 
 Presidente , a Deputada  Angela Amin, e de todos os 
outros  Deputado s que integram aquela órgão. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra ao ilustre  Deputado  Armando Abílio, 
por 3 minutos. 

Em seguida à Deputada  Jô Moraes.

O SR. DUARTE NOGUEIRA – Sr.  Presidente  Inocên-
cio Oliveira.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – 
 Deputado  Duarte Nogueira, ainda não.

O SR. DUARTE NOGUEIRA – Depois do Fernando 
Chucre. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Ago-
ra tem a palavra o  Deputado  Armando Abílio. Depois 
será a vez de V.Exa.

O SR. DUARTE NOGUEIRA – Eu não estava inscrito 
após o  Deputado  Fernando Chucre?
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Esta-
va, mas o  Deputado  Armando Abílio pulou. Virá V.Exa. 
em seguida.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
a palavra o  Deputado  Armando Abílio.

O SR. ARMANDO ABÍLIO (PTB-PB. Sem revisão 
do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, 
durante esse recesso, exatamente durante esses 15 
dias, na condição de  Presidente  do partido, o PTB, 
no meu Estado tive a oportunidade de visitar vários 
municípios. Em todos eles, uma preocupação, que, 
inclusive, chega até às produções de programas de 
rádio: ninguém sabe o que é proibido; ninguém sabe 
o que deve fazer.

A culpa, eu acho que com justa causa, recai mui-
to sobre o Congresso Nacional, em função da falta de 
elaboração de uma reforma política, de uma reforma 
eleitoral, para que as regras fiquem bem claras e que 
toda a população tenha a oportunidade de saber o que 
deve fazer ou então deixar de fazer.

Inclusive, acho que uma das grandes necessi-
dades é de financiamento público. Quem é presiden-
te de partido quase todos os dias e quase todas as 
horas é procurado para participar do financiamento 
das campanhas. Isso está obrigando a quê? Só quem 
tem condições de disputar pleitos é quem tem grande 
poder aquisitivo. E é em face exatamente disso que 
externo nossa preocupação.  –  Deputado  Damião Fe-
liciano, V.Exa. também, que é  Presidente  de partido, 
está vivenciando todas essas dificuldades no que diz 
respeito a financiamento e também ao que os políticos 
– inclusive os radialistas, os que produzem programa 
– podem fazer e ao que não podem fazer. 

Sr.  Presidente , em razão de todo o cenário que 
presenciamos, registro a necessidade de esta Casa e 
o Congresso, a partir de 2009, elaborarem uma refor-
ma política com regras bem claras, a fim de facilitar a 
disputa eleitoral, principalmente aquelas candidaturas 
que têm apelo popular. 

Era esta a minha participação. 
Obrigado.
O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP. Sem re-

visão do orador.) – Sr.  Presidente ,  Deputado  Inocêncio 
Oliveira, Sras. e Srs. Parlamentares, nesta sessão, que 
marca o início dos trabalhos do segundo semestre, 
quero chamar a atenção de V.Exas. para assunto de 
extrema importância. 

Se até então a economia brasileira tinha pela 
frente um céu de brigadeiro, que não exigiu o mínimo 
esforço e talento do Governo, o desempenho das contas 
externas e o saldo comercial no primeiro semestre são, 
junto com a inflação, uma espécie de vento de proa, 
que pode causar turbulências e perdas ao País. E isso 

demandará do Planalto muito mais do que discursos. 
Exigirá rigor no cumprimento do dever de casa e a 
demonstração de que o Governo tem planos eficazes 
para a estabilidade econômica do País.

E no fechamento das contas do primeiro semestre 
acendeu-se a luz amarela. No período, a diferença entre 
as exportações e as importações foi de 11,3 bilhões de 
dólares, contra 20,6 bilhões de dólares nos 6 primei-
ros meses do ano passado, resultado de forte avanço 
de 51,8% nas importações, contra 24,8% nas expor-
tações. Além da aguda redução no saldo comercial, o 
primeiro semestre deste ano também bateu recorde 
nas remessas para o exterior de lucros e dividendos 
de empresas instaladas no Brasil. 

De janeiro a junho deste ano foram enviados 
para fora do País 19,5 bilhões de dólares, contra 10 
bilhões de dólares do ano passado – um aumento de 
81%. Em todo o ano de 2007, as remessas somaram 
23,6 bilhões de dólares. A inflação está aí, crescente, 
e a única reação é a elevação dos juros pelo Banco 
Central.

É evidente que ninguém torce pelo insucesso 
do País, mas cabe a nós, da Oposição, alertar sobre 
o risco que a economia corre, se o Governo continuar 
a achar que o Brasil está totalmente blindado contra 
a crise e se for mantido o frenético crescimento dos 
gastos públicos.

Vejam que, nos últimos 4 anos, enquanto o PIB 
cresceu 20%, os gastos públicos foram elevados em 
38%. E, para pagar as contas do Governo, a arreca-
dação também teve de ser elevada em 40%. Assim, 
enquanto tiver como pagar e para quem enviar a con-
ta, o Governo não vai mudar o seu perfil esbanjador e 
irresponsável. Acaba de transformar, por meio de me-
dida provisória, a Secretaria Especial de Aqüicultura 
e Pesca, criada há 5 anos, em Ministério. O orçamen-
to do órgão vai dobrar, de 250 milhões de reais para 
500 milhões de reais. Terá representação em todos os 
Estados e 200 servidores a mais – passando a contar 
com mais de 400 –, todos com bons salários. Desde 
que foi criada, a Secretaria Especial da Pesca não 
fez nada mais do que pagar o seguro-desemprego, 
no período do defeso, aos pescadores artesanais, o 
que é correto. 

Sem querer dar idéia para o Governo, poderia 
agora – quem sabe? – criar o Ministério da Caça ou, 
então, levando em consideração o valor da agropecu-
ária e da pesca – que no ano passado foi de 1 milhão 
de toneladas, com 3,2 bilhões de reais em termos de 
produção, em comparação com a da banana, que foi 
de 7 milhões de toneladas e obteve 5,2 bilhões de re-
ais –, fazer o Ministério da Banana.
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Mas essa não é a questão e, sim, a falta de política 
e de organização. Agiganta-se a estrutura do Estado, 
que é aparelhado com colegas e aliados. Pretexto para 
dizer que está fazendo algo pelo País. Falta foco, orga-
nização e eficiência ao Governo. E, infelizmente, quem 
paga a conta desse rombo é o contribuinte brasileiro.

O que se viu até agora foi um governo com pouco 
mais de sorte do que o anterior e que terá de demons-
trar certo talento para evitar que a economia nacional 
seja afetada pela turbulência. Se, para conter crises, o 
Governo tiver a mesma competência que tem para criar 
cargos, elevar os gastos públicos e fazer propaganda, 
não teremos com o que nos preocupar. 

Era o que tinha a dizer.
A SRA. JÔ MORAES (Bloco/PCdoB-MG.) – Sr. 

 Presidente , caros  Deputado s, queridas Deputada s, 
quero, nesta oportunidade, cumprimentar a nova Secre-
tária da Receita Federal, Lina Maria Vieira, que muito 
nos honra por se tornar a primeira mulher que assume 
esse posto de grande responsabilidade. Quero cumpri-
mentá-la sobretudo pelos primeiros pronunciamentos 
que fez, ao assumir aquela Pasta. A Secretária Lina 
Maria Vieira nos trouxe a feliz idéia de que defenderá, 
evidentemente em parceria com o Congresso Nacio-
nal, o aumento no número de alíquotas do Imposto de 
Renda, para que se faça efetiva justiça fiscal.

Estamos aqui fazendo a discussão da reforma 
tributária. E é evidente que todos sabemos que neces-
sitamos adequar o quadro tributário às necessidades 
de desenvolvimento do País. Queremos padronizar as 
alíquotas para que a pessoa jurídica não tenha de se 
perder em um amontoado de índices, o que faz com 
que a especulação seja liberada e a produção seja 
penalizada. Mas temos de pensar que, neste País, 
um dos setores que mais pagou o preço do desen-
volvimento e do equilíbrio fiscal foi exatamente o da 
classe média.

Achei fundamental o projeto de ampliação do 
número de alíquotas – apresentado pela bancada do 
PCdoB – em 5 faixas para que se recupere a justiça 
fiscal. A primeira faixa será de 10%, para quem rece-
be acima de R$2.157,01. Ao mesmo tempo, é preci-
so tributar as rendas de capital, como é feito com os 
salários.

Mas quero registrar também que me causou es-
panto saber que o Ministro Guido Mantega não gostou 
da proposta e das considerações da nova Secretária 
da Receita Federal, Lina Maria Vieira. Disse S.Exa. que 
isso pode levar à ampliação do consumo e ao aumento 
da inflação. O receituário insistentemente repetido neste 
País, de que se enfrenta a inflação com a redução do 
consumo, não pode ficar como única alternativa para 

o Brasil. Este País precisa ampliar a oferta para efeti-
vamente combater a inflação. 

Eu nunca imaginei que um país como o nosso, 
com perspectivas desenvolvimentistas, justamente 
quando dá uma arrancada em direção à distribuição 
de renda, impulsionando a produção, chegaria ao mo-
mento em que precisaria aumentar os juros e a Taxa 
SELIC porque não consegue desenvolver-se. 

Para que o Brasil cresce, Sr.  Presidente ? Para 
melhorar a qualidade de vida da sua população, para 
empresários terem efetivas condições de auferir lucros 
e trabalhadores poderem receber melhores salários. 

Para isso, é bom que os trabalhadores e a classe 
média consumam! Que bom quando isso acontece, 
porque, consumindo, a classe média amplia o comér-
cio; ampliando-se o comércio, amplia-se a produção; 
e esta, ampliando-se, aumenta o número de trabalha-
dores com emprego. Essa é a lógica efetiva. Não a ló-
gica do ajuste fiscal, do arrocho fiscal, pois este País 
já pagou um bom preço.

Parabéns, Secretária Lina Maria Vieira! Venha 
até nós, que apoiaremos as suas iniciativas progres-
sistas.

O SR. NILSON MOURÃO (PT-AC. Sem revisão 
do orador.) – Sr.  Presidente , Srs.  Deputado s, durante 
esses dias de recesso procurei percorrer os municí-
pios do Acre, conversar com as organizações sociais, 
visitar os meus companheiros de luta e estar presente 
nos acontecimentos do meu partido na organização 
do processo político-eleitoral deste ano.

O PT está lançando no Acre candidatos em quase 
todos os municípios, e onde não encabeçamos a chapa 
estamos apoiando outros partidos que colocam a can-
didatura a Prefeito. As perspectivas são grandes.

Vejo, Sr.  Presidente , que o povo acreano a cada 
dia que passa reconhece a importância da prática 
política desenvolvida pelo PT e do modo petista de 
governar o Acre.

Muitos, ao chegar ao Acre, dizem: “Aqui no Acre 
o PT deu certo”. De fato, as ações que estão sendo 
feitas, as administrações que estão sendo trabalhadas 
são respeitadas pelo povo.

Naturalmente, o PT está liderando uma frente, 
liderando uma frente de partidos que está mudando o 
perfil econômico, cultural e político do Acre.

Creio que as eleições transcorrerão em alto ní-
vel. Nossos candidatos estão preparados e irão fazer 
o debate político e a disputa eleitoral no nível mais 
elevado.

É preciso ficar claro também que não levare-
mos desaforo para casa. Aqueles que na campanha 
eleitoral começarem a baixar o nível, na tentativa de 
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desmoralizar e desqualificar o pleito, terão resposta 
imediata e à altura.

No Acre, a política se faz neste plano: respeito é 
respeito. Quando se vier com baixaria, não levaremos 
desaforo para casa em nenhuma hipótese. É o que o 
povo espera.

Por isso, Sr.  Presidente , devo dizer com clareza 
no plenário da Casa que faremos a disputa eleitoral 
no Acre com grandeza, com respeito a todos, com res-
peito a diversidade ideológica, mas exigimos de todos 
os nossos adversários o mesmo respeito, para que o 
processo eleitoral transcorra normalmente e, como diz 
hoje o atual  Presidente  do Tribunal Superior Eleitoral, 
se transforme numa festa democrática, num momento 
de alegria do povo brasileiro.

Era isso, Sr.  Presidente , o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Por 

permuta com o  Deputado  Virgílio Guimarães, concedo 
a palavra ao ilustre  Deputado  Jackson Barreto.

O SR. JACKSON BARRETO (Bloco/PMDB-SE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs.  Deputado s, no dia 17 de outubro de 2007 
fiz nesta tribuna um pronunciamento em que pedi ao 
Governo Federal, à PETROBRAS, a duplicação da Fá-
brica de Fertilizantes Nitrogenados – FAFEN no meu 
Estado, responsável por 48% da produção nacional 
de uréia, matéria-prima para a fabricação de adubos. 
Na semana passada o Governador Marcelo Déda, do 
meu Estado, esteve com o  Presidente  da República 
para fazer essa proposta, que é fundamental para a 
agricultura do nosso País.

A duplicação da fábrica de fertilizantes no Estado 
de Sergipe nos dará condições de produzir, em vez de 
apenas 48% da produção nacional, tudo aquilo de que 
precisamos, ou seja, 1,7 milhão de toneladas anuais, 
a quantidade produzida em todo o País.

O Governador Marcelo Déda, como nós, no nosso 
pronunciamento de outubro do ano passado, mostrou 
que a nossa fábrica de fertilizantes, sem dúvida algu-
ma, está colocada de forma estratégica – tem todas 
as condições, é mais moderna do que a da Bahia –, à 
beira da BR-101 e da Ferrovia Centro—Atlântica, que 
pertence à Vale, a aproximadamente 20 quilômetros 
de uma mina de potássio da Vale, tudo a 15 quilôme-
tros do porto do nosso Estado.

De sorte, Sr.  Presidente , que a duplicação, sem 
dúvida alguma, resolverá o problema da produção de 
fertilizantes do nosso País.

Foi uma proposta correta e assertiva do Gover-
nador Marcelo Déda e de todos aqueles que querem 
ver o crescimento deste País e que entendem que este 
crescimento passa pela agricultura e, acima de tudo, 

pela duplicação da FAFEN, que, sem dúvida alguma, 
vai ampliar os negócios da agricultura do meu País.

Quero aqui, de forma objetiva, fazer um ape-
lo à Ministra Dilma Rousseff, que, logo em seguida, 
começou a discutir com a PETROBRAS a ampliação 
da produção de fertilizantes. Tenho certeza de que o 
 Presidente  Sérgio Gabrielli, assim como a direção da 
FAFEN do meu Estado, que planeja com competência, 
com seus quadros técnicos, que têm demonstrado ca-
pacidade em levar à frente aquele projeto, tudo farão 
no sentido de ver duplicada a fábrica de fertilizantes 
que redimirá o nosso País da dependência de fertili-
zantes importados.

Muito obrigado.
O SR. MAURO BENEVIDES – Sr.  Presidente , 

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra, ilustre  Deputado  Mauro Benevides.
O SR. MAURO BENEVIDES (Bloco/PMDB-CE. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
quero me reportar ao cinqüentenário do Açude Araras, 
no Ceará, que tem a denominação de Paulo Sarazate, 
em homenagem à memória de uma figura exponencial 
da vida pública brasileira, que pontificou neste plenário 
e, da mesma forma, na outra Casa do Congresso Na-
cional como um dos luminares da política brasileira.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, com ex-
pressiva programação, o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas comemorou no dia 30 o trans-
curso da festa cinqüentenária de construção do Açude 
Araras, denominado Paulo Sarazate, cuja localização 
situa-se no Município de Varjota, anteriormente des-
membrado de Reriutaba, na zona norte do Estado.

O Diretor-Geral da autarquia quase centenária, 
Dr. Elias Fernandes Neto, comandou o magno evento, 
contando para tanto com a presença do Governador 
Cid Gomes e de outras altas autoridades, todos reco-
nhecendo a relevância da portentosa obra destinada 
a suprir a carência hídrica de vasta faixa do território 
cearense.

Ainda recordo que, juntamente com o saudoso 
 Deputado  Federal Euclides Wicar Parente Pessoa, 
irmão do Diretor-Geral do DNOCS, José Cândido Pa-
rente Pessoa, visitei a área beneficiada, quando ainda 
caminhões e tratores, além de potentes escavadeiras, 
empreendiam esforços com vistas a ultimar o projeto, 
de razoável significação para impulsionar o crescimento 
socioeconômico da nossa unidade federada.

Posteriormente, surgiu o Orós, com capacidade 
de 4 bilhões de metros cúbicos, antecedido pelo Ge-
neral Sampaio e o Pentecostes, de menor porte, mas 
integrando região florescente, de grande relevância 
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para o estímulo à agricultura e à pecuária na região 
em que se acham incrustados.

Anos depois, despontaram o Açude Fogareiro, 
em Quixeramobim, com 140 milhões de metros cúbi-
cos, ao tempo em que, na condição de  Presidente  do 
Congresso Nacional, obtive a concretização de um 
sonho acalentado desde 1912 pelos habitantes do 
Sertão Central do Ceará.

A concorrência foi efetuada na sede do próprio 
município pelo então Diretor-Geral, Luiz Gonzaga No-
gueira Mota, em prestigiado ato de que fui partícipe, 
juntamente com autoridades locais e incomputável 
número de líderes políticos e empresariais da citada 
comuna.

Durante 3 anos, o empreendimento foi concretiza-
do, solucionando definitivamente um problema secular, 
com o fim do uso dos carros-pipa que causavam trans-
tornos aos quixeramobienses, dependentes de abas-
tecimento através daquela sistemática, ainda utilizada 
na atual conjuntura em outras cidades nordestinas.

No próximo ano, o DNOCS estará completando 
1 século de existência, o que merecerá, sem dúvida, 
realce excepcional, em razão da relevância da pres-
tigiosa entidade no contexto do chamado Polígono 
das Secas.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra à Sra. Deputada  Perpétua Almeida. 
S.Exa. dispõe de 3 minutos.

A SRA. PERPÉTUA ALMEIDA (Bloco/PCdoB-AC. 
Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , na verdade, 
gostaria de reafirmar aqui o debate que fazemos no 
Acre há algum tempo.

Eu acho que boa parte do povo brasileiro, prin-
cipalmente quem morou na Amazônia, em parte do 
Nordeste e até, por certo período, no Estado do Rio 
de Janeiro, deve ter ouvido falar daqueles que nós, nos 
seringais da Amazônia, chamávamos de mata-mosqui-
tos, ou guardas da SUCAM, ou guardas da malária, ou 
seja, os antigos guardas da SUCAM que viajavam pelos 
seringais mais distantes da Amazônia para borrifar nas 
casas da região o inseticida chamado DDT.

Acontece, Sr.  Presidente , que em 1992, mesmo 
tendo sido proibido o uso do DDT no Brasil, a FUNA-
SA continuava usando o estoque do inseticida, até que 
acabasse. Naquela época, foi proibido o uso do DDT 
no Brasil, repito. Com certeza, o Ministério da Saúde 
proibiu o uso do inseticida porque detectou que ele 
estava causando problema de saúde pública ao povo 
brasileiro e aos funcionários da SUCAM.

Acontece que só no Estado do Acre – e isso vem 
acontecendo em toda a Amazônia –, nos últimos 10 
anos, 40 servidores da FUNASA morreram infectados 
pelo DDT, que causa problemas cardíacos, respiratórios 

e câncer. Alguns deles, pelo menos 12 só no Estado 
do Acre, estão mutilados.

Queremos que o Governo brasileiro, por intermé-
dio da FUNASA e do Ministério da Saúde, reconheça 
a morte silenciosa daqueles que, durante muitos anos, 
levaram saúde às nossas residências, às nossas famí-
lias, aos seringais mais distantes da Amazônia, mas 
que hoje estão morrendo à míngua, como se diz na 
linguagem popular, sem o reconhecimento do Poder 
Público.

Sr.  Presidente , mais tarde vou distribuir nesta 
Casa, tão logo chegue o avião da Gol que vem do Es-
tado do Acre, encarte especial do jornal A Gazeta sobre 
o drama das famílias e dos funcionários da antiga SU-
CAM, que estão morrendo hoje no Estado do Acre.

Queremos que o Governo brasileiro, que naquela 
época reconheceu que o DDT era prejudicial à saúde, 
reconheça hoje o direito dessas famílias de terem digni-
dade, de serem indenizadas. Queremos também que o 
Estado custeie o tratamento de saúde. É o mínimo que 
se pode fazer por aqueles que andaram nos seringais 
mais distantes da Amazônia, em parte do Nordeste e 
até do Rio de Janeiro tentando levar saúde à popu-
lação brasileira, mas que hoje morrem sem a mínima 
assistência do Poder Público Municipal.

Muito obrigada, Sr.  Presidente .

O Sr. Inocêncio Oliveira, 2º Vice-
 Presidente , deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Arlindo Chinaglia, 
 Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-
cedo a palavra ao Sr.  Deputado  Inocêncio Oliveira.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR-PE. Pronun-
cia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, a noite estava calma naquele fatídico dia 
28 de julho de 1938, na Grota de Angicos, em Sergi-
pe. Somente um leve sereno, vez por outra, molhava 
a escuridão do silêncio. De repente, “as porteiras do 
inferno se abriram”. Rajadas de metralhadoras Hotkiss 
partiam árvores ao meio, clareando a noite. Corpos 
rolavam pelo chão, e através da branca fumaça que, 
ao amanhecer, cobria todo o vale, transpareciam fi-
guras humanas que fugiam da morte em expressivos 
movimentos frenéticos. Em meio ao tiroteio, uma voz 
se ouviu: “O cego morreu”.

Aquele que na visão da mãe de Aglae Oliveira 
assim foi descrito:

“Era alto, 1 metro e 75 centímetros, aproximada-
mente, magro, como quase toda a cabroeira, moreno, 
fortemente queimado pelo sol, cabelos lisos à altura 
dos ombros, a partir de 1927, ótimos dentes. Usava 
óculos de lentes grossas e roupa de mescla, brim risca-
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do, os bolsos e a platina à maneira militar. Cartucheiras 
cruzadas, paliana bordada, jóias, bornais trabalhados, 
cantil, punhal e mosquetão. O chapéu tinha 3 signos: de 
Salomão nas abas, 7 medalhas na testeira e 7 peças 
de ouro no barbicacho traseiro. Perneiras e alpercatas. 
Era religioso, místico, supersticioso. Falava manso, de-
vagar, frases incorretas. Adorava música e dança.

Essa personalidade complexa era impressionante 
porque amava e odiava, alimentava e assaltava. Era 
herói e covarde. Retirava-se e avançava. Era ousado e 
respeitador. Movia-se devagar e rápido como um bode, 
ágil como um felino, astucioso, calculista, líder, pleno 
de intuição, conselheiro, vaidoso, ignorante ao extre-
mo, caridoso, desconfiado, inteligente, estrategista, 
curandeiro, ‘médico’, clínico, parteiro, farmacêutico, al-
mocreve, artesão, ‘juiz’, amoroso, ‘dentista’, cozinheiro, 
costureiro, repentista, tocador, traidor, sincero, raptor, 
sentimental, frio, pensador, vaqueiro e canhoto”.

Aquela inteligência acima da média fora desviada 
pelas circunstâncias da vida. Mesmo assim, o artesão, 
o poeta, o repentista, o dançador, o tocador de san-
fona e de viola acompanharam o famoso bandoleiro 
Virgulino Ferreira da Silva, vulgo Lampião, como ele 
se expressava, até o seu último momento, na tragédia 
de Angicos, setenta anos passados.

É certo que recebera a patente de Capitão do 
Exército Patriótico, em 1926, com o fim de combater 
a Coluna Prestes, que já ameaçava o Governo Artur 
Bernardes. Entretanto, era tardia a comenda, porque 
ninguém entenderia isso. Os contras, por achá-lo sem-
pre bandido, e o povo, por ter aprendido a falar pela 
boca do seu mosquetão.

Era assim que se manifestavam os cantadores 
populares:

“Pra havê paz no sertão
E a gente pudê drumi
Cume, bebê e vesti
Pelas festa vadiá
Sem nunca se atrapaiá
É perciso Lampião
Fazê do seu bataião
A puliça militá”

Apesar de não ter dado combate à Coluna Prestes 
por estas e outras razões, principalmente de descon-
fiança, a patente grudou em seu nome e assim ficou: 
Capitão Virgulino.

Sua fé em Deus era incontestável. Possuía em 
seu arcabouço todos os tipos de rezas. Carregava ro-
sários. As orações eram uma prática no cangaço. O 
capitão, quando podia, orava com o grupo todas as 
noites. Menos na última, segundo Cila, a mulher de 

Zé Sereno, que estava presente à emboscada e viu 
muito do acontecido.

Inúmeras vezes, o próprio Lampião, como diz 
Nertan Macedo, arriscava umas loas, nesse sentido:

“Eu agora me lembrei
Do meu mano Ferreirinha
A minha rede era dele
A rede dele era minha
Eu rezava o padre-nosso
E ele a salve rainha”

Esses valores estavam sempre presentes no co-
ração daquele que “os ódios humanos transformaram 
em fera”, arraigados em seu espírito e consolidados 
em seu misticismo. 

Lampião se tornou figura legendária ainda vivo. 
Depois de morto virou mito. Fez moda. Luiz Gonzaga, 
rei do baião, e Marinês se utilizaram do traje “lampeô-
nico” em suas apresentações. A vasta literatura sobre 
o cangaço, como depoimentos, ensaios biográficos, 
estudos históricos e sociológicos, romances, novelas, 
contos, poesias, artigos, revistas e jornais, além de 
inúmeros filmes, nesse aspecto têm de passar, obri-
gatoriamente, pela figura dele.

A música não o olvidou. Zé Dantas, compositor 
de Luiz Gonzaga – aliás, conterrâneo, de Pajeú, do 
Capitão Virgulino, lembrou-o no Olha a Pisada:

“Ô Ô mulher rendeira,
Ô Ô mulher rendá
Tu me ensina a fazer renda
Que eu te ensino a namorá
Assim era que cantava
Os cabras de Lampião
Dançando e xaxando
Nos forrós do sertão”

Otacílio Batista, de Itapetim, no Pajeú, também 
não o esqueceu. A trilha sonora da Globo, no Especial 
de Lampião, abria o seriado com a sua toada:

“Virgulino Ferreira Lampião
Bandoleiro das selvas nordestinas
Sem temer a perigo, nem ruínas
Foi o rei do cangaço no Sertão
Mas um dia sentiu no coração
O desejo atrativo do amor
A mulata da terra do condor
Dominava uma fera perigosa
Mulher nova, bonita e carinhosa
Faz o homem gemer sem sentir dor”

E Serra Talhada, sua terra natal e minha também, 
continua dando ênfase à cultura por ele deixada. Na 
dança, vários grupos de xaxado de nossa terra fazem 
a coreografia que os bandoleiros dançavam nos inter-
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valos de combate. A Casa da Cultura de Serra Talha-
da preserva o Museu do Cangaço, no qual podem ser 
vistos muitos dos objetos utilizados pelo grupo.

Por fim, foi ali em Vila Bela, hoje Serra Talhada, 
na Fazenda Malhada de Pedra, que nasceu Virgulino 
Ferreira, ouvindo, quando menino, entre outras, as 
histórias de Carlos Magno e os 12 pares de França, 
conhecendo a música e a arte, armazenando aos 
poucos toda uma bagagem cultural que haveria de 
exsurgir no instante em que vestisse a indumentária 
suprema do cangaço.

Se o banditismo foi apenas um acidente na vida 
de Virgulino, o mesmo não se pode dizer do imenso 
legado cultural deixado pelo fenômeno do cangaço 
no Nordeste.

Muito obrigado.
O SR. CARLOS BEZERRA (Bloco/PMDB-MT. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, venho a esta tribuna conclamar os 
eminentes pares a que possamos unir esforços para 
a aprovação de uma importante proposição que trami-
ta nesta Casa, a qual propiciará condições para que 
ocorra uma revolução na logística de transportes das 
regiões Centro-Oeste e Norte do Brasil.

Trata-se do Projeto de Lei nº 1.578, de 2007, de 
autoria do Senador Flexa Ribeiro, que já obteve apro-
vação do Senado Federal e se encontra nesta Casa 
desde o mês de julho de 2007. O conteúdo dessa pro-
posição prolonga a hidrovia do Rio Tapajós, ampliando 
seus trechos navegáveis, desde a confluência com os 
Rios Teles Pires e Juruena, até sua foz, no Rio Ama-
zonas, passando dos atuais 359 quilômetros para 815 
quilômetros. Além disso, o referido PL inclui na Rela-
ção Descritiva das Hidrovias do Sistema Hidroviário 
Nacional, integrante do Anexo ao Plano Nacional de 
Viação – PNV, as hidrovias dos Rios Teles Pires e Ju-
ruena, também integrantes da Bacia Amazônica, numa 
extensão total de 1.275 quilômetros.

Como sabemos, Sras. e Srs.  Deputado s, o trans-
porte aquaviário possui vantagens incontestáveis fren-
te às rodovias e às ferrovias, especialmente devido 
ao seu baixo custo, ao menor consumo de energia 
e à sua maior capacidade de transporte, além de se 
constituir no meio de transporte ambientalmente mais 
adequado, notadamente pela baixíssima emissão de 
gases de efeito estufa em relação ao volume de car-
gas transportado.

A despeito de todas essas características, nosso 
País tem, ao longo de sua história, deixado de investir 
e aproveitar seu imenso potencial hidroviário, o que 
acaba por prejudicar significativamente nossa cadeia 
produtiva e onerar o custo dos produtos nacionais nos 
mercados interno e externo.

Nesse contexto, o PL nº 1.578/2007 representa 
um avanço significativo no processo de valorização 
do modal aquaviário, na medida em que a inclusão no 
Plano Nacional de Viação torna possível a aplicação, 
nessas hidrovias, de recursos provenientes do Orça-
mento Geral da União, bem como de fundos específi-
cos destinados ao setor de transportes, aplicação que 
é vedada para vias que não integram o PNV.

A citada malha hidroviária representa um sonho 
coletivo antigo da população de Sinop e Alta Flores-
ta e do Nortão do Estado de Mato Grosso, devendo, 
finalmente, viabilizar a ligação entre Mato Grosso e 
os portos paraenses, trazendo reflexos positivos para 
a economia e para o desenvolvimento regional e na-
cional.

Portanto, Sras. e Srs.  Deputado s, mesmo que 
consideremos apenas os benefícios trazidos à logística 
de transportes, a implantação dessas novas hidrovias 
se justificaria, pelos motivos que passamos a expor.

Inicialmente, elas representam uma alternativa 
mais eficiente e barata para o transporte de granéis 
agrícolas produzidos nos Estados de Mato Grosso e 
Rondônia, conduzindo tais cargas até os terminais por-
tuários do Norte do País. Esse novo fluxo irá desafogar, 
naturalmente, os portos do Sul e do Sudeste brasilei-
ros, além de reduzir significativamente a quantidade 
de veículos e o volume de cargas transportadas pelas 
nossas rodovias, trazendo conseqüências benéficas 
em relação à segurança das estradas e à vida útil dos 
pavimentos rodoviários.

Também não podemos esquecer, Sr.  Presidente , 
que o Estado de Mato Grosso é a principal fronteira 
agrícola brasileira, especialmente devido às caracterís-
ticas favoráveis de seu solo, água, clima e topografia. 
No entanto, toda essa pujança produtiva é prejudicada 
pelas deficiências logísticas, especialmente devido à 
larga dependência do modal rodoviário e à distância 
de quase 2 mil quilômetros até os portos do Sul e do 
Sudeste, situação que prejudica diretamente o setor 
produtivo mato-grossense e, por que não dizer, com-
promete a eficiência do País.

Dessa forma, não podemos abrir mão de uma 
vantagem natural que nossa geografia oferece, que é 
a utilização de nossos grandes rios para a movimen-
tação das cargas do Centro-Oeste e dos Estados do 
Pará e de Rondônia em direção aos portos do Norte 
brasileiro, os quais se encontram bem mais próximos 
da Europa, da Ásia e dos Estados Unidos, fator que 
aumenta a competitividade de nossos produtos.

Além do atendimento ao setor de transportes, 
Sr.  Presidente , devemos considerar que o projeto da 
hidrovia Teles Pires—Juruena—Tapajós engloba o 
aproveitamento hidrelétrico desses rios, por meio da 
construção de barragens e eclusas nos trechos enca-
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choeirados, o que aumenta, ainda mais, a viabilidade 
do empreendimento.

Por todo o exposto, Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, reitero, neste momento, o apelo que fiz no 
início deste pronunciamento para que nos empenhe-
mos para a rápida aprovação do PL nº 1.578/2007, 
proposição que consideramos essencial para o avanço 
logístico brasileiro.

Muito obrigado. 
O SR. AELTON FREITAS (PR-MG. Pronuncia 

o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, brasileiros que acompanham os nossos 
trabalhos pela Rádio Câmara e pela TV Câmara, ocu-
po esta tribuna para solicitar a esta Casa um esforço 
para que possamos votar matérias importantes que 
esperam por nossa deliberação.

Faço esse apelo principalmente pelo atraso na 
votação da Medida Provisória nº 432/08, que trata da 
renegociação de cerca de 70 bilhões de reais das dí-
vidas agrícolas. 

É importante chegar a um acordo, Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs.  Deputado s, pois o setor necessita de me-
didas urgentes para continuar elevando os índices da 
agricultura brasileira. Se o Governo conseguir aten-
der as reivindicações básicas dos produtores, como 
a redução das taxas de juros, a fim de que se tornem 
compatíveis com a rentabilidade do setor, que não 
ultrapassa os 4% ao ano, além do aumento no prazo 
para pagamento dessas dívidas, acredito que dará um 
passo importante para solucionar o problema. 

Quero deixar as minhas congratulações ao Re-
lator da matéria por ter mantido intactas as principais 
reivindicações dos produtores rurais. Também quero 
salientar a urgência na votação da MP, pois a proposta 
estabelece o dia 30 de setembro como a data limite 
para que o produtor renegocie as suas dívidas junto 
ao banco credor. Ou seja, o produtor tem pressa e es-
pera que seja apreciada essa medida provisória. E é 
por isso que faço este apelo aos nobres colegas, pois 
a aprovação da MP atenderá cerca de 2,8 milhões de 
contratos, cujo saldo bancário alcança 75 bilhões de 
reais.

Cabe ressaltar que, com a descapitalização das 
safras passadas, os produtores encontram muitas di-
ficuldades para liquidar dívidas antigas e atuais, ne-
cessitando cada vez mais de prazos mais elásticos. 
Ou seja, o alongamento dos prazos pode significar 
melhores condições para que o produtor honre o pa-
gamento e recupere capital.

Cabe também destacar que o endividamento ru-
ral é um problema que vem se arrastando há mais de 
duas décadas no nosso País. Apesar de várias medi-
das terem sido tomadas para ajudar a resolver esse 
problema, o setor agrícola ainda passa por grande 

endividamento. E só com a ajuda do Governo pode-se 
melhorar esse quadro.

Portanto, nobres colegas, a votação da MP nº 
432/08 será fundamental para melhorar as condições 
de plantio dos produtores rurais e, principalmente, 
ajudar esse setor que, ano após ano, apesar de todas 
as dificuldades, continua nos dando orgulho e contri-
buindo de forma significativa para o desenvolvimento 
do País.

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado.
O SR. FELIPE BORNIER (PHS-RJ. Pronuncia 

o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, o Governo Federal lançou uma série de 
medidas que compõem a Política de Desenvolvimen-
to Produtivo, cujos objetivos principais são expandir a 
produção para o mercado interno, manter a liderança 
nos segmentos commodities e crescer em mercados 
de maior valor. Além disso, projeta-se o aumento da 
participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte na economia brasileira em cerca de 10% 
até o ano de 2010.

No discurso de lançamento, o  Presidente  Lula 
comparou as medidas a planos de desenvolvimento 
anteriores, como o Plano de Metas de Juscelino Kubits-
chek, de 1956, e o II Plano Nacional de Desenvolvimen-
to (PND), lançado pelo Governo Geisel em 1974.

Nas palavras do  Presidente : “Nosso país quer 
recuperar a capacidade de criar e ousar e, por isso 
mesmo, a Política de Desenvolvimento Produtivo tem 
forte amplitude e ambições comparáveis às de outras 
iniciativas, que em outras épocas ajudaram a transfor-
mar economicamente o país, como o Plano de Metas 
nos anos 50 e 60 e o II PND, nos anos 70”.

Absolutamente ciente das diferenças existentes 
entre os 2 momentos históricos – os anos 1970 e os 
dias atuais –, o  Presidente  Lula afirmou que os idea-
lizadores do II PND desfrutaram de mais facilidades 
na sua implantação. Entre elas, o fato de, naqueles 
dias, cerca de 60% do PND encontrar-se ancorado em 
empresas públicas brasileiras, pois o Estado era mais 
forte, e também o estímulo ao crescimento econômico 
oferecido pela “Era do Milagre”.

Na homenagem que prestou a João Paulo dos 
Reis Velloso, ex-Ministro do Planejamento e um dos 
idealizadores do II PND, o  Presidente  lembrou que o 
Plano foi considerado o pacote mais completo adotado 
até então, estimulando o desenvolvimento, apesar de, 
em contrapartida, haver aumentado a dívida externa.

Lula afirmou ainda que a proposta atual é atuar na 
consolidação do Brasil depois de duas décadas e meia 
de incertezas de crescimento volátil e baixo: “Durante 
25 anos, paramos de planejar e de acreditar que nossos 
filhos e netos poderiam ter uma vida melhor. Foram 25 
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anos de marasmo e apatia, que impediram os empresá-
rios de investir em novas fábricas e criar novos empre-
gos. Felizmente, estamos virando essa página”.

Nesta oportunidade, gostaria de emprestar meu 
irrestrito apoio ao posicionamento do  Presidente  Lula 
quanto aos temas levantados, bem como em relação 
à sua atitude visionária do alarde que se vem criando 
em torno da crise de alimentos.

Para ele, a alta no preço dos alimentos e o aque-
cimento global constituem oportunidades de cresci-
mento, e não empecilhos, uma vez que o Brasil possui 
terras férteis, clima favorável, conhecimento tecnológi-
co, mão-de-obra, capacidade empresarial e prática da 
agricultura familiar como fatores que enfrentarão todos 
os desafios com firmeza e sucesso.

O  Presidente  Lula ainda defendeu com entu-
siasmo o fato de o Brasil possuir possibilidades reais 
de ocupar a liderança em segmentos importantes de 
tecnologias como o complexo industrial da saúde, da 
Aeronáutica e das energias (inclusive a nuclear), a 
agricultura, a indústria automobilística e as tecnologias 
da informação e comunicação.

Para tanto, o  Presidente  finalizou com um apelo: 
“O Brasil não pode deixar de redobrar esforços para 
se aproximar das fronteiras da ciência e da inovação 
tecnológica”.

Era o que eu tinha a dizer. 
O SR. MARCOS MONTES (DEM-MG. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, após reunião com grupo de professores de 
Uberaba, ocupo esta tribuna para compartilhar com os 
caros colegas os sentimentos de angústia e incerte-
za que têm vivido os profissionais de educação deste 
País. A Lei 11.300/06, coerentemente, dispõe sobre a 
aposentadoria dos profissionais de educação – coor-
denadores pedagógicos e administradores. No entanto, 
essa lei tem sido questionada pela Procuradoria-Geral 
da República, que ingressou com ADIN no Supremo 
Tribunal Federal.

Nós temos que eliminar essa incerteza, visto que 
tramita nesta Casa a Proposta de Emenda à Constitui-
ção 573/06, que corrige essa falha em nosso ordena-
mento. Por isso, faço um apelo aos caros colegas, em 
busca de um esforço concentrado, para apreciarmos 
essa proposição, que tem causado tantas incertezas 
ao dia-a-dia dos professores.

Os Constituintes foram sábios em diferenciar a 
aposentadoria dos professores da dos demais pro-
fissionais, mas apenas para os que atuam com ex-
clusividade no exercício do magistério. Nesse ponto, 
cometeram uma injustiça ao excluir os demais atores 
do processo educacional. Esses profissionais atuam 
nos bastidores e sofrem, também, uma pesada car-
ga de pressão do processo. Por isso, não podem ser 

tratados com diferença, visto que essas funções são 
exercidas por meio da alternância entre os professores 
que atuam em sala de aula, como em qualquer pro-
cesso democrático. Isso ocorre, por exemplo, com a 
nossa Mesa Diretora, que é composta a cada 2 anos 
por grupos diferentes.

A imprensa de Brasília tem noticiado o assassina-
to de diretor que lutava contra o tráfico de drogas dentro 
da escola. Esse é o exemplo claro, principalmente nos 
grandes centros, de que esses profissionais que atuam 
nos bastidores não podem ser diferenciados dos de-
mais. Se nossa carta maior reza que todos são iguais 
perante a lei, temos o dever de aprovar essa PEC em 
atendimento e respeito ao princípio da isonomia.

Para concluir, reafirmo meu compromisso com 
os professores deste País de que estou empenhado 
cotidianamente nessa luta. Reafirmo, também, meu 
apelo aos nobres pares para apreciarmos e conse-
qüentemente aprovarmos a PEC 573/06, o que eli-
minaria definitivamente esse pesadelo que ronda os 
corredores das escolas brasileiras. 

Muito obrigado.
O SR. FERNANDO COELHO FILHO (Bloco/PSB-

PE. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , 
Sras. e Srs.  Deputado s, o Congresso Nacional retoma 
os trabalhos legislativos no momento em que se inicia 
efetivamente a importante campanha eleitoral para a 
escolha de Prefeitos Municipais e Vereadores em todo 
o País, um pleito que desperta elevado interesse do 
eleitorado, dadas as circunstâncias que cercam as 
disputas políticas pelo poder local.

De fato, não há dúvida, Sr.  Presidente , de que a 
eleição municipal, por envolver as discussões sobre 
temas de interesse direto das comunidades, desde as 
questões de saúde, educação, saneamento básico, en-
fim, todas aquelas típicas do dia a dia dos seus habitan-
tes, provoca uma grande movimentação nas cidades, 
não raro, com elevada dose de paixão e emocionalismo 
nos embates e ao longo de toda a campanha.

Trata-se de um momento ímpar na vida de cada 
comunidade, para expressar aos candidatos a Vereador 
e a Prefeito e Vice-Prefeito, como também para reno-
var aos seus representantes na Assembléia Legislati-
va e na Câmara dos  Deputado s, as reais aspirações 
e demandas, os projetos necessários à melhoria das 
condições de vida da população, objetivo primordial 
no exercício da vida pública. 

No mês de julho, durante o recesso parlamentar, 
mantive contatos diretos e permanentes não apenas na 
minha querida Petrolina, mas em praticamente todos 
os Municípios do sertão pernambucano, ouvindo re-
presentantes comunitários, lideranças políticas locais e 
empresariais, trabalhadores do meio rural e das áreas 
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urbanas, associações de moradores, enfim, os mais 
diferentes segmentos da comunidade.

Busco subsídios e informações, seja para reunir 
plenas condições de participar efetivamente desse 
importante processo eleitoral ora iniciado e que irá se 
desenvolver até o dia 5 de outubro, seja para consoli-
dar o meu trabalho parlamentar, trazendo para Brasília 
novos pleitos e reivindicações da minha terra e do povo 
que aqui represento, com muita honra e orgulho. 

Estou certo, Sr.  Presidente , de que o firme en-
gajamento de todos nós na eleição municipal, com a 
participação direta nos debates das propostas e das 
diferentes alternativas, sempre com o propósito de 
promover o melhor para as respectivas comunidades, 
produzirá resultados objetivos importantes para as ad-
ministrações municipais, assim como crescente cons-
cientização e amadurecimento do eleitorado, em sínte-
se, o fortalecimento da democracia em nosso País. 

Os recentes indicadores divulgados por órgãos 
oficiais de pesquisas e por entidades empresariais 
demonstram claramente que o Brasil experimenta mu-
danças estruturais significativas e animadoras, porque 
atestam a valorização de 2 variáveis de suma impor-
tância: a primeira refere-se às quedas nas taxas de 
natalidade e de mortalidade infantil em todas as regi-
ões brasileiras, como resultado de um maior nível de 
conscientização das famílias, além da melhoria, ainda 
que bastante discreta, das condições educacionais, 
de saúde e também alimentares, que se traduzem em 
maior proteção às mulheres e às crianças. A segunda 
variável diz respeito à crescente pujança verificada nas 
cidades do interior, onde se registra expansão maior 
das atividades econômicas e na geração de emprego, 
numa clara tendência de desconcentração regional.

Conforme pesquisa divulgada no último domingo 
pelo jornal O Estado de S.Paulo, o principal foco do de-
senvolvimento no País localiza-se no interior, em cida-
des de porte médio e até pequeno, ao contrário do que 
predominou durante décadas, período em que somente 
as capitais ofereciam oportunidades e atrativos, muitos 
deles irreais, o que provocou o inchaço e os atuais gra-
ves problemas das grandes cidades brasileiras. 

Mas, se esse novo retrato da realidade nacional 
revela um salto de qualidade e adquire uma feição 
extremamente positiva para a eliminação dos dese-
quilíbrios sociais e regionais, ele também pressupõe a 
exigência de reiterados compromissos na elaboração 
de novas políticas públicas voltadas para o atendimen-
to das carências identificadas nas pequenas e médias 
localidades, em especial nas de regiões mais pobres, 
o Nordeste e o Norte do País.

Daí, vale reiterar, a grande importância das elei-
ções municipais que se travam no corrente ano. É fun-
damental, por exemplo, Sr.  Presidente , que as admi-

nistrações municipais adotem posturas absolutamente 
sintonizadas com o atual momento de mudanças estru-
turais no Brasil, atribuindo absoluta prioridade às áreas 
sociais, como educação e saúde, setores básicos para 
a melhoria das condições de vida das comunidades e 
para o próprio exercício pleno da cidadania.

Esta é a mensagem que registro, na abertura dos 
trabalhos do segundo semestre legislativo nesta Casa, 
expressando a convicção de que as visitas feitas aos 
Municípios do sertão pernambucano durante o mês de 
julho último, debatendo e ouvindo as reivindicações de 
toda a gente trabalhadora da minha região, consolidam 
a minha tese de continuar lutando, na esfera do Le-
gislativo, mas também do Poder Executivo federal, no 
sentido de que se fortaleçam cada vez mais as ações 
do Governo Federal em programas sociais diretamente 
dirigidos aos Municípios. 

E, sobretudo, Sr.  Presidente , que as municipa-
lidades realmente dêem ênfase a projetos das áreas 
sociais, além daqueles destinados a melhorar a infra-
estrutura para o aumento da produção e da renda, 
absolutamente essenciais ao tão desejado desenvol-
vimento sustentável das nossas comunidades.

O SR. MARCELO SERAFIM (Bloco/PSB-AM. 
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, povo do Estado do Amazonas, re-
portagem publicada pela revista ISTOÉ desta semana 
revela relatório divulgado pelo Programa das Nações 
Unidas Contra a AIDS na última semana. A reporta-
gem é assinada pela jornalista Greice Rodrigues, com 
a colaboração do jornalista Sérgio Pardellas.

Há boas e más notícias. A boa notícia: o número 
de novas infecções pelo HIV, entre 2001 e 2007, caiu 
10%. A taxa passou de 3 milhões para 2,7 milhões.

A má notícia: a boa nova não pôde ser totalmen-
te comemorada porque o mesmo documento revelou 
que a doença está-se espalhando com força entre os 
jovens. Para se ter uma idéia, Sr.  Presidente , nada 
menos do que 45% dos novos casos foram notificados 
em indivíduos de 15 a 24 anos de idade.

Segundo as informações, Sras. e Srs.  Deputado s, 
em países como a Suazilândia, na África, a prevalência 
de infectados nesta faixa etária é de 23%.

Com relação ao nosso País, segundo o texto publi-
cado pela Revista ISTOÉ, o quadro também preocupa. 
Calcula-se que existam cerca de 55 mil jovens entre 13 
e 24 anos de idade contaminados, o que corresponde 
a quase 12% do total de casos na população geral, ou 
seja, 474 mil pessoas. Os números refletem o que muitos 
especialistas vivenciam no dia-a-dia dos consultórios.

Sr.  Presidente , segundo dados do Ministério da 
Saúde, as novas infecções são observadas principal-
mente entre as meninas e os garotos homossexuais. 
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Outro ponto abordado pela reportagem da ISTOÉ 
é o da facilidade com que os jovens estão-se expondo 
ao risco da contaminação. Segundo o texto, isso tam-
bém resulta de uma visão equivocada da AIDS.

Sr.  Presidente , para muitos desses jovens, ter o 
vírus HIV não é mais uma sentença de morte. Essa tem 
sido a visão deles. A certeza de que existe tratamento 
que lhes permitira viver com a doença sustenta essa 
convicção, caros colegas  Deputado s. Porém, trata-se 
de mais um erro, de um grande equívoco. Isso porque 
grande parte desconhece os efeitos colaterais dos re-
médios contra a AIDS.

É preciso, Sr.  Presidente , ter ciência de que, além 
de ser um tratamento para toda a vida, drogas poten-
tes são usadas e podem trazer complicações, como 
o aumento do risco de doenças cardiovasculares. A 
maioria dos jovens também não faz idéia do impacto 
da doença na vida, na rotina e nos sonhos.

O texto de Greice Rodrigues revela também o re-
lato de quem, infelizmente, agora está sendo obrigado 
a conviver com o HIV. Tais relatos, Sr.  Presidente , são 
reveladores do quanto a AIDS é devastadora. Uma pes-
soa infectada pelos vírus da AIDS sofrerá, sem sombra 
de dúvida, preconceito em casa, na escola, no trabalho. 
Os amigos vão se afastar. E o resultado imediato, em 
muitos desses jovens, é uma profunda depressão, que 
pode ocasionar outros sérios problemas.

Sr.  Presidente , tais jovens, porém, não podem 
dizer que foram vítimas da AIDS. A grande maioria 
inicia muito cedo a vida sexual e, por isso, nunca tem 
a preocupação de se proteger. Além disso, são muitos 
os parceiros. Os jovens estão esquecendo os muitos 
meios de se cuidar. Na hora do sexo, abusam da ir-
responsabilidade. Não se cuidam. Esquecem o valor 
incomensurável da vida e a importância que ela tem.

Essa reportagem é o alerta de que a juventude 
necessita, Sr.  Presidente .

O último ponto abordado pela Revista ISTOÉ diz 
respeito à rede nacional criada recentemente, de jovens 
que vivem com HIV/AIDS em todo o Brasil. O objetivo 
da rede é o de discutir políticas para os jovens soropo-
sitivos e desenvolver campanhas de prevenção.

Feito esse registro, Sr.  Presidente , quero para-
benizar a revista ISTOÉ pelo belo serviço prestado 
aos jovens brasileiros e a todos os agentes públicos. 
Fica, então, o alerta a todos para tomarem mais cui-
dado com a vida.

Eram essas as minhas palavras.
Agradeço ao  Presidente  desta sessão.
O SR. EUGÊNIO RABELO (PP-CE. Pronuncia 

o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, volto do recesso parlamentar com boas 
notícias, como a modernização das instalações da 
agência do Banco do Nordeste em Maracanaú, que 

atende clientes de outras 6 cidades: Guaiuba, Itaitin-
ga, Maranguape, Pacatuba, Pindoretama e Fortaleza 
(bairros do extremo sudoeste da capital cearense). 

Mas trago também o otimismo que me causou re-
portagem de importante revista especializada apontan-
do o Nordeste como a região onde o Brasil cresce mais 
rápido, por conta das novas fronteiras para o petróleo, 
e mostrando que, no mapa brasileiro de exploração do 
produto, o Ceará, o Rio Grande do Norte e Alagoas e, 
em menor proporção, a Bahia, a Paraíba e Sergipe apon-
tam o Nordeste como região que contribui para a auto-
suficiência do País através de grandes descobertas, da 
recuperação de campos e do fornecimento de mão-de-
obra. E já existem sinais que confirmam essa tendência 
que nos enche de entusiasmo e de esperança. 

Obrigado.
O SR. NELSON BORNIER (Bloco/PMDB-RJ. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, ocupo mais uma vez esta tribuna 
em menos de 3 meses para denunciar novamente a 
escandalosa situação de reajuste no pedágio da Ro-
dovia Dutra, que liga o Estado do Rio de Janeiro ao 
Estado de São Paulo.

Tal como anunciado no jornal O Dia, de 1º de 
agosto de 2008, as tarifas serão reajustadas no mês 
de agosto. 

Não se justifica, Sr.  Presidente . Como se vê, o 
aumento nas tarifas parece ser a única providência re-
almente levada a sério pelo Poder Público, ao contrá-
rio do que acontece com as pretensões dos usuários. 
Quando o assunto é majoração de preços, o Governo 
intervém a favor das empresas, desconhecendo as 
dificuldades da população do nosso País.

De fato, todo o nosso comércio interno é reali-
zado por meio das rodovias. O transporte de cargas 
é ainda fundamental para o desenvolvimento de nos-
sa economia. O aumento do pedágio, além de tudo, 
significa o aumento do custo do transporte, com refle-
xos desfavoráveis no bolso do transportador ou no do 
consumidor. Representará, assim, mais um passo no 
processo inflacionário que queremos tanto evitar.

O entendimento que precisa prevalecer, Sr. 
 Presidente , é o de que o transporte terrestre de pas-
sageiros é instrumento do mais legítimo interesse pú-
blico, constituindo um dos mais importantes elementos 
da infra-estrutura do País. É um setor que precisa ser 
protegido pelo Governo em favor dos usuários, e não 
transformado em atividade lucrativa a engordar a re-
ceita das empresas. 

Nosso compromisso, assim, é de luta contra 
mais essa manifestação de abuso de poder. Não se 
pode sacrificar o usuário, e este, é claro, não pode 
ser responsabilizado pelo custo respectivo. Do mes-
mo modo, se é necessária a majoração, esta deve ser 
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calculada sempre em função das possibilidades reais 
dos usuários, especialmente daqueles que são mais 
desfavorecidos.

A Agência Nacional de Transportes Terrestres 
não pode, assim, tomar partido das empresas, con-
tra o interesse da população, e precisa reavaliar essa 
questão com olhar mais minucioso. O Tribunal de Con-
tas da União faz-se necessário na fiscalização desse 
aumento absurdo. 

Temos todos o dever de lutar para que prevaleça 
o bom senso nas negociações. Caso contrário, teremos 
de nos haver com vários transtornos no setor.

Era o que tinha a dizer. 
A SRA. LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB-BA. Pro-

nuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, a Universidade Federal da Bahia 
sempre foi parte importante da vida de todos nós, 
 Deputado s e Senadores da Bahia. Assim como eu, 
muitos foram os que iniciaram a vida política em suas 
dependências.

A nossa UFBA, nascida em 1946 – portanto, já 
uma jovem senhora –, conquistou sua marca maior no 
cenário acadêmico nacional pela longa e ousada ges-
tão do Reitor Edgard Santos, que a vinculou profun-
damente às vocações artísticas e culturais da Bahia, 
sem deixar de proteger o seu pensamento e a prática 
científica de tradição nas ciências da saúde, nascida 
na primeira escola de Medicina do Brasil. 

Herança dessa tradição vanguardista, a UFBA 
tem hoje a única escola de dança em universidade 
federal do Brasil e uma destacada faculdade da dra-
maturgia nacional. 

Essa bela tradição fundada por Edgar Santos 
tem encontrado continuidade na ousada administra-
ção do Reitor Naomar de Almeida Filho, que recebeu 
nesta semana, para um café da manhã, o Governador 
Jaques Wagner, todo o seu secretariado e a banca-
da baiana no Senado e na Câmara. O objetivo maior 
desse encontro foi para que nos fosse apresentado 
o projeto da UFBA Nova, integrado ao Programa de 
Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das 
Universidades Federais – REUNI. 

Alem de ampliar a oferta de cursos e vagas, motivo 
maior do REUNI, serão aplicados novos recursos, na or-
dem de 187 milhões de reais, na UFBA: 106 milhões de 
reais já orçados no PPA (Plano Plurianual) e 28 milhões 
já disponibilizados em caixa. Esses novos investimentos 
colocarão a instituição mais uma vez na vanguarda do 
ensino universitário e entre as melhores do País. 

A principal mudança imediata refere-se à cria-
ção do bacharelado interdisciplinar, que oferecerá 900 
novas vagas, com duração de 3 anos, em 4 grandes 
áreas do conhecimento: humanidades, artes, tecno-
logias e ciências. Novecentas novas vagas, a maior 

parte para o turno noturno; implantação de 26 novos 
cursos; construção de 59 novos prédios no campus 
universitário, que terá suas unidades integradas por 
áreas de afinidades denominadas zonais e interligadas 
por corredores de circulação de conceito ecológico, 
por onde só passarão pedestres, bicicletas e ônibus 
movidos a biodiesel.

Está de parabéns o Reitor Naomar pela coragem 
e pela inovação do projeto e por manter essa práti-
ca, que vem da reitoria anterior, de mobilização dos 
 Deputado s e Senadores baianos para buscar apoio 
para as causas da UFBA. Essa boa prática ganhou 
nova dimensão quando agregou a idéia de ampliar o 
envolvimento da nossa bancada e do Governo do Es-
tado no projeto de renovação da UFBA e no compro-
misso com o seu desenvolvimento. 

Quero também deixar aqui registradas as minhas 
congratulações ao Governador Jaques Wagner, fiel par-
ceiro dos principais projetos: o vitorioso de criação a 
partir da Faculdade de Agronomia de Cruz das Almas 
da Universidade Federal do Recôncavo Baiano e o a 
ser vitorioso processo de conquista da criação da Uni-
versidade Federal do Oeste da Bahia, em Barreiras.

Ter a Universidade Federal da Bahia como com-
panheira e parceira no projeto de desenvolvimento 
da Bahia de todos nós tem sido a determinação do 
Governador.

Tendo, como objetivos, o crescimento, a afirmação 
da qualidade acadêmica, a realização do compromisso 
social, o saneamento financeiro e a integração com a 
vida da cidade de Salvador onde está sediada, o Rei-
tor Naomar certamente conduz a UFBA deixando-nos 
orgulhosos da sua existência.

Aqui fica reiterado o registro do nosso compro-
misso, da bancada federal da Bahia no Senado e na 
Câmara, com a nossa querida e eterna UFBA.

Contem conosco para a construção da UFBA 
Nova!

Muito obrigada.
O SR. ALESSANDRO SABINO (Bloco/PMDB-AP. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, o índice revelado pela Federação 
das Indústrias do Rio de Janeiro (FIRJAN), que colo-
ca Macapá em último lugar em termos de desenvolvi-
mento entre as capitais brasileiras, é absolutamente 
preocupante e deve servir de alerta às autoridades. 
Decididamente, Macapá tem tudo para deslanchar seu 
desenvolvimento sustentado e precisa de políticas pú-
blicas que garantam progresso econômico juntamente 
com equilíbrio social. É público que a capital do Estado 
tem recursos humanos de primeira linha prontos para 
servir de lastro a um programa desenvolvimentista que 
venha ao encontro dos anseios populares.
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É preciso urgentemente garantir um índice de 
desenvolvimento municipal compatível com os recur-
sos disponíveis e as expectativas geradas. É mais que 
hora de atrair investimentos, tanto públicos quanto 
privados, para alavancar uma economia que precisa 
retomar um grau de desenvolvimento à altura das ne-
cessidades e aspirações de toda a comunidade ama-
paense. A economia fortalecida e atrativa é sinônimo 
de bem-estar social e garantia do bem comum. A ca-
pital do Estado espera que as autoridades do setor 
cumpram com suas responsabilidades e atribuições 
e saibam conduzir a cidade a um futuro econômico 
minimamente promissor.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, igualmen-
te preocupante são os índices de educação publicados 
em pesquisa que coloca a capital do Estado, Macapá, 
em posição sumamente baixa em relação às demais 
capitais brasileiras. Os indicadores apontam uma bai-
xa qualidade do ensino fundamental, que precisa ser 
discutida e reavaliada convenientemente. Não deixa de 
surpreender que enquanto de 2000 a 2005, segundo 
a FIRJAN, quase 88% das cidades brasileiras registra-
ram melhora, Macapá não tenha sido marcada por um 
progresso social e econômico desejável. É preciso que 
seja dado um estímulo oficial ao aumento do emprego 
e da renda e que a iniciativa privada tenha condições 
favoráveis para o crescimento da oferta de emprego.

Por isso mesmo venho a esta tribuna nacional 
convidar meus colegas de bancada a uma reflexão 
séria e oportuna acerca dos dados publicados pela 
FIRJAN. Eles mostram que algo precisa ser feito de 
forma rápida e eficaz para mudar uma situação nada 
agradável. É hora de uma ação conjunta, de um ver-
dadeiro esforço concentrado para que a capital venha 
retomar um programa de desenvolvimento duradou-
ro, sustentado e de ampla dimensão social. Afinal, é 
dever das autoridades constituídas dar à sociedade 
uma educação de qualidade e uma economia sufi-
cientemente próspera para garantir qualidade de vida 
e bem-estar a todos.

Muito obrigado.
O SR. ANTONIO BULHÕES (Bloco/PMDB-SP. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, o acesso das pessoas à educação 
é condição básica para a inclusão social. Nesse sen-
tido, a educação a distância deve ser vista como um 
recurso importante para ampliar a oferta de educação 
pública, em especial o acesso de jovens e pessoas 
adultas ao ensino superior. 

A educação a distância é uma modalidade de 
ensino que desvincula o desenvolvimento das ativida-
des de ensino e aprendizagem no espaço e no tempo. 

Com a ajuda das tecnologias de informação e comuni-
cação, elas podem acontecer sem a necessidade de 
aluno e professor estarem presentes no mesmo local 
e no mesmo momento. 

O Governo vem investindo na expansão dos 
programas de educação a distância, com a criação 
da Universidade Aberta do Brasil e da Escola Técnica 
Aberta do Brasil. O pressuposto é que essa alternativa 
é viável e eficaz para ampliar vagas no ensino supe-
rior, incrementar a formação de profissionais de nível 
técnico e melhorar a formação inicial e continuada de 
professores. Este último, um dos mais sérios proble-
mas da educação brasileira. 

A flexibilidade do modelo e a possibilidade de le-
var a excelência acadêmica de instituições renomadas 
ao aluno que está distante dos grandes centros são 
características bastante positivas, em face do passivo 
educacional do País e à necessidade contemporânea 
de aprendizagem permanente.

Apesar disso, a educação a distância ainda en-
frenta muitas resistências para sua aceitação, sendo 
alvo de preconceitos por parte da sociedade em geral 
e de certos setores acadêmicos e organizacionais. Al-
guns desafios ainda deverão ser enfrentados para que 
ela se consolide no cenário educacional brasileiro.

O primeiro diz respeito à qualidade dos cursos. 
Ela deve ser cobrada de forma rigorosa pelo Poder 
Público, e, felizmente, é o que já prevê o Decreto nº 
5.622, de 2005, que regulamenta o art. 80 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Essa qua-
lidade deverá refletir-se no desempenho dos alunos 
nos exames nacionais e, mais importante, na empre-
gabilidade obtida no mercado.

A respeito disso, o  Presidente  da Associação 
Brasileira de Educação a Distância, Fredric Litto, em 
evento realizado nesta Casa, pela Comissão de Edu-
cação e Cultura, no último mês de junho, anunciou os 
excelentes resultados obtidos por estudantes de vários 
cursos de graduação a distância no Exame Nacional 
de Desempenho dos Estudantes, o ENADE, realizado 
pelo Ministério da Educação.

Esses resultados tendem a fortalecer o já notável 
crescimento dos cursos superiores a distância, que 
passaram de 52 para 349 entre 2003 e 2006, perfa-
zendo um aumento de 571% na oferta. 

A EAD, porém, tem ainda uma tímida participação 
de 4,4% no universo dos estudantes do ensino supe-
rior, muito aquém das possibilidades que a modalidade 
permite alcançar. 

Há que se vencer uma outra batalha – além da ga-
rantia de qualidade dos cursos –, que é o conservadorismo 
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das instituições acadêmicas e seus profissionais. Muitos 
não acreditam na eficiência da educação a distância.

Essa resistência é uma tendência natural, com-
preensível. As inovações assustam e tendem a suscitar 
preconceitos. O caminho para vencê-las é aperfeiçoar 
os mecanismos de regulação, de modo a assegurar 
a qualidade do ensino e a boa formação dos alunos 
formados nessa modalidade.

Um último desafio para garantir a expansão da 
educação a distância será ampliar o acesso da popu-
lação às tecnologias digitais. Nesse sentido, louvo a 
recente iniciativa do Programa Banda Larga nas Es-
colas, que disponibilizará Internet a todas as escolas 
públicas urbanas até 2010. Mas outros investimentos 
serão necessários para permitir a disseminação des-
sas tecnologias ao restante da população.

Felizmente, o modelo de educação a distância 
brasileiro vem sendo construído de forma bastante 
consistente, desde sua inclusão na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, em 1996. 

Esperamos poder alcançar em breve o sucesso 
de instituições internacionais como a Open University, 
da Inglaterra, e a Universidad Nacional de Educación 
a Distancia, a UNED, da Espanha.

A dimensão do sistema educacional brasileiro e 
a enormidade do número de pessoas excluídas dele 
exigem ações educacionais inovadoras e políticas públi-
cas capazes de responder às demandas da sociedade. 
E é isso que podemos e devemos oferecer.

Muito obrigado.
O SR. FERNANDO DE FABINHO (DEM-BA. Pro-

nuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e 
Srs.  Deputado s, a Medida Provisória nº 432, de 2008, 
editada em maio deste ano pelo Poder Executivo, 
renegocia 75 bilhões de reais do saldo devedor dos 
produtores rurais do Brasil, o que representa 85,7% 
do total da dívida, que é de 87,5 bilhões de reais. De 
acordo com o Governo Federal e com as entidades que 
representam os agropecuaristas, são quase 3 milhões 
de contratos a serem renegociados.

A regularização das dívidas de crédito fundiário 
e de crédito rural, além da liquidação desses débitos, 
interessa a todas as partes envolvidas nesse acordo. 
A maioria das operações de créditos foram realizadas 
nas décadas de 1980 e 1990. Os ruralistas querem 
equacionar suas dívidas, mas consideram que o prazo 
para pagá-las, até o ano de 2010, é muito curto, por 
causa do montante da dívida, que é alto.

O Governo diz que é inadiável o pagamento da dí-
vida e inoportuno estender o prazo de pagamento além 
de 2010. Considero que não. O prazo de apenas 2 anos 

é muito limitado. O Governo Federal tem de compreen-
der que muitos ruralistas, além das dívidas, têm também 
outros débitos, encargos trabalhistas e compromissos 
com fornecedores, bem como muitos não têm recursos 
para saldar as dívidas em um prazo tão exíguo.

O setor agropecuário é um dos principais carros-
chefes do nosso País no que concerne à economia. Mas 
notamos que não estamos a ser bem tratados, pois o 
Governo coloca dificuldades para que esse segmento 
tão importante possa equacionar suas dívidas. 

O Vice-Líder do meu partido,  Deputado  Ronaldo 
Caiado, homem que conhece profundamente o setor 
rural, sabe o que diz quando afirma que é impossível 
votar a MP 432 se ela não for alterada, de forma prática e 
racional, em seus critérios de renegociação da dívida.

Sr.  Presidente , nós propomos que o prazo para 
o pagamento das dívidas do campo seja de 25 anos, 
por causa do montante da dívida, que está na casa 
dos bilhões. Além disso, existem ainda os encargos 
da taxa SELIC, que são altos e ajudam a esvaziar os 
bolsos do produtor rural brasileiro. Defendemos ainda 
que os juros da dívida rural sejam fixos, para que o 
empreendedor do campo tenha segurança e estabili-
dade ao assinar o contrato de renegociação de paga-
mento desses débitos.

Considero também que a MP 432 não deve ser 
aprovada pelo Plenário da Câmara se o Governo Fe-
deral não abrir o diálogo para que possamos negociar. 
Como estão as coisas, vai ser difícil haver algum con-
senso entre as partes envolvidas com esse assunto. 

A verdade é que quem vai ganhar, e muito, para 
variar, é o setor financeiro, que nunca perde, mas não 
produz um pé de alface. Os interesses dos produtores 
têm de ser melhor avaliados, ponderados e negociados, 
para que eles possam trabalhar com segurança e em 
paz, razão pela qual solicito aos meus colegas Parla-
mentares que apreciem com sabedoria essa questão 
tão importante para o nosso País.

É necessário que tenhamos muita atenção com o 
setor agropecuário, que é responsável por grande parte 
da riqueza deste País. Além disso, sabemos também 
que o setor alimenta o nosso povo e o emprega.

É tudo o que eu tenho para dizer no momento.
Sr.  Presidente , solicito que este discurso seja 

veiculado em A Voz do Brasil e publicado nos órgãos 
de comunicação desta Casa.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Apre-

sentação de proposições.
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VI – ORDEM DO DIA

PRESENTES OS SEGUINTES SRS. DE-
PUTADOS:

RORAIMA

Angela Portela PT 
Edio Lopes PMDB PmdbPtc
Maria Helena PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Neudo Campos PP 
Urzeni Rocha PSDB 
Total de Roraima: 5

AMAPÁ

Evandro Milhomen PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Janete Capiberibe PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Jurandil Juarez PMDB PmdbPtc
Sebastião Bala Rocha PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Amapá: 4

PARÁ

Bel Mesquita PMDB PmdbPtc
Beto Faro PT 
Elcione Barbalho PMDB PmdbPtc
Gerson Peres PP 
Lúcio Vale PR 
Nilson Pinto PSDB 
Paulo Rocha PT 
Wandenkolk Gonçalves PSDB 
Zé Geraldo PT 
Zenaldo Coutinho PSDB 
Zequinha Marinho PMDB PmdbPtc
Total de Pará: 11

AMAZONAS

Átila Lins PMDB PmdbPtc
Francisco Praciano PT 
Marcelo Serafim PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Vanessa Grazziotin PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Amazonas: 4

RONDONIA

Anselmo de Jesus PT 
Eduardo Valverde PT 
Ernandes Amorim PTB 
Marinha Raupp PMDB PmdbPtc
Total de Rondônia: 4

ACRE

Gladson Cameli PP 
Ilderlei Cordeiro PPS 
Nilson Mourão PT 
Perpétua Almeida PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sergio Petecão PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Acre: 5

TOCANTINS

João Oliveira DEM 
Laurez Moreira PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Lázaro Botelho PP 
Moises Avelino PMDB PmdbPtc
Vicentinho Alves PR 
Total de Tocantins: 5

MARANHÃO

Carlos Brandão PSDB 
Davi Alves Silva Júnior PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Domingos Dutra PT 
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Julião Amin PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Nice Lobão DEM 
Pedro Fernandes PTB 
Pedro Novais PMDB PmdbPtc
Professor Setimo PMDB PmdbPtc
Ribamar Alves PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sarney Filho PV 
Waldir Maranhão PP 
Total de Maranhão: 11

CEARÁ

Aníbal Gomes PMDB PmdbPtc
Chico Lopes PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Eudes Xavier PT 
Flávio Bezerra PMDB PmdbPtc
José Airton Cirilo PT 
José Guimarães PT 
Leo Alcântara PR 
Manoel Salviano PSDB 
Marcelo Teixeira PR 
Mauro Benevides PMDB PmdbPtc
Pastor Pedro Ribeiro PMDB PmdbPtc
Raimundo Gomes de Matos PSDB 
Vicente Arruda PR 
Total de Ceará: 13

PIAUÍ

Átila Lira PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
B. Sá PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Júlio Cesar DEM 
Nazareno Fonteles PT 
Osmar Júnior PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Paes Landim PTB 
Total de Piauí: 6

RIO GRANDE DO NORTE

Henrique Eduardo Alves PMDB PmdbPtc
João Maia PR 
Rogério Marinho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sandra Rosado PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Rio Grande do Norte 4

PARAÍBA

Armando Abílio PTB 
Damião Feliciano PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Luiz Couto PT 
Manoel Junior PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Vital do Rêgo Filho PMDB PmdbPtc
Walter Brito Neto PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Wilson Santiago PMDB PmdbPtc
Total de Paraíba: 7

PERNAMBUCO

Ana Arraes PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Carlos Eduardo Cadoca PSC 
Edgar Moury PMDB PmdbPtc
Fernando Coelho Filho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Fernando Ferro PT 
Gonzaga Patriota PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Inocêncio Oliveira PR 
Paulo Rubem Santiago PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Silvio Costa PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Pernambuco: 9

ALAGOAS

Augusto Farias PTB 
Benedito de Lira PP 
Carlos Alberto Canuto PMDB PmdbPtc
Francisco Tenorio PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Givaldo Carimbão PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Alagoas: 5

SERGIPE

Eduardo Amorim PSC 
Iran Barbosa PT 
Jackson Barreto PMDB PmdbPtc
José Carlos Machado DEM 
Valadares Filho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Sergipe: 5

BAHIA

Alice Portugal PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Antonio Carlos Magalhães Neto DEM 
Claudio Cajado DEM 
Colbert Martins PMDB PmdbPtc
Fábio Souto DEM 
Guilherme Menezes PT 
João Almeida PSDB 
José Carlos Araújo PR 
José Rocha PR 
Joseph Bandeira PT 
Jutahy Junior PSDB 
Luiz Bassuma PT 
Marcio Marinho PR 
Marcos Medrado PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Maurício Trindade PR 
Nelson Pellegrino PT 
Roberto Britto PP 
Severiano Alves PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Tonha Magalhães PR 
Veloso PMDB PmdbPtc
Total de Bahia: 20
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MINAS GERAIS

Ademir Camilo PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Aelton Freitas PR 
Antônio Andrade PMDB PmdbPtc
Antônio Roberto PV 
Aracely de Paula PR 
Carlos Melles DEM 
Ciro Pedrosa PV 
Eduardo Barbosa PSDB 
Elismar Prado PT 
George Hilton PP 
Humberto Souto PPS 
Jaime Martins PR 
Jô Moraes PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
João Bittar DEM 
Lael Varella DEM 
Leonardo Monteiro PT 
Lincoln Portela PR 
Luiz Fernando Faria PP 
Márcio Reinaldo Moreira PP 
Marcos Montes DEM 
Maria Lúcia Cardoso PMDB PmdbPtc
Mário Heringer PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Miguel Corrêa PT 
Miguel Martini PHS 
Odair Cunha PT 
Saraiva Felipe PMDB PmdbPtc
Virgílio Guimarães PT 
Vitor Penido DEM 
Total de Minas Gerais: 28

ESPÍRITO SANTO

Jurandy Loureiro PSC 
Lelo Coimbra PMDB PmdbPtc
Manato PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Rita Camata PMDB PmdbPtc
Sueli Vidigal PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Espírito Santo: 5

RIO DE JANEIRO

Andreia Zito PSDB 
Antonio Carlos Biscaia PT 
Arnaldo Vianna PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Ayrton Xerez DEM 
Bernardo Ariston PMDB PmdbPtc
Carlos Santana PT 
Chico Alencar PSOL 
Chico DAngelo PT 
Deley PSC 
Dr. Adilson Soares PR 
Edmilson Valentim PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Edson Ezequiel PMDB PmdbPtc
Eduardo Lopes PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb

Felipe Bornier PHS 
Filipe Pereira PSC 
Geraldo Pudim PMDB PmdbPtc
Hugo Leal PSC 
Jair Bolsonaro PP 
Jorge Bittar PT 
Léo Vivas PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Luiz Sérgio PT 
Marcelo Itagiba PMDB PmdbPtc
Miro Teixeira PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Nelson Bornier PMDB PmdbPtc
Otavio Leite PSDB 
Rogerio Lisboa DEM 
Silvio Lopes PSDB 
Simão Sessim PP 
Suely PR 
Total de Rio de Janeiro: 29

SÃO PAULO

Aldo Rebelo PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Antonio Bulhões PMDB PmdbPtc
Antonio Carlos Mendes Thame PSDB 
Antonio Carlos Pannunzio PSDB 
Arlindo Chinaglia PT 
Arnaldo Jardim PPS 
Arnaldo Madeira PSDB 
Dr. Nechar PV 
Dr. Talmir PV 
Dr. Ubiali PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Duarte Nogueira PSDB 
Edson Aparecido PSDB 
Emanuel Fernandes PSDB 
Fernando Chucre PSDB 
Frank Aguiar PTB 
Guilherme Campos DEM 
Janete Rocha Pietá PT 
Jilmar Tatto PT 
Jorge Tadeu Mudalen DEM 
Jorginho Maluly DEM 
José Eduardo Cardozo PT 
José Genoíno PT 
Luciana Costa PR 
Luiza Erundina PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Marcelo Ortiz PV 
Nelson Marquezelli PTB 
Paulo Pereira da Silva PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Paulo Teixeira PT 
Regis de Oliveira PSC 
Reinaldo Nogueira PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Renato Amary PSDB 
Ricardo Tripoli PSDB 
Roberto Santiago PV 
Silvio Torres PSDB 
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Valdemar Costa Neto PR 
Vicentinho PT 
Walter Ihoshi DEM 
Total de São Paulo: 37

MATO GROSSO

Carlos Bezerra PMDB PmdbPtc
Eduardo Moura PPS 
Eliene Lima PP 
Rogério Silva PP 
Thelma de Oliveira PSDB 
Valtenir Pereira PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Mato Grosso: 6

DISTRITO FEDERAL

Jofran Frejat PR 
Magela PT 
Ricardo Quirino PR 
Tadeu Filippelli PMDB PmdbPtc
Total de Distrito Federal: 4

GOIÁS

Chico Abreu PR 
Íris de Araújo PMDB PmdbPtc
Jovair Arantes PTB 
Leonardo Vilela PSDB 
Marcelo Melo PMDB PmdbPtc
Pedro Chaves PMDB PmdbPtc
Pedro Wilson PT 
Professora Raquel Teixeira PSDB 
Rubens Otoni PT 
Sandro Mabel PR 
Tatico PTB 
Total de Goiás: 11

MATO GROSSO DO SUL

Antônio Carlos Biffi PT 
Antonio Cruz PP 
Geraldo Resende PMDB PmdbPtc
Nelson Trad PMDB PmdbPtc
Waldemir Moka PMDB PmdbPtc
Waldir Neves PSDB 
Total de Mato Grosso do Sul: 6

PARANÁ

Affonso Camargo PSDB 
Airton Roveda PR 
Alceni Guerra DEM 
Assis do Couto PT 
Barbosa Neto PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Dilceu Sperafico PP 
Dr. Rosinha PT 
Hermes Parcianello PMDB PmdbPtc
Luiz Carlos Hauly PSDB 
Luiz Carlos Setim DEM 
Marcelo Almeida PMDB PmdbPtc

Max Rosenmann PMDB PmdbPtc
Moacir Micheletto PMDB PmdbPtc
Odílio Balbinotti PMDB PmdbPtc
Total de Paraná: 14

SANTA CATARINA

Acélio Casagrande PMDB PmdbPtc
Angela Amin PP 
Celso Maldaner PMDB PmdbPtc
Décio Lima PT 
Edinho Bez PMDB PmdbPtc
Fernando Coruja PPS 
Valdir Colatto PMDB PmdbPtc
Vignatti PT 
Zonta PP 
Total de Santa Catarina: 9

RIO GRANDE DO SUL

Adão Pretto PT 
Darcísio Perondi PMDB PmdbPtc
Eliseu Padilha PMDB PmdbPtc
Germano Bonow DEM 
José Otávio Germano PP 
Luciana Genro PSOL 
Luiz Carlos Busato PTB 
Manuela DÁvila PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Maria do Rosário PT 
Mendes Ribeiro Filho PMDB PmdbPtc
Onyx Lorenzoni DEM 
Paulo Roberto PTB 
Pepe Vargas PT 
Pompeo de Mattos PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Professor Ruy Pauletti PSDB 
Renato Molling PP 
Sérgio Moraes PTB 
Tarcísio Zimmermann PT 
Vieira da Cunha PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Vilson Covatti PP 
Total de Rio Grande do Sul: 20

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – A lista 
de presença registra o comparecimento de 287 Senho-
ras Deputada s e Senhores  Deputado s.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Passa-
se à apreciação da matéria que está sobre a mesa e 
da constante da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Item 
1.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 431-B, DE 2008 
(Do Poder Executivo)

Continuação da votação, em turno úni-
co, da Medida Provisória nº 431-B, de 2008, 
que dispõe sobre a reestruturação do Plano 
Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE, 
de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outu-
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bro de 2006; do Plano Especial de Cargos 
da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 
22 de dezembro de 2005, do Plano de Car-
reira dos Cargos Técnico-Administrativos 
em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, 
de 12 de janeiro de 2005, da Carreira de 
Magistério Superior, do Plano Especial de 
Cargos do Departamento de Polícia Federal, 
de que trata a Lei nº 10.682, de 28 de maio 
de 2003, do Plano de Carreira dos Cargos 
de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de 
que trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, da Carreira de Perito Federal Agrário, 
de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de novem-
bro de 2002, da Carreira da Previdência, da 
Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 
11.355, de 19 de outubro de 2006, da Carrei-
ra de Fiscal Federal Agropecuário, de que 
trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 
de setembro de 2001, e a Lei no 10.883, de 
16 de junho 2004, dos Cargos de Agente de 
Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos 
de Origem Animal, Agente de Atividades 
Agropecuárias, Técnico de Laboratório e 
Auxiliar de Laboratório do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, de que tratam respectiva-
mente as Leis nºs 11.090, de 2005, e 11.344, 
de 8 de setembro de 2006, dos Empregos 
Públicos de Agentes de Combate às En-
demias, de que trata a Lei nº 11.350, de 5 
de outubro de 2006, da Carreira de Poli-
cial Rodoviário Federal, de que trata a Lei 
nº 9.654, de 2 de junho de 1998, do Plano 
Especial de Cargos do Departamento de 
Polícia Rodoviária Federal, de que trata a 
Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, da 
Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Execução e Apoio Técnico à Auditoria 
no Departamento Nacional de Auditoria do 
Sistema Único de Saúde – GDASUS, do Pla-
no de Carreiras e Cargos do Hospital das 
Forças Armadas – PCCHFA, do Plano de 
Carreira e Cargos do Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, e do Plano 
de Carreira do Ensino Básico Federal, fixa 
o escalonamento vertical e os valores dos 
soldos dos militares das Forças Armadas, 
altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a contratação por 
tempo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse 
público, e a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, que dispõe sobre o regime jurídi-
co dos servidores públicos civis da União, 
das autarquias e das fundações públicas 
federais, institui sistemática para avaliação 
de desempenho dos servidores da adminis-
tração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e dá outras providências; tendo 
parecer reformulado do Relator da Comis-
são Mista, proferido em Plenário, pelo aten-
dimento dos pressupostos constitucionais 
de relevância e urgência; pelo atendimento 
dos pressupostos constitucionais de rele-
vância e urgência; pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa, MPV 
e das Emendas nºs 2, 6 a 11, 13, 14, 16 a 
19, 21, 24 a 32, 35, 36, 43 a 139, 141 a 175, 
201 a 207, 212, 213, 215 a 232, 235 a 239, 
245, 248 a 250, 257 259 e 260; pela adequa-
ção orçamentária e financeira desta MPV 
e das Emendas nºs 2, 4, 6 a 11, 13, 14, 16 a 
19, 21, 24 a 32, 35, 36, 43 a 139, 141 a 175, 
201 a 207, 210 a 232, 234 a 245, 248 a 250 e 
257 a 260; pela inconstitucionalidade das 
Emendas nºs 1, 3 a 5, 12, 15, 20, 22, 23, 33, 
34, 37 a 42, 140, 176 a 200, 208 a 211, 214, 
233, 234, 240 a, 244, 246, 247, 251 a 256 e 
258; inadequação orçamentária e financei-
ra das Emendas nºs 1, 3, 5, 12, 15, 20, 22, 
23, 33, 34, 37 a 42, 140, 176 a 200, 208, 209, 
233, 246, 247 e 251 a 256; e, no mérito, pela 
aprovação desta MPV e pela aprovação, 
total ou parcial, das Emendas nºs 8, 13, 14, 
78, 81 a 98, 100 a 139, 141 a 174, 215, 216, 
219 a 221, 227, 236 e 238 na forma do pro-
jeto de lei de conversão apresentado, com 
alterações, e pela rejeição pela rejeição das 
Emendas nºs 1 a 7, 9 a 12, 15 a 77, 79, 80, 
99, 140, 175 a 214, 217, 218, 222 a PRAZO 
NA COMISSÃO: 27/05/08

PRAZO NA CÂMARA: 10/06/08
SOBRESTA A PAUTA EM: 28/06/08 (46º 

DIA)
PERDA DE EFICÁCIA: 24/09/08

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sobre 
a mesa requerimento no seguinte teor:

“Sr.  Presidente , requeremos a V.Exa., nos ter-
mos do art. 117, VI, do Regimento Interno, a retirada 
da pauta da Medida Provisória nº 431/08, constante 
do item 1 da presente Ordem do Dia”.

Sala das Sessões, 5 de agosto de 2008. – Ro-
naldo Caiado, Vice-Líder do DEM.
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O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
votação.

Para encaminhar, concedo a palavra ao nobre 
 Deputado  Eduardo Valverde, que falará contra a ma-
téria. (Pausa.)

Concedo a palavra ao nobre  Deputado  Tarcísio 
Zimmermann, que falará contra a matéria. (Pausa.)

Concedo a palavra ao nobre  Deputado  Ayrton 
Xerez, que falará a favor da matéria. 

O SR. AYRTON XEREZ (DEM-RJ. Sem revisão 
do orador.) – Sr.  Presidente , a bancada do Democra-
tas, que se reúne agora, está estudando os impactos 
da Medida Provisória nº 432, de 2008, e está avalian-
do que essa medida provisória vem sendo conduzida 
e coordenada sob a tutela do Ministério da Fazenda, 
ou seja, está prevalecendo uma visão muito mais fi-
nancista e econômica para regular as atividades dos 
ruralistas de maneira geral e de forma que não atende 
aos interesses dessa categoria.

Lembrou-se, inclusive, de que, na última negocia-
ção feita, lá pelos anos 2000, foi obtida negociação com 
os agricultores que permitiu essa grande alavancagem 
da agroindústria, da agricultura nacional, com o aumen-
to fantástico na capacidade de exportação do País. Na 
oportunidade, foi concedido aos agricultores prazo de 
25 anos para pagamento de suas dívidas. A taxa de 
juros estabelecida ficou na base de 3% ao ano.

Agora, sob visão que se verifica muito matemática 
e de pouca cultura agrícola, pretende-se impor àque-
les que renegociaram no passado suas dívidas prazos 
muito mais curtos e taxas de juros como a SELIC, que 
hoje está em 14,25% ao ano. Ou seja, enquanto os pa-
íses europeus e norte-americanos concedem subsídios 
agrícolas aos seus produtores, nós aqui estamos com 
ótica eminentemente financista. 

Essa é a questão,  Presidente  Arlindo Chinaglia. 
Digo isso a V.Exa. com tristeza, pois gostaríamos muito 
de votar. Eu vim aqui para votar. Quero produzir, só que 
vou votar, certamente, no requerimento de retirada de 
pauta. Não nos interessa, na ótica do Democratas, a 
votação da MP nº 432/08. Por isso, sustento a retirada 
de pauta da matéria em questão.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
votação o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Os 
Srs.  Deputado s que o aprovam permaneçam como se 
encontram. (Pausa.)

APROVADO.
O SR. AYRTON XEREZ (DEM-RJ.) – Sr. 

 Presidente , peço verificação.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Veri-

ficação concedida.

O SR. WILSON SANTIAGO (Bloco/PMDB-PB.) 
– Verificação conjunta.

O SR. MAGELA (PT-DF.) – Verificação conjun-
ta.

O SR. AYRTON XEREZ (DEM-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , retiro o pe-
dido de verificação.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O 
pedido foi apresentado por outro  Deputado  também. 
Então, está mantida a verificação.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – A 
Presidência solicita aos Srs.  Deputado s que tomem 
os seus lugares, a fim de ter início a votação pelo sis-
tema eletrônico.

Está iniciada a votação.
Queiram seguir a orientação do visor de cada 

posto.
O SR. EMANUEL FERNANDES (PSDB-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , é só 
para fazer um comentário: salvo pelo Governo.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
orientar, PT.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – “Não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 
PMDB.

O SR. TADEU FILIPPELLI (Bloco/PMDB-DF. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – “Não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Blo-
co?

O SR. DR. UBIALI (Bloco/PSB-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – “Não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Go-
verno?

O SR. WILSON SANTIAGO (Bloco/PMDB-PB. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – “Não”...

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 
PSOL?

A SRA. LUCIANA GENRO (PSOL-RS. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – “Não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PR?
O SR. MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PR-AL. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – “Não”.
O SR. EMANUEL FERNANDES (PSDB-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , embora 
reconheçamos a validade dos argumentos do Demo-
cratas, o PSDB decidiu não fazer obstrução. Portanto, 
o nosso voto é “não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PSDB, 
“não”. 

PPS.
O SR. ARNALDO JARDIM (PPS-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – “Não”, Sr.  Presidente .
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O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PP.
O SR. BENEDITO DE LIRA (PP-AL. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – “Não”, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 

PSC.
O SR. REGIS DE OLIVEIRA (PSC-SP. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – O PSC vota “não”, Sr. 
 Presidente .

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – A Minoria, que está 
dividida, libera o voto.

O SR. AYRTON XEREZ (DEM-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Democratas em obstrução 
a partir deste momento.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Convo-
co todas as Sras. e todos os Srs. Parlamentares para 
vir ao plenário, para a votação nominal.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 
Para uma breve comunicação, concedo a palavra ao 
 Deputado  Manoel Junior. (Pausa.)

O SR. ARNALDO JARDIM – Pela ordem, Sr. 
 Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Eu 
queria – olhando para o  Deputado  Arnaldo Jardim – in-
formar que, com referência ao Fundo Soberano, quero 
prorrogar o prazo de emendas da presente data, terça-
feira, até segunda-feira da próxima semana.

Sei que o  Deputado  Arnaldo Jardim e outros 
Parlamentares reivindicavam prazo maior. Portanto, 
estamos dando esse prazo.

Com a palavra o  Deputado  Arnaldo Jardim.
O SR. ARNALDO JARDIM (PPS-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Agora é para agradecer, Sr. 
 Presidente . Eu ia exatamente solicitar isso a V.Exa. e 
quero agradecer. Tenho certeza de que isso permitirá 
que ampliemos a participação de todos no processo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – V.Exa. 

percebeu que eu estava com o tema presente. Eu não 
podia ser cobrado mais uma vez.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Com 
a palavra o  Deputado  Damião Feliciano.

O SR. DAMIÃO FELICIANO (Bloco/PDT-PB. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs. Parlamentares, é com alegria que hoje venho a 
esta tribuna registrar o aniversário da Capital da Para-
íba, João Pessoa, que completa 423 anos.

Justiça seja feita, Sras. e Srs.  Deputado s, à ação 
do Governador do Estado, Cássio Cunha Lima, que 
tem aplicado recursos com bastante equilíbrio na Pa-
raíba como um todo, mas, acima de tudo, na Capital 
do Estado, como na duplicação da BR-230, pela qual 

se escoa toda a produção do Estado e por onde chega 
toda a produção à João Pessoa.

O Governo Estadual, em parceria com o Gover-
no Federal, tem aplicado com muita determinação e 
com bastante êxito esses recursos também na área 
da saúde – o Hospital de Traumas tem prestado as-
sistência adequada a todos os paraibanos –, assim 
como na área social, na educação, com a implantação 
de vários campi da Universidade Estadual da Paraíba, 
oriunda de Campina Grande, do interior da Paraíba, 
no próprio Estado.

Hoje é motivo de alegria dizer que o Governador 
Cássio, com equilíbrio, sustenta o Estado nas dificul-
dades, inerentes à própria aquisição de recursos fe-
derais, e tem implantado desenvolvimento e progresso 
que nos orgulham.

João Pessoa é cidade enriquecida pelas suas be-
lezas naturais, como as praias do Bessa, de Tambaú 
e de Cabo Branco, pelo desenvolvimento educacional 
na Universidade Federal da Paraíba e também pela 
integração durante o verão, período em que a cidade 
acolhe turistas de todos os recantos do mundo. 

João Pessoa está de parabéns. Por isso, nós 
queremos parabenizá-la desta tribuna. Estamos or-
gulhosos do nosso Estado e, acima de tudo, da nos-
sa Capital. Aproveito a oportunidade para convidar os 
Parlamentares e todas as pessoas que nos assistem 
pela TV Câmara para que, quando forem ao Nordeste, 
incluam em seu roteiro de viagem João Pessoa, nossa 
querida Capital. 

Parabéns a João Pessoa! Parabéns à Paraíba.
O SR. MANOEL JUNIOR – Sr.  Presidente , peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. MANOEL JUNIOR (Bloco/PSB-PB. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, senhores da imprensa, eu também 
gostaria de somar minhas palavras às ditas pelo colega 
e conterrâneo que me antecedeu, Damião Feliciano, 
desta feita na condição de ex-Vice-Prefeito da cidade 
de João Pessoa, com muita honra. 

A maior cidade do nosso Estado, a terceira mais 
antiga deste País, terra de grandes Parlamentares não 
só desta Casa, como o  Deputado  Wilson Santiago, mas 
também do Senado Federal, João Pessoa aniversaria 
na data de hoje. É a que mais cresce entre as Capitais 
nordestinas e tem ganhado contornos diferentes, a partir 
da administração do atual Prefeito, Ricardo Coutinho, 
que vem cuidando com muito zelo e carinho de cidade 
que é a porta de entrada da nossa Paraíba.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, não obs-
tante a Paraíba ser um dos menores Estados do País, 
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a nossa Capital é uma das cidades mais prazerosas 
para se viver. Não digo isso por ser paraibano nem 
por ter sido Vice-Prefeito daquela cidade, mas porque 
João Pessoa precisa ser conhecida. Recentemente, 
aliás, em comemoração ao aniversário, foi inaugurada 
na cidade uma das maiores obras do arquiteto Oscar 
Niemeyer: a Estação Cabo Branco. 

Aproveito esta oportunidade para homenagear 
todos os pessoenses, todos os nossos conterrâneos 
de João Pessoa na data em que se comemora o ani-
versário da cidade. Lá, aliás, estamos comemorando 
essa data histórica com a Festa das Neves.

Lembro mais uma vez ao Brasil que João Pes-
soa precisa ser explorada, precisa ser vista,  Deputado  
Walter Brito Neto, principalmente porque é a cidade 
mais oriental das Américas. 

Meus parabéns à cidade que me escolheu como 
Vice-Prefeito e como seu  Deputado  Federal mais vo-
tado!

O SR. FRANK AGUIAR (PTB-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o PTB orien-
ta o voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PTB, 
“não”.

O SR. ROBERTO SANTIAGO (PV-SP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – O PV orienta o voto 
“não”, Sr.  Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PV, 
“não”. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Com 
a palavra o  Deputado  Luiz Carlos Hauly.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Obrigado,  Presidente  
Arlindo Chinaglia. 

Sras. e Srs.  Deputado s, a substituição do Secre-
tário da Receita Federal do Brasil Dr. Jorge Rachid pela 
Dra. Lina Vieira é episódio ainda a ser esclarecido pelo 
Governo, mas quero dar boas-vindas à nova Secretá-
ria. Ela vem de outro Estado da Federação, mas é fun-
cionária de carreira da Secretaria da Receita Federal. 
Acredito muito na competência, na força e no poder 
interno dos funcionários da Receita Federal do Brasil, 
agora mais forte do que nunca, porque se uniu com 
funcionários do INSS, transformando-se na poderosa 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Dessa maneira, nós acreditamos que os fun-
cionários, as suas entidades, seus sindicatos, cada 
homem e cada mulher da Secretaria da Receita do 
Brasil não permitirão o aparelhamento. Nós estamos 
fazendo afirmação daquilo que nós não desejamos 
que aconteça. 

Em segundo lugar, com relação à proposta de 
aumentar as alíquotas, é da mesma natureza da pro-

posta de criação da CPMF. Sem reforma tributária, 
não! Essa idéia tem de ser abortada imediatamente, 
porque nós não vamos permitir que se aumentem 
mais impostos no Brasil. Se vier dentro de reforma 
com aumento de alíquotas de Imposto de Renda e di-
minuindo a arrecadação do imposto de consumo que 
incide sobre os pobres, aí sim. Sr.  Presidente , aque-
les que defendem apenas a ampliação do Imposto de 
Renda, fazem-no com meia verdade. O Brasil precisa 
aumentar Imposto de Renda, mas diminuir o imposto 
da base do consumo. O Brasil é o país que mais tributa 
os pobres no mundo. 

Portanto, temos que diminuir a carga tributária 
da base do consumo das famílias mais pobres. Se 
quiserem fazer reforma para valer, de verdade, terão 
que mexer na tributação da base do consumo. Aí, sim, 
seria possível um aumento de alíquotas no Imposto de 
Renda. Caso contrário, é a mão longa do Governo que 
estará entrando no bolso da classe média brasileira.

Faço este alerta porque a maioria das pessoas 
que falam do assunto não estudam profundamente a 
matéria, e eu estou fazendo esse alerta pois já estou 
tratando desta matéria há 20 anos. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-
cedo a palavra ao  Deputado  Virgílio Guimarães. (Pau-
sa.) –  Deputado  Sebastião Bala Rocha.

O SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA (Bloco/PDT-
AP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Obrigado. 
Sr.  Presidente .

Sras. e Srs.  Deputado s, há pouco menos de 1 
ano, algumas mulheres vítimas de escalpelamento 
estiveram em Brasília para participar da Conferência 
Nacional de Políticas para as Mulheres e, num ges-
to de coragem, vieram à Câmara dos  Deputado s, ao 
Congresso Nacional.

No dia 28 de agosto, portanto, há se completar 
1 ano, essas mulheres estiveram no Salão Verde da 
Câmara dos  Deputado s pedindo socorro ao Brasil, 
ao Governo e ao Congresso Nacional no sentido de 
que se estabeleçam políticas públicas de prevenção e 
combate ao escalpelamento no Brasil e medidas que 
possam compensar socialmente as mulheres vítimas 
de escalpelamento, uma tragédia na vida de milhares 
de brasileiras pelo Brasil afora, sobremaneira nas em-
barcações dos rios da Amazônia. Trata-se do arranca-
mento brusco do couro cabeludo, principalmente de 
meninas, quando o cabelo enrola no eixo do motor 
em movimento.

Estamos numa campanha pelo escalpelamento 
zero no Brasil. No dia 28 de agosto próximo, já deve 
estar aprovado projeto de lei de minha autoria, que 
consagra o dia 28 de agosto como o Dia Nacional de 
Combate e Prevenção ao Escalpelamento, proposição 
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que já foi aprovada na Comissão de Educação e se 
encontra na Comissão de Justiça. 

Faço um apelo ao  Deputado  Antonio Carlos Bis-
caia, Relator do projeto, e ao  Presidente  da Comissão 
de Constituição e Justiça no sentido de votarmos e 
aprovarmos esse projeto na CCJ até o dia 28 de agosto, 
para, então, estabelecer uma data para reflexão e, so-
bretudo, estratégias de combate ao escalpelamento. 

Para concluir, Sr.  Presidente , quero reforçar a 
idéia de que é preciso votar a matéria. No dia 28 de 
agosto, as mulheres fizeram ato público de mobiliza-
ção no Salão Verde da Câmara dos  Deputado s. Com 
ações concretas de prevenção e combate por parte 
do Governo, queremos banir do Brasil esse acidente 
grave e trágico, que às vezes leva até crianças à morte 
e deixa mulheres deformadas. É uma violência física 
e, sobretudo, psicológica.

Já estamos trabalhando nos estaleiros, para que 
todos eles façam a proteção do motor, a fim de evitar 
o escalpelamento das mulheres do Amapá nos rios 
daquele Estado e nos do Pará.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-

cedo a palavra ao  Deputado  Eduardo Valverde.
O SR. EDUARDO VALVERDE (PT-RO. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o 
 Presidente  Lula, na semana passada, sexta-feira, dia 
1º de agosto, anunciou a criação do Fundo Amazônia, 
destinado a investimentos em atividades sustentáveis 
ambientalmente. Talvez seja um grande passo para que, 
na Amazônia, se estanquem os processos predatórios 
econômicos, que são paradigmas da ocupação terri-
torial: a pecuária e a produção de grãos.

Sabemos que, para manter a floresta de pé, te-
mos que dar a ela racionalidade econômica, o que 
não ocorrerá se não houver pesquisas prontas para 
serem utilizadas e suporte econômico para viabilizar 
projetos de beneficiamento de diversos produtos que 
a floresta fornece, mas que têm grande dificuldade de 
aceitação no mercado. 

Esse fundo não será destinado apenas a esse 
tipo de atividade, mas garantirá investimentos que me-
lhorem o tratamento de afluentes, a utilização racional 
do espaço e a acomodação do lixo urbano, fator de 
destruição ambiental e poluição.

Está correta a posição do  Presidente . Trata-se 
de fundo internacional. Contribuições de países que 
já destruíram as suas florestas podem ser úteis a esse 
fundo. Temos clareza também de que parte da riqueza 
do petróleo que hoje o Brasil detém pode também ser 
destinada a esse fundo. Não tenhamos nenhuma dúvi-

da de que quanto mais forte for esse fundo mais fortes 
serão as ações voltadas ao desenvolvimento de ativi-
dades produtivas sustentáveis na região amazônica. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-
cedo a palavra à Deputada  Luciana Genro.

A SRA. LUCIANA GENRO (PSOL-RS. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , se-
nhoras e senhores que acompanham a nossa sessão, 
este é um momento político muito importante para o 
Brasil e especialmente para o nosso partido, o Partido 
Socialismo e Liberdade. Será a primeira eleição muni-
cipal de que teremos oportunidade de participar. Em 
2004, estávamos ainda coletando o meio milhão de 
assinaturas necessárias para a legalização do nosso 
partido. E agora, então, teremos a oportunidade de 
nos apresentar nas eleições municipais como uma 
alternativa de governo para os Municípios do nosso 
País. O nosso partido é um dos que mais candidatos 
apresentaram às Prefeituras das cidades e das capi-
tais nessas eleições. 

Queremos mostrar que, além de sermos um par-
tido bom de oposição, de denúncia e de luta, também 
temos uma proposta de governo; que somos capazes 
de fazer aquilo que cobramos dos outros governos e 
que eles nunca fizeram. Também vamos mostrar que 
temos militantes e dirigentes inseridos nas lutas do 
nosso povo e que representarão com dignidade essas 
lutas no Parlamento municipal. 

Por isso, eu, o  Deputado  Chico Alencar, o 
 Deputado  Ivan Valente e vários outros companheiros 
e companheiras por este Brasil nos apresentamos como 
candidatos às Prefeituras das nossas cidades. 

Nossa dirigente nacional, Presidenta Heloísa 
Helena, apresenta-se como candidata a Vereadora 
em Maceió, demonstrando toda a sua humildade, co-
ragem e força para enfrentar as oligarquias políticas 
de Alagoas, que teimam em fazer campanhas de ca-
lúnias contra a nossa sempre Senadora Heloísa He-
lena, tentando impedir que ela seja a Vereadora mais 
votada da cidade de Maceió. Isso não a intimida, não 
nos intimida. Calúnias e mentiras lançadas através da 
mídia alagoana contra Heloísa Helena não a intimidarão. 
Pelo contrário, farão dela ainda mais forte e do PSOL 
ainda mais aguerrido na luta para se apresentar como 
alternativa de poder nessas eleições e para fazer de 
Heloísa Helena uma Vereadora com tanta garra como 
foi Senadora. 

Depois de tantos anos no Senado Federal, He-
loísa Helena voltou para a universidade, onde foi re-
cebida com o reconhecimento de que não se vendeu, 
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não traiu a sua origem, não se deslumbrou com os 
tapetes azuis do Senado. 

Por isso nos enoja a campanha suja e descarada 
que se desencadeia contra ela em Maceió. Mas temos 
a certeza que o povo honesto e trabalhador de Maceió 
não se deixará enganar por esse grito desesperado 
dos que temem Heloísa na Câmara Municipal. Eles 
têm medo por que sabem que ela será implacável na 
denúncia da corrupção, das falcatruas, e na defesa do 
interesse público e das necessidades do povo pobre 
de Maceió. Força, Heloísa, o PSOL precisa do teu bri-
lho e o povo de Maceió e de todo o Brasil conta com 
a tua coragem e firmeza. 

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-

cedo a palavra ao  Deputado  Chico Lopes.
O SR. CHICO LOPES (Bloco/PCdoB-CE. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e 
Srs.  Deputado s, hoje ocupo a tribuna desta Casa para 
destacar a importância da criação da Lei 11.738, de 
16 de julho de 2008, que instituiu o piso salarial pro-
fissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica. Esse piso pode ainda 
não ser o ideal para os professores, mas significa uma 
importante vitória para os que defendem a educação 
pública. As inúmeras discussões travadas nesta Casa, 
na Comissão de Educação e Cultura, com a presença 
de autoridades do Executivo, Parlamentares, entidades, 
professores e representantes da sociedade em geral, 
resultaram na sanção da lei pelo  Presidente  Lula.

Recebemos com profunda estranheza a mani-
festação dos Secretários de Educação questionando 
o impacto orçamentário em Estados e Municípios e 
a constitucionalidade de dispositivos da referida lei, 
expressando a possibilidade, inclusive, de entrarem 
com uma ação de inconstitucionalidade contra a lei 
do piso salarial. 

O tema foi debatido amplamente. Foram realizadas 
várias audiências públicas na Comissão de Educação 
e Cultura, que também apreciou o mérito. A tramitação 
do projeto no Congresso Nacional foi extensa, e ele foi 
aprovado por unanimidade nas 2 Casas. Debatido e 
apreciado na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, esta responsável por apreciar a constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, o projeto teve 
acompanhamento das entidades e também do Conse-
lho Nacional de Secretários de Educação. 

Acreditamos que democraticamente todos tiveram 
a oportunidade, durante um ano e meio de debates, de 
fazer os questionamentos necessários. Não achamos 
justo que os professores que trabalharam intensamente 

por esta causa sejam penalizados e que sejam coloca-
dos em risco os seus direitos já garantidos por lei. 

Deveríamos, sim, estar comemorando juntamen-
te com os professores essa conquista, resultado de 
anos e anos de obstinado enfrentamento político na 
batalha da correlação de forças travada a cada dia no 
Congresso Nacional. Precisamos, sim, festejar o piso, 
reforçar o sentimento de que a luta é possível. 

Convém ressaltar que, durante as discussões 
na Comissão de Educação, o Relator teve o cuidado 
de acatar as emendas dos Srs.  Deputado s, a maioria 
delas propostas pelas Prefeituras, pelos Municípios 
do nosso País, bem como as sugestões de todos os 
atores que fazem parte desse cenário, pois a luta pelo 
piso salarial dos professores é uma luta antiga e de 
toda a sociedade, liderada pela Confederação Nacional 
dos Professores do Brasil, posteriormente transforma-
da em Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação – CNTE.

No Governo do  Presidente  Lula e na gestão do 
Ministro da Educação Fernando Haddad, já está com-
provado que ambos têm compromisso com os profes-
sores e com a educação brasileira. 

Sugestões como a criação de um fundo para 
complementação salarial e outros mecanismos que 
possam fortalecer o financiamento da educação pública 
serão sempre bem-vindos, porque não podemos e não 
devemos ver a educação de forma estática.

Sr.  Presidente , agradeço ao  Presidente  Lula e ao 
Ministro Fernando Haddad a compreensão que têm 
quanto à educação e ao professor brasileiro.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Está 

encerrada a votação.
Resultado da votação:

VOTARAM:
SIM 00;
NÃO 264;
ABSTENÇÃO 01; 
TOTAL: 265. 

É REJEITADO O REQUERIMENTO DE RETI-
RADA DE PAUTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 431, 
DE 2008. 

LISTAGEM DE VOTAÇÃO

Proposição: MPV Nº 431/2008 – REQUERIMENTO 
DE RETIRADA DE PAUTA – Nominal Eletrônica 
Início da votação: 05/08/2008 16:05
Encerramento da votação: 05/08/2008 16:28
Presidiram a Votação: Arlindo Chinaglia 
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O SR. GERSON PERES – Sr.  Presidente , para 
uma questão de ordem, com base no art. 95, combi-
nado com o art. 46. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
uma questão de ordem, tem V.Exa. a palavra.

O SR. GERSON PERES (PP-PA. Questão de 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , so-
licito a V.Exa. tornar sem efeito votações realizadas 
no âmbito da Comissão de Seguridade e Família no 
transcurso da Ordem do Dia da sessão conjunta do 
Congresso Nacional do dia 16 de julho de 2008, entre 
o horário das 10h11min53 e 11h32min52.

O dispositivo regimental veda o choque de horá-
rios entre os trabalhos das Comissões e os de Plenário 
da Câmara dos  Deputado s, nos seguintes termos: 

“Art. 46.................................. ................
§ 1º Em nenhum caso, ainda que se trate 

de reunião extraordinária, o seu horário poderá 
coincidir com o da Ordem do Dia da sessão 
ordinária ou extraordinária da Câmara ou do 
Congresso Nacional”.

Na mesma data de 16 de julho de 2008, entre 
o horário de 10h19min01 e 11h24min12, a Comissão 
de Seguridade Social e Família deliberou sobre várias 
matérias de sua pauta, como podem elucidar as notas 
taquigráficas e as atas da sessão congressual e da 
reunião da referida Comissão. 

Diante do exposto, requeiro a declaração de nuli-
dade das votações na Comissão de Seguridade Social 
e Família em dia e horário concomitante com a sessão 
do Congresso Nacional. 

Vou encaminhar a V.Exa. as provas juntadas. 
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Re-

cebo a questão de ordem de V.Exa. Analisarei e darei 
a resposta oportunamente. 

A SRA. JANETE CAPIBERIBE (Bloco/PSB-AP. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , 
na última votação nominal, votei com o meu partido. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sobre 
a mesa requerimento no seguinte teor:

“Sr.  Presidente , requeiro, nos termos do 
art. 161, I e § 2º, do Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s, destaque para votação 
em separado do art. 4º-D, constante do art. 
26 do PLV apresentado à Medida Provisória 
431/08”.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. – Ema-
nuel Fernandes, Vice-Líder do PSDB.

Antes, outro requerimento:

“Requeremos a V.Exa., nos termos do art. 
185, § 4º, do Regimento Interno da Câmara 
dos  Deputado s, que seja concedida a verifi-
cação de votação do destaque para votação 
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em separado do art. 4º-D do art. 26 do PLV à 
Medida Provisória nº 431/08”.

Sala das Sessões, 5 de agosto de 2008. – Gui-
lherme Campos, Vice-Líder do DEM.

É quebra de interstício. 
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 

encaminhar contra este requerimento de quebra de 
interstício, concedo a palavra ao  Deputado  Eduardo 
Valverde.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT-RO. Sem re-
visão do orador.) – Sr.  Presidente , evidentemente, a 
tentativa é postergar o processo de votação, atrapa-
lhar as discussões. Naturalmente, é um instrumento 
que a Oposição utiliza quando não quer enfrentar o 
bom debate.

Por que ela não quer enfrentar o bom debate? 
Porque a Medida Provisória nº 432, que trata de refi-
nanciamento da dívida agrária, entra na base do setor 
conservador e coloca a posição do Governo favorável a 
esse pleito. Mas sabemos que quando se abre a possi-
bilidade de haver uma renegociação da dívida agrária, 
resolvendo ou pelo menos buscando resolver situações 
para as quais há tempo não se tinha dado uma solução 
com tanta amplitude como a dada nessa medida pro-
visória, a Oposição deixa de ter uma base social que 
venha a ecoar os seus pleitos na sociedade.

Numa disputa político-eleitoral, serão renovados 
Prefeitos e Vereadores de todo o Brasil, e a perda de 
espaço social neste momento, para a Oposição, é vital 
para seu perdido projeto de construir uma nação justa 
e igualitária. Mas nunca houve esse projeto de país. 
Na verdade, esse projeto tem sido assumido com a 
bandeira dos setores democráticos da sociedade bra-
sileira, que têm à frente o  Presidente  Lula.

Por essa razão, Sr.  Presidente , somos contrários 
a essa quebra de interstício, porque ela não ajuda o 
processo de debate e tem somente e meramente o 
intento protelatório de evitar discussões.

O SR. MARCO MAIA (PT-RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Votei com o meu partido na vo-
tação anterior.

O SR. EDMAR MOREIRA (DEM-MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , na votação 
anterior, segui a orientação do DEM.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Peço 
aos Parlamentares que porventura não votaram que 
aguardem a próxima votação, porque estamos em 
obstrução e tenho que dar encaminhamento às ma-
térias.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar a favor, concedo a palavra ao  Deputado  
Ronaldo Caiado.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Sem re-
visão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Parla-
mentares, o requerimento é de quebra de interstício, 
para podermos votar o destaque, muito oportuno, 
apresentado pelo PSDB, a fim de que a Polícia Fede-
ral possa acumular os benefícios constantes da MP nº 
431. Nada mais justo. Não tem por que dar com uma 
mão e retirar com a outra. 

Já que houve, neste momento, uma votação no-
minal, gostaríamos de ter o apoio do Plenário, para 
que essa gratificação seja extensiva a toda a Polícia 
Federal, tanto ao grupo de efetivos quanto à área ad-
ministrativa. Que todos sejam agraciados com as gra-
tificações aqui apresentadas. 

Mas o ponto principal, também levantado pelo 
 Deputado  do PT que me antecedeu, está relacionado 
à Medida Provisória nº 432. Essa é a grande verdade. 
Essa MP está sendo defendida por alguns Parlamenta-
res da base do Governo. É lógico. A medida provisória 
foi redigida pela área econômica do Governo, por um 
assessor do Ministro Mantega chamado Gilson. Vejam 
bem, ele escalou um funcionário menor para que de-
finisse as regras de uma medida provisória que con-
templasse exatamente a área econômica do Governo. 
Essa é a medida que está sendo defendida por muitos 
da base do Governo, não todos.

Quero fazer este registro porque aqueles que 
conhecem a situação da agropecuária brasileira não 
concordam com o que está sendo apresentado, por-
que o projeto elaborado pela Casa, o projeto pensa-
do e avaliado pelas bancadas, tem número e está na 
Comissão de Constituição e Justiça: é o Projeto de 
Lei nº 5.507. 

Até hoje, o  Deputado  Nelson Pellegrino, do PT 
da Bahia, está sentado em cima desse projeto e não 
o deixa tramitar. E agora querem dizer que a Medida 
Provisória nº 432 é o que o Governo oferece e não te-
mos o direito de reclamar nem de exigir mais nada. 

Espero que esta Câmara dos  Deputado s tenha 
a mesma altivez do Congresso Nacional da Argentina, 
tenha a coragem de derrubar essa medida provisória. 
Aprovar o Projeto de Lei nº 5.507 e derrubar de vez 
essa medida provisória, que só faz multiplicar a dívida 
dos agricultores por 3, se estiver inadimplente, e por 
6, se estiver na dívida ativa da União.

Muito obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 

votação o requerimento.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Os Srs. 

 Deputado s que forem pela aprovação do requerimento 
permaneçam como se acham. (Pausa.)

REJEITADO.



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35055 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sobre 
a mesa requerimento no seguinte teor:

“Sr.  Presidente , requeiro, nos termos do 
art. 161, I e § 2º, do Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s, destaque para votação 
em separado do art. 4º-D constante do art. 
26 do PLV apresentado à Medida Provisória 
nº 431/08”.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. – Ema-
nuel Fernandes, Vice-Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 
votam os Srs. Líderes?

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o PSDB 
apresentou esse destaque, que suprime o art. 4º-D 
desta medida provisória, para não cometer uma injus-
tiça com os servidores do quadro especial da Polícia 
Federal. Com este artigo vigorando na medida provi-
sória, esses servidores ficam impedidos de acumular 
vantagens que puderem auferir ao longo da carreira 
dentro da instituição.

O PSDB entende que, se o Plenário rejeitar o 
texto e acolher essa emenda, votando “não”, estare-
mos mitigando várias injustiças que desta medida pro-
visória, até porque ela deixou de fora os servidores do 
Hospital das Forças Armadas, os assistentes fiscais 
agropecuários, os servidores que fazem o controle de 
endemias em nosso País. 

Portanto, tentamos nesse destaque mitigar es-
ses efeitos. 

O voto do PSDB é “não”. 
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 

vota o PT?
O SR. DEVANIR RIBEIRO (PT-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o Partido dos 
Trabalhadores não tem dúvida: vota pela manutenção 
do texto, porque já está discutido e foi bem elaborado. 
Por isso, mantemos o texto.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O PT 
vota “sim”.

Como vota o Democratas?
O SR. AYRTON XEREZ (DEM-RJ. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o partido 
Democratas vota “não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – De-
mocratas, “não”.

Como vota o PMDB?
O SR. BERNARDO ARISTON (Bloco/PMDB-RJ. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
o PMDB vota “sim”, pela manutenção do texto.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 
vota o PP?

O SR. BENEDITO DE LIRA (PP-AL. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o PP 
vota “sim”. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O PP 
vota “sim”. 

Como vota o PTB?
O SR. ARMANDO ABÍLIO (PTB-PB. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o PTB vota 
“sim”, pela manutenção do texto. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O 
PTB vota “sim”. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
votação o dispositivo. 

“Art. 26  .................................................
Art. 4º-D. É vedada a acumulação das 

vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes 
do Plano Especial de Cargos do Departamento 
de Polícia Federal com outras vantagens de 
qualquer natureza a que o servidor faça jus 
em virtude de outros Planos de Carreiras ou 
de Classificação de Cargos.” (NR).” 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Aque-
les que forem favoráveis, aqueles que forem pela ma-
nutenção do artigo permaneçam como se encontram. 
(Pausa.)

ESTÁ MANTIDO O ARTIGO.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , pela 
ordem. Vou ser muito breve. O  Deputado  Ronaldo 
Caiado fez uma referência ao meu nome, como se eu 
fosse Relator de um projeto que está tramitando na 
Casa – e sou de fato – e não estivesse dando segui-
mento ao projeto.

A diversos  Deputado s que me abordaram, Ro-
naldo Caiado, Luis Carlos Heinze e outros da banca-
da ruralista, eu tenho esclarecido que o fato de não 
ter apresentado até o presente momento o parecer se 
deve a 2 motivos.

Primeiro, tenho informações de minha assessoria 
de que o projeto contém inconstitucionalidades. Se eu 
apresentasse o parecer, seria no sentido de rejeitá-lo. 
Como eu tinha conhecimento de que estava em cur-
so negociação entre o Governo e a bancada ruralista, 
deixei que ela prosseguisse. Essa negociação resul-
tou nessa medida provisória, que abre possibilidade 
para renegociação.

Se houver insistência, não há problema nenhum, 
posso apresentar meu parecer, considerando que o 
projeto tem inconstitucionalidades. Assim, o projeto 
será rejeitado. Permiti que continuasse tramitando como 
uma porta aberta para a negociação, como ocorreu. 
Se essa negociação não chegou a termo como queria 
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um setor, a culpa não é nossa. Deixei em aberto para 
não inviabilizar esse tipo de negociação.

O SR. JOÃO PIZZOLATTI (PP-SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , estive com 
o partido na votação nominal.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O.k.
O SR. BERNARDO ARISTON (Bloco/PMDB-RJ. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
acompanhei o partido na última votação nominal.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sobre 
a mesa requerimento no seguinte teor:

“Sr.  Presidente , requeiro, nos termos do 
art. 161, I e § 2º, do Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s, destaque para votação 
em separado do art. 30 do PLV apresentado 
à Medida Provisória nº 431/08”.

Sala das Sessões, 9 de julho de 2008. – Bruno 
Araújo, Vice-Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar contra,  Deputado  Eduardo Valverde.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT-RO. Sem revi-
são do orador.) – Sr.  Presidente , nós somos favoráveis 
à manutenção do texto.

O destaque encontra-se separado nesta emenda. 
Ela descaracteriza todo um conjunto de acordos que 
foram construídos aqui pelo Relator.

Nós sabemos que o processo negocial não está 
paralisado, continua. Futuros acertos sobre qualquer 
desconforto que alguma categoria possa ter, estarão 
abertas as portas do Ministério do Planejamento, até 
porque há mais 2 medidas provisórias a serem edita-
das. Então, qualquer mudança, por via de uma caneta, 
aqui por parte da Câmara Federal, pode comprometer 
o teor do acordo feito e, com isso, desautorizar o Rela-
tor, que manteve intensas negociações com as áreas 
da Fazenda e do Planejamento e com representantes 
dos servidores públicos.

Por essa razão, somos contrários ao destaque e 
favoráveis à manutenção do texto.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-
cedo a palavra, para encaminhar a favor, ao  Deputado  
Duarte Nogueira.

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Par-
lamentares, nós da bancada do PSDB apresentamos 
um destaque para retirar do texto o art. 30, para que 
nós possamos, com este resultado, garantir uma gra-
tificação específica de apoio técnico-administrativo à 
atividade policial federal, conhecida como GAPF.

O que se pretende, ao retirar esse artigo do texto, 
é garantir que o servidor que já conquistou ao longo da 
sua carreira o direito de acumular no seu contracheque 

uma gratificação especial por atividades peculiares, 
que exerceu durante algum período, não venha a ser 
prejudicado, a exemplo do destaque que apresenta-
mos, no art. 4º.

Entendemos ser de justa aprovação este des-
taque. Entre vários que foram apresentados, o PSDB 
define este como o seu segundo destaque de votação 
em separado, na mesma linha daquilo que defendemos 
ao longo de todo o debate desta matéria.

Nós estamos aqui, Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
Parlamentares, com esta Medida Provisória 431, que 
já entrou em vigor há muito tempo. Portanto, os ser-
vidores nela inscritos já foram beneficiados com o re-
cebimento dos seus vencimentos, dos seus salários, 
já nos seus contracheques. O que nós da Oposição 
estamos querendo fazer neste debate e nestes des-
taques é minimizar o efeito de injustiça cometida pelo 
Governo, ao atender uma parte da categoria do funcio-
nalismo – 14 categorias – e excluir de maneira absoluta 
outras categorias tão importantes quanto aquelas que 
a medida provisória está, portanto, atendendo.

Ficaram de fora os fiscais agropecuários federais, 
que são responsáveis pela sanidade animal e vege-
tal dos produtos que produzimos, exportamos ou im-
portamos; ficaram de fora os servidores responsáveis 
pelo controle de endemias, os agentes de controle 
de endemias do País, que fazem as operações caça-
mosquito, que contêm o aumento da dengue e de ou-
tras doenças causadas por esses vetores; ficaram de 
fora paramédicos, médicos, servidores do Hospital das 
Forças Armadas. Só para exemplificar.

Este destaque permite, no caso dos servidores da 
Polícia Federal, minimizar os efeitos de prejuízo para 
os seus vencimentos, tendo em vista que ficariam pre-
judicados nos justos acúmulos que já puderam obter 
durante a sua carreira.

Esse é o nosso encaminhamento.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 

votação o dispositivo.

“Art. 30. Em razão do disposto nos arts. 
4º-A, 4º-B e 4º-C da Lei nº 10.682, de 2003, 
fica extinta, a partir de 14 de maio de 2008, 
a Gratificação Específica de Apoio Técnico-
Administrativo à Atividade Policial Federal – 
GEAPF, instituída pelo art. 5º da Lei nº 11.095, 
de 13 de janeiro de 2005.

§ 1º A GTEMPPF, a GEAAPF e GDA-
PF de que tratam, respectivamente, os arts. 
4º-A, 4º-B e 4º-C da Lei nº 10.682, de 2003, 
não podem ser percebidas cumulativamente 
com a GEAPF, instituída pelo art. 5º da Lei nº 
11.095, de 2005.
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§ 2º Observado o disposto no caput e 
no § 1º deste artigo, os valores eventualmente 
percebidos pelo servidor a título de GEAPF de 
1º de março de 2008 até 14 de maio de 2008 
deverão ser deduzidos do montante devido ao 
servidor a título de GTEMPPF ou GEAAPF e 
GDAPF, conforme o nível do servidor, a partir 
de 1º de março de 2008.”

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Aque-
les que forem pela manutenção do artigo permaneçam 
como se acham. (Pausa.)

ESTÁ MANTIDO O ARTIGO.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
– Sr.  Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Líder 
ACM Neto.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
(DEM-BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
 Presidente , eu estou na iminência da solicitar a V.Exa. 
a palavra como Líder. Ocorre, contudo, que eu vejo 
que existe uma possibilidade de nós avançarmos, em 
parte, na nossa pauta. E gostaria de fazer aqui uma 
sugestão que, se acatada, já tem a concordância do 
Democratas. Informalmente, consultei o PSDB que me 
parece que também concorda.

Nós poderíamos votar os destaques da Medida 
Provisória 431, por acordo, sem nova verificação e sem 
obstrução. Isso permitiria que os Srs. Líderes tivessem 
mais tempo para tentar avançar nas negociações so-
bre o texto da 432. E todos sabem que existem sérias 
divergências, dentro dos próprios partidos – não é 
apenas uma questão de Oposição. Dentro dos parti-
dos da base do Governo existem divergências sobre 
o mérito da 432.

Então, a sugestão que faço a V.Exa. é que votemos 
hoje os destaques da 431, por acordo, sem obstrução 
– votação simbólica – e que amanhã comecemos a 
deliberar sobre a 432.

É claro que eu não posso assumir nenhum com-
promisso de não obstruir a 432. E manifestei essa minha 
limitação no Colégio de Líderes. Agora, entendo que 
é possível, para ganharmos tempo, para agilizarmos 
os trabalhos, pelo menos hoje votarmos, por acordo, 
os destaques da 431.

É a sugestão que eu faço, tanto a V.Exa. quanto 
aos demais Líderes da Casa.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Líder 
ACM Neto, primeiro, quero elogiar a iniciativa de V.Exa., 
dado que isso naturalmente contribuiria para esse en-
tendimento que estamos buscando no sentido de, pri-
meiro, cada bancada preservar a sua posição; segundo, 
que possamos em algum momento escolher matérias 

identificadas por nós como sendo prioritárias para o 
País e que seriam então prioritárias na votação.

Eu vou fazer uma consulta. E queria indagar da 
possibilidade de termos o mesmo procedimento com 
referência à 433. Qual é o intuito? Acho que o Líder 
ACM Neto formulou de forma correta. A 432 é a pedra 
de toque de todo esse debate. Se nós ganharmos esse 
tempo de negociação, com a 431, já vamos ganhar 
tempo. Eu sou favorável a esse acordo.

Eu estou ponderando: se pudéssemos avançar 
e incluir a 433, numa inversão, nós teríamos então 
hoje, a noite inteira, e amanhã de manhã para que se 
negociasse a 432. Portanto, não haveria a desculpa, 
digamos, de não-negociação.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
– Sr.  Presidente , eu quero agir com toda a boa-fé com 
V.Exa. Aliás, como sempre fazemos nas tentativas de 
entendimento, mesmo quando eles não são possí-
veis.

O que ocorre? Aprovar a inversão da 433 não é 
a coisa mais grave. O mais grave seria aprovar a in-
versão da 433 e depois ela ser utilizada como instru-
mento de obstrução. E aí seria muito ruim para V.Exa. 
e para a Casa.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Não. 
Seria na forma de não-obstrução da 433.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
– Então, o que eu gostaria, com muita tranqüilidade 
e com disposição de fazer as coisas avançarem, de 
propor a V.Exa.? Hoje, ficaríamos cingidos à votação 
dos destaques da 431. E amanhã V.Exa. pode fazer 
novamente essa proposta, caso não consigamos che-
gar a um acordo com o texto da 432. E essa proposta 
será recebida e analisada com toda a boa vontade pela 
bancada do Democratas.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Aí 
quem vai fazer essa proposta vai ser o  Deputado  Caia-
do. Não vai ser eu. (Risos.)

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO – 
V.Exa. entendeu que o espírito é o de ajudar. (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Eu 
entendi. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
– Mas eu queria me limitar, neste momento, apenas à 
votação dos destaques da 431. E amanhã terei toda a 
boa vontade para ouvir as propostas de V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Mui-
to bem.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – De 
qualquer forma, essa possibilidade foi aventada ante-
riormente pelo próprio Líder ACM Neto, aqui em con-
versa com a Presidência e também com o  Deputado  
Inocêncio.
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Eu consultei o Líder do Governo nesse período. E há 
concordância por parte da Liderança do Governo a essa 
proposta. Agora eu vou indagar aos demais Líderes. 

A proposta seria, então, a seguinte: nós termina-
ríamos a votação da 431 – cada um votando de acordo 
com as suas convicções. O que não haveria seria nem 
obstrução nem votação nominal. E as negociações da 
432 ocupariam o restante do dia de hoje. 

Amanhã vai ser um novo dia. Eu vou acompanhar 
essas negociações para ver, inclusive, em que momento 
nós chamaremos uma sessão extraordinária. 

Eu queria saber se há concordância, por parte 
dos Líderes, quanto a esta proposta.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , por orientação do 
Líder da minha bancada, que está aqui, encaminha-
mos favoravelmente à proposta do acordo apresentada 
pelo Líder ACM Neto. 

Seria preferível – e apelo ao  Deputado  ACM Neto 
– que votássemos na forma de acordo a 433, deixando 
claro que não vamos fazer dela nenhuma obstrução 
em relação à 432 ou qualquer instrumento regimen-
tal. Fazemos esse apelo. Mas, na medida em que há 
uma possibilidade de ele reconsiderar isso amanhã 
–  Deputado  ACM Neto; amanhã –, de reconsiderar a 
433 amanhã, dependendo das negociações da 432, 
nós concordamos com a proposta de acordo. Preferirí-
amos e ainda apelamos ao  Deputado  ACM Neto para 
que votemos hoje a 433.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Mas eu 
queria deixar claro. O Líder ACM Neto foi até o ponto 
que nós já tentamos. Então, eu estou entendendo que 
o PT está favorável.

PTB.
O SR. JOVAIR ARANTES (PTB-GO. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , vai manter a 
sessão ordinária de amanhã, não é? Mesmo fazendo 
o acordo, manter a sessão ordinária.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Ordi-
nária e possivelmente – aí vou avaliar – uma extraor-
dinária pela manhã.

O SR. JOVAIR ARANTES – Uma extraordiná-
ria. Isso.

O PTB é favorável.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Fa-

vorável.
PMDB.
O SR. BERNARDO ARISTON (Bloco/PMDB-RJ. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
há uma dúvida. O senhor poderia novamente apresen-
tar o acordo? Qual seria?

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – É sim-
plesmente o seguinte: nós estamos votando a 431 e está 

havendo obstrução. O compromisso seria o de votar a 
431 sem obstrução, os destaques restantes – são 4; não 
votaríamos mais nada hoje e amanhã retomaríamos, com 
o resultado em mãos de uma negociação com referência 
à 432. A partir daí é que vai haver decisões.

O SR. BERNARDO ARISTON – O PMDB está 
de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PMDB 
de acordo.

PSDB.
O SR. JOSÉ ANÍBAL (PSDB-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o nosso propósito 
é o encontro dos Líderes amanhã com o  Presidente  
da Casa para vermos a possibilidade de uma agenda 
nossa, do Parlamento, que responda a desafios que 
estão aí na sociedade.

Com relação ao procedimento aqui, hoje, se re-
almente há – e aí eu queria ouvir aqueles que estão 
diretamente envolvidos nessa negociação – um am-
biente que, se fizermos essa restrição hoje e ficarmos 
na 431 e trabalharmos a 432 entre aqueles Líderes 
ou Parlamentares que estão discutindo, para termos 
uma convergência amanhã, nós não temos nenhuma 
restrição. O importante é que não seja apenas uma 
dilatação. Nós estamos querendo decidir e chegar ao 
ponto de verificar se é possível ao conjunto dos parti-
dos mais o  Presidente  da Casa criar uma pauta para 
o Parlamento, logo após essas medidas provisórias, 
ou não. Esse é o propósito maior.

Com o procedimento de agora, se realmente for 
resultar num melhor entendimento para a votação, 
amanhã, da 432, nós estamos de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O Líder 
José Aníbal faz uma ponderação relevante. Por quê? 
Se é para nós votarmos, com ou sem obstrução, hoje, a 
431 e não houver de fato negociação na 432, nós esta-
ríamos – palavras minhas; aproveitando as palavras de 
José Aníbal – jogando para a frente o mesmo problema. 
Porém, com menos tempo de enfrentá-lo. Por quê? Se 
não houver negociação, a obstrução continuará.

Então, eu queria continuar nessa consulta, até 
porque seria oportuno que talvez o Sr. Relator, ou a Li-
derança do Governo, ou alguém da Vice-Liderança nos 
informasse, porque se não pode ser, de fato, perda de 
tempo. Com toda a boa vontade, nós votamos apenas 
a 431 e amanhã, quando votarmos, estaria tudo obs-
truído. Aí, em vez de trabalharmos a noite toda hoje, 
por exemplo, tentando vencer a obstrução.

Então, eu queria que a Liderança do Governo 
nos informasse sobre isso, até porque podemos jogar 
simplesmente o problema para amanhã.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
(DEM-BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
 Presidente , vamos trabalhar com aquela lógica de a 
cada dia sua agonia.
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Eu estou querendo, na verdade, que a gente 
avance. A proposta que eu fiz foi no sentido de dimi-
nuirmos os obstáculos que estão à nossa frente para 
a possibilidade da construção de uma pauta comum. 
V.Exa. sabe que votar os destaques da 431 hoje, ter a 
boa vontade para ouvir a proposta de inversão e vota-
ção da 433 amanhã, tudo isso são passos que vamos 
dando para a desobstrução completa.

Então, eu acho que seria muito prudente nós 
ficarmos hoje com o que é possível, com o que é fac-
tível, que é a votação da 431, e ganharmos o tempo 
necessário. Inclusive, V.Exa. pode nos convocar ainda 
hoje ou amanhã, na hora que entender necessário, 
para discutir avanços sobre o texto da 432.

Portanto, Sr.  Presidente , vamos resolvendo cada 
problema a seu tempo. E qualquer avanço acho que já 
é um avanço. Eu insisto na proposta que foi feita. Acho 
que, ao final, vai ser positiva para todos nós.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O.k.
O SR. MAURÍCIO RANDS – Sr.  Presidente ...
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Líder 

Maurício Rands.
O SR. MAURÍCIO RANDS (PT-PE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , a pondera-
ção que eu queria fazer é naquela linha: nem tanto ao 
mar nem tanto à terra.

Nós temos hoje 6 proposições trancando a pauta. 
São 4 medidas provisórias e 2 projetos de lei em regime 
de urgência. Essa observação feita pelo  Presidente  no 
sentido de que, se fizermos o acordo apenas pela MP 
431, que já foi votada – são apenas os destaques –, 
não deixamos de correr o risco de amanhã estarmos 
na mesma posição... 

Então, a consulta que eu faço aos Líderes da Opo-
sição – ao Líder José Aníbal, ao Líder Arnaldo Jardim e 
ao Líder Antonio Carlos Magalhães Neto —; a consulta 
que faço é se poderíamos encontrar o equilíbrio, e hoje, 
enquanto continua a negociação sobre a MP da dívida 
agrícola, nós votaríamos não só os destaques da 431, 
mas também a 433. Aí já avançaríamos um pouco, e 
a Oposição teria a garantia de que a pauta ainda não 
estará destrancada e que o efetivo destrancamento da 
pauta seria feito pelo acordo, por aquelas proposições 
“consensadas” entre todas as bancadas. 

Então, a indagação que faço ao  Deputado  Anto-
nio Carlos Magalhães Neto, ao Líder José Aníbal, ao 
Líder Chico Alencar e ao Líder Arnaldo Jardim, do PPS, 
é se poderíamos caminhar nesta direção: votaríamos 
a 431, os destaques, e também a 433; e jogaríamos 
peso para fazer o acordo na 432. Então, nem tanto ao 
mar nem tanto à terra.

A Oposição teria ainda a garantia de que a pauta 
estaria trancada e que só poderia ser destrancada por 
um acordo quanto aos projetos que seriam votados 
depois do trancamento.

Essa é a indagação que faço a todos, inclusive 
ao senhor, Sr.  Presidente .

O SR. WILSON SANTIAGO – Sr.  Presidente ...
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Lide-

rança do Governo.  Deputado  Wilson Santiago.
O SR. WILSON SANTIAGO (Bloco/PMDB-PB. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
todos nós sabemos que o melhor para esta Casa é 
votarmos o maior número de matérias possível.

Entendemos também que o que está sendo pos-
sível hoje é votarmos a 431, apesar de entendermos 
que há possibilidade – e a proposta V.Exa. já deu para 
a Oposição – de tentarmos votar uma outra medida 
provisória, especificamente a que não tem atrito ou 
que tem menos atrito.

Lembrando a esta Casa, Sr.  Presidente , que o 
próprio Governo tem-se esforçado, por intermédio de 
sua Liderança, desde ontem, com várias reuniões, ten-
tando um acordo para votarmos a 432, que trata das 
renegociações das dívidas.

O próprio Ministro da Agricultura participou on-
tem e hoje, desde as 9h da manhã, de uma reunião na 
Liderança do Governo, insistindo. E, por meio dessa 
insistência do próprio Ministro da Agricultura, já con-
seguiu junto ao Governo e ao Ministério da Fazenda 
ceder em algumas partes ou em alguns pontos que, na 
verdade, são importantes para termos o entendimento 
e votarmos a 432, por entender que a renegociação 
das dívidas é de extrema necessidade não só para os 
agricultores, como também para o Governo e até para 
as próprias instituições financeiras.

Então, o Ministro da Agricultura está empenhado 
neste ponto; a Liderança do Governo também está em-
penhada, reunindo-se com outros setores e procurando, 
o mais rapidamente possível, encontrar uma solução ou 
um consenso em relação à Medida Provisória 432.

Daí por que, Sr.  Presidente , a proposta apresen-
tada pelo Líder do PFL ou do Democratas,  Deputado  
ACM Neto, é importante em avançar nessa discus-
são. Mas nos adiantamos em concordar com V.Exa.: 
de apelar mais uma vez para a Oposição e votarmos, 
numa inversão de pauta, se possível, uma outra medi-
da provisória; e, com isso, chegarmos ao denominador 
comum, votando, no dia de hoje, duas matérias.

Era só, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Olha, 

existe uma dúvida aí...
O SR. GONZAGA PATRIOTA (Bloco/PSB-PE. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
Gonzaga Patriota com o Governo.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Primei-
ro, eu queria dizer aos Parlamentares que não votaram: 
agora não é o momento para haver justificativa.

Mas nós estamos na seguinte situação: a Lide-
rança do Governo e outros Líderes ponderam a impor-
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tância de, digamos, ampliar a proposta que fez o Líder 
ACM Neto. Ou seja, a proposta que volta é: além de 
se votar a 431 sem obstrução, também seria votada a 
inversão de pauta – viria a 433, na forma de acordo; 
não haveria obstrução também na 433. Mas o Líder 
ACM Neto já respondeu que, neste momento, não pode 
assumir este compromisso.

Então, eu prefiro dar tempo ao tempo e seguir a 
sessão. E os Líderes vão conversando em plenário e 
vão avaliando.

O SR. JOSÉ ANÍBAL – Sr.  Presidente , só uma 
observação. Eu queria insistir no ponto...

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
– Sr.  Presidente , eu voltei a dialogar aqui e quero fazê-
lo agora publicamente...

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – É que 
tem 2... O Líder José Aníbal estava falando.

Depois o Líder ACM.
O SR. JOSÉ ANÍBAL (PSDB-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Eu quero insistir num ponto. 
É aquela velha história, Sr.  Presidente : não importa se o 
gato é preto ou branco; importa que ele coma o rato.

Efetivamente, fazendo o acordo de votar sem 
obstrução o restante da 431, dá tempo, dá condições 
aos Parlamentares e Líderes mais envolvidos na dis-
cussão da 432, para que tentem um avanço efetivo 
com relação à 432?

Se dá, se não é mera protelação, então eu estou 
de acordo com a sugestão, com o encaminhamento feito 
pelo  Deputado  ACM. Caso contrário, vamos seguir.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
– Sr.  Presidente ...

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Pois 
não, Líder ACM.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
(DEM-BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
 Presidente , eu quero dialogar com o Líder Maurício Ran-
ds e com a Liderança do Governo, para mais uma vez 
dizer que o que nós estamos pretendendo é encontrar 
um caminho que possa resolver o todo e não a parte.

Bom, dito isso, Sr.  Presidente , é evidente que, por 
exemplo, eu não me oporia a votar apenas e tão-somente 
o requerimento de inversão da 433. O requerimento de 
inversão eu admitiria votar. Ocorre que eu não quero utili-
zar a 433, por lealdade, por transparência na negociação, 
como instrumento de obstrução da 432. Não quero.

Então,  Deputado  Maurício Rands, eu acho que se-
ria muito inteligente e eu acho que atenderíamos todos 
ao nosso desejo de ganhar tempo e de tentar construir 
um acordo, votarmos os destaques da 431; amanhã, 
não havendo acordo com a 432, o  Presidente  fará o 
seu apelo – nós vamos receber o apelo do  Presidente , 
vamos ter toda a boa vontade e vamos conseguir avan-
çar. O importante é avançarmos, Sr.  Presidente .

Então, não há aqui nenhuma inflexibilidade da nossa 
parte, até porque o acordo foi vocalizado por esta Liderança. 
Eu tenho certeza de que os Líderes não vão se arrepender 
de fazer este acordo. E é por isso, Sr.  Presidente , que eu 
insisto que ele seja acatado e que possamos encerrar o 
dia de hoje votando e, provavelmente, começar o dia de 
amanhã votando, cumprindo o nosso papel.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Eu 
queria dar a palavra ao  Deputado  Arnaldo Faria de Sá 
e depois ao Líder Jovair Arantes.

E vamos tomar uma decisão.
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , eu só 
queria lembrar um detalhe. Eu sou o Relator da 433, e 
ninguém me consultou sobre acordo nenhum. Então, 
na verdade, estão querendo antecipar. 

Eu só queria informar que o Ministério da Fazen-
da ainda não retornou, das minhas exigências, para 
concluir o relatório. Então, na verdade, eu acho que 
está faltando aí um pouco de tato de alguém.

Querem inverter a pauta? Eu sou o Relator. É 
lógico que eu quero colaborar, mas admitamos, por hi-
pótese, que eu usasse o Regimento e, na hora em que 
fosse dada a oportunidade de apresentar o relatório, 
eu pedisse prazo. O acordo cairia por terra.

Eu só quero relembrar aos pares que, quando se 
fala em acordo, tem de ser das pessoas e das partes 
envolvidas, porque o acordo pode cair por terra.

Era só essa ponderação que eu queria dizer.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – V.Exa. 

fez um excelente alerta. E aqui há alguns Líderes do Go-
verno perplexos. O Sr. Relator acabou de dizer que não 
está pronto o seu parecer. Então – não sei se o Governo 
também está em obstrução –, mas é bom dar atenção.

O SR. JOVAIR ARANTES – Sr.  Presidente ...
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Líder 

Jovair Arantes.
O SR. JOVAIR ARANTES (PTB-GO. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , eu queria 
apenas firmar uma posição. Eu acho que é a posição 
colocada pelo Líder ACM. Eu acho que a proposta que 
o Líder ACM fez é a proposta que convém no momento 
ao Plenário. Então, nós temos de nos apegar a essa 
proposta, terminar hoje esta votação, sair mais cedo. 
Os  Deputado s, os Líderes que quiserem fazer o acor-
do com relação à 432 já começam a ter tempo hoje. 
Vamos ter de firmar essa posição.

Se começar a querer discutir quais os pontos de 
acordo da 432 e da 433... Evidentemente, ficou prova-
do agora que o próprio Relator da 433 não aceita que 
seja feito isso agora.

Então, vamos bater a proposta que o Líder ACM 
fez, porque ela é mais correta, mais concreta.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Eu não 
entendi. V.Exa. acha que a proposta do Líder ACM...
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O SR. JOVAIR ARANTES – Eu acho que a pro-
posta do Líder ACM é a proposta que une mais todos 
os Líderes neste plenário no momento. Votamos agora, 
terminamos as votações da 431, sem fazer verificação, 
sem fazer obstrução...

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sim, 
mas só que ele propõe que não entremos em outras 
matérias hoje.

O SR. JOVAIR ARANTES – Mas entraríamos ama-
nhã. Daria tempo, realmente, para essa discussão.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Não. É 
que há outros Líderes defendendo o contrário. Então, 
não unifica, pela percepção da Mesa. Mas eu posso 
estar enganado também.

O  SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 
 Deputado  Luiz Carlos Hauly.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , só para 
fazer um apelo pela Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas. No primeiro espaço que houver, por favor, 
não esqueça. É muito importante neste momento.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Está 
bem.

Há matérias que vão entrar antes dessa. Eu ga-
ranto.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Líder 
Luciano Castro.

O SR. LUCIANO CASTRO (PR-RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , nós vamos 
ficar aqui a tarde toda discutindo a possibilidade de 
acordo. E aí nós vamos entrar no que querem os de-
mocratas: que é a auto-obstrução. É o que estamos 
fazendo todos nós: tira, bota; é ou não é.

Vamos votar 431 e depois entramos na 432, por-
que não é possível, Sr.  Presidente ! Nós estamos aqui 
enxugando barra de gelo!

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Está 
bem.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Eu 
vou tocar... Eu estou dando a palavra aos Líderes, eu 
estou cortando o som dos microfones porque, de fato, 
aqui é jogo rápido: não deu acordo, não tem acordo, 
segue em frente.

Os que não votaram vão justificar o voto votando 
ou em outro momento. O.k.?

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sobre 
a mesa destaque de bancada no seguinte teor:

“Sr.  Presidente , requeremos a V.Exa., 
nos termos do art. 161 e § 2º, do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado 
do parágrafo 1º do art. 30 do PLV apresentado 
à Medida Provisória 431/08”.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. 
– Antonio Carlos Magalhães Neto, Líder 
do DEM.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-
cedo a palavra ao Sr.  Deputado  ACM Neto, para uma 
Comunicação de Liderança, pelo Democratas. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
(DEM-BA. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. 
 Presidente , Sras. e Srs. Parlamentares, antes de pedir 
a palavra como Líder, eu apresentei a proposta de en-
tendimento porque acho que seria a melhor alternativa, 
pensando no objetivo final que aqui foi exposto por di-
versos Líderes, especialmente pelo Líder José Aníbal, 
que é o de possibilitar o destrancamento completo da 
pauta da Câmara dos  Deputado s, que hoje está tran-
cada por 4 medidas provisórias e 2 projetos de urgên-
cia constitucional, e logo em seguida todos os Líderes, 
em comum acordo, construírem uma pauta comum, 
com projetos especialmente de autoria Parlamentar e 
que atendam a demandas e a anseios da sociedade, 
a exemplo daquele que foi citado aqui, que atende aos 
micro e pequenos empresários de todo o País.

Ocorre, Sr.  Presidente , que, mesmo quando há 
boa vontade, mesmo quando há a tentativa de enten-
dimento por parte da Oposição, o Governo vem-se 
mostrando inflexível.

Eu quero chamar a atenção do Líder do PT, dos 
Líderes e Vice-Líderes da base do Governo, e dos 
demais Líderes partidários – inclusive percebo que 
a nossa reflexão já foi acatada aqui pelo Líder Jovair, 
que se expressou nesse sentido –, para que ainda 
V.Exas. possam ponderar sobre os resultados positi-
vos e os benefícios que teríamos com a construção 
desse acordo. Por quê? Porque aquilo que hoje é uma 
obstrução por conta da falta de entendimento, no mé-
rito, da Medida Provisória 432 amanhã pode ser uma 
obstrução mais extensa, de maior alcance, que atinja 
inclusive os demais itens que trancam a pauta da Câ-
mara dos  Deputado s. Ora, isso, se ocorresse, poderia 
inviabilizar a construção de uma pauta comum ainda 
para este mês de agosto.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Parlamentares, enten-
demos nós que o primeiro semestre foi comprometido. 
A produção do Congresso Nacional, no primeiro semes-
tre, foi muito baixa porque nós começamos o primeiro 
semestre com a pauta trancada por quase 20 medidas 
provisórias e encerramos o primeiro semestre com a 
pauta trancada por mais de 6 itens, dentre os quais 
pelo menos 4 eram medidas provisórias.

De quem é a culpa? É nossa? Da Câmara dos 
 Deputado s? Do Senado Federal? É claro que não! A 
culpa é do Poder Executivo, que abusa de um instituto 
constitucional que deveria ser utilizado com parcimô-
nia, com cuidado, e a título de exceção. Mas o Poder 
Executivo, não respeitando as condicionantes previs-
tas na Constituição Federal, edita medida provisória 
para qualquer coisa, a exemplo – e eu quero chamar 
a atenção da Casa – da Medida Provisória 437. Ora, 
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onde estão a urgência e a relevância da criação do Mi-
nistério da Pesca? Hoje já existe uma Secretaria que 
trata do assunto. Por que o Poder Executivo não en-
caminha um projeto de lei, que pode vir com urgência 
constitucional, para tratar da criação do Ministério?

Nós aqui somos flagrantemente contrários ao 
aumento da quantidade de Ministérios. Por quê? Co-
nheço poucos exemplos, no mundo inteiro, de um go-
verno que trabalhe com 38 ou 39 Ministérios, como é 
o caso do Governo brasileiro. Mas não nos podemos 
furtar à discussão do tema, nem quero me furtar à dis-
cussão do tema. Ocorre que a discussão tem de se 
dar no seio do exame de um projeto de lei e não por 
medida provisória. Além do mais, essa medida provi-
sória vai criar 295 novos cargos, sendo 260 de livre 
nomeação, aqueles velhos conhecidos cargos parti-
dários que ajudam, que contribuem para o aumento 
do gasto corrente, que, por sua vez, contribui para a 
pressão inflacionária, que infelizmente está corroendo 
o poder aquisitivo sobretudo da população mais pobre 
e mais carente do Brasil.

Será que os Srs. Parlamentares voltaram des-
se recesso de 15 dias, após intenso contato com as 
suas bases políticas, sem ouvir a preocupação dos 
cidadãos brasileiros com a inflação? Aqueles que 
tiveram a oportunidade de andar pelos bairros mais 
pobres do País com certeza foram abordados por ho-
mens e mulheres com as seguintes preocupações: “Sr. 
 Deputado , Sr. Parlamentar, hoje o meu salário não con-
segue mais comprar a mesma coisa que conseguia a 
1 ano atrás. Sr.  Deputado , eu, que sou beneficiário do 
Bolsa-Família, não consigo mais colocar os produtos 
da cesta básica, ao final do mês, no prato da minha 
casa porque a inflação está aí, aumentando o preço 
do feijão, aumentando o preço da carne, aumentando 
o preço do milho e aumentando o preço dos insumos 
da cesta básica”.

Mas, em vez de trazer o remédio correto, que 
é a contenção do aumento do gasto corrente, o Go-
verno se utiliza de medida provisória para criar novo 
Ministério.

Sr.  Presidente , é por conta desse abuso que nós 
estamos aqui, mas é possível ainda reverter isso. Daí 
por que apelo para o acordo que propus.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Desta-
que da bancada do Democratas para o § 1º do art. 30.

Para encaminhar contra,  Deputado  Valverde.
O SR. EDUARDO VALVERDE (PT-RO. Sem re-

visão do orador.) – Sr.  Presidente , como já foi dito, por 
mim mesmo, foi feito um longo processo negocial com o 
Governo e com diversas entidades sindicais, represen-
tantes do servidor público federal, negociações estas 
que durante muito tempo não contaram com a presença 
daqueles que hoje fingem defender – é importante que 
seja dito – as representações de servidores públicos. 

Eu nunca vi qualquer representante da Oposição em 
mesas de negociação, que perduraram quase todo o 
primeiro semestre deste ano e que resultaram na Me-
dida Provisória 431 e em mais 2 que serão editadas 
pelo  Presidente  da República.

Negociação esta que teve o seu final na pessoa 
do Relator Geraldo Magela, que teve um longo traba-
lho de ajustamento de possíveis arestas que poderia 
ter o projeto original enviado pelo Governo.

É óbvio que ainda existem negociações em curso. 
É óbvio que também existem condições, nas próximas 
medidas provisórias, de serem corrigidas possíveis dis-
torções. O que não podemos fazer é colocar um pano de 
fundo e dar à Oposição esse palanque, em que possa 
visibilizar, no processo eleitoral, o lado falso de que es-
tará defendendo o servidor público. Lado esse que está 
sendo corrigido com o concurso de 39 mil servidores 
públicos, que vão substituir os terceirizados. Durante 
muito tempo, o Estado brasileiro terceirizou funções 
públicas. Isso está sendo corrigido, neste momento. 
Inclusive, na última medida provisória nós autorizamos 
o Governo a realizar concurso público.

E esta Medida Provisória 431 visa fortalecer o 
Estado brasileiro, fortalecer as carreiras públicas. Por 
essa razão, somos contrários ao destaque. Ele está no 
caminho inverso, contrário a uma lógica de fortalecer as 
carreiras, dando elas equilíbrio e condições ao servidor 
de prestar um excelente serviço à Nação brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar a favor,  Deputado  Ronaldo Caiado.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Sem re-
visão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Parla-
mentares, o que nós estamos defendendo é exatamen-
te um destaque de votação em separado para que o 
Administrativo da Polícia Federal, que já recebe hoje a 
gratificação GAPF, criada em novembro de 2005, possa 
ter também incluídas como benefícios aquelas gratifi-
cações criadas no art. 26 desta medida provisória.

É exatamente isso o que nós estamos propondo. 
Ou seja, que a área técnico-administrativa da Polícia Fe-
deral possa acumular essas gratificações: a que já tinha 
desde 1995 e a que está sendo criada neste momento, 
no art. 26 desta medida provisória. É essa a posição. 

O partido pede o apoio para votarmos “não” ao 
texto. A votação “não” ao texto seria exatamente con-
templar toda a área técnico-administrativa da Polícia 
Federal, nesse benefício da Medida Provisória 431. 

Mas nós não podemos, já que estamos quase na 
fase final da 431, deixar de fazer referência também 
à 432. Nós ouvimos aqui o  Deputado  do PT Nelson 
Pellegrino dizer, ao microfone: “Olhem, a minha asses-
soria alertou que o Projeto 5.507 tem inconstitucionali-
dades”. Vejam bem: a Comissão nem ouvida foi, e ele 
já está prejulgando que o projeto vai ser rejeitado pela 
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inconstitucionalidade. Um projeto muito bem trabalhado 
por nós e muito bem elaborado.

No entanto, não vi, por parte do PT, esse mesmo 
carinho, essa mesma dedicação e afinco para mostrar 
a inconstitucionalidade da CPMF maquiada de CSS. 
De repente, ninguém discutiu a constitucionalidade da 
CSS, algo que é totalmente incompatível com tudo o 
que aqui foi votado. E, de repente, ninguém discutiu 
a parte da constitucionalidade, e quiseram impor de 
todas as maneiras aqui o projeto que tentaram alterar, 
por intermédio do Relator Pepe Vargas.

Por isso, eu quero chamar a atenção para aquilo 
que vem em forma de medida provisória, que é a 432... 
Eu quero chamar a atenção dos nordestinos, que estão 
excluídos da negociação da 432, porque todo o dinhei-
ro do FAT não foi incluído na renegociação da dívida, 
como na maioria dos Estados do Brasil...

(O microfone é desligado.)

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O 
 Deputado  Ayrton Xerez vai continuar essa bela argu-
mentação,  Deputado  Caiado.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar a favor,  Deputado  Ayrton Xerez. 

O SR. AYRTON XEREZ (DEM-RJ. Sem revisão 
do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Parlamenta-
res, o destaque apresentado pelo Democratas tem a 
característica de fazer valer o direito adquirido. Nada 
mais do que isso. No caso em questão, o art. 26 cria 
uma série de gratificações para serem incorporadas 
pelos servidores públicos. 

Mas, no caso em tela, o pessoal administrativo 
da Polícia Federal – e nos causa até uma certa estra-
nheza verificar como este aspecto não foi considerado 
– já tinha uma gratificação, chamada de GAPF, criada 
pelo art. 5º da Lei 11.095, de 2005, cujo valor de gra-
tificação suplanta os valores oferecidos pela proposta 
do eminente Relator.

Então, parece a nós, democratas – e gostaríamos 
de levar este assunto ao conhecimento do Plenário –, 
que trocar, pura e simplesmente, gratificações, mas 
tirando com uma mão aquilo que já foi conquistado 
pela outra, não parece adequado, não parece justo, 
não parece razoável.

Daí por que, Srs. Parlamentares, o destaque por 
nós apresentado, para suprimir o §1º do art. 30. O ob-
jeto: proíbe o recebimento cumulativo da gratificação 
GAPF, criada pelo art. 5º da Lei 11.095, de 2005, atra-
vés daquelas criadas pelo art. 26.

Então, o nosso destaque é para suprimir, é um 
destaque supressivo muito simples. E nós gostaría-
mos de contar com a atenção e o apoio dos Srs. Par-
lamentares.

Muito obrigado,  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 

votação o dispositivo.

“Art. 30 ..................................................
....................... ................................................

§ 1º A GTEMPPF, a GEAAPF e GDA-
PF de que tratam, respectivamente, os arts. 
4º-A, 4º-B e 4º-C da Lei nº 10.682, de 2003, 
não podem ser percebidas cumulativamente 
com a GEAPF, instituída pelo art. 5º da Lei nº 
11.095, de 2005.

 .......................................... ...................”

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Aque-
les que forem pela manutenção... (Pausa.)

O SR. RONALDO CAIADO – Para orientar, Sr. 
 Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
orientar, Democratas.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o De-
mocratas orienta o voto “não” ao texto, para que toda 
a assessoria, todo o corpo técnico da Polícia Federal 
possa ter não só o auxílio já acumulado, a GAPF, mas 
também o que foi criado no art. 26 da Medida Provisória 
nº 431. Por isso, vamos nos manter fiel à posição do 
partido de querer dar condições mínimas de trabalho 
e salários dignos a todos aqueles que esperam, sem 
dúvida nenhuma, a modificação da MP nº 431. 

Sr.  Presidente , quero chamar a atenção para a ma-
téria que vai entrar em discussão no decorrer da sessão 
de amanhã, a ser apreciada nos próximos dias na Casa, 
referente à Medida Provisória nº 432. Essa matéria pre-
cisa ser detalhada, profundamente analisada.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 
PPS.

O SR. ARNALDO JARDIM (PPS-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , somos a favor 
do destaque proposto pelo DEM. Portanto, orientamos 
o voto “não” ao texto. Esse destaque possibilitará o 
pagamento da gratificação, na medida em que retira 
o parágrafo que proíbe a cumulatividade. São gratifi-
cações de natureza absolutamente diferente. A GAPF 
foi constituída a partir de uma lei de 2005. 

Por isso, reafirmamos a correção do atendimento 
da reivindicação dos profissionais da área administra-
tiva da Polícia Federal.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 
PSDB.

O SR. EMANUEL FERNANDES (PSDB-SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o PSDB 
vota a favor desse destaque, portanto “não” ao texto.

Aproveitamos a oportunidade para, mais uma vez, 
protestar contra o abuso das medidas provisórias. A 
pauta está trancada por 4 medidas provisórias, e en-
viam para cá uma nova medida provisória para criar o 
Ministério da Pesca. É um deboche para com o Parla-
mento essa enxurrada de medidas provisórias. Todos 
os Líderes políticos aqui tinham que dar um “não” ao 
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Governo, mas bem alto mesmo! Tem que ter gente da 
base do Governo dizendo “não”. Nós estamos aqui 
durante esse período eleitoral – a Câmara, aliás, está 
de parabéns, está com mais de 400  Deputado s pre-
sentes –, mas poderíamos estar votando coisas mais 
importantes, só que o Governo não pára de mandar 
para cá coisas que não deveria. Criar o Ministério da 
Pesca e mandar através de medida provisória é um 
deboche perto do que nós já falamos aqui ao longo 
de todo o primeiro semestre. 

Portanto, devemos impedir essa manada de me-
didas provisórias. É “não”, Sr.  Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O.k. 
PSOL.
A SRA. LUCIANA GENRO (PSOL-RS. Pela or-

dem. Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , nós 
votamos “não”, entendendo que o pessoal administrativo 
da Polícia Federal é muito importante, inclusive para 
aquelas ações que nós vemos pela imprensa, que a 
Polícia Federal tem cumprido de forma fundamental 
em nosso País, na caça aos corruptos, especialmen-
te àqueles do colarinho branco. O pessoal adminis-
trativo está por trás dessas ações também, fazendo 
a retaguarda dos delegados, dos agentes, daqueles 
que colocam o seu rosto de forma mais explícita para 
a população. 

Então, queremos valorização, sim, do pessoal 
administrativo da Polícia Federal. Por isso, votamos 
“não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PP.
O SR. CELSO RUSSOMANNO (PP-SP. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , na con-
dição de  Presidente  da Frente Parlamentar em Defesa 
da Polícia Federal, integrando o Partido Progressista, 
votamos a favor do destaque.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O.k.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Pror-

rogo a presente sessão até as 18h30min.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 

vota a Minoria?
O SR. ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , a 
gratificação que querem suprimir, do pessoal admi-
nistrativo da Polícia Federal, é inclusive maior do que 
aquela concedida por meio da medida provisória. É 
óbvio que temos de entender que quem dá suporte às 
ações da Polícia, ou seja, dos agentes, dos delegados, 
quando das operações difundidas pelo Brasil inteiro, é 
exatamente o pessoal administrativo. E querer atingir 
o pessoal administrativo é querer atingir a Polícia Fe-
deral como um todo. 

Por isso, obviamente, orientamos “não” ao tex-
to, favorável ao destaque apresentado pelo DEM, por 
entendê-lo de justiça, adequado, correto e por atender 

sobretudo às ações da Polícia Federal, protegendo todo 
seu segmento administrativo. “Não” ao texto.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Os Srs. 
 Deputado s que forem pela manutenção do parágrafo 
permaneçam como se acham. (Pausa.)

MANTIDO O PARÁGRAFO.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Sr. 

 Presidente , peço verificação. 
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Veri-

ficação concedida.
O SR. DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) – Verificação 

conjunta.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Veri-

ficação conjunta concedida.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – A 

Presidência solicita aos Srs.  Deputado s que tomem 
os seus lugares, a fim de ter início a votação pelo sis-
tema eletrônico.

Está iniciada a votação. 
Queiram seguir a orientação do visor de cada 

posto.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 

votam os Srs. Líderes?
O SR. DEVANIR RIBEIRO (PT-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o Partido dos 
Trabalhadores orienta sua bancada a votar “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PT, 
“sim”.

O SR. PEDRO FERNANDES (PTB-MA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o PTB 
vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PTB, 
“sim”.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o De-
mocratas está em obstrução.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – De-
mocratas, em obstrução.

Como vota o PR?
O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o Partido da 
República vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PR, 
“sim”.

O SR. WILSON SANTIAGO (Bloco/PMDB-PB. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
o Governo vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Go-
verno, “sim”.

Como vota o PMDB?
O SR. TADEU FILIPPELLI (Bloco/PMDB-DF. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o 
PMDB vota “sim”.
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O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PMDB, 
“sim”.

O SR. ACÉLIO CASAGRANDE (Bloco/PMDB-SC. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
justifico o voto anterior. Votei conforme orientação da 
bancada do PMDB.

O SR. CELSO MALDANER (Bloco/PMDB-SC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , na vo-
tação anterior, votei conforme orientação do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 
vota o Bloco?

O SR. MÁRCIO FRANÇA (Bloco/PSB-SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o 
Bloco orienta pela manutenção do texto.

O SR. LUIZ BASSUMA (PT-BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , na votação ante-
rior, votei conforme orientação do partido.

O SR. SARAIVA FELIPE (Bloco/PMDB-MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
conforme orientação do PMDB, na votação anterior.

O SR. LEANDRO VILELA (Bloco/PMDB-GO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
conforme orientação do PMDB.

O SR. SARNEY FILHO (PV-MA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , para orientar a 
bancada, o Partido Verde vota “sim”. 

O SR. CLÓVIS FECURY (DEM-MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei confor-
me orientação do partido na votação anterior. 

O SR. JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLI-
VEIRA (PV-MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
– Sr.  Presidente , votei com o Partido Verde na vota-
ção anterior.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Todos 
os que votarem na presente votação automaticamente 
justificam ausência na votação anterior desta mesma 
sessão. Então, não é necessário justificar. Quem votar 
agora resolve a questão anterior.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 
vota o PSC?

O SR. HUGO LEAL (PSC-RJ. Pela ordem. Sem re-
visão do orador.) – Sr.  Presidente , o PSC vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Quero 
convidar as Sras. e os Srs. Parlamentares para virem 
a plenário votar.

O SR. MAGELA (PT-DF. Pela ordem. Sem revi-
são do orador.) – Sr.  Presidente , quero fazer um rápi-
do registro. Por questão de justiça, quero deixar aqui 
meus agradecimentos a 5 servidores desta Casa que 
contribuíram muito no trabalho da elaboração do rela-
tório dessa medida provisória.

Sei que os servidores fazem isso por responsa-
bilidade funcional, mas, certamente, pela dedicação, 
competência, seriedade e afinco com que trabalharam 
nesse relatório merecem ser aqui destacados. Então, 

quero registrar o trabalho das assessoras Alda Lopes 
Camelo e Marcia Abreu da Silva e dos assessores Ale-
xandre Peixoto de Melo, Ebenezer da Costa Aquino e 
Severino, que nos ajudaram no trabalho de interlocução, 
de debate e de elaboração do relatório e do voto final.

Deixo, portanto, meu agradecimento e reconhe-
cimento ao trabalho desses servidores.

Muito obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-

cedo a palavra, para uma breve comunicação, ao 
 Deputado  Antonio Carlos Pannunzio. (Pausa.)

Informo a todos os Srs. Parlamentares que, ao 
participarem desta votação, não é necessário justificar 
a ausência na votação anterior. 

Concedo a palavra ao  Deputado  Eudes Xavier.
O SR. EUDES XAVIER (PT-CE. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr.  Presidente , aproveito este 
momento para saudar a Federação dos Trabalhado-
res na Agricultura do Estado do Ceará, em primeiro 
lugar, pela sua intervenção política no Grito da Terra 
Nordeste e, em segundo, pela intervenção na Medida 
Provisória nº 432, na qual os nordestinos participam 
de forma otimizada. 

Saúdo, portanto, a Federação dos Trabalhadores 
na Agricultura do Estado do Ceará por sua ação jun-
to ao trabalho formativo com a CONTAG, que tem se 
mobilizado significativamente para aprovar a Medida 
Provisória nº 432, de 2008.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, gostaria 
de falar de uma formação sindical que ocorrerá no 
meu Estado. 

No final deste mês de agosto a FETRAECE ini-
ciará o Curso Estadual de Formação Sindical para 
dirigentes sindicais do MSTTR. O curso se dará em 3 
módulos, conforme abaixo:

I módulo – 25 a 29 de agosto.
II módulo – 13 a 17 de outubro.
III módulo – 24 a 28 de novembro.

O Curso faz parte do itinerário formativo da EN-
FOC – Escola Nacional de Formação da CONTAG, 
instrumento da Política Nacional de Formação – PNF. 
O mesmo tem como objetivo viabilizar a formação de 
militantes do MSTTR, de modo que aprimorem sua 
capacidade multiplicadora e potencializadora de ação 
formativa nas suas áreas de atuação.

O referido curso tem como público prioritário os/
as dirigentes sindicais do MSTTR, levando em consi-
deração os seguintes critérios:

Que tenham condições individuais de efetivar 
suas inscrições (ficha de inscrições anexa – prazo de 
entrega até dia 18 de agosto) e assumirem o compro-
misso com a formação do MSTTR e de participar de 
forma integral de todos os módulos do curso e demais 
ações propostas no itinerário formativo;
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Que estejam comprometidos/as com a estratégia 
multiplicadora e com o trabalho em equipe;

Que conheçam e interajam com as demandas do 
conjunto do MSTTR (CONTAG, FETAGs, STTRs);

Que tenham respaldo institucional dos STTRs 
para atuar como educadores/as e tenham disponibi-
lidade para acompanhar e coordenar os Grupos de 
Estudos Sindicais (GES), tendo em vista que os/as 
participantes do referido curso serão os/as animado-
res/as dos GES;

Que tenha facilidade de articulação e de agluti-
nação de lideranças sindicais e populares;

Que contribuam com o fortalecimento e consoli-
dação do coletivo estadual de formação; 

Que tenham disponibilidade de compor e forta-
lecer redes de formação do MSTTR.

As vagas estão assim distribuídas por regional:

Sobral – 6 pessoas
Cariri – 5 pessoas
Iguatu – 5 pessoas
Itapipoca – 5 pessoas
Crateús – 5 pessoas
Vale do Jaguaribe – 4 pessoas
Sertão Central – 4 pessoas
Maciço de Baturité – 3 pessoas
Metropolitana – 3 pessoas

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Concedo 

a palavra ao  Deputado  Pompeo de Mattos. (Pausa.)
Concedo a palavra ao  Deputado  Dr. Ubiali. (Pau-

sa.)
O  Deputado  Magela usou da palavra há pouco 

e vai retomá-la.
O SR. MAGELA (PT-DF. Pela ordem. Sem revisão 

do orador.) – Sr.  Presidente , naquele momento eu usei 
a palavra como Relator da medida provisória. 

Quero apenas fazer um registro também da minha 
satisfação com as notícias veiculadas sobre a posição 
da nova Secretária da Receita Federal em abrir o de-
bate sobre a ampliação das faixas de contribuição das 
pessoas físicas para o Imposto de Renda. 

Considero que essa medida necessária há de 
ser aprofundada rapidamente para fazermos justiça 
fiscal em relação ao Imposto de Renda. Acredito que 
precisamos ter pelo menos 5 faixas de contribuição, 
para democratizar e fazer efetiva justiça com os con-
tribuintes. Acredito que o Congresso Nacional deve 
acompanhar esse debate, por intermédio de suas 
competentes Comissões, mas os Líderes, sobretudo 
os da base de apoio ao Governo, devem se esforçar 
para que possamos travar esse debate no início do 
próximo ano e possamos deliberar sobre a ampliação 
de, no mínimo, cinco o número de faixas de contribui-
ção para o Imposto de Renda das pessoas físicas. 

Certamente, haveremos também de aprimorar a con-
tribuição das empresas do segmento produtivo para o 
Imposto de Renda. 

Saúdo, portanto, essa iniciativa. Essa boa notícia 
merece de nós reflexão, sobretudo apoio. 

Muito obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-

cedo a palavra ao Sr.  Deputado  Emanuel Fernandes.
O SR. EMANUEL FERNANDES (PSDB-SP. Pro-

nuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , um dos 
parâmetros importantes para a tomada de decisão é 
a relação custo-benefício. Parece-me que a “tchurma” 
do PT está descobrindo isso. Para quem renegava a 
aritmética, coisa de tecnocrata, e a lógica, coisa de 
classe dominante, creio que já é um grande avanço.

Embora conheça alguns petistas que não renega-
vam totalmente a aritmética e a lógica, a maioria petista 
impunha um pensamento dominante desconectado com 
a realidade. O exercício do poder os obrigou a ligar o 
fio-terra com a realidade. E daí descobrir que os recur-
sos são finitos e o que se pode fazer é otimizar a sua 
utilização. Foi um passo. Bem-vindos ao mundo real!

Porém, é necessário dimensionar direito o custo 
e, sobretudo, o benefício.

Faço essas observações a propósito da prolife-
ração de programas do atual Governo que têm o obje-
tivo de diminuir as nossas grandes diferenças sociais. 
São as bolsas disso e daquilo, cotas, subsídios, etc. 
Acredito que são necessários programas para melho-
rar a situação atual de nossa gente mais simples e os 
benefícios são claros. Porém, temos também que me-
lhorar a situação futura de nossa gente. Do jeito que 
são montados os programas e, o que é pior, do jeito 
que eles são apresentados, trazem riscos futuros à 
diminuição da nossa diferença social.

O atual Governo replica uma praga histórica: 
o paternalismo. Ele passa o seguinte discurso: “O 
 Presidente  Lula ‘pai dos pobres’ é sensível a nossa 
gente simples e está dando recursos a elas”. Este tipo 
de discurso é perigoso.

Esse tipo de postura – de programas – traz um ma-
lefício potencial muito grande tanto aos quase-pobres 
não beneficiados, quanto ao futuro dos beneficiados. 
É necessário calibrar bem os programas. No cálculo 
do custo-benefício deve-se levar em consideração a 
relação ganho-malefício.

Muito obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 

 Deputado  Maurício Quintella Lessa. (Pausa.) –  Deputado  
José Genoíno.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, destaco a matéria cuja manchete é Po-
breza diminui em quase um terço nas regiões metro-
politanas em 5 anos:
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“O percentual de famílias pobres caiu de 35% para 
24,1% da população nas seis maiores regiões metro-
politanas do país entre 2003 e 2004, segundo trabalho 
realizado pelo Ipea (Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada), órgão ligado ao governo. Isso representa 
uma redução de quase um terço no percentual de po-
bres, ou cerca de 4 milhões de pessoas”.

É necessário destacar que, segundo a pesquisa do 
IPEA, o crescimento econômico, a elevação do salário 
mínimo e os programas sociais focados nos pobres expli-
cam essa melhora na renda e a redução da pobreza.

Esses elementos mostram que as políticas de dis-
tribuição de renda do nosso Governo, do Governo Lula, 
estão no caminho certo. São percentuais significativos 
porque, apesar de revelar ainda a concentração de renda 
dos mais ricos, a pesquisa mostra um deslocamento em 
relação à população mais carente, mais pobre.

O crescimento econômico vem acompanhado de 
mais empregos, que estão basicamente na base da 
pirâmide. A expansão do emprego representa, inclu-
sive para a classe média, a continuidade desse cres-
cimento econômico.

Portanto, destacamos como fator importante es-
ses elementos divulgados hoje pela pesquisa do IPEA, 
que mostra o compromisso do nosso Governo com a 
diminuição da pobreza e a luta por igualdade social e 
desconcentração de renda.

Esse é um processo em que estamos trabalhando 
e investindo e, com certeza, os números melhorarão 
mais ainda ao longo do processo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-

cedo a palavra ao  Deputado  Paulo Teixeira.
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, 
venho a esta tribuna comentar os recentes acontecimentos 
da Operação Satiagraha, da Polícia Federal.

Quero passar 3 aspectos dessa operação. O pri-
meiro deles é que é fundamental a Polícia agir contra o 
crime do colarinho branco, punir o crime cometido pelos 
setores mais bem aquinhoados da sociedade, porque 
a Polícia brasileira sempre puniu o mais pobre.

O segundo aspecto diz respeito às minhas preo-
cupações pelos abusos cometidos pela Polícia Federal. 
O primeiro abuso é expor a imagem das pessoas. Toda 
pessoa é inocente até sentença transitada em julgado. 
Portanto, a exposição de pessoas, como Celso Pitta, 
na madrugada, à televisão, é inconstitucional. A Polí-
cia aí age fora da lei.

E o terceiro aspecto é o abuso nas escutas tele-
fônicas. O processo publicado pela Folha de S.Paulo 
domingo, que a Polícia Federal teve acesso a todos os 
telefones do Brasil, é inadmissível, porque o Estado 
tem que agir dentro da lei.

Dessa forma, a Polícia Federal age fora da lei, extra-
pola, fere os direitos subjetivos, os direitos individuais.

Portanto, quero aqui destacar esses 3 aspec-
tos.

Meus parabéns à Polícia Federal por combater o 
crime organizado de colarinho branco. Mas meu repú-
dio aos abusos, porque os abusos fazem com que nós 
permitamos ferir a Constituição brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-
cedo a palavra ao  Deputado  Jorginho Maluly.

O SR. JORGINHO MALULY (DEM-SP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e 
Srs.  Deputado s, quero registrar aqui um fato que nos 
chama a atenção e que deve receber a atenção não 
só dos membros da CPI das Escutas Telefônicas Clan-
destinas, da qual faço parte, como de todo o Plenário 
e de toda a sociedade.

A CPI começou talvez um pouco sem a atenção 
devida, mas, a cada dia que passa, Sr.  Presidente , nós 
percebemos que estamos desvendando a ponta de um 
iceberg. Cada vez mais estamos vendo, inclusive com 
declarações de Ministros do Superior Tribunal de Justi-
ça, que está havendo, sim, uma banalização das auto-
rizações ou mesmo escutas sem autorização legal.

O que me chama a atenção e me preocupa, Sr. 
 Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, é a liminar concedi-
da às empresas de telecomunicações que impede que 
enviem à CPI um histórico com os dados de todas as 
ligações de todas as pessoas que foram grampeadas 
nesses tempos. Essa liminar nos preocupa porque nin-
guém aqui quer examinar o conteúdo das gravações, 
mas, sim, quem foi grampeado e de que maneira foram 
gravadas essas conversas.

Sr.  Presidente , precisamos prestar atenção, pois 
isso tudo está ferindo o Estado Democrático de Direito. 
Isso é um risco à democracia e, principalmente, uma 
agressão aos direitos individuais conquistados com 
luta, com sangue e com a vida de muitos brasileiros 
que lutaram para implantar a democracia neste País.

Finalizo, Sr.  Presidente , chamando a atenção para 
essa liminar que proibiu o envio à CPI dos dados das 
escutas telefônicas. Diga-se de passagem, essa é a 
primeira vez que as companhias de telecomunicações 
entram na Justiça para bloquear alguma coisa. Até ago-
ra assistiram a tudo quietinhas, calmamente. Inclusive, 
quando foram depor na CPI, não comentaram em mo-
mento algum que utilizariam de mecanismos jurídicos. 
Agora, para nossa estranheza, para não enviar à CPI 
esses dados, conseguem essa liminar.

Fica registrado este alerta, porque a CPI não é dos 
membros; ela representa a Câmara dos  Deputado s, o 
Congresso Nacional e, claro, o poder dado pelo povo 
brasileiro.

Obrigado, Sr.  Presidente .
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O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Conce-
do a palavra ao  Deputado  Fernando Ferro. (Pausa.)

Concedo a palavra ao  Deputado  Eliene Lima.
O SR. ELIENE LIMA (PP-MT. Pela ordem. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, ocupo esta tribuna com grande pesar para 
trazer nota do falecimento de uma pessoa importante 
ao meu Estado, Mato Grosso. Uma pessoa que, sem 
dúvida alguma, irá fazer muita falta a Cuiabá, cidade 
esta que o viu nascer, crescer e criar raízes.

No último dia 29 de julho, terça-feira, morreu de infarto 
fulminante o pecuarista Leônidas Spinelli, com 58 anos de 
idade, uma figura tradicional da sociedade cuiabana que 
sempre defendeu e preservou a cultura de Cuiabá.

O Leo, como os familiares e amigos o chamavam, 
era muito conhecido pelo seu bom humor e por ser 
grande apreciador de modas de viola. Pecuarista nato, 
encerrou sua passagem de forma serena, sem inimigos 
e com muitos admiradores, que estão sentidos com a 
viagem que um dia todos nós iremos fazer.

Caros colegas, Leônidas era e ainda é integrante 
de uma família de pessoas trabalhadoras e guerreiras, 
a Família Spinelli.

Ele foi esposo de D. Eliete Saldanha por 30 anos e 
pai de 5 filhos, os quais faço questão de relacionar aqui. 
São eles: Mário, Léo, Bruno, Ricardo e Breno Spinelli.

Não só Cuiabá, mas Mato Grosso todo, sente essa 
morte, não apenas por ter ele ajudado nosso Estado a 
crescer, mas também porque era uma pessoa alegre e 
que sempre encarava a vida pelo lado positivo.

Homem inteligente, cumpridor da palavra e cuia-
bano de muito orgulho, Leônidas deixa uma grande 
lacuna entre as lideranças de Cuiabá.

E fica aqui registrado o meu pesar à morte dessa 
pessoa que tanto fez por Mato Grosso.

Muito obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Com 

a palavra o  Deputado  Fernando Ferro.
O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
Parlamentares, sinto-me feliz por registrar essa notícia 
que nos é trazida pelo IPEA: o Brasil experimenta uma 
mudança na qualidade de vida, uma redução da pobreza 
e uma redução da população indigente. Isso é conseqüên-
cia de um caminho político que o Governo do  Presidente  
Lula experimenta. Em que pesem as críticas da Oposi-
ção, aqui está um dado da realidade, que é exatamente 
a inclusão social verificada em pesquisas nas 6 principais 
regiões metropolitanas do País, que indicam claramente 
a redução da pobreza e da miséria no País.

Esse dado tem sustentação científica e social. Não 
é à toa que o Governo do  Presidente  Lula experimenta 
esse apoio da população em geral, que reconhece essa 

mudança na qualidade de vida do País. Temos certeza 
de que o caminho que trilhamos na economia está exa-
tamente assentado em dados da realidade. A crítica que 
se faz não se sustenta com relação aos feitos sociais e 
econômicos do Governo do  Presidente  Lula.

Para concluir, Sr.  Presidente , estou apresentando 
um projeto de lei para reconhecer um dos patrimônios 
deste País, que é exatamente a sua seleção de futebol, 
tanto a masculina quanto a feminina.

Proponho, com esse projeto de lei, que a Seleção 
Brasileira de Futebol seja integrante do patrimônio cultural 
do Brasil e que, na sua composição, pelo menos metade 
seja de jogadores que atuem em clubes brasileiros.

Quero provocar, com essa iniciativa, uma polê-
mica sobre os caminhos que está trilhando o futebol 
no Brasil, inclusive com a nossa seleção, que hoje é 
de atletas que atuam prioritariamente no estrangeiro, 
quase na sua totalidade, e que precisa incorporar os 
valores dos clubes do Brasil.

Quero fazer, por provocação, essa proposição, 
para alertar sobre esse símbolo nacional que é a nos-
sa seleção de futebol.

Muito obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Conce-

do a palavra ao  Deputado  Domingos Dutra. (Pausa.)
Vou encerrar a votação.
Estou aguardando os mais experientes votarem. 

(Pausa.)
Todos em plenário já votaram? (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Está 

encerrada a votação.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 

– Sr.  Presidente , aqui.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Se 

tem alguém votando, eu vou esperar.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

NETO – Eu pedi emprestada a bancada do PDT, Sr. 
 Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Está 
encerrada a votação.

Resultado da votação: 
SIM 262;
NÃO 66; 
ABSTENÇÕES 03;
TOTAL 331.
ESTÁ MANTIDO O TEXTO.

LISTAGEM DE VOTAÇÃO

Proposição: MPV Nº 431/2008 – DVS – DEM – §1º 
DO ART.30 DO PLV – Nominal Eletrônica 
Início da votação: 05/08/2008 17:30
Encerramento da votação: 05/08/2008 17:54
Presidiram a Votação: Arlindo Chinaglia 
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O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Líder 
ACM Neto.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
(DEM-BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
 Presidente , dialogamos com os demais Líderes, pelo 
menos com boa parte deles. Existe uma possibilidade 
de entendimento. Em que termos? Continuaríamos a 
votação dos destaques da MP nº 431, aprovaríamos 
um requerimento de inversão para a MP nº 433 e avan-
çaríamos na leitura do relatório da MP nº 433.

Amanhã começaríamos pela votação da MP nº 
433 e na reunião do Colégio de Líderes tentaríamos 
um esforço adicional em torno da MP nº 432 e até, 
quem sabe, das demais medidas provisórias.

Agora, ocorre que objetivamente o compromisso 
seria: inverter a pauta, colocar a MP nº 433, ler o seu 
relatório. Faço um parêntese: é preciso que o Relator, 
o  Deputado  Arnaldo Faria de Sá, concorde, é claro. 
Afinal de contas, somente ele poderia dar o seu pare-
cer. Isso ocorrendo, Sr.  Presidente , amanhã começarí-
amos pela MP nº 433 e avançaríamos. Claro que não 
há acordo ainda em torno da MP nº 432, que poderá 
ou não ser construído.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Agrade-
ço ao Líder ACM Neto. Vou indagar se há acordo nessa 
proposta. Vou conceder palavra ao Líder do Governo. 
Se der acordo, nós o faremos. Se não der acordo, vou 
seguir a pauta até que vocês entrem em acordo.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Tem 
a palavra o Líder Henrique Fontana.

O SR. HENRIQUE FONTANA (PT-RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , primeiro eu 
queria dialogar com todos os colegas, em especial com 
a Oposição, com o Líder do Democratas, o  Deputado  
Antonio Carlos Magalhães Neto.

Nós estamos fazendo aqui o primeiro esforço con-
centrado do período pré-eleitoral, quando a Câmara 
dos  Deputado s não funciona todas as semanas, como 
em outros momentos. 

Segundo, nós temos uma lei que está neste mo-
mento sendo trabalhada, a Medida Provisória nº 432, 
que é uma ampla renegociação de todo o endivida-
mento agrícola do País, de todos os agricultores fa-
miliares, de toda a agricultura empresarial de grande 
extensão. O Relator,  Deputado  Luis Carlos Heinze, 
conduziu com enorme qualidade esse trabalho. O acor-
do, praticamente 98% do texto, foi fechado meia hora 
atrás. Portanto, o texto está pronto, mas existe alguma 
contrariedade dos Democratas. Podemos fazer 1 ou 
2 destaques para algumas dessas contrariedades e 
disputá-los no voto.

Consultei diversos  Deputado s que têm forte liga-
ção com o setor primário do País. Todos estão preo-

cupados com o fato de os bancos e o próprio Conse-
lho Monetário Nacional não estarem operando com a 
nova lei, porque aguardam o posicionamento do Par-
lamento, mesmo sendo a medida provisória a lei em 
vigor. Com isso, o setor agrícola do País se atrasa na 
renegociação das dívidas e na contratação de novos 
financiamentos para a sua ação cotidiana.

Pondero com o Líder Antonio Carlos Magalhães 
Neto sobre a melhor ordem. Concluímos a votação da 
MP nº 431, só faltam 2 destaques, e lemos o relató-
rio do  Deputado  Luis Carlos Heinze, que está pronto. 
Não entramos hoje na votação do mérito, dos desta-
ques etc. para que a bancada do Democratas possa 
estudar até amanhã de manhã essa matéria relativa 
ao endividamento agrícola. 

Amanhã, então, votaremos o endividamento agrí-
cola da MP nº 432 e, se houver alguma divergência, 
aceitamos fazer a votação do destaque de forma no-
minal, se precisar, de alguns dos temas.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
(DEM-BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
 Presidente , o Líder do Governo está olhando um as-
pecto do nosso problema, mas não está enxergando 
o problema como um todo, porque desde o primeiro 
semestre, quando a Medida Provisória nº 432 foi edi-
tada, alerto sobre a dificuldade que a minha bancada 
tem em relação a essa matéria. Portanto, estou muito 
tranqüilo por ter avisado ao  Presidente  Arlindo Chinaglia 
e aos Srs. Líderes de que essa matéria é importante 
para o Democratas.

Ora, se o Governo não aceita uma ponderação 
nossa no sentido de ganhar mais tempo, porém avan-
çando porque garante a votação da MP nº 433, eu 
quero dizer ao Líder Henrique Fontana que exerça, 
portanto, a sua maioria, que coloque os seus Parla-
mentares em plenário para votar a MP nº 432. Agora, 
que coloque também para votar a 433, a 434, e os 2 
projetos que tramitam em urgência, porque a nossa 
obstrução continuará até que o último item da pauta 
seja votado.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Bem, 
não há acordo neste momento, então eu vou seguir 
a pauta. Quero informar aos Parlamentares que não 
votaram que, antes do término da sessão, eu vou abrir 
para quem necessitar justificar, mas não neste momen-
to, dado que há obstrução.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Vamos 
seguir a pauta.

Destaque de bancada. 

“Sr.  Presidente , requeiro, nos termos 
do art. 161, II e § 2º, combinado com o art. 
117, IX, do Regimento Interno da Câmara dos 
 Deputado s, destaque para votação da Emenda 
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nº 16, relativa à seguinte proposição: Medida 
Provisória nº 431, de 2008. 

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. 
–  Deputado  Arnaldo Faria de Sá, Vice-Líder 
do PTB.

Antes, há requerimento de verificação de vota-
ção:

Sr.  Presidente , requeremos a V. Exa., nos termos 
do art. 185, § 4º do Regimento Interno da Câmara dos 
 Deputado s, que seja concedida a verificação de vota-
ção do requerimento de destaque da Emenda nº 16, 
apresentada à MP 431/08 (quebra de interstício).

Sala das Sessões, 5 de agosto de 2008. – Ro-
naldo Caiado, Vice-Líder do DEM.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 
 Deputado  Arnaldo Faria de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Sem 
revisão do orador.) – Tentei falar antes, mas não tinha 
som no microfone do plenário, lamentavelmente. 

Quero retirar esse destaque em nome da ban-
cada do PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Pois 
não. Está retirado, de ofício, esse requerimento. 

Então, fica prejudicado o requerimento que pro-
põe a quebra de interstício. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sobre 
a mesa destaque de bancada no seguinte teor: 

“Sr.  Presidente , requeremos a V.Exa., 
nos termos do art. 161 e § 2º, do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado 
da Emenda nº 77, apresentada à Medida Pro-
visória nº 431, de 2008. 

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. 
– Antonio Carlos Magalhães Neto, Líder do 
Democratas”. 

Antes, porém, outro requerimento: 

“Sr.  Presidente , requeremos a V.Exa., nos 
termos do art. 185, § 4º, do Regimento Interno 
da Câmara dos  Deputado s, que seja conce-
dida a verificação de votação da Emenda nº 
77, apresentada à Medida Provisória nº 431, 
de 2008 (quebra de interstício). 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 2008. – 
Ronaldo Caiado,Vice-Líder do Democratas”. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar, concedo a palavra ao nobre  Deputado  
Ronaldo Caiado, que falará a favor da matéria.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Sem re-
visão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Parla-
mentares, trata-se de um destaque para corrigir o texto. 

A emenda suprime a expressão “nível intermediário”, 
uma vez que no § 2º do art. 3º a mesma lei impõe a 
exigência, para a prestação de concurso para a Po-
lícia Federal, de o candidato ter o Padrão 1, ou seja, 
nível superior.

Portanto, estamos apresentando esse destaque 
para corrigir o projeto de conversão da Medida Provi-
sória nº 431.

Sr.  Presidente , gostaria que V.Exa. acrescentasse 
ao tempo a que tenho direito o tempo de que disponho 
para fazer encaminhamento da bancada, a fim de eu 
poder replicar o discurso do Líder Henrique Fontana, 
que apresentou a situação do setor rural como resol-
vida e solucionada com o texto do Relator. 

Com todo o respeito que tenho ao  Deputado  Luis 
Carlos Heinze, Relator da matéria, precisamos escla-
recer aos Parlamentares que esse factóide criado pelo 
Governo em nada resolve o problema da agropecuária. 
Na verdade, o Governo está fazendo um grande jogo 
de marketing político. Amanhã, vai ser noticiado que 
o Governo renegociou 75 bilhões de reais do produ-
tor rural. E, ao chegar à agência do banco, o produtor 
rural não vai ter acesso ao custeio.

É uma inverdade, é uma mentira dizer que, com 
a renegociação, o produtor rural terá acesso ao cus-
teio agrícola. Não, ele não terá acesso a investimentos. 
Ele está totalmente excluído do crédito rural no País, 
porque – o  Deputado  Adão Pretto o sabe, assim como 
todos os Parlamentares o sabem –, com a renegocia-
ção da dívida, ele, no Banco do Brasil, é lançado como 
Nível H. Isto é, é aquele cliente de altíssimo risco para 
o qual o banco não tem interesse em liberar nenhum 
dinheiro para custeio ou investimento.

O que quero mostrar é que o agricultor não terá 
acesso a benefício algum em razão dessa Medida Pro-
visória nº 432. Ao chegar ao banco, o produtor rural vai 
se deparar com um técnico que lhe vai dizer: “Olha, as 
regras do banco não autorizam financiamento algum 
para o setor”.

Esta Casa vai ficar igual à Câmara dos  Deputado s 
da Argentina, que aprovou a proposta do Governo por 
6 votos e depois o Senado a derrotou, pelo voto de 
Minerva do seu  Presidente . 

Eu quero saber quem, neste plenário, que tem 
voto do setor rural, vai defender a Medida Provisória 
nº 432 na base. 

Ao concluir, Sr.  Presidente , agradecendo a opor-
tunidade que V.Exa. me concedeu, quero pedir a todos 
que analisem profundamente essa matéria, que façam 
planilhas, que comparem os números. Não aceitem 
a tese de que a área econômica só pode ceder isso. 
Vamos transferir esses dados para o dia-a-dia do agri-
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cultor, vamos pegar os indexadores, vamos fazer as 
contas. 

Líder Humberto Souto, V.Exa. que representa o 
norte de Minas Gerais, sabe que o agricultor que assi-
nar a renegociação da dívida rural baseado na Medida 
Provisória nº 432 vai estar inviabilizando até a sua quinta 
geração. Que setor rural que suporta reajuste de dívida 
com INPC mais alíquota e mais Taxa SELIC? 

O SR. EDINHO BEZ – Sr.  Presidente , peço a 
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. EDINHO BEZ (Bloco/PMDB-SC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
com o partido na votação anterior.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Pois 
não.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
votação a proposta de quebra de interstício. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Aque-
les que forem favoráveis ao requerimento permaneçam 
como se acham. (Pausa.)

REJEITADO.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – So-

bre a mesa destaque de bancada do Democratas no 
seguinte teor:

“Sr.  Presidente , requeremos a V.Exa., nos 
termos do art. 161, § 2º, do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emen-
da nº 77, apresentada à MP 431/08”.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. 
– Antonio Carlos Magalhães Neto, Líder do 
Democratas”. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – A vo-
tação é da Emenda nº 77. Não há oradores inscritos. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
votação a Emenda nº 77:
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O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Aque-
les que forem pela aprovação da emenda permaneçam 
como se acham. (Pausa.)

REJEITADA.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sobre 

a mesa destaque de bancada no seguinte teor: 

“Sr.  Presidente , requeiro, nos termos do 
art. 161, inciso II e § 2º, combinado com o art. 
117, IX, do Regimento Interno da Câmara 
dos  Deputado s, destaque para votação em 
separado da Emenda nº 248, oferecida à MP 
431/08”. 

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. – 
Emanuel Fernandes, Vice-Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar a favor, com a palavra o  Deputado  Luiz 
Carlos Hauly.

O SR. CHICO ALENCAR – Peço a palavra pela 
ordem, Sr.  Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Tem 
a palavra V.Exa.

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , eu teria vo-
tado com o partido, se estivesse aqui presente. Estava 
em audiência pública.

O SR. PAULO MALUF (PP-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , na votação ante-
rior, votei com meu partido.

O SR. PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB-RS. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
votei com o meu partido na votação anterior. 

O SR. ANTONIO PALOCCI (PT-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , na votação 
anterior, votei com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Pois 
não. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar a favor, com a palavra o  Deputado  Duarte 
Nogueira. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
votação. Vamos votar a Emenda nº 248:

EMENDA Nº 248

Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provi-
sória nº 431, de 2008.

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990 
passa a vigorar acrescida do seguinte inciso:

“Art. 20. ..................................................
................................. ......................................

XVIII – posse e exercício em cargo pú-
blico mediante concurso público.”

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Aque-
les que forem pela aprovação da emenda permaneçam 
como se acham. (Pausa.)

REJEITADA.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 

Está retirado o destaque da bancada do Bloco 
PSB,PDT,PCdoB,PMN,PRB:

“Senhor  Presidente , requeiro nos termos 
dos arts. 117, IX c/c 161, inciso V e § 2º do 
Regimento Interno da Câmara dos  Deputado s, 
destaque para votação em separado da ex-
pressão “e índice” contida no art. 15 da Lei nº 
10.987, de 18/06/04, alterado pelo art. 171 do 
PLV à MP 431/08.

Sala das Sessões, 2008. – 
Miro Teixeira, Vice-Líder do Bloco   
PSB,PDT,PCdoB,PMN,PRB; Dr. Ubiali, Vice-
Líder do Bloco PSB,PDT,PCdoB,PMN,PRB; 
Fernando Coruja, Líder do PPS; e Bruno Araú-
jo, Vice-Líder do DEM.”

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
conseqüência está prejudicado o seguinte requeri-
mento:

Sr.  Presidente , requeiro, nos termos do 
art. 117, inciso XII c/c 101, I, a, 3, do Regimen-
to Interno da Câmara dos  Deputado s, que a 
votação do DVS à expressão: “ e índice”, seja 
feita pelo processo de votação nominal, art. 
186, inciso II.

Sala das Sessões, de 2008. 
– Dagoberto, Vice-Líder do Bloco  
PSB,PDT,PCdoB,PMN,PRB

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Há 
sobre a mesa e vou submeter a votos a seguinte 

REDAÇÃO FINAL
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O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Aque-
les que forem pela aprovação permaneçam como se 
acham. (Pausa.)

APROVADA.
A matéria vai ao Senado Federal, incluindo o 

processado.
O SR. GIACOBO (PR-PR. Pela ordem. Sem re-

visão do orador.) – Sr.  Presidente , se aqui estivesse, 
eu teria votado com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Um 
momentinho, vou dar a todos a oportunidade de se 
justificarem.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Item 
2.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 432, DE 2008. 
(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 432, de 2008, que institui me-
didas de estímulo à liquidação ou regulari-
zação de dívidas originárias de operações 
de crédito rural e de crédito fundiário, e dá 
outras providências. Pendente de parecer 
da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 
10/06/08

PRAZO NA CÂMARA: 24/06/08
SOBRESTA A PAUTA EM: 12/07/08 (46º 

DIA)
PERDA DE EFICÁCIA: 08/10/08

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sobre 
a mesa requerimento no seguinte teor:

“Sr.  Presidente , requeremos a V.Exa., nos 
termos do art. 117, VI, do Regimento Interno, 
a retirada da pauta da Medida Provisória nº 
432/08, constante do item 2 da presente Or-
dem do Dia.”

Sala das Sessões, 5 de agosto de 2008. 
– Guilherme Campos, Vice-Líder do DEM.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar contra, com a palavra o  Deputado  Inocên-
cio Oliveira. (Pausa.)

O SR. VIGNATTI – Sr.  Presidente , peço a pala-
vra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Tem 
a palavra V.Exa.

O SR. VIGNATTI (PT-SC. Pela ordem. Sem revi-
são do orador.) – Sr.  Presidente , se estivesse aqui na 
primeira votação, eu teria votado com o partido.

O SR. ALEX CANZIANI (PTB-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei com o 
PTB nas votações anteriores.

A SRA. DALVA FIGUEIREDO (PT-AP. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , votei 
com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar contra, concedo a palavra ao  Deputado  
Maurício Rands. (Pausa.)

Para encaminhar contra, concedo a palavra ao 
 Deputado  José Genoíno. (Pausa.)

Para encaminhar a favor, concedo a palavra 
 Deputado  Ronaldo Caiado.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Sem re-
visão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Parla-
mentares, agora vamos começar a jogar o jogo. Agora 
é o momento mais importante deste segundo semestre 
do ano legislativo de 2008. 

Durante todos estes anos de Governo Lula, nunca 
houve uma renegociação do setor rural.

Quero chamar a atenção da Casa para o fato 
de que, quando o  Deputado  Nélio Dias, do Nordeste, 
renegociou a dívida daquela região, quando o projeto 
foi aprovado na Câmara e no Senado e vetado pelo 
 Presidente  Lula, foi editada uma medida provisória, 
relatada nesta Casa pelo  Deputado  Eunício Oliveira. 

Os Srs. Parlamentares do PMDB e do Nordeste 
sabem quantas dívidas foram renegociadas com o pro-
jeto de lei do Governo e a medida provisória relatada 
pelo  Deputado  Eunício Oliveira? Trinta e seis! Trinta e 
seis, porque nenhum produtor rural conseguiu atender 
às exigências, tão absurdas eram elas.

Mais tarde, outro Parlamentar da base do Go-
verno, o  Deputado  Homero Pereira, do Mato Grosso, 
trouxe a esta Casa a renegociação da dívida, apelidada 
de Fundo de Recebíveis do Agronegócio – FRA, que 
seria a maneira de o produtor rural renegociar as suas 
dívidas com os fornecedores da agropecuária brasi-
leira. Sabem quantas dívidas foram renegociadas no 
País? Nenhuma! Absolutamente nenhuma!

Os projetos são estéreis. Nunca produziram nada 
para renegociar a dívida do agricultor. 

Agora, conseguiu-se, sim, melhorar cada vez mais 
a rapidez do Poder Judiciário para que as proprieda-
des rurais sejam leiloadas e para que o produtor seja 
expulso de suas terras.

Essas ações caminharam em uma velocidade ím-
par neste Governo. Esperávamos exatamente o quê? 
Uma proposta estruturante...

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 
 Deputado  Ronaldo Caiado, obedecerei ao prazo regi-
mental, porque, como a Oposição está em obstrução, 
há reclamações legítimas. 

Vai V.Exa. orientar? Para orientar, com a palavra 
o  Deputado  Ronaldo Caiado, do Democratas. 
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O SR. RONALDO CAIADO – O que esperáva-
mos por parte do Governo Lula, depois de 5 anos e 
meio, era uma proposta estruturante, que sinalizasse 
algo para esse setor responsável pelo superávit da 
balança comercial. O  Presidente  Lula bate no peito e 
diz: “Nós pagamos a dívida externa”. Pagamos entre 
aspas. Quem pagou foi setor produtivo rural, que pro-
porcionou o superávit da balança comercial nos últimos 
5 anos. Esta é a grande realidade.

Precisamos deixar claro que a Medida nº 432 é 
um cala a boca que não atende ao setor rural. O pro-
dutor não terá nenhum benefício, como não teve com 
o Projeto de Lei nº 8.322, que V.Exa. relatou, como 
não teve com...

(O microfone é desligado.)

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Não 
há quem tenha dúvida da posição do  Deputado  Ro-
naldo Caiado.

O SR. FERNANDO GABEIRA – Sr.  Presidente , peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , na vo-
tação anterior, votei de acordo com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar contra, concedo a palavra ao  Deputado  
José Genoíno. (Pausa.) 

Então, não vai haver encaminhamento.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 

votação.
É o requerimento para a retirada de pauta. 
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Os 

Srs.  Deputado s que forem favoráveis ao requerimento 
permaneçam como se encontram. (Pausa.)

REJEITADO. 
O SR. ASDRUBAL BENTES (Bloco/PMDB-PA. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
nas votações anteriores, votei com o PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Os 
Srs. e as Sras. Parlamentares que tenham de justificar 
a ausência na votação anterior, devem fazê-lo agora, 
porque vou dar a palavra ao Relator da matéria. 

O SR. RICARDO TRIPOLI (PSDB-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei com a 
bancada na última votação.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB-CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
votei com o PMDB. 

A SRA. REBECCA GARCIA (PP-AM. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , votei 
com a bancada na última votação.

A SRA. DALVA FIGUEIREDO (PT-AP. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , votei 
com o partido. 

O SR. JOSEPH BANDEIRA (PT-BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , eu estava 
presente, mas perdi minhas digitais. Por isso, estou 
justificando agora. 

O SR. VALDIR COLATTO (Bloco/PMDB-SC. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei com o par-
tido. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Conce-
do a palavra, para oferecer parecer à medida provisó-
ria e às emendas a ela apresentadas, pela Comissão 
Mista, ao  Deputado  Luis Carlos Heinze. (Pausa.)

É muita emoção em cima dessa MP 432.
O SR. LUIS CARLOS HEINZE (PP-RS. Para emi-

tir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
colegas Parlamentares, o assunto é extremamente 
delicado, mas bastante importante para a agricultura 
brasileira. Estamos na conclusão do parecer, depois 
de meses de negociação, iniciados em março do ano 
passado.

Algumas conquistas já foram feitas na safra 
2007/2008, quando se conseguiu, na negociação, re-
duzir a taxa de juros dos custeios normais de 8,75% 
para 6,75%; do PROGER, de 8,25% para 6,25%. Dos 
PRONAFs também foram reduzidas as taxas de juros, 
e, da mesma forma, conseguimos, no ano passado, o 
rebate para as dívidas de investimento, na ordem de 
5% a 15%, para todos os investimentos realizados no 
Brasil. Para a mesma questão foi conferido um ano a 
mais de prazo.

É verdade, como disse o  Deputado  Ronaldo Caia-
do, que nós queríamos, naquela ocasião, um prazo 
maior. Entendíamos que essa era a realidade da agri-
cultura brasileira, assim como já negociávamos em 
2005 e em 2006, tentando acomodar e ajustar a si-
tuação de dificuldade por que passaram, e passam, 
os agricultores brasileiros: seca em algumas regiões; 
doenças, como a ferrugem, no Centro-Oeste; valori-
zação cambial em 2006. 

Ao longo desses anos, vários eventos aconte-
ceram, e também a queda da renda da agricultura fez 
com que muitos agricultores não tivessem condições 
de honrar os compromissos assumidos. Dessa forma, 
foi-se negociando em 2004, 2005, 2006 e 2007. 

Concordamos em que não foram soluções defi-
nitivas para a agricultura brasileira, como de fato tam-
bém essa não será, mas temos certeza de que será 
um grande avanço para milhares e milhares de produ-
tores brasileiros, principalmente aqueles inscritos na 
Dívida Ativa da União. 
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Hoje, centenas de milhares de produtores brasi-
leiros devem securitização, PESA; cooperativas devem 
RECOOP, PROCERA – dos assentados, dos produto-
res de cacau e dos contratantes do FUNCAFE. Vários 
estão inscritos na Dívida Ativa da União. 

O PRODECER – Programa de Desenvolvimen-
to dos Cerrados vem sendo discutido há muitos anos. 
Um número mínimo de produtores – em torno de 300, 
em Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso e Tocantins – 
nunca renegociou seus débitos. Dívidas de 200 mil, 
300 mil reais hoje giram em torno de 5 milhões, 6 
milhões e 7 milhões de reais, e eles não sabem com 
quem negociar. 

Estamos cobrindo, nesta medida provisória, a ques-
tão do PRODECER, dos devedores do Centro-Oeste que 
plantaram em área de 500 hectares, e devem 5 milhões, 
6 milhões, 7 milhões de reais. A legislação permite que 
eles plantem apenas 200 hectares em suas proprieda-
des. Então, é humanamente impossível para os produ-
tores do PRODECER – os  Deputado s do Centro-Oeste 
sabem disso – renegociar ou pagar essas contas. 

Agora, na medida provisória que estamos relatan-
do já consta um dispositivo que permite ao Ministério 
da Fazenda – pasmem, senhoras e senhores! – 300 
operações. As entidades de classe falham, porque 
não conseguimos saber o valor exato, uma vez que 
a situação dos devedores de Goiás é uma, a dos de-
vedores do Mato Grosso é outra, e a dos de Minas 
Gerais é também outra, para podermos estabelecer 
um parâmetro. 

Hoje, está aberta a possibilidade da negociação. 
Hoje, as entidades de classe, a exemplo da Federa-
ção de Agricultura do Estado do Mato Grosso, com o 
suplente de  Deputado  Neri Geller, estão trabalhando 
com os produtores do Mato Grosso, assim como os de 
Minas Gerais e Tocantins, e fazendo uma análise para 
elaborar uma proposta a fim de que esses produtores 
possam ter seus créditos viabilizados e ser novamente 
reincorporados ao crédito rural. 

Para que os colegas tenham noção da gravidade 
do problema, vou citar alguns exemplos: do pessoal da 
Dívida Ativa da União, há 31 mil operações, inclusive coo-
perativas. Com isso, seguramente 300 mil a 400 mil CPFs 
estão inutilizados no Brasil. São produtores ou avalistas 
que não podem contrair financiamento, não compram 
nem vendem mais nada. Não podem sequer vender sua 
propriedade para pagar as contas do banco.

É importante termos a situação desses produto-
res de certa forma resolvida. Por isso, precisamos dar 
atenção a esses inúmeros casos. E aqui há desde o 
assentado a que o  Deputado  Adão Pretto se refere até 
o grande produtor. Todos os níveis de produtores estão 
nesse processo de inadimplência acertados.

Esse  é um caso complexo, que precisamos re-
solver. 

Temos os custeios da safra 2007/2008 que tam-
bém, de certa forma, precisamos resolver. 

A proposta que inicialmente discutimos na Co-
missão de Agricultura era no sentido de termos um 
prazo de 15 anos, 20 anos. Não conseguimos, porém, 
aprovar esse prazo. Conseguimos o quê? Dois anos a 
mais de negociações que já vinham sendo feitas nos 
anos passado e retrasado. 

No meu Estado, especificamente, essas contas 
serão renegociadas com 5 anos mais, pela seca de 
2005; em 2006, da mesma forma, tivemos mais 5 anos; 
em 2007, foram renegociadas dívidas novamente. E 
esse processo assim vem se arrastando. 

Portanto, as dívidas de 2004, 2005 e 2006 já estão 
hoje com 5 anos de prazo. O que conseguimos? Dois 
anos a mais para todos os agricultores brasileiros. Em 
conseqüência, temos 7 anos para todo o Brasil.

Aos Estados mais endividados – Mato Grosso 
e Rio Grande do Sul – foram dados 4 anos de prazo, 
além dos 5 anos concedidos aos demais produtores.. 
Nesses Estados, os devedores têm 9 anos de prazo. 
Conseguimos incluir também Estados como Santa 
Catarina, Paraná, Mato Grosso do Sul. Na safra de 
2004/2005, quando houve uma catástrofe geral em ter-
mos de estiagem, incluímos cerca de 360 Municípios 
que já estão em condições de se igualar aos Estados 
do Mato Grosso e do Rio Grande do Sul. 

Isso já é um avanço, porque os Municípios desses 
Estados também têm hoje 4 anos de prazo. 

É disso que precisamos para que esses produtores 
possam ter um prazo maior. E Isso não sairá na medi-
da provisória. Foi um acordo que o Ministro Reinhold 
Stephanes fez com o  Presidente  Lula e com o Ministro 
Nelson Machado há duas semanas, antes de entrarmos 
em recesso. Haviam negociado para que... (Pausa.)

O SR. ANTÔNIO CARLOS BIFFI – Sr.  Presidente , 
votei com meu partido na votação anterior.

O SR. ANTONIO CRUZ – Sr.  Presidente , votei 
com o PP na votação anterior.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Aten-
ção! O Relator está proferindo seu parecer! Agora não 
é hora, por favor!

Continua com a palavra o  Deputado  Luis Carlos 
Heinze.

O SR. LUIS CARLOS HEINZE – Então, Sras. e 
Srs. Parlamentares, para esses Estados e para esses 
Municípios, o prazo será de 9 anos.

E hoje, o que temos? Os custeios prorrogados 
montam 10,51 bilhões de reais para os agricultores 
empresariais. Desse total, temos 7 bilhões de reais 
dos custeios em normalidade, e, desses 7 bilhões, a 
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taxa de juros baixa de 8,75% para 6,75%. Houve um 
ganho para o produtor, não para trás, mas a partir da 
edição da medida provisória. Assim, de maio para a 
frente, o juro passará a ser de 6,75%.

Portanto, já houve avanços, com um prazo maior 
e uma taxa menor, o que abarca todos os produtores 
brasileiros – não é para um ou outro Estado. A redução 
da taxa de juros é para todo custeio agrícola, qualquer 
que seja a região – Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-
Oeste e Sul. Todas elas têm a mesma taxa.

Os agricultores familiares do PRONAF vivem uma 
realidade diferente dessa de que estou falando. Da mesma 
forma, há o pessoal do PROGER. São 14 mil operações, 
que correspondem a 158 milhões de reais. A taxa de ju-
ros era de 8%, e, a partir da edição da medida provisória, 
baixou para 6,25%. Houve avanços também para esses 
produtores. Nesse sentido, o que estamos acertando é uma 
redução para esses produtores, pequenos ou médios. 

Há ainda um outro fato: os juros livres. Hoje, temos 
um grande contingente de operações de produtores 
que tomaram dinheiro a 15%, 18%, 20%, 24%. Esses 
produtores igualmente tiveram redução na taxa de ju-
ros, embora não seja a taxa de juros que gostaríamos. 
A taxa de juros está baixando de 18%, 20%, porque 
eram recursos livres dos bancos, para 10,5% daqui 
para a frente. Foi o avanço que conseguimos nessa 
renegociação. Portanto, isso também representa uma 
melhora para esses produtores. 

Do total de 10 bilhões de reais, temos 215 mil 
operações. Nesse particular, conseguimos diminuir a 
taxa de juros para esses produtores. 

Com  relação a custeio dos produtores empre-
sariais, foi o que conseguimos acertar. 

Temos ainda os produtores vinculados ao PRO-
NAF e PROGER, que têm uma outra situação; é outro 
bloco de produtores que também...

(O Sr.  Presidente  faz soar as campai-
nhas.)

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 
 Deputado  Luis Carlos Heinze, perdoe-me, mas en-
cerrou-se o tempo de sessão.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, an-
tes convocando...

O SR. GERALDO RESENDE – Sr.  Presidente , 
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Pois 
não.

O SR. GERALDO RESENDE (Bloco/PMDB-MS. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
na votação anterior, votei conforme a orientação do 
meu partido.

O SR. WALDIR NEVES (PSDB-MS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , na votação 
anterior, votei conforme a orientação do partido.

O SR. MILTON MONTI (PR-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei conforme a 
orientação do partido.

O SR. ABELARDO CAMARINHA (Bloco/PSB-
SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Votei com 
o partido, Sr.  Presidente .

O SR. GERALDO RESENDE (Bloco/PMDB-MS. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
votei conforme a orientação do meu partido.

O SR. VANDER LOUBET (PT-MS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei confor-
me a orientação do partido.

O SR. WLADIMIR COSTA (Bloco/PMDB-PA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
conforme a orientação do partido.

O SR. EDSON APARECIDO (PSDB-SP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
conforme a orientação do meu partido.

O SR. NELSON BORNIER (Bloco/PMDB-RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
votei com o partido, na votação anterior.

O SR. WALDIR NEVES (PSDB-MS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei confor-
me a orientação do partido.

O SR. VALDIR COLATTO (Bloco/PMDB-SC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
conforme a orientação do partido, o PMDB.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei con-
forme a orientação do partido.

O SR. PAULO PIAU (Bloco/PMDB-MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
conforme a orientação do partido.

O SR. VANDER LOUBET (PT-MS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei confor-
me a orientação do partido.

O SR. CHICO DA PRINCESA (PR-PR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , na vo-
tação anterior, acompanhei a orientação do PR.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Srs. 
 Deputado s, antes de encerrar os trabalhos, consulto o 
Plenário sobre a manutenção o painel? (Pausa.)

O SR. EMANUEL FERNANDES – Sr.  Presidente , 
existe parecer?

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Exis-
te.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , gosta-
ria de saber se V.Exa. está convocando uma sessão 
extraordinária.
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O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
agora, às 18h33min.

O SR. RONALDO CAIADO – E qual é a pauta 
da extraordinária?

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Propo-
sições remanescentes desta sessão. Ou seja, continua 
a apresentação do parecer.

O SR. RONALDO CAIADO – Da MP nº 432?
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sim, 

da MP nº 432.
O SR. RONALDO CAIADO – Então, nós quere-

mos derrubar o painel.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Perfeita-
mente.

VI – ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 

COMPARECEM MAIS À SESSÃO OS 
SRS.:

RORAIMA

Luciano Castro PR 
Marcio Junqueira DEM 
Total de Roraima: 2

AMAPÁ

Alessandro Sabino PMDB PmdbPtc
Dalva Figueiredo PT 
Davi Alcolumbre DEM 
Lucenira Pimentel PR 
Total de Amapá: 4

PARÁ

Asdrubal Bentes PMDB PmdbPtc
Giovanni Queiroz PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Jader Barbalho PMDB PmdbPtc
Vic Pires Franco DEM 
Wladimir Costa PMDB PmdbPtc
Total de Pará: 5

AMAZONAS

Rebecca Garcia PP 
Total de Amazonas 1

RONDONIA

Lindomar Garçon PV 
Mauro Nazif PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Moreira Mendes PPS 
Natan Donadon PMDB PmdbPtc
Total de Rondonia: 4

ACRE

Fernando Melo PT 
Flaviano Melo PMDB PmdbPtc
Henrique Afonso PT 
Total de Acre: 3

TOCANTINS

NIlmar Ruiz DEM 
Osvaldo Reis PMDB PmdbPtc
Total de Tocantins: 2

MARANHÃO

Cleber Verde PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Clóvis Fecury DEM 
Gastão Vieira PMDB PmdbPtc
Total de Maranhão: 3

CEARÁ

Arnon Bezerra PTB 
Ciro Gomes PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Eugênio Rabelo PP 
Eunício Oliveira PMDB PmdbPtc
Paulo Henrique Lustosa PMDB PmdbPtc
Total de Ceará: 5

PIAUÍ

Ciro Nogueira PP 
Marcelo Castro PMDB PmdbPtc
Mussa Demes DEM 
Total de Piauí: 3

RIO GRANDE DO NORTE

Betinho Rosado DEM 
Total de Rio Grande do Norte: 1

PARAÍBA

Efraim Filho DEM 
Marcondes Gadelha PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Wellington Roberto PR 
Total de Paraíba: 3

PERNAMBUCO

André de Paula DEM 
Armando Monteiro PTB 
Bruno Araújo PSDB 
Bruno Rodrigues PSDB 
Eduardo da Fonte PP 
José Mendonça Bezerra DEM 
Maurício Rands PT 
Pedro Eugênio PT 
Raul Jungmann PPS 
Renildo Calheiros PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Roberto Magalhães DEM 
Wolney Queiroz PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Pernambuco: 12
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ALAGOAS

Cristiano Matheus PMDB PmdbPtc
Maurício Quintella Lessa PR 
Olavo Calheiros PMDB PmdbPtc
Total de Alagoas: 3

SERGIPE

Pedro Valadares DEM 
Total de Sergipe: 1

BAHIA

Edigar Mão Branca PV 
Edson Duarte PV 
Félix Mendonça DEM 
Fernando de Fabinho DEM 
João Carlos Bacelar PR 
Jorge Khoury DEM 
José Carlos Aleluia DEM 
Lídice da Mata PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Marcelo Guimarães Filho PMDB PmdbPtc
Mário Negromonte PP 
Paulo Magalhães DEM 
Sérgio Barradas Carneiro PT 
Sérgio Brito PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Uldurico Pinto PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Bahia: 14

MINAS GERAIS

Alexandre Silveira PPS 
Bonifácio de Andrada PSDB 
Carlos Willian PTC PmdbPtc
Edmar Moreira DEM 
Fernando Diniz PMDB PmdbPtc
Geraldo Thadeu PPS 
José Fernando Aparecido de Oliveira PV 
José Santana de Vasconcellos PR 
Júlio Delgado PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Mário de Oliveira PSC 
Mauro Lopes PMDB PmdbPtc
Paulo Abi-Ackel PSDB 
Paulo Piau PMDB PmdbPtc
Rafael Guerra PSDB 
Reginaldo Lopes PT 
Total de Minas Gerais: 15

ESPÍRITO SANTO

Camilo Cola PMDB PmdbPtc
Iriny Lopes PT 
Rose de Freitas PMDB PmdbPtc
Total de Espírito Santo 3

RIO DE JANEIRO

Brizola Neto PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Cida Diogo PT 
Eduardo Cunha PMDB PmdbPtc

Fernando Gabeira PV 
Fernando Lopes PMDB PmdbPtc
Leandro Sampaio PPS 
Marina Maggessi PPS 
Neilton Mulim PR 
Rodrigo Maia DEM 
Solange Almeida PMDB PmdbPtc
Vinicius Carvalho PTdoB 
Total de Rio de Janeiro: 11

SÃO PAULO

Abelardo Camarinha PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Aline Corrêa PP 
Antonio Palocci PT 
Arnaldo Faria de Sá PTB 
Cândido Vaccarezza PT 
Carlos Zarattini PT 
Celso Russomanno PP 
Cláudio Magrão PPS 
Devanir Ribeiro PT 
Francisco Rossi PMDB PmdbPtc
Ivan Valente PSOL 
Jefferson Campos PTB 
João Paulo Cunha PT 
José Aníbal PSDB 
José Paulo Tóffano PV 
Julio Semeghini PSDB 
Lobbe Neto PSDB 
Márcio França PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Michel Temer PMDB PmdbPtc
Milton Monti PR 
Paulo Maluf PP 
Ricardo Berzoini PT 
Silvinho Peccioli DEM 
Vanderlei Macris PSDB 
Total de São Paulo 24

MATO GROSSO

Carlos Abicalil PT 
Wellington Fagundes PR 
Total de Mato Grosso: 2

DISTRITO FEDERAL

Augusto Carvalho PPS 
Laerte Bessa PMDB PmdbPtc
Osório Adriano DEM 
Rodrigo Rollemberg PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Distrito Federal: 4

GOIÁS

João Campos PSDB 
Leandro Vilela PMDB PmdbPtc
Luiz Bittencourt PMDB PmdbPtc
Ronaldo Caiado DEM 
Total de Goiás: 4
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MATO GROSSO DO SUL

Dagoberto PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Vander Loubet PT 
Total de Mato Grosso do Su:l 2

PARANÁ

Abelardo Lupion DEM 
Alex Canziani PTB 
Alfredo Kaefer PSDB 
Angelo Vanhoni PT 
Cezar Silvestri PPS 
Chico da Princesa PR 
Eduardo Sciarra DEM 
Giacobo PR 
Gustavo Fruet PSDB 
Nelson Meurer PP 
Osmar Serraglio PMDB PmdbPtc
Ratinho Junior PSC 
Ricardo Barros PP 
Rodrigo Rocha Loures PMDB PmdbPtc
Total de Paraná: 14

SANTA CATARINA

Carlito Merss PT 
Gervásio Silva PSDB 
João Matos PMDB PmdbPtc
João Pizzolatti PP 
Mauro Mariani PMDB PmdbPtc
Nelson Goetten PR 
Total de Santa Catarina: 6

RIO GRANDE DO SUL

Beto Albuquerque PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Enio Bacci PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Henrique Fontana PT 
Ibsen Pinheiro PMDB PmdbPtc
Luis Carlos Heinze PP 
Marco Maia PT 
Paulo Pimenta PT 
Total de Rio Grande do Sul: 7
DEIXAM DE COMPARECER À SESSÃO OS SRS.:

RORAIMA

Francisco Rodrigues DEM 
Total de Roraima: 1

PARÁ

Lira Maia DEM 
Total de Pará: 1

AMAZONAS

Carlos Souza PP 
Sabino Castelo Branco PTB 
Silas Câmara PSC 
Total de Amazonas: 3

TOCANTINS

Freire Júnior PSDB 
Total de Tocantins: 1

MARANHÃO

Flávio Dino PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Pinto Itamaraty PSDB 
Roberto Rocha PSDB 
Sebastião Madeira PSDB 
Total de Maranhão: 4

CEARÁ

Ariosto Holanda PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Gorete Pereira PR 
José Linhares PP 
Zé Gerardo PMDB PmdbPtc
Total de Ceará 4

PIAUÍ

Alberto Silva PMDB PmdbPtc
Total de Piauí: 1

RIO GRANDE DO NORTE

Fábio Faria PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Fátima Bezerra PT 
Felipe Maia DEM 
Total de Rio Grande do Norte: 3

PARAÍBA

Rômulo Gouveia PSDB 
Wilson Braga PMDB PmdbPtc
Total de Paraíba: 2

PERNAMBUCO

Carlos Wilson PT 
José Chaves PTB 
Marcos Antonio PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Raul Henry PMDB PmdbPtc
Total de Pernambuco: 4

ALAGOAS

Joaquim Beltrão PMDB PmdbPtc
Total de Alagoas: 1

SERGIPE

Albano Franco PSDB 
Mendonça Prado DEM 
Total de Sergipe: 2

BAHIA

Daniel Almeida PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
João Leão PP 
Jusmari Oliveira PR 
Walter Pinheiro PT 
Zezéu Ribeiro PT 
Total de Bahia: 5
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MINAS GERAIS

Bilac Pinto PR 
Custódio Mattos PSDB 
Fábio Ramalho PV 
Gilmar Machado PT 
João Magalhães PMDB PmdbPtc
Juvenil PRTB 
Leonardo Quintão PMDB PmdbPtc
Maria do Carmo Lara PT 
Narcio Rodrigues PSDB 
Rodrigo de Castro PSDB 
Total de Minas Gerais: 10

ESPÍRITO SANTO

Luiz Paulo Vellozo Lucas PSDB 
Neucimar Fraga PR 
Total de Espírito Santo: 2

RIO DE JANEIRO

Alexandre Santos PMDB PmdbPtc
Indio da Costa DEM 
Leonardo Picciani PMDB PmdbPtc
Pastor Manoel Ferreira PTB 
Sandro Matos PR 
Solange Amaral DEM 
Total de Rio de Janeiro: 6

SÃO PAULO

Beto Mansur PP 
Carlos Sampaio PSDB 
Clodovil Hernandes PR 
Dr. Pinotti DEM 
João Dado PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
José Mentor PT 
Paulo Renato Souza PSDB 
Vadão Gomes PP 
William Woo PSDB 
Total de São Paulo: 9

GOIÁS

Carlos Alberto Leréia PSDB 
Sandes Júnior PP 
Total de Goiás: 2

PARANÁ

Andre Vargas PT 
Takayama PSC 
Total de Paraná: 2

SANTA CATARINA

Paulo Bornhausen DEM 
Total de Santa Catarina: 1

RIO GRANDE DO SUL

Afonso Hamm PP 
Cezar Schirmer PMDB PmdbPtc
Claudio Diaz PSDB 
Nelson Proença PPS 
Total de Rio Grande do Sul: 4

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Encer-
ro a sessão, antes convocando para hoje, terça-feira, 
dia 5 de agosto, às 18h33min, sessão extraordinária 
da Câmara dos  Deputado s com a seguinte

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA 
(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 432, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 432, de 2008, que institui me-
didas de estímulo à liquidação ou regulari-
zação de dívidas originárias de operações 
de crédito rural e de crédito fundiário, e dá 
outras providências. Pendente de parecer 
da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 
10/06/08

PRAZO NA CÂMARA: 24/06/08
SOBRESTA A PAUTA EM: 12/07/08 (46º 

DIA)
PERDA DE EFICÁCIA: 08/10/08

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 433, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medi-
da Provisória nº 433, de 2008, que reduz a 
zero as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP e dá Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social -COFINS 
incidentes na importação e na comercia-
lização do mercado interno de farinha de 
trigo, trigo e pão comum e isenta do Adi-
cional ao Frete para a Renovação da Mari-
nha Mercante – AFRMM as cargas de trigo 
e de Farinha de trigo, até 31 de dezembro 
de 2008. Pendente de parecer da Comissão 
Mista. As Emendas de nºs 2, 12 e 14 foram 
retiradas pelo autor.
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PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 
10/06/08

PRAZO NA CÂMARA: 24/06/08
SOBRESTA A PAUTA EM: 12/07/08 (46º 

DIA)
PERDA DE EFICÁCIA: 08/10/08

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 434, que dispõe sobre a estru-
turação do Plano de Carreiras e Cargos da 
Agência Brasileira de Inteligência – ABIN, 
cria as Carreiras de Oficial de Inteligência, 
Oficial Técnico de Inteligência, Agente de 
Inteligência e Agente Técnico de Inteligên-
cia, e dá outras providências. Pendente de 
parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 
18/06/2008 

PRAZO NA CÂMARA: 02/07/2008 
SOBRESTA A PAUTA EM: 03/08/2008 

(46º DIA)
PERDA DE EFICÁCIA: 16/10/2008

URGÊNCIA 
(Artigo 64, § 2º da Constituição Federal  

c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Discussão

4 
PROJETO DE LEI Nº 3.452-A, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei nº 3.452-A, de 2008, que dispõe 
sobre a criação da Carreira de Desenvolvi-
mento de Políticas Sociais, sobre a criação 
de cargos de Analista Técnico e de Agente 
Executivo da Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP, sobre a transformação 
de cargos na Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária – ANVISA, altera o Anexo I da 
Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, para 
adaptar os quantitativos de cargos da AN-
VISA, a Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 
2007, que dispõe sobre a Carreira de Ana-
lista de Infra-Estrutura e sobre o cargo iso-
lado de provimento efetivo de Especialista 
em Infra-Estrutura Sênior, e altera a Lei nº 
11.526, de 4 de outubro de 2007, para prever 
a fórmula de pagamento de cargo em co-
missão ocupado por militar; tendo parecer 

da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela aprovação deste, e 
pela rejeição das Emendas de Plenário de 
nºs 1e 2 (Relator: Deputado Jovair Arantes). 
Pendente de pareceres das Comissões: de 
Finanças e Tributação; e de Constituição e 
Justiça e Cidadania .

SOBRESTA A PAUTA EM: 11/07/2008 
(46º dia)

URGÊNCIA 
(Artigo 64, § 3º da Constituição Federal  

c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Discussão

5 
PROJETO DE LEI Nº 1.650-C, DE 2007 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Emen-
da do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 
1.650-C, de 2007, que dispõe sobre a apu-
ração do imposto de renda na fonte inci-
dente sobre rendimentos de prestação de 
serviços de transporte rodoviário interna-
cional de carga, auferidos por transporta-
dor autônomo pessoa física, residente na 
República do Paraguai, considerado como 
sociedade unipessoal nesse País. Pendente 
de pareceres das Comissões: de Finanças 
e Tributação; e de Constituição e Justiça e 
de Cidadania. 

SOBRESTA A PAUTA EM: 14/07/2008 
(11º dia)

URGÊNCIA 
(Art. 62 da Constituição Federal)

Discussão

6 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 435, DE 2008

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 435, que altera a Lei nº 10.179, 
de 6 de fevereiro de 2001, dispõe sobre a 
utilização do superávit financeiro em 31 de 
dezembro de 2007, e dá outras providências. 
Pendente de parecer da Comissão Mista. 
RETIFICADA EM 30/06/08.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 
10/07/2008 

PRAZO NA CÂMARA: 07/08/2008 
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SOBRESTA A PAUTA EM: 25/08/2008 
(46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 07/11/2008

7 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 436, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medi-
da Provisória nº 436, que altera as Leis nºs 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 11.727, 
de 23 de junho de 2008, relativamente à 
incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados – IPI, da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social – COFINS, 

incidentes no mercado interno e na impor-
tação, sobre produtos dos Capítulos 21 e 22 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados – TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro 
de 2006. Pendente de parecer da Comissão 
Mista. RETIFICADA EM 03/07/08.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 
10/07/2008 

PRAZO NA CÂMARA: 07/08/2008 
SOBRESTA A PAUTA EM: 25/08/2008 

(46º DIA)
PERDA DE EFICÁCIA: 07/11/2008

(Encerra-se a sessão às 18 horas e 31 
minutos.)

Ata da 179ª Sessão, Extraordinária, Noturna,  
em 5 de agosto de 2008

Presidência dos Srs.  Arlindo Chinaglia,  Presidente ;

Inocêncio Oliveira, 2º Vice-Presidente 

ÀS 18 HORAS E 37 MINUTOS COMPA-
RECEM À CASA OS SRS.:

Arlindo Chinaglia
Inocêncio Oliveira
Osmar Serraglio
Ciro Nogueira
Waldemir Moka
José Carlos Machado
Manato
Arnon Bezerra
Alexandre Silveira
Deley
Partido Bloco

RORAIMA

Angela Portela PT
Edio Lopes PMDB PmdbPtc
Luciano Castro PR
Marcio Junqueira DEM
Maria Helena PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Neudo Campos PP
Urzeni Rocha PSDB
Presentes Roraima: 7

AMAPÁ

Alessandro Sabino PMDB PmdbPtc
Dalva Figueiredo PT
Davi Alcolumbre DEM

Evandro Milhomen PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Janete Capiberibe PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Jurandil Juarez PMDB PmdbPtc
Lucenira Pimentel PR
Sebastião Bala Rocha PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Amapá: 8

PARÁ

Asdrubal Bentes PMDB PmdbPtc
Bel Mesquita PMDB PmdbPtc
Beto Faro PT
Elcione Barbalho PMDB PmdbPtc
Gerson Peres PP
Giovanni Queiroz PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Jader Barbalho PMDB PmdbPtc
Lúcio Vale PR
Nilson Pinto PSDB
Paulo Rocha PT
Vic Pires Franco DEM
Wandenkolk Gonçalves PSDB
Wladimir Costa PMDB PmdbPtc
Zé Geraldo PT
Zenaldo Coutinho PSDB
Zequinha Marinho PMDB PmdbPtc
Presentes Pará: 16

AMAZONAS

Átila Lins PMDB PmdbPtc
Francisco Praciano PT
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Marcelo Serafim PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Rebecca Garcia PP
Vanessa Grazziotin PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Amazonas: 5

RONDONIA

Anselmo de Jesus PT
Eduardo Valverde PT
Ernandes Amorim PTB
Lindomar Garçon PV
Marinha Raupp PMDB PmdbPtc
Mauro Nazif PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Moreira Mendes PPS
Natan Donadon PMDB PmdbPtc
Presentes Rondonia: 8

ACRE

Fernando Melo PT
Flaviano Melo PMDB PmdbPtc
Gladson Cameli PP
Henrique Afonso PT
Ilderlei Cordeiro PPS
Nilson Mourão PT
Perpétua Almeida PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sergio Petecão PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Acre: 8

TOCANTINS

Freire Júnior PSDB
João Oliveira DEM
Laurez Moreira PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Lázaro Botelho PP
Moises Avelino PMDB PmdbPtc
NIlmar Ruiz DEM
Osvaldo Reis PMDB PmdbPtc
Vicentinho Alves PR
Presentes Tocantins: 8

MARANHÃO

Carlos Brandão PSDB
Cleber Verde PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Clóvis Fecury DEM
Davi Alves Silva Júnior PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Domingos Dutra PT
Gastão Vieira PMDB PmdbPtc
Julião Amin PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Nice Lobão DEM
Pedro Fernandes PTB
Pedro Novais PMDB PmdbPtc
Professor Setimo PMDB PmdbPtc
Ribamar Alves PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sarney Filho PV
Waldir Maranhão PP
Presentes Maranhão: 14

CEARÁ

Aníbal Gomes PMDB PmdbPtc
Chico Lopes PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Ciro Gomes PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Eudes Xavier PT
Eugênio Rabelo PP
Eunício Oliveira PMDB PmdbPtc
Flávio Bezerra PMDB PmdbPtc
José Airton Cirilo PT
José Guimarães PT
Leo Alcântara PR
Manoel Salviano PSDB
Marcelo Teixeira PR
Mauro Benevides PMDB PmdbPtc
Pastor Pedro Ribeiro PMDB PmdbPtc
Paulo Henrique Lustosa PMDB PmdbPtc
Raimundo Gomes de Matos PSDB
Vicente Arruda PR
Presentes Ceará: 17

PIAUÍ

Átila Lira PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
B. Sá PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Júlio Cesar DEM
Marcelo Castro PMDB PmdbPtc
Mussa Demes DEM
Nazareno Fonteles PT
Osmar Júnior PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Paes Landim PTB
Presentes Piauí: 8

RIO GRANDE DO NORTE

Betinho Rosado DEM
Henrique Eduardo Alves PMDB PmdbPtc
João Maia PR
Rogério Marinho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sandra Rosado PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Rio Grande do Norte: 5

PARAÍBA

Armando Abílio PTB
Damião Feliciano PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Efraim Filho DEM
Luiz Couto PT
Manoel Junior PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Marcondes Gadelha PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Vital do Rêgo Filho PMDB PmdbPtc
Walter Brito Neto PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Wellington Roberto PR
Wilson Santiago PMDB PmdbPtc
Presentes Paraíba: 10
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PERNAMBUCO

Ana Arraes PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
André de Paula DEM
Armando Monteiro PTB
Bruno Araújo PSDB
Bruno Rodrigues PSDB
Carlos Eduardo Cadoca PSC
Edgar Moury PMDB PmdbPtc
Eduardo da Fonte PP
Fernando Coelho Filho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Fernando Ferro PT
Gonzaga Patriota PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
José Mendonça Bezerra DEM
Maurício Rands PT
Paulo Rubem Santiago PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Pedro Eugênio PT
Raul Jungmann PPS
Renildo Calheiros PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Roberto Magalhães DEM
Silvio Costa PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Wolney Queiroz PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Pernambuco: 20

ALAGOAS

Augusto Farias PTB
Benedito de Lira PP
Carlos Alberto Canuto PMDB PmdbPtc
Cristiano Matheus PMDB PmdbPtc
Francisco Tenorio PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Givaldo Carimbão PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Maurício Quintella Lessa PR
Olavo Calheiros PMDB PmdbPtc
Presentes Alagoas: 8

SERGIPE

Eduardo Amorim PSC
Iran Barbosa PT
Jackson Barreto PMDB PmdbPtc
Pedro Valadares DEM
Valadares Filho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Sergipe: 5

BAHIA

Alice Portugal PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Antonio Carlos Magalhães Neto DEM
Claudio Cajado DEM
Colbert Martins PMDB PmdbPtc
Edigar Mão Branca PV
Edson Duarte PV
Fábio Souto DEM
Félix Mendonça DEM
Fernando de Fabinho DEM
Guilherme Menezes PT
João Almeida PSDB

João Carlos Bacelar PR
Jorge Khoury DEM
José Carlos Aleluia DEM
José Carlos Araújo PR
José Rocha PR
Joseph Bandeira PT
Jutahy Junior PSDB
Lídice da Mata PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Luiz Bassuma PT
Marcelo Guimarães Filho PMDB PmdbPtc
Marcio Marinho PR
Marcos Medrado PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Mário Negromonte PP
Maurício Trindade PR
Nelson Pellegrino PT
Paulo Magalhães DEM
Roberto Britto PP
Sérgio Barradas Carneiro PT
Sérgio Brito PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Severiano Alves PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Tonha Magalhães PR
Uldurico Pinto PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Veloso PMDB PmdbPtc
Presentes Bahia: 34

MINAS GERAIS

Ademir Camilo PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Aelton Freitas PR
Antônio Andrade PMDB PmdbPtc
Antônio Roberto PV
Aracely de Paula PR
Bonifácio de Andrada PSDB
Carlos Melles DEM
Carlos Willian PTC PmdbPtc
Ciro Pedrosa PV
Edmar Moreira DEM
Eduardo Barbosa PSDB
Elismar Prado PT
Fernando Diniz PMDB PmdbPtc
George Hilton PP
Geraldo Thadeu PPS
Humberto Souto PPS
Jaime Martins PR
Jô Moraes PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
João Bittar DEM
José Fernando Aparecido de PV
José Santana de Vasconcellos PR
Júlio Delgado PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Lael Varella DEM
Leonardo Monteiro PT
Lincoln Portela PR
Luiz Fernando Faria PP
Márcio Reinaldo Moreira PP
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Marcos Montes DEM
Maria Lúcia Cardoso PMDB PmdbPtc
Mário de Oliveira PSC
Mário Heringer PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Mauro Lopes PMDB PmdbPtc
Miguel Corrêa PT
Miguel Martini PHS
Odair Cunha PT
Paulo Abi-Ackel PSDB
Paulo Piau PMDB PmdbPtc
Rafael Guerra PSDB
Reginaldo Lopes PT
Saraiva Felipe PMDB PmdbPtc
Virgílio Guimarães PT
Vitor Penido DEM
Presentes Minas Gerais: 42

ESPÍRITO SANTO

Camilo Cola PMDB PmdbPtc
Iriny Lopes PT
Jurandy Loureiro PSC
Lelo Coimbra PMDB PmdbPtc
Rita Camata PMDB PmdbPtc
Rose de Freitas PMDB PmdbPtc
Sueli Vidigal PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Presentes Espírito Santo: 7

RIO DE JANEIRO

Andreia Zito PSDB
Antonio Carlos Biscaia PT
Arnaldo Vianna PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Ayrton Xerez DEM
Bernardo Ariston PMDB PmdbPtc
Brizola Neto PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Carlos Santana PT
Chico Alencar PSOL
Chico DAngelo PT
Cida Diogo PT
Dr. Adilson Soares PR
Edmilson Valentim PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Edson Ezequiel PMDB PmdbPtc
Eduardo Cunha PMDB PmdbPtc
Eduardo Lopes PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Felipe Bornier PHS
Fernando Gabeira PV
Fernando Lopes PMDB PmdbPtc
Filipe Pereira PSC
Geraldo Pudim PMDB PmdbPtc
Hugo Leal PSC
Jair Bolsonaro PP
Jorge Bittar PT
Leandro Sampaio PPS
Léo Vivas PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb

Luiz Sérgio PT
Marcelo Itagiba PMDB PmdbPtc
Marina Maggessi PPS
Miro Teixeira PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Neilton Mulim PR
Nelson Bornier PMDB PmdbPtc
Otavio Leite PSDB
Rodrigo Maia DEM
Rogerio Lisboa DEM
Silvio Lopes PSDB
Simão Sessim PP
Solange Almeida PMDB PmdbPtc
Suely PR
Vinicius Carvalho PTdoB
Presentes Rio de Janeiro: 39

SÃO PAULO

Abelardo Camarinha PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Aldo Rebelo PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Aline Corrêa PP
Antonio Bulhões PMDB PmdbPtc
Antonio Carlos Mendes Thame PSDB
Antonio Carlos Pannunzio PSDB
Antonio Palocci PT
Arnaldo Faria de Sá PTB
Arnaldo Jardim PPS
Arnaldo Madeira PSDB
Cândido Vaccarezza PT
Carlos Zarattini PT
Celso Russomanno PP
Cláudio Magrão PPS
Devanir Ribeiro PT
Dr. Nechar PV
Dr. Talmir PV
Dr. Ubiali PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Duarte Nogueira PSDB
Edson Aparecido PSDB
Emanuel Fernandes PSDB
Fernando Chucre PSDB
Francisco Rossi PMDB PmdbPtc
Frank Aguiar PTB
Guilherme Campos DEM
Ivan Valente PSOL
Janete Rocha Pietá PT
Jefferson Campos PTB
Jilmar Tatto PT
João Dado PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
João Paulo Cunha PT
Jorge Tadeu Mudalen DEM
Jorginho Maluly DEM
José Aníbal PSDB
José Eduardo Cardozo PT
José Genoíno PT
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José Paulo Tóffano PV
Julio Semeghini PSDB
Lobbe Neto PSDB
Luciana Costa PR
Luiza Erundina PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Marcelo Ortiz PV
Márcio França PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Michel Temer PMDB PmdbPtc
Milton Monti PR
Nelson Marquezelli PTB
Paulo Maluf PP
Paulo Pereira da Silva PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Paulo Teixeira PT
Regis de Oliveira PSC
Reinaldo Nogueira PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Renato Amary PSDB
Ricardo Berzoini PT
Ricardo Tripoli PSDB
Roberto Santiago PV
Silvinho Peccioli DEM
Silvio Torres PSDB
Valdemar Costa Neto PR
Vanderlei Macris PSDB
Vicentinho PT
Walter Ihoshi DEM
Presentes São Paulo: 61

MATO GROSSO

Carlos Abicalil PT
Carlos Bezerra PMDB PmdbPtc
Eduardo Moura PPS
Eliene Lima PP
Rogério Silva PP
Thelma de Oliveira PSDB
Valtenir Pereira PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Wellington Fagundes PR
Presentes Mato Grosso: 8

DISTRITO FEDERAL

Augusto Carvalho PPS
Jofran Frejat PR
Laerte Bessa PMDB PmdbPtc
Magela PT
Osório Adriano DEM
Ricardo Quirino PR
Rodrigo Rollemberg PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Tadeu Filippelli PMDB PmdbPtc
Presentes Distrito Federal: 8

GOIÁS

Chico Abreu PR
Íris de Araújo PMDB PmdbPtc
João Campos PSDB

Jovair Arantes PTB
Leandro Vilela PMDB PmdbPtc
Leonardo Vilela PSDB
Luiz Bittencourt PMDB PmdbPtc
Marcelo Melo PMDB PmdbPtc
Pedro Chaves PMDB PmdbPtc
Pedro Wilson PT
Professora Raquel Teixeira PSDB
Ronaldo Caiado DEM
Rubens Otoni PT
Sandro Mabel PR
Tatico PTB
Presentes Goiás: 15

MATO GROSSO DO SUL

Antônio Carlos Biffi PT
Antonio Cruz PP
Dagoberto PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Geraldo Resende PMDB PmdbPtc
Nelson Trad PMDB PmdbPtc
Vander Loubet PT
Waldir Neves PSDB
Presentes Mato Grosso do Sul: 7

PARANÁ

Abelardo Lupion DEM
Affonso Camargo PSDB
Airton Roveda PR
Alceni Guerra DEM
Alex Canziani PTB
Alfredo Kaefer PSDB
Angelo Vanhoni PT
Assis do Couto PT
Barbosa Neto PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Cezar Silvestri PPS
Chico da Princesa PR
Dilceu Sperafico PP
Dr. Rosinha PT
Eduardo Sciarra DEM
Giacobo PR
Gustavo Fruet PSDB
Hermes Parcianello PMDB PmdbPtc
Luiz Carlos Hauly PSDB
Luiz Carlos Setim DEM
Marcelo Almeida PMDB PmdbPtc
Max Rosenmann PMDB PmdbPtc
Moacir Micheletto PMDB PmdbPtc
Nelson Meurer PP
Odílio Balbinotti PMDB PmdbPtc
Ratinho Junior PSC
Ricardo Barros PP
Rodrigo Rocha Loures PMDB PmdbPtc
Presentes Paraná: 27
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SANTA CATARINA

Acélio Casagrande PMDB PmdbPtc
Angela Amin PP
Carlito Merss PT
Celso Maldaner PMDB PmdbPtc
Décio Lima PT
Edinho Bez PMDB PmdbPtc
Fernando Coruja PPS
Gervásio Silva PSDB
João Matos PMDB PmdbPtc
João Pizzolatti PP
Mauro Mariani PMDB PmdbPtc
Nelson Goetten PR
Valdir Colatto PMDB PmdbPtc
Vignatti PT
Zonta PP
Presentes Santa Catarina: 15

RIO GRANDE DO SUL

Adão Pretto PT
Beto Albuquerque PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Claudio Diaz PSDB
Darcísio Perondi PMDB PmdbPtc
Eliseu Padilha PMDB PmdbPtc
Enio Bacci PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Germano Bonow DEM
Henrique Fontana PT
Ibsen Pinheiro PMDB PmdbPtc
José Otávio Germano PP
Luciana Genro PSOL
Luis Carlos Heinze PP
Luiz Carlos Busato PTB
Manuela DÁvila PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Marco Maia PT
Maria do Rosário PT
Mendes Ribeiro Filho PMDB PmdbPtc
Onyx Lorenzoni DEM
Paulo Pimenta PT
Paulo Roberto PTB
Pepe Vargas PT
Pompeo de Mattos PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Professor Ruy Pauletti PSDB
Renato Molling PP
Sérgio Moraes PTB
Tarcísio Zimmermann PT
Vieira da Cunha PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Vilson Covatti PP
Presentes Rio Grande do Sul: 28

I – ABERTURA DA SESSÃO
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A lista 

de presença registra na Casa o comparecimento de 
448 Senhoras Deputada s e Senhores  Deputado s.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus e em nome do povo 

brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

II – LEITURA DA ATA
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Fica 

dispensada a leitura da ata da sessão anterior.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Passa-

se à leitura do expediente.

III – EXPEDIENTE

(Não há expediente a ser lido.)

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Pas-
sa-se às

IV – BREVES COMUNICAÇÕES
Concedo a palavra ao Sr.  Deputado  Luiz Couto.
O SR. LUIZ COUTO (PT-PB. Sem revisão do 

orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, a 
diminuição da pobreza, da miséria e da indigência 
tem sido resultado de ações do Governo Lula voltadas 
principalmente para o crescimento econômico e para a 
geração de emprego com distribuição de renda.

O aumento do salário mínimo e principalmente a 
aplicação dos programas sociais que o Governo tem 
implementado para acabar com a pobreza e a miséria 
contribuíram para que houvesse a diminuição de 50% 
do número de pessoas que viviam na indigência. Isso 
é sinal de que há investimento. Eliminar a pobreza, a 
miséria não é gasto, é investimento, porque a popula-
ção terá condições de viver com dignidade.

O que é mais certo, Sr.  Presidente , é que aumen-
tou o número de ricos. Ou seja, não é aquela velha 
história de que o bolo tem de crescer para depois ser 
dividido. Não, o bolo está crescendo e a distribuição 
está sendo realizada. Isso é sinal de que o Governo Lula 
está no caminho certo. S.Exa. diz que quer terminar seu 
Governo e verificar que todo brasileiro tem condições 
de se alimentar e de viver uma vida mais digna.

Queria dizer, Sr.  Presidente , que fico contente 
que isso esteja acontecendo, porque trabalho traz 
dignidade, salário traz dignidade. Diminuir a miséria, a 
indigência e a pobreza significa investir cada vez mais 
no crescimento econômico, nas condições sociais, na 
geração de emprego e principalmente na distribuição 
de renda, que é fundamental para o nosso povo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra, pela ordem, ao ilustre  Deputado  Eu-
gênio Rabelo.

O SR. EUGÊNIO RABELO (PP-CE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, o Plano de Aceleração do Crescimento, em 
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boa hora concebido e posto em execução por clarividên-
cia do  Presidente  Lula, já começa a alcançar resultados 
benéficos junto às comunidades do interior.

Nesse final de semana, tive a oportunidade de 
sentir de perto a satisfação, o contentamento da po-
pulação de Morada Nova, no meu Estado, ao ver exe-
cutados cerca de 25% das obras de abastecimento 
d’água da cidade com recursos do PAC. 

O ambiente é de expectativa e, ao mesmo tempo, 
de certeza. Aguardam todos a próxima liberação dos 
recursos pela Caixa Econômica Federal para prossegui-
mento e conclusão do importante empreendimento. 

Aproveito a oportunidade, Sr.  Presidente , para 
parabenizar o povo de Morada Nova pelos seus 132 
anos de emancipação política e também porque é a 
terra do vaqueiro.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra, pela ordem, ao ilustre  Deputado  Adão 
Pretto.

O SR. ADÃO PRETTO (PT-RS. Pela ordem. Pro-
nuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e 
Srs.  Deputado s, venho a esta tribuna manifestar meu 
repúdio a decisão do Ministro da Ciência e Tecnolo-
gia, Sergio Rezende, que vetou a recondução do Prof. 
Rubens Nodari, indicado pelo Ministério do Meio Am-
biente para voltar a ocupar a vaga de representante 
do Ministério na Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança – CTNBio.

Essa foi uma decisão autoritária, que nos faz crer 
que as multinacionais de sementes determinam quem 
deve ocupar as vagas para conselheiros da CTNBio 
e, ainda mais, manipulam as decisões sobre questões 
importantes para a soberania nacional e segurança 
alimentar de nossa população, como a liberação ou 
não do plantio e comercialização de transgênicos no 
Brasil.

Por que o nome do Prof. Nodari foi vetado? Por-
que ele é considerado inimigo das multinacionais de 
sementes, porque defende o meio ambiente, porque 
sabe do perigo de se liberar o plantio de transgênicos 
sem que os estudos de impacto no meio ambiente e 
na saúde humana sejam realizados.

O Prof. Nodari, juntamente com outros pesqui-
sadores de renome em âmbito mundial, tem alertado 
sobre o que significa o avanço das cultivares transgê-
nicas. Ele tem responsabilidade ética e científica como 
pesquisador, e sua luta é para exigir estudos de impacto 
ambiental e garantias que os transgênicos não repre-
sentam nenhum risco para a saúde humana.

Sem dúvida, é uma perda muito grande. Agora as 
multinacionais das sementes terão liberdade maior de 
manipulação das decisões da CTNBio. Perde o meio 

ambiente brasileiro, perde a população, perdemos to-
dos nós brasileiros soberania e a segurança alimentar 
de nosso povo.

Sr.  Presidente , solicito a V.Exa. que este pronun-
ciamento seja divulgado no programa A Voz do Brasil 
e nos órgãos de comunicação desta Casa.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra ao Sr.  Deputado  Darcísio Perondi.
O SR. DARCÍSIO PERONDI (Bloco/PMDB-RS. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, hoje é uma data importante. Todos precisa-
mos nos lembrar de que é o Dia Nacional da Saúde. A 
saúde é o nosso maior tesouro. Quando cessa a vida, 
tudo cessa. Precisamos começar pelos nossos cuida-
dos: não fumar; não beber (se beber, beber socialmen-
te); caminhar. Precisamos cumprir aquelas normas de 
exames normais que temos que fazer. 

Mas todos nós temos nossos planos de saúde, 
temos renda. Aqui faço o registro de que nós, Parla-
mentares, precisamos olhar para o SUS, esse plano 
de saúde extraordinário que precisa avançar porque 
atende a milhões e milhões de brasileiros. 

Temos planejado, e o Ministro Temporão tem pla-
nejado o PAC da Saúde. Mais saúde para os próximos 
4 anos. O planejamento estratégico é excepcional. Há 
necessidade sim de mais recursos. O PAC fala na con-
solidação do sistema de saúde de acesso a todos, fala 
no pacto pela saúde aprovado por todos os conselheiros 
municipais do Brasil, fala na promoção da saúde, fala 
no enfrentamento do subfinanciamento. Daí a neces-
sidade de o Ministério do Planejamento mandar com 
rapidez uma suplementação de, no mínimo, 4 bilhões 
de reais para este ano e, ainda, de votarmos também 
o destaque da contribuição nacional da saúde.

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, há neces-
sidade de mais recursos, de mais gestão, de enfren-
tamento pesado do subfinanciamento.

Quero cumprimentar todos os profissionais de 
saúde do Brasil, que são mais de 4 milhões de traba-
lhadores, desde o pessoal de recepção de um posto 
de saúde até o melhor cirurgião cardíaco do Brasil, 
passando pelos agentes, pelos farmacêuticos, pelos 
médicos, pelas enfermeiras.

Temos que nos imbuir do espírito de que esta 
Casa terá que dar a resposta ao subfinanciamento 
da saúde com o planejamento. O Ministério do Pla-
nejamento deve encaminhar com a máxima urgência 
a suplementação de, no mínimo, 4 bilhões de reais. 
Quando cessa a vida, tudo cessa.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Conce-
do a palavra ao ilustre  Deputado  Arnaldo Faria de Sá.
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O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Par-
lamentares, já retomamos os nossos trabalhos, ven-
cemos uma etapa de medida provisória, espero que 
possamos vencer todas as outras que estão trancan-
do a pauta e, a partir daí, votar aquilo que é a grande 
preocupação de todos os aposentados. Refiro-me à 
votação do projeto, já aprovado no Senado, que per-
mite a paridade entre o salário mínimo e os benefícios 
da Previdência Social. Essa proposta não é retroativa, 
vale a partir do momento da aprovação. 

Todos os aposentados esperam por isso. Recen-
temente, no período de recesso, estivemos, em Bauru, 
na Associação de Cabos e Soldados para tratar da PEC 
nº 195. Passamos pela Associação de Aposentados de 
Bauru. Todos reclamam, perguntam quando será votada 
essa matéria. No domingo, falamos com os aposenta-
dos lá em Atibaia, na Associação Comercial, e todos 
perguntaram quando será votada essa matéria. 

É aquilo que sempre digo: tanto esta Casa quan-
to o Executivo têm responsabilidade por não se dar a 
devida atenção aos aposentados e pensionistas. Esta 
situação inflacionária que começa a ser retomada pre-
judica muito mais os aposentados e pensionistas.

Portanto, Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Parlamen-
tares, vamos votar antes das eleições esse projeto, 
porque os aposentados e pensionistas estão passan-
do por sérias dificuldades. Não adianta empréstimo 
consignado, que é mera ilusão, pois eles recebem 
empréstimo consignado num mês e, a partir do mês 
seguinte, já ocorre o desconto em seu benefício, que 
acaba reduzido. Vamos votar esse projeto porque os 
aposentados e pensionistas estão nos cobrando e a 
responsabilidade é de todos, desta Casa também. 

Tenho certeza de que todo Parlamentar desta 
Casa tem pai e mãe, não são filhos de chocadeiras. 
Então, em respeito ao pai e à mãe, vamos cumprir o 
que está previsto no Estatuto do Idoso, que é a exten-
são aos aposentados e pensionistas dos reajustes a 
que têm direito. Os Parlamentares têm que respeitar 
seus pais e suas mães.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra, pela ordem, ao  Deputado  Lincoln 
Portela.

O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o Partido 
da República está pedindo aos seus Parlamentares 
que venham o mais rápido possível ao plenário, para 
podermos completar o quorum e dar seqüência às 
nossas votações.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Conce-
do a palavra ao ilustre  Deputado  Pompeo de Mattos.

O SR. POMPEO DE MATTOS (Bloco/PDT-RS. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
Parlamentares, hoje vamos votar a Medida Provisó-
ria nº 432, para acertar a questão da dívida agrícola, 
a questão do endividamento, se Deus quiser. Vamos 
brigar com firmeza.

Agora, há uma outra dívida muito grande do 
Parlamento nacional, especialmente da Câmara dos 
 Deputado s, e do Governo brasileiro com os aposenta-
dos deste País. Isso diz respeito não só aos que já se 
aposentaram, mas também àqueles que vão aposen-
tar-se. O Senado Federal já fez a parte dele por meio 
do projeto de lei de autoria do meu amigo e Senador 
Paulo Paim, do meu Estado do Rio Grande do Sul.

Esse projeto veio agora para a Câmara dos 
 Deputado s e aqui se junta a projetos de vários outros 
Parlamentares, inclusive um de minha autoria, até por-
que não dá mais para aceitar a maneira como estão 
sendo tratados os aposentados.

Primeiro, eles são logrados no dia da aposenta-
doria com o tal de fator previdenciário. Quem contribuiu 
por 35 anos e aos 55 anos de idade vai se aposentar, 
se contribuiu com 6 salários, aposenta-se com 4. Há 
um desconto de 30% a 35%. Não sei a troco do que 
engolem, comem a aposentadoria desse cidadão. 
Ele, que pagou sobre 6 salários, foi logrado em 2 e se 
aposentou com 4, só recebe 4 salários por um ano, ou 
nem por isso. Recebe 4 salários somente até o próxi-
mo reajuste do mínimo. Por quê? Porque o mínimo é 
reajustado, mas o percentual de repasse do reajuste 
do mínimo não atinge o salário do aposentado. E o que 
acontece? Ele, que contribuiu com 6 salários, por cau-
sa do fator previdenciário, ao se aposentar ganhando 
4, já no primeiro ano os seus 4 salários viram 3,5; de-
pois 3; 2,5; 2; 1,5; 1. Ou seja, o salário do aposentado 
cresce como cola de burro, para baixo.

O meu pai se aposentou com 3 salários míni-
mos. A minha mãe, passados alguns anos, recebe 1 
salário mínimo. E assim são os homens e mulheres 
de todo este País.

Então, está na hora de a Câmara acordar e votar 
o projeto do Senador Paulo Paim, do  Deputado  Pom-
peo de Mattos, votar o projeto de vários Parlamenta-
res que querem a mesma coisa, devolver a dignidade 
ao aposentado.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra, pela ordem, ao  Deputado  Pedro Fer-
nandes.

O SR. PEDRO FERNANDES (PTB-MA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , quero 
fazer um apelo à Mesa. Já houve casos aqui de, an-
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tes do atingimento do quorum, lermos o relatório. Eu 
acho que se pode proceder, sim, às considerações e 
à leitura do relatório.

É o apelo que faço à Mesa.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Quero 

responder a V.Exa. e ao Plenário que o Relator está 
concluindo algumas alterações que foram estabelecidas 
por meio de entendimento, para que possamos dar a 
palavra a S.Exa. a fim de que leia a matéria.

O SR. COLBERT MARTINS – Sr.  Presidente , 
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. COLBERT MARTINS (Bloco/PMDB-BA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
quero convidar os  Deputado s do PMDB e do Bloco 
para que venham ao plenário. Estamos em uma nova 
sessão. Precisamos de quorum para dar prossegui-
mento a esta sessão.

Convido todos os  Deputado s e Deputada s do 
PMDB a vir ao plenário para que o quorum possa 
ser alcançado.

Sr.  Presidente , aproveito a oportunidade para 
justificar que, na última votação, acompanhei a orien-
tação do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao nobre  Deputado  Dr. Ubiali.

O SR. DR. UBIALI (Bloco/PSB-SP. Sem revisão do 
orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, hoje, 
como sabem, já foi dito aqui anteriormente, é o Dia Na-
cional da Saúde, comemorado na data do nascimento 
de um grande médico, Oswaldo Cruz, que aos 15 anos 
entrou na Faculdade de Medicina, especializando-se 
em bacteriologia. Seu maior feito foi conseguir que se 
fizesse a vacinação contra a varíola.

A revolta popular inicial que se adotou contra esse 
eminente médico, que buscava proteger o povo, foi logo 
mudada e reconhecida porque houve uma epidemia 
que demonstrou a necessidade daquela medida.

Por que é importante destacar isso? Porque hoje 
temos a epidemia de uma saúde mal cuidada. Se não 
houver mudança de paradigma, de gestão, pautada 
não só na produtividade, mas principalmente na huma-
nização, estaremos diante de vários casos de morte, 
de angústia para a família, que não tem esses dados 
epidemiológicos, mas que existem na prática.

Por isso, no Dia Nacional da Saúde, peço mais 
humanização, mais acolhimento, mais locais adequados 
e mais recursos para a saúde, porque sem recursos 
não há como se fazer esse trabalho.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra, pela ordem, ao  Deputado  Paulo Pi-
menta.

O SR. PAULO PIMENTA (PT-RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , desejo ape-
nas dizer que acompanhei a orientação do partido nas 
votações anteriores.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra à ilustre Deputada  Cida Diogo.

A SRA. CIDA DIOGO (PT-RJ. Sem revisão da ora-
dora.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, quero 
registrar o transcurso do Dia Nacional da Saúde.

Nós profissionais de saúde que militamos há 
muitos anos pela implantação do Sistema Único de 
Saúde temos hoje uma obrigação, a de pensar o futu-
ro da gestão de saúde.

Cada vez mais me preocupa o futuro da gestão 
municipal de saúde e, principalmente, a gestão do 
meu Município de Volta Redonda, que infelizmente 
hoje vive uma realidade de abandono da rede pública 
de saúde.

Nós, que já fomos Secretária de Saúde daquele 
município, conseguimos, na nossa gestão, fazer com 
que lá o SUS fosse efetivamente implantado, que o 
hospital público municipal desse conta do atendimento 
à população, colocasse a saúde pública como priori-
dade. Hoje, assistimos à degradação da rede pública 
de saúde, ao abandono da saúde no Município de 
Volta Redonda.

Neste Dia Nacional da Saúde deveríamos fazer 
uma enorme discussão sobre como os municípios 
estão gerindo os recursos de saúde e o sistema local 
de saúde.

Permitir que prefeitos e secretários municipais 
de saúde deixem faltar material e que haja falta de 
respeito a esses profissionais, sem garantir-lhes con-
dições efetivas de atendimento à população, é uma 
questão muito séria.

Os profissionais de saúde têm de ser respeita-
dos, valorizados e ter planos de carreira e de salários. 
No meu município esse plano foi aprovado, e depois 
engavetado. Foi na minha gestão como Secretária de 
Saúde, há mais de 12 anos, que foi realizado o último 
concurso público para os profissionais de saúde.

Por isso, Sr.  Presidente , no Dia Nacional da Saú-
de, a defesa dos profissionais, a defesa dos servidores 
e dos serviços de saúde é uma obrigação desta Casa, 
fazendo também com que, efetivamente, o Sistema 
Único de Saúde seja implementado por meio da mu-
nicipalização da boa gestão pública desses serviços 
em cada cidade deste País.

Obrigada, Sr.  Presidente .
O SR. PAULO MALUF (PP-SP. Sem revisão do 

orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. Parlamentares, 
toda a imprensa e os economistas discutem se a me-
lhor maneira de se acabar com a inflação ou diminuí-
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la é com o aumento da taxa de juros. Nos jornais de 
hoje, nos de ontem, nos da semana passada, há de-
clarações do Banco Central ameaçando novamente 
aumentar os juros.

Qual é a conseqüência, Sr.  Presidente , do au-
mento da taxa de juros? É um tiro no pé do próprio 
Governo, porque é ele quem mais vai ao mercado para 
buscar dinheiro. A dívida interna brasileira está em 1 
trilhão e 400 bilhões de reais. Vejam, meus amigos, 
esta cifra: 1 trilhão e 400 bilhões de reais. Ou seja, a 
dívida interna brasileira é 3 vezes maior que o Orça-
mento Federal. Cada vez que aumentam em 1% os 
juros para a sociedade são 14 bilhões a mais de lucro 
para os banqueiros.

E quem paga esse lucro para os banqueiros? É 
o próprio Tesouro Nacional. Ou seja, na hora em que 
o Banco Central aumenta os juros para acabar com 
a inflação, o que acontece é o contrário: aumenta, na 
verdade, o custo dos financiamentos, e o Banco Cen-
tral, para cobrir esses 14 bilhões por ano, recorre ao 
Tesouro, que aí ameaça aumentar os impostos.

Meus amigos, eu tenho aqui a revista The Eco-
nomist. O Japão, por exemplo, tem uma inflação de 
0,5% ao ano. E de quanto são os juros no Japão? São 
de 0,7% ao ano. Ou seja, se juros baixos causassem 
inflação, o Japão teria a maior inflação do mundo.

Na realidade, o que diminui a inflação é a oferta: 
oferta de alimentos, oferta de bens e serviços. O que 
hoje infelizmente está acontecendo aqui no País é que 
nós estamos penalizando todo o povo brasileiro, os 190 
milhões de habitantes, em favor do lucro pornográfico 
de meia dúzia de banqueiros.

Muito obrigado.
O SR. SARNEY FILHO – Sr.  Presidente , peço a 

palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. SARNEY FILHO (PV-MA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , convido os 
membros da bancada do PV a virem ao plenário dar 
quorum.

Falta um  Deputado . Agora já alcançamos o qu-
orum.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao Sr.  Deputado  Mauro Benevides.

O SR. MAURO BENEVIDES (Bloco/PMDB-CE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, defluiu no último dia 25 de julho o 
aniversário de oitenta anos de criação da Polícia Ro-
doviária Federal, instituição que há prestado os mais 
relevantes serviços ao povo brasileiro, garantindo a 
tranqüilidade das rodovias, através de permanente 
fiscalização, confiada a quadros tecnicamente ades-

trados que arriscam a própria vida, visando preservar 
a dos respectivos semelhantes.

No meu Estado, o evento foi relembrado em ex-
pressiva festividade, que contou com a presença do 
representante do Governador Cid Ferreira Gomes, Ro-
berto Monteiro, Secretário de Segurança, dos eminen-
tes colegas Flávio Bezerra, Eugênio Rabelo e Chico 
Lopes, além de mim próprio, identificado que sou com 
a Corporação desde os primórdios de minha atuação 
na vida pública regional, no exercício pleno do manda-
to de  Deputado  Estadual e  Presidente  da Assembléia 
Legislativa, seqüenciado com a minha ascensão ao 
Parlamento Nacional, a cuja chefia fui alçado na dé-
cada passada.

O atual Superintendente, Ubiratan de Paula, su-
cedeu a Aldenor Alencar Lima, levando a efeito uma 
gestão das mais profícuas, assinalada, sobretudo, por 
permanente reavaliação do quadro de colaboradores, 
através de um Centro de Treinamento e uma estrutura 
de Informática considerados modelares pela direção 
geral, confiada ao Inspetor Hélio Cardoso Derenne, 
tendo como Diretor de Pessoal o Inspetor Sérgio Max 
Bastos Lins, e, como Corregedor, o Inspetor Lorival 
Carrijo.

Expressando o pensamento dos Parlamentares 
presentes ao magno acontecimento, fiz breve histórico 
das oito décadas da Corporação, realçando os encar-
gos cumpridos até agora, acrescidos com as atribui-
ções da chamada Lei Seca, cujos efeitos benéficos 
começam a se refletir, significativamente, nas mais 
recentes estatísticas divulgadas sobre acidentes nas 
estradas do Brasil, o que comprova a extrema dedi-
cação da PRF.

Dispondo hoje de um instrumental moderno, a 
exemplo de helicópteros, camionetes modernas, pos-
santes motocicletas, além dos bafômetros importados 
recentemente, a prestigiosa Entidade credenciou-se à 
admiração e gratidão da comunidade, diante dos rele-
vantes serviços cumpridos com extrema abnegação 
e espírito público.

Homenageio, com este registro, a PRF, testemu-
nhando justificado reconhecimento diante da missão 
cumprida, dentro de nobres objetivos, entre os quais 
se situa, em primeiro plano, a segurança do cidadão.

O SR. WALDIR NEVES (PSDB-MS. Pronuncia 
o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, chegamos ao fim do recesso parlamentar 
e estamos prontos para colocar em prática um esfor-
ço conjunto que nos permita votar as propostas em 
pauta aqui na Câmara. Sabemos que, além daqueles 
que efetivamente se candidataram a disputar cargos, 
todos estaremos envolvidos nas campanhas munici-
pais em nossos Estados. Então, nada mais justo do 
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que empenhar nosso tempo em Brasília para adiantar 
os trabalhos, que certamente serão prejudicados neste 
segundo semestre.

Foi com este espírito que desembarquei na Capital 
Federal. Temos as já famosas e descabidas medidas 
provisórias tramitando em regime de urgência. E admi-
to que pelo menos uma delas é mesmo urgente: a MP 
432, que institui medidas de estímulo à liquidação ou 
regularização de dívidas originárias das operações de 
crédito rural e crédito fundiário. Em outras palavras, a 
tão esperada renegociação das dívidas agrárias. 

Confesso estar ainda reticente quanto ao conte-
údo da MP 432, para a qual inclusive destinei diver-
sas emendas, a partir da Comissão de Agricultura e 
Pecuária. Mesmo assim, muito me alegra que tenha 
sido enfim editada pelo Executivo, após 15 meses de 
negociações e encontros com Ministros e técnicos do 
Governo Federal.

No entanto, o esforço dos Parlamentares em 
atender ao chamamento da Câmara encontra algumas 
inconveniências. E uma delas também é uma medida 
provisória, em seu mais profundo efeito negativo: a 
MP 437, que supostamente apenas eleva a Secretaria 
de Pesca e Aqüicultura, da Presidência da República, 
ao status de Ministério. E digo supostamente porque 
nessa MP veio embutido um verdadeiro presente de 
grego. Serão criados quase 300 novos cargos comis-
sionados no novo Ministério, ao custo de 14 milhões 
de reais por ano aos cofres públicos.

Espanta-me ver o mesmo Governo, que alardeia 
escassez de recursos e tenta recriar a CPMF para su-
prir essa carência, esbanjar quase metade do que seria 
arrecadado pelo extinto “imposto do cheque”. Como 
bem lembrou o Líder do PSDB nesta Casa,  Deputado  
José Aníbal, nessa conta entram outros gastos ainda 
não computados, como telefone, energia elétrica, via-
gens etc. Para ele, os 14 milhões podem facilmente 
esbarrar em 30! Dinheiro que, de acordo com pesquisa 
do meu partido, seria suficiente para a compra anual 
de 162 ônibus para transporte escolar, ou para mais 
de 85 mil novos atendimentos a crianças por ano nos 
hospitais públicos.

Pensando bem, não causa tanto espanto assim 
uma medida com esse teor. Não causa por partir deste 
Governo petista, especialista em má gestão de recursos 
e habitual recorrente de manobras políticas questioná-
veis. É fácil compreender o teor de uma medida como 
essa, especialmente por ser fácil perceber o caráter 
eleitoreiro em um ano de eleições por todo o Brasil. E 
mais ainda, pois, como bem lembrou o colunista Rei-
naldo Azevedo, a mulher de um alto integrante das 
FARC possui cargo na mesma Secretaria que agora 
querem transformar em Ministério.

Em suma, nobres colegas, enquanto nos esfor-
çamos para estar em aqui Brasília, deixando de auxi-
liar nas campanhas municipais em nossos Estados, o 
 Presidente  Lula faz campanha para seus candidatos 
diretamente do Palácio do Planalto – e com o uso de 
uma simples caneta!

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado.
O SR. PAULO ROCHA (PT-PA. Pronuncia 

o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, a pesca e a aqüicultura do País ganharam 
um novo impulso com a transformação da Secretaria 
da Pesca em Ministério. Durante a solenidade de lan-
çamento do programa nacional de desenvolvimento 
sustentável para a área (Mais Pesca e Aqüicultura), 
que ocorreu em Salvador, Bahia, na semana passada, 
o  Presidente  Lula assinou medida provisória que dá 
um novo impulso e mais reconhecimento ao setor. À 
frente da Pasta continua o Secretário Altemir Gregolin, 
que já tinha status de Ministro.

A criação do Ministério da Aqüicultura e Pesca 
garante ainda mais autonomia para as ações anuncia-
das. O próximo passo, segundo Lula, é ampliar as pes-
quisas realizadas pela Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária – EMBRAPA para o setor pesqueiro.

Ressaltamos que serão investidos no programa 
R$1,7 bilhão até 2011, além de abertura de das linhas 
de crédito de cerca de R$1 bilhão. A meta é ampliar a 
produção pesqueira do Brasil para 1 milhão e 430 mil 
toneladas. Nosso País possuí 8 mil quilômetros de costa 
e a pesca atual é de 1 milhão de toneladas, contra 9 
milhões de toneladas produzidas pelo Peru e 2 milhões, 
pelo Chile, “o que demonstra que tinha algo errado na 
pesca no Brasil”, reconhece o  Presidente  Lula. A partir 
de agora o Brasil poderá contar com uma pesca arte-
sanal e empresarial de forma competitiva. 

Entre as ações previstas com a criação do novo 
Ministério destacam-se investimentos em infra-estrutura 
de produção, transporte e comercialização, além de 
capacitação e assistência técnica para os pescado-
res. Já na compra de óleo diesel marinho (os Estados 
isentam o ICMS e o Governo Federal isenta o óleo 
em até 25%), haverá ampliação do benefício para os 
pescadores artesanais. Outras iniciativas: implanta-
ção do programa de estímulo à inclusão do pescado 
na merenda escolar; ampliação do número de bene-
ficiários do seguro-defeso. Antes, eram gastos R$63 
milhões, e agora são R$420 milhões, beneficiando 350 
mil pescadores em todo o País. No Pará, mais de 100 
mil pescadores já foram contemplados com o seguro-
defeso. Esse seguro transformou-se em lei, depois de 
muita insistência nossa com o Governo Federal, por 
reconhecermos que os pescadores, como trabalhadores 
que são, precisavam ser amparados com um auxílio 
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financeiro, durante o defeso (período de reprodução 
dos peixes), ocasião em que a pesca é proibida. 

O setor pesqueiro no Pará passou a ser valoriza-
do depois que a Governadora Ana Júlia Carepa criou 
a Secretaria de Pesca e Aqüicultura. A companheira 
Socorro Pena assumiu o comando dessa Pasta. A 
missão institucional da Secretaria é promover o de-
senvolvimento sustentável integrado das atividades 
pesqueiras no Estado do Pará, em todas as suas mo-
dalidades, possibilitando o incremento dos benefícios 
sociais e econômicos do setor, já que o Estado é o 
maior produtor de pescado do Brasil. 

Outra demanda da SEAP é quanto à exporta-
ção. O Estado do Pará exporta cerca de 40% da sua 
produção anual (150 mil toneladas/ano). Diante da 
importância do setor para a economia paraense, os 
Parlamentares da bancada no Congresso Nacional 
aprovaram uma emenda no valor de R$28 milhões, 
destinada ao setor, em 2008.

Um dos grandes desafios da SEAP é aumentar o 
estoque de pescado. Nesse sentido, a Secretaria tem 
uma linha específica de manejo dos recursos pesquei-
ros que incentiva e dissemina a experiência no Estado. 
Outra prioridade é na área da comercialização. Neste 
ano o Governo Estadual investiu mais de R$4 milhões 
de reais, em parceria com algumas prefeituras, com 
vistas à melhoria das condições dos mercados e feiras. 
O entreposto pesqueiro em Outeiro e Jacundá será 
concluído por meio de parceria da SEAP e SEPAQ, e 
estão previstos outros 2 no Pará. 

Era o que tinha dizer. Muito obrigado.
O SR. ÁTILA LIRA (Bloco/PSB-PI. Pronuncia 

o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, “uma vitória da educação pública do Bra-
sil” – assim eu defino a sanção, pelo presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, na tarde desta quarta-feira, do 
projeto que institui o Piso Salarial Profissional Nacional 
do Magistério Público da Educação Básica (PSPN).

Eu, como Parlamentar dedicado às causas da 
educação, sinto-me honrado de fazer parte do esforço 
de aprovação, aqui nesta Casa, do projeto tão almeja-
do pelos professores de todo o País.

A partir de agora, fica estabelecido o piso men-
sal de R$950,00 para uma jornada de 40 horas se-
manais, sendo que, dessa carga horária, pelo menos 
um terço, equivalente a 12 horas, pode ser cumprido 
fora das salas de aula, em atividades de planejamento. 
Os aposentados e pensionistas da categoria também 
serão beneficiados pelo projeto. 

Em minha atuação na Comissão de Educação e 
Cultura, da Câmara, sempre estive em sintonia com 
as expectativas dos educadores, dialogando com a 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Edu-

cação (CNTE), para chegássemos ao melhor resul-
tado possível.

Esse piso é um avanço, com vistas à melhoria da 
qualidade do ensino, bem como um estímulo aos mais 
de milhão e meio de educadores que serão por ele 
beneficiados. Trata-se, sem dúvida, de uma conquista 
após décadas de luta dos trabalhadores.

O texto sancionado prevê a implantação gradati-
va do piso, com sua integralização passando a vigorar 
em janeiro de 2010. 

Quero aqui reafirmar que um país que não valo-
riza seus professores não tem assegurado um futuro 
de desenvolvimento e grandeza. E repito uma reco-
mendação do saudoso educador Paulo Freire: a edu-
cação deve provocar transformações que levem a um 
bem viver coletivo. 

A valorização dos nossos professores deve se 
traduzida de diversas maneiras e uma das mais im-
portantes é a justa remuneração pelo exercício pro-
fissional. 

Por fim, ressalto que o piso não é um limite máxi-
mo, mas mínimo de remuneração para os professores. 
Ele deve ser usado como parâmetro pelos Estados 
da Federação, com vistas à obtenção de um salário 
ainda melhor.

No Piauí, meu Estado, vou lutar para que a Se-
cretaria Estadual de Educação elabore um projeto, a 
ser enviado à Assembléia Legislativa, prevendo, de 
forma gradual, um piso ainda maior para nosso valo-
rosos educadores. Isso é possível com planejamento 
responsável e empenho.

Esperamos que esse piso seja só o começo do 
resgate do valor do professor neste País.

Muito obrigado. 
A SRA. GORETE PEREIRA (PR-CE. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, pouco antes do recesso, mantive audiên-
cia com o Ministro de Minas e Energia, Edison Lobão, 
para tratar da venda clandestina de Gás Liqüefeito de 
Petróleo (GLP), o gás de cozinha, oportunidade em que 
transmiti a preocupação de representantes do setor e 
cobrei uma participação mais efetiva do Governo Fe-
deral no combate a esse crime que lesa a economia 
e o consumidor em todo o País.

Em 2004, a Agência Nacional de Petróleo (ANP), 
o Ministério Público e o Corpo de Bombeiros iniciaram 
uma ação conjunta de fiscalização com vistas a inibir 
a comercialização irregular de GLP. A campanha con-
tou com o apoio dos sindicatos das empresas distri-
buidoras e permitiu que mais de 10 mil postos ilegais 
fossem desativados.

O Ceará possui uma das 4 maiores empresas 
brasileiras do setor, a Nacional Gás Butano, do Gru-
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po Edson Queiroz, dirigido pela empresária Yolanda 
Queiroz. No meu Estado, as distribuidoras de gás atu-
am nos 184 Municípios cearenses e atendem 95% da 
população. São 1.900 revendedores que geram 35 mil 
empregos diretos.

De acordo com o Sindicato Nacional das Empre-
sas Distribuidoras de GLP (SINDIGÁS), a operação 
de fiscalização deveria ser realizada com maior fre-
qüência, tendo em vista os riscos que a venda de gás 
clandestina traz para a sociedade, principalmente pelas 
condições inapropriadas de armazenamento.

Conforme matérias veiculadas na imprensa e ape-
sar do trabalho já realizado, o Ceará ainda concentra 
um número significativo de vendedores clandestinos. 
Ressalte-se que a pior situação é em São Paulo e um 
dos objetivos da fiscalização é garantir a segurança 
das pessoas, evitando-se acidentes com mortes como 
os 2 ocorridos no Paraná e no Rio de Janeiro nesses 
últimos 3 anos. 

Sr.  Presidente , com o objetivo de justificar a op-
ção pelo caminho da ilegalidade, muitos mencionam 
que o processo para ingressar no mercado é longo 
e que, preliminarmente, deve-se atender a inúme-
ras condições. Para o estabelecimento se credenciar 
como revendedor são necessários alvará da prefeitu-
ra, licença do Corpo de Bombeiros e autorização da 
Agência Nacional de Petróleo. O revendedor precisa 
cumprir cerca de 40 exigências da ANP. A revenda é 
autorizada apenas para pessoas jurídicas e deve obe-
decer à Lei nº 9.847/1999 e às Portarias nº 297/2003, 
da ANP; e nº 27/1996, do Departamento Nacional de 
Combustíveis (DNC). Torna-se indispensável também 
o cumprimento dos requisitos de segurança das áreas 
de armazenamento de recipientes transportáveis de 
GLP dispostos na norma NBR 15.514/2007. 

O número de revendedores clandestinos de gás 
de cozinha é expressivo. Segundo o Sindicato de Re-
vendedores de Gás do Maranhão, o botijão de 13 qui-
los pode ser encontrado em portas de mercadinhos, 
depósitos de bebidas, frigoríficos, residências, passeios 
públicos, lojas de material de construção e, pasmem 
Sras. e Srs.  Deputado s, salões de beleza, farmácias, 
padarias e ateliês de costura.

Sr.  Presidente , reafirmo que continuarei cobran-
do do Governo Federal uma atuação mais rigorosa 
no combate à venda irregular do gás de cozinha e 
aproveito para ressaltar que este movimento revela a 
preocupação com a segurança da sociedade, com a 
falta de garantia do produto irregular e com os prejuí-
zos causados ao desenvolvimento do setor. A questão, 
portanto, é de que a revenda do gás deve ser legal. 
Ademais, a comercialização clandestina é crime contra 
a ordem econômica previsto na Lei nº 8.176/1991. 

Passo a abordar outro assunto, Sr.  Presidente .
Sras. e Srs.  Deputado s, além de setores que vêm 

sendo fortemente prejudicados com a alta importação 
de produtos chineses, tomando-se como exemplo os 
segmentos têxtil, calçadista, de brinquedos e eletroele-
trônicos, a indústria de cerâmica, pisos e revestimentos 
está com os dias contados na liderança do mercado 
interno. Segundo a Associação Nacional dos Fabri-
cantes de Cerâmica para Revestimento (ANFACER), 
a baixa cotação do dólar contribuiu para que a China, 
só no primeiro semestre deste ano, exportasse cerca 
de 4,3 milhões de m2 de cerâmica para o Brasil, o que 
corresponde a um aumento de 103%, se analisarmos 
o mesmo período do ano passado.

Os empresários brasileiros estão preocupados e 
empenhados na batalha contra a concorrência desleal, 
estabelecendo o aumento da capacidade de produção 
como prioridade para o setor a fim de evitar o desabas-
tecimento e, com isso, aproveitar o melhor momento 
da construção civil no Brasil.

Ressalte-se que um “apagão” de produtos nacio-
nais só iria abrir mais portas para o mercado asiático, 
o que sem dúvida não é o almejado, já que o aumento 
da capacidade produtiva ampliaria o quadro de funcio-
nários das empresas, oportunizando e melhorando a 
qualidade de vida da população.

Sr.  Presidente , nos últimos anos, desembarca-
ram toneladas de produtos chineses, custando até 7 
vezes menos que os produtos nacionais. Com isso, a 
indústria brasileira está perdendo o fôlego, vendendo 
menos, tanto interna quanto externamente; e todos nós 
sabemos as conseqüências nefastas desta realidade: 
demissões em massa. 

Portanto, faço este registro para alertar e ressaltar 
o verdadeiro golpe sentido não apenas pelo segmento 
de pisos e revestimentos, mas por toda a cadeia produti-
va brasileira que não consegue competir e acompanhar 
a concorrência desleal do mundo globalizado. E, como 
se não bastasse isso, temos fatores negativos como a 
excessiva carga tributária, a ausência de mão-de-obra 
qualificada e de incentivos fiscais, o que agrava ainda 
mais a situação do mercado nacional. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigada.
O SR. JORGE KHOURY (DEM-BA. Pronuncia 

o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, no encerramento do último período legis-
lativo (1º semestre de 2008) do Congresso Nacional, 
uma das matérias aprovadas e mais festejadas foi o 
PLN nº 13/2008, que tratou da liberação de recurso 
da ordem de 85 milhões de reais. O referido recurso 
tinha como finalidade a preparação do Brasil, através 
da cidade do Rio de Janeiro, para competir com Chi-
cago (USA), Baku (Azerbaijão), Doha (Catar), Madri 
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(Espanha), Praga (República Tcheca) e Tóquio (Ja-
pão), com o objetivo de trazer para o Brasil a Olimpí-
ada de 2016.

Lá estavam, além dos protagonistas dessa ação, 
Senadores e  Deputado s, o representante do Comitê 
Olímpico Brasileiro – COB, Carlos Arthur Nuzman, o 
ex-atleta Bernard Rajzman (“jornada nas estrelas”), 
entre outros desportistas, além do Ministro do Espor-
te, Orlando Silva de Jesus Júnior.

Vivemos no ano passado as alegrias da reali-
zação em nosso País dos XV Jogos Pan-Americanos 
Rio 2007, bem como do Parapan, e pudemos observar 
a excelente performance das equipes brasileiras, no 
Pan e no Parapan.

Ademais, o anúncio da realização da Copa do 
Mundo de Futebol em 2014 no Brasil, mais uma vez, 
elevou o ego nacional, em face da possibilidade de 
assistir à nossa Seleção aqui, após 64 anos.

Tais eventos, além de estimularem o sentimento 
nativista de todos, implicam a criação de infra-estrutu-
ra e equipamentos que, podemos afirmar, servem de 
“aditivo” para uma série de investimentos necessários 
e que estavam esquecidos. Estimulam a economia na-
cional, sem perder de vista o maior ganho, a formação 
de atletas, homens e mulheres que, ao competirem, 
contagiam todos nós. 

Nada, no entanto, acontece por acaso. Não po-
demos nos esquecer dos responsáveis no passado 
por colocar, no presente, o Brasil apto a se habilitar, 
competir e conquistar.

Impossível lembrar-me de todos. Permitam-me, 
Sras. e Srs.  Deputado s, lembrar do nome de Jean-
Marie Faustin Goedefroid de Havelange, mais conhe-
cido como João Havelange, atleta, que foi  Presidente  
da hoje Confederação Brasileira de Futebol – CBF e, 
em 1974, eleito  Presidente  da Federação Internacional 
de Futebol Association – FIFA. Por 24 anos à frente 
daquela entidade, colocou o Brasil no cenário mundial 
dos esportes. 

No presente, e no passado recente, Ricardo Tei-
xeira,  Presidente  da CBF, vem conquistando títulos nas 
mais diversas competições futebolísticas mundiais, 
além de ter dado ao Brasil o status necessário, entre 
as nações do mundo, para sediar grandes espetáculos 
esportivos, culminando com a Copa 2014.

Como baiano, sinto-me orgulhoso pelo fato de 
a CBF ter no seu corpo diretivo o conterrâneo Virgílio 
Elízio, ex- Presidente  da Federação Baiana de Futebol. 
Por justiça foi alçado a Diretor de Competições da CBF 
e, estou certo, tem correspondido à confiança do seu 
 Presidente , ao dar ao País uma organização sem pre-
cedentes nas diversas competições nacionais.

Referi-me apenas ao futebol, por ser o nosso 
“esporte rei”, no entanto, todas as outras modalidades 
têm contribuído para que busquemos a Olimpíada de 
2016, já que conquistamos a Copa 2014 e fizemos 
bonito no Pan 2007.

Abordo agora outro assunto, Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s. No final da década de 60, prestava 
vestibular para Administração de Empresas na Universi-
dade Federal da Bahia – UFBA. Após ter sido aprovado 
no exame escrito de português, fui fazer a prova oral. E 
lá estavam 3 examinadores. A preocupação de todos 
os vestibulandos era com um jovem professor.

Na fila, a nossa preocupação era uma só: não cair 
com aquele examinador, o jovem professor.

Já era perto do meio-dia, todos cansados e pre-
ocupados. Ao chegar a minha vez, não tive opção, fui 
atendido pelo referido professor, que me cumprimentou, 
pegou uma revista da época, chamada Visão, abriu na 
página que tinha o editorial e solicitou que eu o lesse. 
Eu li. Em seguida, solicitou que eu fizesse a interpre-
tação. Assim o fiz. Fui aprovado.

Para ser fiel à história, no ano seguinte, 1970, fiz 
vestibular para Engenharia Civil, também na UFBA, 
pois era isso que eu imaginava que queria. Fui apro-
vado. Concluí o curso.

Hoje, digo que sou ex-engenheiro, pois, ao de-
dicar-me à política (desde 1982), afastei-me da enge-
nharia. No entanto, os fundamentos dessa profissão 
em muito me ajudaram na vida pública como Prefeito 
(Município de Juazeiro),  Deputado  Federal (5 man-
datos) e Secretário de Estado na Bahia (2 períodos: 
Indústria, Comércio e Mineração; Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos).

Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, eu não 
revelei quem foi o meu examinador, o jovem professor, 
o que faço agora: João Ubaldo Pimentel Ribeiro.

Se já me sentia orgulhoso dele, muito mais ago-
ra, quando ele recebe, de direito, pois de fato já havia 
ganhado, este que é um dos prêmios de referência 
mundial da língua portuguesa, o Prêmio Camões.

Desejo, portanto, Sr.  Presidente , solicitar sejam 
transcritas, como anexo ao meu pronunciamento, no-
tas acerca da referida premiação, feitas por jornais 
baianos, A Tarde e o Correio da Bahia.

Encaminho, neste ato, requerimento para a Pre-
sidência desta egrégia Casa, no sentido de formular 
voto de louvor a João Ubaldo Ribeiro, em face do re-
conhecimento da língua portuguesa para com esse 
professor, escritor, acadêmico.

Parabéns, João Ubaldo, pela condecoração. Pa-
rabéns a nós brasileiros por termos a oportunidade de 
apreciá-lo. Parabéns à Bahia por mais esse reconheci-
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mento, pois filho ilustre ele sempre foi, o que nos deixa 
bastante lisonjeados, como seus conterrâneos.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

MATÉRIAS A QUE SE REFERE O ORA-
DOR:

A Tarde
Últimas notícias de 27/07/2008
Cláudio Bandeira
ultimasnotícias@grupoatarde.com.br 

O escritor recebeu a notícia pela secretária ele-
trônica e comentou que premiações como essa são 
verdadeiros estímulos aos escritores de língua por-
tuguesa.

João Ubaldo vence o Prêmio Camões
Alessandra Saraiva 
Agência Estado, São Paulo

“Olha, eu acho que eu ganhei porque eu mere-
ço.” Foi essa a frase usada pelo escritor brasileiro João 
Ubaldo Ribeiro, 67 anos, ao comentar sua vitória no 
Prêmio Camões 2008, anunciado ontem, em Lisboa. 
Criado pelos governos do Brasil e de Portugal em 1988, 
o prêmio é o mais importante da língua portuguesa. 

João Ubaldo recebeu a notícia de sua vitória 
por um interlocutor não usual: a secretária eletrônica. 
“Eu estava passando por perto dela e ouvi a voz do 
meu amigo, (o escritor) Eduardo Portela, acadêmico 
(da Academia Brasileira de Letras) e baiano, e era um 
recado dizendo que eu tinha ganho o prêmio”, disse, 
contando que tentou chegar a tempo à secretária, mas 
o amigo já havia desligado. 

Questionado sobre como se sentia ao ganhar, 
o escritor foi honesto: “Para ser sincero, eu não acho 
nada demais. Eu acho que eu ganhei porque eu mere-
ço. Olha, eu poderia dizer agora toda uma hemorragia 
verbal, dizendo o quanto estou surpreendido por ter 
ganho, mas não vou fazer isso. Mas eu ganhei porque 
eu mereci”, afirmou. 

Ele admitiu porém que, na época do prêmio, ouviu 
alguns rumores de que poderia ser premiado 

O escritor elogiou a importância do prêmio, e co-
mentou como premiações como essa são verdadeiros 
estímulos a todos os escritores de língua portuguesa. 
“Todo mundo conhece o prêmio, é bem conhecido. Eu 
mesmo já fui jurado, quando a vitória foi de Jorge Amado 
(em 1995)”, disse. Ele brincou ainda dizendo que, na 
premiação, “já ganhou muita gente boa, e muita gente 
ruim” e que um dia a lista de escritores da língua por-
tuguesa a serem premiados pode vir a acabar. 

Sobre o prêmio em dinheiro, de 100 mil euros, o 
escritor comentou que a ajuda vai ser boa para com-

plementar sua “aposentadoria de R$1,2 mil”. “Mas 
que ninguém pense que eu fiquei milionário”, disse, 
entre risos. 

O primeiro brasileiro a ganhar o prêmio foi João 
Cabral de Melo Neto, em 1990, seguido por Rachel de 
Queiroz (1993), Jorge Amado (1994), Antonio Cândi-
do (1998), Autran Dourado (2000), Rubem Fonseca 
(2003) e Lygia Fagundes Telles (2005). 

O escritor baiano nasceu na ilha de Itaparica, 
em 23 de janeiro de 1941. Entre seus livros mais fa-
mosos estão “Setembro não faz sentido”, “Sargento 
Getúlio”, vencedor do Prêmio Jabuti em 1972, ‘Viva o 
povo brasileiro”, “O Sorriso do lagarto” e “A Casa dos 
Budas Ditosos”. 

João Ubaldo viveu em Lisboa em 1981, com uma 
bolsa da Fundação Calouste Gulbenkian, e ao longo 
da sua carreira recebeu vários prêmios e teve algumas 
obras adaptadas para televisão. 

Iniciou a sua vida profissional como jornalista no 
Jornal da Bahia, em 1957, e no ano seguinte editou 
revistas e jornais culturais, tendo dado os primeiros 
passos na literatura com a participação na antologia 
“Panorama do Conto Baiano”, organizada por Nelson 
de Araújo e Vasconcelos Maia, com “Lugar e Circuns-
tância”. O escritor foi também responsável pela adap-
tação cinematográfica do romance de Jorge Amado 
“Tieta do Agreste”. 

João Ubaldo foi eleito por um júri formado por pro-
fessores de universidades brasileiras e portuguesas, 
além de dois escritores de Cabo Verde. Instituído pe-
los governos português e brasileiro em 1988, o prêmio 
distingue, anualmente, um autor que pelo conjunto da 
sua obra, tenha contribuído para o enriquecimento do 
patrimônio literário da língua portuguesa.

Correio da Bahia

Política 
27/07/2008
Brasil
João Ubaldo ganha maior prêmio da língua portu-
guesa

Jurados do Camões 2008 destacam densidade da 
obra literária do escritor baiano ao anunciar decisão.

O escritor baiano João Ubaldo Ribeiro ganhou, 
ontem, o Prêmio Camões 2008, o mais importante con-
cedido a autores da língua portuguesa. O anúncio foi 
feito em Lisboa. João Ubaldo, de 67 anos, é o oitavo 
brasileiro a receber este prêmio, criado pelos governos 
de Portugal e Brasil em 1988.

O primeiro brasileiro a ganhar o prêmio foi o 
poeta João Cabral de Melo Neto, em 1990. Depois, 
também foram premiados Rachel de Queiroz (1993), 
Jorge Amado (1994), Antonio Cândido (1998), Autran 
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Dourado (2000), Rubem Fonseca (2003) e Lygia Fa-
gundes Telles (2005).

A comissão julgadora decidiu, para o prêmio des-
te ano, debater apenas nomes de escritores brasilei-
ros. “O júri tem poderes de decidir na hora como vai 
conduzir os trabalhos”, explicou o presidente do júri, o 
brasileiro Ruy Espinheira Filho.

No documento, os jurados destacaram “o alto ní-
vel da obra literária” do escritor, “especialmente densa 
das culturas portuguesa, africanas e dos habitantes 
originais do Brasil”. Para o também baiano Espinheira, 
escritor e professor da UFBA, a decisão vai apanhar 
João Ubaldo ‘num momento muito positivo”, já que está 
escrevendo um novo romance.

A decisão foi anunciada pelo ministro da Cultu-
ra português, José Antônio Pinto Ribeiro. O valor do 
prêmio ainda não está definido, mas, de acordo com o 
ministro, deve ficar próximo ao que foi pago a Antônio 
Lobo Antunes, ganhador do ano passado: 100 mil euros 
(R$247 mil). Ontem, também, Antunes recebeu o prêmio 
das mãos dos presidentes Lula e Cavaco Silva.

Instituído pelos governos de Brasil e Portugal em 
1988, o Prêmio Camões distingue anualmente um au-
tor que, pelo conjunto da obra, tenha contribuído para 
enriquecer o patrimônio literário e cultural da língua 
portuguesa.

Este ano, o júri foi composto por Maria de Fáti-
ma Marinho (Faculdade de Letras da Universidade do 
Porto), Maria Lúcia Lepecki (Faculdade de Letras da 
Universidade de Lisboa), Marco Lucchesi (escritor e 
professor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
UFRJ), Ruy Espinheira Filho (escritor, jornalista e pro-
fessor da Universidade Federal da Bahia, UFBA), João 
Meio (poeta e jornalista angolano) e Corsino Fortes 
(diplomata e presidente da Associação de Escritores 
Cabo-Verdianos).

Livros com sucesso no mundo inteiro
Nascido em 1941, na Ilha de Itaparica, João Ubal-

do Osório Pimentel Ribeiro é autor de várias obras de 
sucesso, muitas delas traduzidas para o francês, o in-
glês e o alemão como Sargento Getúlio (1972), Viva 
o povo brasileiro (1984) e O sorriso do lagarto (1989), 
assegurando reconhecimento internacional para a obra 
do escritor baiano.

João Ubaldo começou a vida como jornalista, 
primeiro como repórter no Jornal da Bahia e depois 
na Tribuna da Bahia, onde chegou a ser editor-chefe. 
Em 1959, participou da antologia Panorama do Conto 
Baiano com o texto Lugar e Circunstância. Quatro anos 
depois, escreveu seu primeiro romance – Setembro 
não faz sentido – e, em 1964, ganhou uma bolsa para 
estudar nos Estados Unidos.

De volta ao Brasil, deu aulas na Universidade 
Federal da Bahia, em 1971, lançou, pela Editora Ci-
vilização Brasileira, o romance Sargento Getúlio, que 
ganhou o Prêmio Jabuti concedido pela Câmara Bra-
sileira do Livro, em 1972, como revelação de autor. O 
livro é inspirado principalmente num episódio ocorrido 
na infância de João Ubaldo, envolvendo um certo sar-
gento Cavalcanti, que recebera 17 tiros num atentado 
em Paulo Afonso, na Bahia. Em 1974, publicou o livro de 
contos Vencecavalo e o outro povo, pela Artenova.

Em 1978, o próprio João Ubaldo traduziu Sar-
gento Getúlio para o inglês para o lançamento do livro 
nos Estados Unidos. Com a obra bem recebida pela 
crítica americana, passou nove meses como professor 
convidado do International Writting Program da Univer-
sidade de Iowa. Em 1981, o escritor baiano foi morar 
com a família em Portugal, após ganhar uma bolsa da 
Fundação Calouste Gulbenkian.

Ao voltar ao Brasil, passou a morar no bairro do 
Leblon, no Rio de Janeiro. Após lançar Política e a co-
letânea de contos Livro de histórias, João Ubaldo Ri-
beiro consagrou-se definitivamente com a publicação, 
em 1984, de Viva o povo brasileiro, romance ambien-
tado na Ilha de Itaparica, percorrendo quatro séculos 
da história do país. O livro recebeu o Prêmio Jabuti na 
categoria Romance e o Golfinho de Ouro, do governo 
do Rio de Janeiro. Traduzido para o inglês, novamen-
te pelo próprio João Ubaldo, e para o francês, Viva o 
povo brasileiro virou até enredo da escola de samba 
Império da Tijuca no Carnaval de 1987.

Além do sucesso literário, seu Sargento Getúlio 
virou filme: dirigido por Hermano Penna e protagoni-
zado por Lima Duarte, o longa-metragem ganhou sete 
prêmios no Festival de Gramado, inclusive o de melhor 
filme. Em 1989, lançou o romance O sorriso do lagarto 
e, em 1990, A vingança de Charles Tiburone, sua se-
gunda experiência em literatura infanto-juvenil.

Depois de morar mais de um ano na Alemanha, 
voltou ao Brasil em 1991 e viu sua obra tornar-se mais 
popular com a adaptação para a TV de O sorriso do 
lagarto, minissérie exibida pela Rede Globo. Em 1993, 
foi eleito para a cadeira 34 da Academia Brasileira de 
Letras. Ainda na década de 90, lançou os romances 
O feitiço da Ilha do Pavão e A casa dos budas ditosos, 
da série Plenos Pecados, um romance sobre a luxúria 
publicado pela Editora Objetiva, que obtém enorme 
sucesso de vendas.

O SR. MARCELO SERAFIM (Bloco/PSB-AM. 
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, povo do Estado do Amazonas, trago 
a esta tribuna a informação de que a Prefeitura de Ma-
naus teve de recorrer ao Superior Tribunal de Justiça 
contra a retirada de mais 3 milhões de reais dos cofres 



35338 Quarta-feira 6 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2008

da cidade de Manaus. Na verdade, Sr.  Presidente , não 
restou outra alternativa a não ser entrar com recurso 
junto ao STJ e ao Conselho Nacional de Justiça, pe-
dindo o cancelamento de liminar que retirou dos co-
fres públicos do município a quantia de 3 milhões e 
153 mil reais.

Trata-se de liminar, Sr.  Presidente , em ação cau-
telar de arresto, que foi concedida pelo Desembargador 
Ruy Morato. Em pleno domingo, no último, determinou 
que o Banco do Brasil efetuasse o saque desse valor da 
conta bancária da Prefeitura, em favor da empresa Essa 
Serviços e Participação Ltda. Para se ter uma idéia do 
absurdo, a ação de arresto ocorreu de forma indevida, 
já que o processo ainda tramita em primeira instância. 

Segundo o Prefeito de Manaus, Serafim Correa, a 
surpresa maior não é nem com a ação em si, mas com o 
valor, de mais de 3 milhões de reais. O Prefeito afirma que 
o serviço prestado custou, no máximo, 114 mil reais.

Sr.  Presidente , para se ter uma idéia, com os 
recursos sacados ilegalmente da conta da Prefeitura 
seria possível construir uma creche municipal do tama-
nho da inaugurada mês passado no conjunto Riacho 
Doce, que atende mais de 300 crianças com idade de 
1 a 3 anos. Também seria possível construir 1 escola 
com 20 salas de aula, para atender mais de mil alunos 
dos ensinos fundamental e médio.

Aos jornalistas, Sr.  Presidente , o Prefeito expli-
cou que a ação cautelar foi solicitada pela empresa 
Essa Serviços e Participação Ltda., que recebeu os 
créditos da empresa Construparc, que em 1994 diz ter 
realizado serviços para a Prefeitura. De acordo com o 
processo, Sr.  Presidente , a Prefeitura, na época sob o 
comando do então Prefeito Eduardo Braga, autorizou 
a realização de obras de reurbanização do centro da 
cidade. As obras consistiam na construção de floricul-
tura, banca de revista e fruteira localizadas no bairro 
do Aleixo e no conjunto Dom Pedro.

Note-se que, nesse caso, caros colegas  Deputado s, 
processos envolvendo o pagamento de dívidas antigas, 
feitas por administrações passadas, passam por deci-
sões do STJ, onde o caso transita em julgado.

A Prefeitura também está acionando o Banco do 
Brasil para fazer o rastreamento do dinheiro sacado da 
conta da administração municipal. A intenção é identi-
ficar as contas para onde o dinheiro esteja sendo dis-
tribuído, a fim de evitar o sumiço dos recursos.

Sr.  Presidente , é uma situação constrangedora e, 
no mínimo, instigante. Foi um saque indevido e ilegal. 
E, o que é pior, feito num final de semana. O Desem-
bargador Ruy Morato foi infeliz em sua decisão.

A Prefeitura de Manaus, Sr.  Presidente , está tra-
balhando para reaver os 3 milhões de reais retirados 
ilegalmente dos cofres da Capital amazonense.

Eram essas as minhas palavras.
Muito obrigado, Sr.  Presidente .
O SR. ELISEU PADILHA (Bloco/PMDB-RS. Pro-

nuncia o seguinte discurso.) – Sr.  Presidente , Sras. e 
Srs.  Deputado s, o Governo selecionará, até o próximo 
dia 15, as áreas do País para as quais será dado in-
centivo para o plantio da cana-de-açúcar, com vistas 
à produção de etanol. É o chamado zoneamento agrí-
cola para a cana-de-açúcar. Trata-se de uma decisão 
que influirá decisivamente nos destinos de milhares 
de produtores rurais e de algumas centenas de muni-
cípios brasileiros.

O Rio Grande do Sul não quer e não pode ficar de 
fora de tais áreas nesse momento em que as alternati-
vas energéticas são também, como no caso, alternati-
vas agrícolas. Nosso Estado tem tradição, qualificação 
e tecnologia no trato da terra. Tem sido historicamente 
o celeiro do País e, por vezes, sustentado os altos nú-
meros superavitários da balança comercial brasileira, 
ao custo de muitos sacrifícios de seus produtores.

Sabemos, é claro, que a questão ambiental e es-
tratégica, no que diz respeito a uma possível substituição 
de culturas, deve ser considerada sempre que esse tipo 
de decisão tenha que ser tomada. Mas temos hoje no 
Rio Grande do Sul uma área potencial superior a 350 mil 
hectares que poderia ser usada para o plantio da cana-
de-açúcar, sem qualquer prejuízo das demais culturas.

É exatamente por essa razão que já tenho, no-
vamente, encontro marcado para amanhã à tarde com 
o Secretário Nacional da Produção e Agroenergia do 
Ministério da Agricultura, Dr. Manoel Bertoni, para o 
qual solicitei a qualificada e representativa compa-
nhia do  Presidente  da Assembléia Legislativa do Rio 
Grande do Sul,  Deputado  Alceu Moreira, do Secretário 
da Agricultura do Estado, João Carlos Machado, do 
 Deputado  Luis Carlos Heinze, Coordenador da Ban-
cada do Rio Grande do Sul, e do Diretor- Presidente  
da Fundação Estadual de Pesquisa Agropecuária – 
FEPAGRO, Benami Bacaltchuck, para tratar desse tão 
importante assunto.

Sabemos todos que esse é um momento histó-
rico para o nosso Estado. E não vamos abrir mão de 
lutar para que o nosso Rio Grande esteja, mais uma 
vez, na vanguarda da produtividade e da produção 
agrícola do Brasil, especialmente, agora, também, na 
produção do etanol.

Estou certo de que o Governo Federal não há 
de discriminar os agricultores gaúchos, que tantas de-
monstrações têm dado de sua competência e seu amor 
pela terra e pelo Brasil. Vamos para essa audiência 
com o espírito de quem vai ajudar a construir uma boa 
solução para a agricultura gaúcha e com a confiança 
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de que o Ministério da Agricultura saberá aquilatar o 
quanto é correto e justo o nosso pleito.

Muito obrigado.

O Sr. Inocêncio Oliveira, 2º Vice-
 Presidente , deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Arlindo Chinaglia, 
 Presidente .

V – ORDEM DO DIA

PRESENTES OS SEGUINTES SRS. DE-
PUTADOS:

RORAIMA

Angela Portela PT 
Neudo Campos PP 
Urzeni Rocha PSDB 
Total de Roraima: 3

AMAPÁ

Dalva Figueiredo PT 
Evandro Milhomen PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Lucenira Pimentel PR 
Total de Amapá: 3

PARÁ

Asdrubal Bentes PMDB PmdbPtc
Bel Mesquita PMDB PmdbPtc
Beto Faro PT 
Elcione Barbalho PMDB PmdbPtc
Gerson Peres PP 
Giovanni Queiroz PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Jader Barbalho PMDB PmdbPtc
Nilson Pinto PSDB 
Paulo Rocha PT 
Vic Pires Franco DEM 
Wladimir Costa PMDB PmdbPtc
Zenaldo Coutinho PSDB 
Zequinha Marinho PMDB PmdbPtc
Total de Pará: 13

AMAZONAS

Átila Lins PMDB PmdbPtc
Francisco Praciano PT 
Marcelo Serafim PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Vanessa Grazziotin PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Amazonas: 4

RONDONIA

Eduardo Valverde PT 
Ernandes Amorim PTB 
Mauro Nazif PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Rondonia: 3

ACRE

Flaviano Melo PMDB PmdbPtc
Gladson Cameli PP 
Henrique Afonso PT 
Ilderlei Cordeiro PPS 
Nilson Mourão PT 
Perpétua Almeida PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sergio Petecão PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Acre: 7

TOCANTINS

Freire Júnior PSDB 
Laurez Moreira PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Lázaro Botelho PP 
Moises Avelino PMDB PmdbPtc
Vicentinho Alves PR 
Total de Tocantins: 5

MARANHÃO

Carlos Brandão PSDB 
Cleber Verde PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Clóvis Fecury DEM 
Davi Alves Silva Júnior PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Domingos Dutra PT 
Julião Amin PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Nice Lobão DEM 
Pedro Fernandes PTB 
Ribamar Alves PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sarney Filho PV 
Waldir Maranhão PP 
Total de Maranhão: 11

CEARÁ

Aníbal Gomes PMDB PmdbPtc
Chico Lopes PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Ciro Gomes PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Eudes Xavier PT 
Eugênio Rabelo PP 
Eunício Oliveira PMDB PmdbPtc
Flávio Bezerra PMDB PmdbPtc
Gorete Pereira PR 
José Guimarães PT 
Leo Alcântara PR 
Marcelo Teixeira PR 
Mauro Benevides PMDB PmdbPtc
Pastor Pedro Ribeiro PMDB PmdbPtc
Vicente Arruda PR 
Total de Ceará: 14

PIAUÍ

Átila Lira PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
B. Sá PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Júlio Cesar DEM 
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Mussa Demes DEM 
Osmar Júnior PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Piauí: 5

RIO GRANDE DO NORTE

Rogério Marinho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sandra Rosado PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Rio Grande do Norte: 2

PARAÍBA

Damião Feliciano PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Efraim Filho DEM 
Luiz Couto PT 
Vital do Rêgo Filho PMDB PmdbPtc
Walter Brito Neto PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Wellington Roberto PR 
Wilson Santiago PMDB PmdbPtc
Total de Paraíba: 7

PERNAMBUCO

Armando Monteiro PTB 
Bruno Araújo PSDB 
Bruno Rodrigues PSDB 
Carlos Eduardo Cadoca PSC 
Edgar Moury PMDB PmdbPtc
Eduardo da Fonte PP 
Fernando Coelho Filho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Fernando Ferro PT 
Inocêncio Oliveira PR 
José Mendonça Bezerra DEM 
Renildo Calheiros PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Silvio Costa PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Wolney Queiroz PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Pernambuco: 13

ALAGOAS

Augusto Farias PTB 
Benedito de Lira PP 
Francisco Tenorio PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Alagoas: 3

SERGIPE

Eduardo Amorim PSC 
Iran Barbosa PT 
Jackson Barreto PMDB PmdbPtc
José Carlos Machado DEM 
Pedro Valadares DEM 
Total de Sergipe: 5

BAHIA

Alice Portugal PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Antonio Carlos Magalhães Neto DEM 
Colbert Martins PMDB PmdbPtc
Guilherme Menezes PT 

João Carlos Bacelar PR 
José Carlos Aleluia DEM 
José Rocha PR 
Jutahy Junior PSDB 
Luiz Bassuma PT 
Marcio Marinho PR 
Mário Negromonte PP 
Sérgio Barradas Carneiro PT 
Tonha Magalhães PR 
Veloso PMDB PmdbPtc
Total de Bahia: 14

MINAS GERAIS

Aelton Freitas PR 
Antônio Roberto PV 
Carlos Melles DEM 
Eduardo Barbosa PSDB 
Elismar Prado PT 
Humberto Souto PPS 
Jaime Martins PR 
João Bittar DEM 
José Fernando Aparecido de Oliveira PV 
Lael Varella DEM 
Leonardo Monteiro PT 
Lincoln Portela PR 
Mário de Oliveira PSC 
Mário Heringer PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Paulo Abi-Ackel PSDB 
Saraiva Felipe PMDB PmdbPtc
Virgílio Guimarães PT 
Total de Minas Gerais: 17

ESPÍRITO SANTO

Camilo Cola PMDB PmdbPtc
Iriny Lopes PT 
Jurandy Loureiro PSC 
Manato PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Rita Camata PMDB PmdbPtc
Rose de Freitas PMDB PmdbPtc
Total de Espírito Santo: 6

RIO DE JANEIRO

Andreia Zito PSDB 
Antonio Carlos Biscaia PT 
Arnaldo Vianna PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Bernardo Ariston PMDB PmdbPtc
Carlos Santana PT 
Cida Diogo PT 
Edmilson Valentim PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Edson Ezequiel PMDB PmdbPtc
Eduardo Cunha PMDB PmdbPtc
Eduardo Lopes PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Felipe Bornier PHS 
Fernando Gabeira PV 
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Fernando Lopes PMDB PmdbPtc
Filipe Pereira PSC 
Geraldo Pudim PMDB PmdbPtc
Hugo Leal PSC 
Jorge Bittar PT 
Miro Teixeira PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Nelson Bornier PMDB PmdbPtc
Otavio Leite PSDB 
Rogerio Lisboa DEM 
Silvio Lopes PSDB 
Simão Sessim PP 
Total de Rio de Janeiro: 23

SÃO PAULO

Abelardo Camarinha PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Aline Corrêa PP 
Arnaldo Faria de Sá PTB 
Arnaldo Jardim PPS 
Cândido Vaccarezza PT 
Carlos Zarattini PT 
Cláudio Magrão PPS 
Devanir Ribeiro PT 
Dr. Nechar PV 
Dr. Talmir PV 
Dr. Ubiali PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Duarte Nogueira PSDB 
Edson Aparecido PSDB 
Emanuel Fernandes PSDB 
Fernando Chucre PSDB 
Francisco Rossi PMDB PmdbPtc
Frank Aguiar PTB 
Guilherme Campos DEM 
Jefferson Campos PTB 
Jorge Tadeu Mudalen DEM 
Jorginho Maluly DEM 
José Eduardo Cardozo PT 
José Paulo Tóffano PV 
Julio Semeghini PSDB 
Luciana Costa PR 
Luiza Erundina PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Marcelo Ortiz PV 
Milton Monti PR 
Nelson Marquezelli PTB 
Paulo Maluf PP 
Paulo Pereira da Silva PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Paulo Teixeira PT 
Regis de Oliveira PSC 
Reinaldo Nogueira PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Renato Amary PSDB 
Ricardo Tripoli PSDB 
Roberto Santiago PV 
Silvio Torres PSDB 
Vanderlei Macris PSDB 
Vicentinho PT 
Total de São Paulo: 40

MATO GROSSO

Carlos Bezerra PMDB PmdbPtc
Eduardo Moura PPS 
Eliene Lima PP 
Thelma de Oliveira PSDB 
Total de Mato Grosso: 4

DISTRITO FEDERAL

Ricardo Quirino PR 
Rodrigo Rollemberg PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Tadeu Filippelli PMDB PmdbPtc
Total de Distrito Federal 3

GOIÁS

Chico Abreu PR 
Íris de Araújo PMDB PmdbPtc
João Campos PSDB 
Leandro Vilela PMDB PmdbPtc
Leonardo Vilela PSDB 
Marcelo Melo PMDB PmdbPtc
Pedro Chaves PMDB PmdbPtc
Pedro Wilson PT 
Tatico PTB 
Total de Goiás: 9

MATO GROSSO DO SUL

Antônio Carlos Biffi PT 
Antonio Cruz PP 
Geraldo Resende PMDB PmdbPtc
Nelson Trad PMDB PmdbPtc
Total de Mato Grosso do Sul: 4

PARANÁ

Abelardo Lupion DEM 
Affonso Camargo PSDB 
Airton Roveda PR 
Alceni Guerra DEM 
Barbosa Neto PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Cezar Silvestri PPS 
Chico da Princesa PR 
Eduardo Sciarra DEM 
Gustavo Fruet PSDB 
Marcelo Almeida PMDB PmdbPtc
Moacir Micheletto PMDB PmdbPtc
Nelson Meurer PP 
Odílio Balbinotti PMDB PmdbPtc
Ratinho Junior PSC 
Total de Paraná: 14

SANTA CATARINA

Acélio Casagrande PMDB PmdbPtc
Angela Amin PP 
Carlito Merss PT 
Celso Maldaner PMDB PmdbPtc
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Décio Lima PT 
Fernando Coruja PPS 
João Pizzolatti PP 
Vignatti PT 
Zonta PP 
Total de Santa Catarina: 9

RIO GRANDE DO SUL

Adão Pretto PT 
Beto Albuquerque PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Darcísio Perondi PMDB PmdbPtc
Germano Bonow DEM 
Ibsen Pinheiro PMDB PmdbPtc
José Otávio Germano PP 
Luis Carlos Heinze PP 
Manuela DÁvila PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Marco Maia PT 
Maria do Rosário PT 
Mendes Ribeiro Filho PMDB PmdbPtc
Onyx Lorenzoni DEM 
Paulo Pimenta PT 
Pompeo de Mattos PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Professor Ruy Pauletti PSDB 
Tarcísio Zimmermann PT 
Vieira da Cunha PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Vilson Covatti PP 
Total de Rio Grande do Sul: 18

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – A lista 
de presença registra o comparecimento de 259 Senho-
ras Deputada s e Senhores  Deputado s.

O SR. JAIME MARTINS (PR-MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , nas vota-
ções anteriores, votei conforme a orientação do meu 
partido.

Eu estava no Senado tratando de medidas pro-
visórias.

O SR. RIBAMAR ALVES (Bloco/PSB-MA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
conforme a orientação do meu partido nas votações 
anteriores.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Passa-
se à apreciação da matéria que está sobre a mesa e 
da constante da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sobre a 
mesa requerimento de preferência no seguinte teor:

“Sr.  Presidente , requeremos a V.Exa., na 
forma do art. 160 do Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s, a preferência para que 
a Medida Provisória nº 433/08 seja apreciada 
como primeiro item da Ordem do Dia.

Sala das Sessõess, 5 de agosto de 2008. 
– Ronaldo Caiado, Vice-Líder do DEM.”

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar, concedo a palavra ao nobre  Deputado  
Eduardo Valverde, que falará contra a matéria.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT-RO. Sem re-
visão do orador.) – Sr.  Presidente , evidentemente este 
é um requerimento dissimulador. A Oposição não quer 
discutir a Medida Provisória nº 432 e vai utilizar subter-
fúgios para viabilizar sua recusa à discussão.

O Relator da matéria,  Deputado  Luis Carlos Hein-
ze, é ligado à área, que tem várias contradições. Alguns 
setores estarão, neste momento, contrários ao relatório 
feito por S.Exa., porque têm uma visão muito clara: não 
querem desenvolver o campo brasileiro. Eles não que-
rem a modernização porque estão encastelados em 
propriedades rurais atrasadas, as quais expressam o 
conservadorismo do campo, que trata mal e escraviza 
os trabalhadores rurais.

A moderna agricultura brasileira tem que ser 
compreendida como um importante viés econômico. 
Precisa ser sustentável, tratar os trabalhadores rurais 
corretamente, respeitar o meio ambiente e fomentar 
a sustentabilidade social e ambiental.

É esse o debate que está sendo proposto à Oposição 
neste momento. Devemos discutir um contexto que, durante 
muito tempo, nenhum Governo enfrentou e que trata da 
busca pela modernização do atrasado, de um setor político 
e econômico que não quer o Brasil democrático.

Somos contrários a esse contexto e, por isso, ao 
requerimento. Queremos discutir a Medida Provisória 
nº 432 e debater a dívida agrária nos termos em que 
está sendo negociada de maneira exaustiva pelo Re-
lator com todos os segmentos responsáveis do cam-
po brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-
cedo a palavra ao nobre  Deputado  Zenaldo Coutinho, 
para uma Comunicação de Liderança, pela Minoria.

O SR. ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, o assunto que me traz à tribuna já é 
de amplo conhecimento da sociedade brasileira.

Contudo, há fato novo: um ofício da Governado-
ra do meu Estado, Pará, datado de 10 de julho deste 
ano, em que S.Exa. determina investigações sobre a 
questão da saúde pública, em especial sobre a San-
ta Casa de Misericórdia do Estado do Pará – todos 
sabem que só entre junho e início de julho ocorreram 
mais de 65 óbitos, totalizando, no primeiro semestre, 
263 óbitos de recém-nascidos.

Determinou, portanto, a Governadora investiga-
ções da Secretaria de Segurança Pública para que 
seja formulado diagnóstico consistente a respeito das 
dificuldades daquele hospital.
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Pasmem, senhoras e senhores: o documento foi 
assinado no dia 10 de julho, porém foi publicado ape-
nas ontem, dia 4 de agosto de 2008.

Em primeiro lugar, é bom registrar que a Gover-
nadora reconhece que a questão da saúde no Esta-
do do Pará é caso de polícia, não é mais de saúde. 
É assim que ela está interpretando as ocorrências na 
Santa Casa de Misericórdia.

E mais grave ainda: apenas ontem foi publicado 
o documento em que S.Exa. determina a investigação 
sobre os óbitos ocorridos durante todo este ano e, de 
forma mais grave, em junho e no início de julho.

Tardio o documento. Muito tardio. Reação tardia. 
E toda justiça que tarda não é justiça. Uma apuração 
tardia certamente enfrentará dificuldades para ave-
riguar todas as ocorrências que levaram ao óbito de 
tantas crianças.

Apresentei, Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, 
com o policial federal Dr. Daniel – representamos o 
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana 
–, o relatório de nossa inspeção e da visita que fizemos 
àquele hospital ainda no início do mês de julho. Esse 
relatório será votado na semana que vem, especifica-
mente no dia 12 de agosto.

Fiz questão de entregá-lo, ainda no início de julho, 
ao Sr.  Presidente  do Conselho Nacional, Ministro Pau-
lo de Tarso Vannuchi, porque requeri do Ministério da 
Saúde providências emergenciais no sentido de apurar 
aquelas ocorrências, a fim de punir os responsáveis e 
corrigir os rumos daquele hospital, que é a maior ma-
ternidade do norte do País e a que, obviamente, recolhe 
e recepciona as mães pobres do Estado do Pará.

Infelizmente, reitero, Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, a Governadora demorou quase 2 meses para 
registrar uma determinação de providências da Polícia.

Nós já denunciávamos, no momento daqueles 
óbitos, a necessidade de apuração dos fatos tanto 
pela Secretaria de Saúde quanto pela Secretaria de 
Segurança Pública, por compreendermos que esse é, 
sim, um caso de polícia. Vem agora a Governadora e 
reconhece que é um caso de polícia.

Portanto, fica registrada aqui a nossa indignação 
pela manifestação tardia da Governadora. Muito de-
morada S.Exa. para reagir à morte de tantas crianças; 
muito demorado o Governo para determinar a apura-
ção dos fatos.

Ela quer agora apurar a situação do hospital 
desde 2002. Que apure, até porque, em 2002, 2003, 
2004, 2005 e 2006, o hospital foi premiado pelo Minis-
tério da Saúde. Foi escolhido inclusive como hospital 
de ensino. Foi homenageado em decorrência dos cui-
dados ao recém-nascido, dos cuidados à parturiente, 
da humanização.

É bom que se averigúe, é bom que se investigue, 
porque o próprio Ministério da Saúde do Governo do 
PT reconheceu, homenageou e premiou aquela insti-
tuição hospitalar.

Mas não estamos falando aqui de passado, tam-
pouco de presente político. Estamos angustiados é com 
a quantidade de crianças que perderam a vida naquele 
hospital, crianças pobres que foram vítimas do desleixo, 
da negligência do Governo, do desleixo, da negligência 
da administração do hospital da Santa Casa de Mise-
ricórdia, que pede misericórdia para o Brasil.

Até agora, não vi nem ouvi manifestação do Ministério 
da Saúde no sentido de intervir verdadeiramente na busca 
de solução para aquele hospital do norte do País.

É o caos da saúde no meu Estado. Certamente 
reflete também o caos da saúde em muitos Estados bra-
sileiros, em muitas unidades de atendimento aos mais 
pobres neste País, que discrimina sempre e cada vez 
mais aqueles que mais precisam do serviço público.

Era o que eu tinha a dizer, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 

encaminhar favoravelmente, tem a palavra o  Deputado  
Jorginho Maluly.

O SR. FERNANDO CORUJA – Sr.  Presidente , 
peço que, em seguida, me conceda a palavra pela 
Liderança.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar favoravelmente, tem a palavra o  Deputado  
Jorginho Maluly. 

Trata-se de requerimento de preferência.
O SR. JORGINHO MALULY (DEM-SP. Sem revisão 

do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, enga-
na-se aquele que pensa que, quando a Oposição ou pelo 
menos parte dela toma alguma atitude, o único objetivo 
é prejudicar o Governo. Já fui Prefeito e sempre respeitei 
os meus opositores quando fizeram colocações positivas 
para melhorar minha gestão. Aqui não é diferente.

Participei da reunião de Líderes,  Deputado  João 
Bittar, de manhã, e pude observar que todos, unani-
memente, buscavam a melhor maneira de conduzir os 
trabalhos nesta Casa, com um objetivo claro: se possí-
vel, aprimorar aquilo que estamos discutindo. 

É óbvio, notório que, apesar do avanço na Medida 
Provisória nº 432, representantes do setor agropecuário 
nesta Casa entendem, como especialistas que são, que 
essa MP pode ser aprimorada, pode atender de maneira 
mais justa maior número de agricultores endividados. 

Para isso, Sr.  Presidente , o diálogo é o único ca-
minho, sem intransigências e radicalismos, sobretudo 
com a prevalência do bom senso. E é nesse caminho, 
Sr.  Presidente , que pedimos a inversão da ordem de 
votação, já que a Medida Provisória nº 433 vem baixar 
a alíquota de tarifas de impostos.
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Eu tenho certeza de que, embora ela vá ser ainda 
debatida e aprimorada, será aprovada. Aliás, diga-se de 
passagem, é uma proposição feita até por alguns Líderes 
do Governo. E estranho quando vejo alguns colegas da 
base do Governo dizerem que a Oposição está pedindo 
essa inversão para atrapalhar o projeto. Ora, como é que 
podemos estar querendo atrapalhar se durante o dia até 
Líderes do próprio Governo fizeram essa proposição?

Por isso, nobre  Deputado  Tadeu Filippelli – um 
dos Líderes que participou dessa reunião –, essa in-
versão tem por objetivo nos permitir agilizar o processo 
de votação e dar às Lideranças da Casa, ao Relator 
Heinze, mais tempo, para que aprimoremos o texto e, 
quem sabe, possamos aprovar uma medida provisória 
mais completa, mais ampla e mais justa. 

Encaminho o voto “sim”, Sr.  Presidente .
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O 

 Deputado  Jorginho Maluly encaminha o voto “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-

cedo a palavra ao nobre  Deputado  Fernando Coruja, 
para uma Comunicação de Liderança, pelo PPS.

O SR. FERNANDO CORUJA (PPS-SC. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, a Câmara dos  Deputado s vem ten-
tando alterar a Constituição Federal, de forma a coibir 
o abuso das medidas provisórias. Não conseguimos 
até agora, e o que faz o Poder Executivo em relação 
às MPs, até num confronto com o próprio Congresso 
Nacional, é uma piada. A medida provisória que cria 
o Ministério da Pesca e Aqüicultura é uma espécie de 
afronta ao Congresso Nacional.

Com toda essa discussão, com o Supremo Tri-
bunal Federal se posicionando contra medidas provi-
sórias e com o amplo debate nesta Casa, por meio de 
medida provisória criar um Ministério ou transformar 
uma Secretaria em Ministério – uma Secretaria que 
tem mais de 6 anos – pelo instrumento da medida pro-
visória, como se fosse urgente e relevante, faz parte 
da... É só para o Macaco Simão. 

Esse Ministério da Pesca é para atender aos “peixes” 
do Governo, só pode ser. Esses 250 cargos, com salários 
de 10 mil reais por mês, são para atender aos “peixes” do 
Governo. Deve ser “barracuda”, sei lá que “peixe” é, mas 
evidentemente não é para atender à pesca no Brasil.

Todo mundo compreende a importância do setor 
pesqueiro no Brasil. Sou de um Estado onde a pesca é im-
portante. O próprio Ministro agora é de Santa Catarina.

Devemos atender ao setor pesqueiro, mas não é 
criando um órgão que se consegue isso.. Não é fazen-
do reunião e criando órgão que se vai atender a uma 
determinada demanda, se resolver um problema.

Então, é um absurdo pegar uma Secretaria e 
transformá-la em Ministério neste instante, por meio do 

instrumento medida provisória, e ainda mais criando 
esta quantidade de cargos desnecessários. É capaz que 
no Ministério se gaste mais do que todo o investimento 
feito no setor pesqueiro nos últimos anos no Brasil. 

Por isso, quero somar-me ao protesto de vários, 
do próprio  Presidente  da Casa,  Deputado  Arlindo Chi-
naglia. Não é possível. Vamos rejeitar esta medida pro-
visória, vamos dizer que é inadmissível, vamos tomar 
uma posição de coragem na Câmara dos  Deputado s, 
porque é um absurdo valer-se de medida provisória 
para criar um Ministério. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Va-
mos votar o requerimento de preferência – já houve o 
encaminhamento – em que se propõe que a Medida 
Provisória nº 433 seja apreciada como primeiro item 
da pauta.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 
votam os Srs. Líderes?

Qual é a orientação do Democratas?
O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs. Parlamentares, por que estamos pedindo essa 
inversão? Porque vários Parlamentares tinham uma no-
ção totalmente distorcida da Medida Provisória nº 432. 
Vários Parlamentares já vieram fazer-nos perguntas, 
imaginando que, com a aprovação da MP nº 432, vai 
haver dinheiro liberado para custeio. Não existe isso. 
Não vai haver liberação nenhuma de verba para custeio, 
porque toda renegociação da dívida leva o produtor a 
ser classificado como produtor de alto risco.

Estamos pedindo essa inversão para podermos 
esclarecer todos esses detalhes e mostrar o quanto é 
nociva essa medida provisória, nos termos que aí es-
tão, para o produtor rural. Na verdade, vai resolver o 
problema do sistema financeiro, não o do setor.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O De-
mocratas vota “sim”.

Como vota o PSDB?
O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , sa-
bedores de que o  Deputado  Luis Carlos Heinze está 
prestes a ler o relatório, estamos ansiosos por conhe-
cê-lo. Quando tivermos acesso ao texto, as dúvidas 
quanto a dívida ativa, garantias de recursos para cus-
teio, extratos, exigibilidade, taxa SELIC sobre os juros 
da Dívida Ativa, bônus de 50%, e não de 30% como 
está previsto, tudo isso será esclarecido.

Parece-me, no entanto, que o relatório ainda não 
chegou. Por isso, com a apresentação desse reque-
rimento de preferência, objetiva-se colaborar com o 
Relator, enquanto S.Exa. espera o momento de ler o 
seu relatório. O Plenário todo está ansioso.



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35345 

Vamos acompanhar, portanto, o requerimento de 
preferência, votando “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
votação.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , uma cor-
reção. O painel está errado. A preferência é para a Medida 
Provisória nº 433 e não para a Medida Provisória nº 432.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – V.Exa. 
tem razão. Já estão sendo tomadas providências para 
corrigir o erro. Vai ser corrigido. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 
vota o PT?

O SR. JORGE BITTAR (PT-RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o Partido dos Tra-
balhadores considera que o tema do refinanciamento 
das dívidas agrícolas é extremamente importante. A 
matéria já foi debatida à exaustão na Casa, fazendo-
se os necessários ajustes para o devido equilíbrio e 
avanço da matéria.

Consideramos, portanto, que a matéria está pron-
ta para ser votada. Por isso mesmo somos contra o 
requerimento de preferência, sem prejuízo para a dis-
cussão, depois, da Medida Provisória nº 433, também 
de extrema relevância. 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
votação o requerimento de preferência.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Os 
Srs.  Deputado s que o aprovam permaneçam como se 
encontram. (Pausa.)

REJEITADO.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO.) – Sr. 

 Presidente , peço verificação.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Veri-

ficação concedida.
O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE.) – Sr. 

 Presidente , peço verificação conjunta.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – A 

Presidência solicita aos Srs.  Deputado s que tomem 
os seus lugares, a fim de ter início a votação pelo sis-
tema eletrônico.

Está iniciada a votação.
Queiram seguir a orientação do visor de cada 

posto.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 

vota o PR?
O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o Partido da 
República recomenda o voto “não”.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o De-
mocratas está em obstrução. 

O SR. RICARDO BARROS (PP-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o Governo 
vota “não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Estou 
sendo informado de que houve o pedido verificação 
conjunta. Então é verificação conjunta.

O SR. TADEU FILIPPELLI (Bloco/PMDB-DF. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o 
PMDB vota “não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sr. 
 Presidente , o PMDB vota “não”.

Como vota o Bloco?
O SR. DR. UBIALI (Bloco/PSB-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o Bloco vota 
“não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O 
Bloco vota “não”.

Como vota o PP?
O SR. PAULO MALUF (PP-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o Partido Progres-
sista vota “não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O PP 
vota “não”.

O SR. NELSON PELLEGRINO – Sr.  Presidente , 
os  Deputado s que perderam a última votação e vota-
rem nesta convalidam as votações...

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 
vota o PTB? (Pausa.)

Como vota o PV?
O SR. DR. NECHAR (PV-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o PV vota “não”.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O PV 

vota “não”.
Como vota o PR?
O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o PR 
vota “não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Vota 
“não”.

A SRA. LUCIANA GENRO (PSOL-RS. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , o 
PSOL vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O 
PSOL vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como Lí-
der, tem a palavra o  Deputado  Maurício Rands. (Pausa.)

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , os 
 Deputado s que marcaram presença na extraordinária 
e votarem agora justificam a ausência na votação da 
sessão anterior?

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Nos 
casos excepcionais, sim.
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O SR. NELSON PELLEGRINO – Obrigado, Sr. 
 Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 
vota o PPS?

O SR. HUMBERTO SOUTO (PPS-MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , tendo em vista 
que o relatório da Medida Provisória nº 432 não foi dis-
ponibilizado e essa matéria é da mais alta importância 
para o País, não faz sentido insistirmos em votá-la hoje. 
Está marcada uma reunião para amanhã com o Relator 
e com a Comissão de Agricultura para discutir o rela-
tório, haja vista que há uma série de desencontros de 
informações. Se o relatório for votado hoje como está, 
o prejuízo ao produtor rural será muito maior.

Dessa maneira, o PPS prefere votar “sim”, pela 
inversão, a fim de discutir e votar a Medida Provisória 
nº 433. Quanto à Medida Provisória nº 432, preferi-
mos discuti-la depois que tivermos ciência do teor do 
relatório, uma vez que até agora ninguém conhece a 
sua redação.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Como 
vota o PSC?

O SR. REGIS DE OLIVEIRA (PSC-SP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o PSC 
vota “não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O 
PSC vota “não”.

O SR. ENIO BACCI (Bloco/PDT-RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , desejo apenas 
justificar o meu voto. Nas votações anteriores, acom-
panhei a orientação do meu partido, o PDT.

O SR. WILSON BRAGA (Bloco/PMDB-PB. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , peço 
permissão a V.Exa. para justificar os meus votos. Nas 
votações anteriores, votei de acordo com a orientação 
do partido, o PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Pois 
não.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Con-
cedo a palavra ao  Deputado  Maurício Rands, para uma 
Comunicação de Liderança, pelo PT.

O SR. MAURÍCIO RANDS (PT-PE. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs. 
 Deputado s, em primeiro lugar, quero ratificar a posição 
da bancada do Partido dos Trabalhadores, da base alia-
da e, também, de outros setores do Plenário, no sentido 
de que nós votemos a Medida Provisória nº 432 o mais 
rapidamente possível. A conjuntura internacional exige, 
com o encarecimento dos gêneros de primeira neces-
sidade, com a recorrência da inflação, tanto no plano 
mundial quanto no plano local, que aceleremos o apoio 
que o Estado deve dar à agricultura brasileira.

O pacote de mais de 70 bilhões de reais para a 
agricultura brasileira ajudará aquele objetivo nacional 
que visa a termos o choque de oferta.

Desde a edição do primeiro texto, as negocia-
ções já evoluíram muito. Está hoje em condições de 
ser votada pela Câmara dos  Deputado s proposta que 
evidentemente não atende ainda a todas as necessi-
dades da agricultura brasileira. É evidente que com 
esse processo se avança muito.

Já existe hoje a redução do principal da multa. Com 
isso, os agricultores terão reduzidos em 20% a sua dí-
vida com os bancos que financiam a atividade agrícola. 
Temos hoje já negociado, portanto, um pacote que be-
neficiará muito a agricultura brasileira e ajudará o cho-
que de oferta. O prazo de pagamento de dívida, que na 
proposta negociada originalmente pelas confederações 
era de 5%, já foi duplicado, passou para 10%.

Enquanto o Plenário não vota a MP nº 432, o 
refinanciamento não é feito pelos bancos. Interessa 
à agricultura nacional e ao País, que precisa ter au-
mento na competitividade do setor agropecuário, que 
votemos o quanto antes.

Portanto, o esforço da bancada do Partido dos 
Trabalhadores, da bancada da base aliada é de acele-
rar a votação para que a agricultura receba o apoio do 
Estado brasileiro com a votação da MP nº 432.

Medidas como essa, Sr.  Presidente , têm produzido 
resultados hoje em nosso País. A política econômica 
e social que estamos aqui advogando, que o PT e os 
aliados têm votado no Congresso Nacional, está dando 
resultados que acabam de ser, mais uma vez, eviden-
ciados pelos institutos de pesquisa e fundações.

Hoje a Fundação Getúlio Vargas e o IPEA anun-
ciam novos estudos que mostram indicadores os mais 
positivos possíveis naquele grande objetivo, em um país 
desigual como o Brasil. Cada vez mais se está dimi-
nuindo a pobreza, o número de brasileiros em situação 
de indigência, o número daqueles que têm renda per 
capita de até um quarto do salário mínimo: 103 reais. 
O estudo do IPEA ainda revela que, de 2002 até 2008, 
ou seja, a partir do início do Governo do PT e de seus 
aliados, o percentual de indigentes no Brasil caiu de 
12,7% para 6,6%. Isso é o resultado de políticas que 
estão promovendo a inclusão social, combatendo a 
desigualdade e a pobreza.

A redução dos pobres no Brasil, ainda segundo 
o estudo do IPEA, é bastante significativa para o cur-
to espaço de tempo. Desde o início do Governo Lula, 
o percentual de pobres no Brasil, que era de 35% em 
janeiro de 2003, está caindo: em 2008, foi para 24,1%. 
Ou seja, o total de pobres no Brasil está sendo reduzi-
do de 35% – era o Brasil herdado pelo Governo Lula, 



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35347 

em 2003 – para 24,1%, somente nos grandes centros 
urbanos, nas 6 principais regiões metropolitanas do 
País. Isso significa que 3 milhões de brasileiros estão 
saindo da faixa de pobreza.

Então, as políticas públicas de um governo de-
vem ser medidas pelos seus resultados. E os resulta-
dos do Governo do  Presidente  Lula estão aí. Cresce, 
cada vez mais, o número de brasileiros e brasileiras 
que saem das classes D e E e penetram na classe C. 
O Brasil vai-se tornando, portanto, um país com uma 
grande classe média. A classe C, segundo os estudos 
tanto da Getúlio Vargas como do IPEA, já representa 
52% da população brasileira.

Ou seja, o objetivo de um governo de esquerda, 
o objetivo de um governo de transformação está cada 
vez mais sendo atingido, ao lado dos sintomas muito 
fortes da economia brasileira.

Para que nós tenhamos uma idéia, o emprego 
no Brasil, que a cada mês tem crescido, acaba de ter 
crescimento recorde nesse último mês, medido pelo 
IBGE. Nesse mês, foram 1 milhão e 881 empregos 
formais criados no Brasil. Nós sabemos que, dada a 
realidade do mercado de trabalho no País, para cada 
emprego formal, outros tantos empregos informais são 
criados. Apenas, portanto, no mês passado, o Brasil 
teve formalizados 1 milhão e 881 empregos.

Não é por outra razão que há muito candidato de 
oposição nas eleições municipais tentando confundir 
a população e esconder que esses resultados são al-
cançados nas administrações do PT, nos Municípios, 
nos Estados, e dos seus aliados. É, portanto, um outro 
projeto de País que se revela agora, nesses resultados 
do Governo do  Presidente  Lula.

Portanto, vamos acelerar essas votações, pois 
elas ajudam que esses resultados sejam atingidos para 
melhorar a condição de vida do povo brasileiro.

O SR. JOVAIR ARANTES (PTB-GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o PTB 
vota “não”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – PTB, 
“não”.

O SR. ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , a 
Minoria orienta “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
uma breve comunicação, tem a palavra o  Deputado  
Jorginho Maluly.

O SR. JORGINHO MALULY (DEM-SP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. 
e Srs.  Deputado s, venho à tribuna fazer um apelo ao 
Ministério dos Transportes, ao DNIT, à Casa Civil, en-

fim, ao Governo Federal para agilizar, dentro obvia-
mente dos parâmetros legais, os investimentos para 
a melhoria e a duplicação da BR-153.

Nesse fim de semana, a cidade de Birigüi, vizinha 
de Araçatuba, onde eu moro, acordou com o coração 
triste, juntamente com a cidade de Guararapes. Duas 
famílias tiveram membros vítimas de um acidente gra-
ve nas proximidades do Município de José Bonifácio, 
na BR-153, na conhecida Transbrasiliana ou mesmo, 
lamentavelmente, Rodovia da Morte. Essa rodovia in-
terliga o País de Norte a Sul e tem um fluxo pesado 
de caminhões. Todas as vezes em que se passa por 
lá se expõe a alto risco.

Sr.  Presidente , por saber que já houve um proces-
so de concessão, de privatização, qualquer que seja o 
nome que se queira dar à parceria que se vá fazer para 
os investimentos necessários à duplicação daquela ro-
dovia, faço aqui um apelo às autoridades responsáveis 
no sentido de que façam o possível e o impossível para 
agilizar esse processo, o início da construção dessas 
obras, para que possamos não mais lamentar a perda 
desnecessária de vidas nessa rodovia importante, uma 
das principais artérias do nosso País.

Por tudo isso, Sr.  Presidente , usando da tribuna do 
Parlamento brasileiro, não só em nome da região que re-
presento, mas de todo o País, já que essa rodovia passa 
em muitos Estados, peço – e, se precisar, imploro – às 
autoridades estaduais e federais que iniciem, o mais rá-
pido possível, as obras de duplicação da BR-153.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Está 

encerrada a votação.

Resultado: 

VOTARAM:
SIM: 53 
NÃO: 266 
ABSTENÇÕES: 2.
TOTAL: 321

FOI REJEITADO O REQUERIMENTO DE PRE-
FERÊNCIA PARA QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
433, DE 2008, SEJA APRECIADA COMO PRIMEIRO 
ITEM DA ORDEM DO DIA.

LISTAGEM DE VOTAÇÃO

Proposição: MPV Nº 432/2008 – REQUERIMENTO 
DE PREFERÊNCIA PARA A MPV 433/2008 – Nomi-
nal Eletrônica 
Início da votação: 05/08/2008 19:22
Encerramento da votação: 05/08/2008 19:36
Presidiram a Votação: Arlindo Chinaglia 
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O SR. ANGELO VANHONI (PT-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , acompanhei 
o partido na última votação.

O SR. CARLOS SANTANA (PT-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , se estivesse 
no plenário, eu teria votado com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
oferecer parecer pela Comissão Mista à medida pro-
visória e às emendas a ela apresentadas, concedo a 
palavra ao  Deputado  Luis Carlos Heinze. (Pausa.)

Um momento! Chegou um requerimento.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sobre 

a mesa requerimento no seguinte teor:

“Sr.  Presidente , requeremos a V.Exa., nos 
termos do art. 117, VI, do Regimento Interno, 
a retirada da pauta da Medida Provisória nº 
432/08, constante do item 1 da presente Or-
dem do Dia.

Sala das Sessões, 5 de agosto de 2008. 
– Guilherme Campos, Vice-Líder do DEM.”

Antes, leio requerimento para quebra de inters-
tício:

“Sr.  Presidente , requeremos a V.Exa., nos 
termos do art. 185, § 4º, do Regimento Interno 
da Câmara dos  Deputado s, que seja conce-
dida a verificação de votação do requerimen-
to que solicita a retirada de pauta da Medida 
Provisória nº 432/08.

Sala das Sessões, 5 de agosto de 2008. 
– Ronaldo Caiado, Vice-Líder do DEM.”

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar, concedo a palavra ao  Deputado  Ronaldo 
Caiado, que falará a favor da matéria.

O SR. RONALDO CAIADO – Sr.  Presidente , eu 
gostaria que fosse acrescido o tempo de orientação 
da bancada.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Pois 
não. Então, serão 4 minutos.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Sem re-
visão do orador.) – Obrigado, Sr.  Presidente .

Sras. e Srs. Parlamentares, estamos fazendo a 
solicitação da quebra de interstício para podermos vo-
tar exatamente o requerimento de retirada de pauta da 
Medida Provisória nº 432.

Eu chamo a atenção para isto porque, no mo-
mento em que começamos a discussão aqui no ple-
nário, existia quase unanimidade no sentido de que 
essa matéria havia sido construída para atender aos 
anseios do produtor rural. Ou seja, que aquilo que está 
sendo esperado por 5 anos e meio, uma vez sendo 

aprovado aqui, solucionaria em grande parte a crise 
da agropecuária brasileira.

Já tivemos a oportunidade de mostrar os pontos 
que são totalmente incongruentes, que penalizam o 
produtor rural, que não atendem à realidade da agro-
pecuária brasileira. Portanto, o que está sendo vendido 
ao Plenário não procede, não é verdade, não vai re-
solver o problema da agropecuária brasileira, não vai 
liberar o custeio agrícola para a safra de 2008/2009. 
E vejo que os companheiros começaram realmente a 
querer mais detalhes.

É por isso, Sr.  Presidente , que estamos pedindo 
essa alteração para votarmos a MP nº 433 primeiro. E 
sabem por que, Srs. Parlamentares? Qualquer produ-
tor rural que renegocia a sua dívida é classificado no 
banco como nível H – um cliente de altíssimo risco. O 
banco, para poder emprestar 1 mil reais ao agricultor, 
é obrigado a congelar 1 mil reais – Acordo da Basiléia, 
regras do sistema financeiro.

Então, ao aprovarmos a MP nº 432 aqui, o po-
bre coitado do agricultor vai chegar todo animado ao 
gerente do banco e lhe dizer: “Olha, agora eu estou 
aqui com a minha vida regularizada; eu quero, então, 
parcelar a minha dívida e ter acesso ao custeio rural”. 
E o gerente dirá: “Não, senhor; o senhor não vai ter 
não, porque o senhor tem um limite de crédito que está 
estourado porque o senhor renegociou a sua dívida; 
hoje o senhor é exatamente um cliente de alto risco 
para o banco”.

Essa é a realidade. Por que o Governo, então, 
não garante que o Banco do Brasil libere o custeio na 
integridade? Do contrário, o produtor é que sofre. Os 
que podem mais vão às multinacionais, vão aos agio-
tas pegar dinheiro para plantar. E os que não podem?! 
Vão ter suas propriedades amanhã leiloadas.

Uma reforma estruturante por parte do Governo 
haveria de ser uma reforma para fazer o alongamento 
do perfil da dívida, como nós fizemos em 2000, para 
fazer uma nova reavalização das garantias dos produ-
tores nos bancos, para aumentar o limite de crédito dos 
produtores rurais, para que eles não fossem excluídos, 
como estão sendo excluídos hoje do crédito rural.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PS-
DB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
 Presidente , na votação anterior, acompanhei o meu 
partido, o PSDB.

O SR. ANDRÉ VARGAS (PT-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Também votei com o parti-
do, Sr.  Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Eu 
queria pedir um tempo. Antes de haver justificativa, 
vamos seguir a pauta.
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O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
votação o requerimento que solicita a retirada da pau-
ta da MP nº 432.

Aqui, na verdade, está-se votando a quebra de 
interstício. Esse requerimento, que vai ser votado ago-
ra, é o que propõe a quebra de interstício para depois 
haver a votação do requerimento que solicita a retirada 
de pauta. Então, agora é a quebra de interstício.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Aque-
les que forem favoráveis ao requerimento permaneçam 
como se acham. (Pausa.) 

REJEITADO.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Sobre 

a mesa requerimento no seguinte teor:

“Sr.  Presidente , requeremos a V.Exa., nos 
termos do art. 117, VI, do Regimento Interno, 
a retirada da pauta da Medida Provisória nº 
432/08, constante do item 1 da presente Or-
dem do Dia.

Sala das Sessões, 5 de agosto de 2008. 
– Guilherme Campos, Vice-Líder do DEM.”

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar contra, concedo a palavra ao  Deputado  
Eduardo Valverde. (Pausa.) 

Concedo a palavra à Deputada  Iriny Lopes. (Pau-
sa.) 

Concedo a palavra ao  Deputado  Vicentinho. (Pau-
sa.)

O SR. MOREIRA MENDES (PPS-RO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , estou 
justificando minha ausência na última votação.

O SR. JOÃO PIZZOLATTI (PP-SC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Eu também, Sr. 
 Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O 
 Deputado  Eduardo Valverde tem meio minuto.

O SR. URZENI ROCHA – Sr.  Presidente ,  Deputado  
Urzeni Rocha...

O SR. JOSÉ CARLOS ARAÚJO (PR-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , jus-
tificando a ausência na última votação, votei com o 
meu partido.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – O 
 Deputado  Eduardo Valverde está com a palavra.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT-RO. Sem revi-
são do orador.) – Sr.  Presidente , Sras. e Srs.  Deputado s, 
somos contra o requerimento, tendo em vista a retidão 
do relatório do  Deputado  Luis Carlos Heinze, Parla-
mentar que compõe a Frente Ruralista.

Então, não há por que os setores contrários a 
esse relatório quererem adiar a discussão. Estamos 
aqui fazendo uma defesa do setor ruralista. Somos do 

lado contrário, mas considero que está equilibrado o 
relatório. O setor contrário a ele é evidentemente mino-
ritário na Frente Ruralista. O que ele quer, na verdade, 
é que o Estado banque segmentos que no passado e 
no presente representam no campo brasileiro aquilo 
que há de mais conservador. 

Por essa razão, Sr.  Presidente , somos contrários 
ao requerimento apresentado.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Para 
encaminhar favoravelmente, tem a palavra o  Deputado  
Ronaldo Caiado.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Sem revi-
são do orador.) – Sr.  Presidente , dando continuidade ao 
raciocínio que estava alinhando, vejo que o colega está 
começando a perceber que essa é uma medida estéril, 
já que não vai produzir nada de concreto na base.

É uma maldade muito grande o que a área econô-
mica está fazendo. Ela está agindo como a Presidenta 
da Argentina: quer impor uma renegociação, quer que 
o Congresso convalide essa proposta da área econô-
mica para descredenciar amanhã qualquer mobiliza-
ção do setor, dizendo que a MP nº 432 piorou o que 
é ruim. Porque a MP nº 432 piora o que é ruim. Vejam 
os senhores a gravidade daquilo que está sendo apre-
sentado ao Congresso Nacional: a MP nº 432 piora o 
que é ruim; retira do produtor rural a prerrogativa de, 
ao constar na Dívida Ativa da União, poder recorrer ao 
Poder Judiciário sobre aquele valor que lhe está sen-
do cobrado. Qualquer constitucionalista acha que nós 
derrubaremos isso no Supremo Tribunal Federal.

Vejam o que está aqui apresentado. Numa plani-
lha, um produtor rural – agora aqui não é opção par-
tidária nem tendência ideológica, são números – de 
uma securitização que teve negociada a sua dívida 
em 2005 devia 318 mil reais. Ele vai exatamente agora 
assinar uma dívida de 772 mil 764 reais, com a taxa 
SELIC a 13% ao ano – e está subindo. Nos próximos 
10 anos, ele vai pagar como, onde? Então, isso aqui 
desmonta qualquer argumento. Não se trata de par-
tido ou ideologia. São números da medida provisória. 
Como contestar isso? Vamos derrubar a MP nº 432. 
É o que este Congresso vai poder fazer para aí, sim, 
trazermos outro projeto.

O SR. URZENI ROCHA – Sr.  Presidente , peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. URZENI ROCHA (PSDB-RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei com o 
meu partido na votação anterior.

O SR. LUIZ CARLOS BUSATO (PTB-RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
com o meu partido.
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O SR. AIRTON ROVEDA (PR-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei de acor-
do com o meu partido.

O SR. LUIZ SÉRGIO (PT-RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei de acordo 
com o PT.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Em 
votação o requerimento que propõe a retirada de pauta 
da Medida Provisória nº 432/08.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Os 
Srs.  Deputado s que o aprovam permaneçam como se 
encontram. (Pausa.)

REJEITADO.
O SR. LUIZ SÉRGIO (PT-RJ. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr.  Presidente , o  Deputado  Luiz 
Sérgio votou de acordo com a orientação do PT.

O SR. MARCOS ANTONIO (Bloco/PRB-PE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
 Deputado  Marcos Antonio, na votação anterior, votou 
com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Lem-
bro que o Relator tem de oferecer o parecer. Ao final, 
todos justificarão.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Conce-
do a palavra, para oferecer parecer à medida provisó-
ria e às emendas a ela apresentadas, pela Comissão 
Mista, ao Sr.  Deputado  Luis Carlos Heinze.

O SR. LUIS CARLOS HEINZE (PP-RS. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , co-
legas Parlamentares, gostaria da atenção dos colegas 
para um assunto de extrema gravidade. Vou discordar 
do meu irmão, amigo e companheiro Ronaldo Caiado, 
que disse que estamos enganando os produtores bra-
sileiros. Não é verdade.

Nós negociamos com o Ministro Reinhold Stepha-
nes, que, juntamente com o Ministro Nelson Machado, 
conversou com o  Presidente  Lula há 2 semanas, antes 
do recesso. Conversamos com a bancada do coopera-
tivismo,  Deputado  Zonta, e com a própria bancada da 
agricultura,  Deputado  Valdir Colatto, e ajustamos que 
seria preferível não incluir na medida provisória a rene-
gociação dos custeios prorrogados e dos investimen-
tos, que isso teria que ser feito por voto do Conselho 
Monetário e resolução do Banco Central. Por que isso? 
Porque se quisermos incluir isso na medida provisória, 
quem sabe ela será votada hoje, amanhã ou na semana 
que vem, aqui, na Câmara dos  Deputado s. E quando 
é que ela será votada no Senado Federal? Quando ela 
será sancionada pelo  Presidente  da República? Como 
é que ficarão milhares e milhares de produtores brasi-
leiros que estão à espera dessa renegociação? 

Realmente, concordo em que a direção dos ban-
cos não vai fazer absolutamente nada, porque a coisa 

está intrincada: vota medida, não vota medida, sai re-
solução, não sai resolução, dá acerto, não dá acerto.

Acho que a responsabilidade é nossa, e eu as-
sumo a responsabilidade, como Relator, de que nós 
estamos fazendo o melhor,  Deputado  Arlindo China-
glia, para os agricultores brasileiros. (Palmas.) E o 
compromisso do Ministro da Agricultura, do Ministro 
do Desenvolvimento Agrário e do próprio Ministro da 
Fazenda é de colocar na pauta do Conselho Mone-
tário, para votação, os custeios alongados, como já 
aconteceu no Rio Grande do Sul em 2005,  Deputado  
Ronaldo Caiado, assim como em Santa Catarina, no 
Paraná e em Mato Grosso do Sul. 

Em todos os Municípios que prorrogaram por 5 
anos seus custeios não foi limitado o custeio no ano 
seguinte para os produtores rurais. Portanto, é o mes-
mo precedente que está se abrindo. Foi negociado com 
os Ministros,  Deputado  Ronaldo Caiado, que vai cons-
tar da pauta de votação do Conselho Monetário e da 
resolução do Banco Central a obrigatoriedade de os 
bancos não reclassificarem os riscos dos produtores 
rurais. Foi o acordo que nós fizemos.

Quero esclarecer aos colegas que vieram me ques-
tionar se realmente havia isso. O que acontece hoje? 

O  Deputado  Waldemir Moka ligou para a Superin-
tendência do Banco do Brasil lá de Campo Grande e o 
 Deputado  Valdir Colatto ligou para a agência do Banco 
do Brasil de Chapecó. Realmente, hoje a instrução dos 
bancos é essa. Mas o acordo que nós fizemos foi de 
que, votada a medida provisória, concomitantemente, 
sairão o voto do Conselho Monetário e a resolução do 
Banco Central. Haverá uma reunião extraordinária do 
Conselho Monetário. Caso votemos hoje ou amanhã, 
amanhã mesmo já sairá essa definição.

Portanto, o alerta a todos os produtores do PRONAF, 
do PROGER, dos médios e grandes agricultores é o se-
guinte: o seu limite não será afetado, o limite de custeio. 

Com relação ao investimento, essa é outra ques-
tão que vamos explicar. Também foi negociado que 
aqueles que prorrogarem os pagamentos de investi-
mentos em máquinas, por exemplo, não poderão com-
prar máquinas, mas será dada a oportunidade a esses 
agricultores de fazer investimento –  Deputado  Duarte 
Nogueira, V.Exa. que é agrônomo – em correção de 
solo, em irrigação; de fazer investimento em pastagem 
degradada; de fazer investimento em reflorestamento. 
Só não poderão comprar máquina.

Se o agricultor está pedindo mais 5 anos de 
prorrogação para pagar um trator que comprou, uma 
colheitadeira, uma plantadeira, entende-se que não 
há necessidade, nesse momento, de ele comprar uma 
nova máquina. Portanto, ele pode esperar um pouco. 
Essa é a questão que estamos discutindo.
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A situação dos investimentos é essa, e a dos 
custeios também. Não sei se os colegas entenderam. 
Depois, posso voltar a esclarecer melhor essa questão. 
Gostaria de fazê-lo já, de pronto, para não pairarem 
dúvidas quanto a isso, porque nós entendemos que 
seria mais conveniente para os produtores acertarmos 
os custeios e os investimentos por meio de resolução 
do Banco Central e de voto do Conselho Monetário.

Agora, Sr.  Presidente , passarei à leitura do meu 
relatório.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Conce-
do a palavra ao  Deputado  José Aníbal. Ainda que não 
seja regimental, a nossa boa vontade é grande.

O SR. JOSÉ ANÍBAL (PSDB-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr.  Presidente , apenas quero fazer 
uma sugestão para que efetivamente seja feita a leitura 
do relatório hoje e, após a leitura, os trabalhos sejam 
suspensos, porque isso não é queda de braço, é busca 
do melhor entendimento e do melhor resultado. 

Amanhã haverá uma reunião da Frente às 8h. 
Temos de ver se ela quer preparar destaques, se é 
possível aprimorar o texto. E nós não estamos numa 
posição de obstrução.

Então a sugestão, Sr.  Presidente , é que seja feita 
a leitura, sejam encerrados os trabalhos, e amanhã, às 
10h ou às 10h30min, retomemos os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – In-
dago então de V.Exa. o seguinte. Eu acho razoável o 
que V.Exa. sugere e acho também que é plenamente 
razoável o que vou dizer. Veja, a leitura tem 80 pági-
nas – eu estou aqui pegando a observação de V.Exa. 
De fato, é muito difícil apreender o conteúdo de uma 
leitura a esta hora do dia. Em função disso, eu creio 
que nós, então, poderemos ganhar tempo em todos 
os sentidos. Em vez de o Relator ler as 80 páginas, 
ele leria a conclusão e faria a distribuição do relatório. 
As pessoas mais aptas dentre nós se dedicarão mais 
à matéria, e amanhã eu chamaria, num horário dado, 
uma sessão extraordinária. Creio que com isso ganha-
ríamos tempo para atender V.Exa. na sua intenção. O 
que V.Exa. acha?

O SR. JOSÉ ANÍBAL – Acho muito bom, Sr. 
 Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Eu 
pergunto ao plenário se há concordância quanto a 
este encaminhamento. (Pausa.)

Então, proponho que o Sr. Relator, por haver 
concordância...

O SR. RONALDO CAIADO – Sr.  Presidente , peço 
um esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Pois 
não.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – O Relator nos garante 
a distribuição do relatório agora?

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Hoje 
ainda.

O SR. LUIS CARLOS HEINZE – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Ele 

vai ter que entregar à Mesa.
O SR. LUIS CARLOS HEINZE – Já vai estar com 

a Mesa,  Deputado  Caiado.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – V.Exa. 

poderia entregar ao término?
O SR. LUIS CARLOS HEINZE – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Pronto.
O SR. RONALDO CAIADO – Sr.  Presidente , eu 

não queria frustrar o nobre Relator, que é um profundo 
conhecedor da matéria, e fazia questão de ler as 86 
laudas. Mas eu atendo à reivindicação de V.Exa para 
que leia o voto das 16 páginas, e com isso esteja con-
cluído. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Agra-
deço a V.Exa. e a todos. 

Então peço ao  Deputado  Heinze que faça a leitura 
do seu voto e, após, entregue à Mesa o seu parecer. 
Nós providenciaremos cópias, que vão chegar à Lide-
rança de todos os partidos ainda hoje.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Então, 
para fazer a leitura, tem a palavra o  Deputado  Luis 
Carlos Heinze.

O SR. LUIS CARLOS HEINZE – Voto do Relator. 
Da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 
O Art. 62 da Constituição Federal estabelece 

que, em caso de relevância e urgência, é admissí-
vel a adoção de medida provisória pelo  Presidente  
da República, que deverá submetê-la de imediato ao 
Congresso Nacional. 

A admissibilidade da medida provisória restringe-
se, assim, aos pressupostos da relevância e urgência. 
Entendemos que esses pressupostos fazem-se presen-
tes no caso sob exame, uma vez que, dada a impor-
tância e a necessidade de implementação tempestiva 
das providências adotadas pela Medida Provisória nº 
432, de 2008, tornar-se-iam exíguos os prazos para a 
tramitação de projeto de lei, ainda que em regime de 
urgência. Com base no exposto, manifesto-me pela ad-
missibilidade da Medida Provisória nº 432, de 2008.

Atendidos os pressupostos de urgência e rele-
vância e constatando que as matérias tratadas no di-
ploma legal sob análise não se enquadram no rol das 
vedações impeditivas à edição de medidas provisórias, 
listadas nos incisos I a IV do art. 62 e no art. 246 da 
Constituição Federal, nem se inserem entre aquelas 
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cuja competência é exclusiva do Congresso Nacional 
ou de qualquer uma de suas Casas, tampouco ferem 
qualquer princípio ou preceito da Lei Maior, voto pela 
constitucionalidade e pela juridicidade da Medida Pro-
visória nº 432, de 2008. Quanto à técnica legislativa, 
entendo atendidos os requisitos da Lei Complementar 
nº 95, de 6 de fevereiro de 1998.

Da adequação financeira e orçamentária.
Nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução CN nº 

1, de 2002, preliminarmente ao exame de mérito, cabe 
apreciar a matéria quanto à sua adequação orçamen-
tária e financeira. Esta apreciação consiste em analisar 
a “repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 
União e a implicação quanto ao atendimento das nor-
mas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a 
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a lei do Plano Plurianual, a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias e a Lei Orçamentária da União”.

Além do exame de mérito, cabe a esta Casa apre-
ciar as proposições quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o Orçamento anual, nos termos do 
Regimento Interno e da Norma Interna da Comissão 
de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que 
“estabelece procedimentos para o exame de compati-
bilidade, ou adequação orçamentária e financeira”.

Relativamente à criação, expansão ou aperfeiço-
amento de ação governamental que acarrete aumento 
de despesa, o art. 16 da Lei nº 101/ 2000, Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LRF), determina que tal medida 
seja acompanhada de:

“I – estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes;

II – declaração do ordenador da despesa 
de que o aumento tem adequação orçamentá-
ria e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.”

O § 1º do mesmo artigo assinala que: 

“Para os fins desta Lei Complementar, 
considera-se: 

I – adequada com a Lei Orçamentária 
Anual, a despesa objeto de dotação específica 
e suficiente, ou que seja abrangida por crédi-
to genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a 
realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício;

II – compatível com o Plano Plurianual 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a des-

pesa que se conforme com as diretrizes, ob-
jetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas 
disposições.”

Ainda de acordo com o Regimento Interno, so-
mente aquelas proposições que “importem aumento 
ou diminuição de receita ou de despesa pública” estão 
sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação 
financeira e orçamentária. Neste sentido, dispõe tam-
bém o art. 9º da Norma Interna, aprovada pela CFT 
em 29 de maio de 1996, in verbis:

“Art. 9º Quando a matéria não tiver impli-
cação orçamentária e financeira deve-se con-
cluir no voto final que à Comissão não cabe 
afirmar se a proposição é adequada ou não.”

Vê-se que um dos objetivos da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal é evitar que a assunção de novas 
despesas pelo Governo, e, portanto, não previstas na 
lei orçamentária, venha a comprometer o alcance das 
metas de resultado primário ou normal estabelecidas 
no Anexo de Metas Fiscais da LDO (vide art. 9º; art. 
14, inciso I; art. 17, § 2º, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que tratam de outros tipos de gastos). Nos casos 
de concessão de benefício tributário ou de subsídios 
implícitos ou não, que impliquem renúncia de receita 
ou aumentos de despesas obrigatórias de caráter con-
tinuado, o texto da Lei de Responsabilidade Fiscal é 
claro em exigir medidas compensatórias para evitar o 
comprometimento do alcance daquelas metas (arts. 
14 e 17, respectivamente).

Sabemos que o fim último da obtenção de resul-
tados primários é fazer com que o resultado nominal, 
que é deficitário, cresça em menor proporção do que 
o crescimento do PIB e, assim, permitir a manutenção 
da queda da relação Dívida Líquida/PIB ao longo do 
tempo, até que atinja níveis considerados satisfatórios 
em termos de endividamento do Estado (por definição, 
o decréscimo absoluto da dívida correspondente ao 
resultado nominal). 

Na apuração do resultado primário entram diver-
sos fatores (como pode ser observado no Anexo ao 
Projeto de Lei Orçamentária para 2008, atendendo ao 
comando do Anexo I.1, inciso XI, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2008), nos quais se incluem, também, 
os subsídios implícitos. Estes são, no caso dos fundos 
constitucionais, calculados simplificadamente, aplican-
do-se a Taxa SELIC sobre o saldo devedor do início do 
exercício e comparando-se o saldo final estimado para 
o exercício com o saldo efetivo calculado a taxas de 
encargos favorecidos. Assim, créditos vencidos e não 
pagos, considerados como despesa primária em outros 
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exercícios, devido ao provisionamento como prejuízo, 
se recebidos agora constituiriam receita primária. 

Ao apresentar uma quantificação das medidas 
propostas, a exposição de motivos que submeteu a 
proposta da medida provisória à apreciação do Exmo. 
Sr.  Presidente  da República informa que os diversos 
aspectos abrangidos pela medida provisória, como as 
ações de renegociação, redução nas taxas de juros, 
concessão de prazo adicional ou estímulo à liquidação 
de operações de crédito rural vencidas ou alongadas, 
poderão atingir até 2,8 milhões de contratos, cujo sal-
do alcançaria 75 bilhões de reais.

Aponta ainda que os gastos dos agricultores-mu-
tuários, resultantes de descontos e abatimentos para 
a liquidação das dívidas, diminuição do saldo devedor 
pela redução de encargos de inadimplemento e a re-
dução dos juros de várias categorias podem chegar a 
9 bilhões de reais.

Contudo, assinala que o impacto fiscal deverá 
ser “bem menor, pois parte relevante das operações 
de crédito rural já foi lançada a prejuízo, não sendo 
mais contabilizada como ativo financeiro da União”. 
Este seria o caso de operações inscritas em Dívida 
Ativa da União e das operações dos Fundos Constitu-
cionais de Financiamento ao Setor Produtivo do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste provisionadas ou lançadas 
como prejuízo, nos termos das Portarias Interministe-
riais nºs 11 e 46, de 28 de dezembro de 2005, e nº 7, 
de março de 2007, respectivamente, dos Ministérios 
da Fazenda e da Integração Nacional. Nesses casos, 
o pagamento ou a liquidação das dívidas, ainda que 
com descontos, resultaria, como vimos, em receita 
primária, compensando parte importante do custo dos 
benefícios concedidos. 

Considerando o resultado líquido dos efeitos, a 
emenda (E.M), respaldada em cálculos da Secretaria 
da Tesouro Nacional, informa que a despesa primária 
poderá alcançar 1,16 bilhão de reais, distribuídos ao 
longo de vários anos, sendo 250 milhões de reais em 
2008, 122 milhões de reais em 2009 e 89 milhões de 
reais em 2010. Adicionalmente, ressalta que “as dota-
ções constantes do Orçamento de 2008 para despesas 
com a equalização das operações oficiais de crédito 
comportam o custo previsto para este ano e que as 
medidas propostas não afetarão as metas de resulta-
dos fiscais, pois serão compensadas nas revisões bi-
mestrais do Decreto de Programação Financeira. Para 
os anos subseqüentes, os valores serão incluídos nas 
propostas orçamentárias e considerados na apuração 
da meta fiscal dos respectivos exercícios”. 

Examinando-se o atendimento pelo Poder Execu-
tivo do inciso VIII, alínea “f”, do Anexo II das informa-
ções complementares ao projeto de lei orçamentária 

para 2008, exigido pela Lei nº 11.514, de 13 de agosto 
de 2007 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2008 
–, observa-se que nessas informações não há sequer 
referência aos subsídios implícitos de encargos finan-
ceiros dos Fundos Constitucionais.

Vale lembrar que, para o Orçamento de 2007, nas 
informações complementares ao projeto de lei, há um 
Demonstrativo dos Benefícios Financeiros e Creditícios 
que apresentava valores para esses fundos, embora 
sem maiores especificações.

No caso das despesas adicionais com equaliza-
ção de taxas de juros, para as quais há programa de 
trabalho no Orçamento, com classificação funcional 
em estrutura programática específica, a E.M. menciona 
que as compensações serão efetuadas nas revisões 
bimestrais do decreto de programação financeira, o 
que é correto; porém, não especifica que programa-
ções aprovadas na lei orçamentária serão canceladas 
para viabilizar a referida compensação, o que prejudica 
a transparência do ajuste. 

Assim, ressalvas essas observações, entende-
mos que a referida medida provisória está adequada 
do ponto de vista orçamentário e atende às recomen-
dações da Lei de Responsabilidade Fiscal, em espe-
cial as contidas em seu art. 16. O mesmo vale para o 
projeto de conversão, em anexo.

Foram apresentadas 555 emendas à Medida Pro-
visória nº 432. Destas, 120 podem ser adequadas, do 
ponto de vista orçamentário ou financeiro, já que, em sua 
maioria, promovem alterações no que concerne a prazos 
e condições de renegociação cujos impactos são aco-
modáveis na programação financeira e orçamentária do 
Governo Federal. Verificamos também que 54 emendas 
não apresentam implicação financeira ou orçamentária.

Finalmente, 381 emendas apresentam custos para 
os cofres da União que excedem a sua capacidade finan-
ceira e orçamentária atual. Portanto, apesar dos nobres 
propósitos que orientaram sua elaboração, estas emendas 
não podem ser consideradas adequadas ou compatíveis, 
sob os aspectos orçamentário e financeiro, o que preju-
dica o exame quanto ao mérito, em função do disposto 
no art. 10 da norma interna supramencionada:

“Art. 10. Nos casos em que couber tam-
bém à Comissão o exame do mérito da pro-
posição, e for constatada a sua incompati-
bilidade ou inadequação, o mérito não será 
examinado pelo Relator, que registrará o fato 
em seu voto.”

Diante do exposto, voto pela compatibilidade e 
pela adequação orçamentária e financeira da Medida 
Provisória nº 432, de 2008, do respectivo projeto de lei 
de conversão, assim como as Emendas de nºs 1, 38 
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a 45, 72 a 79, 108 a 111, 116 a 123, 141 a 145, 147 a 
149, 165 a 167, 180 a 182, 184 a 188, 190 a 193, 197 a 
206, 208 a 210, 278 a 281, 286, 321 a 331, 347 a 352, 
354 a 366, 436, 437, 443, 444, 447, 455 a 457, 460 a 
464, 487 a 489, 506 a 508 e 534; pela não implicação 
em aumento ou diminuição de receita ou despesa or-
çamentária das emendas de nºs 98 a 106, 146, 168 
a 174, 196, 211, 212, 287, 425 a 435, 445, 446, 466, 
477, 480, 501 a 505, 510, 511, 514 a 517, 525, 530, 
536, 539, 544 e 547; e pela inadequação financeira e 
orçamentária das Emendas de nºs 2 a 37, 46 a 71, 80 
a 97, 107, 112 a 115, 124 a 140,150 a 164, 175 a 179, 
183, 189, 194, 195, 207, 213 a 277, 282 a 285, 288 a 
320, 332 a 346, 353, 367 a 424, 438 a 442, 448 a 454, 
458, 459, 465, 467 a 476, 478, 479, 481 a 486, 490 a 
500, 509, 512, 513, 518 a 524, 526 a 529, 531 a 533, 
535, 537, 538, 540 a 543, 545, 546, 548 a 555.

Do mérito.
Nas safras agrícolas 2003/2004, 2004/2005 e 

2005/2006, o equilíbrio financeiro da atividade agrí-
cola foi seriamente afetado por uma das sucessivas 
combinações de fatores negativos. Entre esses fatores, 
os principais foram queda da produção, motivada por 
respectivas estiagens em diversas localidades do País; 
preços não compensadores dos produtos agrícolas e 
progressiva valorização da moeda nacional frente ao 
dólar norte-americano, resultando, em cada safra, em 
custos elevados, no que se refere à implantação e à 
condução das culturas, e em preços depreciados dos 
produtos agrícolas na colheita.

A simultaneidade com que se verificaram esses 
fatores reduziu significativamente a renda dos produto-
res rurais, sejam eles grandes, médios ou pequenos. 

Com a elevação do nível de inadimplência, as 
instituições financeiras tornaram-se mais seletivas na 
concessão dos novos financiamentos.

Diante desse quadro preocupante, entre mea-
dos de 2007 e o mês de maio deste ano, um grupo 
de Parlamentares, membros da Comissão de Agricul-
tura, liderado pelo  Deputado  Marcos Monte, manteve 
constantes tentativas com representantes do Poder 
Executivo no sentido da adoção de medidas destina-
das à reprogramação desses débitos.

Enquanto isso, as esperanças depositadas na 
safra agrícola 2007/2008 se frustravam.

Como se observa, a Medida Provisória nº 432, de 
2008, tem a missão de dar solução a dificuldades que 
se acumulam há algum tempo. As providências adota-
das em seu âmbito contemplam parte das demandas 
dos produtores rurais do País. As mais relevantes são: 
a retirada dos encargos de inadimplentes incidentes 
sobre as prestações vencidas e não pagas; a diluição 
do saldo devedor vencido entre as parcelas vincendas; 

a concessão do prazo adicional para pagamento; a di-
minuição das taxas de juros de operações contratadas 
com encargos mais elevados; a concessão de descon-
tos sobre o saldo devedor, no caso de liquidação das 
dívidas de 2008, 2009 e 2010.

Quanto às inovações e alterações introduzidas 
pela medida provisória na legislação que rege o cré-
dito rural entendo-as oportunas. 

As 555 emendas apresentadas perante a Comis-
são Mista oferecem redações alternativas a diversos 
dispositivos da medida provisória, ou acrescentam-lhes 
dispositivos, tendendo a ampliar consideravelmente a 
sua abrangência.

No que concerne às condições de renegociação 
e liquidação das dívidas rurais, as inovações mais re-
levantes do PLV são:

– previsão de desconto para amortiza-
ções antecipadas, em 2008, 2009 e 2010, 
de parcelas do programa de securitização de 
dívidas;

– autorização para a liquidação ante-
cipada das operações com risco do Tesouro 
Nacional e dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento renegociadas ao amparo do 
PESA;

– incidência de bônus de adimplência na 
atualização do saldo devedor das operações 
inadimplidas do FUNCAFÉ;

– inclusão dos financiamentos para aqui-
sição de títulos do Tesouro Nacional – CTN 
– entre as operações a serem alcançadas 
pelas medidas destinadas a beneficiários do 
Programa de Recuperação da Lavoura Ca-
caueira Baiana;

– elevação, de cinco para dez anos, do 
prazo de reembolso; fixação do pagamento da 
primeira parcela para a data da renegociação; 
e ajustes nas tabelas de descontos, para os 
casos de renegociação e de liquidação de dí-
vidas inscritas em Dívida Ativa da União;

– concessão de desconto adicional de 
10 pontos percentuais às dívidas contrata-
das ao amparo do Programa de Cooperação 
Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos 
Cerrados – PRODECER – Fase II, inscritas 
em Dívida Ativa da União – DAU até 30 de 
novembro de 2008 e que vierem a ser rene-
gociadas ou liquidadas;

– aplicação das condições relativas à 
renegociação de operações de investimento 
dos Grupos “C”, “D” e “E” e de linhas espe-
ciais do PRONAF, contratadas até 30 de abril 
de 2008, para os financiamentos da espécie 
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firmados entre 1995 e 1999, período em que 
os mutuários do programa não eram classifi-
cados em grupos;

– autorização para que os mutuários que 
renegociarem dívidas de investimento obte-
nham financiamentos destinados a obras de 
irrigação, drenagem, proteção ou recuperação 
do solo ou de áreas degradadas, florestamento 
ou reflorestamento;

– aplicação das condições de renego-
ciação especificadas para as operações de 
crédito fundiário contratadas até 7 de março 
de 2004, com recursos do Fundo de Terras 
e da Reforma Agrária, aos financiamentos 
implementados no âmbito do Acordo de Em-
préstimo 4147-BR, aprovado pela Resolução 
do Senado Federal nº 67, de 1997;

– autorização e fixação das condições 
para a concessão de financiamentos, pelo 
gestor do FNE, destinados à liquidação das 
dívidas contraídas no âmbito do PRODECER 
– Fase III;

– autorização para as instituições finan-
ceiras renegociarem dívidas rurais inscritas 
ou não em DAU;

– autorização para a renegociação das 
operações contratadas ao abrigo da Linha Es-
pecial de Crédito FAT – Integrar e reclassifica-
das para o FCO, nas condições estabelecidas 
para as dívidas lastreadas em recursos dos 
Fundos Constitucionais de financiamento.

Além desses aspectos, o PLV que ora apresento 
promove ajustes formais no texto da MPV nº 432/2008, 
bem como aperfeiçoamentos em dispositivos que al-
teram a legislação do crédito rural, entre os quais 
destacam-se os seguintes:

– ampliação, para 30 de dezembro de 
2008, do prazo para contratação de que trata 
a Lei nº 11.524, de 24 de setembro de 2007;

– autorização para o uso de recursos 
dos fundos constitucionais de financiamento 
em operações destinadas à recuperação de 
áreas de preservação permanente;

– atribuição de competência ao Conselho 
Monetário Nacional para a fixação dos Preços 
Mínimos básicos.

Com base no exposto, voto pela aprovação da 
Medida Provisória nº 432, de 2008, na forma do pro-
jeto de lei de conversão anexo, que incorpora, total 
ou parcialmente, as emendas de nºs 38 a 45; 72 a 
79; 108 e 109; 110 e 111; 116 a 123; 141 a 145; 147 
a 149; 165 a 167; 180 a 182; 184 a 188; 190 a 193; 

197 a 206; 208 a 210; 278 a 281; 286; 321 a 331; 348; 
360 a 366; 433 a 435; 443 e 444; 447; 460 a 464; 466; 
502 e 506 a 508.

São rejeitadas as demais emendas apresentadas 
perante a Comissão Mista.

Sala das sessões, Brasília, 5 de agosto de 2008. 
– Luis Carlos Heinze, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Quero 
pedir ao Sr. Relator,  Deputado  Luis Carlos Heinze, além 
de cumprimentá-lo pelo difícil e competente trabalho, 
que passe à Mesa seu parecer, seu relatório, para que 
possamos tirar cópia e fazer a distribuição.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 432, DE 2008 
(MENSAGEM Nº 317)

Institui medidas de estímulo à liquida-
ção ou regularização de dívidas originárias 
de operações de crédito rural e de crédito 
fundiário, e dá outras providências.

Autor: PODER EXECUTIVO
Relator: Deputado LUIS CARLOS HEIN-

ZE

I – Relatório

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação que lhe foi dada pela Emenda Consti-
tucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, o Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da República, por meio da 
Mensagem nº 317, de 27 de maio de 2008, submeteu 
à deliberação do Congresso Nacional a Medida Pro-
visória nº 432, de 2008.

A MPV nº 432/2008 institui medidas de estímulo 
à liquidação ou regularização de dívidas originárias de 
financiamentos rurais e introduz inovações e alterações 
na legislação que rege o crédito rural.

Entre os incentivos instituídos com vista á liquida-
ção ou regularização de dividas rurais, destacam-se: 
retirada dos encargos por inadimplemento incidentes 
sobre prestações vencidas e não pagas; diluição do 
saldo devedor vencido entre as parcelas vincendas; 
concessão de prazo adicional para pagamento; diminui-
ção das taxas de juros de operações contratadas com 
encargos mais elevados; e descontos sobre o saldo 
devedor, no caso de as dividas serem liquidadas em 
2008, 2009 ou 2010. Tais descontos observam percen-
tuais inversamente proporcionais ao valor das dívidas: 
quanto maior o saldo devedor, menor o desconto.

O universo de operações beneficiadas é diver-
sificado. São abrangidas dívidas renegociadas na dé-
cada de 1990 de assentados da reforma agrária; de 
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agricultores familiares e empresariais; de cooperativas 
de produtores rurais; bem assim aquelas pertencentes 
a repactuações e linhas de crédito mais recentemen-
te instituídas, inclusive relativas às safras 2003/2004, 
2004/2005 e 2005/2006, comprometidas por estiagens. 
A Exposição de Motivos Interministerial (E.M.) nº 71, de 
27 de maio último, que submeteu a proposta de Medi-
da Provisória à apreciação do Exmo. Sr. Presidente da 
República, registra que tais medidas podem alcançar 
até 2,8 milhões de contratos, cujos saldos devedores 
somam cerca de R$ 75 bilhões.

Entre as inovações ou alterações introduzidas 
na legislação relativa ao crédito rural, destacam-se 

as promovidas na Lei nº 8.171, de 1991 (Lei Agrícola); 
nas Leis nº 7.827, de 1989, e nº 10.177, de 2001 (que 
dispõem sobre operações realizadas com recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento); na 
Lei nº 8.427, de 1992 (que dispõe sobre subvenção 
econômica em operações rurais); e na Lei nº 10.420, 
de 2002 (que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o 
Benefício Garantia-Safra).

No decorrer do prazo regimental, foram oferecidas, 
perante a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria, 555 (quinhentas e cinqüenta e cinco) 
emendas, de autoria dos seguintes Parlamentares:
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Esgotado o prazo para manifestação da Comissão 
Mista, sem que esta o fizesse, no dia 11 de junho de 
2008, por meio do Ofício CN nº 327/2008, o processa-
do da referida medida provisória foi encaminhado ao 
 Presidente  da Câmara dos  Deputado s. Desta forma, 
cabe ao Plenário desta Casa e, em seguida, ao Plenário 
do Senado Federal, deliberar sobre a matéria.

II – Voto do Relator

Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica 
Legislativa

O art. 62 da Constituição Federal estabelece 
que, em caso de relevância e urgência, é admissí-
vel a adoção de medida provisória pelo  Presidente  
da República, que deverá submetê-la de imediato ao 
Congresso Nacional.

A admissibilidade da medida provisória restringe-
se, assim, aos pressupostos de relevância e urgência. 
Entendemos que estes pressupostos fazem-se presen-
tes no caso sob exame, uma vez que, dada a impor-
tância e a necessidade de implementação tempestiva 
das providências adotadas pela Medida Provisória nº 
432, de 2008, tornar-se-iam exíguos os prazos para a 
tramitação de projeto de lei, ainda que em regime de 
urgência. Com base no exposto, manifesto-me pela ad-
missibilidade da Medida Provisória nº 432, de 2008.

Atendidos os pressupostos de urgência e rele-
vância e constatando que as matérias tratadas no di-
ploma legal sob análise não se enquadram no rol das 
vedações impeditivas à edição de medidas provisórias, 
listadas nos incisos I a IV do art. 62 e no art. 246 da 
Constituição Federal, nem se inserem entre aquelas 
cuja competência é exclusiva do Congresso Nacional 
ou de qualquer uma de suas Casas, tampouco ferem 
qualquer princípio ou preceito da Lei Maior, voto pela 
constitucionalidade e pela juridicidade da Medida Pro-
visória nº 432, de 2008. Quanto à técnica legislativa, 
entendo atendidos os requisitos da Lei Complementar 
nº 95, de 6 de fevereiro de 1998.

Da Adequação Financeira e Orçamentária

Nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução CN 
nº 1, de 2002, preliminarmente ao exame de mérito, 
cabe apreciar a matéria quanto à sua adequação or-
çamentária e financeira. Esta apreciação consiste em 
analisar a “repercussão sobre a receita ou a despesa 
pública da União e a implicação quanto ao atendimento 
das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 
especial a conformidade com a Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a 
lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da 
União”. Além do exame de mérito, cabe a esta Casa 
apreciar as proposições quanto à sua compatibilidade 

ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretri-
zes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 
Regimento Interno e de Norma Interna da Comissão 
de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que 
“estabelece procedimentos para o exame de compati-
bilidade ou adequação orçamentária e financeira”.

Relativamente à criação, expansão ou aperfei-
çoamento de ação governamental que acarrete au-
mento de despesa, o art. 16 da Lei nº 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF) – determina que tal 
medida seja acompanhada de:

“I – estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes;

II – declaração do ordenador da despesa 
de que o aumento tem adequação orçamentá-
ria e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com 
a lei de diretrizes orçamentárias.”

O § 1º do mesmo artigo assinala que, “para os 
fins desta lei complementar considera-se:

I – adequada com a lei orçamentária anu-
al, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédi-
to genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a 
realizar previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício;

II– compatível com o plano plurianual e a 
lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que 
se conforme com as diretrizes, objetivos, prio-
ridades e metas previstos nesses instrumentos 
e não infrinja qualquer de suas disposições.”

Ainda de acordo com o Regimento Interno, so-
mente aquelas proposições que “importem aumento 
ou diminuição de receita ou de despesa pública” estão 
sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação 
financeira e orçamentária. Neste sentido dispõe tam-
bém o art. 9º da Norma Interna, aprovada pela CFT 
em 29-5-96, in verbis:

“Art. 9º Quando a matéria não tiver im-
plicações orçamentária e financeira deve-se 
concluir no voto final que à Comissão não cabe 
afirmar se a proposição é adequada ou não.”

Vê-se que um dos objetivos da LRF é evitar que a 
assunção de novas despesas pelo Governo, e, portanto, 
não previstas na lei orçamentária, venha a comprometer 
o alcance das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da LDO (vide 
art. 9º; art. 14, inciso I; art. 17, § 2º, da LRF, que tratam 
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de outros tipos de gastos). Nos casos de concessão 
de benefício tributário ou de subsídios, implícitos ou 
não, que impliquem renúncia de receita, ou aumentos 
de despesas obrigatórias de caráter continuado, o tex-
to da LRF é claro em exigir medidas compensatórias 
para evitar o comprometimento do alcance daquelas 
metas (arts. 14 e 17, respectivamente).

Sabemos que o fim último da obtenção de resul-
tados primários é fazer com que o resultado nominal, 
que é deficitário, cresça em menor proporção do que 
o crescimento do PIB e, assim, permitir a manutenção 
da queda da relação Dívida Líquida/PIB ao longo do 
tempo, até que atinja níveis considerados satisfatórios 
em termos de endividamento do Estado (por definição, 
o acréscimo/decréscimo absoluto da dívida correspon-
de ao resultado nominal).

Na apuração do resultado primário entram diver-
sos fatores (como pode ser observado no Anexo ao 
Projeto de Lei Orçamentária para 2008, atendendo ao 
comando do Anexo I.1, inciso XI, da LD02008), nos 
quais se incluem, também, os “subsídios implícitos”. 
Estes são, no caso dos Fundos Constitucionais, cal-
culados, simplificadamente, aplicando-se a taxa Selic 
sobre o saldo devedor do início do exercício e compa-
rando-se o saldo final estimado para o exercício com o 
saldo efetivo calculado a taxas de encargos favorecidos. 
Assim, créditos vencidos e não pagos, considerados 
como despesa primária em outros exercícios, devido 
ao provisionamento como prejuízo, se recebidos ago-
ra, constituiriam receita primária.

Ao apresentar uma quantificação das medidas 
propostas, a exposição de motivos que submeteu a 
proposta de medida provisória à apreciação do Exmº 
Sr.  Presidente  da República informa que os diversos 
aspectos abrangidos pela medida provisória, como as 
ações de renegociação, redução nas taxas de juros, 
concessão de prazo adicional ou estímulo à liquidação 
de operações de crédito rural vencidas ou alongadas, 
poderão atingir até 2,8 milhões de contratos, cujo sal-
do alcançaria R$75 bilhões.

Aponta ainda que os ganhos dos agricultores-
mutuários, resultantes de descontos e abatimentos para 
a liquidação das dívidas, diminuição do saldo devedor 
pela redução dos encargos de inadimplemento e a 
redução dos juros de várias categorias de operações, 
podem chegar a R$9 bilhões.

Contudo, assinala que o impacto fiscal deverá 
ser “bem menor pois parte relevante das operações 
de crédito rural já foi lançada a prejuízo, não sendo 
mais contabilizada como ativo financeiro da União”. 
Este seria o caso de operações inscritas em Dívida 
Ativa da União e das operações dos Fundos Constitu-
cionais de Financiamento ao Setor Produtivo do Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste provisionadas ou lançadas 
como prejuízo nos termos das Portarias Interministe-
riais nºs 11 e 46, de 28 de dezembro de 2005, e nº 7, 
de março de 2007, respectivamente, dos Ministérios 
da Fazenda e da Integração Nacional. Nestes casos, 
o pagamento ou a liquidação das dívidas, ainda que 
com descontos, resultaria, como vimos, em receita 
primária, compensando parte importante do custo dos 
benefícios concedidos.

Considerando o resultado líquido dos efeitos, a 
E.M., respaldada em cálculos da Secretaria do Tesouro 
Nacional, informa que a despesa primária poderá al-
cançar R$1,16 bilhão, distribuídos ao longo de vários 
anos, sendo R$250 milhões em 2008, R$122 milhões 
em 2009 e R$89 milhões em 2010. Adicionalmente, 
ressalta que “as dotações constantes do orçamento de 
2008 para despesas com a equalização das operações 
oficiais de crédito comportam o custo previsto para 
este ano e que as medidas propostas não afetarão as 
metas de resultados fiscais, pois serão compensadas 
nas revisões bimestrais do Decreto de Programação 
Financeira. Para os anos subseqüentes, os valores 
serão incluídos nas propostas orçamentárias e consi-
derados na apuração da meta fiscal dos respectivos 
exercidos”.

Examinando-se o atendimento pelo Poder Execu-
tivo do inciso VIII, alínea f, do Anexo II das Informações 
Complementares ao Projeto de Lei Orçamentária para 
2008, exigido pela Lei nº 11.514, de 13-8-2007 – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 2008 – observa-se 
que nessas informações não há sequer referências aos 
subsídios implícitos de encargos financeiros dos Fundos 
Constitucionais. Vale lembrar que, para o orçamento 
de 2007, nas informações complementares ao projeto 
de lei, há um “Demonstrativo dos Benefícios Financei-
ros e Creditícios” que apresentava valores para esses 
fundos, embora sem maiores especificações.

No caso das despesas adicionais com equaliza-
ção de taxa de juros, para as quais há programa de 
trabalho no orçamento, com classificação funcional e 
estrutura programática específica, a E.M. menciona 
que as compensações serão efetuadas nas revisões 
bimestrais do Decreto de Programação Financeira, o 
que é correto; porém, não especifica que programações 
aprovadas na lei orçamentária serão canceladas para 
viabilizar a referida compensação, o que prejudica a 
transparência do ajuste.

Assim, ressalvadas estas observações, enten-
demos que a referida MPV está adequada do ponto 
de vista orçamentário e atende às recomendações da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial as con-
tidas em seu art. 16. O mesmo vale para o projeto de 
conversão, em anexo.
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Foram apresentadas 555 emendas à Medida Pro-
visória nº 432. Destas, 120 podem ser adequadas, do 
ponto de vista orçamentário ou financeiro, já que, em 
sua maioria, promovem alterações no que concerne 
a prazos e condições de renegociação cujos impactos 
são acomodáveis na programação financeira e orça-
mentária do Governo Federal. Verificamos também que 
54 emendas não apresentam implicação financeira ou 
orçamentária. Finalmente, 381 emendas apresentam 
custos para os cofres da União que excedem a sua 
capacidade financeira e orçamentária atual. Portanto, 
apesar dos nobres propósitos que orientaram sua ela-
boração, estas emendas não podem ser consideradas 
adequadas ou compatíveis, sob os aspectos orçamen-
tário e financeiro, o que prejudica o exame quanto ao 
mérito, em função do disposto no art. 10 da Norma 
Interna – CFT, supra mencionada:

“Art 10. Nos casos em que couber tam-
bém à Comissão o exame do mérito da pro-
posição, e for constatada a sua incompati-
bilidade ou inadequação, o mérito não será 
examinado pelo Relator que registrará o fato 
em seu voto.”

Diante do exposto, voto pela compatibilidade e 
pela adequação orçamentária e financeira da Medida 
Provisória nº 432, de 2008, do respectivo projeto de 
lei de conversão, assim como das emendas de nºs 1, 
38 a 45, 72 a 79, 108 a 111, 116 a 123, 141 a 145, 
147 a 149, 165 a 167, 180 a 182, 184 a 188, 190 a 
193, 197 a 206, 208 a 210, 278 a 281, 286, 321 a 331, 
347 a 352, 354 a 366, 436, 437, 443, 444, 447, 455 
a 457, 460 a 464, 487 a 489, 506 a 508, e 534; pela 
não implicação em aumento ou diminuição de receita 
ou despesa orçamentária das emendas de nºs 98 a 
106, 146, 168 a 174, 196, 211, 212, 287, 425 a 435, 
445, 446, 466, 477, 480, 501 a 505, 510, 511, 514 a 
517, 525, 530, 536, 539, 544 e 547; e pela inadequa-
ção financeira e orçamentária das emendas de nºs 
2 a 37, 46 a 71, 80 a 97, 107, 112 a 115, 124 a 140, 
150 a 164, 175 a 179, 183, 189, 194, 195, 207, 213 
a 277, 282 a 285, 288 a 320, 332 a 346, 353, 367 a 
424, 438 a 442, 448 a 454, 458, 459, 465, 467 a 476, 
478, 479, 481 a 486, 490 a 500, 509, 512, 513, 518 a 
524, 526 a 529, 531 a 533, 535, 537, 538, 540 a 543, 
545, 546 e 548 a 555.

Do Mérito

Nas safras agrícolas 2003/2004, 2004/2005 e 
2005/2006, o equilíbrio financeiro da atividade agrí-
cola foi seriamente afetado por uma sucessiva com-
binação de fatores negativos. Entre esses fatores, os 
principais foram: queda de produção, motivada por 

repetidas estiagens em diversas localidades do País; 
preços não compensadores dos produtos agrícolas; 
e progressiva valorização da moeda nacional frente 
ao dólar norte-americano, resultando, em cada safra, 
em custos elevados no que se refere à implantação e 
condução das culturas e em preços depreciados dos 
produtos agrícolas na colheita. A simultaneidade com 
que se verificaram esses fatores reduziu significati-
vamente a renda dos produtores rurais, sejam eles 
grandes, médios ou pequenos.

À época, decidiu-se, em caráter emergencial, 
pela dilação por dois ou três anos dos prazos de paga-
mento dos débitos relativos ao custeio das safras em 
referência. Entretanto, a postergação desses prazos 
lançou demasiado peso sobre as colheitas vindouras. 
Como resultado, os débitos acumularam-se, superando 
a capacidade de pagamento dos agricultores.

Com a elevação do nível de inadimplência, as 
instituições financeiras tornaram-se mais seletivas na 
concessão de novos financiamentos. Dispondo de me-
nos recursos, considerável contingente de agricultores 
suspendeu investimentos e reduziu o padrão tecno-
lógico das safras subseqüentes, comprometendo os 
resultados dos sistemas produtivos.

A gravidade da crise foi tamanha que, em 2007, 
o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 372, 
convertida na Lei nº 11.524, do mesmo ano, que auto-
rizou o financiamento de débitos dos produtores rurais 
ou suas cooperativas, relativos às safras 2004/2005 e 
2005/2006, com fornecedores de insumos. Mas a pro-
vidência foi insuficiente: não tratou da renegociação 
dos débitos junto às instituições financeiras.

Diante desse quadro preocupante, entre mea-
dos de 2007 e o mês de maio deste ano, um grupo de 
parlamentares, membros da Comissão de Agricultura 
desta Casa, liderados pelo  Deputado  Marcos Montes, 
manteve constantes tratativas com representantes do 
Poder Executivo, no sentido da adoção de medidas 
destinadas à reprogramação dos débitos dos produto-
res rurais junto às instituições financeiras. A pauta de 
negociação foi extensa. As reivindicações apresenta-
das demandaram, por parte do Governo e do grupo de 
trabalho, amplo levantamento de dados, simulações e 
análises acerca de diversos programas, linhas de cré-
dito e situações que caracterizam o crédito rural.

Enquanto isso, as esperanças depositadas na 
safra agrícola 2007/2008 frustravam-se. O custo de 
sua implantação foi majorado substancialmente, ainda 
que diante de um câmbio mais valorizado. No caso dos 
fertilizantes, insumo importado, em sua maior parte, os 
preços internacionais elevaram-se em mais de 100%, 
quando feita a comparação com os valores observados 
na safra anterior. Com os defensivos agrícolas, não foi 



35370 Quarta-feira 6 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2008

muito diferente: a valorização de seus preços alcançou 
patamares bem acima da inflação.

Como se observa, a MPV nº 432/2008 tem a mis-
são de dar solução a dificuldades que se acumulam 
há algum tempo. As providências adotadas em seu 
âmbito contemplam parte das demandas dos produ-
tores rurais do País. As mais relevantes são: a retirada 
dos encargos por inadimplemento incidentes sobre as 
prestações vencidas e não pagas; a diluição do saldo 
devedor vencido entre as parcelas vincendas; a con-
cessão de prazo adicional para pagamento; a diminui-
ção das taxas de juros de operações contratadas com 
encargos mais elevados; e a concessão de descontos 
sobre o saldo devedor, no caso de liquidação das dí-
vidas em 2008, 2009 e 2010.

Quanto às inovações e alterações introduzidas 
pela MPV na legislação que rege o crédito rural, en-
tendo-as oportunas.

As quinhentas e cinqüenta e cinco emendas 
apresentadas perante a Comissão Mista oferecem re-
dações alternativas a diversos dispositivos da medida 
provisória, ou acrescentam-lhe dispositivos, tendendo 
a ampliar consideravelmente sua abrangência. 

Inspirado total ou parcialmente em muitas des-
sas emendas, bem como em sugestões recebidas de 
representantes de vários segmentos da agricultura 
nacional, submeto à apreciação dos nobres pares o 
Projeto de Lei de Conversão – PLV, à MPV nº 432, de 
2008, em anexo.

No que concerne às condições de renegociação 
e liquidação de dívidas rurais, as inovações mais rele-
vantes constantes do PLV são:

– previsão de descontos para amorti-
zações antecipadas, em 2008, 2009 e 2010, 
de parcelas do programa de securitização de 
dívidas;

– autorização para a liquidação antecipa-
da das operações com risco do Tesouro Nacio-
nal e dos Fundos Constitucionais de Financia-
mento renegociadas ao amparo do Pesa;

– incidência de bônus de adimplência na 
atualização do saldo devedor das operações 
inadimplidas do Funcafé;

– inclusão dos financiamentos para aqui-
sição de títulos do Tesouro Nacional (CTN), 
entre as operações a serem alcançadas pe-
las medidas destinadas a beneficiários do 
Programa de Recuperação da Lavoura Ca-
caueira Baiana;

– elevação, de cinco para dez anos, do 
prazo de reembolso; fixação do pagamento da 
primeira parcela para a data da renegociação; 
e ajustes nas tabelas de descontos, para os 

casos de renegociação e de liquidação de dí-
vidas inscritas em Dívida Ativa da União;

– concessão de desconto adicional de 
dez pontos percentuais às dívidas contrata-
das ao amparo do Programa de Cooperação 
Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos 
Cerrados – PRODECER – Fase II, inscritas 
em DAU até 30 de novembro de 2008 e que 
vierem a ser renegociadas ou liquidadas;

– aplicação das condições relativas à 
renegociação de operações de investimento 
dos Grupos “C”, “D” e “E” e de linhas espe-
ciais do Pronaf, contratadas até 30 de abril 
de 2008, para os financiamentos da espécie 
firmados entre 1995 e 1999, período em que 
os mutuários do programa não eram classifi-
cados em grupos;

– autorização para que os mutuários que 
renegociarem dívidas de investimento obte-
nham financiamentos destinados a obras de 
irrigação, drenagem, proteção ou recuperação 
do solo ou de áreas degradadas, florestamento 
ou reflorestamento;

– aplicação das condições de renego-
ciação especificadas para as operações de 
crédito fundiário contratadas até 7 de março 
de 2004, com recursos do Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária, aos financiamentos im-
plementados no âmbito do Acordo de Emprés-
timo 4.147-BR, aprovado pela Resolução do 
Senado Federal nº 67, de 1997;

– autorização e fixação das condições 
para a concessão de financiamentos, pelo 
gestor do FNE, destinados à liquidação das 
dívidas contraídas no âmbito do Prodecer – 
Fase III;

– autorização para as instituições finan-
ceiras renegociarem dívidas rurais inscritas 
ou não em DAU;

– autorização para a renegociação das 
operações contratadas ao abrigo da Linha Es-
pecial de Crédito FAT – Integrar e reclassifica-
das para o FCO, nas condições estabelecidas 
para as dívidas lastreadas em recursos dos 
fundos constitucionais de financiamento.

Além desses aspectos, o PLV que ora apresento 
promove ajustes formais no texto da MPV nº 432/2008, 
bem como aperfeiçoamentos em dispositivos que al-
teram a legislação do crédito rural, entre os quais, 
destacam-se os seguintes:
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– ampliação, para 30 de dezembro de 
2008, do prazo para contratação de que trata 
a Lei nº 11.524, de 24 de setembro de 2007;

– autorização para o uso de recursos 
dos fundos constitucionais de financiamento 
em operações destinadas à recuperação de 
áreas de preservação permanente;

– atribuição de competência ao Conselho 
Monetário Nacional para a fixação dos Preços 
Mínimos básicos.

Com base no exposto, voto pela aprovação da 
Medida Provisória nº 432, de 2008, na forma do projeto 
de lei de conversão anexo, que incorpora, total ou par-
cialmente, as emendas de nºs 38 a 45; 72 a 79; 108 e 
109; 110 e 111; 116 a 123; 141 a 145; 147 a 149; 165 
a 167; 180 a 182; 184 a 188; 190 a 193; 197 a 206; 
208 a 210; 278 a 281; 286; 321 a 331; 348; 360 a 366; 
433 a 435; 443 e 444; 447; 460 a 464; 466; 502 e 506 
a 508. São rejeitadas as demais emendas apresenta-
das perante a Comissão Mista.

Sala das Sessões, –  Deputado  Luis Carlos Hein-
ze, Relator.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO À 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 432, DE 2008

Institui medidas de estímulo à liquida-
ção ou regularização de dívidas originárias 
de operações de crédito rural e de crédito 
fundiário, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Fica autorizada a adoção das seguintes 

medidas de estímulo à liquidação ou regularização de 
dívidas originárias de operações de crédito rural, rene-
gociadas com base no art. 5º § 3º, da Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 1995, e repactuadas nos termos 
da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, ou do art. 4º 
da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006:

I – para a liquidação em 2008, 2009 ou 2010 
de operações adimplidas, concessão de descontos, 
conforme quadro constante do Anexo I desta lei, ob-
servado que:

a) para efeito de enquadramento nas fai-
xas de desconto para liquidação da operação 
até 30 de dezembro de 2008, deverá ser con-
siderado o saldo devedor em 31 de março de 
2008, apurado sem a correção pela variação 
do preço mínimo, de que tratam o art. 1º, §§ 
3º e 5º da Lei nº 10.437, de 2002, e o art. 4º, 
incisos III, V e VI, da Lei nº 11.322, de 2006;

b) para efeito de enquadramento nas fai-
xas de desconto para liquidação da operação 

em 2009 ou 2010, deverá ser considerado o 
saldo devedor em 1º de janeiro de 2009 ou 1º 
de janeiro de 2010, respectivamente, apurado 
sem a correção pela variação do preço mínimo 
a que se refere a alínea a deste inciso;

c) os descontos e bônus de adimplemen-
to devem ser aplicados na seguinte ordem:

1. bônus de adimplemento contratual so-
bre o saldo devedor;

2. desconto percentual adicional sobre 
o valor apurado nos termos do item 1 desta 
alínea;

3. desconto de valor fixo sobre o valor 
apurado nos termos do item 2 desta alínea;

II – para a renegociação de operações adimpli-
das:

a) permissão ao mutuário, mediante for-
malização de aditivo contratual, da repactua-
ção para que sejam suprimidas, a partir da 
formalização da renegociação a correção pela 
variação do preço mínimo e a opção pela en-
trega do produto em pagamento da dívida, de 
que tratam o art. 5º, § 5º, inciso IV, da Lei nº 
9.138, de 1995, o art. 1º, §§ 3º e 5º, da Lei nº 
10.437, de 2002, e o art. 4º, incisos III, V e VI, 
da Lei nº 11.322, de 2006;

b) manutenção dos prazos contratuais 
de amortização ou seu reescalonamento até o 
vencimento final em 31 de outubro de 2025;

III – para a liquidação, em 2008, de operações 
inadimplidas:

a) dispensa da correção pela variação 
do preço mínimo, de que tratam o art. 1º, §§ 
3º e 5º da Lei nº 10.437, de 2002, e o art. 4º, 
incisos III, V e VI, da Lei nº 11.322, de 2006, 
referente às parcelas vencidas;

b) ajuste do saldo devedor vencido, re-
tirando-se os encargos por inadimplemento e 
corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos 
encargos de normalidade até a data do res-
pectivo vencimento contratual, e aplicação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, mais seis por 
cento ao ano pro rata die, calculados a par-
tir da data de vencimento contratual de cada 
parcela, até a data da liquidação;

c) apuração do saldo devedor vincendo 
sem a correção pela variação do preço míni-
mo, de que tratam o art. 1º, §§ 3º e 5º, da Lei 
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nº 10.437, de 2002, e o art. 4º, incisos III, V e 
VI, da Lei nº 11.322, de 2006;

d) aplicação, ao saldo devedor total apu-
rado, dos descontos previstos no quadro cons-
tante do Anexo I desta lei, observando-se a 
ordem de que trata a alínea c do inciso I deste 
artigo e considerando-se a data da liquidação 
para efeito de enquadramento nas faixas de 
desconto;

IV – para a renegociação de operações inadim-
plidas:

a) exigência do pagamento integral da 
parcela com vencimento em 2008, com in-
cidência do bônus contratual se paga até a 
data de seu vencimento, ou, em caso de pa-
gamento ainda em 2008 após o vencimento, 
com ajuste nos termos das alíneas a e b do 
inciso III deste artigo;

b) exigência de amortização mínima de 
dois por cento do saldo devedor vencido, ajus-
tado nos termos das alíneas a e b do inciso III 
deste artigo, e distribuição, entre as parcelas 
vincendas, do valor remanescente, manten-
do-se os prazos contratuais de reembolso ou 
reescalonando-os até o vencimento final em 
31 de outubro de 2025;

c) aplicação do disposto na alínea a do 
inciso II deste artigo para as operações re-
negociadas nas condições de que trata este 
inciso;

d) aplicação das mesmas condições e 
descontos estabelecidos nas alíneas b e c do 
inciso I deste artigo, no caso de liquidação da 
operação em 2009 ou 2010.

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam 
os incisos I a IV do caput deste artigo a operação que 
tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, 
na forma do art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, 
de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em re-
cursos e com risco dos Fundos Constitucionais de Fi-
nanciamento do Norte – FNO, do Nordeste – FNE, ou 
do Centro-Oeste – FCO, de acordo com o art. 13 da 
mesma medida provisória, ou do Fundo de Defesa da 
Economia Cafeeira – FUNCAFÉ.

§ 2º Nas operações repactuadas segundo as 
condições estabelecidas pelo art. 4º da Lei nº 11.322, 
de 2006, os descontos previstos para liquidação an-
tecipada até 2008 devem ser substituídos pelos des-
contos de que trata o inciso I deste artigo.

§ 3º Para a liquidação de operações em que os 
valores financiados foram aplicados em atividades de-
senvolvidas na área de atuação da Superintendência 

do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, exceto 
em municípios localizados em área de cerrado, a se-
rem definidos pelos ministros de Estado da Integração 
Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, o correspondente desconto percentual 
previsto no quadro constante do Anexo I desta lei será 
acrescido de dez pontos percentuais.

§ 4º Os custos decorrentes do ajuste do saldo de-
vedor vencido, dos descontos e dos bônus concedidos 
nos termos deste artigo serão imputados ao Tesouro 
Nacional, quando as operações tiverem risco da União, 
aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas ope-
rações lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no 
caso de operações com seus recursos e risco.

§ 5º Para as operações renegociadas nos termos 
deste artigo, admite-se, até o ano de 2010, a amor-
tização antecipada de parcelas com aplicação dos 
respectivos descontos para liquidação estabelecidos 
no inciso I, exceto o desconto de valor fixo, que será 
definido na forma do § 6º, desde que a operação se 
encontre adimplida na data da antecipação das presta-
ções e que estas sejam amortizadas na ordem inversa 
da prevista no cronograma de reembolso.

§ 6º Para definição do desconto de valor fixo nas 
amortizações antecipadas de cada parcela de que tra-
ta o § 5º deste artigo, deve-se considerar o valor do 
desconto fixo para as respectivas faixas de saldo es-
tabelecido no inciso I deste artigo, sendo que:

I – para pagamento de parcelas em 2008, o va-
lor do desconto fixo deve ser dividido por dezessete e 
multiplicado pelo número de parcelas anuais amorti-
zadas neste ano;

II – para pagamento de parcelas em 2009, o va-
lor do desconto fixo deve ser dividido por dezesseis e 
multiplicado pelo número de parcelas anuais amorti-
zadas nesse ano;

III – para pagamento de parcelas em 2010, o 
valor do desconto fixo deve ser dividido por quinze e 
multiplicado pelo número de parcelas anuais amorti-
zadas nesse ano.

Art. 2º Fica autorizada a adoção das seguintes 
medidas de estímulo à liquidação ou renegociação de 
dívidas originárias de operações de crédito rural, re-
negociadas com base no art. 5º, § 3º da Lei nº 9.138, 
de 1995, e não repactuadas sob a égide da Lei nº 
10.437, de 2002, ou nos termos do art. 4º da Lei nº 
11.322, de 2006:

I – obtenção do saldo devedor das operações 
pelo somatório das prestações vencidas e vincendas, 
cujos valores serão apurados pela:

 a) multiplicação das unidades de produ-
tos vinculados a cada prestação vencida pelos 
respectivos preços mínimos vigentes na data 
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de seu vencimento, com subseqüente aplica-
ção da variação do IPCA mais juros de seis 
por cento ao ano entre o vencimento contra-
tual de cada prestação e a data da liquidação 
ou renegociação;

b) multiplicação do somatório das uni-
dades de produtos vinculados às prestações 
vincendas pelos preços mínimos vigentes na 
data da liquidação ou renegociação, depois de 
descontada, em cada prestação, a parcela de 
juros de três por cento ao ano entre a data de 
cada vencimento contratual e a data da liqui-
dação ou renegociação;

II – aplicação, para a liquidação em 2008 do sal-
do devedor da operação, apurado nos termos do in-
ciso I deste artigo, dos mesmos descontos previstos 
no quadro constante do Anexo I desta Lei, observa-
do o disposto nas alíneas a e c do inciso I do art. 1º 
desta Lei;

III – formalização de aditivo contratual, para a 
renegociação da operação, observado que:

a) será exigida, no caso de operações 
inadimplidas, amortização mínima de dois por 
cento do saldo devedor vencido, apurado na 
forma da alínea a do inciso I deste artigo;

b) o saldo devedor remanescente será 
reescalonado em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, com o primeiro vencimento pac-
tuado para 31 de outubro de 2009 e o último 
para 31 de outubro de 2025;

c) deverá constar do aditivo contratual 
a supressão da correção do saldo devedor 
pela variação do preço mínimo e da possibili-
dade de liquidação da dívida mediante entre-
ga do produto vinculado à operação, de que 
trata o art. 5º § 5º inciso IV, da Lei nº 9.138, 
de 1995, passando a vigorar contratualmen-
te apenas a taxa efetiva de juros de três por 
cento ao ano;

d) depois de efetuada a renegociação, 
os mutuários poderão liquidar a operação em 
2009 ou 2010, com os descontos previstos no 
quadro constante do Anexo I desta Lei, obser-
vadas as condições estabelecidas nas alíneas 
b e c do inciso I do art. 1º desta Lei;

e) após a renegociação, admite-se a 
amortização antecipada nos anos de 2008, 
2009 ou 2010 de parcelas de operações adim-
plidas na data do pagamento, com a aplicação 
das condições estabelecidas nos §§ 5º e 6º 
do art. 1º desta Lei.

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam 
os incisos I a III do caput deste artigo a operação que 
tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, 
na forma do art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, 
de 2001, ou esteja lastreada em recursos e com ris-
co do FNO, FNE ou FCO, de acordo com o art. 13 da 
mesma Medida Provisória, ou do Funcafé.

§ 2º Para a liquidação de operações em que os 
valores financiados foram aplicados em atividades 
desenvolvidas na área de atuação da SUDENE, ex-
ceto em municípios localizados em área de cerrado, a 
serem definidos pelos Ministros de Estado da Integra-
ção Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, o correspondente desconto percentual 
previsto no quadro constante do Anexo I desta Lei será 
acrescido de dez pontos percentuais.

§ 3º Os custos decorrentes dos bônus e des-
contos concedidos nos termos deste artigo serão im-
putados ao Tesouro Nacional, quando as operações 
tiverem risco da União, aos Fundos Constitucionais de 
Financiamento, nas operações lastreadas em seus re-
cursos, e ao Funcafé, no caso de operações com seus 
recursos e risco.

Art. 3º Fica autorizada a adoção das seguintes 
medidas de estimulo à liquidação ou regularização das 
operações com risco do Tesouro Nacional, dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento ou das instituições 
financeiras, enquadradas no art. 5º, § 6º, da Lei nº 9.138, 
de 1995, e na Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro 
de 1998, do Conselho Monetário Nacional – CMN, que 
estiverem em situação de inadimplência:

I – apuração do valor das parcelas de juros ven-
cidas, para efeito de liquidação, segundo as condições 
estabelecidas contratualmente para situação de nor-
malidade até a data do vencimento de cada parcela, 
inclusive com incidência de bônus de adimplemento e 
aplicação, da data do vencimento de cada parcela até 
a data de sua efetiva liquidação, dos encargos finan-
ceiros pactuados para situação de normalidade, exceto 
quanto à aplicação do bônus de adímplemento;

II – possibilidade de liquidação do valor apurado 
na forma do inciso I com recursos próprios ou me-
diante a contratação de novo financiamento, a critério 
do agente financeiro, condicionada ao pagamento de, 
no mínimo, cinco por cento do valor apurado obser-
vado que:

a) será permitida a utilização de recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
nas operações neles lastreadas;

b) nas operações lastreadas em recur-
sos das instituições financeiras ou cujo risco 
de crédito seja da União por força da Medida 
Provisória nº 2.196-3, de 2001, será permitida 
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a utilização de recursos obrigatários do crédi-
to rural, devendo a instituição financeira que 
efetuar a operação assumir o risco integral 
das operações.

§ 1º O CMN estabelecerá as condições do finan-
ciamento de que trata o inciso II deste artigo.

§ 2º Fica autorizado, para os mutuários de ope-
rações de que trata o caput e que possuam parcelas 
de juros inadimplentes de anos anteriores a 2008, in-
clusive para aqueles com saldos devedores inscritos 
ou passíveis de inscrição na Dívida Ativa da União:

I – o pagamento das parcelas de juros com ven-
cimento em 2008 efetuado até a data do respectivo 
vencimento, considerados os prazos adicionais conce-
didos pelo CMN, com direito as condições e os bônus 
contratuais de adimplência;

II – o saldo devedor restante deverá ser liquidado 
ou renegociado nas condições estabelecidas no ca-
put deste artigo ou no artigo 8º desta Lei, conforme a 
situação da operação.

§ 3º A União e os Fundos Constitucionais de Fi-
nanciamento ficam autorizados a suportar os bônus 
de adimplemento que deverão ser concedidos aos 
mutuários na apuração do valor devido de cada par-
cela de juros vencida, na forma estabelecida no inciso 
I deste artigo, devendo a diferença entre os encargos 
de inadimplemento a serem estornados das parce-
las de juros vencidas e os juros aplicados a partir do 
vencimento ser assumida pelo respectivo detentor do 
risco do crédito.

Art. 4º Fica autorizada a repactuação, mediante 
a formalização de aditivo contratual, das operações de 
que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei nº 9.138, de 1995, 
não repactuadas na forma da Lei nº 10.437, de 2002, 
e que estejam adimplidas ou que venham a adimplir-
se, assegurando-se, a partir de 27 de maio de 2008, 
aos mutuários que efetuarem o pagamento até a data 
do respectivo vencimento que a parcela de juros, cal-
culada à taxa efetiva, originalmente contratada, de até 
oito por cento, nove por cento ou dez por cento ao ano 
sobre o principal atualizado com base na variação do 
Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, não ex-
cederá os tetos de:

I – setecentos e cinqüenta e nove milésimos por 
cento ao mês sobre o saldo principal, para a variação 
do IGP-M do mês imediatamente anterior ao de inci-
dência;

II – três por cento, quatro por cento ou cinco por 
cento ao ano, para a taxa de juros de oito por cento, 
nove por cento ou dez por cento, respectivamente, cal-
culada pro rata die a partir de 27 de maio de 2008.

§ 1º Na repactuação de que trata este artigo, o 
Tesouro Nacional e os Fundos Constitucionais de Fi-

nanciamento assumirão, mediante declaração de res-
ponsabilidade dos valores atestados pelas instituições 
financeiras, os custos relativos à diferença entre o valor 
contratual para pagamento de juros e o valor recebido 
de acordo com o previsto neste artigo.

§ 2º O teto a que se refere o inciso I deste arti-
go não se aplica à atualização do principal da dívida 
já garantido por certificados de responsabilidade do 
Tesouro Nacional.

Art. 5º Fica autorizada a adoção das seguintes 
medidas de estímulo à liquidação ou renegociação das 
operações ao amparo do Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuária – RECOOP, 
de que trata a Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 
de agosto de 2001, que foram contratadas com risco, 
integral ou parcial, da União ou dos Fundos Constitu-
cionais de Financiamento:

I – nas operações adimplidas:

a) para a liquidação da operação em 
2008, concessão de desconto de quinze por 
cento sobre o saldo devedor;

b) para a liquidação da operação em 2009 
ou em 2010, concessão de desconto de doze 
por cento ou nove por cento, respectivamente, 
sobre o saldo devedor;

II – nas operações inadimplidas, para liquidação 
ou renegociação:

a) ajuste do saldo devedor vencido:
1. retirando-se as multas por inadimple-

mento;
2. corrigindo-se o saldo de cada parcela 

vencida pelos encargos de normalidade até a 
data do respectivo vencimento contratual; e

3. aplicando-se os encargos pactuados 
para inadimplemerto, exceto multas, a partir 
do vencimento contratual de cada parcela até 
a data da liquidação;

b) para a liquidação da operação em 
2008, concessão do desconto previsto na ali-
nea a do inciso I deste artigo, sobre o saldo 
devedor ajustado nas condições estabelecidas 
na alínea a deste inciso, somado ao saldo de-
vedor vincendo;

c) para a renegociação da operação:
1. exigência do pagamento da parcela 

com vencimento em 2008, tomada sem en-
cargos adicionais de inadimplemento para os 
pagamentos efetuados até a data do venci-
mento contratual;

2. distribuição do saldo devedor venci-
do, ajustado nos termos da alínea a deste 
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inciso, entre as parcelas vincendas a partir 
de 2009;

3. concessão dos mesmos descontos 
estabelecidos na alínea b do inciso I deste 
artigo, em caso de liquidação da operação 
em 2009 ou 2010.

Parágrafo único. O custo dos descontos 
deverá ser suportado pelo Tesouro Nacional, 
quando as operações forem por ele equaliza-
das ou tiverem risco da União, e pelos Fun-
dos Constitucionais, nas operações com seus 
recursos e risco.

Art. 6º Fica autorizada a adoção das seguintes 
medidas de estímulo à liquidação ou renegociação de 
dívidas originárias de operações de crédito com recur-
sos do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira – Fun-
café objeto de dação em pagamento, de que trata o art. 
3º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 2001:

I – nas operações adimplidas:

a) para a liquidação da operação em 
2008, 2009 ou 2010:

1. concessão de descontos, conforme 
quadro constante do Anexo II desta Lei, de-
vendo incidir o desconto percentual sobre o 
saldo devedor total na data do pagamento e, 
em seguida, ser aplicado o respectivo desconto 
de valor fixo por faixa de saldo devedor;

2. consideração do saldo devedor total 
em 31 de março de 2008, 10 de janeiro de 
2009 ou 1º de janeiro de 2010, para efeito de 
enquadramento nas faixas de desconto para 
liquidação da operação até 30 de dezembro de 
2008, 2009 ou 2010, respectivamente;

b) para a renegociação da operação:
1. permissão do reescalonamento do sal-

do devedor, mediante formalização de aditivo, 
distribuindo-o em parcelas trimestrais, semes-
trais ou anuais até 2020, segundo a periodi-
cidade regular de obtenção das receitas pelo 
mutuário, mantendo-se em 2008 o vencimento 
da primeira parcela recalculada e permitindo-
se que esta seja fixada em data distinta da dos 
anos subseqüentes;

2. aplicação da taxa efetiva de juros de 
sete inteiros e cinco décimos por cento ao ano, 
a partir de 1º de maio de 2008, com bônus de 
adimplência de três inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento na taxa de juros devidos, 
mantidas as demais condições pactuadas;

II – nas operações inadimplidas:

a) para a liquidação da operação em 
2008:

1. ajuste do saldo devedor vencido, re-
tirando-se as muitas por inadimplemento, e 
corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos 
encargos de normalidade até a data do res-
pectivo vencimento contratual, inclusive com 
o bônus de adímplência aplicado sobre a taxa 
de juros, e aplicação do IPCA mais seis por 
cento ao ano, pro rata die, a partir do venci-
mento contratual de cada parcela até a data 
da liquidação;

2. consolidação do saldo devedor vencido 
e das prestações vincendas e concessão dos 
descontos previstos no quadro constante do 
Anexo II desta Lei, observadas as condições 
estabelecidas na alínea a do inciso I deste 
artigo, considerando-se o saldo devedor ajus-
tado na data da renegociação para efeito de 
enquadramento nas faixas de desconto;

b) para a renegociação da operação:
1. ajuste do saldo devedor vencido se-

gundo as condições estabelecidas no item I 
da alínea a deste inciso;

2. exigência de amortização mínima de 
cinco por cento do saldo devedor vencido ajus-
tado até a data da renegociação;

3. permissão do reescalonamento do 
saldo devedor ajustado remanescente, dis-
tribuindo-o em parcelas anuais até 2020 e 
mantendo-se em 2008 o vencimento da pri-
meira parcela repactuada, mediante formali-
zação de aditivo;

4. aplicação do disposto no item 2 da 
alinea b do inciso I deste artigo;

5. permissão da liquidação da operação 
em 2009 ou 2010, observadas as condições 
previstas no quadro constante do Anexo II 
desta Lei e estabelecidas na alínea a do inci-
so I deste artigo.

Parágrafo único. O custo dos descontos deverá 
ser suportado pelo Funcafé.

Art. 7º Fica autorizada a adoção das seguintes 
medidas de estímulo à liquidação ou renegociação 
de dívidas de operações ao amparo do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, que não 
foram renegociadas com base no art. 5º, § 3º ou 6º, 
da Lei nº 9.138, de 1995, e tenham sido contratadas 
com risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do 
Estado da Bahia e do FNE:

I – nas etapas 1 e 2 do Programa:
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a) ajuste do saldo devedor para a data da 
renegociação ou liquidação, observado que:

1. nas operações inadimplidas, os sal-
dos devedores vencidos devem ser ajustados, 
retirando-se os encargos por inadimplemento, 
corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 
encargos de normalidade até a data da re-
negociação ou liquidação e consolidando-se 
os saldos devedores vencidos ajustados e as 
parcelas vincendas das duas etapas, quando 
for o caso;

2. nas operações adimplidas, os saldos 
devedores vincendos das duas etapas devem 
ser consolidados na data da renegociação ou 
liquidação;

b) para a liquidação das operações em 
2008, uma vez ajustado e consolidado o sal-
do devedor das etapas 1 e 2, nos termos da 
alínea a deste inciso:

1. consideração da soma dos saldos de-
vedores consolidados em 31 de março de 2008, 
para efeito de enquadramento nas faixas de 
desconto, considerados os saldos devedores 
ajustados das duas etapas;

2. concessão de descontos, conforme 
quadro constante do Anexo III desta Lei, de-
vendo incidir o desconto percentual sobre os 
saldos devedores na data da liquidação e, em 
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de 
valor fixo por faixa de saldo devedor;

c) para a renegociação das operações 
em 2008, uma vez ajustado e consolidado o 
saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos 
da alínea a deste inciso:

1. consideração da soma dos saldos de-
vedores consolidados em 31 de março de 2008, 
para efeito de enquadramento nas faixas de 
desconto, tomados os saldos devedores ajus-
tados das duas etapas;

2. concessão de descontos, conforme 
quadro constante do Anexo IV desta Lei, de-
vendo incidir o desconto percentual sobre a 
soma dos saldos devedores na data da rene-
gociação e, em seguida, ser aplicado o res-
pectivo desconto de valor fixo por faixa de 
saldo devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão 
dos respectivos descontos, poderá ser liqui-
dado por meio da contratação de uma nova 
operação, nas condições definidas no inciso 
V deste artigo;

II – na etapa 3 do Programa:

a) ajuste do saldo devedor para a data da 
renegociação ou liquidação, observado que:

1. nas operações inadimplidas, os sal-
dos devedores vencidos devem ser ajustados 
retirando-se os encargos por inadimplemento, 
corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 
encargos de normalidade até a data da rene-
gociação e consolidando-se o saldo devedor 
vencido ajustado e as parcelas vincendas;

2. nas operações adimplidas, o saldo de-
vedor vincendo deve ser consolidado na data 
da renegociação;

b) para a liquidação das operações em 
2008, uma vez ajustado e consolidado o sal-
do devedor, nos termos da alínea “a” deste 
inciso:

1. consideração do saldo devedor conso-
lidado em 31 de março de 2008, para efeito de 
enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme 
quadro constante do Anexo V desta Lei, deven-
do incidir o desconto percentual sobre o saldo 
devedor na data da liquidação e, em seguida, 
ser aplicado o respectivo desconto de valor 
fixo por faixa de saldo devedor;

c) para a renegociação das operações 
em 2008, uma vez ajustado e consolidado o 
saldo devedor, nos termos da alínea “a” des-
te inciso:

1. consideração do saldo devedor conso-
lidado em 31 de março de 2008, para efeito de 
enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme 
quadro constante do Anexo VI desta Lei, de-
vendo incidir o desconto percentual sobre o 
saldo devedor na data da renegociação e, em 
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de 
valor fixo por faixa de saldo devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão 
dos respectivos descontos, poderá ser liqui-
dado por meio da contratação de uma nova 
operação, nas condições definidas no inciso 
V deste artigo;

III – na etapa 4 do Programa:

a) ajuste do saldo devedor para a data da 
renegociação ou liquidação, observado que:

1. nas operações inadimplidas, os sal-
dos devedores vencidos devem ser ajustados, 
retirando-se os encargos por inadimplemento, 
corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 
encargos de normalidade até a data da rene-
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gociação e consolidando-se o saldo devedor 
vencido ajustado e as parcelas vincendas;

2. nas operações adimplidas, o saldo de-
vedor vincendo deve ser consolidado na data 
da renegociação;

b) para liquidação das operações em 
2008, uma vez ajustado e consolidado o sal-
do devedor, nos termos da alínea “a” deste 
inciso:

1. consideração do saldo devedor conso-
lidado em 31 de março de 2008, para efeito de 
enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme 
quadro constante do Anexo VII desta Lei, de-
vendo incidir o desconto percentual sobre o 
saldo devedor na data da liquidação e, em 
seguida, ser aplicado o respectivo desconto 
de valor fixo por faixa de saldo devedor;

c) para renegociação das operações em 
2008, uma vez ajustado e consolidado o sal-
do devedor, nos termos da alínea “a” deste 
inciso:

1. consideração do saldo devedor conso-
lidado em 31 de março de 2008, para efeito de 
enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme 
quadro constante do Anexo VIII desta Lei, de-
vendo incidir o desconto percentual sobre o 
saldo devedor na data da renegociação e, em 
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de 
valor fixo por faixa de saldo devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão 
dos respectivos descontos, poderá ser liqui-
dado por meio da contratação de uma nova 
operação, nas condições definidas no inciso 
V deste artigo;

IV – nos financiamentos para aquisição de títulos 
do Tesouro Nacional (CTN):

a) ajuste do saldo devedor para a data da 
renegociação ou liquidação, observado que:

1. nas operações inadimplidas, o saldo 
devedor vencido deve ser ajustado, retirando-se 
os encargos por inadimplemento, corrigindo-
se os saldos das parcelas pelos encargos de 
normalidade até a data da renegociação ou 
liquidação, e consolidando-se o saldo devedor 
vencido ajustado e as parcelas vincendas;

2. nas operações adimplidas, o saldo de-
vedor vincendo deve ser consolidado na data 
da renegociação;

b) para liquidação das operações em 
2008, pelo saldo devedor ajustado e consoli-
dado, nos termos da alínea “a” deste inciso;

c) para renegociação de operações em 
2008, pelo saldo devedor ajustado e conso-
lidado nos termos da alínea “a” deste inciso, 
mediante a contratação de uma nova ope-
ração, nas condições definidas no inciso V 
deste artigo;

V – contratação, pelo gestor financeiro do FNE, 
de uma nova operação de crédito para a liquidação 
do saldo devedor das operações do Programa, nas 
seguintes condições:

a) limite de crédito: até o valor suficiente 
para a liquidação do saldo devedor das ope-
rações das etapas de 1 a 4, apurado na for-
ma dos incisos de 1 a III, e do saldo devedor 
do financiamento para aquisição de títulos do 
Tesouro Nacional, apurado na forma do inciso 
IV deste artigo;

b) fonte de recursos: FNE;
c) risco: integral do FNE;
d) encargos financeiros e prazos: os vi-

gentes para operações de crédito rural nessa 
fonte em função do porte do produtor;

e) garantias: as mesmas constituídas nas 
operações que serão liquidadas com a contra-
tação do novo financiamento, excluídos o aval 
do Tesouro Nacional e do Tesouro da Bahia.

§ 1º Os custos dos descontos poderão ser su-
portados pelo Tesouro Nacional, Tesouro do Estado 
da Bahia, FNE e agentes financeiros, respeitada a 
proporção do risco de cada um no total das operações 
renegociadas ou liquidadas com base neste artigo, con-
dicionada a concessão dos benefícios à formalização 
da assunção desses ônus pelas referidas partes.

§ 2º Fica a União autorizada a assumir até cin-
qüenta por cento dos custos atribuídos na forma deste 
artigo ao Tesouro do Estado da Bahia e à Agência de 
Fomento do Estado da Bahia S.A. – Desenbahia.

Art. 8º Fica autorizada a adoção das seguintes 
medidas de estímulo à liquidação ou renegociação de 
dívidas originárias de operações de crédito rural ins-
critas em Dívida Ativa da União – DAU ou que venham 
a ser incluídas até 29 de maio de 2009:

I – concessão de descontos, conforme quadro 
constante do Anexo IX desta Lei, para a liquidação da 
dívida até 30 de junho de 2009, devendo incidir o des-
conto percentual sobre a soma dos saldos devedores 
por mutuário na data da renegociação, observado o 
disposto no § 11 deste artigo, e, em seguida, ser apli-



35378 Quarta-feira 6 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2008

cado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de 
saldo devedor;

II – permissão da renegociação do total dos sal-
dos devedores das operações até 30 de junho de 
2009, mantendo-as em DAU, observadas as seguin-
tes condições:

a) prazo de reembolso: até dez anos, 
com amortizações em parcelas semestrais 
ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas 
do mutuário;

b) encargos financeiros: taxa média ajus-
tada dos financiamentos diários apurados no 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, 
divulgada pelo Banco Central do Brasil;

c) concessão de desconto percentual 
sobre as parcelas da dívida pagas até a data 
do vencimento renegociado, conforme quadro 
constante do Anexo X desta Lei, aplicando-se, 
em seguida, uma fração do respectivo desconto 
de valor fixo por faixa de saldo devedor;

d) a fração do desconto de valor fixo, a 
que se refere a alínea “c” deste inciso, será 
aquela resultante da divisão do respectivo 
desconto de valor fixo, previsto no quadro 
constante do Anexo X desta Lei, pelo número 
de parcelas renegociadas conforme a alínea 
“a” deste inciso;

e) o total dos saldos devedores será con-
siderado na data da renegociação, para efeito 
de enquadramento nas faixas de desconto;

f) pagamento da primeira parcela no ato 
da negociação.

§ 1º Fica a União, por intermédio da Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional, autorizada a contratar, 
com dispensa de licitação, instituições financeiras inte-
grantes da Administração Pública Federal, para adotar 
as providências necessárias no sentido de facilitar o 
processo de liquidação ou renegociação de dívidas 
rurais inscritas em Dívida Ativa da União – DAU, nos 
termos desta Lei.

§ 2º Para a liquidação das operações de que trata 
este artigo, os mutuários que financiaram atividades 
na área de atuação da SUDENE, exceto em municí-
pios localizados em área de cerrado, a serem definidos 
pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da 
Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
farão jus a desconto adicional de dez pontos percentu-
ais, a ser somado aos descontos percentuais previstos 
no quadro constante do Anexo IX desta Lei.

§ 3º Fica o Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
autorizado a promover a suspensão, a partir de 31 de 
maio de 2008, das atividades de cobrança dos débitos 

inscritos em DAU originários de crédito rural de que trata 
este artigo, enquanto perdurarem os procedimentos de 
renegociação, convalidando-se os atos anteriormente 
firmados segundo o disposto neste parágrafo.

§ 4º A adesão à renegociação de que trata este 
artigo importa em:

I – confissão irrevogável e irretratável da totalidade 
dos débitos existentes em nome do mutuário;

II – aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas;

III – desistência, pelo mutuário, de todas as ações 
judiciais que eventualmente tenha movido para discus-
são da dívida, e renúncia ao direito sobre o qual se 
fundam as ações;

IV – autorização à Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional para promover a suspensão das ações e exe-
cuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo 
cumprimento do ajuste, devendo prosseguir em caso 
de descumprimento.

§ 5º O prazo de prescrição das dívidas de crédi-
to rural de que trata este artigo fica suspenso a partir 
da data de publicação desta Lei até 30 de junho de 
2008.

§ 6º O descumprimento do parcelamento resultará 
na perda dos beneficios, retornando o valor do débito 
à situação anterior, deduzido o valor integral referente 
ás parcelas pagas.

§ 7º As dívidas oriundas de operações de cré-
dito rural ao amparo do Programa de Cooperação 
Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerra-
dos – Prodecer – Fase II, inscritas em Dívida Ativa da 
União até 29 de maio de 2009, que forem liquidadas 
ou renegociadas até 30 de junho de 2009, farão jus a 
um desconto adicional de dez pontos percentuais, a 
ser somado aos descontos percentuais previstos nos 
quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei.

§ 8º As condições estabelecidas neste artigo se-
rão estendidas às dívidas originárias de operações do 
Prodecer – Fase II contratadas junto ao extinto Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo, cujos ativos foram 
transferidos para o Tesouro Nacional.

§ 9º Mediante solicitação do mutuário, poderá ser 
efetuado avaliação, caso a caso, do valor atual das ga-
rantias e dos bens financiados nas operações de que 
tratam os §§ 7º e 8º deste artigo, realizada conjunta-
mente pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, ficando o Ministério da 
Fazenda autorizado a definir os descontos adicionais 
a serem aplicados para a liquidação ou renegociação 
dessas operações.

§ 10. Às dívidas originárias de crédito rural ins-
critas na DAU ou que vierem a ser inscritas a partir da 
publicação desta Lei não será acrescida a taxa de vinte 
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por cento a título do encargo legal previsto no Decreto-
Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, devendo os 
valores já imputados ser deduzidos dos respectivos 
saldos devedores.

§ 11. A renegociação de que trata este artigo 
será regulamentada por ato do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional.

Art. 9º Para fins de enquadramento de opera-
ções contratadas com cooperativa ou associação de 
produtores nas faixas de desconto a que se referem 
os arts 1º, 2º, 6º, 7º e 8º desta Lei, os saldos devedo-
res nas datas previstas naqueles dispositivos serão 
considerados:

I –  por cédula-filha ou instrumento de crédito in-
dividual firmado por beneficiário final do crédito;

II – no caso de operação que não envolveu re-
passe de recursos a cooperados ou associados, pelo 
resultado da divisão dos saldos devedores pelo nú-
mero total de cooperados ou associados ativos da 
entidade.

Art. 10. As operações de crédito rural destinadas 
a investimento agropecuário, lastreadas em recursos 
repassados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES e contratadas até 30 de 
junho de 2007, no âmbito da Finame Agrícola Especial 
ou do Programa de Modernização da Frota de Tratores 
Agrícolas e Implementos Associados e Coiheitadeiras 
-Moderfrota, com taxa efetiva de juros superior a nove 
inteiros e cinco décimos por cento ao ano, terão a taxa 
prefixada de juros substituida, a partir de 15 de julho de 
2008, por taxa variável composta de Taxa de Juros de 
Longo Prazo – TJLP mais taxa fixa de juros de quatro 
por cento ao ano ou três inteiros e vinte e cinco centé-
simos por cento ao ano, respectivamente, respeitado 
o limite da taxa de juros originalmente pactuada por 
ano, a critério do mutuário e conforme disposições a 
serem estabelecidas pelo CMN.

Parágrafo único. Caso a taxa de juros, calculada 
nos termos deste artigo, ultrapasse a taxa originalmente 
pactuada, o ônus decorrente da modificação contratual 
será suportado pelo Tesouro Nacional.

Art. 11. Para as operações ativas de crédito rural 
lastreadas em recursos repassados pelo BNDES, con-
tratadas até 30 de junho de 2007, no âmbito do Progra-
ma de Desenvolvimento Cooperativo para Agregação 
de Valor à Produção Agropecuária – Prodecoop, com 
taxa efetiva de juros superior a oito inteiros e setenta 
e cinco centésimos por cento ao ano, as instituições 
financeiras deverão substituir, a partir de 15 de julho 
de 2008, a taxa pactuada por taxa de juros prefixada 
de oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cen-
to ao ano.

Parágrafo único. O custo adicional decorrente da 
redução da taxa de juros será suportado pelo Tesouro 
Nacional.

Art. 12. Para as operações ativas de crédito ru-
ral de custeio agropecuário contratadas nas safras 
2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006 que foram pror-
rogadas, desde que lastreadas em recursos obrigató-
rios do crédito rural ou da poupança rural com taxas 
de juros equalizadas pelo Tesouro Nacional, as insti-
tuições financeiras poderão reduzir as taxas de juros 
pactuadas, a partir de 1º de julho de 2008, de oito in-
teiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano 
para seis inteiros e setenta e cinco centésimos por 
cento ao ano.

§ 1º As operações da mesma espécie no âmbito 
do Programa de Geração de Emprego e Renda Ru-
ral – Proger Rural, inclusive aquelas efetuadas com 
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, 
terão a taxa de juros reduzida para seis inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento ao ano.

§ 2º O ônus decorrente da redução na taxa de 
juros será suportado pelo Tesouro Nacional.

Art. 13. Fica autorizada a concessão de bônus 
de adimplência nas taxas de juros das operações 
contratadas no âmbito do Programa FAT Giro Rural, 
estabelecido por resolução do Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, e 
daquelas originalmente celebradas sob a égide deste 
programa e reclassificadas com base na Resolução 
nº 3.509, de 30 de novembro de 2007, do CMN, de 
modo que a taxa efetiva de juros seja de oito inteiros 
e setenta e cinco centésimos por cento ao ano, ob-
servado que:

I – o bônus será concedido para as operações 
efetuadas por produtores rurais e suas cooperativas 
e incidirá sobre os juros apurados a partir de 1º de 
julho de 2008;

II – o bônus de que trata o inciso I deste artigo 
poderá ser concedido para as operações efetuadas por 
cerealistas e fornecedores de insumos, desde que seja 
comprovadamente estendido aos produtores rurais;

III – a operação adimplida deverá ser atualizada 
até 30 de junho de 2008, incorporado o saldo atuali-
zado como capital;

IV – o ônus deste benefício será suportado pelo 
Tesouro Nacional.

Art. 14. Fica autorizada a adoção das seguintes 
medidas de estímulo à liquidação ou renegociação de 
dívidas originárias de financiamentos para custeio rural 
ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar – Pronaf contratadas nas safras 
2003/2004, 2004/2005 ou 2005/2006, cujos mutuários 
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foram enquadrados nos Grupos ‘C’, “D” ou “E” segun-
do normas do CMN:

I – concessão de rebate, conforme quadro cons-
tante do Anexo XI desta Lei, sobre o saldo total das 
prestações vincendas de operações contratadas com 
recursos repassados ou equalizados pelo Tesouro Na-
cional, dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
ou controlados do crédito rural provenientes dos depó-
sitos à vista ou da poupança rural, para os mutuários 
que estiverem em situação de adimplência em 1º de 
abril de 2008 e que liquidarem integralmente as ope-
rações até a data do respectivo vencimento da parcela 
de 2008, observado que:

a) nas operações do Grupo “C”, o reba-
te deve ser concedido antes da aplicação do 
bônus contratual para liquidação da operação, 
limitada a soma desses benefícios ao saldo 
devedor de cada operação;

b) os custos decorrentes da concessão 
dos rebates deverão ser assumidos pelos Fun-
dos Constitucionais de Financiamento, nas 
operações efetuadas com esta fonte, e pelo 
Tesouro Nacional, para as operações lastre-
adas nas demais fontes;

II – caso a operação em situação de adimplência 
não seja liquidada até 1º de julho de 2008, incidirão, a 
partir desta data, as taxas de juros praticadas na safra 
2007/2008 para os respectivos Grupos do Pronaf, se-
gundo critérios a serem estabelecidos pelo CMN.

§ 1º As operações enquadradas no caput, que 
se encontrarem inadimplidas na data da renegociação, 
poderão fazer jus aos benefícios para liquidação esta-
belecidos no inciso I do caput deste artigo e previstos 
no quadro constante do Anexo XI desta Lei, desde 
que venham a adimplir-se observadas as seguintes 
condições:

I – ajuste do saldo devedor vencido, retirando-
se os encargos por inadimplemento e aplicando-se 
encargos de normalidade até a data do vencimento 
contratual de cada prestação e encargos de normali-
dade mais dois por cento ao ano pro rata die, da data 
de vencimento contratual de cada parcela até a data 
da renegociação;

II – consolidação do saldo devedor vencido ajus-
tado e das parcelas vincendas.

§ 2º As operações inadimplidas, uma vez conso-
lidado o saldo devedor na forma estabelecida no § 1º 
deste artigo, poderão ser renegociadas, observadas 
as seguintes condições:

I – amortização de, no mínimo, um por cento do 
saldo devedor vencido ajustado, sem bônus de adim-
plência;

II – prorrogação do saldo devedor consolidado 
por até três anos, podendo a primeira parcela vencer 
em 2009;

III – aplicação, a partir da data da prorrogação, 
das taxas de juros praticadas na safra 2007/2008 para 
os respectivos Grupos do Pronaf.

§ 3º As operações inadimplidas que já tenham 
sido classificadas como prejuízo pelas instituições finan-
ceiras não são beneficiárias da renegociação de que 
trata este artigo, ficando a critério de cada instituição a 
adoção de medidas que visem à recuperação de seus 
haveres, inclusive com a concessão de descontos para 
liquidação das operações, ficando a União dispensada 
de qualquer ônus decorrente destas medidas.

§ 4º As operações inadimplidas enquadradas no 
caput deste artigo, efetuadas com recursos e com risco 
parcial ou integral do FNO, FNE ou FCO, mesmo que já 
tenham sido classificadas em prejuízo pelas instituições 
financeiras, poderão ser renegociadas ou liquidadas 
nas condições estabelecidas por este artigo.

§ 5º Caso a operação esteja lançada em prejuízo e 
seja lastreada em recursos do FNO, FNE ou FCO, com 
risco integral das instituições financeiras, poderão ser 
aplicadas as condições estabelecidas por este artigo 
somente para a liquidação do saldo devedor.

§ 6º Os custos decorrentes dos benefícios con-
cedidos nos termos deste artigo serão imputados ao 
Tesouro Nacional, relativamente às operações por ele 
equalizadas ou efetuadas com recursos das Operações 
Oficiais de Crédito ou obrigatórios do crédito rural, e 
aos Fundos Constitucionais de Financiamento nas 
operações lastreadas em seus recursos.

Art. 15. Para os financiamentos de investimento 
rural no âmbito do Pronaf, que estiverem em situa-
ção de inadimplência em 30 de abril de 2008, cujos 
mutuários foram enquadrados nos Grupos “C”, “D” ou 
“E” ou nas linhas especiais de investimento do Pronaf 
segundo normas do CMN, poderão as instituições fi-
nanceiras:

I – ajustar o saldo devedor vencido, retirando os 
encargos por inadimplemento e aplicando encargos de 
normalidade até a data do vencimento contratual de 
cada prestação vencida e encargos de normalidade 
mais dois por cento ao ano pro rata die, calculados a 
partir da data do vencimento contratual de cada parcela 
até a data da liquidação ou renegociação;

II – aplicar os bônus de adimplência contratuais, 
no caso de liquidação integral da dívida;

III – permitir a prorrogação do saldo devedor atu-
alizado, observadas as seguintes condições:

a) consolidação do saldo devedor vencido 
ajustado e das parcelas vincendas e amortiza-
ção mínima de um por cento do saldo devedor 
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vencido ajustado, até a data da renegociação, 
nas condições do inciso I, sem a concessão 
de bônus de adimplência;

b) amortização de, no mínimo, trinta por 
cento da parcela com vencimento em 2008;

c) prazo de até quatro anos após o ven-
cimento da última prestação contratual, res-
peitado o limite de um ano para cada parcela 
anual vencida e não paga;

d) caso as prestações vencidas e não 
pagas totalizem prazo superior a quatro anos, 
admite-se distribuir os valores das prestações 
que excederem este limite entre o total das 
parcelas vincendas;

e) caso não haja prestações vincendas, 
o prazo adicional de que trata a alínea “c” des-
te inciso será considerado a partir da data da 
renegociação;

f) manutenção das demais condições 
pactuadas pata as operações em situação de 
adimplência, inclusive dos bônus de adimplên-
cia contratuais.

§ 1º As operações que já tenham sido classifica-
das como prejuízo pelas instituições financeiras não 
são beneficiárias da renegociação de que trata este 
artigo, ficando a critério de cada instituição a adoção 
de medidas que visem à recuperação de seus haveres, 
inclusive a concessão de descontos para liquidação das 
operações, ficando a União dispensada de qualquer 
ônus decorrente dessas medidas.

§ 2º As operações enquadradas no caput deste 
artigo, efetuadas com recursos e com risco parcial ou 
integral do FNO, FNE ou FCO, mesmo que já tenham 
sido classificadas em prejuízo pelas instituições finan-
ceiras, poderão ser renegociadas ou liquidadas nas 
condições estabelecidas por este artigo.

§ 3º Caso a operação esteja lançada em prejuízo e 
seja lastreada em recursos do FNO, FNE ou FCO, com 
risco integral das instituições financeiras, poderão ser 
aplicadas as condições estabelecidas por este artigo 
somente para a liquidação do saldo devedor.

§ 4º Aplicam-se as condições estabelecidas neste 
artigo aos financiamentos de investimento rural con-
tratados no âmbito do Pronaf entre 1995 e 1999, cujas 
operações estiverem em situação de inadimplência em 
30 de abril de 2008.

§ 5º Nos municípios em que foi decretado estado 
de emergência ou calamidade pública após 1º de ju-
lho de 2007, reconhecido pelo Governo Federal, cujos 
eventos motivadores tenham afetado negativamente a 
produção agrícola ou pecuária da safra 2007/2008, fica 
dispensado o pagamento mínimo em 2008 estabeleci-
do na alínea “b” do inciso III deste artigo.

§ 6º O produtor rural que renegociar sua divida 
relativa a operação de investimento, nas condições 
estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que 
liquide integralmente essa dívida, de contratar novo 
financiamento de investimento, com recursos controla-
dos do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento, em todo o Sistema Nacional de Crédito 
Rural – SNCR, exceto quando esse financiamento se 
destinar a obras de irrigação, drenagem, proteção ou 
recuperação do solo ou de áreas degradadas, flores-
tamento ou reflorestamento, cabendo-lhe, nos demais 
casos, apresentar declaração de que não mantém dí-
vida prorrogada nas referidas condições impeditivas, 
junto ao SNCR.

§ 7º Os custos decorrentes dos benefícios con-
cedidos nos termos deste artigo serão imputados ao 
Tesouro Nacional, relativamente às operações por ele 
equalizadas ou efetuadas com recursos das Opera-
ções Oficiais de Crédito, e aos Fundos Constitucio-
nais de Financiamento, nas operações lastreadas em 
seus recursos.

Art. 16. Os financiamentos para investimento rural 
contratados com risco da União ou do FNO, FNE ou 
FCO, cujos mutuários foram enquadrados no Grupo 
“B” do Pronaf, segundo normas do CMN, e estiverem 
em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008, 
serão contemplados com as seguintes medidas:

I – ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se 
os encargos por inadimplemento e aplicando-se encar-
gos de normalidade até a data do vencimento contratual 
de cada prestação vencida e encargos de normalidade 
mais um por cento ao ano, pro rata die, calculados a 
partir da data do vencimento contratual de cada parcela 
até a data da liquidação ou renegociação;

II – aplicação dos bônus de adimplência contra-
tuais, no caso de liquidação integral da divida;

III – permissão de prorrogação do saldo devedor 
atualizado, observadas as seguintes condições:

a) amortização mínima de um por cento do saldo 
devedor vencido ajustado nas condições estabelecidas 
no inciso I deste artigo, sem a concessão de bônus 
de adimplência;

b) consolidação do saldo devedor vencido ajus-
tado, deduzida a quantia amortizada, e das parcelas 
vincendas;

c) prorrogação do saldo devedor consolidado por 
até dois anos, contados a partir da data em que se for-
malizar a prorrogação, não podendo o vencimento da 
primeira prestação exceder o prazo de um ano após 
a data da repactuação;

d) manutenção das demais condições pactuadas 
para as operações em situação de adimplência, inclu-
sive dos bônus de adimplência contratuais.
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§ 1º As operações contratadas antes de 1º de 
janeiro de 2006, que estiverem adimplidas ou que vie-
rem a adimplir-se nas condições estabelecidas neste 
artigo até a data da renegociação em 2008, farão jus 
a um rebate adicional de dez pontos percentuais, a 
ser somado ao bônus de adimplência contratual, para 
incidência sobre o saldo devedor para liquidação inte-
gral da operação em 2008.

§ 2º Nos municípios em que foi decretado estado 
de emergência ou calamidade pública após 1º de ju-
lho de 2007, reconhecido pelo Governo Federal, cujos 
eventos motivadores tenham afetado negativamente 
a produção agrícola ou pecuária da safra 2007/2008, 
aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a todas as 
operações de investimento ativas do Grupo “B”, inde-
pendentemente da data de contratação.

Art. 17. Os financiamentos para investimento 
rural no âmbito do Pronaf, cujos mutuários foram en-
quadrados no Grupo “A” segundo normas do CMN, 
que estiverem em situação de inadimplência em 30 
de abril de 2008, serão contemplados com as seguin-
tes medidas:

I – para os financiamentos contratados ou rene-
gociados com taxas prefixadas de juros:

a) exclusão dos encargos por inadimplemento e 
aplicação de encargos de normalidade até a data do 
vencimento contratual de cada prestação vencida;

b) aplicação de encargos de normalidade mais 
um por cento ao ano, pro rata die, calculados a partir 
da data do vencimento contratual de cada parcela até 
a data da liquidação ou renegociação, exceto em rela-
ção às operações repactuadas à luz da Lei nº 10.696, 
de 2 de julho de 2003, as quais devem ser atualizadas 
apenas pelos encargos definidos naquela Lei;

c) aplicação dos bônus de adimplência contratu-
ais, no caso de liquidação integral da dívida;

d) amortização mínima de um por cento do saldo 
devedor vencido ajustado, até a data da renegociação, 
nas condições das alíneas a e b deste inciso, sem a 
concessão de bônus de adimplência;

e) permissão da prorrogação do saldo devedor 
atualizado, deduzida a quantia amortizada, ampliando-
se o prazo original por prazo correspondente ao das 
parcelas vencidas e não pagas, respeitado o limite de 
até quatro anos após o vencimento da última presta-
ção contratual;

f) caso as prestações vencidas e não pagas to-
talizem prazo superior a quatro anos, admite-se distri-
buir os valores das prestações que excederem a esse 
limite entre as parcelas vincendas;

g) caso não haja prestações vincendas, o prazo 
adicional de que trata a alínea e deste inciso será con-
siderado a partir da data da renegociação;

h) manutenção das demais condições pactuadas 
para as operações em situação de adimplência, inclu-
sive dos bônus de adimplência contratuais;

II – para os financiamentos contratados ou rene-
gociados com taxas variáveis de juros:

a) recálculo do saldo devedor desde a contratação 
até a data da renegociação, mediante a aplicação da 
taxa fixa de juros de três inteiros e vinte e cinco cen-
tésimos por cento ao ano;

b) aplicação dos bônus de adimplência contratu-
ais, no caso de liquidação integral da dívida;

c) amortização mínima de um por cento do saldo 
devedor vencido ajustado, de acordo com o disposto 
na alínea a deste inciso, sem a concessão de bônus 
de adimplência;

d) permissão da prorrogação do saldo devedor 
atualizado, deduzida a quantia amortizada, ampliando-
se o prazo original por prazo correspondente ao das 
parcelas vencidas e não pagas, respeitado o limite de 
até quatro anos após o vencimento da última presta-
ção contratual;

e) caso as prestações vencidas e não pagas to-
talizem prazo superior a quatro anos, admite-se distri-
buir os valores das prestações que excederem a esse 
limite entre as parcelas vincendas;

f) caso não haja prestações vincendas, o prazo 
adicional de que trata a alinea d deste inciso será con-
siderado a partir da data da renegociação;

g) incidência da taxa de juros de um inteiro e 
quinze centésimos por cento ao ano, a partir da data da 
renegociação, e substituição do bônus de adimplência 
contratual por um bônus de adimplência de quarenta 
por cento sobre o principal;

h) manutenção das demais condições pactuadas 
para as operações em situação de adimplência.

§ 1º As operações contratadas antes de 1º de 
janeiro de 2004, que estiverem adimplidas ou que vie-
rem a adimplir-se nas condições estabelecidas neste 
artigo até o final do prazo para renegociação, farão 
jus a um desconto de sessenta por cento ou sessen-
ta e cinco por cento sobre o saldo devedor atualiza-
do, conforme o seu enquadramento nos incisos I ou 
II deste artigo, respectivamente, em substituição aos 
bônus contratuais, em caso de liquidação integral da 
operação em 2008.

§ 2º Os custos decorrentes dos benefícios con-
cedidos nos termos deste artigo serão imputados ao 
Tesouro Nacional ou aos Fundos Constitucionais de 
Financiamento, conforme o respectivo risco das ope-
rações.

Art. 18 Para os financiamentos de custeio rural 
no âmbito do Pronaf, com risco da União ou do FNO, 
FNE ou FCO, cujos mutuários foram enquadrados no 
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Grupo “A” ou “A/C”, segundo normas do CMN, e as 
operações tenham sido contratadas antes de 1º de ju-
lho de 2006, deverão as instituições financeiras adotar 
as seguintes medidas:

I – nas operações contratadas ou renegociadas 
com taxas prefixadas de juros, cujos mutuários dese-
jem liquidá-las ou renegociá-las em 2008:

a) em operações inadimplidas:
1. ajuste do saldo devedor vencido, reti-

rando-se os encargos por inadimplemento e 
aplicando-se encargos de normalidade até a 
data do vencimento contratual de cada presta-
ção vencida e encargos de normalidade mais 
um por cento ao ano, pro rata die, calculados 
a partir da data do vencimento contratual de 
cada parcela até a data da liquidação ou re-
negociação;

2. para renegociação:
2.1. exigência de amortização mínima de 

um por cento do saldo devedor vencido, ajusta-
do segundo o disposto no item 1 desta alínea, 
sem a concessão de bônus de adimplência;

2.2. consolidação do saldo devedor venci-
do ajustado e das parcelas vincendas, na data 
da renegociação, e prorrogação do saldo de-
vedor consolidado por até três anos a partir da 
data em que se formalizar a renegociação;

2.3. manutenção das demais condições 
pactuadas para as operações em situação de 
adimplência;

3. para liquidação integral da dívida em 
2008, consolidação do saldo devedor vencido 
ajustado e das parcelas vincendas, na data da 
liquidação, e concessão de bônus de quarenta 
por cento sobre o saldo devedor consolidado, 
em substituição aos bônus de adimplência 
contratuais;

b) em operações adimplidas: aplicação do 
disposto no item 3 da alínea a deste inciso;

II – nas operações contratadas ou renegociadas 
com taxas variáveis de juros, cujos mutuários desejem 
liquidá-las ou renegociá-las em 2008, independente-
mente da situação de adimplência ou inadimplência 
de cada operação:

a) recálculo do saldo devedor desde a 
contratação até a data da liquidação ou rene-
gociação, mediante a aplicação da taxa fixa de 
juros de três inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento ao ano;

b) para renegociação:
1. no caso de operação inadimplida, exi-

gência de amortização mínima de um por cento 

do saldo devedor vencido, ajustado segundo o 
disposto na alínea a deste inciso, sem a con-
cessão de bônus de adimplência;

2. consolidação do saldo devedor vencido 
ajustado e das parcelas vincendas, na data da 
renegociação, e prorrogação do saldo devedor 
consolidado por até três anos a partir da data 
em que formalizada a renegociação;

3. aplicação da taxa de juros de um inteiro 
e quinze centésimos por cento ao ano a partir 
da data da renegociação, com bônus de adim-
plência de trinta por cento sobre o principal;

c) para liquidação integral da dívida em 
2008, consolidação do saldo devedor vencido 
ajustado e das parcelas vincendas, na data da 
liquidação e concessão de bônus de quarenta 
por cento sobre o saldo devedor consolidado, 
em substituição aos bônus de adimplência 
contratuais.

Parágrafo único. Os custos decorrentes dos des-
contos e dos bônus concedidos nos termos deste artigo 
serão imputados ao Tesouro Nacional ou aos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, conforme o respec-
tivo risco das operações.

Art. 19. As operações de mutuários enquadra-
dos nos Grupos “A” e “A/C” do Pronaf, contratadas 
com risco da União e lastreadas em recursos do FAT, 
incluídas aquelas em situação de inadimplemento, 
deverão ser reclassificadas para a fonte FNO, FCO 
ou FNE, segundo a região de localização da atividade 
financiada, ou para as Operações Oficiais de Crédito, 
nas demais regiões.

§ 1º O risco das operações reclassificadas será 
mantido com a União, naquelas que passarem a ser las-
treadas em recursos das Operações Oficiais de Crédito, 
ou com os Fundos Constitucionais de Financiamento, 
nas operações lastreadas em seus recursos.

§ 2º Aplicam-se às operações reclassificadas as 
disposições constantes dos arts. 17 e 18 desta Lei para 
a liquidação ou renegociação das dívidas, conforme 
sua situação e característica.

Art. 20. Fica a União autorizada a adquirir as ope-
rações enquadradas no Grupo “A/C” do Pronaf con-
tratadas com risco do Banco do Brasil S.A., do Banco 
da Amazônia S.A. ou do Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., nas condições estabelecidas pelo Ministro de 
Estado da Fazenda.

Parágrafo único. As operações de que trata este 
artigo, após sua aquisição pela União, farão jus às 
condições para liquidação ou renegociação estabe-
lecidas no art. 18 desta Lei, podendo ser liquidadas 
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ou renegociadas pelo respectivo valor de aquisição 
pela União.

Art. 21. Fica autorizada a individualização das 
operações de crédito rural individuais, grupais ou coleti-
vas, efetuadas com aval, enquadradas nos Grupos “A”, 
“AJO” e “B” do Pronaf inclusive aquelas realizadas com 
recursos do FAT, contratadas até 30 de junho de 2006, 
com risco da União ou dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento, observado o disposto nos artigos 282 
a 284 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

§ 1º As operações individualizadas poderão ser 
renegociadas segundo as condições estabelecidas para 
as respectivas linhas de crédito por esta Lei.

§ 2º Fica autorizada a substituição ou a libera-
ção de garantias, cabendo ao CMN definir os casos 
em que as operações poderão ficar garantidas apenas 
pela obrigação pessoal e as condições necessárias à 
implementação dessa medida.

Art 22. Fica a União autorizada a conceder, para 
as operações de custeio do Pronaf da safra 2007/2008 
não amparadas pelo Programa de Garantia da Ativi-
dade Agropecuária – PROAGRO ou pelo Seguro da 
Agricultura Familiar – Proagro Mais, rebate de trinta 
por cento para os Grupos “AIO”, “O” e “D” e de vinte 
por cento para o Grupo “E”, calculados sobre o saldo 
devedor das operações contratadas com recursos or-
çamentários repassados ou equalizados pelo Tesouro 
Nacional, dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
ou controlados do crédito rural provenientes dos depó-
sitos à vista ou da poupança rural, para os mutuários 
que liquidarem as operações até a data do respectivo 
vencimento da operação em 2008, observadas as se-
guintes condições:

I – o rebate deve ser concedido somente em fa-
vor de mutuários dos municípios em que foi decretado 
estado de emergência ou calamidade pública após 1º 
de julho de 2007, reconhecido pelo Governo Federal, 
cujos eventos motivadores tenham afetado negativa-
mente a produção da referida safra;

II – no caso dos Grupos “AIC” e “C”, os rebates 
para liquidação das operações devem ser concedidos 
antes da aplicação dos bônus de adimplência contra-
tuais, limitada a soma desses benefícios ao saldo de-
vedor de cada operação;

III – os custos decorrentes da concessão dos 
rebates deverão ser assumidos pelos Fundos Consti-
tucionais de Financiamento, nas operações efetuadas 
com esta fonte, e pelo Tesouro Nacional, para as ope-
rações lastreadas nas demais fontes;

IV – para ter direito ao benefício de que trata este 
artigo, o mutuário deverá apresentar laudo técnico, 

individual ou coletivo, que demonstre que a produção 
financiada pelo crédito de custeio rural foi prejudicada 
em mais de trinta por cento em razão do evento climáti-
co que motivou a decretação de estado de emergência 
ou calamidade pública.

Art. 23. Aplicam-se às operações ao amparo do 
Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária 
– PROCERA, repactuadas ou não com base na Lei nº 
10.696, de 2003, as seguintes medidas:

I – para liquidação em 2008 do saldo devedor, no 
caso de operação adimplida, concessão de desconto 
de noventa por cento, em substituição aos bônus de 
adimplência contratuais;

II – o desconto estabelecido no inciso I deste ar-
tigo reduz-se para oitenta e cinco por cento ou oitenta 
por cento, caso o pagamento integral da dívida ocorra, 
respectivamente, em 2009 ou 2010;

III – para liquidação em 2008 do saldo devedor, no 
caso de operação inadimplida, ajuste do saldo devedor 
até a data do pagamento pelos encargos contratuais 
de normalidade e concessão de desconto de noventa 
por cento sobre o saldo devedor ajustado, em substi-
tuição aos bônus de adimplência contratuais;

IV – para renegociação das dívidas repactua-
das com base na Lei nº 10.696, de 2003, no caso de 
mutuário inadimplente, ajuste do saldo devedor até a 
data da renegociação pelos encargos contratuais de 
normalidade, amortização mínima de um por cento do 
saldo devedor vencido ajustado, sem a concessão de 
bônus de adimplência, e distribuição do valor rema-
nescente entre as prestações vincendas.

Parágrafo único. Os custos decorrentes dos be-
nefícios concedidos nos termos deste artigo serão im-
putados aos Fundos Constitucionais de Financiamen-
to, nas operações efetuadas com seus recursos, e ao 
Fundo Contábil do Procera, nos demais casos.

Art. 24. Aplicam-se às operações de crédito fundi-
ário contratadas entre 8 de março de 2004 e 30 de maio 
de 2008 ao amparo do Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária, instituído pela Lei Complementar nº 93, de 4 
de fevereiro de 1998, as seguintes medidas:

I – para operações adimplidas, redução da taxa 
efetiva de juros pactuada, a partir de 1º de junho de 
2008, de:

a) seis inteiros e cinco décimos por cento 
ao ano para cinco por cento ao ano;

b) cinco inteiros e cinco décimos por cen-
to ao ano para quatro por cento ao ano;

c) quatro por cento ao ano para três por 
cento ao ano;
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d) três por cento ao ano para dois por 
cento ao ano;

II – para operações inadimplidas até a data da 
renegociação:

a) exigência do pagamento das parcelas 
com vencimento em 2008 até a data da rene-
gociação, segundo as condições contratuais 
para adimplemento, inclusive com a concessão 
dos bônus de adimplência;

b) permissão da amortização, até a data 
final da renegociação, das parcelas vencidas 
até 31 de dezembro de 2007, com a conces-
são dos bônus contratuais de adimplemento, 
considerando-se o saldo devedor apurado 
nas condições definidas nas alíneas c e d 
deste inciso;

c) para a renegociação das parcelas ven-
cidas até 31 de dezembro de 2007, mediante 
aditivo contratual, aplicação dos encargos de 
normalidade até a data do vencimento contra-
tual de cada prestação vencida, tomados sem 
a concessão do bônus de adimplência;

d) aplicação dos encargos de normali-
dade mais um por cento ao ano, pro rata die, 
calculados a partir da data do vencimento con-
tratual de cada parcela até a data da renego-
ciação, tomados sem a concessão do bônus 
de adimplência;

e) amortização mínima de um por cento 
do saldo devedor vencido ajustado, até a data 
da renegociação, nas condições das alíneas 
c e d deste inciso, tomado sem a concessão 
de bônus de adimplência;

f) distribuição, entre as parcelas vincen-
das a partir de 2009, do saldo de capital ven-
cido ajustado até a data da renegociação, 
deduzida a quantia amortizada;

g) aplicação da redução da taxa de juros 
estabelecida no inciso I deste artigo às ope-
rações que se adimplirem no prazo previsto 
para renegociação;

h) manutenção das demais condições 
pactuadas para as operações em situação de 
adimplência, inclusive dos respectivos bônus 
de adimplência.

Parágrafo único. Os ônus decorrentes da diferen-
ça entre os encargos originalmente pactuados e os 
estabelecidos neste artigo serão de responsabilidade 
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária.

Art. 25. Aplicam-se às operações de crédito fun-
diário contratadas até 7 de março de 2004 ao amparo 
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, instituído 
pela Lei Complementar nº 93, de 1998, inclusive às 
operações implementadas no âmbito do Acordo de Em-
préstimo 4l47-BR, aprovado pela Resolução do Senado 
Federal nº 67, de 1997, as seguintes medidas:

I – para as operações em situação de adimplên-
cia em 10 de junho de 2008:

a) redução da taxa de juros, a partir de 
1º de junho de 2008, observado o valor equi-
valente ao número de beneficiários do crédito 
em cada operação, para:

1. cinco por cento ao ano, nos contra-
tos de valor original, por beneficiário, aci-
ma de R$30.000,00 (trinta mil reais) e até 
R$40.000,00 (quarenta mil reais);

2. quatro por cento ao ano, nos con-
tratos de valor original, por beneficiário, aci-
ma de R$15.000,00 (quinze mil reais) e até 
R$30.000,00 (trinta mil reais);

3. três por cento ao ano, nos contratos de 
valor original, por beneficiário, até R$15.000,00 
(quinze mil reais);

b) concessão de bônus de adimplência 
sobre o valor das parcelas pagas até a data do 
vencimento, a partir de 1º de junho de 2008, 
limitado a R$1.000,00 (mil reais) por benefici-
ário em cada ano, em substituição ao bônus 
sobre a taxa de juros pactuada, nas seguintes 
condições:

1. municípios do semi-árido nordestino 
e da área de abrangência da Sudene nos Es-
tados de Minas Gerais e Espírito Santo: qua-
renta por cento;

2. demais municípios da região Nordeste: 
trinta por cento;

3. estados das regiões Norte, Centro-
Oeste e Sudeste, exceto São Paulo e áreas de 
Minas Gerais e Espírito Santos a que se refere 
o item 1 desta alínea: dezoito por cento

4. estados da Região Sul e São Paulo: 
quinze por cento.

II – para as operações em situação de inadim-
plência em 31 de dezembro de 2007:

a) permissão da amortização das parce-
las vencidas até a data final da renegociação, 
com a concessão dos bônus de adimplemen-
to estabelecidos na alínea b do inciso I deste 
artigo, considerando-se o saldo devedor apu-
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rado nas condições definidas nas alíneas b e 
o deste inciso;

b) para renegociação, mediante aditivo 
contratual, aplicação de encargos de norma-
lidade até a data do vencimento contratual de 
cada prestação vencida, inclusive com os bô-
nus contratuais sobre as taxas de juros;

c) aplicação de encargos de normalida-
de, sem os bônus de adimplência nas taxas 
de juros, a partir da data do vencimento con-
tratual de cada parcela e até a data da rene-
gociação;

d) amortização mínima de um por cento 
do saldo devedor vencido ajustado na forma 
das alíneas b e c deste inciso, até a data da 
renegociação;

e) distribuição, entre as parcelas vincen-
das a partir de 2009, do saldo de capital venci-
do ajustado, deduzida a quantia amortizada;

f) aplicação das condições estabeleci-
das no inciso I deste artigo às operações que 
se adimplirem no prazo previsto para rene-
gociação;

III – para as operações inadimplidas entre 1º de 
janeiro e 31 de maio de 2008:

a) a parcela de 2008 deverá ser liquida-
da até a data final de renegociação, devendo 
o saldo devedor ser ajustado nas condições 
estabelecidas nas alíneas b e c do inciso II, 
com a concessão do respectivo bônus de adim-
plência de que trata a alínea b do inciso I des-
te artigo;

b) após o pagamento a que se refere a 
alínea a deste inciso, devem ser aplicadas às 
operações as condições estabelecidas no in-
ciso I deste artigo.

§ 1º Para os mutuários que efetuaram o paga-
mento da prestação de 2008 entre 1º de janeiro e 31 
de maio deste ano, o valor do respectivo bônus de 
adimplência sobre a parcela, considerado em valor 
nominal da data de quitação, será amortizado do sal-
do devedor da operação.

§ 2º Os cronogramas de reembolso com perio-
dicidade de vencimento das prestações inferior a um 
ano podem ser substituidos pelos de parcelas anuais, 
mediante a formalização de aditivo ao instrumento de 
crédito, para os mutuários adimplentes ou que vierem 
a assim tornar-se sob as condições estabelecidas 
neste artigo.

§ 3º Os ônus decorrentes da diferença entre os 
encargos originalmente pactuados e os estabelecidos 
neste artigo, bem como dos bônus de adimplemento, 
serão de responsabilidade do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária.

Art. 26. Fica autorizada a individualização dos 
contratos de financiamento celebrados pelos benefi-
ciários do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, ins-
tituído pela Lei Complementar nº 93, de 1998, desde 
a sua origem até 31 de dezembro de 2004.

§ 1º A individualização das operações será con-
dicionada à adesão de todos os beneficiários de cada 
empreendimento, vedada a regularização parcial do 
imóvel financiado.

§ 2º Os custos decorrentes do processo de indivi-
dualização poderão ser incluidos nos respectivos con-
tratos de financiamento, até o limite de cinco por cento 
do valor total da operação individualizada, ainda que 
ultrapassem o teto de financiamento do programa.

§ 3º No processo de individualização, o imóvel 
rural já financiado permanecerá como garantia real 
do financiamento, excluindo-se a garantia fidejussó-
ria coletiva.

§ 4º A garantia real do imóvel rural será desmem-
brada em parcelas, ficando asseguradas a viabilidade 
técnica do empreendimento, as reservas legais e áreas 
de preservação permanente, bem como sua averbação 
junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis, 
inclusive com o gravame hipotecário em nome do Fun-
do de Terras e da Reforma Agrária.

§ 5º Os elementos de despesa que compõem os 
custos decorrentes do processo de individualização, 
observado o disposto no § 2º deste artigo, bem como 
os procedimentos para a regularização dos empreendi-
mentos e demais disciplinamentos necessários à plena 
aplicação do disposto neste artigo serão regulamenta-
dos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário.

§ 6º O CMN estabelecerá o prazo para adesão ao 
processo de individualização de que trata este artigo

Art. 27. Os arts. 2º e 15-B da Lei nº 11.322, de 
2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ........ ..........................................
I – nos financiamentos de custeio e in-

vestimento concedidos até 31 de dezembro 
de 1997, com recursos do Fundo Constitucio-
nal de Financiamento do Nordeste – FNE, do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, no 
caso de operações classificadas como Proger 
Rural ou equalizadas pelo Tesouro Nacional, 
no valor total originalmente contratado de até 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que não fo-
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ram renegociadas com base na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 1995:

 ..............................................................  
§ 4º Aplicam-se as condições previstas 

no inciso I do caput deste artigo aos mutuários 
que tenham renegociado as suas dividas com 
base na Resolução nº 2265, de 10 de agosto 
de 2000, do Conselho Monetário Nacional, in-
clusive suas respectivas alterações, não sendo 
cumulativos os beneficios previstos nesta Lei 
com os anteriormente repactuados.

§ 5º  .......................................................
II – a parcela do saldo devedor, apura-

do na data de repactuação, que diz respei-
to ao crédito original excedente ao limite de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na região do 
semi-árido, incluido o Norte do Espírito San-
to, e nos Municípios do Norte de Minas Ge-
rais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 
Mucuri, compreendidos na área de atuação 
da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste – Sudene, poderá ser prorrogada 
pelo prazo de dez anos, com vencimento da 
primeira parcela em 31 de outubro de 2008, 
observado o seguinte:

 ..................................................... (NR)”
“Art. 15-B. ............................ .................
§ 1º Fica autorizada a concessão de re-

bate de até cinqüenta por cento do saldo de-
vedor das operações, para sua liquidação in-
tegral até 2010.

§ 2º O ônus do rebate estabelecido no 
§ 1º deste artigo será assumido pelo Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Combate 
áFome, no âmbito de suas disponibilidades 
para execução do Programa de Aquisição de 
Alimentos.

§ 3º O Grupo Gestor do Programa de 
Aquisição de Alimentos, estabelecido na forma 
do § 3º do art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho 
de 2003, fica autorizado a definir as demais 
condições para a efetivação do disposto neste 
artigo, inclusive a forma para a concessão do 
rebate estabelecido no § 1º. (NR)”

Art. 28. Aplicam-se aos financiamentos de que 
trata o inciso II do § 5º do art. 2º da Lei nº 11.322, de 
2006, efetuados com recursos exclusivos do FNE e 
com valor original entre R$ 15.000,00 (quinze mil re-
ais) e R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), os bônus 
de adimplêncía do referido parágrafo.

Art. 29. É permitida a renegociação de dividas de 
operações de crédito rural de custeio ou investimento 
contratadas ou renegociadas no período de 1º de de-
zembro de 1998 a 31 de dezembro de 2007, em situa-
ção de inadimplência em 30 de abril de 2008, lastreadas 
em recursos do FNO, FNE ou FCO, cuja renegociação 
não tenha sido tratada em artigo especifico desta Lei, 
observadas as seguintes condições:

I – o saldo devedor vencido será ajustado, retiran-
do-se os encargos por inadimplemento e aplicando-se 
encargos de normalidade até a data do vencimento 
contratual de cada prestação vencida e encargos de 
normalidade mais dois por cento ao ano, pro rata die, 
a partir da data de vencimento contratual de cada par-
cela até a data da renegociação;

II – será exigida amortização mínima de dois por 
cento do saldo devedor vencido, ajustado até a data da 
renegociação nas condições do inciso I deste artigo, e 
será prorrogado o valor remanescente por até quatro 
anos, contados do vencimento da última prestação 
pactuada, respeitado o limite de um ano adicional para 
cada parcela anual vencida e não paga:

III – caso não haja prestações vincendas, o pra-
zo adicional de que trata o inciso II deste artigo será 
considerado a partir da data da renegociação.

Parágrafo único. O produtor rural que renegociar 
sua dívida relativa a operação de investimento, nas 
condições estabelecidas neste artigo, ficará impedido, 
até que liquide integralmente essa dívida, de contratar 
novo financiamento de investimento, com recursos con-
trolados do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento, em todo o SNCR, exceto quando 
esse financiamento se destinar a obras de irrigação, 
drenagem, proteção ou recuperação do solo ou de 
áreas degradadas, florestamento ou reflorestamento, 
cabendo-lhe, nos demais casos, apresentar declaração 
de que não mantém dívida prorrogada nas referidas 
condições impeditivas, junto ao SNCR.

Art. 30. Fica autorizada, nos casos de comprova-
da incapacidade de pagamento do mutuário, a renego-
ciação de operações de crédito rural de investimento 
lastreadas em recursos do FNO, FNE ou FCO, que 
estavam em situação de adimplência em 30 de abril 
de 2008 e que tenham sido contratadas ou renegocia-
das até 31 de dezembro de 2007, cuja renegociação 
não tenha sido tratada em artigo específico desta Lei, 
observadas as seguintes condições:

I – será exigido o pagamento de, no minimo, qua-
renta por cento do valor da parcela de 2008;

II – o saldo devedor total atualizado, na data da 
renegociação, poderá ser distribuído em até mais três 
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prestações anuais, a serem acrescidas no cronograma 
de pagamento.

§ 1º A incapacidade de pagamento a que se refere 
o caput deste artigo deve ter sido motivada por:

I – dificuldade de comercialização dos produ-
tos;

II – frustração de safras, por fatores adversos; 
ou

III – eventuais ocorrências prejudiciais ao desen-
volvimento das explorações.

§ 2º A renegociação de que trata este artigo fica 
limitada a trinta por cento do número das operações 
de investimento, em cada instituição financeira, em si-
tuação de adimplência e realizadas com recursos das 
fontes a que se refere o caput deste artigo, devendo 
ser priorizados os produtores com maior dificuldade 
em efetuar o pagamento integral das parcelas nos 
prazos estabelecidos.

§ 3º O produtor rural que renegociar sua dívida 
relativa a operação de investimento, nas condições 
estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que 
liquide integralmente essa dívida, de contratar novo 
financiamento de investimento, com recursos contro-
lados do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento, em todo o SNCR, exceto quando 
esse financiamento se destinar a obras de irrigação, 
drenagem, proteção ou recuperação do solo ou de 
áreas degradadas, florestamento ou reflorestamento, 
cabendo-lhe, nos demais casos, apresentar declaração 
de que não mantém dívida prorrogada nas referidas 
condições impeditivas, junto ao SNCR.

§ 4º Nos municípios em que foi decretado estado 
de emergência ou calamidade pública após 1º de ju-
lho de 2007, reconhecido pelo Governo Federal, cujos 
eventos motivadores tenham afetado negativamente a 
produção agrícola e pecuária da safra 2007/2008, não 
se aplica a limitação para renegociações de que trata o 
§ 1º e fica dispensado o pagamento mínimo em 2008 
estabelecido no inciso I do caput deste artigo.

Art. 31. Admite-se a reclassificação para o âm-
bito exclusivo do FNE das operações de crédito rural 
contratadas com recursos mistos do FNE com outras 
fontes, observadas as seguintes condições:

I – o saldo devedor da operação reclassificada 
para o FNE deverá ser considerado como uma nova 
operação de crédito rural;

II – a nova operação de que trata o inciso 1 fica-
rá sob risco exclusivo e integral do agente financeiro 
do FNE;

III – o saldo devedor da operação com recursos 
mistos será atualizado nas condições definidas entre 
o agente financeiro e o respectivo mutuário;

IV – as operações reclassificadas terão os en-
cargos financeiros do FNE, definidos em função da 
classificação e localização do produtor, a partir da data 
da reclassificação;

V – aplicam-se às operações reclassificadas as 
condições estabelecidas nos arts. 29 e 30 desta Lei 
para a renegociação de dívidas.

§ 1º As operações renegociadas com base no 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 9.138, de 1995, ou repactuadas 
nos termos da Lei nº 10.437, de 2001, ou ainda en-
quadradas no art. 5º, § 6º, da Lei nº 9.138, de 1995, 
e na Resolução nº 2.471, de 1998, do CMN, que se 
enquadrem nas condições estabelecidas neste artigo 
e forem reclassificadas para o FNE, poderão ser re-
negociadas na forma dos arts. 2º, 1º e 3º desta Lei, 
respectivamente.

§ 2º Fica o gestor financeiro do FNE autorizado 
a contratar, até 30 de dezembro de 2008, uma nova 
operação de crédito para liquidação das dívidas oriun-
das de operações de crédito rural, contraídas no âm-
bito do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para 
o Desenvolvimento dos Cerrados – Prodecer – Fase 
III, observando que:

I – o saldo devedor vencido será ajustado, retiran-
do-se os encargos por inadimplemento e aplicando-se 
encargos de normalidade até a data do vencimento 
contratual de cada prestação vencida e encargos de 
normalidade mais dois por cento ao ano, pra rata die, a 
partir da data do vencimento contratual de cada parcela 
até a data da contratação da nova operação;

II – será exigida amortização mínima de dois por 
cento do saldo vencido ajustado, na forma do inciso 1 
deste parágrafo;

III – a nova operação deverá ser contratada me-
diante a formalização de novo instrumento de crédito, 
sob as seguintes condições:

a) limite de crédito: saldo devedor total 
remanescente, após o ajuste do saldo vencido 
e a amortização minima de dois por cento;

b) fonte de recursos: FNE;
c) risco: mesma posição de risco do con-

trato original;
d) encargos financeiros e prazos: os vi-

gentes para operações de crédito rural nessa 
fonte;

e) garantias: as usuais do crédito rural, 
mantendo vinculado em garantia os imóveis 
que tenham sido objeto de financiamento.
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§ 3º Sobre o saldo devedor das operações de que 
trata este artigo, a partir da data da reclassificação, o 
agente financeiro fará jus ao dei credere a ser definido 
em portaria conjunta dos Ministérios da Fazenda e da 
Integração Nacional, em função da especificidade da 
operação renegociada, sem perder de vista o limite 
previsto no inciso II do art. 9º-A da Lei nº 7.827, de 27 
de setembro de 1989;

Art. 32. Caso o mutuário realize, na data da re-
negociação, a liquidação total da dívida nas condições 
estabelecidas nesta Lei, conforme o enquadramento 
da operação, os agentes financeiros podem dispensar 
a formalização dos contratos ou aditivos referentes à 
renegociação de divida, mantendo os registros dos res-
pectivos descontos, rebates e bônus da operação em 
seus sistemas para fins de fiscalização e controle.

Art. 33. Ficam os agentes financeiros operadores 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento autori-
zados a suspender as cobranças ou requerer a sus-
pensão das execuções judiciais até o final dos prazos 
previstos para a conclusão do processo de renegocia-
ção pata os mutuários cujas dívidas de crédito rural se 
enquadrem nas disposições desta Lei e que manifes-
tem formalmente seu interesse á instituição financeira 
credora até 30 de setembro de 2008.

§ 1º Caso haja enquadramento da dívida do mu-
tuário solicitante, a instituição financeira ficará autoriza-
da a suspender a cobrança ou requerer a suspensão 
da execução judicial da divida, desde que o mutuário 
desista de todas as ações que eventualmente tenha 
movido contra a instituição financeira para discussão 
da divida a ser alongada ou liquidada.

§ 2º O prazo de prescrição das dívidas de crédi-
to rural de que trata este artigo fica suspenso a partir 
da data de publicação desta Lei até 30 de setembro 
de 2008.

Art. 34. As instituições financeiras ficam autori-
zadas a renegociar as dívidas de que trata esta Lei, 
de pessoa física ou jurídica com débitos com a União, 
inscritos ou não em Dívida Ativa da União.

Art. 35. Não serão beneficiados com a repactu-
ação de dívidas de que trata esta Lei os produtores 
rurais que tenham praticado desvio de crédito.

Art. 36. O art. 49 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49 ..................................................  
 .......................................................................

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito 
rural de comercialização, quando necessário 
ao escoamento da produção agropecuária, 
beneficiadores e agroindústrias que benefi-

ciem ou industrializem o produto, desde que 
comprovada a aquisição da matéria-prima di-
retamente de produtores ou suas cooperativas, 
por preço não inferior ao mínimo fixado ou ao 
adotado como base de cálculo do financiamen-
to, e mediante deliberação e disciplinamento 
do Conselho Monetário Nacional.

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º des-
te artigo, enquadram-se como beneficiadores 
os cerealistas que exerçam, cumulativamen-
te, as atividades de limpeza, padronização, 
armazenamento e comercialização de produ-
tos agrícolas.

§ 3º Podem ser beneficiárias do crédito 
rural de custeio e de comercialização em-
presas cerealistas, desde que comprovem o 
repasse integral do benefício a produtores ru-
rais, sem se caracterizar operação financeira, 
conforme normas a serem estabelecidas pelo 
CMN. (NR)”

Art. 37. São passíveis de financiamento no âm-
bito do crédito rural, quando se tratar de projeto de 
investimento de cooperativas de produtores rurais, 
unidades armazenadoras a serem localizadas no pe-
rímetro urbano de municípios produtores, desde que 
compatíveis com a capacidade de produção envolvida 
e favoreçam a logística de transporte e armazenagem, 
com economia de custos para beneficiamento e esco-
amento até as regiões de consumo.

Art. 38. Os arts. 1º e 4º da Lei nº 11.524, de 24 
de setembro de 2007, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º  ..................................................  
 .......................................................................

§ 6º O prazo para contratação das ope-
rações encerra-se em 30 de dezembro de 
2008.

 ..................................................... (NR)”
“Art. 4º  ..................................................  

 .......................................................................
§ 5º O estatuto do FGF, a ser aprovado 

pelo Poder Executivo, disporá inclusive sobre 
o momento da subscrição e integratização das 
cotas e a remuneração de seu administrador, 
além de deliberar sobre as demonstrações fi-
nanceiras a serem apresentadas pelo gestor.

 ..............................................................
§ 10. A instituição financeira a que se re-

fere o art. 3º desta Lei fará jus a remuneração 
pela administração do FGF, a ser estabelecida 
em seu estatuto. (NR)”
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Art. 39. O art. 4º da Lei nº 10.186, de 12 de feverei-
ro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  .................................... ..............
Parágrafo único. São também financiá-

veis, segundo deliberação e disciplinamento 
do Conselho Monetário Nacional, as necessi-
dades de custeio das atividades de beneficia-
mento e industrialização de que trata o caput 
deste artigo. (NR)”

Art. 40. Ficam os agentes financeiros autorizados 
a incluir, entre as garantias convencionais de opera-
ções de crédito rural, o penhor dos produtos florestais 
madeireiros objeto do financiamento e passíveis de ex-
ploração econômica, podendo o prazo do penhor ser 
estendido por período suficiente para cobrir o prazo 
das operações de crédito destinadas àexploração.

Art. 41. O CMN estabelecerá as condições ne-
cessárias à implementação do disposto nos arts. 1º 
a 40 desta Lei, inclusive no que se refere à fixação 
de prazo para que os mutuários solicitem a renego-
ciação, para a amortização mínima do saldo vencido 
e para a formalização da repactuação pelos agentes 
financeiros.

Art. 42. Fica autorizada a liquidação antecipada 
das operações com risco do Tesouro Nacional e dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento que tenham 
sido renegociadas com base no art. 5º, § 6º, da Lei 
nº 9.138, de 1995, e na Resolução nº 2.471, de 26 de 
fevereiro de 1998, do CMN.

Parágrafo único. As condições e a metodologia 
para a liquidação de que trata o caput deste artigo se-
rão definidos pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 43. O art. 4º da Lei nº 7.827, de 27 de se-
tembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 4º ........................ ..........................
§ 1º Os Fundos Constitucionais de Fi-

nanciamento poderão financiar empreendi-
mentos de infra-estrutura econômica, inclusi-
ve os de iniciativa de empresas públicas não 
dependentes de transferências financeiras do 
Poder Público, considerados prioritários para 
a economia em decisão do respectivo conse-
lho deliberativo.

§ 2º No caso de produtores e empresas 
beneficiárias de fundos de incentivos regionais 
ou setoriais, a concessão de financiamentos 
de que trata esta lei fica condicionada à regu-
laridade da situação para com a Comissão de 

Valores Mobiliários – CVM e os citados fundos 
de incentivos.

§ 3º Os Fundos Constitucionais de Finan-
ciamento poderão financiar empreendimentos 
comerciais e de serviços até o limite de vinte 
por cento dos recursos previstos, em cada 
ano, para esses fundos, admitindo-se a dife-
renciação dos valores aplicados nas diversas 
unidades da Federação, mediante decisão do 
respectivo conselho deliberativo, no contexto 
da aprovação da programação anual de apli-
cação dos recursos, desde que o valor médio 
aplicado nessas finalidades não ultrapasse 
o limite de vinte por cento, em cada Fundo 
Constitucional. (NR)”

Art. 44. O art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro 
de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ......................... .........................
IV – operações florestais destinadas à 

regularização e recuperação de áreas de re-
serva legal   de preservação permanente de-
gradadas: quatro por cento ao ano.

.................................. ............................
§ 6º No caso de inclusão de município 

na região do semi-árido após a contratação 
do financiamento, o bônus de que trata o § 5º 
será elevado para vinte e cinco por cento, a 
partir da data de vigência da referida altera-
ção da situação.

§ 7º No caso de desvio na aplicação dos 
recursos, o mutuário perderá, sem prejuízo 
das medidas judiciais cabíveis, inclusive de 
natureza executória, todo e qualquer benefí-
cio, especialmente os relativos ao bônus de 
adimplência. (NR)”

Art. 45. Fica autorizada a substituição dos encar-
gos financeiros das operações rurais e não rurais em 
curso, contratadas até 14 de janeiro de 2001 com en-
cargos pós-fixados e lastreadas em recursos do FNO, 
FNE ou FCO, mediante solicitação do mutuário e for-
malização de aditivo ao instrumento de crédito, pelos 
encargos prefixados praticados para esses financia-
mentos, conforme o porte do mutuário, procedendo-se 
ao recálculo do saldo das parcelas não liquidadas com 
aplicação dos seguintes encargos:

I – para o período de 14 de janeiro de 2001 a 31 
de dezembro de 2006, os definidos na Lei  nº 10.177, 
de 2001;

II – para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 
de dezembro de 2007:
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a) operações rurais:
1. agricultores familiares enquadrados 

no Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – PRONAF: os definidos na 
legislação e regulamento daquele Programa;

2. mini produtores, suas cooperativas e 
associações: cinco por cento ao ano;

3. pequenos produtores, suas cooperati-
vas e associações: sete inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento ao ano;

4. médios produtores, suas cooperativas 
e associações: sete inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento ao ano; e

5. grandes produtores, suas cooperativas 
e associações: nove por cento ao ano;

b) operações industriais, agroindustriais 
e de turismo:

1. microempresa: sete inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento ao ano;

2. empresa de pequeno porte: oito inteiros 
e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;

3. empresa de médio porte: dez por cen-
to ao ano; e

4. empresa de grande porte: onze inteiros 
e cinqüenta centésimos por cento ao ano;

c) operações comerciais e de serviços:
1. microempresa: sete inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento ao ano;
2. empresa de pequeno porte: oito inteiros 

e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;
3. empresa de médio porte: dez por cen-

to ao ano; e
4. empresa de grande porte: onze inteiros 

e cinqüenta centésimos por cento ao ano;
III – a partir de 1º de janeiro de 2008:
a) operações rurais:
1. agricultores familiares enquadrados 

no Pronaf: os definidos na legislação e regu-
lamento daquele Programa;

2. mmi produtores, suas cooperativas e 
associações: cinco por cento ao ano;

3. pequenos produtores, suas coopera-
tivas e associações: seis inteiros e setenta e 
cinco centésimos por cento ao ano;

4. médios produtores, suas cooperativas 
e associações: sete inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento ao ano; e

5. grandes produtores, suas cooperati-
vas e associações: oito inteiros e cinqüenta 
centésimos por cento ao ano;

b) operações industriais, agro-industriais 
e de turismo:

1. microempresa: seis inteiros e setenta 
e cinco centésimos por cento ao ano;

2. empresa de pequeno porte: oito inteiros 
e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;

3. empresa de médio porte: nove inteiros 
e cinqüenta centésimos por cento ao ano; e

4. empresa de grande porte: dez por cen-
to ao ano; e

c) operações comerciais e de serviços:
1. microempresa: seis inteiros e setenta 

e cinco centésimos por cento ao ano;
2. empresa de pequeno porte: oito inteiros 

e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;
3. empresa de médio porte: nove inteiros 

e cinqüenta centésimos por cento ao ano; e
4. empresa de grande porte: dez por cen-

to ao ano.
§ 1º Admite-se a aplicação do disposto 

neste artigo às operações que já foram ou 
vierem a ser renegociadas no âmbito da Lei 
nº 11.322, de 2006, com a finalidade de rede-
finição dos saldos renegociáveis.

§ 2º Aplicar-se-ão às operações, a partir 
da data do aditivo de substituição, os bônus 
de adimplemento previstos no § 5º do art. 1º 
da Lei nº 10.177, de 2001, em substituição a 
todos os bônus ou rebates que as operações 
já possuam.

§ 3º Não se aplica o disposto neste arti-
go às operações renegociadas no âmbito da 
Lei nº 9.138, de 1995, da Medida Provisória 
nº 2.168-40, de 2001, ou do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, 
nem a outras operações que tenham encargos 
pós-fixados por força de renegociação com 
amparo em medidas legais ou infralegais de 
renegociação de dívidas.

Art. 46. Fica autorizada a renegociação das opera-
ções contratadas ao abrigo da Linha Especial de Crédito 
FAT Integrar e reclassificadas para o FCO com base no 
art. 6º da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, nas 
condições estabelecidas nos artigos 29 e 30 desta lei 
para as operações de crédito rural inadimplentes ou 
adimplentes, respectivamente.

Parágrafo único. A partir de 2009, as operações 
reclassificadas com base no art. 6º da Lei nº 11.718, 
de 2008, ou renegociadas nos termos dos artigos 29 
ou 30 desta Lei, seguem as condições estabelecidas 
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pelo Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional 
do Centro-Oeste.

Art. 47. O art. 11 da Lei nº 11.718, de 20 de junho 
de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Na aquisição de produtos agro-
pecuários no âmbito do Programa de Aquisição 
de Alimentos – PAA, instituído pelo art. 19 da 
Lei nº 10.696, de 2003, os preços de referên-
cia serão assegurados aos agricultores fami-
liares, associações e cooperativas livres dos 
valores referentes às incidências do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação – ICMS e da contribuição 
do produtor rural pessoa física ou jurídica ao 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
cujo recolhimento, quando houver, será efetu-
ado pela instituição executora do Programa, à 
conta do PAA. (NR)”

Art. 48. Os arts. 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.427, 
de 27 de maio de 1992, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º ......... .........................................
§ 1º Consideram-se, igualmente, sub-

venção de encargos financeiros os bônus de 
adimplência e os rebates nos saldos devedores 
de financiamentos rurais concedidos, direta ou 
indiretamente, por bancos oficiais federais e 
bancos cooperativos.

§ 2º O pagamento das subvenções de 
que trata esta Lei fica condicionado à apre-
sentação, pelo solicitante, de declaração de 
responsabilidade pela exatidão das informa-
ções relativas à aplicação dos recursos, com 
vistas ao atendimento do disposto no art. 63, 
§ lº, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. (NR)”

“Art. 2º A equalização de preços consistirá 
em subvenção, independentemente de vincula-
ção a contratos de crédito rural, nas operações 
amparadas pela política de garantia de preços 
minimos, de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 
19 de dezembro de 1966, equivalente:

I – nas operações efetuadas com produ-
tos agropecuários integrantes dos estoques 
públicos:

a) à parcela do custo de aquisição do pro-
duto que exceder o valor obtido na sua venda, 

observada a legislação aplicável à formação 
e alienação de estoques públicos;

b) à cobertura das despesas vinculadas 
aos produtos em estoque;

II – à concessão de prêmio ou bonifica-
ção, apurado em leilão ou em outra modalidade 
de licitação, para promover o escoamento do 
produto pelo setor privado;

III – no máximo, à diferença entre o preço 
de exercício em contratos de opções de venda 
de produtos agropecuários lançados pelo Poder 
Executivo ou pelo setor privado e o valor de 
mercado desses produtos, apurado em leilão 
ou em outra modalidade de licitação;

IV – no máximo, à diferença entre o pre-
ço mínimo e o valor de venda de produtos ex-
trativos produzidos por agricultores familiares 
enquadrados nos termos do art. 3º da Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, ou por suas 
cooperativas e associações, limitada às dota-
ções orçamentárias e aos critérios definidos 
em regulamento; ou

V – ao percentual do prêmio pago na 
aquisição de opção de venda, isolada ou com-
binada ao lançamento de opção de compra, 
pelo setor privado.

§ 1º A concessão da subvenção a que se 
referem os incisos II a V do caput deste artigo 
exonera o Governo Federal da obrigação de 
adquirir o produto, que deverá ser comerciali-
zado pelo setor privado.

§ 2º Visando a atender aos agricultores 
familiares definidos no art. 3º da Lei nº 11.326, 
de 2006, de forma a contemplar suas diferen-
ciações regionais, sociais e produtivas, fica 
também autorizada a realização das operações 
previstas nos incisos II e III do caput deste 
artigo, em caráter suplementar, destinadas 
especificamente ao escoamento de produtos 
desses agricultores, bem como de suas coo-
perativas e associações. (NR)’’

“Art. 3º A concessão de subvenção eco-
nômica, sob a forma de equalização de pre-
ços, obedecerá aos limites, às condições, aos 
critérios e à forma estabelecidos, em conjunto, 
pelos Ministérios da Fazenda, do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, e da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, de acordo com as disponibi-
lidades orçamentárias e financeiras existentes 
para a finalidade, com a participação:
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I – do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, quando se tratar das operações pre-
vistas no § 2º do art. 2º desta Lei; e

II – do Ministério do Meio Ambiente, quan-
do se tratar das operações previstas no inciso 
IV e de produtos extrativos incluídos no § 2º, 
ambos do art. 2º desta Lei. (NR)”

“Art. 4º .............. ....................................
§ 1º No caso em que os encargos cobra-

dos do tomador final do crédito rural excederem 
o custo de captação dos recursos acrescido 
dos custos administrativos e tributários, as ins-
tituições financeiras oficiais federais e os ban-
cos cooperativos deverão recolher ao Tesouro 
Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice 
que remunera a captação dos recursos.

§ 2º A subvenção econômica a que se 
refere o caput deste artigo estende-se aos em-
préstimos concedidos, a partir de 10 de julho 
de 1991, pelas instituições financeiras oficiais 
federais aos produtores rurais. (NR)”

Art. 49. Os Ministérios da Fazenda e da Integra-
ção Nacional definirão, por meio de portaria conjunta, 
os critérios para o provisionamento relativo às opera-
ções com risco dos Fundos Constitucionais de Finan-
ciamento renegociadas com base nesta Lei.

Art. 50. O Poder Executivo fica autorizado a criar, 
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário, 
ação emergencial de apoio aos agricultores familiares, 
com o objetivo de propiciar condições de recuperação 
de sua capacidade produtiva e renda, localizados em 
Municípios em que ocorrerem perdas na produção 
agropecuária em razão de fenômenos climáticos, epi-
zootias ou doenças das plantas de difícil controle.

§ 1º O benefício a ser concedido deverá ser utili-
zado para liquidação ou amortização de financiamen-
tos contraídos no âmbito do Pronaf por agricultores 
familiares enquadrados no art. 3º da Lei nº 11.326, de 
24 de julho de 2006, devendo ser limitado ao valor do 
financiamento de cada mutuário.

§ 2º Os mutuários de financiamentos do Pronaf 
que estejam amparados no Proagro, no Proagro Mais 
ou em outro seguro da produção, desde que o fator 
gerador da perda na produção esteja previsto como 
causa de indenização pelo referido seguro, não poderão 
receber os benefícios de que trata este artigo.

§ 3º o Poder Executivo regulamentará, para cada 
situação de emergência passível de enquadramento na 
ação a que se refere o caput deste artigo, os critérios 
de enquadramento dos municípios e dos agricultores 

a serem beneficiados, os limites da subvenção por mu-
tuário e as demais condições operacionais.

§ 4º A concessão dos benefícios de que trata este 
artigo fica limitada às disponibilidades orçamentárias 
e financeiras da União nos respectivos exercícios or-
çamentários.

Art. 51. São obrigatórias as transferências da União 
aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios para a execução de ações de defesa civil 
destinadas ao atendimento de áreas afetadas por de-
sastre que tenha gerado o reconhecimento de estado 
de calamidade pública ou de situação de emergência.

§ 1º Compete ao Ministro de Estado da Integração 
Nacional aferir a caracterização da situação de calamida-
de ou de emergência e a impossibilidade de o problema 
ser resolvido pelo ente da Federação, bem como definir 
a abrangência das ações a serem dotadas.

§ 2º As transferências de que trata o caput des-
te artigo somente poderão ser realizadas no prazo de 
até cento e oitenta dias contados da aferição a que se 
refere o § 1º deste artigo.

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 3º a 7º da Lei 
nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, às transferên-
cias de que trata o caput deste artigo.

Art. 52. Os arts. 1º, 6º, 8º e 11 da Lei nº 10.420, 
de 10 de abril de 2002, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, 
de natureza financeira, vinculado ao Ministé-
rio do Desenvolvimento Agrário, e instituído o 
Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de 
garantir condições mínimas de sobrevivência 
aos agricultores familiares de municípios sis-
tematicamente sujeitos a perda de safra por 
razão do fenômeno da estiagem ou excesso 
hídrico, situados na área de atuação da Supe-
rintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
– SUDENE, definida pela Lei Complementar 
nº 125, de 3 de janeiro de 2007.

.................................. ............................
§ 2º O benefício Garantia-Safra somente po-

derá ser pago aos agricultores familiares residen-
tes em municípios nos quais tenha sido verificada 
perda de safra nos termos do art. 8º desta lei.

§ 3º Aos beneficiários que aderirem ao 
Fundo Garantia-Safra somente será pago um 
benefício por ano-safra, independentemente 
de terem sofrido perda de safra por estiagem 
ou excesso hídrico. (NR)”

“Art. 6º  ..................................................
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§ 1º No caso de ocorrência de frustração 
de safra em razão de estiagem ou excesso 
hídrico, sem que haja recursos suficientes no 
Fundo Garantia-Safra, a União antecipará os 
recursos necessários para o pagamento dos 
benefícios, limitado às suas disponibilidades 
orçamentárias, observado o valor máximo fi-
xado por benefício e a devida comprovação, 
nos termos dos arts. 8º e 9º desta lei.

 ..................................................... (NR)”
“Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-

Safra os agricultores familiares que, tendo 
aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a 
sofrer perda em razão de estiagem ou exces-
so hídrico, comprovada na forma do regula-
mento, de pelo menos cinqüenta por cento 
da produção de feijão, milho, arroz, mandioca 
ou algodão, sem prejuízo do disposto no § 3º 
deste artigo.

.................................. ............................
§ 2º É vedada a concessão do benefício 

de que trata este artigo aos agricultores que 
participem de programas similares de transfe-
rência de renda, que contem com recursos da 
União, destinados aos agricultores em razão 
dos eventos previstos no art. 1º.

.................................. ............................
§ 4º Fica autorizado, excepcionalmente 

na safra 2007/2008, o pagamento retroativo 
do benefício Garantia-Safra aos agricultores 
familiares que aderiram ao Fundo Garantia-
Safra e tiveram perda de safra em razão de 
excesso hídrico nos termos do caput deste 
artigo. (NR)”

“Art. 11. ....................... ..........................
§ 1º O valor da contribuição anual a ser 

desembolsada pelos estados e municípios 
será recolhido, em parcelas mensais e iguais, 
à instituição financeira de que trata o art. 7º, 
conforme dispuser o regulamento.

 ..................................................... (NR)”

Art. 53. Fica o gestor do Funcafé autorizado a 
financiar a liquidação de dívidas de café vinculadas à 
Cédula de Produto Rural – CPR, física ou financeira, 
com vencimento contratual previsto até 31 de dezembro 
de 2007, inclusive aquelas com vencimento até 2007 
substituídas para vencimento em 2008, emitidas por 
produtores rurais ou suas cooperativas, observadas 
as seguintes condições:

I – prazo de reembolso: até quatro anos, sendo 
que a primeira parcela pode ter vencimento previsto 
até 31 de outubro de 2009;

II – encargos financeiros: 7,50% (sete inteiros e 
cinco décimos por cento) ao ano;

III – risco da operação: integral dos agentes fi-
nanceiros;

IV – spread bancário: até 4,5% (quatro inteiros 
e cinco décimos por cento) ao ano;

V – total de recursos: até R$300.000.000,00 (tre-
zentos milhões de reais).

§ 1º Caberá ao CMN regulamentar as disposições 
deste artigo e os prazos para contratação da operação, 
que não poderão ser inferiores a noventa dias depois 
de publicado o regulamento desta lei.

§ 2º Para os fins de que trata este artigo, fica au-
torizada a contratação de penhor das safras 2008/2009 
a 2010/2011.

Art. 54. O art. 5º do Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezem-
bro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Os Preços Mínimos básicos serão 
definidos pelo Conselho Monetário Nacional 
– CMN, levando em conta os diversos fatores 
que influem nas cotações dos mercados, in-
terno e externo, e os custos de produção, com 
base em proposta encaminhada ao Ministério 
da Fazenda pelo Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento – MAPA.

§ 1º Os Preços Mínimos definidos pelo 
CMN serão publicados através de Portaria do 
Mapa, com antecedência de no mínimo 60 
(sessenta) dias do início das épocas de plan-
tio e de 30 (trinta) dias do início da produção 
pecuária ou extrativa mais abundante nas di-
versas regiões, consoante as indicações dos 
órgãos competentes.

§ 2º As portarias poderão, também, esta-
belecer, quanto a determinados produtos, que 
as garantias previstas neste decreto-lei perdu-
rarão por mais de um ano ou safra, quando 
isso interessar à estabilidade da agricultura e 
à normalidade de abastecimento. (NR)”

Art. 55. O art. 3º da Lei nº 10.978, de 7 de dezembro 
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ........................ ..........................
“§ 1º Os ganhos decorrentes da variação 

a menor da TJLP, fixada pelo Conselho Mone-
tário Nacional quando do estabelecimento das 
condições do programa, e apurados a partir 
do terceiro ano da operação, deverão ser re-
colhidos pelo BNDES à Secretaria do Tesouro 
Nacional, atualizados pela TJLP.
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§ 2º As despesas decorrentes do dispos-
to no caput deste artigo correrão à conta de 
dotações orçamentárias específicas, alocadas 
no Orçamento Geral da União, observados 
os limites de movimentação e empenho e de 
pagamento da programação orçamentária e 
financeira anual.

§ 3º O disposto no caput deste artigo 
estende-se aos financiamentos contratados 
a partir de 1º de julho de 2004. (NR)”

Art. 56. Fica autorizado o Poder Executivo a de-
finir condições para a repactuação ou liquidação de 
operações de crédito rural contratadas com recursos 
do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 
– FNO, ao amparo do Programa de Apoio ao Desen-
volvimento do Extrativismo Vegetal – PRODEX, do 
Programa de Apoio à Pequena Produção Familar Or-
ganizada – Prorural ou do FNO-Especial.

Parágrafo único. Para a repactuação ou liquida-
ção das operações de que trata o caput poderão ser 
concedidos bônus de adimplência ou descontos, os 
quais serão suportados pelo FNO.

Art. 57. Fica a União autorizada a criar linha de 
crédito de até R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), 
com recursos das Operações Oficiais de Crédito, sob 
a coordenação do Ministério da Fazenda, para refinan-
ciar dívidas originárias de crédito rural contratadas por 
meio de cooperativas de crédito singulares ou centrais 
no âmbito do Pronaf, ainda que a operação tenha sido 
liquidada pelo agente financeiro, mediante débito do 
valor da dívida na conta da respectiva cooperativa, nas 
seguintes condições:

I – o saldo devedor atualizado poderá ser rene-
gociado por até três anos, podendo a primeira parcela 
vencer em 2009;

II – aplicação, a partir da data da prorrogação, 
das taxas de juros praticadas na safra 2007/2008 para 
os respectivos grupos do Pronaf;

III – risco da operação: exclusivo do agente fi-
nanceiro.

§ 1º Somente poderão ser incluídas no refinan-
ciamento de que trata o caput as operações de crédito 
de custeio rural contratadas ao amparo do Pronaf para 
os grupos C e D nas safras 2002/2003, 2003/2004, 
2004/2005 ou 2005/2006.

§ 2º Para acessarem a linha de crédito de que trata 
o caput para seus cooperados, as cooperativas de crédi-
to deverão atualizar os saldos devedores das operações 
desde a data do vencimento das parcelas até a data de 
concessão da nova operação de crédito, pelos encargos 
de adimplência previstos nos contratos originais, acres-
cidos de até dois pontos percentuais ao ano.

§ 3º Eventuais diferenças apuradas em decorrência 
da aplicação do disposto no § 2º deste artigo constituem 
ônus exclusivos para as respectivas cooperativas.

§ 4º Os recursos serão liberados mediante a as-
sinatura de assunção da dívida pelo mutuário e com 
aval das respectivas cooperativas.

§ 5º As operações de crédito efetuadas com base 
neste artigo, desde que referentes às safras 2003/2004, 
2004/2005 e 2005/2006, poderão ser liquidadas com os 
descontos previstos para os respectivos grupos e safras de 
contratação estabelecidos no § 1º do art. 14. desta lei.

§ 6º O ônus referente aos descontos para liqui-
dação de que trata o § 5º, bem como os custos da 
equalização das novas operações, serão suportados 
pelo Tesouro Nacional.

§ 7º O CMN poderá definir normas complementares 
para a operacionalização do disposto neste artigo.

Art. 58. Fica autorizada a renegociação de dívi-
das advindas das operações destinadas a investimen-
to agropecuário, lastreadas em recursos repassadas 
pela Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP, 
contratadas até 31 de dezembro de 2001 e, em con-
tencioso judicial, da seguinte forma, mediante acordo 
nos autos:

I – o saldo devedor será consolidado pela Taxa de 
Juros de Longo Prazo – TJLP, em 15 de julho de 2008;

II – os pagamentos serão efetuados trimestral-
mente com vencimento final em 15 de julho de 2023;

III – o saldo devedor consolidado, conforme in-
ciso I, será remunerado pela Taxa de Juros de Longo 
Prazo – TJLP.

§ 1º Caso os pagamentos sejam efetuados rigoro-
samente em dia até 15 de julho de 2020, o pagamento 
das parcelas vincendas entre 15 de outubro de 2020 
e 15 de julho de 2023, será dispensado.

§ 2º O descumprimento do parcelamento resul-
tará na perda dos benefícios, retornando o valor do 
débito às condições do contrato original, deduzido o 
valor integral referente às parcelas pagas.

§ 3º O devedor deverá manifestar seu interesse 
em renegociar sua dívida, na forma desta artigo, até 
31 de dezembro de 2008.

§ 4º As cobranças judiciais a que se refere o caput 
deste artigo serão suspensas e assim permanecerão pelo 
período renegociado, conforme acordo nos autos.

Art. 59. Ficam revogados o § 3º do art. 2º da Lei 
nº 8.427, de 27 de maio de 1992, o § 5º do art. 6º da 
Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002.

Art. 60. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, –  Deputado  Luis Carlos Hein-
ze, Relator.



35396 Quarta-feira 6 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2008



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35397 



35398 Quarta-feira 6 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2008



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35399 



35400 Quarta-feira 6 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2008



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35401 

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Agora 
vou dar a palavra apenas para justificar, a partir daqui 
até o final.

O SR. BERNARDO ARISTON (Bloco/PMDB-RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
acompanhei o PMDB na última votação.

A SRA. SUELI VIDIGAL (Bloco/PDT-ES. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , na 
última votação, acompanhei o partido, PDT.

O SR. MAGELA (PT-DF. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) – Sr.  Presidente , se aqui estivesse, teria 
acompanhado o PT.

A SRA. GORETE PEREIRA (PR-CE. Pela ordem. 
Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , acompanhei 
o meu partido, nas últimas votações.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Primei-
ro as mulheres, porque não está tendo jeito.

O SR. GERALDO PUDIM (Bloco/PMDB-RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
com o PMDB, na última votação.

O SR. CARLOS ABICALIL (PT-MT. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei de acor-
do com a orientação do PT.

O SR. ANDRÉ VARGAS (PT-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , eu também 
votei de acordo com a orientação do PT.

A SRA. SANDRA ROSADO (Bloco/PSB-RN. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr.  Presidente , na 
segunda votação, votei com o PSB.

O SR. VIGNATTI (PT-SC. Pela ordem. Sem revi-
são do orador.) – Sr.  Presidente , votei de acordo com 
o meu partido.

O SR. CARLOS ZARATTINI (PT-SP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
de acordo com o PT.

O SR. MARCOS ANTONIO (Bloco/PRB-PE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , na 
votação anterior, votei de acordo com o partido.

Muito obrigado pela permissão.
O SR. JURANDIL JUAREZ (Bloco/PMDB-AP. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
acompanhei o partido, o PMDB, na votação anterior.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Vamos 
organizar, ou não vai dar para entender. Eu tinha pedi-
do para ficar deste lado, agora preciso passar para o 
outro, ou fica muito, porque a fila aqui renova.

O SR. EDIO LOPES (Bloco/PMDB-RR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , acom-
panhei o PMDB, na última votação.

O SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME 
(PSDB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
 Presidente , em uma das 3 votações deixei de votar. 

Peço a V.Exa. consigne meu voto de acordo com a 
orientação do PSDB.

O SR. ROBERTO ROCHA (PSDB-MA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , acom-
panhei o PSDB nas votações.

O SR. MÁRIO HERINGER (Bloco/PDT-MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Justifico a votação, 
Sr.  Presidente .

O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PS-
DB-CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
 Presidente , na votação anterior, votei com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Vamos 
recomeçar aqui. –  Deputado  Nelson Bornier.

O SR. NELSON BORNIER (Bloco/PMDB-RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Votei com o partido, 
na votação anterior, Sr.  Presidente .

O SR. JURANDIL JUAREZ (Bloco/PMDB-AP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
acompanhei o PMDB, na votação anterior.

O SR. DAGOBERTO (Bloco/PDT-MS. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Votei de acordo com 
o partido, Sr.  Presidente .

O SR. FRANCISCO PRACIANO (PT-AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Votei com o partido, 
na votação anterior, Sr.  Presidente .

O SR. MOREIRA MENDES (PPS-RO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
com o PPS.

O SR. ASSIS DO COUTO (PT-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , acompanhei 
o PT, na votação anterior.

O SR. ARNON BEZERRA (PTB-CE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei 
com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 
 Deputado  Nelson Trad.

O SR. NELSON TRAD (Bloco/PMDB-MS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , de 
todas as votações, deixei de votar na segunda, o que 
faço agora, em nome do meu partido.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Mui-
to bem.

O SR. JACKSON BARRETO (Bloco/PMDB-SE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , 
votei com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Al-
guém mais?

O SR. ALEX CANZIANI (PTB-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr.  Presidente , votei com 
o PTB.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Informo 
aos Líderes que chamaremos em outro horário a reu-
nião que faríamos amanhã às 8h, dado que ocorrerão 
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outras reuniões, notadamente a da Frente Parlamentar 
da Agricultura. Creio que seria mais produtivo fazermos 
a reunião de Líderes ou mais tarde, na quarta-feira, ou 
na quinta-feira, pela manhã.

VI – ENCERRAMENTO
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Nada 

mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – 

COMPARECEM MAIS À SESSÃO OS 
SRS.:

RORAIMA

Edio Lopes PMDB PmdbPtc
Marcio Junqueira DEM 
Maria Helena PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Roraima: 3

AMAPÁ

Alessandro Sabino PMDB PmdbPtc
Davi Alcolumbre DEM 
Janete Capiberibe PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Jurandil Juarez PMDB PmdbPtc
Sebastião Bala Rocha PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Amapá: 5

PARÁ

Lúcio Vale PR 
Wandenkolk Gonçalves PSDB 
Zé Geraldo PT 
Total de Pará: 3

AMAZONAS

Rebecca Garcia PP 
Total de Amazonas: 1

RONDONIA

Anselmo de Jesus PT 
Lindomar Garçon PV 
Marinha Raupp PMDB PmdbPtc
Moreira Mendes PPS 
Natan Donadon PMDB PmdbPtc
Total de Rondônia: 5

ACRE

Fernando Melo PT 
Total de Acre: 1

TOCANTINS

João Oliveira DEM 
NIlmar Ruiz DEM 
Osvaldo Reis PMDB PmdbPtc
Total de Tocantins: 3

MARANHÃO

Gastão Vieira PMDB PmdbPtc
Pedro Novais PMDB PmdbPtc
Pinto Itamaraty PSDB 
Professor Setimo PMDB PmdbPtc
Roberto Rocha PSDB 
Total de Maranhão: 5

CEARÁ

Arnon Bezerra PTB 
José Airton Cirilo PT 
Manoel Salviano PSDB 
Paulo Henrique Lustosa PMDB PmdbPtc
Raimundo Gomes de Matos PSDB 
Total de Ceará: 5

PIAUÍ

Ciro Nogueira PP 
Marcelo Castro PMDB PmdbPtc
Nazareno Fonteles PT 
Total de Piauí: 3

RIO GRANDE DO NORTE

Betinho Rosado DEM 
Felipe Maia DEM 
João Maia PR 
Total de Rio Grande do Norte: 3

PARAÍBA

Armando Abílio PTB 
Manoel Junior PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Marcondes Gadelha PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Wilson Braga PMDB PmdbPtc
Total de Paraíba: 4

PERNAMBUCO

Ana Arraes PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
André de Paula DEM 
José Chaves PTB 
Marcos Antonio PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Maurício Rands PT 
Paulo Rubem Santiago PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Pedro Eugênio PT 
Raul Jungmann PPS 
Roberto Magalhães DEM 
Total de Pernambuco: 9

ALAGOAS

Carlos Alberto Canuto PMDB PmdbPtc
Cristiano Matheus PMDB PmdbPtc
Givaldo Carimbão PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Maurício Quintella Lessa PR 
Olavo Calheiros PMDB PmdbPtc
Total de Alagoas: 5
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SERGIPE

Mendonça Prado DEM 
Valadares Filho PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Sergipe: 2

BAHIA

Claudio Cajado DEM 
Daniel Almeida PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Edigar Mão Branca PV 
Edson Duarte PV 
Fábio Souto DEM 
Félix Mendonça DEM 
João Almeida PSDB 
Jorge Khoury DEM 
José Carlos Araújo PR 
Jusmari Oliveira PR 
Lídice da Mata PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Marcelo Guimarães Filho PMDB PmdbPtc
Marcos Medrado PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Maurício Trindade PR 
Nelson Pellegrino PT 
Paulo Magalhães DEM 
Roberto Britto PP 
Sérgio Brito PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Severiano Alves PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Bahia: 19

MINAS GERAIS

Ademir Camilo PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Antônio Andrade PMDB PmdbPtc
Aracely de Paula PR 
Bonifácio de Andrada PSDB 
Carlos Willian PTC PmdbPtc
Ciro Pedrosa PV 
Edmar Moreira DEM 
Fernando Diniz PMDB PmdbPtc
George Hilton PP 
Geraldo Thadeu PPS 
Jô Moraes PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
José Santana de Vasconcellos PR 
Júlio Delgado PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Luiz Fernando Faria PP 
Márcio Reinaldo Moreira PP 
Marcos Montes DEM 
Maria do Carmo Lara PT 
Maria Lúcia Cardoso PMDB PmdbPtc
Mauro Lopes PMDB PmdbPtc
Miguel Corrêa PT 
Miguel Martini PHS 
Odair Cunha PT 
Paulo Piau PMDB PmdbPtc
Rafael Guerra PSDB 
Reginaldo Lopes PT 
Total de Minas Gerais: 25

ESPÍRITO SANTO

Sueli Vidigal PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Total de Espírito Santo: 1

RIO DE JANEIRO

Alexandre Santos PMDB PmdbPtc
Ayrton Xerez DEM 
Brizola Neto PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Chico Alencar PSOL 
Chico DAngelo PT 
Deley PSC 
Dr. Adilson Soares PR 
Jair Bolsonaro PP 
Leandro Sampaio PPS 
Léo Vivas PRB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Luiz Sérgio PT 
Marcelo Itagiba PMDB PmdbPtc
Marina Maggessi PPS 
Neilton Mulim PR 
Solange Almeida PMDB PmdbPtc
Suely PR 
Vinicius Carvalho PTdoB 
Total de Rio de Janeiro:  17

SÃO PAULO

Antonio Bulhões PMDB PmdbPtc
Antonio Carlos Mendes Thame PSDB 
Antonio Carlos Pannunzio PSDB 
Antonio Palocci PT 
Arlindo Chinaglia PT 
Arnaldo Madeira PSDB 
Beto Mansur PP 
Celso Russomanno PP 
Ivan Valente PSOL 
Janete Rocha Pietá PT 
Jilmar Tatto PT 
João Paulo Cunha PT 
José Aníbal PSDB 
José Genoíno PT 
Lobbe Neto PSDB 
Silvinho Peccioli DEM 
Vadão Gomes PP 
Valdemar Costa Neto PR 
Total de São Paulo: 18

MATO GROSSO

Carlos Abicalil PT 
Rogério Silva PP 
Valtenir Pereira PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Wellington Fagundes PR 
Total de Mato Grosso: 4
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DISTRITO FEDERAL

Augusto Carvalho PPS 
Laerte Bessa PMDB PmdbPtc
Magela PT 
Osório Adriano DEM 
Total de Distrito Federal: 4

GOIÁS

Carlos Alberto Leréia PSDB 
Jovair Arantes PTB 
Luiz Bittencourt PMDB PmdbPtc
Ronaldo Caiado DEM 
Sandro Mabel PR 
Total de Goiás: 5

MATO GROSSO DO SUL

Dagoberto PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Vander Loubet PT 
Waldemir Moka PMDB PmdbPtc
Waldir Neves PSDB 
Total de Mato Grosso do Sul: 4

PARANÁ

Alex Canziani PTB 
Alfredo Kaefer PSDB 
Andre Vargas PT 
Angelo Vanhoni PT 
Assis do Couto PT 
Dilceu Sperafico PP 
Dr. Rosinha PT 
Giacobo PR 
Luiz Carlos Hauly PSDB 
Luiz Carlos Setim DEM 
Max Rosenmann PMDB PmdbPtc
Ricardo Barros PP 
Rodrigo Rocha Loures PMDB PmdbPtc
Total de Paraná: 13

SANTA CATARINA

Edinho Bez PMDB PmdbPtc
Gervásio Silva PSDB 
João Matos PMDB PmdbPtc
Nelson Goetten PR 
Valdir Colatto PMDB PmdbPtc
Total de Santa Catarina: 5

RIO GRANDE DO SUL

Eliseu Padilha PMDB PmdbPtc
Enio Bacci PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
Henrique Fontana PT 
Luciana Genro PSOL 
Luiz Carlos Busato PTB 
Paulo Roberto PTB 

Pepe Vargas PT 
Renato Molling PP 
Sérgio Moraes PTB 
Total de Rio Grande do Sul: 9

 DEIXAM DE COMPARECER À SES-
SÃO OS SRS.:

RORAIMA

Francisco Rodrigues DEM 
Luciano Castro PR 
Total de Roraima: 2

PARÁ

Lira Maia DEM 
Total de Pará: 1

AMAZONAS

Carlos Souza PP 
Sabino Castelo Branco PTB 
Silas Câmara PSC 
Total de Amazonas: 3

MARANHÃO

Flávio Dino PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Sebastião Madeira PSDB 
Total de Maranhão: 2

CEARÁ

Ariosto Holanda PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
José Linhares PP 
Zé Gerardo PMDB PmdbPtc
Total de Ceará: 3

PIAUÍ

Alberto Silva PMDB PmdbPtc
Paes Landim PTB 
Total de Piauí: 2

RIO GRANDE DO NORTE

Fábio Faria PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Fátima Bezerra PT 
Henrique Eduardo Alves PMDB PmdbPtc
Total de Rio Grande do Norte: 3

PARAÍBA

Rômulo Gouveia PSDB 
Total de Paraíba: 1

PERNAMBUCO

Carlos Wilson PT 
Gonzaga Patriota PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Raul Henry PMDB PmdbPtc
Total de Pernambuco: 3



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35405 

ALAGOAS

Joaquim Beltrão PMDB PmdbPtc
Total de Alagoas: 1

SERGIPE

Albano Franco PSDB 
Total de Sergipe: 1

BAHIA

Fernando de Fabinho DEM 
João Leão PP 
Joseph Bandeira PT 
Uldurico Pinto PMN PsbPdtPCdoBPmnPrb
Walter Pinheiro PT 
Zezéu Ribeiro PT 
Total de Bahia: 6

MINAS GERAIS

Alexandre Silveira PPS 
Bilac Pinto PR 
Custódio Mattos PSDB 
Fábio Ramalho PV 
Gilmar Machado PT 
João Magalhães PMDB PmdbPtc
Juvenil PRTB 
Leonardo Quintão PMDB PmdbPtc
Narcio Rodrigues PSDB 
Rodrigo de Castro PSDB 
Vitor Penido DEM 
Total de Minas Gerais: 11

ESPÍRITO SANTO

Lelo Coimbra PMDB PmdbPtc
Luiz Paulo Vellozo Lucas PSDB 
Neucimar Fraga PR 
Total de Espírito Santo: 3

RIO DE JANEIRO

Indio da Costa DEM 
Leonardo Picciani PMDB PmdbPtc
Pastor Manoel Ferreira PTB 
Rodrigo Maia DEM 
Sandro Matos PR 
Solange Amaral DEM 
Total de Rio de Janeiro:  6

SÃO PAULO

Aldo Rebelo PCdoB PsbPdtPCdoBPmnPrb
Carlos Sampaio PSDB 
Clodovil Hernandes PR 
Dr. Pinotti DEM 
João Dado PDT PsbPdtPCdoBPmnPrb
José Mentor PT 
Márcio França PSB PsbPdtPCdoBPmnPrb

Michel Temer PMDB PmdbPtc
Paulo Renato Souza PSDB 
Ricardo Berzoini PT 
Walter Ihoshi DEM 
William Woo PSDB 
Total de São Paulo: 12

DISTRITO FEDERAL

Jofran Frejat PR 
Total de Distrito Federal: 1

GOIÁS

Professora Raquel Teixeira PSDB 
Rubens Otoni PT 
Sandes Júnior PP 
Total de Goiás: 3

PARANÁ

Hermes Parcianello PMDB PmdbPtc
Osmar Serraglio PMDB PmdbPtc
Takayama PSC 
Total de Paraná: 3

SANTA CATARINA

Mauro Mariani PMDB PmdbPtc
Paulo Bornhausen DEM 
Total de Santa Catarina: 2

RIO GRANDE DO SUL

Afonso Hamm PP 
Cezar Schirmer PMDB PmdbPtc
Claudio Diaz PSDB 
Nelson Proença PPS 
Total de Rio Grande do Sul: 4

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) – Encerro 
a sessão, antes convocando para amanhã, quarta-feira, 
dia 6, às 9h, sessão extraordinária e, às 14h, sessão 
ordinária, ambas com a seguinte

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA 
(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 432-A, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 432-A, de 2008, que institui me-
didas de estímulo à liquidação ou regulari-
zação de dívidas originárias de operações 
de crédito rural e de crédito fundiário, e dá 
outras providências; tendo parecer do re-
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lator da Comissão Mista, proferido em Ple-
nário, pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência; 
pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa; pela adequação financeira 
e orçamentária desta MPV e das Emendas 
de nºs 1, 38 a 45, 72 a 79, 108 a 111, 116 a 
123, 141 a 145, 147 a 149, 165 a 167, 180 a 
182, 184 a 188, 190 a 193, 197 a 206, 208 a 
210, 278 a 281, 286, 321 a 331, 347 a 352, 354 
a 366, 436, 437, 443, 444, 447, 455 a 457, 460 
a 464, 487 a 489, 506 a 508 e 534; pela não 
implicação em aumento ou diminuição de 
receita ou despesa orçamentária das Emen-
das de nºs 98 a 106, 146, 168 a 174, 196, 211, 
212, 287, 425 a 435, 445, 446, 466, 477, 480, 
501 a 505, 510, 511, 514 a 517, 525, 530, 536, 
539, 544 e 547; pela inadequação financeira 
e orçamentária das Emendas de nºs 2 a 37, 
46 a 71, 80 a 97, 107, 112 a 115, 124 a 140, 
150 a 164, 175 a 179, 183, 189, 194, 195, 207, 
213 a 277, 282 a 285, 288 a 320, 332 a 346, 
353, 367 a 424, 438 a 442, 448 a 454, 458, 
459, 465, 467 a 476, 478, 479, 481 a 486, 490 
a 500, 509, 512, 513, 518 a 524, 526 a 529, 
531 a 533, 535, 537, 538, 540 a 543, 545, 
546 e 548 a 555; e, no mérito, pela aprova-
ção desta MPV, na forma do projeto de lei 
de conversão apresentado, que incorpora, 
total ou parcialmente, as Emendas de nºs 
38 a 45, 72 a 79, 108 a 111, 116 a 123, 141 
a 145, 147 a 149, 165 a 167, 180 a 182, 184 
a 188, 190 a 193, 197 a 206, 208 a 210, 278 
a 281, 286, 321 a 331, 348, 360 a 366, 433 a 
435, 443, 444, 447, 460 a 464, 466, 502 e 506 
a 508, e pela rejeição das demais emendas 
apresentadas (Relator: Deputado Luis Car-
los Heinze).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 
10/06/08

PRAZO NA CÂMARA: 24/06/08
SOBRESTA A PAUTA EM: 12/07/08 (46º 

DIA)
PERDA DE EFICÁCIA: 08/10/08

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 433, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medi-
da Provisória nº 433, de 2008, que reduz a 
zero as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP e dá Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social -COFINS 

incidentes na importação e na comercia-
lização do mercado interno de farinha de 
trigo, trigo e pão comum e isenta do Adi-
cional ao Frete para a Renovação da Mari-
nha Mercante – AFRMM as cargas de trigo 
e de Farinha de trigo, até 31 de dezembro 
de 2008. Pendente de parecer da Comissão 
Mista. As Emendas de nºs 2, 12 e 14 foram 
retiradas pelo autor.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 
10/06/08

PRAZO NA CÂMARA: 24/06/08
SOBRESTA A PAUTA EM: 12/07/08 (46º 

DIA)
PERDA DE EFICÁCIA: 08/10/08

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 434, que dispõe sobre a estru-
turação do Plano de Carreiras e Cargos da 
Agência Brasileira de Inteligência – ABIN, 
cria as Carreiras de Oficial de Inteligência, 
Oficial Técnico de Inteligência, Agente de 
Inteligência e Agente Técnico de Inteligên-
cia, e dá outras providências. Pendente de 
parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 
18/06/2008 

PRAZO NA CÂMARA: 02/07/2008 
SOBRESTA A PAUTA EM: 03/08/2008 

(46º DIA)
PERDA DE EFICÁCIA: 16/10/2008

URGÊNCIA 
(Artigo 64, § 2º da Constituição Federal  

c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Discussão

4 
PROJETO DE LEI Nº 3.452-A, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 3.452-A, de 2008, que dispõe sobre 
a criação da Carreira de Desenvolvimento de 
Políticas Sociais, sobre a criação de cargos 
de Analista Técnico e de Agente Executivo 
da Superintendência de Seguros Privados 
– SUSEP, sobre a transformação de cargos 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, altera o Anexo I da Lei nº 10.871, de 
20 de maio de 2004, para adaptar os quanti-
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tativos de cargos da ANVISA, a Lei nº 11.539, 
de 8 de novembro de 2007, que dispõe sobre 
a Carreira de Analista de Infra-Estrutura e 
sobre o cargo isolado de provimento efetivo 
de Especialista em Infra-Estrutura Sênior, 
e altera a Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 
2007, para prever a fórmula de pagamento 
de cargo em comissão ocupado por militar; 
tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela apro-
vação deste, e pela rejeição das Emendas 
de Plenário de nºs 1e 2 (Relator: Deputado 
Jovair Arantes). Pendente de pareceres das 
Comissões: de Finanças e Tributação; e de 
Constituição e Justiça e Cidadania .

SOBRESTA A PAUTA EM: 11/07/2008 
(46º dia)

URGÊNCIA 
(Artigo 64, § 3º da Constituição Federal  

c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Discussão

5 
PROJETO DE LEI Nº 1.650-C, DE 2007 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Emen-
da do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 
1.650-C, de 2007, que dispõe sobre a apu-
ração do imposto de renda na fonte inci-
dente sobre rendimentos de prestação de 
serviços de transporte rodoviário interna-
cional de carga, auferidos por transporta-
dor autônomo pessoa física, residente na 
República do Paraguai, considerado como 
sociedade unipessoal nesse País. Pendente 
de pareceres das Comissões: de Finanças 
e Tributação; e de Constituição e Justiça e 
de Cidadania. 

SOBRESTA A PAUTA EM: 14/07/2008 
(11º dia)

URGÊNCIA 
(Art. 62 da Constituição Federal)

Discussão

6 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 435, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 435, que altera a Lei nº 10.179, 
de 6 de fevereiro de 2001, dispõe sobre a 

utilização do superávit financeiro em 31 de 
dezembro de 2007, e dá outras providências. 
Pendente de parecer da Comissão Mista. 

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 
10/07/2008 

PRAZO NA CÂMARA: 07/08/2008 
SOBRESTA A PAUTA EM: 25/08/2008 

(46º DIA)
PERDA DE EFICÁCIA: 07/11/2008
RETIFICADA EM 30/06/08.

7 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 436, DE 2008 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Me-
dida Provisória nº 436, que altera as Leis 
nºs 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 
11.727, de 23 de junho de 2008, relativamen-
te à incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI, da Contribuição para 
o PIS/PASEP e da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social – CO-
FINS, incidentes no mercado interno e na 
importação, sobre produtos dos Capítulos 
21 e 22 da Tabela de Incidência do Impos-
to sobre Produtos Industrializados – TIPI, 
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006. Pendente de parecer da 
Comissão Mista. 

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 
10/07/2008 

PRAZO NA CÂMARA: 07/08/2008 
SOBRESTA A PAUTA EM: 25/08/2008 

(46º DIA)
PERDA DE EFICÁCIA: 07/11/2008
RETIFICADA EM 03/07/08.

AVISOS

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS OU RECURSOS

I – EMENDAS

1. PROJETOS COM URGÊNCIA – ART. 64, § 1º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Prazo para apresentação de emendas: 5 Sessões (Ato 
da Mesa nº 177, de 1989).

PROJETOS DE LEI

Nº 3.674/08 (Poder Executivo) – Cria o Fundo Soberano 
do Brasil – FSB, dispõe sobre sua estrutura, fontes de 
recursos e aplicações, e dá outras providências.
SOBRESTA A PAUTA EM: 02/09/08 (46º dia)
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PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EMENDAMENTO 
EM PLENÁRIO: 7 dias a partir de 05/08/2008.
DECURSO: 6º. DIA
ÚLTIMO DIA: 12/8/2008

Nº 3.721/08 (Poder Executivo) – Dispõe sobre a pres-
tação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2008, 
com o objetivo de fomentar as exportações do País.
SOBRESTA A PAUTA EM: 07/09/08 (46º dia)
DECURSO: 3a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 08/8/2008

Nº 3.776/08 (Poder Executivo) – Altera a Lei nº 11.738, 
de 16 de julho de 2008, que regulamenta a alínea “e” 
do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, para instituir o piso 
salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica.
SOBRESTA A PAUTA EM: 15/09/08 (46º dia)
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

II – RECURSOS

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE CO-
MISSÃO – ART. 24, II, DO RICD
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: art. 58, § 3º, c/c o 
art. 132, § 2º (PARECERES FAVORÁVEIS),
ou com o art. 133 (PARECERES CONTRÁRIOS), to-
dos do RICD.
Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (art. 
58, § 1º do RICD).

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 437/2007 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Municipal de Assistência Social – AMAS 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de São Gonçalo do Abaeté, Estado de Mi-
nas Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 455/2007 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Cultural de Teleradiodifu-
são de São Pedro dos Ferros a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Pedro 
dos Ferros, Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 467/2007 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio e TV Centauro Ltda para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de Simonésia, Estado de Minas 
Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 501/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que outorga 
permissão à Magno’’s Comunicações e Serviços Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, no município de Água Comprida, 
Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 504/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que outorga 
permissão ao Sistema LBC de Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, no município de Monteiro, Estado 
da Paraíba.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 527/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Comunicação Futura a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Comendador Gomes, Estado de Minas 
Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 531/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Cultural Frutalense a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município Fru-
tal, Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 533/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Cultural Santanense – ACS a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Santana de Seridó, Estado do Rio Grande do Norte.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 537/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
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a Fundação de Assistência ao Trabalho e Bem Estar 
Social São José a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São José de Caiana, Es-
tado da Paraíba.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 540/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Rádio Comunitária Nova Alternativa de 
Cambé a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Cambé, Estado do Paraná.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 543/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação de Radiodifusão Comunitária de Tibau 
– ARTC a executar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária no município de Tibau, Estado do Rio Grande 
do Norte.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 544/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Igreja Nova a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Igreja Nova, Estado de Alagoas.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 545/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Educativa de Comunicação os Morado-
res e Usuários da Água do Município de São José do 
Siridó RN a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária no município de São José do Siridó, Estado 
do Rio Grande do Norte.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 546/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Rádio Comunitária Nova Itaberaba FM a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 552/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Co-
queiro Seco – Alagoas a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no município de Coqueiro Seco, 
Estado de Alagoas.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 581/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação de Comunicação e Cultura de Taquaraçu 
de Minas – ACCTM a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Taquaraçu de Minas, Es-
tado de Minas Gerais.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 582/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza a 
Associação de Integração Comunitária Vida a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Miranda, Estado do Mato Grosso do Sul.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 583/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autori-
za a Associação dos Produtores Rurais de Santana 
do Itararé – PR – A.P.R a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária no município de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 588/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação de Radiodifusão Comunitária de Orocó 
– PE a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Orocó, Estado de Pernambuco.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 591/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza a 
Associação Cultural de Pranchita a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pranchita, 
Estado do Paraná.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008
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Nº 592/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Cultural e Comunitária de Itapema a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Itapema, Estado de Santa Catarina.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 595/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural 
FM de Exu Pernambuco – PE a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Exu, Estado 
de Pernambuco.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 596/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Rádio Comunitária Portomar a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Ipojuca, Estado de Pernambuco.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 599/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Cidade São José Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de São José, Estado de Santa Catarina.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 600/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que outorga 
permissão à Terra FM Comunicações Ltda para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da, no município de Terra Rica, Estado do Paraná.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 601/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Som Alvorada Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da, no município de Araguaçu, Estado do Tocantins.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 603/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Thalento FM Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Rio Azul, Estado do Paraná.

DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 606/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Alternativa de Francisco Beltrão 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Pato Branco, 
Estado do Paraná.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 609/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autori-
za a Associação Comunitária São Vicente de Paula 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Nova Andradina, Estado do Mato Gros-
so do Sul.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 610/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Carrancas a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Carrancas, Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 614/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação de Difusão Comunitária de Olivedos a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Olivedos, Estado da Paraíba.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 615/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação de Comunicação Comunitária a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Rosário do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 617/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Cultural e Comunitária de Gravatá – AS-
COMG a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Gravatá, Estado de Pernambuco.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008
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Nº 623/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Radiodifusão Cabo Ver-
de a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Gurupi, Estado do Tocantins.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 625/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Cultural e Comunicação Social São Vi-
cente do Sul a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária no município de São Vicente do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 628/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática) – Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio FM Itabaiana Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Itabaiana, Estado de Sergipe.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 629/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária dos Pequenos Produtores 
Rurais do Município de Itaquitinga a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Itaquitinga, 
Estado de Pernambuco.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 631/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação de Difusão Rádio Comunitária Esperan-
ça FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de 
Pernambuco.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

1.2 COM PARECERES CONTRÁRIOS

PROJETO DE LEI

Nº 3.115/2004 (Vicentinho) – Dispõe sobre a obriga-
toriedade de oferta de instalações sanitárias na pro-
porção de duas unidades de uso feminino para cada 
unidade de uso masculino nas edificações públicas e 
privadas do País com área construída superior a qui-
nhentos metros quadrados.

DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 6.721/2006 (Milton Monti) – Acrescenta o inciso XIII 
ao art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 1744/2007 (Valdir Colatto) – Dispõe sobre a unifi-
cação das datas de todos os vestibulares.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 2.210/2007 (Uldurico Pinto) – Acrescenta inciso ao 
art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para incluir 
dois capacetes como equipamentos obrigatórios das 
motocicletas e afins. E seus apensados. 
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 2.304/2007 (Zonta) – Altera a redação do § 2º do 
art. 3º e o caput do mesmo artigo da Lei nº 10.209, 
de 2001 e dá outras providências.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 2.353/2007 (João Dado) – Altera os arts. 187, 218 
e 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dis-
por sobre a natureza e penalidade das infrações que 
especificam.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 2.777/2008 (Max Rosenmann) – Altera o art. 105 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a obri-
gatoriedade para os veículos de carga, de equipar-se 
com sistema eletrônico de medição de peso por eixo.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

Nº 2.894/2008 (Edigar Mão Branca) – Acrescenta dis-
positivos ao Código Brasileiro de Aeronáutica, para 
dispor sobre publicidade em áreas aeroportuárias e 
aeronaves.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 7/8/2008

1.3 PROPOSIÇÕES COM TRAMITAÇÃO CONJUN-
TA QUE RECEBERAM PARECERES FAVORÁVEIS 
A UMAS E CONTRÁRIOS A OUTRAS, NÃO DIVER-
GENTES.

PROJETO DE LEI

Nº 6.015/2005 (Beto Albuquerque) – Institui o Fundo 
Nacional do Idoso e autoriza deduzir do imposto de 
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renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas as do-
ações efetuadas aos Fundos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso. 
COM PARECERES FAVORÁVEIS: PL 6015/2005, 
principal.
COM PARECERES CONTRÁRIOS: PL 1194/2007, 
apensado.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/08/2008

2. CONTRA PARECER TERMINATIVO DE COMISSÃO 
– ART. 54 DO RICD C/C ART. 132, § 2º DO RICD
(MATÉRIAS SUJEITAS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁ-
RIO EM APRECIAÇÃO PRELIMINAR, NOS TERMOS 
DO ART.144 DO RICD)
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – PEC: art. 202, § 
1º do RICD.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – DEMAIS PROPO-
SIÇÕES: art. 58, § 3º, c/c o art. 132, §2º, do RICD.
Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (art. 
58, § 1º do RICD).

2.1 PELA INCONSTITUCIONALIDADE E/OU INJU-
RIDICIDADE OU INADMISSIBILIDADE

PROJETO DE LEI

Nº 1.135/1991 (Eduardo Jorge) – Suprime o artigo 124 
do Código Penal Brasileiro. E seus apensados.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

2.2 PELA INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E/OU OR-
ÇAMENTÁRIA

PROJETO DE LEI

Nº 6.631/2002 (Senado Federal – CARLOS BEZERRA) 
– Concede pensão especial a Mário Juruna.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 190/2007 (Arnaldo Faria de Sá) – Concede aos 
benefícios de pensão por morte mantidos pela Previ-
dência Social e iniciados antes de 28 de abril de 1995 
renda mensal equivalente à prevista no art. 75 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 245/2007 (Manato) – Dispõe sobre a atualização do 
valor de aquisição de bens ou direitos para efeito do
Imposto de Renda sobre ganhos de capital.
E seus apensados.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 1.152/2007 (Leonardo Quintão) – Cria o Programa 
Casa Própria Subsidiada.

DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 2.315/2007 (Dr. Talmir) – Acrescenta § 5º ao art. 
35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que 
“altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
físicas e dá outras providências”.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

3. CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDA-
DE – ART. 164, § 2º, DO RICD
(SUJEITO A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO, APÓS 
OUVIDA A CCJC, NOS TERMOS DO ART. 164, §§ 2º 
e 3º DO RICD)
Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (Art. 
164, § 2º, do RICD).

PROJETO DE LEI

Nº 155/2007 (Arnaldo Faria de Sá) – Altera a Lei nº 
11.368, de 9 de novembro de 2006, que prorroga, para 
o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 
143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
ÚLTIMA SESSÃO: 6/8/2008

Nº 988/2007 (Fernando de Fabinho) – Altera o art. 143 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social 
e dá outras providências. 
ÚLTIMA SESSÃO: 6/8/2008
Nº 990/2007 (Cleber Verde) – Prorroga, para o traba-
lhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 
da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991. 
ÚLTIMA SESSÃO: 6/8/2008

Nº 2.037/2007 (Jilmar Tatto) – Dispõe sobre a criação 
da Taxa Anual Efetiva Global – TAEG, destinada a 
apresentar em uma única taxa diversas informações 
e custos de um financiamento ou parcelamento.
ÚLTIMA SESSÃO: 6/8/2008

Nº 2.729/2007 (Senado Federal – Inácio Arruda) – Ins-
titui o ano de 2007 como “Ano do Cinqüentenário dos 
painéis Guerra e Paz”, de Candido Portinari, instalados 
na sede da Organização das Nações Unidas – ONU, 
em 6 de setembro de 1957.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 3.046/2008 (Sandes Júnior) – Acrescenta artigo à 
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe so-
bre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior e dá outras providências.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/8/2008

Nº 3601/2008 (Flávio Bezerra) – Altera o art. 143 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e acresce o § 2º 
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na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, com a 
finalidade de estender por um prazo de 25 anos conta-
dos a partir do término da vigência da Lei nº 8213/91, 
o direito ao pescador artesanal de aposentar-se por 
idade sem o recolhimento das contribuições previ-
denciárias.
ÚLTIMA SESSÃO: 6/8/2008

4. DEVOLVIDO(S) AO(S) AUTOR(ES)
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – RCP: art. 35, §§ 1º 
e 2º, do RICD.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – DEMAIS PROPO-
SIÇÕES: art. 137, § 1º, do RICD.
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 5 
sessões.

INDICAÇÃO

Nº 3.083/2008 (Raul Jungmann) – Sugere aos 
 Presidente s dos cinco Tribunais Regionais Federais a 
especialização de Varas Federais para processar e jul-
gar delitos praticados por organizações criminosas.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 8/8/2008

Nº 3084/2008 (Raul Jungmann) – Sugere aos 
 Presidente s dos 27 Tribunais de Justiça, a especiali-
zação de Varas para processar e julgar delitos prati-
cados por organizações criminosas.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 8/8/2008

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 279/2008 (Clodovil Hernandes) – Dá nova redação 
ao art. 45 da Constituição Federal
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 8/8/2008

PROJETO DE LEI

Nº 3.671/2008 (Comissão de Legislação Participativa) 
– Regulamenta o art. 29, Inciso I, da Constituição Fe-
deral, estabelecendo ao Estado e Município direito de 
legislar sobre temas privativos da União, em razão da 
omissão federal em não legislar sobre o tema.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 8/8/2008

III – DIVERSOS

PRAZO PARA RECEBIMENTO DE SUGESTÕES A 
PROJETO DE CONSOLIDAÇÃO: art. 212, § 2º, do 
RICD (30 dias).

PROJETO DE LEI

Nº 3.343/2008 (Rita Camata) – Consolida a legislação 
federal em saúde. 

(Publicado no DCD nº 110-A, Suplemento, de 11/07/2008 
e DOU de 11/07/2008, Seção 1)
DECURSO: 13º DIA
ÚLTIMO DIA: 23/08/2008
ARQUIVEM-SE, nos termos do artigo 133 do RICD, 
as seguintes proposições: 

PROJETOS DE LEI

Nº 578/2007 (Valtenir Luiz Pereira) − Altera a Lei no 
9.099, de 26 de setembro de 1995, e a Lei no 10.259, 
de 12 de julho de 2001, para determinar a intimação 
pessoal e a contagem em dobro para a Defensoria 
Pública no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais.

Nº 1722/2007 (Ribamar Alves) − Institui a ultra-sono-
grafia como especialidade médica e dá outras provi-
dências.
ARQUIVE-SE, nos termos do § 4º do artigo 58, com-
binado com o artigo 133 do RICD, a seguinte propo-
sição:

PROJETO DE LEI:

Nº 2.255/2007 (Sueli Vidigal) − Dispõe sobre a cria-
ção do Cadastro Nacional de Homônimos no âmbito 
do Ministério da Justiça.
ARQUIVE-SE, nos termos do § 4º do artigo 58 do 
RICD, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI:

Nº 7.278/2006 (Gonzaga Patriota) − Cria o Fundo Na-
cional de Registro Civil e dá outras providências. E seu 
apensado: PL 7396/2006 (Gonzaga Patriota).
ARQUIVE-SE, nos termos do § 4º do artigo 164 do 
RICD, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI:

Nº 3.028/2004 (Antonio Carlos Mendes Thame) − Al-
tera o § 1º do art. 3º-A da Lei no 9.294, de 15 de julho 
de 1996, alterado pela Lei no 10.702, de 14 de julho 
de 2003.

ORADORES SORTEADOS PARA O GRANDE EX-
PEDIENTE DO MÊS DE AGOSTO DE 2008

Dia 6, 4ª-feira
15:00 PAULO ABI-ACKEL (PSDB – MG)
15:25 AUGUSTO FARIAS (PTB – AL)

Dia 7, 5ª-feira
15:00 ALFREDO KAEFER (PSDB – PR)
15:25 CARLOS ZARATTINI (PT – SP)

Dia 8, 6ª-feira
10:00 EDSON APARECIDO (PSDB – SP)
10:25 EFRAIM FILHO (DEM – PB)
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10:50 ROGERIO SILVA (PP – MT)
11:15 LUIZ FERNANDO FARIA (PP – MG)
11:40 JOSÉ ANÍBAL (PSDB – SP)

Dia 11, 2ª-feira
15:00 TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT – RS)
15:25 VADÃO GOMES (PP – SP)
15:50 EDUARDO DA FONTE (PP – PE)
16:15 MÁRCIO REINALDO MOREIRA (PP – MG)
16:40 ILDERLEI CORDEIRO (PPS – AC)

Dia 12, 3ª-feira
15:00 ACÉLIO CASAGRANDE (PMDB – SC)
15:25 CARLOS SAMPAIO (PSDB – SP)

Dia 13, 4ª-feira
15:00 JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA 
(PV – MG)
15:25 CLAUDIO CAJADO (DEM – BA)

Dia 14, 5ª-feira
15:00 NILMAR RUIZ (DEM – TO)
15:25 SEBASTIÃO MADEIRA (PSDB – MA)

Dia 15, 6ª-feira
10:00 JOÃO OLIVEIRA (DEM – TO)
10:25 JACKSON BARRETO (PMDB – SE)
10:50 BILAC PINTO (PR – MG)
11:15 RATINHO JUNIOR (PSC – PR)
11:40 RÔMULO GOUVEIA (PSDB – PB)

Dia 18, 2ª-feira
15:00 VELOSO (PMDB – BA)
15:25 ARNON BEZERRA (PTB – CE)
15:50 VALDIR COLATTO (PMDB – SC)
16:15 OTAVIO LEITE (PSDB – RJ)
16:40 NEUCIMAR FRAGA (PR – ES)

Dia 19, 3ª-feira
15:00 FRANCISCO RODRIGUES (DEM – RR)
15:25 MARCELO CASTRO (PMDB – PI)

Dia 20, 4ª-feira
15:00 WILSON SANTIAGO (PMDB – PB)
15:25 VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB – AM)

Dia 21, 5ª-feira
15:00 IBSEN PINHEIRO (PMDB – RS)
15:25 FERNANDO DINIZ (PMDB – MG)

Dia 22, 6ª-feira
10:00 JOSÉ CARLOS ARAÚJO (PR – BA)
10:25 PEDRO FERNANDES (PTB – MA)
10:50 EDUARDO BARBOSA (PSDB – MG)
11:15 MARIA DO ROSÁRIO (PT – RS)
11:40 TONHA MAGALHÃES (PR – BA)

Dia 25, 2ª-feira
15:00 ARMANDO ABÍLIO (PTB – PB)
15:25 BEL MESQUITA (PMDB – PA)

15:50 ROBERTO ROCHA (PSDB – MA)
16:15 ROSE DE FREITAS (PMDB – ES)
16:40 WELLINGTON FAGUNDES (PR – MT)

Dia 26, 3ª-feira
15:00 BENEDITO DE LIRA (PP – AL)
15:25 WELLINGTON ROBERTO (PR – PB)

Dia 27, 4ª-feira
15:00 JOAQUIM BELTRÃO (PMDB – AL)
15:25 LUIZ BASSUMA (PT – BA)

Dia 28, 5ª-feira
15:00 BERNARDO ARISTON (PMDB – RJ)
15:25 GASTÃO VIEIRA (PMDB – MA)

Dia 29, 6ª-feira
10:00 LÁZARO BOTELHO (PP – TO)
10:25 MANOEL SALVIANO (PSDB – CE)
10:50 REINALDO NOGUEIRA (PDT – SP)
11:15 DR. ADILSON SOARES (PR – RJ)
11:40 FÁTIMA BEZERRA (PT – RN)

ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES

I – COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: Plenário 6 do Anexo II 
HORÁRIO: 10h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Requerimentos: 

REQUERIMENTO Nº 296/08 Do Sr. Flávio Bezerra 
– que “requer seja realizado convite ao Sr. WILLIAM 
JERÔNIMO DE OLIVEIRA, Coordenador Responsabi-
lidade socioambiental da PETROBRÁS, para realizar 
exposição sobre o projeto Mosaico”. 

REQUERIMENTO Nº 297/08 Do Sr. Ernandes Amorim 
– que “requer a criação de uma Comissão Externa com 
ônus para a Câmara dos  Deputado s, composta de no 
mínimo 3 Parlamentares desta Comissão para visitar a 
Reserva Florestal de Almeirim no Estado do Pará”. 

REQUERIMENTO Nº 298/08 Do Sr. Fernando Melo 
– que “solicita a realização de Audiência Pública para 
debater a importância da cadeia produtiva da mandio-
ca na produção de álcool, fécula, defensivos e fertili-
zantes agrícolas”. 

REQUERIMENTO Nº 299/08 Do Sr. Marcos Montes 
– que “requer audiência pública com o Exelentíssimo 
Senhor Ministro do Meio Ambiente, Carlos Minc, para 
discutir o decreto n6514, de 22 de julho de 2008” 
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B – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
da Comissões: 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 6.103/05 – do Senado Federal 
– Luiz Pontes – (PLS 217/2001) – que “dispõe sobre 
a construção de prédio para funcionamento de creche 
e pré-escola em assentamentos rurais”. 
RELATOR: DEPUTADO ASSIS DO COUTO. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 2.447/07 – do Senado Federal – 
Inácio Arruda – (PLS 70/2007) – que “institui a Política 
Nacional de Combate e Prevenção à Desertificação e 
Mitigação dos Efeitos da Seca e dá outras providên-
cias”. (Apensado: PL 328/2007) 
RELATOR: DEPUTADO B. SÁ. 
PARECER: pela rejeição deste, e do PL 328/2007, 
apensado. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.895/07 – do Sr. Wandenkolk 
Gonçalves – que “altera o art. 25, da Lei nº 10.438, de 
26 de abril de 2002, para estender às cooperativas e 
às colônias de pescadores artesanais os descontos 
especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às 
unidades consumidoras classificadas na Classe Rural”. 
(Apensado: PL 2907/2008) 
RELATOR: DEPUTADO ZÉ GERARDO. 
PARECER: pela aprovação deste e pela rejeição do 
PL 2907/2008, apensado. 

PROJETO DE LEI Nº 1.870/07 – do Sr. William Woo 
– que “dispõe sobre a redução de alíquotas da contri-
buição para o PIS/PASEP e da CONFINS incidentes 
na importação e sobre a receita bruta de venda no 
mercado interno de néctares e sucos de frutas”. 
RELATOR: DEPUTADO CLÁUDIO DIAZ. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 2.446/07 – do Sr. Valadares Fi-
lho – que “acrescenta dispositivo à Lei nº 5.889, de 8 
de junho de 1973, que estatui normas reguladoras do 
trabalho rural, para consolidar os direitos do trabalha-
dor rural jovem”. 
RELATOR: DEPUTADO CLÁUDIO DIAZ. 
PARECER: pela rejeição. 

PROJETO DE LEI Nº 1.555/07 – da Sra. Sandra Ro-
sado – que “concede subvenção econômica ao pre-
ço do óleo diesel consumido por produtores rurais e 
transportadores de insumos e produtos destinados ou 
provenientes da atividade agrícola”. 
RELATOR: DEPUTADO DAGOBERTO. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 1.056/07 – do Sr. Eliene Lima – 
que “altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
que dispõe sobre a Política Agrícola, para que sejam 
concedidos incentivos especiais ao proprietário rural 
que desenvolver projetos de pecuária intensiva asso-
ciados ao cultivo de lavouras destinadas à produção 
de biocombustível”. 
RELATOR: DEPUTADO VITOR PENIDO. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Beto Faro, em 09/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 3.082/08 – do Sr. Homero Perei-
ra – que “reabre o prazo para as ratificações de con-
cessões e alienações de terras feitas pelos Estados 
em faixa de fronteira, altera o art. 7º do Decreto-Lei 
nº 1.414, de 18 de agosto de 1975, e dá outras pro-
vidências”. 
RELATOR: DEPUTADO CELSO MALDANER. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Beto Faro, em 09/07/2008. 
O  Deputado  Beto Faro apresentou voto em separado 
em 15/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 5.911/05 – do Sr. Carlito Merss 
– que “altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 
1950, alterada pela Lei nº 7.889, de 23 de novembro 
de 1989, que “Dispõe sobre inspeção industrial e sa-
nitária dos produtos de origem animal”, e dá outras 
providências”. (Apensado: PL 6352/2005) 
RELATOR: DEPUTADO LUIZ CARLOS SETIM. 
PARECER: pela rejeição deste, e do PL 6352/2005, 
apensado. 
Vista ao  Deputado  Ernandes Amorim, em 
07/05/2008. 

O  Deputado  Ernandes Amorim apresentou voto em 
separado em 05/08/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 2.058/07 – do Sr. Beto Faro e 
outros – que “dispõe sobre a renegociação de dívidas 
oriundas de operações de crédito rural contratadas 
por mini e pequenos produtores rurais, agricultores 
familiares e trabalhadores assentados em projetos de 
reforma agrária e dá outras providências”. (Apensado: 
PL 2960/2008) 
RELATOR: DEPUTADO VALDIR COLATTO. 
PARECER: pela aprovação deste e do PL 2960/2008, 
apensado, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 3.500/08 – do Sr. Carlos Bezerra 
– que “dispõe sobre a execução de dívidas originárias 
de operações de crédito rural, altera a Lei nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO VALDIR COLATTO. 
PARECER: pela aprovação deste, e pela rejeição da 
Emenda 1/2008 da CAPADR. 
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PROJETO DE LEI Nº 3.318/08 – do Sr. Antonio Bu-
lhões – que “altera o § 4º do art. 29 do Decreto-Lei nº 
221, de 28 de fevereiro de 1967, que “dispõe sobre a 
proteção e estímulo à pesca e dá outras providências”, 
de forma a possibilitar que pessoas com mais de 60 
anos fiquem dispensadas do pagamento da taxa anual 
para o exercício da pesca amadora”. 
RELATOR: DEPUTADO CEZAR SILVESTRI. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 3.312/08 – do Sr. Beto Faro – que 
“dá nova redação ao art. 37 da Lei nº 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO VALDIR COLATTO. 
PARECER: pela rejeição. 

PROJETO DE LEI Nº 2.756/08 – da Sra. Sandra Ro-
sado – que “dispõe sobre a anistia de dívidas oriundas 
de operações de crédito rural contratadas na área de 
atuação da SUDENE”. 
RELATOR: DEPUTADO CEZAR SILVESTRI. 
PARECER: pela rejeição. 

PROJETO DE LEI Nº 713/99 – do Sr. Dr. Rosinha – que 
“altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que “dis-
põe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, 
a embalagem e a rotulagem, o transporte, o armaze-
namento, a comercialização, a propaganda comercial, 
a utilização, a importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 
o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras providências””. 
(Apensados: PL 1388/1999 e PL 7564/2006) 
RELATOR: DEPUTADO CEZAR SILVESTRI. 
PARECER: pela rejeição deste, da Emenda de Rela-
tor 1 da CSSF, do PL 1388/1999 e do PL 7564/2006, 
apensados. 
AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 08-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 3.048/08 – do Sr. Sandes Júnior 
– que “altera o Decreto-Lei nº 221, 28 de fevereiro de 
1967, que dispõe sobre a proteção e estímulos à pes-
ca e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO EDIO LOPES. 

PROJETO DE LEI Nº 3.605/08 – do Sr. Paulo Abi-Ackel 
– que “acrescenta § 1º ao art. 10 da Lei nº 7.998, de 
11 de janeiro de 1990, que “Regula o Programa de 
Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo 
de Amparo ao Trabalhador – FAT, e dá outras providên-

cias”, para assegurar recursos à agricultura familiar, 
remunerando o atual parágrafo único como § 2º”. 
RELATOR: DEPUTADO LEONARDO VILELA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.611/08 – do Sr. Homero Pereira 
– que “fixa prazo para o fornecimento, pelo Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, do 
Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais – CCIR”. 
RELATOR: DEPUTADO LUIZ CARLOS SETIM. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 7.210/06 – do Sr. Betinho Ro-
sado – que “altera a redação do art. 2º, caput e § 1º, 
da Lei nº 4.716, de 29 de junho de 1965, que dispõe 
sobre a organização, funcionamento e execução dos 
registros genealógicos de animais domésticos no País”. 
(Apensado: PL 3212/2008) 
RELATOR: DEPUTADO DAVI ALCOLUMBRE. 

PROJETO DE LEI Nº 3.271/08 – do Sr. Gladson Ca-
meli – que “altera o art. 2º, inciso IV da Lei nº 10.779, 
de 25 de novembro de 2003, que dispõe sobre a con-
cessão de benefício de seguro-desemprego durante o 
período do defeso ao pescador profissional que exerce 
a atividade pesqueira de forma artesanal”. (Apensado: 
PL 3580/2008) 
RELATOR: DEPUTADO BETO FARO. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 07-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.203/08 – do Sr. Flávio Bezerra 
– que “estende ao catador de marisco e à marisqueira 
o recebimento do seguro-desemprego, concedido ao 
pescador profissional artesanal, conforme o disposto 
na Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003”. 
RELATOR: DEPUTADO CELSO MALDANER. 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

LOCAL: Plenário 13 do Anexo II 
HORÁRIO: 10h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Requerimento: 

REQUERIMENTO Nº 135/08 Do Sr. Walter Pinheiro – que 
“requer a realização de audiência pública para discussão 
dos atos do Poder Executivo que renovam as outorgas 
das concessões de serviços de radiodifusão”. 
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B – Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário: 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 5.134/05 – do Sr. Takayama – que 
“altera a redação do art. 5º da Lei nº 11.105, de 24 de 
março de 2005, e dá outras providências”. (Apensado: 
PL 6006/2005) 
RELATOR: DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG. 
PARECER: pela rejeição deste, e do PL 6006/2005, 
apensado. 

C – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
pelas Comissões: 
PRAZO CONSTITUCIONAL 

TVR Nº 190/07 – do Poder Executivo – (MSC 485/2007) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 248, de 24 de abril de 
2006, que outorga permissão à Sociedade Rádio Santa 
Felicidade Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de São 
Domingos do Sul, Estado do Rio Grande do Sul”. 
RELATOR: DEPUTADO BILAC PINTO. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 271/08 – do Poder Executivo – (MSC 105/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 774, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela de nº 128, de 12 de abril de 2004, 
que autoriza a Associação Comunitária Sócio Cultural 
Kiriris a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Tomar do Geru, Estado de Sergipe”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ CHAVES. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 301/08 – do Poder Executivo – (MSC 105/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 431, de 24 de julho de 
2007, que autoriza a Associação Beneficente, Edu-
cacional, Cultural Recreativa e de Radiodifusão Jjiré 
– Ajjé a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Elísio Medrado, Estado da Bahia”. 
RELATOR: DEPUTADO ELISMAR PRADO. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 331/08 – do Poder Executivo – (MSC 106/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 443, de 9 de agosto de 
2007, que autoriza a Associação Comunitária Rádio 
Livre Ibirataia a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária no município de Ibirataia, Estado da Bahia”. 
RELATOR: DEPUTADO ARNALDO JARDIM. 

PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 353/08 – do Poder Executivo – (MSC 107/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 459, de 28 de agosto 
de 2003, que outorga permissão à FH Comunicação 
e Participações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada, na cidade de 
Motuca, Estado de São Paulo”. 
RELATOR: DEPUTADO BILAC PINTO. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 378/08 – do Poder Executivo – (MSC 180/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 545, de 22 de dezembro de 
2004, que outorga autorização à Associação Comuni-
tária, Cultural e Recreativa de Lafayete para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Lafaiete Coutinho, Estado da Bahia”. 
RELATOR: DEPUTADO JULIO SEMEGHINI. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 382/08 – do Poder Executivo – (MSC 180/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 700, de 24 de outubro 
de 2006, que outorga autorização à Associação Cultu-
ral e Comunitária dos Moradores do Bairro Vila Brasil 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Barreiras, Estado da Bahia”. 
RELATOR: DEPUTADO BILAC PINTO. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 397/08 – do Poder Executivo – (MSC 181/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 270, de 29 de maio de 
2007, que outorga autorização à Associação Bene-
ficente de Itiruçu para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no município de Ituruçu, Estado 
da Bahia”. 
RELATORA: DEPUTADA  MARIA DO CARMO LARA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 401/08 – do Poder Executivo – (MSC 181/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 369, de 4 de julho de 2007, 
que outorga autorização à Rádio Comunitária Santa Luz 
FM para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Santa Luz, Estado da Bahia”. 
RELATOR: DEPUTADO SILAS CÂMARA. 
PARECER: pela aprovação. 
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TVR Nº 406/08 – do Poder Executivo – (MSC 181/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 500, de 13 de setembro de 
2007, que outorga autorização à Associação dos Mora-
dores do Lamim e Região Circunvizinha para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Paulo Cândido, Estado de Minas Gerais”. 
RELATOR: DEPUTADO EDIGAR MÃO BRANCA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 423/08 – do Poder Executivo – (MSC 182/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 749, de 18 de dezem-
bro de 2007, que outorga autorização à Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Senho-
ra do Amparo para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Ribeira do Amparo, Es-
tado da Bahia”. 
RELATOR: DEPUTADO ABELARDO CAMARINHA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 437/08 – do Poder Executivo – (MSC 184/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 700, de 29 de dezem-
bro de 2005, que outorga permissão à Rádio Abaíra 
FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, no município de Abaíra, 
Estado da Bahia”. 
RELATOR: DEPUTADO JULIO SEMEGHINI. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 442/08 – do Poder Executivo – (MSC 184/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 141, de 30 de março 
de 2006, que outorga permissão à Folha Popular Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, no município de Axixá do Tocantins, 
Estado do Tocantins”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ CHAVES. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 447/08 – do Poder Executivo – (MSC 184/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 163, de 3 de abril de 
2006, que outorga permissão à Extra Radiodifusão 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Maquiné, 
Estado do Rio Grande do Sul”. 
RELATORA: DEPUTADA  MARIA DO CARMO LARA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 455/08 – do Poder Executivo – (MSC 185/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 175, de 3 de abril de 2006, 
que outorga permissão à Armação dos Búzios Radio-
difusão Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada no município de Ar-
mação de Búzios, Estado do Rio de Janeiro”. 
RELATOR: DEPUTADO WLADIMIR COSTA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 462/08 – do Poder Executivo – (MSC 185/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 187, de 3 de abril de 
2006, que outorga permissão à Rede Metropolitana 
de Rádio e Televisão Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada no mu-
nicípio de Sumaré, Estado de São Paulo”. 
RELATOR: DEPUTADO MANOEL SALVIANO. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 466/08 – do Poder Executivo – (MSC 185/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 193, de 3 de abril de 
2006, que outorga permissão à Folha Popular Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada no município de Babaçulândia, 
Estado do Tocantins”. 
RELATOR: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 474/08 – do Poder Executivo – (MSC 185/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 205, de 3 de abril de 
2006, que outorga permissão ao Grupo Frajola de 
Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada no município 
de Capim Grosso, Estado da Bahia”. 
RELATORA: DEPUTADA  LUIZA ERUNDINA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 475/08 – do Poder Executivo – (MSC 185/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 244, de 24 de abril de 
2006, que outorga permissão à Rádio Som Araguaia 
de Palmas Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada no município de Gua-
raí, Estado do Tocantins”. 
RELATOR: DEPUTADO MIRO TEIXEIRA. 
PARECER: pela aprovação. 



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35419 

TVR Nº 483/08 – do Poder Executivo – (MSC 186/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 184, de 4 de junho de 
2003, que outorga permissão à Ivanov Comunicação 
e Participações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
São João do Jaguaribe, Estado do Ceará”. 
RELATOR: DEPUTADO GERSON PERES. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 487/08 – do Poder Executivo – (MSC 186/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 310, de 24 de agosto 
de 2004, que outorga permissão à Gráfica e Editora 
Diário do Sudoeste Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada no mu-
nicípio de Ibicuí, Estado da Bahia”. 
RELATOR: DEPUTADO LUIZ CARLOS BUSATO. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 488/08 – do Poder Executivo – (MSC 186/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 395, de 3 de novembro 
de 2004, que outorga permissão à Alvorecer Comu-
nicações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada no município de Bom 
Jesus de Goiás, Estado de Goiás”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSEPH BANDEIRA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 500/08 – do Poder Executivo – (MSC 186/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 382, de 13 de julho de 
2007, que outorga permissão à Empresa de Radiodifu-
são Estrela Dalva Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radio-
difusão sonora em freqüência modulada no município 
de Santa Bárbara D’Oeste, Estado de São Paulo”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. ADILSON SOARES. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 504/08 – do Poder Executivo – (MSC 187/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 410, de 8 de setembro 
de 2005, que outorga permissão à Fundação João 
Sotero – Fundacaru para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, no município de Belo Jardim, 
Estado de Pernambuco”. 
RELATOR: DEPUTADO FLÁVIO BEZERRA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 514/08 – do Poder Executivo – (MSC 279/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 475, de 12 de setembro 
de 2006, que outorga permissão ao Sistema Integrado 
de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, no município 
de Terra Nova do Norte, Estado do Mato Grosso”. 
RELATOR: DEPUTADO RAUL JUNGMANN. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 515/08 – do Poder Executivo – (MSC 279/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 507, de 13 de setembro 
de 2006, que outorga permissão ao Sistema Jovem de 
Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, no município 
de Corumbiara, Estado de Rondônia”. 
RELATOR: DEPUTADO DAVI ALCOLUMBRE. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 523/08 – do Poder Executivo – (MSC 279/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 218, de 28 de maio de 
2007, que outorga permissão à Milano FM Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, no município de Cianorte, Estado 
do Paraná”. 
RELATOR: DEPUTADO EDIGAR MÃO BRANCA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 526/08 – do Poder Executivo – (MSC 279/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 525, de 26 de setembro 
de 2007, que outorga permissão à Planeta Terra FM 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Cascavel, 
Estado do Paraná”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. ADILSON SOARES. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 532/08 – do Poder Executivo – (MSC 278/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 4 de abril de 2008, que 
outorga concessão à Rede Elo de Comunicações Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Russas, Estado do Ceará”. 
RELATORA: DEPUTADA  MARIA DO CARMO LARA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 538/08 – do Poder Executivo – (MSC 278/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
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o ato constante do Decreto de 4 de abril de 2008, que 
outorga concessão à Rádio Três de Maio Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, no município de Imbituva, Estado do Paraná”. 
RELATOR: DEPUTADO WLADIMIR COSTA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 540/08 – do Poder Executivo – (MSC 278/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacio-
nal o ato constante do Decreto de 4 de abril de 2008, 
que outorga concessão à Paraviana Comunicações 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no município de São Luiz, Estado de 
Roraima”. 
RELATOR: DEPUTADO RATINHO JUNIOR. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 547/08 – do Poder Executivo – (MSC 280/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria 209, de 12 de junho de 2003, 
que outorga autorização à Associação Comunitária 
Córrego Fundo – A.C.C.F para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Peçanha, Es-
tado de Minas Gerais”. 
RELATOR: DEPUTADO MANOEL SALVIANO. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 554/08 – do Poder Executivo – (MSC 280/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 129, de 11 de abril de 
2007, que outorga autorização à Fundação Educati-
va Cultural Sebastião Osvaldo Costa – FECUSOCT 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Araçu, Estado de Goiás”. 
RELATORA: DEPUTADA  MARIA DO CARMO LARA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 556/08 – do Poder Executivo – (MSC 280/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 331, de 19 de junho de 
2007, que outorga autorização à Associação Benefi-
cente e Cultural Comunitária Tropical para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Patrocínio, Estado de Minas Gerais”. 
RELATOR: DEPUTADO EMANUEL FERNANDES. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 562/08 – do Poder Executivo – (MSC 280/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 485, de 24 de agosto de 
2007, que outorga autorização à Associação Comu-

nitária de Ação e Desenvolvimento Cultural de Radio-
difusão de Durandé para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no município de Durandé, Estado 
de Minas Gerais”. 
RELATOR: DEPUTADO CRISTIANO MATHEUS. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 563/08 – do Poder Executivo – (MSC 280/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 485, de 24 de agosto de 
2007, que outorga autorização à Associação Comuni-
tária Rural Henriqueta Veloso para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Felício dos 
Santos, Estado de Minas Gerais”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. ADILSON SOARES. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 567/08 – do Poder Executivo – (MSC 280/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 589, de 16 de outubro de 
2007, que outorga autorização à Associação Cultural e 
Esportiva de Nova Maringá – ACENOMA para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Nova Maringá, Estado do Mato Grosso”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ CHAVES. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 569/08 – do Poder Executivo – (MSC 280/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 593, de 16 de outubro 
de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Defesa dos Cidadãos Castanheirenses 
– ACODEC para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Castanheiras, Estado de 
Rondônia”. 
RELATORA: DEPUTADA  MARIA DO CARMO LARA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 571/08 – do Poder Executivo – (MSC 281/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 550, de 27 de setem-
bro de 2007, que outorga autorização à Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura “Onda Viva” 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Marília, Estado de São Paulo”. 
RELATOR: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 579/08 – do Poder Executivo – (MSC 282/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 630, de 20 de novembro 



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35421 

de 2007, que outorga autorização à Associação de Co-
municação Comunitária de Sandolândia para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Sandolândia, Estado do Tocantins”. 
RELATOR: DEPUTADO ULDURICO PINTO. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 580/08 – do Poder Executivo – (MSC 282/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 641, de 20 de novembro 
de 2007, que outorga autorização à Associação de Di-
fusão Comunitária São Sebastião para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária no município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, Estado da Paraíba”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ CHAVES. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 583/08 – do Poder Executivo – (MSC 282/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 652, de 21 de novem-
bro de 2007, que outorga autorização à Associação 
Comunitária de Ouriçangas para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Ouriçangas, 
Estado da Bahia”. 
RELATOR: DEPUTADO JULIO SEMEGHINI. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 586/08 – do Poder Executivo – (MSC 282/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 678, de 30 de novem-
bro de 2007, que outorga autorização à Associação 
Comunitária Nova União para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária no município de Nova União, 
Estado de Rondônia”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. ADILSON SOARES. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 590/08 – do Poder Executivo – (MSC 282/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 711, de 18 de dezembro 
de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Beneficente Santos Dumont para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Redenção, Estado do Pará”. 
RELATOR: DEPUTADO ELISMAR PRADO. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 591/08 – do Poder Executivo – (MSC 282/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 731, de 18 de dezembro 
de 2007, que outorga autorização à Associação Comu-

nitária de Radiodifusão Tenente Laurentino Cruz – RN 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio 
Grande do Norte”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ ROCHA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 595/08 – do Poder Executivo – (MSC 282/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 775, de 20 de dezembro 
de 2007, que outorga autorização à Associação dos 
Moradores da Malha Cental de Suzano para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Suzano, Estado de São Paulo”. 
RELATORA: DEPUTADA  MARIA DO CARMO LARA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 597/08 – do Poder Executivo – (MSC 282/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 814, de 20 de dezembro 
de 2007, que outorga autorização à Sociedade Civil 
do Desenvolvimento Cultural e Social do Município 
de Chã Preta, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Chã Preta, Estado de 
Alagoas”. 
RELATOR: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 635/08 – do Poder Executivo – (MSC 375/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 746, de 24 de outu-
bro de 2006, que autoriza a Associação Comunitária 
Aliança da Promoção Educacional, Cultural, Artística, 
Esportiva e Comunicação Social executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Guarulhos, Es-
tado de São Paulo”. 
RELATOR: DEPUTADO GUSTAVO FRUET. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 644/08 – do Poder Executivo – (MSC 375/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 780, de 25 de outubro 
de 2006, que autoriza a Associação Comunitária An-
tônio Nezinho de Souza – ACANS – Para o Desenvol-
vimento Comunitária de Mauriti executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Mauriti, Esta-
do do Ceará”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. ADILSON SOARES. 
PARECER: pela aprovação. 
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TVR Nº 645/08 – do Poder Executivo – (MSC 375/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 781, de 25 de outubro 
de 2006, que autoriza a Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento de Mombaça executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Mombaça, 
Estado do Ceará”. 
RELATOR: DEPUTADO EDIGAR MÃO BRANCA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 653/08 – do Poder Executivo – (MSC 375/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 859, de 27 de outubro 
de 2006, que autoriza a Associação Clube da Rádio 
Comunitária de Igarapé-Miri executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Igarapé-Miri, 
Estado do Pará”. 
RELATORA: DEPUTADA  MARIA DO CARMO LARA. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 741/08 – do Poder Executivo – (MSC 381/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 971, de 20 de novembro 
de 2006, que outorga permissão à Rádio Companheira 
FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada no município de Mato Leitão, 
Estado do Rio Grande do Sul”. 
RELATOR: DEPUTADO LOBBE NETO. 
PARECER: pela aprovação. 

TVR Nº 742/08 – do Poder Executivo – (MSC 381/2008) 
– que “submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 973, de 20 de novembro 
de 2006, que outorga permissão à Exitus Sistema de 
Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada no município 
de Rio das Pedras, Estado de São Paulo”. 
RELATOR: DEPUTADO EDIGAR MÃO BRANCA. 
PARECER: pela aprovação. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.218/05 – do Sr. Edinho Bez – 
que “institui a franquia postal para as correspondências 
postadas pelas Defensorias Públicas” 
RELATOR: DEPUTADO SILAS CÂMARA. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Jorge Bittar, em 26/03/2008. 

O  Deputado  Jorge Bittar apresentou voto em separa-
do em 28/05/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 29/07 – do Sr. Paulo Bornhau-
sen – que “dispõe sobre a organização e exploração 
das atividades de comunicação social eletrônica e dá 
outras providências”. (Apensados: PL 70/2007, PL 
332/2007 e PL 1908/2007) 
RELATOR: DEPUTADO JORGE BITTAR. 
PARECER: Parecer às emendas apresentadas ao 
Substitutivo do Relator, Deputado Jorge Bittar (PT-
RJ), pela APROVAÇÃO dos Projetos de Lei nºs 29, de 
2007; 70, de 2007; 332, de 2007; e 1.908, de 2007, e 
das emendas nºs 1 a 12 apresentadas aos Projetos; 
pela APROVAÇÃO das Emendas ao Substitutivo apre-
sentadas nesta Comissão de nºs 17, 27, 69, 71, 121, 
135 e 136; pela APROVAÇÃO PARCIAL das Emendas 
apresentadas ao Substitutivo nesta Comissão de nºs 
2, 3, 8, 9, 10, 11, 15, 20 a 23, 28, 30, 33, 35, 38, 39, 
42, 45, 48 a 50, 53, 56, 57 a 59, 61, 64, 67, 68, 70, 
80, 81, 86, 90, 93, 97, 98, 100 a 106, 108, 109, 115 a 
120, 123, 126 a 129, 139 a 142; e pela REJEIÇÃO das 
Emendas apresentadas ao Substitutivo nesta Comis-
são de nºs 1, 4 a 7, 12 a 14, 16, 18, 19, 24, 25, 26, 29, 
31, 32, 34, 36, 37, 40, 41, 43, 44, 46, 47, 51, 52, 54, 
55, 60, 62, 63, 65, 66, 72 a 79, 82 a 85, 87 a 89, 91, 
92, 94 a 96, 99, 107, 110 a 114, 122, 124,125, 130 a 
134, 137, 138, e 143 a 145, na forma do novo SUBS-
TITUTIVO em anexo. 
Vista conjunta aos  Deputado s Colbert Martins, José 
Rocha, Julio Semeghini, Miro Teixeira, Nelson Pro-
ença, Paulo Henrique Lustosa e Paulo Roberto, em 
09/04/2008. 
Iniciada a leitura do parecer do relator em 11/06/08.

PROJETO DE LEI Nº 2.007/07 – do Sr. Carlos Bezerra 
– que “altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 
– Código Brasileiro de Telecomunicações”. (Apensado: 
PL 2680/2007) 
RELATOR: DEPUTADO RATINHO JUNIOR. 
PARECER: pela aprovação deste, e do PL 2680/2007, 
apensado, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 2.736/08 – do Sr. Davi Alves 
Silva Júnior – que “dispõe sobre a disponibilidade de 
telefones para uso dos passageiros nas aeronaves 
comerciais”. 
RELATOR: DEPUTADO EMANUEL FERNANDES. 
PARECER: pela rejeição. 

PROJETO DE LEI Nº 2.809/08 – do Sr. Silas Câmara – 
que “modifica a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei 
Geral de Telecomunicações – LGT, para incluir, como 
direito do usuário de telecomunicações o questiona-
mento de débitos lançados em conta telefônica”. 
RELATOR: DEPUTADO EMANUEL FERNANDES. 
PARECER: pela rejeição. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

LOCAL: Plenário 1 do Anexo II 
HORÁRIO: 10h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Recursos: 

RECURSO Nº 172/08 – do Sr. Eduardo Cunha – (PL 
7431/2006) – que “recorre, nos termos do art. 95, § 
8º, da decisão da Presidência da Câmara na Ques-
tão de Ordem nº 279, de 2008, que considerou nula a 
decisão da Presidência da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, de declarar não escrita emenda 
aprovada pela Comissão de Finanças e Tributação ao 
Projeto de Lei nº 7431 de 2008”. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 
PARECER: pelo provimento. 
Vista ao  Deputado  Luiz Couto, em 10/06/2008. 
Encerrada a discussão. Adiada a votação por falta de 
“quorum”, em 25/06/2008.
Adiada a votação por falta de “quorum”, em 
05/08/2008. 

RECURSO Nº 173/08 – do Sr. Leonardo Picciani – 
que “recorre, nos termos do art. 95, § 8º, da decisão 
da Presidência de não considerar prejudicada, por 
vício material insanável, a Questão de Ordem nº 297 
de 2008”. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 
PARECER: pelo não provimento. 
Vista conjunta aos  Deputado s Eduardo Cunha e Flávio 
Dino, em 10/06/2008. 

B – Redações Finais: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 670/08 
– da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática – (TVR 603/2008) – que “aprova o 
ato que outorga permissão à Magui – Comunicação e 
Marketing Ltda para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Ju-
atuba, Estado de Minas Gerais”. 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 
(Avulso Nº 730) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 671/08 – 
da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática – (TVR 604/2008) – que “aprova o ato que 
outorga permissão à Magui – Comunicação e Marke-
ting Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Conselheiro 
Pena, Estado de Minas Gerais”. 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 
(Avulso Nº 731) 

C – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 

PRIORIDADE 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1/03 – do 
Sr. Rodrigo Maia – que “susta a aplicação do Decreto 
nº 4.592, de 11 de fevereiro de 2003, do Poder Exe-
cutivo, e dá outras providências”. (Apensados: PDC 
10/2003 e PDC 48/2003) 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO MAGALHÃES. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, do 
PDC 10/2003 e do PDC 48/2003, apensados. 
Vista conjunta aos  Deputado s Antonio Carlos Biscaia 
e José Genoíno, em 16/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 4.716/04 – da Comissão de Le-
gislação Participativa – (SUG 76/2004) – que “altera 
o art. 2º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996, que 
dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus e dá outras pro-
vidências”. 
RELATOR: DEPUTADO FELIPE MAIA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 
Os  Deputado s Regis de Oliveira e Luiz Couto apre-
sentaram votos em separado. 

PROJETO DE LEI Nº 1.360/07 – do Sr. Lincoln Porte-
la – que “altera os parágrafos 2º e 3º do art. 37 da Lei 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, proibindo afixa-
ção de cartazes em bens particulares, fixando regras 
especiais para a utilização dos mesmos durante as 
campanhas eleitorais e acrescentando § 4º no referido 
artigo”. (Apensado: PL 3020/2008) 
RELATOR: DEPUTADO ARACELY DE PAULA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do 
PL 3020/2008, apensado, com substitutivo. 
Vista ao  Deputado  Eduardo Cunha, em 15/07/2008.  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 92/07 – do 
Poder Executivo – que “regulamenta o inciso XIX do 
art. 37 da Constituição Federal, parte final, para defi-
nir as áreas de atuação de fundações instituídas pelo 
poder público”. 
RELATOR: DEPUTADO TADEU FILIPPELLI. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público. 
Vista ao  Deputado  Vicente Arruda, em 15/07/2008. 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 44/99 
– do Sr. Márcio Bittar – que “dá nova redação ao § 6º 
do art. 14 da Constituição Federal, para dispor sobre 
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o afastamento do titular de mandato eletivo no Poder 
Executivo” (Apensados: PEC 115/1999, PEC 359/2001, 
PEC 351/2004, PEC 383/2005, PEC 559/2006, PEC 
121/2007 e PEC 126/2007) 
RELATOR: DEPUTADO MOREIRA MENDES. 
PARECER: pela admissibilidade desta, da PEC 
115/1999, da PEC 359/2001, da PEC 351/2004, da 
PEC 383/2005, da PEC 559/2006 e da PEC 126/2007, 
apensadas; e pela inadmissibilidade da PEC 121/2007, 
apensada. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 286/00 
– do Sr. Nilson Pinto – que “acrescenta alínea ao inciso 
XXXII do art. 5º da Constituição Federal”. 
RELATOR: DEPUTADO VICENTE ARRUDA. 
PARECER: pela admissibilidade, com substitutivo re-
dacional. 
Vista conjunta aos  Deputado s Colbert Martins e Silvi-
nho Peccioli, em 18/03/2008. 
O  Deputado  Silvinho Peccioli apresentou voto em se-
parado em 15/04/2008. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 117/03 
– do Sr. Alberto Fraga e outros – que “acrescenta o 
inciso VI e o § 10º ao Art. 144 da Constituição Federal, 
criando as polícias da Câmara dos  Deputado s e do 
Senado Federal, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO LEONARDO PICCIANI. 
PARECER: pela admissibilidade. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 276/04 
– do Sr. Nilson Pinto e outros – que “dá nova redação ao 
inciso XLII, art. 5º, da Constituição Federal de 1988”. 
RELATOR: DEPUTADO MAURÍCIO QUINTELLA LESSA
PARECER: pela admissibilidade. 
Vista conjunta aos  Deputado s Regis de Oliveira e Vi-
cente Arruda, em 27/05/2008. 
O  Deputado  Regis de Oliveira apresentou voto em se-
parado em 03/06/2008. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 581/06 
– do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame e outros – que 
“acrescenta inciso VII ao art. 150 da Constituição Fe-
deral e converte a alínea “d” do inciso VI em alínea “a” 
do inciso VII”. (Apensado: PEC 94/2007) 
RELATOR: DEPUTADO RICARDO BARROS. 
PARECER: pela admissibilidade desta e da PEC 
94/2007, apensada. 
Vista ao  Deputado  Vicente Arruda, em 27/05/2008. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 95/07 
– do Sr. Leonardo Picciani – que “acrescenta o art. 
61-A, e o parágrafo único, ao art. 63, da Constituição 
Federal”. 
RELATOR: DEPUTADO FLÁVIO DINO. 
PARECER: pela admissibilidade. 

Vista ao  Deputado  Sérgio Barradas Carneiro, em 
11/09/2007. 
Encerrada a discussão. Durante a votação do reque-
rimento de adiamento da votação apresentado pelo 
 Deputado  José Genoíno a sessão foi encerrada por 
falta de “quorum”, em 16/07/2008. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 134/07 
– do Sr. Alceni Guerra – que “acrescenta parágrafo ao 
art. 208 da Constituição Federal e dá nova redação ao 
parágrafo 1º do art. 211”. (Apensado: PEC 141/2007) 
RELATOR: DEPUTADO INDIO DA COSTA. 
PARECER: pela admissibilidade desta e da PEC 
141/2007, apensada. 
Vista ao  Deputado  Colbert Martins, em 18/03/2008. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 513/99 – do Sr. Cunha Bueno – 
que “institui o ressarcimento obrigatório aos estabeleci-
mentos públicos de saúde, pelas indústrias de cigarros 
e derivados do tabaco, das despesas com o tratamen-
to de pacientes portadores de doenças provocadas 
ou agravadas pelo fumo e seus derivados”. (Apensa-
dos: PL 708/1999, PL 798/1999, PL 3129/2000, PL 
3564/2004 (Apensados: PL 5554/2005 e PL 54/2007) e 
PL 192/2007 (Apensados: PL 2111/2007, PL 2456/2007, 
PL 2912/2008 e PL 465/2007)) 
RELATOR: DEPUTADO VILSON COVATTI. 
PARECER: pela inconstitucionalidade e injuridicidade 
deste, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvi-
mento Econômico, Indústria e Comércio e das Sube-
mendas a ele aprovadas na Comissão de Seguridade 
Social e Família, do PL 708/1999, do PL 798/1999, do 
PL 3129/2000, do PL 3564/2004, do PL 192/2007, do 
PL 5554/2005, do PL 54/2007, do PL 465/2007, do 
PL 2111/2007, do PL 2456/2007 e do PL 2912/2008, 
apensados. 
Vista ao  Deputado  Bernardo Ariston, em 16/07/2008. 
O  Deputado  Luiz Couto apresentou voto em separado 
em 06/04/2006. 
Discutiram a matéria os  Deputado s Luiz Couto, Bonifá-
cio de Andrada, Pompeo de Mattos, Arnaldo Faria de 
Sá e Silvinho Peccioli. Mantida a inscrição do  Deputado  
Pastor Manoel Ferreira, em 15/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 3.213/00 – do Sr. Bispo Rodrigues 
– que “acrescenta o art. 109-A à Lei nº 9.472, de 16 de ju-
lho de 1997”. (Apensados: PL 4003/2001, PL 4027/2001, 
PL 4032/2001, PL 4069/2001, PL 4239/2001 (Apensa-
do: PL 1766/2007), PL 4272/2001, PL 4444/2001, PL 
4638/2001, PL 4779/2001, PL 5415/2001, PL 6293/2002, 
PL 6375/2002, PL 6532/2002, PL 272/2003, PL 
642/2003, PL 1177/2003, PL 2767/2003, PL 3400/2004, 
PL 3830/2004, PL 4312/2004, PL 4434/2004, PL 
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4756/2005, PL 4861/2005, PL 5515/2005, PL 5523/2005 
e PL 1339/2007) 
RELATOR: DEPUTADO CHICO LOPES. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, do PL 4003/2001, do PL 
4027/2001, do PL 4032/2001, do PL 4069/2001, do 
PL 4239/2001, do PL 4272/2001, do PL 4444/2001, do 
PL 4638/2001, do PL 4779/2001, do PL 5415/2001, do 
PL 6293/2002, do PL 6375/2002, do PL 6532/2002, do 
PL 272/2003, do PL 642/2003, do PL 1177/2003, do 
PL 2767/2003, do PL 3400/2004, do PL 3830/2004, do 
PL 4312/2004, do PL 4434/2004, do PL 4756/2005, do 
PL 4861/2005, do PL 5515/2005, do PL 5523/2005, 
do PL 1339/2007 e do PL 1766/2007, apensados, 
nos termos do Substitutivo da Comissão de Defesa 
do Consumidor. 

PROJETO DE LEI Nº 1.237/07 – do Sr. Eduardo Gomes 
– que “acrescenta o § 9º ao art. 129 do Código Penal 
brasileiro, o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940”. (Apensado: PL 1307/2007) 
RELATOR: DEPUTADO LAERTE BESSA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do 
PL 1307/2007, apensado, nos termos do Substitutivo da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, com subemenda substitutiva. 
Vista conjunta aos  Deputado s Colbert Martins, 
Hugo Leal, Luiz Couto e Pastor Manoel Ferreira, em 
09/10/2007. 

D – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
da Comissões: 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 2.673/00 – do Senado Federal 
– Sebastião Rocha – (PLS 549/1999) – que “altera a 
descrição da BR-116, constante da relação descritiva 
das rodovias do Plano Nacional de Viação, aprovado 
pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973” 
RELATOR: DEPUTADO ZENALDO COUTINHO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste, com emendas, e do Substitutivo 
da Comissão de Viação e Transportes, com emenda. 
Vista ao  Deputado  Silvinho Peccioli, em 17/06/2008. 
Discutiu a matéria o  Deputado  José Eduardo Cardozo. 
Suspensa a discussão em virtude do início da Ordem 
do Dia do Plenário, em 27/05/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 3.493/00 – do Senado Federal – 
Lúcio Alcântara – (PLS 354/1999) – que “institui o Dia 
Nacional de Luta contra Queimaduras”. 
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO CARLOS PAN-
NUNZIO. 

PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda. 
Vista ao  Deputado  Antonio Carlos Biscaia, em 
05/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 2.904/04 – do Sr. Walter Pinhei-
ro – que “dispõe sobre o impedimento de repasses de 
verbas federais a Municípios que deixam de respeitar 
a legislação pertinente aos servidores públicos muni-
cipais no tocante a pagamento de vencimentos e de-
mais títulos de natureza salarial”. 
RELATOR: DEPUTADO LUIZ COUTO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 
Vista conjunta aos  Deputado s Regis de Oliveira e Sil-
vinho Peccioli, em 12/06/2008. 
O  Deputado  Regis de Oliveira apresentou voto em se-
parado em 19/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 3.003/04 – do Sr. Tadeu Filippelli 
– que “dispõe sobre a alteração da Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995 e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 
PARECER: Parecer com Complementação de Voto, 
Deputado Geraldo Pudim (PMDB-RJ), pela consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
substitutivo. 
Vista conjunta aos  Deputado s Bonifácio de Andrada, 
Luiz Couto e Silvinho Peccioli, em 03/06/2008. 
O  Deputado  Silvinho Peccioli apresentou voto em se-
parado em 10/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 240/07 – do Senado Federal-
Cesar Borges – (PLS 356/2004) – que “altera o art. 
1.589 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil, para assegurar, ao pai ou à mãe em 
cuja guarda não estejam os filhos, a executoriedade 
do direito de visita”. 
RELATOR: DEPUTADO RICARDO TRIPOLI. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-
nica legislativa e, no mérito, pela rejeição. 
Vista ao  Deputado  Eduardo Cunha, em 10/04/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 1.293/07 – do Senado Federal-
Cristovam Buarque – (PLS 31/2007) – que “acrescenta 
o art. 67-A à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
para determinar que as mudanças de lotação e rema-
nejamento de professores da rede pública de ensino 
sejam efetivadas antes do início do ano letivo”. 
RELATOR: DEPUTADO SILVINHO PECCIOLI. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste e das Emendas da Comissão de 
Educação e Cultura. 
Vista ao  Deputado  Luiz Couto, em 17/06/2008. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.477/07 – do Senado Federal 
– Gerson Camata – (PLS 314/2006) – que “inclui dis-
positivo na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor, para determinar 
que conste, nos documentos de cobrança de dívida 
encaminhados ao consumidor, o nome e o endereço 
do fornecedor do produto ou serviço”. 
RELATOR: DEPUTADO EFRAIM FILHO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste e das Emendas da Comissão de 
Defesa do Consumidor. 
Vista ao  Deputado  Antonio Carlos Biscaia, em 
17/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 1.482/07 – do Senado Federal 
– Antonio Carlos Magalhães – (PLS 159/2007) – que 
“acrescenta dispositivo à Lei nº 5.869, de 11 de janei-
ro de 1973 – Código de Processo Civil, para conferir 
prioridade de tramitação a processos de indenização 
em que se discutam danos ao cidadão, nas condições 
em que especifica”. 
RELATOR: DEPUTADO VALTENIR PEREIRA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Regis de Oliveira, em 17/04/2008. 

O  Deputado  Regis de Oliveira apresentou voto em se-
parado em 29/04/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 3.120/08 – do Senado Federal 
– Ideli Salvatti – (PLS 731/2007) – que “altera a Lei nº 
5.917, de 10 de setembro de 1973, que “aprova o Pla-
no Nacional de Viação e dá outras providências”, de 
modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do 
Sistema Rodoviário Nacional, o acesso da BR-116 ao 
Aeroporto do Planalto Serrano, no Município de Cor-
reia Pinto, no Estado de Santa Catarina”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

PROJETO DE LEI Nº 3.125/08 – do Senado Federal 
– Ideli Salvatti – (PLS 732/2007) – que “altera a Lei 
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que “aprova o 
Plano Nacional de Viação e dá outras providências”, 
de modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal, o acesso da Rodovia 
BR-101 ao Aeroporto Regional Sul, no Município de 
Jaguaruna, no Estado de Santa Catarina”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.760/97 – do Sr. Max Rosen-
mann – que “altera o art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, para responsabilizar o contratante de 
serviços executados mediante cessão de mão-de-obra 
pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e 
dá outras providências”. (Apensado: PL 4041/1997) 
RELATOR: DEPUTADO EDMAR MOREIRA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste, com emenda, do Substitutivo da 
Comissão de Seguridade Social e Família, com sube-
menda, e do PL 4041/1997, apensado, com emenda. 
Vista ao  Deputado  Luiz Couto, em 03/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 3.988/97 – do Sr. Enio Bacci – 
que “dispõe sobre a impenhorabilidade de máquinas 
e equipamentos agrícolas de base familiar e dá outras 
providências”. 
RELATOR: DEPUTADO CEZAR SCHIRMER. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subs-
titutivo. 
Vista ao  Deputado  José Eduardo Cardozo, em 
03/06/2008. 
Aprovado por unanimidade requerimento de Adia-
mento da discussão, por 5 sessões, apresentado pelo 
 Deputado  Luiz Couto, em 19/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 1.933/99 – do Sr. Luiz Bitten-
court – que “dispõe sobre a autenticação mecânica 
de documentos por instituição bancária”. 
RELATOR: DEPUTADO PAULO MAGALHÃES. 
PARECER: pela injuridicidade deste, da Emenda e da 
Subemenda da Comissão de Defesa do Consumidor. 
Vista ao  Deputado  Colbert Martins, em 03/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 5.214/01 – do Sr. Alberto Fra-
ga – que “acrescenta o art. 86-A à Lei nº 7.210, de 11 
de julho de 1984 – Lei de Execução Penal – criando a 
obrigatoriedade de uso de uniforme pelo preso”. 
RELATOR: DEPUTADO MARCELO GUIMARÃES FI-
LHO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, má 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição. 
Vista ao  Deputado  Paulo Magalhães, em 
17/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 5.696/01 – do Sr. Pedro Fernan-
des – que “altera o § 2º, do art. 3º, da Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995, faculta a aplicação do rito 
sumaríssimo da referida Lei às causas que especifica 
e dá outras providências”. (Apensados: PL 599/2003 
e PL 1415/2003 (Apensado: PL 1690/2007)) 
RELATOR: DEPUTADO VICENTE ARRUDA. 
PARECER: pela inconstitucionalidade, injuridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição deste, do 
PL 599/2003, do PL 1415/2003 e do PL 1690/2007, 
apensados. 
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PROJETO DE LEI Nº 5.758/01 – do Sr. Luciano Castro 
– que “dispõe sobre norma geral para os Corpos de 
Bombeiros Militares, que estabelece a obrigatoriedade 
de uso de redes de proteção”. 
RELATOR: DEPUTADO NEUCIMAR FRAGA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 
Vista ao  Deputado  Luiz Couto, em 05/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 6.748/02 – do Sr. Luiz Sérgio – 
que “dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
profissão de Astrólogo”. 
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO CARLOS MAGA-
LHÃES NETO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste e das Emendas da Comis-
são de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
com emenda. 
Vista conjunta aos  Deputado s Eduardo Cunha e Regis 
de Oliveira, em 15/05/2008. 

O  Deputado  Regis de Oliveira apresentou voto em se-
parado em 21/05/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 7.162/02 – da Sra. Vanessa Gra-
zziotin – que “dispõe sobre a denominação do novo 
Prédio da Administração da Faculdade de Direito, no 
Campus da Universidade Federal do Amazonas, na 
cidade de Manaus”. 
RELATOR: DEPUTADO FLÁVIO DINO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 
Vista ao  Deputado  Luiz Couto, em 05/06/2008. 
PROJETO DE LEI Nº 826/03 – do Sr. Lobbe Neto – 
que “define diretrizes para a política de atenção integral 
aos portadores da Doença de Parkinson no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, e dá outras providên-
cias”. (Apensados: PL 1545/2003 e PL 3631/2004) RE-
LATOR: DEPUTADO RICARDO TRIPOLI. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste, do PL 1545/2003, com emenda, 
e do PL 3631/2004, com emenda, apensados; pela 
inconstitucionalidade, injuridicidade e técnica legisla-
tiva da Emenda da Comissão de Seguridade Social 
e Família. 
Vista ao  Deputado  Luiz Couto, em 17/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 1.033/03 – da Sra. Vanessa Gra-
zziotin – que “institui o salário adicional de periculosi-
dade para os vigilantes e empregados em transporte 
de valores”. (Apensado: PL 1562/2007) 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, do Substitutivo da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público e do 
PL 1562/2007, apensado. 

Vista conjunta aos  Deputado s Gerson Peres, Moreira 
Mendes e Silvinho Peccioli, em 10/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 1.501/03 – do Sr. Luiz Carlos 
Hauly – que “dispõe sobre a propaganda comercial 
voltada para a concessão de empréstimos à pessoa 
física e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO MAGALHÃES. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste, com substitutivo, e das Emendas 
1, 2, com subemenda, 3 e 4 da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática; e pela incons-
titucionalidade da Emenda 5 da mesma Comissão. 
Vista ao  Deputado  José Genoíno, em 12/06/2008. 
O  Deputado  José Genoíno apresentou voto em sepa-
rado em 17/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 2.192/03 – do Sr. Carlos Sam-
paio – que “dispõe sobre a jornada de trabalho do Fo-
noaudiólogo”. (Apensado: PL 2688/2003) 
RELATOR: DEPUTADO MENDES RIBEIRO FILHO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, com substitutivo, da Emen-
da da Comissão de Seguridade Social e Família, com 
subemenda, e do PL 2688/2003, com substitutivo, 
apensado. 

PROJETO DE LEI Nº 4.642/04 – do Sr. Alex Canziani 
– que “altera o art.1º da Lei nº 8.989, de 1995, com a 
redação dada pela Lei nº 10.690, de 2003”. 
RELATOR: DEPUTADO VITAL DO RÊGO FILHO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste, do Substitutivo da Comissão de 
Turismo e Desporto e do Substitutivo da Comissão de 
Finanças e Tributação, com subemenda substitutiva. 
Vista ao  Deputado  Antonio Carlos Biscaia, em 
17/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 5.077/05 – do Sr. Nelson Bornier 
– que “obriga todas as praças de pedágio a criarem 
guichês específicos para o atendimento à veículos ciclo-
motores, motos, motocicletas, motonetas e triciclos”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão 
de Viação e Transportes, com emenda. 
Vista conjunta aos  Deputado s Antonio Carlos Maga-
lhães Neto, Maurício Quintella Lessa, Regis de Oliveira 
e Sérgio Barradas Carneiro, em 12/09/2007. 
O  Deputado  Regis de Oliveira apresentou voto em se-
parado em 18/09/2007. 
Discutiram a matéria os  Deputado s José Eduardo Car-
dozo e Mendes Ribeiro Filho, em 12/09/2007. 

PROJETO DE LEI Nº 5.945/05 – do Sr. Edinho Bez – 
que “inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setem-
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bro de 1973, que dispõe sobre o Plano Nacional de 
Viação, os trechos ferroviários que menciona”. 
RELATOR: DEPUTADO MAURO BENEVIDES. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, com emenda, e da Emenda 
da Comissão de Viação e Transportes. 
Vista ao  Deputado  Eduardo Cunha, em 28/05/2008. 

O  Deputado  Regis de Oliveira apresentou voto em se-
parado em 03/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 6.244/05 – da Sra. Sandra Ro-
sado – que “fixa critério para instituição de datas co-
memorativas”. 
RELATOR: DEPUTADO BETO ALBUQUERQUE. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, nos termos das Emendas da 
Comissão de Educação e Cultura. 
Vista ao  Deputado  João Campos, em 17/04/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 6.492/06 – da Sra. Sandra Ro-
sado – que “dispõe sobre a dispensação de medica-
mentos contendo antimicrobianos”. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 
PARECER: Parecer com Complementação de Voto, 
Deputado Regis de Oliveira (PSC-SP), pela consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
emenda. 
Vista ao  Deputado  Gerson Peres, em 12/12/2007. 

Concedido prazo ao relator nos termos do art. 57, in-
ciso XI, do Regimento Interno, em 05/03/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 6.773/06 – do Sr. Antonio Carlos 
Mendes Thame – que “altera a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que “regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras pro-
vidências”, para vedar pagamentos antecipados”. 
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO CARLOS PAN-
NUNZIO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

PROJETO DE LEI Nº 6.898/06 – do Sr. Sandes Júnior 
– que “altera o art. 236 da Lei nº 5.869, de 11 de janei-
ro de 1973 – Código de Processo Civil”. 
RELATOR: DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Geraldo Pudim, em 23/10/2007. 

PROJETO DE LEI Nº 6.959/06 – do Sr. Fernando de 
Fabinho – que “altera a Lei nº 8.038, de 28 de maio 
de 1990, que “Institui normas procedimentais para os 
processos que especifica, perante o Superior Tribunal 
de Justiça e o Supremo Tribunal Federal””. 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 

PARECER: pela inconstitucionalidade, injuridicidade 
e técnica legislativa. 
Vista ao  Deputado  Silvinho Peccioli, em 25/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 7.233/06 – da Sra. Perpétua 
Almeida – que “altera o art. 69 e o item 6 do Anexo II 
– Sinalização, da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a tra-
vessia de pedestres em passagem sinalizada”. 
RELATOR: DEPUTADO PASTOR MANOEL FERREIRA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com emendas. 
Vista ao  Deputado  Luiz Couto, em 17/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 7.255/06 – do Sr. Eduardo Cunha 
– que “cria exceção à regra contida no artigo 475-J da 
Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, e dá ou-
tras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subs-
titutivo. 
Vista conjunta aos  Deputado s Antonio Carlos Biscaia, 
Eduardo Valverde, Regis de Oliveira e Silvinho Peccioli, 
em 05/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 7.256/06 – do Sr. José Linha-
res – que “acrescenta artigo à Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre a sinalização das passa-
gens de nível”. 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda. 
Vista ao  Deputado  Luiz Couto, em 19/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 7.706/06 – do Sr. Edinho Bez – 
que “institui o dia 13 de julho como o Dia Nacional do 
Conselho Tutelar”. 
RELATOR: DEPUTADO POMPEO DE MATTOS. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, nos termos da Emenda da 
Comissão de Educação e Cultura. 
Vista ao  Deputado  Eduardo Cunha, em 05/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 34/07 – do Sr. Cassio Tanigu-
chi – que “altera os artigos 32 e 33 da Lei nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, que dispõe sobre o Estatuto 
das Cidades”. 
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO CARLOS MAGA-
LHÃES NETO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste e das Emendas da Comissão de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, com 
substitutivo. 
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Vista conjunta aos  Deputado s Eduardo Valverde e Re-
gis de Oliveira, em 05/06/2008. 

O  Deputado  Regis de Oliveira apresentou voto em se-
parado em 12/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 210/07 – do Sr. Jorginho Maluly 
– que “proíbe, em todo território nacional, a cobrança 
de taxas de cadastramento de clientela em busca de 
emprego pelas agências de colocação de mão-de-obra 
e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO NELSON TRAD. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda. 
Vista conjunta aos  Deputado s Luiz Couto e Sandra 
Rosado, em 20/05/2008. 
Os  Deputado s Regis de Oliveira e Sérgio Brito apre-
sentaram votos em separado. 

Concedido prazo ao relator, nos termos do art. 57, in-
ciso XI, do Regimento Interno, em 05/08/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 361/07 – do Sr. João Campos – 
que “dispõe sobre suspensão de prazos processuais 
em caso de advogada que deu á luz”. 
RELATORA: DEPUTADA  SOLANGE AMARAL. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Antonio Carlos Biscaia, em 
26/03/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 855/07 – do Sr. Neilton Mulim 
– que “institui a Medalha do Mérito Cultural “Roberto 
Marinho” e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO PASTOR MANOEL FERREIRA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste e das Emendas da Comissão de 
Educação e Cultura, com emenda. 
Vista conjunta aos  Deputado s Luiz Couto e Regis de 
Oliveira, em 05/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 883/07 – do Sr. Antonio Carlos 
Mendes Thame – que “altera dispositivos da Lei nº 
1.533, de 31 de dezembro de 1951, que altera dispo-
sições do Código de Processo Civil, relativas ao man-
dado de segurança, da Lei nº 4.348, de 26 de junho 
de 1964, que estabelece normas processuais relati-
vas a mandado de segurança e da Lei nº 8.437, de 30 
de junho de 1992, que dispõe sobre a concessão de 
medidas cautelares contra atos do Poder Público e dá 
outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO CORUJA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subs-
titutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 1.643/07 – do Sr. Carlos Mel-
les – que “cria a Comenda Antônio Ernesto Werna de 
Salvo”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 
PARECER: pela inconstitucionalidade. 
Vista ao  Deputado  Eduardo Cunha, em 10/07/2008. 

Discutiram a matéria os  Deputado s José Genoíno, 
Eduardo Valverde e Luiz Couto, em 10/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 1.881/07 – do Sr. Afonso Hamm 
– que “declara Sant’Ana do Livramento – RS, cidade 
símbolo da integração brasileira com os países mem-
bros do Mercosul”. (Apensado: PL 1969/2007) 
RELATOR: DEPUTADO CEZAR SCHIRMER. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa deste e do PL 1969/2007, apensado. 
Vista ao  Deputado  Luiz Couto, em 05/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 2.125/07 – do Sr. Felipe Bornier 
– que “obriga o fornecedor de produto cultural pela 
internet a tornar disponível a venda de meia-entrada 
por esse veículo”. 
RELATOR: DEPUTADO LEONARDO PICCIANI. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

PROJETO DE LEI Nº 2.280/07 – do Sr. Ilderlei Cordei-
ro – que “acresce dispositivos à Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973”. 
RELATOR: DEPUTADO BRUNO RODRIGUES. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo. 
AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMEN-
TO DE EMENDAS A PARTIR DE AMANHÃ (DIA 
07/08/2008) 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridicida-
de e Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 4.448/01 – do Sr. João Paulo – 
que “cria o Índice Nacional de Responsabilidade So-
cial e o Cadastro de Inadimplentes Sociais – CADIS”. 
(Apensado: PL 4512/2001) 
RELATOR: DEPUTADO BERNARDO ARISTON. 

PROJETO DE LEI Nº 107/99 – da Sra. Maria Elvira – 
que “altera o art. 41 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984, que “institui a Lei de Execução Penal.”” (Apen-
sados: PL 308/1999, PL 1352/1999 (Apensado: PL 
3463/2008), PL 4684/2001 e PL 7300/2002) 
RELATOR: DEPUTADO FLÁVIO DINO. 

PROJETO DE LEI Nº 261/99 – do Sr. Barbosa Neto – 
que “dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção em 
etiquetas, de orientações impressas que versem so-
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bre exames preventivos do Câncer de Mama, Colo do 
Útero e de Próstata e dá outras providências. NOVA 
EMENTA – Dispõe sobre a obrigatoriedade de inser-
ção nas embalagens de roupas íntimas de orientações 
impressas sobre a importância de exames preventivos 
de câncer de mama, colo de útero e de próstata, e dá 
outras providências”. 
RELATORA: DEPUTADA  SANDRA ROSADO. 

PROJETO DE LEI Nº 393/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“altera o inciso I do artigo 26 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 448/99 – do Sr. Enio Bacci – 
que “altera honorários para advogados que defendam 
necessitados pela assistência judiciária e dá outras 
providências”. (Apensado: PL 6027/2005 (Apensado: 
PL 7174/2006)) 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 456/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“altera o § 2º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 e dá outras providências”. (Apensados: PL 
457/1999 e PL 460/1999) 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 464/99 – do Sr. Ricardo Barros 
– que “acrescenta parágrafo único ao art. 614 do Có-
digo de Processo Civil – Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973”. 
RELATOR: DEPUTADO BENEDITO DE LIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 487/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“define em 10 (dez) dias prazo para ouvir autor quando 
ocorrer nomeação à autoria em processos judiciais e 
dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA. 

PROJETO DE LEI Nº 490/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“fixa percentual para efeitos de honorários de sucum-
bência para advogados e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 491/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“fixa em 10 (dez) dias o prazo para impugnação de 
assistência e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA. 

PROJETO DE LEI Nº 492/99 – do Sr. Enio Bacci – 
que “determina citação do autor, quando abandonada 
causa, sob pena de extinção do processo e dá outras 
providências”. 
RELATOR: DEPUTADO VICENTE ARRUDA. 

PROJETO DE LEI Nº 495/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“altera art. 45 da Lei 6.538, de 22 de junho de 1978, 
sobre serviços postais e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO MARCELO ITAGIBA. 

PROJETO DE LEI Nº 496/99 – do Sr. Enio Bacci – 
que “altera o inciso I do art. 1.039 da Lei nº 5.869, de 
1973”. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 507/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“modifica o inciso V do art. 265 da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 e dá outras providências”. (Apen-
sado: PL 512/1999) 
RELATOR: DEPUTADO MAGELA. 

PROJETO DE LEI Nº 526/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“altera o parágrafo único do art. 66 da Lei nº 6.815, de 
19 de agosto de 1980”. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 627/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“fixa em 3 (três) anos prazo para usucapião especial 
em área rural de até 50 (cinqüenta) hectares e dá ou-
tras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO LEONARDO PICCIANI. 

PROJETO DE LEI Nº 2.566/00 – do Sr. Nilson Mourão 
– que “acrescenta artigo à Lei nº 8.069, de 13 de ju-
lho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente”. 
(Apensado: PL 3611/2000) 
RELATORA: DEPUTADA  SANDRA ROSADO. 

PROJETO DE LEI Nº 3.657/00 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “estabelece a competência federal para 
a investigação e aplicação de penalidades do crime 
de roubo de cargas”. 
RELATOR: DEPUTADO SILVINHO PECCIOLI. 

PROJETO DE LEI Nº 3.660/00 – do Sr. Pedro Fernan-
des – que “dispõe sobre a obrigatoriedade de publica-
ção, no Diário Oficial e na Internet, da Declaração de 
Bens e Valores dos detentores de mandato eletivo, e 
dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO FELIPE MAIA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.686/00 – do Senado Federal – 
Roberto Requião – (PLS 625/1999) – que “revoga o art. 
20 do Decreto-Lei nº 115, de 25 de janeiro de 1967”. 
RELATOR: DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.844/00 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “dispõe sobre a reparação extrajudicial 
à pessoa que tenha sofrido dano físico ou psicológico, 
causado por servidor público federal, estadual e mu-
nicipal, da administração direta e indireta, e dá outras 
providências”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO. 

PROJETO DE LEI Nº 3.972/00 – do Sr. Ary Kara – que 
“cria um novo inciso II no parágrafo único do art. 281 
da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trân-
sito Brasileiro, renumera o atual inciso II para inciso 
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III e dá nova redação ao § 3º do art. 282”. (Apensado: 
PL 4221/2001) 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 

PROJETO DE LEI Nº 4.049/01 – do Sr. Léo Alcânta-
ra – que “acrescenta inciso ao §2º do art. 3º da Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995”. 
RELATOR: DEPUTADO MAURÍCIO Q. LESSA.
PROJETO DE LEI Nº 4.750/01 – do Sr. Arnaldo Faria 
de Sá – que “altera a Lei nº 10.173, de 9 de janeiro 
de 2001”. 
RELATOR: DEPUTADO PASTOR MANOEL FERREIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.146/01 – do Sr. Lincoln Portela 
– que “acrescenta dados ao assento de óbito previsto 
na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973”. (Apen-
sado: PL 1614/2007 (Apensado: PL 3183/2008)) 
RELATOR: DEPUTADO MAURÍCIO Q. LESSA.
PROJETO DE LEI Nº 6.131/02 – do Sr. Lincoln Portela 
– que “altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
no que se refere aos instrumentos do crime”. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.669/02 – do Sr. Paulo Rocha 
– que “modifica o § 1º do art. 141 da Lei nº 8.069 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente”. 
RELATORA: DEPUTADA  SANDRA ROSADO. 

PROJETO DE LEI Nº 7.239/02 – do Senado Federal 
– ROMEU TUMA – (PLS 467/1999) – que “altera o 
art. 187 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941– Código de Processo Penal, para autorizar ao 
defensor levantar questões de ordem e sentar-se ao 
lado do acusado, inclusive nos processos do Tribunal 
do Júri”. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.644/08 – do Sr. Décio Lima – 
que “acrescenta parágrafo ao art. 54 da Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, que institui os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais”. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

B – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 2.122/96 – do Sr. Fernando 
Gabeira – que “proíbe a utilização de clorofluorcarbo-
nos – CFCs e de outras Substâncias Controladas e 
discriminadas no Protocolo de Montreal, e dá outras 
providências”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO CORUJA. 

PROJETO DE LEI Nº 35/99 – do Sr. Paulo Rocha – 
que “dispõe sobre a obrigatoriedade de motéis, ho-
téis, pousadas, pensões e congêneres colocarem à 
disposição de seus usuários preservativos e material 
educativo (cartazes, folders, panfletos e outros) sobre 

Doenças Sexualmente Transmissíveis – AIDS em suas 
dependências”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO CORUJA. 

PROJETO DE LEI Nº 75/99 – do Sr. Marcelo Teixeira 
– que “altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, quanto 
ao licenciamento do veículo”. 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 

PROJETO DE LEI Nº 129/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“disciplina o recolhimento de multas em veículos licen-
ciados no exterior”. 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 

PROJETO DE LEI Nº 294/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“define prazo máximo de 30 (trinta) dias para conclusão 
do laudo criminológico, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO VICENTE ARRUDA. 

PROJETO DE LEI Nº 343/99 – do Sr. Chico da Prince-
sa – que “institui a Semana de Prevenção do Aborto e 
dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 373/99 – do Sr. Feu Rosa – que 
“modifica os arts. 2º e 3º da Lei nº 9.491, de 9 de se-
tembro de 1997, para considerar prioritária a deses-
tatização das instituições financeiras federais, e dá 
outras providências”. (Apensados: PL 821/1999 e PL 
1381/1999) 
RELATOR: DEPUTADO BRUNO RODRIGUES. 

PROJETO DE LEI Nº 447/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“proíbe a adição de açúcar ou outros ingredientes na 
Erva-Mate, composto denominado de “Ilex Paraguayen-
sis” e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO CEZAR SCHIRMER. 

PROJETO DE LEI Nº 2.292/00 – do Senado Federal – 
Sebastião Rocha – (PLS 427/1999) – que “altera a de-
nominação do Aeroporto Internacional de Macapá”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 2.311/00 – do Sr. Léo Alcântara 
– que “obriga os laboratórios farmacêuticos ao forne-
cimento de medidores de dosagem de medicamentos 
comercializados no País”. (Apensado: PL 2351/2000) 
RELATOR: DEPUTADO MAURÍCIO Q. LESSA.
PROJETO DE LEI Nº 2.595/00 – do Sr. Glycon Terra 
Pinto – que “dispõe sobre a manutenção de elevado-
res em edifícios residenciais e comerciais e dá ou-
tras providências”. (Apensados: PL 3644/2000 e PL 
4701/2001) 
RELATOR: DEPUTADO EFRAIM FILHO. 

PROJETO DE LEI Nº 2.691/00 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “proíbe a importação, circulação, comer-
cialização ou consumo, de carne oriunda de países que 
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utilizem substâncias com propriedades anabolizantes, 
de origem natural ou sintética, usadas para fins de au-
mento de massa corporal de animais de abate para 
consumo humano”. 
RELATOR: DEPUTADO LEONARDO PICCIANI. 

PROJETO DE LEI Nº 2.707/00 – do Poder Executivo – 
(MSC 390/2000) – que “altera o art. 1º da Lei nº 9.961, 
de 28 de janeiro de 2000, que cria a Agência Nacional 
de Saúde Suplementar – ANS”. 
RELATOR: DEPUTADO TADEU FILIPPELLI. 

PROJETO DE LEI Nº 2.891/00 – do Senado Federal 
– Arlindo Porto – (PLS 380/1999) – que “altera dispo-
sitivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – 
Código de Trânsito Brasileiro, de modo a permitir dis-
pensa de exame de saúde a categorias profissionais 
específicas”. 
RELATOR: DEPUTADO SILVINHO PECCIOLI. 

PROJETO DE LEI Nº 3.096/00 – do Sr. Enio Bacci 
– que “dispensa do pagamento de taxa, o cidadão 
desempregado, para inscrição a Concurso Público”. 
(Apensados: PL 2282/2003 e PL 3093/2004) 
RELATOR: DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES. 

PROJETO DE LEI Nº 3.100/00 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “dispõe sobre a obrigatoriedade de divul-
gação dos órgãos públicos de defesa do consumidor”. 
(Apensado: PL 4254/2001) 
RELATOR: DEPUTADO SILVINHO PECCIOLI. 

PROJETO DE LEI Nº 3.110/00 – do Sr. Milton Monti 
– que “dispõe sobre a obrigatoriedade da exposição 
de informações comprobatórias da calibração de ins-
trumentos ou equipamentos de medição que afetem 
produtos ou serviços oferecidos à população”. 
RELATOR: DEPUTADO EFRAIM FILHO. 

PROJETO DE LEI Nº 3.249/00 – do Sr. Dr. Hélio – que 
“obriga aos médicos e instituições credenciadas pelo 
Sistema Único de Saúde a prescreverem medicamen-
tos com sua denominação genérica”. (Apensados: PL 
3333/2000, PL 3385/2000 e PL 4104/2001) 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO CORUJA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.279/00 – do Sr. De Velasco – 
que “acrescenta § 2º ao art. 80 da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro”. (Apensado: PL 3485/2000) 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 

PROJETO DE LEI Nº 3.331/00 – do Sr. Enio Bacci – que 
“dispõe sobre a obrigatoriedade de todas as empresas 
distribuidoras de medicamentos, com sede ou atuação 
no país, colocarem à disposição de todas as drogarias e 
farmácias, os medicamentos genéricos aprovados pelo 

Governo Federal e dá outras providências”. (Apensado: 
PL 4028/2001 (Apensado: PL 5425/2001)) 
RELATOR: DEPUTADO PASTOR PEDRO RIBEIRO. 

PROJETO DE LEI Nº 3.338/00 – do Sr. Luiz Bittencourt 
– que “acrescenta o artigo 109-A à Lei nº 9.472, de 16 
de julho de 1997”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 3.430/00 – do Senado Federal 
– Mozarildo Cavalcanti – (PLS 109/2000) – que “de-
nomina “Rodovia Governador Aquilino Mota Duarte” 
ao trecho da rodovia BR-210”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.431/00 – do Poder Executivo 
– (MSC 1070/2000) – que “estabelece limites para a 
dívida pública mobiliária federal”. 
RELATOR: DEPUTADO TADEU FILIPPELLI. 

PROJETO DE LEI Nº 3.478/00 – do Sr. Paulo Paim 
– que “altera a redação do inciso II, do artigo 202 da 
Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996”. (Apensados: PL 
3529/2000 e PL 3572/2000) 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO. 

PROJETO DE LEI Nº 3.530/00 – do Senado Federal 
– Romero Juca – (PLS 129/2000) – que “denomina 
Ponte José Vieira de Sales Guerra a ponte sobre o 
rio Branco, na BR-174, no Município de Caracaraí, no 
Estado de Roraima”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.531/00 – do Senado Federal 
– Mozarildo Cavalcanti – (PLS 164/2000) – que “deno-
mina Sebastião Diniz a ponte sobre o rio Uraricoera, 
na rodovia BR-174, no Estado de Roraima”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.636/00 – do Sr. Lincoln Porte-
la – que “obriga o uso de torneiras com dispositivo de 
vedação automática de água em todos os banheiros 
de uso coletivo”. 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 

PROJETO DE LEI Nº 3.687/00 – do Senado Federal 
– Romero Juca – (PLS 131/2000) – que “denomina 
“Rodovia Sylvio Lofêgo Botelho” trecho da BR-401, no 
Estado de Roraima”. (Apensado: PL 4502/2001) 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.694/00 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “estabelece controle e fiscalização do 
desmonte de carros e motocicletas pelas oficinas de-
nominadas de ferro velho, na forma que indica e dá 
outras providências”. (Apensado: PL 4064/2001) 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 

PROJETO DE LEI Nº 3.809/00 – do Sr. Max Rosen-
mann – que “inclui as pequenas centrais hidrelétricas 
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– PCH na prática do conceito de energia assegurada, 
e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 4.170/01 – do Sr. Julio Seme-
ghini – que “institui o Dia Nacional do Maquinista Fer-
roviário”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS ALBERTO LERÉIA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.184/01 – do Sr. Fernando Co-
ruja – que “dispõe sobre a obrigatoriedade de inclu-
são dos números de telefone do Procon e da Anatel 
nas contas de telefonia fixa e móvel”. (Apensado: PL 
6465/2002) 
RELATOR: DEPUTADO EFRAIM FILHO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.401/01 – do Poder Executivo 
– que “inscreve o nome do Jornalista José Hipólito da 
Costa Furtado de Mendonça no Livro dos Heróis da 
Pátria”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.438/01 – do Sr. Lincoln Portela 
– que “altera a redação do parágrafo único do art. 8º 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor)”. 
RELATOR: DEPUTADO BERNARDO ARISTON. 

PROJETO DE LEI Nº 4.463/01 – do Sr. Luiz Bitten-
court – que “dispõe sobre a divulgação de informa-
ções sobre os direitos do cidadão nos órgãos oficiais 
de comunicação social”. 
RELATOR: DEPUTADO TADEU FILIPPELLI. 

PROJETO DE LEI Nº 4.533/01 – do Sr. Léo Alcânta-
ra – que “acrescenta dispositivo à Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, prevendo prazos para a expe-
dição de certificado de conclusão de curso e diploma 
no ensino médio”. 
RELATOR: DEPUTADO SEVERIANO ALVES. 

PROJETO DE LEI Nº 4.637/01 – do Sr. Léo Alcânta-
ra – que “dispõe sobre a concessão da meia-entrada 
em eventos culturais aos profissionais do ensino”. 
(Apensados: PL 1671/2003, PL 2394/2003 (Apensa-
do: PL 4249/2004), PL 3325/2004, PL 3736/2004 e 
PL 4527/2004) 
RELATOR: DEPUTADO MAURÍCIO Q. LESSA.
PROJETO DE LEI Nº 4.752/01 – do Sr. Rafael Guerra 
– que “transforma os Conselhos de Consumidores de 
que trata o art. 13 da Lei nº 8.631, de 4 de março de 
1993, em Comitês de Conservação de Energia”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 4.759/01 – do Sr. Moacir Michelet-
to – que “dispõe sobre o pagamento de dívidas da União 
com pessoas físicas, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO ODÍLIO BALBINOTTI. 

PROJETO DE LEI Nº 4.797/01 – do Senado Federal 
– Geraldo Candido – (PLS 284/2001) – que “dispõe 
sobre a instalação de telefones públicos para pessoas 
portadoras de deficiência auditiva e da fala e usuários 
de cadeiras de rodas”. (Apensado: PL 4347/2001) 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 4.843/01 – do Sr. Luiz Alberto – 
que “altera a redação do parágrafo único do art. 145 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de setembro de 1940 
– Código Penal”. 
RELATOR: DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES. 

PROJETO DE LEI Nº 5.070/01 – do Senado Federal – 
MOREIRA MENDES – (PLS 26/2001) – que “altera a 
Relação Descritiva das Rodovias do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, para inclusão de novo trecho”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.107/01 – do Sr. Léo Alcântara 
– que “acrescenta parágrafos aos arts. 8º e 9º da Lei 
nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com redação 
dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
de forma a dispor sobre os membros do Conselho Na-
cional de Educação”. 
RELATOR: DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES. 

PROJETO DE LEI Nº 5.149/01 – dos Srs. Paulo Rocha 
e Professor Luizinho – que “dispõe sobre informações 
prestadas pelas instituições de ensino superior ao 
candidato, no ato de inscrição do vestibular”. (Apen-
sados: PL 5928/2001 (Apensado: PL 6707/2002), PL 
3791/2004, PL 5793/2005 e PL 1074/2007) 
RELATORA: DEPUTADA  FÁTIMA BEZERRA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.197/01 – do Sr. Avenzoar Ar-
ruda – que “altera o art. 56 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e revoga a Lei nº 9.192, de 21 de 
dezembro de 1995”. (Apensados: PL 5320/2001 e PL 
73/2003) 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.344/01 – do Sr. Cabo Júlio – 
que “modifica a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, que “dispõe sobre a proteção do consumidor, e 
dá outras providências”, determinando o uso de letras 
de tamanho similar em todo o texto dos anúncios vei-
culados pela televisão”. (Apensados: PL 3932/2004 e 
PL 4088/2004) 
RELATOR: DEPUTADO PASTOR PEDRO RIBEIRO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.453/01 – do Senado Federal – 
LUCIO ALCANTARA – (PLS 172/1999) – que “altera o 
art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro”. 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 
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PROJETO DE LEI Nº 5.455/01 – do Senado Federal – 
ROMERO JUCA – (PLS 76/2001) – que “denomina “Pa-
lácio Dra. Luiza Galindo Malaquias”, o edifício sede do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Roraima”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.494/01 – do Sr. Léo Alcântara 
– que “torna gratuita a procuração pública para fins de 
recebimento de benefícios previdenciários”. 
RELATOR: DEPUTADO BENEDITO DE LIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.578/01 – do Sr. Osmar Serraglio 
– que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
para dispor sobre a Carteira Nacional de Habilitação 
das pessoas portadoras de Diabetes Mellitus”. 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 

PROJETO DE LEI Nº 5.722/01 – da Sra. Vanessa Gra-
zziotin – que “acrescenta artigo à Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, a fim de dispor sobre indeni-
zação e multa relativa à dispensa sem justa causa de 
empregado estável”. 
RELATOR: DEPUTADO LEONARDO PICCIANI. 

PROJETO DE LEI Nº 5.827/01 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “dispõe sobre a criação de espaço re-
servado, em bares, lanchonetes, restaurantes e simi-
lares, para pessoas portadoras de deficiência física e 
dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO PAULO MAGALHÃES. 

PROJETO DE LEI Nº 6.043/02 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “assegura ao recém-nascido o direito 
de realização de exames de identificação de catarata 
congênita e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.044/02 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “institui o “Dia da Legalidade” no calen-
dário oficial brasileiro”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.097/02 – do Sr. Wilson Santos 
– que “declara Feriado Nacional o dia 20 de novem-
bro, Dia Nacional da Consciência Negra”. (Apensado: 
PL 1442/2003) 
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO CARLOS BIS-
CAIA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.145/02 – do Sr. Simão Sessim 
– que “altera a redação do art. 1º da Lei nº 5.970, de 
11 de dezembro de 1973 – objetivo de ajustar à nova 
legislação de trânsito do País”. 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 

PROJETO DE LEI Nº 6.234/02 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “dispõe sobre o tratamento dos casos 
de hipotireoidismo congênito e de fenilcetonúria diag-
nosticados precocemente”. 
RELATOR: DEPUTADO NELSON TRAD. 

PROJETO DE LEI Nº 6.311/02 – do Sr. Paulo Rocha – 
que “altera dispositivos da Lei nº 9.637, de 15 de maio 
de 1998, que dispõe sobre a qualificação de entidades 
como organizações sociais”. 
RELATOR: DEPUTADO BERNARDO ARISTON. 

PROJETO DE LEI Nº 6.320/02 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “torna obrigatório o oferecimento pelo 
SUS da vacina contra hepatite B, nos casos que men-
ciona e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO BERNARDO ARISTON. 

PROJETO DE LEI Nº 6.371/02 – do Sr. Milton Monti 
– que “acrescenta novo parágrafo ao art. 2º da Lei nº 
10.219 de 2001, que Cria o Programa Nacional de Ren-
da Mínima vinculada à educação – Bolsa Escola”. 
RELATOR: DEPUTADO SEVERIANO ALVES. 

PROJETO DE LEI Nº 6.411/02 – do Sr. Alberto Fraga – 
que “estabelece a especialização de polícias militares 
do Distrito Federal no policiamento escolar”. 
RELATOR: DEPUTADO TADEU FILIPPELLI. 

PROJETO DE LEI Nº 6.681/02 – do Sr. José Pimentel 
– que “estabelece prazo para o pagamento de indeni-
zação aos segurados”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 6.782/02 – do Sr. Luiz Carlos 
Hauly – que “autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Fundação Universidade Federal do Norte do Paraná, 
e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO RICARDO BARROS. 

PROJETO DE LEI Nº 6.853/02 – do Senado Federal 
– LUCIO ALCANTARA – (PLS 44/2002) – que “deno-
mina Rodovia Governador Virgílio Távora trecho da 
rodovia BR-116”. 
RELATOR: DEPUTADO LEO ALCÂNTARA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.856/02 – do Sr. Pompeo de Mat-
tos – que “institui o Dia do Técnico em Segurança do 
Trabalho, a ser comemorado em 27 de novembro”. 
RELATOR: DEPUTADO WOLNEY QUEIROZ. 

PROJETO DE LEI Nº 6.867/02 – do Senado Federal – 
NABOR JUNIOR – (PLS 270/2001) – que “denomina 
“Plácido de Castro” o Aeroporto Internacional de Rio 
Branco, no Estado do Acre”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.868/02 – do Poder Executivo – 
(MSC 404/2002) – que “altera o art. 5º do Decreto-Lei 
nº 79, de 19 de dezembro de 1966, que institui nor-
mas para a fixação de preços mínimos e execução das 
operações de financiamento e aquisição de produtos 
agropecuários e adota outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO FELIPE MAIA. 
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PROJETO DE LEI Nº 6.903/02 – do Senado Federal 
– ROBERTO REQUIÃO – (PLS 268/2001) – que “al-
tera o art. 29 da Lei nº 6.533, de 24 de maio de 1978, 
que dispõe sobre a regulamentação das profissões de 
Artistas e de Técnico em Espetáculos de Diversões, e 
dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO LEONARDO PICCIANI. 

PROJETO DE LEI Nº 6.904/02 – do Senado Federal 
– ROMERO JUCA – (PLS 45/2002) – que “denomina 
“Ponte Prefeito Olavo Brasil Filho” a ponte sobre o Rio 
Tacutu, na BR-401, Km 120, no Município de Bonfim, 
no Estado de Roraima”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.905/02 – do Senado Federal 
– ROMERO JUCA – (PLS 46/2002) – que “denomina 
“Ponte João Monteiro Barbosa Filho” a ponte transposta 
sobre o Rio Tacutu, na BR-401, Km 133, nos Municípios 
de Bonfim e Normandia, no Estado de Roraima”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 7.025/02 – do Senado Federal 
– MAURO MIRANDA – (PLS 68/2002) – que “denomi-
na Viaduto Múcio Teixeira o viaduto localizado no km 
166 da BR-060”. 
RELATORA: DEPUTADA  SANDRA ROSADO. 

PROJETO DE LEI Nº 7.104/02 – do Sr. Gastão Viei-
ra – que “dispõe sobre inadimplência na prestação de 
contas e cumprimento das normas de programas fe-
derais na área de educação”. 
RELATOR: DEPUTADO SEVERIANO ALVES. 

PROJETO DE LEI Nº 7.192/02 – do Senado Federal 
– ROMERO JUCA – (PLS 18/2002) – que “altera a Lei 
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o 
Plano Nacional de Viação, de modo a incluir, na Re-
lação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, a rodovia que especifica, sob a designação 
de BR-439”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 7.194/02 – do Senado Federal – 
CASILDO MALDANER – (PLS 73/2002) – que “declara 
o Município de Capinzal, no Estado de Santa Catarina, 
Capital Brasileira do Chester”. 
RELATOR: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN. 

PROJETO DE LEI Nº 7.200/02 – do Senado Federal – 
MOZARILDO CAVALCANTI – (PLS 214/2001) – que 
“altera o nome do Aeroporto Internacional de Boa Vista, 
no Estado de Roraima”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 7.206/02 – do Sr. Gonzaga Pa-
triota – que “inclui, no art. 29 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, o uso de sinalizadores nos ve-
ículos funerários”. 
RELATOR: DEPUTADO VICENTE ARRUDA. 

PROJETO DE LEI Nº 7.238/02 – do Poder Executivo 
– (MSC 883/2002) – que “designa como “Dia da Ino-
vação”, o dia 19 de outubro”. 
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO CARLOS BIS-
CAIA. 

PROJETO DE LEI Nº 7.260/02 – do Sr. Lincoln Porte-
la – que “dispõe sobre a manutenção de instalações 
e equipamentos de sistema de climatização de am-
bientes”. 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO CAMPOS. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

A – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 7.092/06 – do Sr. Wellington Fa-
gundes – que “altera a Lei nº 5.917, de 10 de setem-
bro de 1973 (entroncamento da BR-163 ao entronca-
mento com as BR-242 e BR- 158, no Estado de Mato 
Grosso)”. 
RELATOR: DEPUTADO VALTENIR PEREIRA. 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 12-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridicida-
de e Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 1.823/96 – da Sra. Zulaiê Cobra 
– que “altera a redação do artigo 554 do Código de 
Processo Civil que dispõe sobre a sustentação oral de 
recurso”. (Apensado: PL 4729/2004) 
RELATOR: DEPUTADO VICENTE ARRUDA. 

PROJETO DE LEI Nº 2.306/96 – do Sr. Max Rosen-
mann – que “altera os artigos 7º, 37, 40 e 60 da Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995, que “dispõe sobre 
os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras 
providências””. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 2.689/96 – do Poder Executivo – 
(MSC 1455/1996) – que “altera as Leis nºs 8.437, de 30 
de junho de 1992, e 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 
dá outras providências”. (Apensado: PL 950/2003) 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 
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PROJETO DE LEI Nº 3.194/97 – do Sr. Chico da Prin-
cesa – que “dispõe sobre as operações de desconto 
de duplicata nas instituições financeiras e sociedades 
de fomento mercantil (“factoring”), e dá outras provi-
dências”. 
RELATOR: DEPUTADO PAULO MALUF. 

PROJETO DE LEI Nº 3.250/97 – do Sr. Serafim Ven-
zon – que “dispõe sobre a antecipação de comemo-
ração de feriado e dá outras providências”. (Apensa-
dos: PL 3279/1997, PL 3314/1997, PL 3346/1997, PL 
3374/1997, PL 3427/1997, PL 3430/1997, PL 3448/1997, 
PL 3505/1997, PL 3514/1997 e PL 3744/1997) 
RELATOR: DEPUTADO EDMAR MOREIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.589/97 – do Sr. Valdemar Costa 
Neto – que “modifica a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 8 de 1995, visan-
do a permitir o uso de central privativa de comunicação 
telefônica com fins cooperativos por usuários de baixo 
poder aquisitivo”. (Apensado: PL 3799/1997) 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 1.400/99 – do Sr. Enio Bacci – 
que “dispõe sobre a revisão do esboço de partilha, para 
ser levada ao juiz para julgamento e homologação e 
dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES. 

PROJETO DE LEI Nº 6.659/02 – do Sr. Darcísio Perondi 
– que “regula a indenização por má prática médica”. 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 

PROJETO DE LEI Nº 1.280/03 – do Sr. Inaldo Leitão 
– que “altera a redação do art. 21 da Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995, que dispõe sobre Juizados 
Civis e Criminais – interpondo-se a locução “e entre-
gue pelo demandado sua contestação, de que se dará 
ciência ao autor””. (Apensado: PL 5141/2005) 
RELATOR: DEPUTADO VICENTE ARRUDA. 
PROJETO DE LEI Nº 4.522/04 – do Sr. Celso Russo-
manno – que “altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para incluir os portadores de deficiência mental 
entre os beneficiários da Previdência Social, mediante 
declaração judicial da incapacidade civil”. RELATOR: 
DEPUTADO GERALDO PUDIM. 

PROJETO DE LEI Nº 5.428/05 – do Senado Fede-
ral – Patrícia Saboya Gomes – (PLS 191/2004) – que 
“acrescenta § 6º ao art. 2º da Lei nº 8.560, de 29 de 
dezembro de 1992, que regula a investigação de pa-
ternidade dos filhos havidos fora do casamento e dá 
outras providências, a fim de fixar a competência do 
Juízo da Vara de Família para o procedimento de 

averiguação oficiosa de paternidade”. (Apensado: PL 
3053/2004 (Apensado: PL 3999/2004)) 
RELATOR: DEPUTADO VICENTE ARRUDA. 

B – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 2.712/92 – do Senado Federal 
– Eduardo Suplicy – (PLS 182/1991) – que “obriga as 
instituições financeiras oficiais a divulgarem as con-
cessões de crédito subsidiado” 
RELATOR: DEPUTADO TADEU FILIPPELLI. 

PROJETO DE LEI Nº 584/95 – do Sr. Fernando Ferro 
– que “altera a redação dos artigos 1º e 2º da Lei nº 
9.048, de 18 de maio de 1995, que “torna obrigatória 
a existência de instrumentos de medição de peso nos 
postos revendedores de gás liquefeito de petróleo 
para uso doméstico””. (Apensados: PL 861/1995 e PL 
1152/1995) 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 4.915/95 – do Sr. Luiz Carlos 
Hauly – que “regulariza a situação fiscal de aparelhos, 
equipamentos e acessórios eletrônicos estrangeiros, 
nas condições que estabelece” 
RELATOR: DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA. 

PROJETO DE LEI Nº 1.437/96 – do Sr. Silas Brasilei-
ro – que “altera o aprazamento das multas de mora 
por atraso no pagamento de tributos arrecadados 
pela Secretaria da Receita federal” (Apensados: PL 
1094/1999, PL 2129/1999, PL 2149/1996 (Apensa-
do: PL 205/1999), PL 2172/1996, PL 2342/1996, PL 
2405/1996, PL 2495/1996, PL 2505/1996, PL 2512/1996, 
PL 2522/1996, PL 2541/1996 e PL 2674/1996) 
RELATOR: DEPUTADO TADEU FILIPPELLI. 

PROJETO DE LEI Nº 2.009/96 – do Sr. Abelardo Lu-
pion – que “dispõe sobre o prazo para pagamento de 
produtos agrícolas importados”. 
RELATOR: DEPUTADO AUGUSTO FARIAS. 

PROJETO DE LEI Nº 2.282/96 – LIMA NETTO – que 
“altera a redação do artigo 88, inciso I, da Lei nº 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, que “altera a legislação tri-
butária federal e dá outras providências””. (Apensados: 
PL 2550/1996 e PL 2361/1996) 
RELATOR: DEPUTADO LEONARDO PICCIANI. 

PROJETO DE LEI Nº 2.433/96 – do Sr. João Pizzo-
latti – que “dispõe sobre a inspeção e fiscalização de 
produtos têxteis importados”. 
RELATOR: DEPUTADO AUGUSTO FARIAS. 

PROJETO DE LEI Nº 3.180/97 – do Senado Federal – 
Ludio Coelho – (PLS 219/1996) – que “dispõe sobre o 
seguro contra acidentes pessoais, a cargo dos promo-
tores e organizadores de rodeios, em benefício dos par-
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ticipantes desses eventos, amadores ou profissionais, e 
dos seus dependentes, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 3.778/97 – do Senado Federal 
– Jefferson Peres – (PLS 233/1996) – que “altera o 
art. 11 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 – 
Regime Jurídico Único dos Servidores Civis da União 
– para determinar a obrigatoriedade da realização de 
concurso público por entidade estranha ao órgão da 
Administração Pública cujos cargos serão objeto des-
se concurso”. 
RELATOR: DEPUTADO PASTOR MANOEL FERREIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.954/97 – do Sr. Ricardo Izar – 
que “revoga as Leis Delegadas nº 4 e nº 5, ambas de 
26 de setembro de 1962”. 
RELATOR: DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.074/98 – do Sr. Chico da Prin-
cesa – que “dispõe sobre a publicidade dos serviços 
de valor adicionado prestados mediante o uso da rede 
pública de telecomunicações”. 
RELATOR: DEPUTADO LEONARDO PICCIANI. 

PROJETO DE LEI Nº 4.103/98 – do Sr. José Pimen-
tel – que “dispõe sobre a comprovação da quitação 
de tributos de contribuições federais e dá outras pro-
vidências”. 
RELATOR: DEPUTADO EDUARDO CUNHA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.143/98 – do Sr. Hermes Par-
cianello – que “dispõe sobre legislação de trânsito, e 
dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 

PROJETO DE LEI Nº 4.367/98 – do Sr. Hermes Par-
cianello – que “acrescenta artigo à Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro)”. 
(Apensado: PL 4368/1998) 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 

PROJETO DE LEI Nº 4.687/98 – do Poder Executivo 
– (MSC 850/1998) – que “dispõe sobre a extinção da 
Fundação Escola Nacional de Administração Pública e 
a absorção de suas atividades por organização social, 
e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO CIRO GOMES. 

PROJETO DE LEI Nº 892/99 – do Sr. Carlos Santana 
– que “dispõe sobre a veiculação de mensagem edu-
cativa na publicidade de veículos automotores, nas 
emissoras de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens”. (Apensado: PL 3440/2000) 
RELATOR: DEPUTADO BERNARDO ARISTON. 

PROJETO DE LEI Nº 1.344/99 – do Sr. Alberto Fraga 
– que “determina a parada obrigatória dos veículos de 
aluguel (táxis) nos postos policiais”. 

RELATOR: DEPUTADO LAERTE BESSA. 

PROJETO DE LEI Nº 1.399/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos, 
clínicas e atendimentos de urgência, de manterem em 
seus estoques o medicamento DANTROLENE SÓDI-
CO, ou similar e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO WOLNEY QUEIROZ. 

PROJETO DE LEI Nº 1.459/99 – do Sr. Luiz Bittencourt 
– que “dispõe sobre a notificação às Assembléias Le-
gislativas da liberação de recursos federais para os 
respectivos Estados”. 
RELATOR: DEPUTADO SILVINHO PECCIOLI. 

PROJETO DE LEI Nº 1.664/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“proíbe a pesca com rede em todo o território nacio-
nal, durante o período de três anos, para pescadores 
amadores e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO VILSON COVATTI. 

PROJETO DE LEI Nº 1.763/99 – do Sr. Ricardo Bar-
ros – que “altera o § 2º do Decreto nº 70.235, de 6 de 
março de 1972, nos termos que especifica”. 
RELATOR: DEPUTADO EDUARDO CUNHA. 

PROJETO DE LEI Nº 1.781/99 – do Sr. Jovair Aran-
tes – que “dispõe sobre o cancelamento das sanções 
administrativas que discrimina, aplicadas a servidores 
públicos, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ. 

PROJETO DE LEI Nº 1.818/99 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “torna obrigatória a inclusão nas bulas 
de medicamentos, de recomendações e advertências 
sobre seu uso, em linguagem braile”. 
RELATOR: DEPUTADO FÁBIO RAMALHO. 

PROJETO DE LEI Nº 1.846/99 – do Senado Federal 
– Ernandes Amorim – (PLS 493/1999) – que “autoriza 
a criação do Conselho Federal e dos Conselhos Re-
gionais dos Técnicos Industriais”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ EDUARDO CARDOZO. 

PROJETO DE LEI Nº 1.860/99 – do Senado Federal 
– Benedita da Silva – (PLS 273/1996) – que “institui o 
estudo dos direitos humanos na formação policial”. 
RELATOR: DEPUTADO MARCELO ITAGIBA. 

PROJETO DE LEI Nº 1.873/99 – do Sr. Pedro Fernan-
des – que “dispõe sobre o pagamento com cheque, 
nas concessionárias ou permissionárias de serviços 
públicos e nas prestadoras de serviços de telecomu-
nicações, das respectivas faturas de serviços de água 
e esgoto, energia elétrica, gás de cozinha e telefone, 
e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.898/99 – do Sr. Luiz Bittencourt 
– que “assegura informação prévia sobre chances de 
premiação em sorteio”. 
RELATOR: DEPUTADO MARCELO GUIMARÃES 
FILHO. 

PROJETO DE LEI Nº 1.944/99 – do Sr. Edmar Moreira 
– que “altera o Decreto-Lei nº 1.040, de 21 de outubro 
de 1969, que “dispõe sobre os Conselhos Federal e 
Regionais de Contabilidade, regula a eleição de seus 
membros, e dá outras providências””. 
RELATOR: DEPUTADO SILVINHO PECCIOLI. 

PROJETO DE LEI Nº 1.975/99 – do Sr. João Paulo – 
que “dá nova redação ao inciso V do art. 16 da Lei nº 
7.102, de 20 de junho de 1983”. 
RELATOR: DEPUTADO JEFFERSON CAMPOS. 

PROJETO DE LEI Nº 2.015/99 – do Sr. Enio Bacci – 
que “altera o inciso I e o parágrafo único do art. 22 da 
Lei nº 9.615, de 24 de março de de 1998 e dá outras 
providências”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 2.073/99 – do Sr. Marcos de Je-
sus – que “dispõe sobre a reserva de imóveis, constru-
ídos por programas habitacionais, à mulher sustentá-
culo de família e dá outras providências”. (Apensado: 
PL 2488/2000) 
RELATORA: DEPUTADA  SANDRA ROSADO. 

PROJETO DE LEI Nº 2.103/99 – do Sr. Gonzaga Pa-
triota – que “acrescenta ao caput do art. 7º a expres-
são “segurança pública”; altera o § 1º e acresce os 
§§ 6º a 8º ao mesmo artigo da Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986”. 
RELATOR: DEPUTADO MARCELO ITAGIBA. 

PROJETO DE LEI Nº 2.121/99 – do Sr. Raimundo Go-
mes de Matos – que “acrescenta parágrafo único ao art. 
5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989”. 
RELATOR: DEPUTADO FELIPE MAIA. 

PROJETO DE LEI Nº 2.186/99 – do Sr. Luiz Bittencourt 
– que “institui o Dia Nacional do Cerrado”. 
RELATOR: DEPUTADO SANDRO MABEL. 

PROJETO DE LEI Nº 2.190/99 – da Sra. Vanessa 
Grazziotin – que “acrescenta artigo à Lei nº 5.991, de 
17 de dezembro de 1973, estabelecendo a retenção 
da receita de medicamentos sujeitos à prescrição de 
profissional habilitado”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO CORUJA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.059/00 – do Sr. Darcísio Pe-
rondi – que “estabelece que até que seja feita a re-
gulamentação do funcionamento das Farmácias de 
Manipulação Municipais ou mesmo dos Consórcios 

Intermunicipais de Manipulação nenhum deles será 
interditado”. (Apensado: PL 4133/2001) 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 

PROJETO DE LEI Nº 5.564/01 – do Senado Federal 
– LUCIO ALCANTARA – (PLS 157/2001) – que “deno-
mina “Governador Mário Covas” o Complexo Industrial 
– Portuário do Pecém, no Estado do Ceará”. (Apensa-
do: PL 5295/2001) 
RELATOR: DEPUTADO PAULO MAGALHÃES. 

PROJETO DE LEI Nº 2.081/03 – do Sr. João Campos 
– que “modifica a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e dá outras providências”, limitando a veiculação 
de espetáculo ou programa impróprio em local público 
ou em veículo de transporte público”. 
RELATOR: DEPUTADO PINTO ITAMARATY. 

PROJETO DE LEI Nº 2.297/03 – do Sr. Neucimar Fra-
ga – que “dispõe sobre a obrigatoriedade de tratamen-
to e assepsia de areia contida em tanques de lazer e 
recreação existentes em áreas públicas e privadas”. 
(Apensado: PL 4373/2004) 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 

PROJETO DE LEI Nº 3.173/04 – do Sr. Chico Alencar 
– que “acrescenta o art. 7º-B à Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, dispondo sobre a expedição de cer-
tidão de adimplência pelas empresas concessionárias 
de serviços públicos, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 5.144/05 – do Sr. Sandes Jú-
nior – que “altera o art. 64 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro”. 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 

PROJETO DE LEI Nº 1.977/07 – do Sr. Antonio Car-
los Magalhães Neto – que “dispõe sobre a concessão 
para a abertura de Agências de Viagens”. 
RELATOR: DEPUTADO FELIPE MAIA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.252/08 – TRIBUNAL DE CON-
TAS DA UNIÃO – que “acrescenta um cargo ao quadro 
de auditores do Tribunal de Contas da União”. 
RELATOR: DEPUTADO TADEU FILIPPELLI. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridicida-
de e Mérito: 
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PROJETO DE LEI Nº 2.064/07 – do Sr. Manoel Junior 
– que “revoga o inciso XII do art. 581 do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – Código de Pro-
cesso Penal, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO VALTENIR PEREIRA. 

B – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 905/95 – do Sr. Max Rosenmann 
– que “dispõe sobre o processo de abate de animais 
destinados ao consumo e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO RICARDO TRIPOLI. 

PROJETO DE LEI Nº 612/03 – do Sr. Ricardo Izar – 
que “modifica o art. 55 da Lei nº 5.991, de 17 de de-
zembro de 1973, que dispõe sobre o controle sanitá-
rio do comércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências”. 
(Apensados: PL 2968/2004 e PL 4643/2004) 
RELATOR: DEPUTADO SÉRGIO BRITO. 

PROJETO DE LEI Nº 1.304/03 – do Sr. Leonardo Mon-
teiro – que “dispõe sobre a criação de telefone de três 
dígitos para uso exclusivo dos Conselhos Tutelares”. 
(Apensado: PL 1870/2003) 
RELATOR: DEPUTADO VALTENIR PEREIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 717/07 – do Sr. Cezar Silvestri – 
que “obriga o fornecedor que oferece produto ou ser-
viço pela internet a disponibilizar, em seu sítio, meio 
para o consumidor cancelar sua aquisição”. 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO PAULO CUNHA. 
DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 11-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridicida-
de e Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 611/03 – do Sr. Dr. Rosinha – 
que “altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
Código Civil”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS ABICALIL. 

B – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 770/07 – do Sr. Inocêncio Oliveira 
– que “institui o “Dia Nacional do Poeta” cada dia 19 de 
abril do calendário gregoriano em vigor no Brasil”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 
DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 08-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 4.197/01 – do Sr. Alberto Fraga – 
que “institui o Sistema Nacional de Informações sobre 
Pessoas Desaparecidas, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO CAMPOS. 

PROJETO DE LEI Nº 1.974/07 – do Sr. Fernando Co-
ruja – que “altera a Lei nº 9.875, de 25 de novembro de 
1999, para dispor sobre a denominação suplementar 
“Trecho José Paschoal Baggio” do trecho que mencio-
na da Rodovia BR-282”. 
RELATOR: DEPUTADO MOREIRA MENDES. 

PROJETO DE LEI Nº 1.975/07 – do Sr. Fernando Coru-
ja – que “altera a Lei nº. 9.875, de 25 de novembro de 
1999, para dispor sobre a denominação suplementar 
“Trecho Carlos Joffre do Amaral” do trecho que men-
ciona da Rodovia BR-282”. 
RELATOR: DEPUTADO MOREIRA MENDES. 

PROJETO DE LEI Nº 2.298/07 – do Sr. Raul Henry – que 
“obriga os supermercados a divulgarem em destaque a 
data de vencimento da validade dos produtos incluídos 
em todas as promoções especiais lançadas por estes 
estabelecimentos”. (Apensado: PL 2875/2008) 
RELATOR: DEPUTADO VITAL DO RÊGO FILHO. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridicida-
de e Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 6.129/90 – do Senado Federal – 
FRANCISCO ROLLEMBERG – (PLS 123/1989) – que 
“estabelece diretrizes para uma Política Nacional de 
Habitação Rural e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 

PROJETO DE LEI Nº 359/99 – do Sr. Enio Bacci – que 
“acrescenta § 4º ao art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 1940 – Código Penal”. 
RELATOR: DEPUTADO JORGINHO MALULY. 

B – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 1.524/03 – do Senado Federal 
– Aloizio Mercadante – que “torna obrigatória a iden-
tificação dos servidores dos órgãos de segurança 
pública do Estado quando participem em operações 
de controle e manutenção da ordem pública e dá ou-
tras providências”. (Apensados: PL 1473/2003 e PL 
1474/2003) 
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RELATOR: DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES. 

PROJETO DE LEI Nº 3.401/04 – do Sr. Lobbe Neto – 
que “cria a disciplina “ Educação Financeira” nos cur-
rículos de 5ª a 8ª séries do ensino fundamental e do 
ensino médio”. 
RELATOR: DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.540/05 – do Sr. Ary Kara – que 
“institui o Dia Nacional dos Trabalhadores em Radio-
logia”. (Apensado: PL 5777/2005) 
RELATOR: DEPUTADO JORGINHO MALULY. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 07-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 7.428/06 – do Sr. Paes Landim 
– que “denomina “Milton Brandão” a rodovia BR-404 
que liga as cidades de Piripiri – PI, a Icó – CE”. 
RELATOR: DEPUTADO PASTOR PEDRO RIBEIRO. 

PROJETO DE LEI Nº 527/07 – do Sr. Uldurico Pinto – 
que “altera o art. 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 
1995, para proibir o uso de informações sobre restri-
ções de crédito como critério impeditivo ao acesso à 
relação de emprego ou a sua manutenção”. 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO PUDIM. 

PROJETO DE LEI Nº 2.217/07 – do Sr. Rodovalho – 
que “dispõe sobre a música e os eventos gospel”. 
RELATOR: DEPUTADO PASTOR PEDRO RIBEIRO. 

PROJETO DE LEI Nº 2.696/07 – do Sr. Carlos Brandão 
– que “institui o Dia Nacional do Bumba-Meu-Boi”. 
RELATOR: DEPUTADO WILSON SANTIAGO. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridicida-
de e Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 5.992/05 – do Sr. Nelson Bornier 
– que “altera e renumera os parágrafos do art. 42 da 
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995”. (Apensado: 
PL 3683/2008) 
RELATOR: DEPUTADO VICENTE ARRUDA. 

B – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 1.128/03 – do Sr. Carlos Abicalil 
– que “dispõe sobre a criação do Programa Nacional 
de Saúde Vocal do professor da Rede Pública de En-
sino e dá outras providências”. 

RELATOR: DEPUTADO MAURÍCIO Q. LESSA.
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
LOCAL: Plenário 08 do Anexo II 
HORÁRIO: 10h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Requerimentos: 

REQUERIMENTO Nº 118/08 Do Sr. Luiz Bassuma – 
(PL 949/2007) – que “requer realização de Audiência 
Pública para debater o Projeto de Lei Nº 949 de 2007 
de autoria do nobre deputado Fernando Coruja e seus 
apensos”. 

REQUERIMENTO Nº 120/08 Do Sr. Walter Ihoshi – (PL 
2903/2008) – que “requer a realização de uma audiência 
pública para tratar “Da cobrança de taxa de registro de 
contratos de alienação fiduciária com garantia real de 
veículos automotores por parte dos cartórios””. 

REQUERIMENTO Nº 122/08 Do Sr. Neudo Campos 
– que “requer a realização de Audiência Pública com 
convite ao Srº Diretor Geral do Departamento de Con-
trole do Espaço Aéreo – DECEA, o Tenente Brigadeiro 
do Ar Ramon Borges Cardoso”. 

REQUERIMENTO Nº 123/08 Do Sr. Vital do Rêgo Fi-
lho – que “solicita a realização de reunião de audiência 
pública para debater sobre a revitalização da aviação 
regional no país”. 

REQUERIMENTO Nº 124/08 Do Sr. Vital do Rêgo Fi-
lho – que “solicita seja incluído mais um convidado na 
audiência pública que discutirá o PL nº 4.076/2001, 
que dispõe sobre planos e seguros privados de assis-
tência à Saúde, aprovada por meio do Requerimento 
nº 114/2008”. 

REQUERIMENTO Nº 125/08 Da Comissão de Defesa 
do Consumidor – que “requer seja realizada Sessão 
Solene para comemoração da maioridade de vigência 
do Código de Defesa do Consumidor”. 

REQUERIMENTO Nº 126/08 Da Comissão de Defesa 
do Consumidor – que “requer a realização do Seminá-
rio Maioridade do Código de Defesa do Consumidor 
– Avaliação e Perspectivas”. 

B – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 1.462/07 – do Senado Federal – 
Marcelo Crivella – (PLS 176/2005) – que “obriga, nas 
hipóteses que especifica, a veiculação de mensagens 
de advertência sobre o risco de escassez e de incen-
tivo ao consumo moderado de água”. 
RELATOR: DEPUTADO WALTER IHOSHI. 
PARECER: pela rejeição. 
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TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.625/03 – do Sr. Jaime Mar-
tins – que “estabelece o direito ao mutuário do Siste-
ma Financeiro da Habitação de ter abatido de suas 
prestações da casa própria o valor correspondente ao 
reajuste do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
relativo aos planos “Verão” e “Collor I””. 
RELATOR: DEPUTADO BARBOSA NETO. 
PARECER: pela aprovação deste, com as Emendas 
nº 1 e 2 da CTASP. 

PROJETO DE LEI Nº 3.147/08 – do Sr. Carlos Be-
zerra – que “obriga a comunicação escrita, por carta 
registrada, ao consumidor adquirente de produto ou 
serviço em que se constate periculosidade após a sua 
introdução no mercado de consumo e dá outras provi-
dências”. (Apensado: PL 3515/2008) 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO CARLOS BACELAR. 
PARECER: pela rejeição deste, e do PL 3515/2008, 
apensado. 

C – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
da Comissões: 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.103/07 – do Sr. Leandro Sam-
paio – que “dispõe sobre a desvinculação nas faturas 
de energia elétrica, dos valores relativos ao consumo 
mensal de energia e à contribuição de iluminação pú-
blica, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO JÚLIO DELGADO. 
PARECER: pela rejeição. 
Vista ao  Deputado  Celso Russomanno, em 
04/06/2008. 
O  Deputado  Celso Russomanno apresentou voto em 
separado em 18/06/2008. 

Adiada a votação a requerimento do  Deputado  Leandro 
Sampaio, contra os votos dos  Deputado s Julio Delgado 
e Walter Ihoshi, em 02/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 4.710/01 – do Sr. Pedro Henry – 
que “dispõe sobre a obrigatoriedade das prestadoras 
de serviço telefônico fixo comutado manterem posto 
de atendimento nas localidades por elas atendidas”. 
(Apensados: PL 5282/2001 e PL 7217/2002) 
RELATOR: DEPUTADO CHICO LOPES. 
PARECER: pela aprovação deste, do PL 5282/2001, 
e do PL 7217/2002, apensados, na forma do substitu-
tivo adotado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática. 

PROJETO DE LEI Nº 6.329/02 – da Sra. Rose de 
Freitas – que “proíbe a utilização de substâncias ana-
bolizantes hormonais ou assemelhadas, naturais ou 

sintéticas, na produção de aves e ovos destinados ao 
consumo humano”. 
RELATOR: DEPUTADO BARBOSA NETO. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 4.521/04 – do Sr. Luiz Bittencourt 
– que “acresce inciso ao art. 31 da Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, para incluir entre as incum-
bências das empresas concessionárias de serviços 
públicos a obrigação de manter atualizado o cadastro 
dos usuários”. 
RELATOR: DEPUTADO LEO ALCÂNTARA. 
PARECER: pela aprovação deste. 

PROJETO DE LEI Nº 6.590/06 – do Sr. Paulo Pimenta 
– que “modifica a Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, 
proibindo a cobrança de assinatura por pontos adicio-
nais instalados no domicílio do assinante de serviço de 
TV a cabo”. (Apensados: PL 7160/2006, PL 631/2007, 
PL 2175/2007 e PL 2342/2007) 
RELATOR: DEPUTADO NEUDO CAMPOS. 
PARECER: pela aprovação deste, e pela rejeição do 
PL 7160/2006, do PL 631/2007, do PL 2175/2007, e 
do PL 2342/2007, apensados. 

PROJETO DE LEI Nº 1.028/07 – do Sr. Flávio Bezer-
ra – que “dispõe sobre a cobrança de hospedagem, 
em hotéis, pousadas e assemelhados pelo tempo de 
efetiva utilização pelo consumidor”. 
RELATOR: DEPUTADO LAERTE BESSA. 
PARECER: pela rejeição. 

PROJETO DE LEI Nº 2.607/07 – do Sr. Pepe Vargas 
– que “faculta ao segurado, nos contratos de seguros 
de automóveis, a escolha do prestador de serviços de 
reparos do veículo sinistrado”. 
RELATOR: DEPUTADO ABELARDO CAMARINHA. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 2.705/07 – do Sr. Chico Alencar 
– que “inclui art. 129-A à Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, para regulamentar a cobrança de chamadas 
recebidas ou originadas fora de Área de Registro no 
Serviço Móvel Pessoal (SMP)”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO DE FABINHO. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Walter Ihoshi, em 18/06/2008. 

O  Deputado  Walter Ihoshi apresentou voto em sepa-
rado em 23/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 2.799/08 – do Sr. Silas Câma-
ra – que “torna obrigatória a afixação do texto da Lei 
nº 8.899, de 29 de junho de 1994, nos guichês para 
atendimento ao público das empresas de transporte 
interestadual”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO MELO. 
PARECER: pela aprovação, com emenda. 
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PROJETO DE LEI Nº 2.899/08 – do Sr. William Woo 
– que “obriga as operadoras de telefonia fixa e móvel 
ao pagamento de multa em razão de danos decorren-
tes da ineficiência em garantir a privacidade de seus 
usuários”. 
RELATOR: DEPUTADO VINICIUS CARVALHO. 
PARECER: Parecer com Complementação de Voto, 
Deputado Vinicius Carvalho (PTdoB-RJ), pela apro-
vação, com substitutivo. 
Vista ao  Deputado  José Carlos Araújo, em 
18/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 2.926/08 – do Sr. Osório Adria-
no – que “acrescenta parágrafos ao art. 14 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, para tornar soli-
dária a responsabilidade por eventos e dá outras pro-
vidências”. 
RELATORA: DEPUTADA  ANA ARRAES. 
PARECER: pela rejeição. 
AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 12-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 6.625/06 – do Sr. Osório Adria-
no – que “dispõe sobre o condomínio em “shopping-
centers””. (Apensado: PL 1489/2007) 
RELATOR: DEPUTADO VITAL DO RÊGO FILHO. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.348/07 – do Senado Federal– 
Valdir Raupp – (PLS 272/2006) – que “dispõe sobre 
a quitação antecipada de contratos de empréstimos e 
financiamentos com desconto em folha de pagamento 
e sobre cobrança de tarifas nessas operações”. (Apen-
sado: PL 3105/2008) 
RELATOR: DEPUTADO CEZAR SILVESTRI. 
DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 11-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 2.358/03 – do Sr. Cezar Silvestri 
– que “proíbe a importação, circulação, comercializa-
ção e consumo de carne e derivados que contenham 
substâncias com propriedades anabolizantes, usadas 
em animais de abate para consumo humano, confor-
me especifica”. 
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO CRUZ. 

PROJETO DE LEI Nº 3.600/08 – do Sr. Vinicius Car-
valho – que “acrescenta novo parágrafo ao art. 42 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que “Dis-
põe sobre a proteção do consumidor e dá outras pro-
vidências””. 
RELATOR: DEPUTADO LAERTE BESSA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.632/08 – do Sr. Dr. Talmir – que 
“obriga a empresa administradora de cartão de crédito 
a comunicar o consumidor sempre que ele alcançar 
90% (noventa por cento) de seu limite de crédito”. 
RELATOR: DEPUTADO EDUARDO DA FONTE. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 07-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.097/08 – do Sr. Arnon Bezerra 
– que “obriga os Conselhos Profissionais a disponibili-
zar lista de membros sob os quais pesam sindicância, 
inquérito ou processos na Justiça em decorrência de 
suas atividades profissionais”. 
RELATOR: DEPUTADO EFRAIM FILHO. 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LOCAL: Plenário Professor Roberto Campos sala 5 
HORÁRIO: 09h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Requerimentos: 

REQUERIMENTO Nº 148/08 Do Sr. Vanderlei Ma-
cris – que “requer a realização de audiência pública 
para analisar as causa da intensificação da inflação 
no Brasil e consequências sobre a atividade econô-
mica interna”. 

REQUERIMENTO Nº 154/08 Do Sr. Miguel Martini – que 
“requer que seja convidado, por intermédio do Comando 
da Aeronáutica, o Tenente-Brigadeiro Jorge Godinho 
Barreto Neri, Secretário da Aviação Civil do Ministério 
da Defesa para apresentar as providências tomadas 
pelo órgão com relação as mudanças na legislação e 
procedimentos após o advento da crise aérea “. 

REQUERIMENTO Nº 155/08 Do Sr. Osório Adriano 
– que “solicita que seja convocado o Exmo. Sr. Celso 
Luiz Nunes Amorim, Ministro das Relações Exteriores, 
a fim de prestar esclarecimentos quanto ao fracasso 
das negociações na Rodada de Doha”. 

REQUERIMENTO Nº 156/08 Do Sr. Renato Molling 
– que “requer que seja realizada Audiência Pública a 
ser realizada em conjunto com a Comissão de Agri-



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35443 

cultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural sobre o setor vitivinícola brasileiro”. 

B – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 
URGENTE 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 662/08 
– da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional – (MSC 955/2007) – que “aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Econômica e de Comércio en-
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Cazaquistão, celebrado em 
Brasília, 27 de setembro de 2007”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. UBIALI. 
PARECER: pela aprovação. 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 114/07 – do 
Sr. Luiz Fernando Faria – que “cria a empresa de cré-
dito e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO FRANCISCO PRACIANO. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo.  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 267/08 – do 
Sr. Silas Câmara – que “concede isenção de tributos 
federais às microempresas e empresas de pequeno 
porte por quatros anos, a partir da abertura da pes-
soa jurídica”. 
RELATOR: DEPUTADO OSÓRIO ADRIANO. 
PARECER: pela rejeição. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 612/07 – do Sr. Flávio Bezerra 
– que “dispõe sobre o uso de sacolas plásticas bio-
degradáveis para acondicionamento de produtos e 
mercadorias a serem utilizadas nos estabelecimen-
tos comerciais em todo território nacional”. (Apensa-
dos: PL 847/2007, PL 1819/2007, PL 1877/2007, PL 
2248/2007, PL 2923/2008, PL 3017/2008, PL 3172/2008 
e PL 3241/2008) 
RELATOR: DEPUTADO LEANDRO SAMPAIO. 
PARECER: pela aprovação deste, do PL 847/2007, do 
PL 1.819/2007, do PL 1.877/2007, do PL 2.248/2007, do 
PL 2.923/2008, do PL 3.017/2008, do PL 3.172/2008, 
e do PL 3.241/2008, apensados, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 1.635/07 – do Sr. João Dado – 
que “institui definição de crime de Governador de Es-
tado ou Distrito Federal e Secretário de Estado que 
permita fruição de isenção, benefício ou incentivo fis-
cal irregularmente”. 
RELATOR: DEPUTADO MIGUEL MARTINI. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 

C – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
da Comissões: 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 32/99 – do Sr. Paulo Rocha – que 
“cria o balanço social para as empresas que menciona 
e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO REGINALDO LOPES. 
PARECER: pela aprovação deste, e da Emenda 1/2007 
da CDEIC, com substitutivo, e pela rejeição da Emenda 
de Relator 1 da CTASP. 

PROJETO DE LEI Nº 4.804/01 – do Sr. Edinho Bez – 
que “dispõe sobre a atividade de empresa emissora 
de cartão de crédito, e dá outras providências”. (Apen-
sados: PL 7277/2002 (Apensado: PL 1156/2003), PL 
1784/2003 e PL 4347/2004) 
RELATOR: DEPUTADO LÚCIO VALE. 
PARECER: pela aprovação deste, do Substitutivo apro-
vado na Comissão de Defesa do Consumidor, do PL 
1784/2003 e do PL 4347/2004, apensados, e pela re-
jeição da Emenda 1/2003 da Comissão de Defesa do 
Consumidor, do PL 7277/2002 e do PL 1156/2003, 
apensados, na forma do substitutivo. 

O  Deputado  Guilherme Campos apresentou voto em 
separado em 26/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 176/03 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “dispõe sobre restrições à exportação 
de couro no estado bruto e no estado “wetblue” e dá 
outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO RENATO MOLLING. 
PARECER: pela rejeição deste. 

PROJETO DE LEI Nº 752/03 – do Sr. Dr. Pinotti – que 
“altera a Lei nº 9.313, de 13 de novembro de 1996, 
outorgando prioridades às industrias que produzem 
fármacos de medicamentos utilizados no cuidado aos 
doentes de AIDS e portadores de HIV”. 
RELATOR: DEPUTADO MIGUEL CORRÊA. 
PARECER: pela aprovação deste, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 3.045/04 – do Sr. Fernando Ga-
beira – que “altera a Lei nº 8.884, de 11 de junho de 
1994, que “transforma o Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (Cade) em Autarquia, dispõe sobre 
a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem 
econômica e dá outras providências””. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO DE FABINHO. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 3.769/04 – do Sr. Celso Russo-
manno – que “altera o art. 32 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990”. (Apensado: PL 4061/2004) 
RELATOR: DEPUTADO VANDERLEI MACRIS. 
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PARECER: pela aprovação deste, e do PL 4061/2004, 
apensado, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 5.743/05 – do Sr. Paulo Pimenta 
– que “altera a redação do art. 3º da Lei nº 7.678, de 
1988, que dispõe sobre a produção, circulação e co-
mercialização do vinho e derivados da uva e do vinho, 
e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO RENATO MOLLING. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 5.846/05 – do Sr. Celso Russo-
manno – que “revoga a Lei nº 10.962, de 11 de outu-
bro de 2004”. 
RELATOR: DEPUTADO VANDERLEI MACRIS. 
PARECER: pela rejeição. 

PROJETO DE LEI Nº 6.199/05 – do Sr. Nazareno 
Fonteles – que “altera a redação do art. 40, caput e 
parágrafo único, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 
1996, com a finalidade de reduzir o prazo de vigência 
da patente”. 
RELATOR: DEPUTADO LÚCIO VALE. 
PARECER: pela rejeição. 
Vista ao  Deputado  Fernando de Fabinho, em 
02/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 6.229/05 – do Sr. Medeiros – que 
“altera o § 7º do art. 6º da Lei nº 11.101, de 9 de feve-
reiro de 2005, que “Regula a recuperação judicial, a 
extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 
empresária”, para submeter todos os créditos tributários 
à recuperação judicial”. (Apensado: PL 7604/2006) 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO MAIA. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 7.661/06 – da Sra. Perpétua 
Almeida – que “amplia a área de atuação da Área de 
Livre Comércio de Brasiléia, prevista na Lei nº 8.857, 
de 8 de março de 1994, que “autoriza a criação de 
Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Brasiléia 
e Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, e dá outras pro-
vidências””. (Apensado: PL 7662/2006) 
RELATOR: DEPUTADO NELSON GOETTEN. 
PARECER: pela aprovação deste, e do PL 7662/2006, 
apensado, com substitutivo. 
Vista conjunta aos  Deputado s Reginaldo Lopes e Van-
derlei Macris, em 15/08/2007. 

O  Deputado  Vanderlei Macris apresentou voto em se-
parado em 22/08/2007. 

PROJETO DE LEI Nº 1.142/07 – do Sr. Henrique Fon-
tana – que “tipifica o crime de corrupção das pessoas 
jurídicas em face da Administração Pública”. 
RELATOR: DEPUTADO VANDERLEI MACRIS. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 1.175/07 – do Sr. Humberto Souto 
– que “obriga estabelecimentos comerciais, de hospe-
dagem e empresas de transporte de passageiros em 
que haja comercialização ou fornecimento de bebidas, 
a disponibilizarem bebidas isentas e com baixos teores 
calóricos e de açúcar – light e diet”. 
RELATOR: DEPUTADO REGINALDO LOPES. 
PARECER: pela aprovação deste, e da Emenda 1/2007 
da CDEIC, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 1.209/07 – do Sr. Valdir Colatto – 
que “revoga o art. 69 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, que “Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências””. (Apensado: PL 2543/2007) 
RELATOR: DEPUTADO DR. UBIALI. 
PARECER: pela prejudicialidade deste, e pela aprova-
ção do PL 2543/2007, apensado. 
Vista ao  Deputado  Miguel Corrêa Jr., em 05/12/2007. 

PROJETO DE LEI Nº 1.255/07 – do Sr. Fernando de 
Fabinho – que “altera a redação do art. 22 da Lei nº 
10.684, de 30 de maio de 2003”. 
RELATOR: DEPUTADO GUILHERME CAMPOS. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Miguel Corrêa Jr., em 12/09/2007. 

O  Deputado  Miguel Corrêa Jr. apresentou voto em se-
parado em 26/09/2007. 

PROJETO DE LEI Nº 1.390/07 – do Sr. Celso Rus-
somanno – que “dispõe sobre as sacolas oferecidas 
gratuitamente pelo fornecedor ao consumidor final 
para embalagem ou reembalagem de produtos e dá 
outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO DE FABINHO. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 1.416/07 – do Sr. Barbosa Neto 
– que “dispõe sobre a obrigatoriedade de se expressar 
as dimensões de produtos no sistema métrico decimal 
e dá outra providências”. 
RELATOR: DEPUTADO EDSON EZEQUIEL. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 1.756/07 – do Sr. Paulo Henri-
que Lustosa – que “altera dispositivos da Lei nº 4.886, 
de 09 de dezembro de 1965, que regula as atividades 
dos representantes comerciais autônomos, dispondo 
sobre fixação do valor das anuidades, taxas e emo-
lumentos devidos pelos profissionais da categoria, 
pelas pessoas naturais e jurídicas, aos Conselhos 
Regionais dos Representantes Comerciais em que 
estão registrados”. 
RELATOR: DEPUTADO MIGUEL CORRÊA. 
PARECER: pela aprovação, com emendas. 
Vista ao  Deputado  Guilherme Campos, em 
16/07/2008. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.893/07 – do Sr. Paulo Teixeira 
– que “dispõe sobre medidas de suspensão e dilui-
ção temporárias ou extinção da proteção de direitos 
de propriedade intelectual no Brasil em caso de des-
cumprimento de obrigações multilaterais por Estado 
estrangeiro no âmbito da Organização Mundial do 
Comércio”. 
RELATOR: DEPUTADO MIGUEL CORRÊA. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Guilherme Campos, em 
16/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 2.152/07 – da Sra. Gorete Pereira 
– que “dispõe sobre a venda e a transferência de pro-
priedade de motocicletas, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO OSÓRIO ADRIANO. 
PARECER: pela rejeição deste, e da Emenda da Co-
missão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio. 

PROJETO DE LEI Nº 2.661/07 – do Sr. Rodovalho – 
que “altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para obrigar as montadoras e importadoras de veículos 
automotores a fornecerem uma garantia de no mínimo 
6 (seis) meses aos compradores de veículos novos, 
nos termos que especifica”. 
RELATOR: DEPUTADO VANDERLEI MACRIS. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 2.814/08 – do Sr. Gilmar Macha-
do – que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que “Institui o Código de Trânsito Brasileiro”, para 
dispor sobre a responsabilidade da multa de trânsito 
cometida por locatário de veículo”. 
RELATOR: DEPUTADO BERNARDO ARISTON. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 2.908/08 – do Sr. Sabino Cas-
telo Branco – que “determina a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados – IPI para ônibus pro-
duzidos ou adaptados a portadores de necessidades 
especiais”. 
RELATORA: DEPUTADA  ALINE CORRÊA. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 3.022/08 – do Sr. Lincoln Portela 
– que “proíbe a comercialização, distribuição e uso de 
buzina de pressão à base de gás propanobutano, enva-
sado em tubo de aerossol e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO MAIA. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 3.108/08 – do Sr. Antonio Car-
los Mendes Thame – que “fixa limites de emissão de 
poluentes por motores de máquinas móveis não rodo-
viárias e veículos similares”. 
RELATOR: DEPUTADO MIGUEL MARTINI. 

PARECER: pela aprovação, com emenda. 
AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMEN-
TO DE EMENDAS A PARTIR DE AMANHÃ (DIA 
07/08/2008) 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 795/07 – do Sr. Augusto Car-
valho – que “acrescenta dispositivo ao art. 838 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil)”. 
(Apensado: PL 1313/2007) 
RELATOR: DEPUTADO VANDERLEI MACRIS. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.636/07 – do Sr. Lúcio Vale – que 
“modifica a Lei nº 9.537, de 1997, que “dispõe sobre a 
segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdi-
ção nacional e dá outras providências”, relativamente 
ao serviço de praticagem”. 
RELATOR: DEPUTADO VICENTINHO ALVES. 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 08-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 6.618/06 – do Sr. José Carlos 
Machado – que “autoriza o revendedor varejista de 
combustíveis automotivos a recarregar vasilhames de 
gás liquefeito de petróleo no estabelecimento denomi-
nado posto revendedor”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO DE FABINHO. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.416/07 – do Sr. Barbosa Neto 
– que “dispõe sobre a obrigatoriedade de se expressar 
as dimensões de produtos no sistema métrico decimal 
e dá outra providências”. 
RELATOR: DEPUTADO EDSON EZEQUIEL. 

PROJETO DE LEI Nº 2.661/07 – do Sr. Rodovalho – 
que “altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para obrigar as montadoras e importadoras de veículos 
automotores a fornecerem uma garantia de no mínimo 
6 (seis) meses aos compradores de veículos novos, 
nos termos que especifica”. 
RELATOR: DEPUTADO VANDERLEI MACRIS. 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

LOCAL: Plenário 16, do Anexo II 
HORÁRIO: 10h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 1.983/07 – da Comissão de Le-
gislação Participativa – (SUG 13/2007) – que “estabe-
lece a legitimidade do Ministério Público para propor a 
ação de usucapião especial urbana referida no art. 10 
da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001”. 
RELATOR: DEPUTADO RENATO AMARY. 
PARECER: pela rejeição. 

B – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
da Comissões: 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 115/07 – do Sr. Edmilson Valen-
tim – que “regula o exercício do trabalho em empresas 
de transporte de passageiros sobre trilhos, e dá outras 
providências”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO CHUCRE. 
PARECER: pela rejeição deste, e da Emenda 1/2008 
da CDU. 
Vista ao  Deputado  Filipe Pereira, em 18/06/2008. 

O  Deputado  Filipe Pereira apresentou voto em sepa-
rado em 19/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 2.165/07 – do Sr. Edigar Mão 
Branca – que “institui a Política Nacional de Reforma 
ou Construção de Habitações de Interesse Social” 
RELATOR: DEPUTADO LUIZ CARLOS BUSATO. 
PARECER: pela rejeição. 
Vista ao  Deputado  José Paulo Tóffano, em 
02/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 3.019/08 – do Sr. Antonio Bu-
lhões – que “acrescenta parágrafo ao art. 43 da Lei nº 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, que “Dispõe so-
bre o condomínio em edificações e as incorporações 
imobiliárias””. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS BRANDÃO. 
PARECER: pela aprovação, com emenda. 
Vista ao  Deputado  Lázaro Botelho, em 02/07/2008. 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 11-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.121/07 – do Sr. Marcelo Melo 
– que “regulamenta o disposto no § 4º do art. 18 da 
Constituição Federal”. 
RELATORA: DEPUTADA  ANGELA AMIN. 

PROJETO DE LEI Nº 2.630/07 – do Sr. José Carlos 
Vieira – que “dispõe sobre a adoção de providências 
visando economizar ou otimizar o uso da água, nas 
instalações hidráulicas e sanitárias das edificações que 
estejam sob a responsabilidade de órgãos pertencen-
tes à administração pública federal”. 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ PAULO TÓFFANO. 
DECURSO: 5ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 06-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.228/08 – do Senado Federal – 
Antonio Carlos Valadares – (PLS 350/2005) – que “altera 
a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, (Estatuto da 
Cidade), para determinar a priorização dos meios de 
transporte de propulsão humana sobre os motorizados 
e do transporte coletivo sobre o individual”. (Apensados: 
PL 1160/2007 (Apensados: PL 1422/2007 (Apensado: 
PL 3437/2008) e PL 2717/2007) e PL 3211/2008) 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ PAULO TÓFFANO. 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 
LOCAL: Plenário 09 do Anexo II 
HORÁRIO: 14h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Requerimentos: 

REQUERIMENTO Nº 99/08 Do Sr. Sebastião Bala 
Rocha – que “requer, nos termos regimentais, a re-
alização de Audiência Pública para debater sobre o 
escalpelamento na Região Norte”. 

REQUERIMENTO Nº 100/08 Dos Srs. Pompeo de 
Mattos e Sebastião Bala Rocha – que “requerem, nos 
termos regimentais, providências do Ministério das 
Relações Exteriores no acompanhamento das investi-
gações da morte do brasileiro André Martins, baleado 
nos EUA pela polícia daquele país”. 

B – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 
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TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.057/07 – do Sr. Henrique Afon-
so – que “dispõe sobre o combate a práticas tradicio-
nais nocivas e à proteção dos direitos fundamentais de 
crianças indígenas, bem como pertencentes a outras 
sociedades ditas não tradicionais”. 
RELATORA: DEPUTADA  JANETE ROCHA PIETÁ. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
LOCAL: Plenário 10 do Anexo II 
HORÁRIO: 10h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Requerimentos: 

REQUERIMENTO Nº 181/08 Do Sr. Carlos Abicalil – 
que “requer Audiência Pública para avaliação do PRO-
GRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS – PROUNI e 
do EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO – ENEM 
por esta Comissão de Educação e Cultura da Câmara 
dos  Deputado s”. 

REQUERIMENTO Nº 183/08 Do Sr. Lelo Coimbra – (PL 
7650/2006) – que “requer a realização de audiencia 
pública a fim de debater o PL nº 7.650/06”. 

REQUERIMENTO Nº 184/08 Do Sr. João Matos – que 
“requer a realização de homenagem à Sra. Norma Gio-
vanella e aos professores e professoras que, como ela, 
aposentaram-se em idade avançada”. 

REQUERIMENTO Nº 185/08 Da Sra. Alice Portugal – 
(PLP 92/2007) – que “requer à Comissão de Educa-
ção e Cultura da Câmara dos  Deputado s a realização 
de Audiência Pública para discutir a nova situação do 
PLP 92/2007, que inclui “ensino e pesquisa” e “for-
mação profissional” entre as áreas da Administração 
Pública onde poderão ser criadas fundações estatais 
de direito privado”. 

REQUERIMENTO Nº 186/08 Do Sr. João Matos – que 
“requer a realização de audiência pública a fim de de-
bater a situação do Direito Autoral no Brasil”. 

B – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 

URGÊNCIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 346/07 
– da Comissão de Relações Exteriores e de Defe-
sa Nacional – (MSC 22/2007) – que “aprova o texto 
do Ajuste Complementar ao Acordo de Cooperação 
Cultural e Educacional entre o Governo da Repúbli-
ca Federativa do Brasil e o Governo da República de 
Cuba para o Reconhecimento de Títulos de Medicina 
expedidos em Cuba, celebrado em Havana, em 15 de 
setembro de 2006”. 

RELATOR: DEPUTADO LELO COIMBRA. 
PARECER: pela rejeição. 
Os  Deputado s Carlos Abicalil e Waldir Maranhão apre-
sentaram votos em separado em 23/04/2008. 

C – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
pelas Comissões: 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 3.961/04 – do Senado Fede-
ral – Eduardo Azeredo – (PLS 287/2003) – que “per-
mite a utilização dos recursos do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) para pagamento de 
parcelas de anuidade escolar do trabalhador ou de 
seus filhos dependentes, de até 24 (vinte e quatro) 
anos de idade”. (Apensados: PL 2752/2003 (Apen-
sados: PL 2979/2004 e PL 2765/2003 (Apensado: 
PL 3286/2004)), PL 4454/2004, PL 4897/2005, PL 
5371/2005, PL 6382/2005, PL 6436/2005, PL 6580/2006, 
PL 6961/2006, PL 7312/2006, PL 7595/2006, PL 
110/2007, PL 253/2007 e PL 1447/2007) 
RELATORA: DEPUTADA  MARIA DO ROSÁRIO. 
PARECER: pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.961/04 
e dos PLs nºs 2.765/03, 2.979/04, 3.286/04, 2.752/03, 
4.454/04, 4.897/05, 5.371/05, 6.382/05, 6.436/05, 
6.580/06, 6.961/06, 7.312/06, 7.595/06, 110/07, 253/07 
e 447/07, apensados, com Substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 5.706/05 – do Senado Federal 
– Leomar Quintanilha – (PLS 60/2005) – que “altera 
a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, para permi-
tir a utilização dos recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) para pagamento de anuidades do 
ensino superior”. (Apensado: PL 3148/2008) 
RELATOR: DEPUTADO LIRA MAIA. 
PARECER: pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.706/05, 
e do PL nº 3.148/08, apensado, com Substitutivo. 
Vista conjunta aos  Deputado s Lelo Coimbra e Pedro 
Wilson, em 10/10/2007. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.947/08 – do Sr. Paulo Teixeira 
– que “estende medidas de estímulo à inovação pre-
vistas na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, às 
universidades comunitárias e confessionais”. 
RELATOR: DEPUTADO ARIOSTO HOLANDA. 
PARECER: pela aprovação, com emenda. 
Vista conjunta aos  Deputado s Carlos Abicalil e Seve-
riano Alves, em 09/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 7.533/06 – do Sr. Félix Mendon-
ça – que “autoriza o Poder Executivo a criar a Univer-
sidade Federal de Itabuna”. 
RELATOR: DEPUTADO PAULO MAGALHÃES. 
PARECER: pela aprovação. 
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PROJETO DE LEI Nº 39/07 – do Sr. Antônio Roberto – 
que “autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade 
Federal do Vale do Aço”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS ABICALIL. 
PARECER: pela rejeição, com encaminhamento de 
Indicação ao Poder Executivo. 

PROJETO DE LEI Nº 1.429/07 – do Sr. Silvio Torres – 
que “altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998”. 
RELATOR: DEPUTADO PEDRO WILSON. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Gilmar Machado, em 02/07/2008. 

O  Deputado  Gilmar Machado apresentou voto em se-
parado em 09/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 1.524/07 – do Sr. Fernando Co-
elho Filho – que “institui a Bolsa Universitária”. 
RELATOR: DEPUTADO WALDIR MARANHÃO. 
PARECER: pela rejeição. 

PROJETO DE LEI Nº 1.558/07 – do Sr. Ivan Valente 
– que “acrescenta inciso no art. 30 e, um § no art. 32, 
com incisos I, II III e IV, na Lei nº 9.394 – LDB, de 20 de 
dezembro de 1996, garantindo autonomia aos sistemas 
de ensino, em organizar o atendimento dos alunos em 
sua rede, de acordo com as peculiaridades locais”. 
RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM BELTRÃO. 
PARECER: pela aprovação, com emendas. 
Vista ao  Deputado  Severiano Alves, em 18/06/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 1.641/07 – do Sr. Antonio José 
Medeiros – que “revoga a Lei nº 9.766, de 18 de de-
zembro de 1998, e dispõe sobre as Quotas do Salário-
Educação”. 
RELATOR: DEPUTADO PEDRO WILSON. 
PARECER: pela aprovação, com Substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 1.930/07 – do Sr. Roberto Rocha 
– que “dispõe sobre a inclusão de noções de legislação 
fiscal e tributária no ensino médio e superior”. 
RELATOR: DEPUTADO GILMAR MACHADO. 
PARECER: pela rejeição. 

PROJETO DE LEI Nº 2.135/07 – da Sra. Andreia Zito 
– que “cria no calendário oficial do Brasil o Dia do Se-
resteiro”. 
RELATOR: DEPUTADO ELISMAR PRADO. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 2.207/07 – da Sra. Nilmar Ruiz – 
que “institui o Dia do Quadrilheiro, a ser comemorado 
anualmente no dia 27 de junho”. 
RELATOR: DEPUTADO NEILTON MULIM. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 2.239/07 – da Sra. Vanessa Gra-
zziotin – que “institui o dia 28 de agosto como Dia Na-

cional em Homenagem a todas às vítimas do regime 
militar, no período de 1964 a 1985”. 
RELATOR: DEPUTADO LIRA MAIA. 
PARECER: pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.239/07 
e da Emenda apresentada na Comissão. 

A Deputada  Alice Portugal apresentou voto em sepa-
rado em 09/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 2.246/07 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “veda o uso de telefones celulares nas 
escolas públicas de todo o país”. (Apensados: PL 
2547/2007 e PL 3486/2008) 
RELATORA: DEPUTADA  ANGELA PORTELA. 
PARECER: pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.246/07 
e dos PLs nºs 2.547/07 e 3.486/08, apensados, com 
Substitutivo. 

PROJETO DE LEI Nº 2.445/07 – do Sr. Vicentinho – 
que “dispõe sobre a oficialização em Território Nacional 
do Hino à Negritude”. 
RELATORA: DEPUTADA  FÁTIMA BEZERRA. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 2.448/07 – do Sr. Walter Ihoshi 
– que “denomina “Ponte Comendador Hiroshi Sumida” 
a ponte sobre o rio Ribeira de Iguape, na BR-116, na 
cidade de Registro, Estado de São Paulo”. 
RELATOR: DEPUTADO LIRA MAIA. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 2.475/07 – do Sr. Walter Brito 
Neto – que “dispõe sobre a garantia de cursos profis-
sionalizantes e estágios a adolescentes residentes 
em orfanatos”. 
RELATOR: DEPUTADO RAUL HENRY. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 2.650/07 – do Sr. Walter Brito 
Neto – que “dispõe sobre o reembolso de mensalidade 
escolar”. (Apensado: PL 3171/2008) 
RELATOR: DEPUTADO ÁTILA LIRA. 
PARECER: pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.650/07 
e do PL n 3.171/08, apensado. 

PROJETO DE LEI Nº 2.763/08 – do Sr. Angelo Vanho-
ni – que “isenta as unidades museológicas no âmbito 
do Poder Público Federal, do pagamento das taxas 
referentes ao consumo de energia elétrica”. 
RELATOR: DEPUTADO GILMAR MACHADO. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Lobbe Neto, em 09/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 2.852/08 – do Sr. Eliene Lima – 
que “acrescenta inciso IX ao art. 12 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional”. 
RELATORA: DEPUTADA  NILMAR RUIZ. 
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PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 2.857/08 – do Sr. Rodovalho – 
que “altera o art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional”. 
RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM BELTRÃO. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 2.935/08 – da Sra. Alice Por-
tugal – que “dispõe sobre a destinação dos bens de 
valor artístico, histórico e/ou cultural apreendidos, 
abandonados ou disponíveis, administrados por ór-
gãos e entidades da administração pública federal e 
da justiça federal”. 
RELATOR: DEPUTADO IVAN VALENTE. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 2.955/08 – do Sr. Cristiano Ma-
theus – que “obriga as instituições de ensino superior 
a manterem consultório para atendimento de seus 
alunos e professores”. 
RELATOR: DEPUTADO GILMAR MACHADO. 
PARECER: pela aprovação, com emendas. 

PROJETO DE LEI Nº 2.966/08 – do Sr. José Chaves – 
que “estabelece prioridades de liberação de recursos 
orçamentários federais para as cidades consideradas 
Patrimônio Cultural da Humanidade e dá outras pro-
vidências”. 
RELATOR: DEPUTADO FRANK AGUIAR. 
PARECER: pela aprovação. 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 08-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.096/08 – do Sr. Ricardo Izar – 
que “altera a redação do § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, tornando obrigatório, em 
pelo menos uma série escolar, o estudo da História 
do Estado e do Município na parte diversificada do 
currículo escolar”. 
RELATORA: DEPUTADA  FÁTIMA BEZERRA. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

LOCAL: Plenário 04 do Anexo II 
HORÁRIO: 10h 
PAUTA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 

URGÊNCIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 668/08 
– da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional (MSC nº 126/08) – que “aprova o texto do 
Convênio de Subscrição de Ações firmado com a Cor-
poração Andina de Fomento – CAF, por meio do qual 
a República Federativa do Brasil subscreverá 35.378 
(trinta e cinco mil, trezentos e setenta e oito) ações do 
capital ordinário daquela Corporação, no valor total de 
US$ 466.989.600,00 (quatrocentos e sessenta e seis 
milhões, novecentos e oitenta e nove mil e seiscentos 
dólares norte-americanos), de conformidade com a 
inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLITO MERSS
PARECER: pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária e, no mérito, pela aprovação.

PRIORIDADE

PROJETO DE LEI Nº 1.472/07 – do Senado Federal 
(PLS nº 174/06) – que “dispõe sobre as medidas de 
esclarecimento ao consumidor, de que trata o § 5º do 
artigo 150 da Constituição Federal; altera o inciso III 
do art 6º e o inciso IV do art. 106 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Con-
sumidor”. (Apensados: PL’s nºs 3.488/97, 2.544/00, 
4.033/04, 4.684/04, 4.854/05, 5.749/05, 6.013/05, 
6.057/05, 6.730/06, 6.732/06, 7.242/06, 7.421/06, 
7.454/06, 338/07, 693/07 e 3.474/08)
EXPLICAÇÃO DA EMENTA: estabelece medidas para 
que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 
impostos que incidam sobre mercadorias e serviços, 
através do documento fiscal ou em painel eletrônico 
visível no ato da compra. Regulamenta a Constituição 
Federal de 1988.
RELATOR: DEPUTADO GUILHERME CAMPOS
PARECER: pela não implicação da matéria com au-
mento ou diminuição da receita ou da despesa públi-
cas, não cabendo pronunciamento quanto à adequa-
ção financeira e orçamentária do Projeto, dos PL’s 
nºs 3.488/97, 2.544/00, 4.033/04, 4.684/04, 4.854/05, 
5.749/05, 6.013/05, 6.730/06, 6.732/06, 7.242/06, 
7.421/06, 7.454/06, 338/07, 693/07 e 3.474/08, apen-
sados, e das emendas da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela incompatibilidade e ina-
dequação financeira e orçamentária do PL nº 6.057/05, 
apensado; e, no mérito, pela aprovação do Projeto e 
pela rejeição do PL’s nºs 3.488/97, 2.544/00, 4.033/04, 
4.684/04, 4.854/05, 5.749/05, 6.013/05, 6.730/06, 
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6.732/06, 7.242/06, 7.421/06, 7.454/06, 338/07, 693/07 
e 3.474/08, apensados, e das emendas da CCJC. 
VISTA AO DEPUTADO PEDRO EUGÊNIO EM 
12/12/07.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO VIGNATTI EM 
18/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO DEVANIR RI-
BEIRO EM 09/07/08.

B – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
pelas Comissões – Art. 24, II (RICD):

PRIORIDADE

PROJETO DE LEI Nº 737-B/07 – do Poder Executivo 
(MSC nº 230/07) – que “dispõe sobre ações humanitá-
rias internacionais empreendidas pelo Poder Executivo 
com a finalidade de prevenir, proteger, preparar, evitar, 
reduzir, mitigar sofrimento e auxiliar outros países ou 
regiões que se encontrem, momentaneamente ou não, 
em situações de emergência, de calamidade pública, 
de risco iminente ou grave ameaça à vida, à saúde, 
à garantia dos direitos humanos ou humanitários de 
sua população”.
RELATOR: DEPUTADO VIGNATTI
PARECER: pela compatibilidade e adequação finan-
ceira e orçamentária.
NÃO DELIBERADO EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA REUNIÃO EM 11/06/08.
VISTA CONJUNTA AOS DEPUTADOS JOÃO MAGA-
LHÃES E LUIZ CARLOS HAULY EM 18/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZ CARLOS 
HAULY EM 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 2.675-A/00 – do Senado Federal 
(PLS nº 553/99) – que “altera o art. 1º da Lei nº 9.092, 
de 12 de setembro de 1995, dispondo sobre a destina-
ção de recursos da Loteria Esportiva Federal a entida-
des de assistência à pessoa portadora de deficiência”. 
(Apensados: PL’s nºs 4.858/98, 2.436/00, 1.042/03, 
1.078/03, 2.345/03, 288/07 e 1.146/07) 
EXPLICAÇÃO DA EMENTA: incluindo as sociedades 
pestalozzi entre os beneficiários de um teste da lote-
ria esportiva.
RELATOR: DEPUTADO PEPE VARGAS
PARECER: pela incompatibilidade e inadequação fi-
nanceira e orçamentária do Projeto e dos PL’s nºs 
4.858/98, 2.436/00, 1.042/03, 1.078/03, 2.345/03, 
288/07 e 1.146/07, apensados.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZ CARLOS 
HAULY EM 09/07/08.

ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI Nº 5.389/05 – do Sr. Fernando de 
Fabinho – que “cria o Seguro de Responsabilidade 
Civil Individual Automóvel (RIA)”. 
RELATOR: DEPUTADO MAX ROSENMANN
PARECER: pela não implicação da matéria com aumen-
to ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação fi-
nanceira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVA-
ÇÃO DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO FÉLIX 
MENDONÇA EM 23/05/07.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DOS DEPUTADOS GUILHERME 
CAMPOS E JÚLIO CESAR EM 30/05/07.
O DEPUTADO GUILHERME CAMPOS APRESENTOU 
VOTO EM SEPARADO EM 29/04/08.
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR EM 
07/05/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO GUILHERME 
CAMPOS EM 09, 16 E 23/04 E 14/05/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA 
DO RELATOR EM 20/06/07 E 04/06/08.
NÃO DELIBERADO EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA REUNIÃO EM 11 E 18/06/08.

VISTA AO DEPUTADO CARLOS MELLES EM 
09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 4.548/04 – do Sr. Antonio Carlos 
Mendes Thame – que “acrescenta parágrafo ao art. 11 
da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, proibin-
do a penhora de depósitos bancários à vista, quando 
da cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 
autarquias”.
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO CORUJA
PARECER: pela incompatibilidade e inadequação fi-
nanceira e orçamentária.
O DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY APRESENTOU 
VOTO EM SEPARADO EM 17/05/05.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVA-
ÇÃO DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO BRUNO 
ARAÚJO EM 20/06/07.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZ CARLOS 
HAULY EM 16/04/08.
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RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO GUILHERME 
CAMPOS EM 07/05/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO ARNALDO 
MADEIRA EM 09/04 E 14/05/08.
NÃO DELIBERADO EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA REUNIÃO EM 27/06/07 E 11/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA 
DO RELATOR EM 23/04, 04 E 18/06 E 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 5.472-A/01 – do Sr. Luiz Carlos 
Hauly – que “concede dilação de prazo para paga-
mento do imposto de importação, nas operações de 
importação de mercadoria, com o objetivo de incenti-
var a instalação de fábricas no país, e dá outras pro-
vidências”.
RELATOR: DEPUTADO VIGNATTI
PARECER: pela inadequação financeira e orçamen-
tária.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO ARNALDO 
MADEIRA EM 14/05/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO FERNANDO 
CORUJA EM 04/06/08.
NÃO DELIBERADO EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA REUNIÃO EM 11 E 18/06/08.

RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR EM 
09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 4.984-B/05 – do Sr. Luiz Carreira 
– que “altera o art. 3º da Lei nº 10.200, de 14 de feverei-
ro de 2001, que ‘acresce e altera dispositivos da Lei nº 
8.929, de 22 de agosto de 1994, que institui a Cédula 
de Produto Rural, e dá outras providências’ “. 
EXPLICAÇÃO DA EMENTA: autorizando a equalização 
de taxas de juros de financiamentos do BNDES para 
implantação de florestas homogêneas.
RELATOR: DEPUTADO PEDRO EUGÊNIO
PARECER: pela incompatibilidade e inadequação finan-
ceira e orçamentária do Projeto e pela não implicação 
da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária da emenda da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVA-
ÇÃO DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO BRUNO 
ARAÚJO EM 20/06/07.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DOS DEPUTADOS CARLOS 

MELLES, FÉLIX MENDONÇA E LUIZ CARREIRA 
EM 27/06/07.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO GUILHERME 
CAMPOS EM 04/06/08.
NÃO DELIBERADO EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA REUNIÃO EM 11/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO JOÃO DADO 
EM 18/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZ CARLOS 
HAULY EM 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 685-A/07 – do Sr. Vital do Rêgo 
Filho – que “dispõe sobre incentivos a empresas que 
contratarem detentos do regime semi-aberto ou egres-
sos do sistema prisional”.
RELATOR: DEPUTADO PAULO MALUF
PARECER: pela incompatibilidade e inadequação fi-
nanceira e orçamentária.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO MAX ROSEN-
MANN EM 04/06/08.
NÃO DELIBERADO EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA REUNIÃO EM 11/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO JOÃO MAGA-
LHÃES EM 18/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVA-
ÇÃO DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO PEDRO 
NOVAIS EM 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 1.154-A/07 – do Sr. Valdir Co-
latto – que “prevê o pagamento de juros de mora para 
os benefícios previdenciários pagos com atraso e es-
tabelece prazo máximo para o Conselho de Recursos 
da Previdência Social proferir decisão final”.
EXPLICAÇÃO DA EMENTA: altera a Lei nº 8.213, de 
1991.
RELATOR: DEPUTADO PEDRO EUGÊNIO
PARECER: pela incompatibilidade e inadequação fi-
nanceira e orçamentária do Projeto e do Substitutivo 
da Comissão de Seguridade Social e Família.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO MAX ROSEN-
MANN EM 04/06/08.
NÃO DELIBERADO EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA REUNIÃO EM 11/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO JOÃO MAGA-
LHÃES EM 18/06/08.
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RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVA-
ÇÃO DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO PEDRO 
NOVAIS EM 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 1.543/07 – do Sr. Efraim Filho 
– que “revoga dispositivos do art. 12 da Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, que ‘altera a legislação 
do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras 
providências’, com a redação dada pela Lei nº 11.324, 
de 19 de julho de 2006”.
EXPLICAÇÃO DA EMENTA: permite que o emprega-
dor doméstico possa deduzir no imposto de renda a 
contribuição previdenciária patronal paga para mais 
de um empregado doméstico.
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO PALOCCI
PARECER: pela incompatibilidade e inadequação fi-
nanceira e orçamentária.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO GUILHERME 
CAMPOS EM 04/06/08.
NÃO DELIBERADO EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA REUNIÃO EM 11/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO RELATOR EM 18/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZ CARLOS 
HAULY EM 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 5.219-A/01 – do Sr. Alberto Fra-
ga – que “redimensiona o efetivo dos Policiais Milita-
res da Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras 
providências”.
RELATOR: DEPUTADO DEVANIR RIBEIRO
PARECER: pela inadequação financeira e orçamen-
tária.
NÃO DELIBERADO EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA REUNIÃO EM 11/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTOS DOS DEPUTADOS CARLOS 
MELLES E LUIZ CARLOS HAULY EM 18/06/08.
O DEPUTADO GUILHERME CAMPOS APRESENTOU 
VOTO EM SEPARADO EM 25/06/08.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DOS DEPUTADOS FÉLIX MEN-
DONÇA E JOÃO OLIVEIRA EM 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 6.407/05 – do Sr. Fernando de 
Fabinho – que “altera a Lei nº 8.989, de 1995, para 
conceder a isenção do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados aos veículos destinados a propaganda 
volante, nas condições que estabelece”.
RELATOR: DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO

PARECER: pela inadequação financeira e orçamen-
tária. 
NÃO DELIBERADO EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA REUNIÃO EM 31/10/07.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVA-
ÇÃO DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO FÉLIX 
MENDONÇA EM 07/11/07.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DOS DEPUTADOS LUIZ CAR-
REIRA E FÉLIX MENDONÇA EM 21/11/07.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO GUILHERME 
CAMPOS EM 28/11/07.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZ CARLOS 
HAULY EM 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 6.553-A/06 – do Sr. Alberto 
Fraga – que “dispõe sobre a assistência ao pequeno 
produtor rural”.
RELATOR: DEPUTADO JOÃO DADO
PARECER: pela incompatibilidade e inadequação fi-
nanceira e orçamentária.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZ CARLOS 
HAULY EM 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 6.970-A/06 – do Sr. Maurício 
Quintella Lessa – que “dispõe sobre a isenção de pa-
gamento de pedágio para os veículos automotores 
de propriedade particular dos Oficiais de Justiça em 
diligência”. (Apensado: PL nº 7.385/06) 
EXPLICAÇÃO DA EMENTA: altera o Decreto-Lei nº 
791, de 1969.
RELATOR: DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO
PARECER: pela incompatibilidade e inadequação fi-
nanceira e orçamentária do Projeto, do PL nº 7.385/06, 
apensado, e do Substitutivo da Comissão de Viação 
e Transporte.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO AUTOR EM 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 205-A/07 – do Sr. Luiz Carlos 
Hauly – que “destina parcela da arrecadação do Im-
posto da União sobre rendas e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, às autarquias e fundações 
públicas federais de ensino superior”.
RELATOR: DEPUTADO VIGNATTI
PARECER: pela inadequação financeira e orçamen-
tária do Projeto e das emendas da Comissão de Edu-
cação e Cultura.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA 
DO RELATOR EM 09/07/08.
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PROJETO DE LEI Nº 833-A/07 – da Sra. Solange Ama-
ral – que “dispõe sobre a disponibilização do percentual 
de 0,5% da alíquota do IPI e do IR para aplicação em 
programas de atendimento social para a população de 
idosos desempregados no País”.
RELATOR: DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES
PARECER: pela incompatibilidade e inadequação fi-
nanceira e orçamentária do Projeto e da Emenda nº 1 
da Comissão de Seguridade Social e Família, e pela 
não implicação da matéria com aumento ou diminui-
ção da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e or-
çamentária da Emenda nº 2 da CSSF.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZ CARLOS 
HAULY EM 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 1.703-A/07 – do Sr. Rodovalho 
– que “concede incentivo fiscal às empresas que fir-
marem convênios com presídios para emprego de mão 
de obra carcerária”.
RELATOR: DEPUTADO VIGNATTI
PARECER: pela inadequação financeira e orçamen-
tária.

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DE REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZ CARLOS 
HAULY EM 09/07/08.

PROJETO DE LEI Nº 1.810/03 – do Sr. Rogério Silva 
– que “dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados – IPI na aquisição de ambulâncias, 
caminhões – caçamba, coletores de lixo e máquinas 
e equipamentos de terraplanagem pelos municípios”. 
(Apensados: PL’s nºs 7.045/06, 7.168/06, 7.235/06, 
7.592/06, 376/07, 975/07, 1.420/07 e 2.709/07)
RELATOR: DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO
PARECER: pela incompatibilidade e inadequação fi-
nanceira e orçamentária do Projeto e dos PL’s nºs 
7.045/06, 7.168/06, 7.235/06, 7.592/06, 376/07, 975/07, 
1.420/07, 2.709/07, apensados.

PROJETO DE LEI Nº 4.488-A/04 – do Sr. Enio Bacci 
– que “prevê recursos no orçamento para programas 
em favor da criança e adolescente e dá outras provi-
dências”.
EXPLICAÇÃO DA EMENTA: altera a Lei nº 8.069, de 
1990.
RELATOR: DEPUTADO FÁBIO RAMALHO
PARECER: pela não implicação da matéria com aumen-
to ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação fi-
nanceira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição.

PROJETO DE LEI Nº 1.343-A/07 – do Sr. Jurandy 
Loureiro – que “dispõe sobre a criação do ‘Cadastro 
Nacional de Pessoas Albergadas’ “. 
RELATOR: DEPUTADO GUILHERME CAMPOS
PARECER: pela incompatibilidade e inadequação fi-
nanceira e orçamentária. 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 12-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária e do Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 119/07 – do Sr. Alexandre Sil-
veira – que “cria o ICMS Turismo”. 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO LEÃO. 

B – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária (art. 54): 

PROJETO DE LEI Nº 3.350/08 – TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO – que “dispõe sobre a criação de 
cargos de provimento efetivo e em comissão e funções 
comissionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região e dá 
outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO ANDRE VARGAS. 
DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 11-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

A – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária e do Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 2.462/03 – do Sr. Leonardo Mat-
tos – que “altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, que “Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pes-
soas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências””. (Apensado: PL 
2840/2003) 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO DADO. 

PROJETO DE LEI Nº 1.547/07 – do Sr. Carlos Bezerra 
– que “dispõe sobre a responsabilidade por prejuízos 
decorrentes de “clonagem” de cartão de crédito”. 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO DADO. 
DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 08-08-08 
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Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária e do Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 526/07 – do Senado Federal – 
Paulo Octávio – (PLS 89/2005) – que “altera o art. 60 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e revoga o art. 
8º da Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto 
de 2001, para regular os depósitos das disponibilida-
des financeiras da Seguridade Social”. (Apensado: PL 
5584/2005) 
RELATOR: DEPUTADO PEPE VARGAS. 

PROJETO DE LEI Nº 808/07 – do Sr. Nazareno Fon-
teles – que “institui a Política Nacional de Inclusão e 
Promoção dos Microempreendedores Urbanos”. 
RELATOR: DEPUTADO VIGNATTI. 

PROJETO DE LEI Nº 1.375/07 – do Sr. Otavio Leite 
e outros – que “classifica como atividade econômica 
exportadora, o setor de turismo receptivo”. 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO PAULO CUNHA. 

PROJETO DE LEI Nº 2.089/07 – do Sr. Severiano Al-
ves – que “dispõe sobre a natureza das bolsas de es-
tudo para pós-graduação, pesquisa e extensão e dá 
outras providências” 
RELATOR: DEPUTADO PEDRO NOVAIS. 

PROJETO DE LEI Nº 2.201/07 – dos Srs. Luiz Carlos 
Hauly e Antonio Carlos Mendes Thame – que “reduz as 
alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social dos pro-
dutos que específica”. 
RELATOR: DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO. 

PROJETO DE LEI Nº 2.377/07 – do Sr. Professor 
Victorio Galli – que “altera a Lei nº 11.345, de 14 de 
setembro de 2006, de forma a incluir entre os requisi-
tos para a participação no concurso de prognósticos 
denominado “timemania’, a participação em campe-
onatos femininos e fixa regras para os concursos de 
prognóstico de objeto desportivo” 
RELATOR: DEPUTADO PEDRO EUGÊNIO. 

PROJETO DE LEI Nº 2.654/07 – da Sra. Maria do Ro-
sário – que “altera a Lei nº 10.150, de 21 de dezembro 
de 2000, que dispõe sobre a novação de dívidas e res-
ponsabilidades do Fundo de Compensações de Varia-
ções Salariais – FCVS – e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO PEDRO EUGÊNIO. 

PROJETO DE LEI Nº 2.997/08 – do Sr. Arnaldo Jar-
dim – que “regulamenta o Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários – IOF”. 
RELATOR: DEPUTADO ZONTA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.543/08 – do Sr. Eduardo Cunha 
– que “acresce dispositivo ao art. 12 da Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, altera a legislação do 
imposto de renda das pessoas físicas e dá outras 
providências”. 
RELATORA: DEPUTADA  LUCIANA GENRO. 

PROJETO DE LEI Nº 3.575/08 – do Sr. Izalci – que 
“acrescenta parágrafos ao art. 4º da Lei nº 11.345, de 
14 de setembro de 2006, alterado pela Lei nº 11.505, 
de 18 de julho de 2007”. 
RELATOR: DEPUTADO DEVANIR RIBEIRO. 

B – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária (art. 54): 

PROJETO DE LEI Nº 3.428/08 – do Poder Executi-
vo – (AV 287/2008) – que “dispõe sobre a criação de 
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores – DAS, destinados ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e à Fun-
dação Nacional do Índio – FUNAI”. 
RELATOR: DEPUTADO VIGNATTI. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

LOCAL: Plenário 4 do Anexo II 
HORÁRIO: 14h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Sugestões: 

SUGESTÃO Nº 144/05 – do Conselho de Defesa Social 
de Estrela do Sul – que “altera o Código de Processo 
Civil, criando o recurso contra não decisão”. 
RELATOR: DEPUTADO MÁRIO DE OLIVEIRA. 
PARECER: pela aprovação. 

SUGESTÃO Nº 201/06 – do Instituto Brasileiro de Estu-
dos e Pesquisas Comunitárias – que “propõe a criação 
do Conselho Nacional de Assuntos Comunitários”. 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO THADEU. 
PARECER: pela aprovação, com a apresentação de 
Indicação ao Poder Executivo. 

SUGESTÃO Nº 241/06 – do Conselho de Defesa Social 
de Estrela do Sul – que “propõe projeto de lei sobre 
ajuizamento de ação civil para decretação de perda 
do cargo de membro do Judiciário ou do Ministério 
Público”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO FERRO. 
PARECER: pela rejeição. 

SUGESTÃO Nº 65/07 – da Associação Comunitária do 
Chonin de Cima – que “sugestão Projeto de Lei que 
garante a distribuição do tempo para propaganda po-
lítica e eleitoral na mídia de forma igualitária entre os 
partidos políticos”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO FERRO. 
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PARECER: pela rejeição. 

SUGESTÃO Nº 28/07 – do Conselho de Defesa Social 
de Estrela do Sul – que “sugere Projeto de Lei que cria 
o Dia Nacional da Vítima de Crime”. 
RELATOR: DEPUTADO WALTER BRITO NETO. 
PARECER: pela aprovação, nos termos do Projeto de 
Lei anexo. 

SUGESTÃO Nº 46/07 – do Conselho de Defesa Social 
de Estrela do Sul – que “sugere Projeto de Lei dispon-
do sobre a pena criminal de perda de bens e valores, 
prestação pecuniária e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. TALMIR. 
PARECER: pela rejeição. 

SUGESTÃO Nº 102/08 – do Conselho de Defesa So-
cial de Estrela do Sul – que “sugere Projeto de Lei que 
altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, para 
permitir que o Juizado Especial julgue causas relati-
vas a usucapião especial, direito de família, inventá-
rios de bens de pequeno valor e ação de adjudicação 
de imóvel”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. TALMIR. 
PARECER: pela rejeição. 

SUGESTÃO Nº 70/07 – do Conselho de Defesa So-
cial de Estrela do Sul – que “sugere Projeto de Lei no 
sentido de estabelecer a suspensão do prazo prescri-
cional durante o curso da investigação administrativa 
de delito tributário”. 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO PIZZOLATTI. 
PARECER: pela rejeição. 

SUGESTÃO Nº 95/08 – do Conselho de Defesa Social 
de Estrela do Sul – que “sugere Projeto de Lei acres-
centando o art. 247-A ao Código Penal Brasileiro, no 
sentido de criar medidas alternativas”. 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO PIZZOLATTI. 
PARECER: pela rejeição. 

SUGESTÃO Nº 92/07 – do Conselho de Defesa So-
cial de Estrela do Sul – que “sugere Projeto de Lei 
que altera a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965 
( Lei de Abuso de Autoridade) e dá nova redação a 
seus artigos”. 
RELATORA: DEPUTADA  FÁTIMA BEZERRA. 
PARECER: pela rejeição. 

SUGESTÃO Nº 112/08 – do CIMI – CONSELHO IN-
DIGENISTA MISSIONÁRIO – que “sugere a realiza-
çao de Audiência Pública com o tema: “Terra Indíge-
na Raposa Serra do Sol: histórico, situação atual e 
perspectivas””. 
RELATOR: DEPUTADO ADÃO PRETTO. 
PARECER: pela aprovação. 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E  
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 12-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.479/06 – do Sr. Zequinha Ma-
rinho – que “”Altera os limites do Parque Nacional da 
Serra do Pardo”” 
RELATOR: DEPUTADO WANDENKOLK GONÇAL-
VES. 
DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 11-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.223/07 – do Sr. Sebastião Bala 
Rocha – que “altera o art. 50, § 2º, inciso II da Lei nº 
9.478, de 1997, que dispõe sobre a política energéti-
ca nacional, as atividades relativas ao monopólio do 
petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Ener-
gética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 
providências”. (Apensado: PL 3570/2008) 
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO CARLOS MEN-
DES THAME. 
DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 08-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 3.626/08 – do Sr. Felipe Bornier – 
que “altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
no que diz respeito à proteção aos animais silvestres 
apreendidos”. 

RELATOR: DEPUTADO LEONARDO MONTEIRO. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

LOCAL: Plenário 14 do Anexo II 
HORÁRIO: 10h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Requerimentos: 

REQUERIMENTO Nº 260/08 Do Sr. José Fernando 
Aparecido de Oliveira – que “requer a realização de 
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Audiência Pública para tratar da acentuada tendência 
de queda na arrecadação mensal da Compensação Fi-
nanceira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) 
verificada neste ano de 2008, bem como debater os 
efeitos da eliminação da previsão de multa e juros pelo 
não pagamento da CFEM, efetivada pela Lei nº 10.195, 
de 14 de fevereiro de 2001, que alterou o art. 8º da Lei 
nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989”. 

B – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 

URGENTE 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 669/08 
– da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional – (MSC 133/2008) – que “aprova o texto do 
Memorando de Entendimento entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República 
de Moçambique, na Área de Biocombustíveis, celebra-
do em Brasília, 6 de setembro de 2007”. 
RELATOR: DEPUTADO LUIZ PAULO VELLOZO LU-
CAS. 
PARECER: pela aprovação. 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 7.068/06 – da Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – que “dis-
põe sobre o acesso público aos dados e informações 
existentes no órgão regulador e fiscalizador da área 
de radioproteção e segurança nuclear”. 
RELATOR: DEPUTADO CIRO PEDROSA. 
PARECER: pela aprovação, com emenda. 

PROJETO DE LEI Nº 3.324/08 – do Sr. Silvinho Peccioli 
– que “institui a Reserva Produtora de Água no âmbito 
do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza (SNUC)”. 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS ALBERTO CANU-
TO. 
PARECER: pela rejeição. 

C – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
da Comissões: 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 323/07 – do Sr. Brizola Neto – 
que “altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 
que “dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o 
Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo e dá outras providências””. (Apen-
sados: PL 381/2007, PL 413/2007 e PL 445/2007) 
RELATOR: DEPUTADO ANDRE VARGAS. 
PARECER: pela rejeição deste, do PL 381/2007, do PL 
413/2007, e do PL 445/2007, apensados. 

PROJETO DE LEI Nº 592/07 – do Sr. Uldurico Pinto 
– que “estabelece programa de preços mínimos para 
os biocombustíveis e para as matérias-primas utiliza-
das na sua produção, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997”. 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO FERRO. 
PARECER: pela rejeição. 

PROJETO DE LEI Nº 865/07 – do Sr. Neilton Mulim – 
que “dispõe sobre inspeção anual de segurança nos 
tanques subterrâneos de armazenagem de combustí-
veis e gasodutos, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO ZÉ GERALDO. 
PARECER: pela rejeição. 
Vista ao  Deputado  Vicentinho Alves, em 05/12/2007. 
Adiada a discussão por uma sessão, a Requerimento 
aprovado do  Deputado  William Woo, em 26/03/2008. 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMEN-
TO DE EMENDAS A PARTIR DE AMANHÃ (DIA 
07/08/2008) 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 3.680/08 – do Sr. Pedro Eugê-
nio – que “dispõe sobre o ordenamento do cultivo de 
cana-de-açúcar e dá outras providências”. 

RELATOR: DEPUTADO PAULO ABI-ACKEL. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES  
E DE DEFESA NACIONAL 

LOCAL: Plenário 03 do Anexo II 
HORÁRIO: 10h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Requerimentos: 

REQUERIMENTO Nº 171/08 Dos Srs. Vieira da Cunha 
e Pompeo de Mattos – que “requerem a realização de 
Audiência Pública para discutir os reflexos causados 
pela retenção de mercadorias nas fronteiras, em face 
da greve dos auditores fiscais da Receita Federal”. 

REQUERIMENTO Nº 182/08 Dos Srs. Vieira da Cunha 
e Sebastião Bala Rocha – que “requerem Audiência 
Pública para tratar das providências adotadas com re-
ferência à morte da brasileira NERIZE DIAS DE OLI-
VEIRA, ocorrida na Guiana Francesa”. 

REQUERIMENTO Nº 190/08 Da Sra. Perpétua Almeida 
– que “solicita sejam convidados os Excelentíssimos 
Senhores Ministros do Núcleo de Assuntos Estratégi-
cos da Presidência da República, Mangabeira Unger 
e da Defesa, Nelson Jobim, para comparecerem em 
Audiência conjunta com a Comissão de Relações Ex-
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teriores do Senado para tratar do plano de defesa e 
desenvolvimento da região amazônica”. 

REQUERIMENTO Nº 193/08 Do Sr. João Almeida – 
que “requer a convocação do Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores para pres-
tar esclarecimentos sobre a posição brasileira com 
relação ao banimento da fabricação e utilização das 
chamadas bombas de dispersão”. 

REQUERIMENTO Nº 201/08 Do Sr. Edio Lopes – que 
“ solicita realização de Audiência Pública, no âmbito 
desta Comissão, convidando a Srª Embaixadora da 
República Cooperativista da Guiana, Marilyn Cheryl 
Miles, e o Sr. Ministro de Estado das Relações Exte-
riores, Celso Amorim, para debater questões sobre a 
construção da estrada Lethem-Georgetown e do trân-
sito de pessoas entre o Brasil e a Guiana”. 

REQUERIMENTO Nº 202/08 Do Sr. Nilson Mourão, 
Sra. Perpétua Almeida e Sra. Vanessa Grazziotin – 
que “requerem a aprovação de Comissão Externa 
formada por parlamentares da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, para verificar in loco, 
juntamente com parlamentares da Comissão de Direi-
tos Humanos e Minorias, a situação dos cinco cuba-
nos que se encontram presos nos Estados Unidos há 
mais de dez anos”. 

REQUERIMENTO Nº 203/08 Do Sr. Augusto Carva-
lho – que “requer a realização de reunião de Audiência 
Pública, com autoridades do Governo Federal e a so-
ciedade civil, a fim de debater a formulação de política 
integrada de combate ao tráfico de drogas e outras 
substâncias ilícitas, por meio do serviço postal”. 

REQUERIMENTO Nº 204/08 Do Sr. Raul Jungmann – 
que “requer seja convidado o Sr. Olivério Medina, para, 
em audiência pública nesta Comissão, em conjunto com 
a Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, prestar esclarecimentos sobre eventuais 
ligações entre as Farc (Forças Armadas Revolucioná-
rias da Colômbia) e autoridades brasileiras”. 

REQUERIMENTO Nº 205/08 Do Sr. Marcondes Ga-
delha – que “requer a realização de Audiência Pública 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Ministro de 
Estado do Meio Ambiente, Carlos Minc, para discutir 
a criação do Fundo Amazônia”. 

REQUERIMENTO Nº 206/08 Do Sr. Marcondes Ga-
delha – que “solicita seja convidada a Senhora Ingrid 
Betancourt para discutir o período o qual foi refém 
das FARC”. 

REQUERIMENTO Nº 207/08 Do Sr. Marcondes Ga-
delha – que “requer a realização de Seminário sobre 
a democracia na América Latina”. 

B – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 

URGENTE 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 495/08 – da 
Representação Brasileira do Parlamento do Mercosul. 
– (MSC 897/2006) – que “aprova o texto do Protocolo 
de Assunção sobre Compromisso com a Promoção e 
Proteção dos Direitos Humanos do Mercosul, adotado 
em Assunção, em 20 de junho de 2005”. 
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO CARLOS MEN-
DES THAME. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 568/08 – 
da Represetação Brasileira do Parlamento do Merco-
sul. – (MSC 954/2007) – que “aprova o texto do Acor-
do sobre Transferência de Pessoas Condenadas dos 
Estados Partes do MERCOSUL, com a República da 
Bolívia e a República do Chile, assinado na cidade de 
Belo Horizonte, em 16 de dezembro de 2004”. 
RELATOR: DEPUTADO MARCELO ITAGIBA. 
PARECER: pela aprovação. 

PRIORIDADE 

MENSAGEM Nº 993/07 – do Poder Executivo – (AV 
1368/2007) – que “submete à apreciação do Congresso 
Nacional o texto do Tratado de Cooperação Jurídica Inter-
nacional em Matéria Penal entre a Repúplica Federativa 
do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, assinado na 
Cidade do México, em 6 de agosto de 2007”. 
RELATOR: DEPUTADO RENATO AMARY. 
PARECER: pela aprovação. 
MENSAGEM Nº 32/08 – do Poder Executivo – (AV 
51/2008) – que “submete à consideração do Congres-
so Nacional o texto das Resoluções MSC.180(79); 
MSC.203(81); MSC209(81); STCW.6/Circ.3; STCW.6/
Circ.4; STCW.6/Circ.5; STCW.6/Circ.7; STCW.6/Circ.8; 
STCW.6/Circ.9; STCW.6/Circ.10, adotadas nas Sessões 
do Subcomitê de Treinamento e Serviço de Quarto 
de Marítimos (STW) da Organização Marítima Inter-
nacional, que resultaram em emendas à Convenção 
Internacional sobre Normas de Treinamento, Expedi-
ção de Certificados e Serviço de Quarto de Marítimos 
(STCW – 1978)”. 
RELATOR: DEPUTADO RENATO AMARY. 
PARECER: pela aprovação. 
MENSAGEM Nº 58/08 – do Poder Executivo – (AV 
85/2008) – que “submete à apreciação do Congresso 
Nacional os textos da Convenção nº 151 e da Reco-
mendação nº 159, da Organização Internacional do 
Trabalho, ambas de 1978, sobre as Relações de Tra-
balho na Administração Pública”. 
RELATOR: DEPUTADO VIEIRA DA CUNHA. 
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PARECER: pela aprovação, com ressalvas, nos termos 
do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta. 
Vista conjunta aos  Deputado s Arnaldo Madeira e Júlio 
Delgado, em 11/06/2008. 
MENSAGEM Nº 256/08 – do Poder Executivo – (AV 
314/2008) – que “submete à apreciação do Congresso 
Nacional, o texto do Acordo entre o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o Governo da República 
Federal da Alemanha sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por parte de Dependentes de Membros 
de Missão Diplomática ou Repartição Consular, cele-
brado em Berlim, em 14 de fevereiro de 2008”. 
RELATOR: DEPUTADO JÚLIO DELGADO. 
PARECER: pela aprovação. 
MENSAGEM Nº 273/08 – do Poder Executivo – (AV 
347/2008) – que “submete à apreciação do Congres-
so Nacional o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Bo-
lívia para a Construção de uma Ponte Internacional 
sobre o Igarapé Rapirrã entre as Cidades de Plácido 
de castro e Montevideo, celebrado em La Paz, em 17 
de dezembro de 2007”. 
RELATOR: DEPUTADO NILSON MOURÃO. 
PARECER: pela aprovação. 
MENSAGEM Nº 274/08 – do Poder Executivo – (AV 
348/2008) – que “submete à apreciação do Congres-
so Nacional o texto do Memorando de Entendimento 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo do Reino da Dinamarca sobre Cooperação 
nas Áreas de Energias Renováveis e Eficiência Ener-
gética, celebrado em Copenhague, em 13 de setem-
bro de 2007”. 
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO CARLOS MEN-
DES THAME. 
PARECER: pela aprovação. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.642/96 – do Sr. Arlindo Chi-
naglia – que “autoriza o livre acesso de Senadores da 
República e  Deputado s Federais às repartições públi-
cas, para fins relacionados à atividade parlamentar, e 
dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO VIEIRA DA CUNHA. 
PARECER: pela aprovação, com emendas modifica-
tivas. 
Vista conjunta aos  Deputado s Aldo Rebelo, Ar-
naldo Madeira, Colbert Martins e William Woo, em 
20/06/2007. 
Os  Deputado s William Woo, Arnaldo Madeira e Aldo 
Rebelo apresentaram votos em separado. 

Adiada a discussão a requerimento do Relator, em 
04/07/2007. 

PROJETO DE LEI Nº 2.453/07 – da Comissão Parla-
mentar de Inquérito para investigar as causas, conse-
qüências e responsáveis pela crise do sistema de trá-
fego aéreo brasileiro, desencadeada após o acidente 
aéreo ocorrido no dia 29 de setembro de 2006, envol-
vendo um Boeing 737-800, da Gol (vôo 1907), e um 
jato Legacy, da América ExcelAire, com mais de uma 
centena de vítimas. – que “dispõe sobre o Sistema 
de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (SIPAER), 
a inviolabilidade do sigilo de suas investigações e dá 
outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO ALDO REBELO. 

PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  
E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

LOCAL: Plenário 6, Anexo II. 
HORÁRIO: 14h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Requerimentos: 

REQUERIMENTO Nº 116/08 Do Sr. Neucimar Fraga 
– que “Requer realização de uma audiência pública 
com autoridades e representantes de entidades das 
instituições e órgãos do sistema de justiça e de segu-
rança pública”. 

REQUERIMENTO Nº 117/08 Do Sr. João Campos – que 
solicita a realização por esta Comissão, de um Seminário 
sobre “A influência da pornografia nos casos de abuso 
e exploração sexual de crianças e adolescentes”. 

REQUERIMENTO Nº 118/08 Do Sr. Raul Jungmann – 
que “Requer seja convidado o Sr. Olivério Medina, para, 
em audiência pública nesta Comissão, em conjunto 
com a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, prestar esclarecimentos sobre eventuais liga-
ções entre as Farc (Forças Armadas Revolucionárias 
da Colômbia) e autoridades brasileiras”. 

B – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plenário: 
URGENTE 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 567/08 – da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacio-
nal – que “Aprova o texto do Tratado entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Panamá sobre 
Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado na 
Cidade do Panamá, em 10 de agosto de 2007”. 
RELATOR: DEPUTADO LINCOLN PORTELA. 
PARECER: pela aprovação. 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 3.131/08 – do Senado Federal – 
Alvaro Dias – (PLS 88/07) – que “Altera os arts. 61, 121, 
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129 e 147 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, e o art. 2º da Lei nº 8.072, de 
25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, para 
prever como qualificadora e circunstância que agrava a 
pena a hipótese de a vítima ou de o autor ser agente do 
Estado, no exercício de cargo ou função pública ou em 
decorrência da mesma”. (Apensado: PL 6.132/02 (Apen-
sados: PLs 3.716/04 (Apensado: PL 4.493/04 (Apensado: 
PL 7.094/06), 7.400/06, 1.613/07, 1.852/07, 137/07 (Apen-
sado: PL 456/07)) e 243/07 (Apensado: PL 1.963/07)) 
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO. 
PARECER: pela rejeição deste e dos PLs 3.716/04, 
243/07, 4.493/04, 7.400/06, 137/07, 1.613/07, 1.852/07, 
7.094/06, 456/07, 1.963/07 e 6.132/02, apensados. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.158/02 – do Sr. Robson Tuma – 
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação 
de Nada Consta das Justiças Comum e Federal para a 
realização de cirurgias plásticas que descaracterizem 
ou impeçam o reconhecimento da pessoa”. (Apensa-
do: PL 3.226/04) 
RELATOR: DEPUTADO FERNANDO MELO. 
PARECER VENCEDOR: pela rejeição deste e do PL 
3.226/04, apensado. 
Vista ao  Deputado  Antonio Carlos Biscaia, em 14/5/08. 

DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 370/07 – do Sr. Luiz Couto – que 
“Dispõe sobre o crime de extermínio de seres humanos, 
e dá outras providências”. (Apensado: PL 3.550/08) 
RELATOR: DEPUTADO EDMAR MOREIRA. 
PARECER: a proferir. 

PROJETO DE LEI Nº 1.914/07 – do Sr. Maurício Rands 
– que “Institui o juízo de instrução criminal preliminar, 
alterando a Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941( Có-
digo de Processo Penal), e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO LAERTE BESSA. 
PARECER: pela rejeição. 
Vista ao  Deputado  Fernando Melo, em 9/7/08. 

C – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
da Comissões: 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.228/07 – do Sr. Eduardo Go-
mes – que “Acrescenta parágrafo ao art. 82 da Lei nº 
7.210, de 11 de junho de 1984, que ‘Institui a Lei de 
Execução Penal’”. 
RELATOR: DEPUTADO JOÃO CAMPOS. 
PARECER VENCEDOR: a proferir. 

DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 353/07 – do Sr. Laerte Bessa 
– que “Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, regulando o porte de arma funcional dos inte-
grantes dos órgãos referidos nos incisos do caput do 
art. 144 da Constituição Federal, e permitindo a doação 
de armas de fogo, acessórios e munição apreendidas 
para as polícias civil, federal e militar, visando o com-
bate ao crime e dá outras providências”. 
RELATORA: DEPUTADA  MARINA MAGGESSI. 
PARECER: pela aprovação, com quatro emendas. 
O  Deputado  Raul Jungmann apresentou voto em se-
parado em 27/5/08. 

PROJETO DE LEI Nº 2.020/07 – da Sra. Elcione Bar-
balho – que “Dispõe sobre normas gerais de segurança 
em casas espetáculos e similares”. 
RELATOR: DEPUTADO LINCOLN PORTELA. 
PARECER: pela aprovação, com duas emendas. 
Vista conjunta aos  Deputado s Antonio Carlos Biscaia, 
João Campos e William Woo, em 18/3/08. 

O  Deputado  William Woo apresentou voto em sepa-
rado em 2/4/08. 

PROJETO DE LEI Nº 2.287/07 – do Sr. Onyx Lorenzoni 
– que “Altera a redação do art. 6º da Lei nº 10.826, de 
22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o registro, 
posse e comercialização de armas de fogo e munição, 
sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define 
crimes e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO NEILTON MULIM. 
PARECER: pela rejeição. 

O  Deputado  Guilherme Campos apresentou voto em 
separado em 2/7/08. 

PROJETO DE LEI Nº 2.371/07 – do Sr. Ratinho Ju-
nior – que “Dispõe sobre a instalação de dispositivo 
de identificação e rastreamento em armas de uso ex-
clusivo das Forças Armadas”. 
RELATOR: DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. 
PARECER: pela rejeição. 
Vista ao  Deputado  Hugo Leal, em 14/05/08. 
O  Deputado  Hugo Leal apresentou voto em separado 
em 20/05/08. 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS A PARTIR DE AMANHÃ (DIA 7/8/08) 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 7.582/06 – do Sr. José Otávio 
Germano – que “Institui a concessão de bolsas de es-
tudo em cursos de graduação e pós-graduação aos 
membros dos órgãos de segurança pública constantes 
do art. 144 da Constituição Federal”. 
RELATOR: DEPUTADO WILLIAM WOO. 
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PROJETO DE LEI Nº 3.624/08 – do Sr. Tadeu Filippelli 
– que “Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de de-
zembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e munição, sobre o 
Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e 
dá outras providências, para conceder porte de arma 
aos integrantes dos quadros de pessoal de fiscaliza-
ção dos departamentos de trânsito”. 
RELATORA: DEPUTADA  IRINY LOPES. 

PROJETO DE LEI Nº 3.672/08 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “Acrescenta § 2º-B ao art. 5º, da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, estabelecendo 
isenções de procedimentos e taxas arma de fogo de 
cano longo de alma raiada, calibre igual ou inferior a 
.22, e de alma lisa”. 
RELATOR: DEPUTADO HUGO LEAL. 

PROJETO DE LEI Nº 3.679/08 – do Sr. Eliene Lima 
– que “Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas 
de ônibus interestaduais e intermunicipais de implan-
tarem em seus veículos sistema de rastreamento via 
satélite ou similar”. 
RELATOR: DEPUTADO GUILHERME CAMPOS. 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 08-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ 
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DES-
TA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.782/07 – da Sra. Andreia Zito – 
que “Acresce os artigos 26, 27 e 28 à Lei nº 10.826, de 
22 de dezembro de 2003, e dá outras providências”. 

RELATOR: DEPUTADO LAERTE BESSA. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

LOCAL: Plenário 07 do Anexo II 
HORÁRIO: 09h30min 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 

URGENTE 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 660/08 
– da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional – (MSC 852/2007) – que “aprova o texto do 
Convênio de Previdência Social entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República do Chile, celebrado 
em Santiago, em 26 de abril de 2007”. 
RELATORA: DEPUTADA  ANDREIA ZITO. 
PARECER: a proferir. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 135/07 – do 
Sr. Bruno Araújo – que “susta os efeitos da Resolução 
CMED nº 4, de 18 de dezembro de 2006, da Câma-
ra de Regulação do Mercado de Medicamentos, que 
“dispõe sobre o Coeficiente de Adequação de Preços 
– CAP, sua aplicação, e altera a Resolução CMED nº 
2, de 5 de março de 2004”. 
RELATOR: DEPUTADO LUIZ BASSUMA. 
PARECER: pela rejeição. 
Vista ao  Deputado  Raimundo Gomes de Matos, em 
16/07/2008. 
O  Deputado  Arnaldo Faria de Sá apresentou voto em 
separado em 15/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 3.350/97 – do Sr. José Linhares 
– que “dispõe sobre a instituição do Programa Nacio-
nal de Apoio à Saúde – PRONASA, com a finalidade 
de captar e canalizar recursos para o setor saúde”. 
(Apensado: PL 1318/1999) 
RELATORA: DEPUTADA  CIDA DIOGO. 
PARECER: pela rejeição deste, e do PL 1318/1999, 
apensado. 
Vista ao  Deputado  Rafael Guerra, em 19/06/2007. 
O  Deputado  Jorge Alberto apresentou voto em sepa-
rado em 24/10/2005. 

B – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
da Comissões: 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 1.164/07 – do Senado Federal 
– Serys Slhessarenko – (PLS 152/2006) – que “altera 
o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para 
incluir, no padrão de identidade e qualidade do alimen-
to, a periodicidade de colheita de amostra, ensaio e 
análise, e, nos requisitos de higiene que integram esse 
padrão, os limites residuais toleráveis de anabolizantes 
e outras substâncias consideradas prejudiciais à saú-
de humana, que possam contaminar o alimento ou se 
originar em qualquer fase de seu processamento”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. PINOTTI. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista à Deputada  Cida Diogo, em 05/12/2007. 

PROJETO DE LEI Nº 1.971/07 – do Sr. Carlos Sam-
paio – que “acresce dispositivo à Lei nº 9.263, de 12 
de janeiro de 1996, que regula o § 7º do art. 226 da 
Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, 
estabelece penalidades e dá outras providências”. 
RELATORA: DEPUTADA  ANGELA PORTELA. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista à Deputada  Rita Camata, em 09/07/2008. 
A Deputada  Rita Camata apresentou voto em separado 
em 15/07/2008. 
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TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.097/04 – do Sr. Zenaldo Cou-
tinho – que “dispõe sobre as condições para a reali-
zação e análise de exames genéticos em seres hu-
manos”. (Apensado: PL 1497/2007 (Apensado: PL 
1505/2007)) 
RELATOR: DEPUTADO CLODOVIL HERNANDES. 
PARECER: pela rejeição deste, e do PL 1505/2007, 
apensado, e pela aprovação do PL 1497/2007, apen-
sado. 
Vista à Deputada  Solange Almeida, em 02/07/2008. 
PROJETO DE LEI Nº 6.919/06 – do Sr. Leonardo Vilela 
– que “altera a Lei nº 11.265, de 04 de janeiro de 2006, 
que “Regulamenta a comercialização de alimentos para 
lactentes e crianças de primeira infância e também de 
produtos de puericultura correlatos””. RELATOR: DE-
PUTADO ROBERTO BRITTO. 
PARECER: pela aprovação deste, na forma do Substi-
tutivo da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abasteci-
mento e Desenvolvimento Rural – CAPADR. 
Vista conjunta aos  Deputado s Dr. Rosinha e Saraiva 
Felipe, em 09/07/2008. 
A Deputada  Rita Camata apresentou voto em separa-
do em 05/08/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 7.202/06 – do Sr. Manato – que 
“dispõe sobre o cancelamento, exclusão e perda de 
benefícios e outras modalidades provenientes de Pro-
gramas Sociais de Órgãos e Instituições Públicas”. 
RELATOR: DEPUTADO INDIO DA COSTA. 
PARECER: pela aprovação, com emenda. 
Vista ao  Deputado  Eduardo Barbosa, em 12/12/2007. 

PROJETO DE LEI Nº 21/07 – do Sr. Dr. Rosinha – 
que “dispõe sobre a responsabilidade sanitária dos 
agentes públicos e a aplicação de penalidades admi-
nistrativas”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. PINOTTI. 
PARECER: pela aprovação, com emendas. 
Vista ao  Deputado  Darcísio Perondi, em 09/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 256/07 – do Sr. Eduardo Barbo-
sa – que “altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, para dispor sobre a adoção de legenda em 
filmes nacionais e em exibições de peças teatrais”. 
(Apensados: PL 327/2007 e PL 1078/2007) 
RELATORA: DEPUTADA  SOLANGE ALMEIDA. 
PARECER: pela aprovação deste, do PL 327/2007, e 
do PL 1078/2007, apensados, na forma do Substitu-
tivo apresentado na Ccomissão de Educação e Cul-
tura – CEC. 
Vista ao  Deputado  Chico D’Angelo, em 16/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 910/07 – da Sra. Sandra Rosado 
– que “dispõe sobre a obrigatoriedade dos laboratórios 

farmacêuticos em procederem a diferenciação tátil nos 
recipientes dos medicamentos injetáveis que possam 
causar a morte e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. TALMIR. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Nazareno Fonteles, em 28/08/2007. 
Os  Deputado s Nazareno Fonteles e Nazareno Fonte-
les apresentaram votos em separado. 

PROJETO DE LEI Nº 1.266/07 – da Sra. Sueli Vidi-
gal – que “altera o caput do art. 3º da Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, incluindo a atividade física 
como fator determinante e condicionante da saúde, e 
dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO PAULO RUBEM SANTIAGO. 
PARECER: pela aprovação. 

PROJETO DE LEI Nº 1.692/07 – da Sra. Cida Diogo – 
que “dispõe sobre as atividades de redução de danos 
entre usuários de drogas, visando a prevenir a trans-
missão de doenças, e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. TALMIR. 
PARECER: pela rejeição. 
Vista ao  Deputado  Saraiva Felipe, em 12/03/2008. 
O  Deputado  Saraiva Felipe apresentou voto em sepa-
rado em 02/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 1.841/07 – do Sr. Marcelo Ortiz 
– que “altera o inciso VIII do art. 30 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, para dispor sobre contribui-
ção da construção residencial unifamiliar à Segurida-
de Social”. 
RELATOR: DEPUTADO DR. TALMIR. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista à Deputada  Cida Diogo, em 19/12/2007. 

PROJETO DE LEI Nº 1.884/07 – do Sr. Fernando Co-
ruja – que “dá nova redação ao § 1º e acrescenta o § 
5º ao Art. 26 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que “dispõe sobre as condições para a promo-
ção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências””. 
RELATOR: DEPUTADO DR. PINOTTI. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista à Deputada  Cida Diogo, em 02/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 1.916/07 – do Sr. Zé Geraldo – 
que “”Dispõe sobre o parcelamento de débitos previ-
denciários dos Municípios em até 120 meses””. 
RELATOR: DEPUTADO PEPE VARGAS. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 
Vista ao  Deputado  Pastor Pedro Ribeiro, em 
16/07/2008. 

PROJETO DE LEI Nº 2.821/08 – do Sr. Renato Molling 
– que “torna obrigatória a participação de, no mínimo, 



35462 Quarta-feira 6 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2008

30% (trinta por cento) de mulheres na composição de 
entidades de representação civil”. 
RELATORA: DEPUTADA  ALINE CORRÊA. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Germano Bonow, em 18/06/2008. 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 11-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 826/07 – do Sr. Fernando Coru-
ja – que “proíbe a industrialização e comercialização 
de produtos alimentícios em cuja composição conste 
gordura transaturada”. (Apensados: PL 1319/2007 e 
PL 1770/2007) 
RELATOR: DEPUTADO DR. TALMIR. 

PROJETO DE LEI Nº 1.755/07 – do Sr. Fábio Ramalho 
– que “dispõe sobre a proibição da venda de refrige-
rantes em escolas de educação básica”. 
RELATOR: DEPUTADO RIBAMAR ALVES. 

PROJETO DE LEI Nº 2.808/08 – do Sr. Silas Câmara 
– que “obriga a veiculação de publicidade de saúde 
pública pelas empresas de transportes coletivos ur-
banos”. 
RELATOR: DEPUTADO GUILHERME MENEZES. 

PROJETO DE LEI Nº 3.534/08 – do Sr. Antonio Carlos 
Mendes Thame – que “altera a Lei nº 10.836, de 9 de 
janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família, 
para destinar o pagamento dos benefícios à mulher 
responsável pela unidade familiar”. 
RELATOR: DEPUTADO LEANDRO SAMPAIO. 

PROJETO DE LEI Nº 3.568/08 – do Sr. Eduardo Cunha 
– que “assegura o livre acesso do portador de defici-
ência visual a locais públicos e privados de quaisquer 
natureza, bem como em qualquer meio de transporte, 
acompanhado de seu cão guia”. 
RELATOR: DEPUTADO MÁRIO NEGROMONTE. 

PROJETO DE LEI Nº 3.572/08 – do Sr. Rodrigo Rol-
lemberg – que “dispõe sobre normas gerais acerca da 
prestação de serviços funerários, administração de 
cemitérios e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO PASTOR PEDRO RIBEIRO. 

PROJETO DE LEI Nº 3.595/08 – do Sr. Luis Carlos 
Heinze – que “dispõe sobre as contribuições sociais 
devidas pelo importador de produtos agroindustriais, 
acrescentando § 8º ao art. 22-A da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991 (que lhe foi acrescentado pelo art. 1º 
da Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001)”. 

RELATOR: DEPUTADO GUILHERME MENEZES. 

PROJETO DE LEI Nº 3.598/08 – do Sr. Davi Alcolumbre 
– que “acrescenta o inciso VII, ao Art. 81, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente”. 
RELATORA: DEPUTADA  RITA CAMATA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.602/08 – do Sr. Flávio Bezer-
ra – que “altera o § 4º do art. 22-A, acresce os arts. 
22-C e 25-B na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
já incluídas as alterações realizadas em decorrência 
da Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, com a fina-
lidade de estender à empresa de captura e indústria 
de pesca os benefícios concedidos à agroindústria 
no tocante ao valor da alíquota de contribuições pre-
videnciárias recolhidas pelo empregador em favor da 
Previdência Social”. 
RELATOR: DEPUTADO RAIMUNDO GOMES DE MA-
TOS. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.106/07 – do Sr. Alexandre Sil-
veira – que “altera o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990”. 
RELATOR: DEPUTADO GERALDO THADEU. 
DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 08-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 856/07 – do Sr. Neilton Mulim 
– que “estabelece a obrigatoriedade das farmácias e 
ervanárias a incluírem bula em seus medicamentos”. 

RELATOR: DEPUTADO MARCELO CASTRO. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇO PÚBLICO 

LOCAL: Plenário 12 do Anexo II 
HORÁRIO: 10h 

A – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 93/07 – da 
Sra. Luiza Erundina – que “estabelece a criação do 
Segmento Nacional de Finanças Populares e Solidá-
rias e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO EUDES XAVIER. 
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PARECER: pela aprovação, com substitutivo.
(AVULSO Nº 205) 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.866/99 – do Sr. Luiz Salomão 
– que “dispõe sobre medidas de ação compensatória 
para a implementação do princípio da isonomia social 
do negro”. (Apensados: PL 3004/2000, PL 3147/2000 
(Apensados: PL 5882/2005 e PL 2697/2007) e PL 
5293/2001 (Apensado: PL 6213/2002)) 
RELATOR: DEPUTADO CARLOS SANTANA. 
PARECER: pela aprovação deste, com substitutivo, e 
pela rejeição do PL 3004/2000, do PL 3147/2000, do 
PL 5293/2001, do PL 5882/2005, do PL 2697/2007, e 
do PL 6213/2002, apensados. 
Vista ao  Deputado  Nelson Marquezelli, em 
09/07/2008. 
O  Deputado  Nelson Marquezelli apresentou voto em 
separado em 16/07/2008.
(AVULSO Nº 172) 

B – Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva 
da Comissões: 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 2.738-A/03 – do Sr. Carlos Abi-
calil – que “regulamenta a instituição do Piso Salarial 
Profissional Nacional – PSPN para os profissionais da 
educação escolar, nos termos do art. 206 da Consti-
tuição Federal”. (Apensado: PL 3183/2004) 
RELATORA: DEPUTADA  ANDREIA ZITO. 
PARECER: pela rejeição deste, e do PL 3183/2004, 
apensado.
(AVULSO Nº 204) 

PROJETO DE LEI Nº 3.351/08 – do Tribunal Superior 
do Trabalho – que “dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento efetivo e funções comissionadas no Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 20ª Região e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO DANIEL ALMEIDA. 
PARECER: pela aprovação.
(AVULSO Nº 209) 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 
14/07 – do Sr. Sabino Castelo Branco – que “propõe que 
a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público realize fiscalização, com o auxílio do Tribunal 
de Contas da União, dos recursos da área destinados 
para a construção da sede da Procuradoria-Geral da 
Justiça do Trabalho”. 
RELATOR: DEPUTADO ROBERTO SANTIAGO. 
RELATÓRIO PRÉVIO: pela não implementação. 

Vista ao  Deputado  Pedro Henry, em 04/07/2007. 
O  Deputado  Filipe Pereira apresentou voto em sepa-
rado em 11/07/2007. 
(AVULSO Nº 18) 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 
28/07 – do Sr. Sandro Mabel – que “propõe que a 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, com o auxílio do Tribunal de Contas da União 
– TCU, fiscalize a aplicação de todos os empenhos e 
contratos celebrados pelo Policia Federal, cujas obras 
estiveram a cargo da Construtora Gautama Ltda., re-
ferentes aos exercícios financeiros de 1998 a 2004, 
para verificar a regularidade na aplicação e uso de 
verbas públicas, diante de inúmeras denúncias veicu-
ladas na imprensa”. 
RELATORA: DEPUTADA  GORETE PEREIRA. 
RELATÓRIO PRÉVIO: pela execução desta PFC, na 
forma descrita no Plano de Execução e na Metodolo-
gia de Avaliação apresentados.
(AVULSO Nº 199) 

PROJETO DE LEI Nº 243/03 – do Sr. Paes Landim – 
que “dispõe sobre a concessão de bolsas de alimen-
tação e subsistência”. 
RELATORA: DEPUTADA  ANDREIA ZITO. 
PARECER: pela aprovação. 
Vista ao  Deputado  Tarcísio Zimmermann, em 
02/04/2008.
(AVULSO Nº 21) 

PROJETO DE LEI Nº 2.012-A/03 – do Sr. Luiz Couto – 
que “cria o Serviço Municipal de Transparência Postal 
(SMTP) e dá outras providências”. 
RELATORA: DEPUTADA  VANESSA GRAZZIOTIN. 
PARECER: pela aprovação deste, nos termos do Subs-
titutivo adotado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática.
(AVULSO Nº 202) 

PROJETO DE LEI Nº 3.702-A/04 – do Sr. Arnaldo Faria 
de Sá – que “dispõe sobre a instituição em todos con-
domínios do Brasil, do treinamento de proteção contra 
incêndio, técnicas de resgate e primeiros socorros na 
forma que específica e dá outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO MILTON MONTI. 
PARECER: pela rejeição.
(AVULSO Nº 182) 

PROJETO DE LEI Nº 4.837/05 – da Sra. Iriny Lopes 
– que “altera o texto dos arts. 31 e 56 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993”. 
RELATOR: DEPUTADO TARCÍSIO ZIMMERMANN. 
PARECER: pela aprovação, com substitutivo. 
Vista ao  Deputado  Tadeu Filippelli, em 12/12/2007.
(AVULSO Nº 31) 
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PROJETO DE LEI Nº 5.857/05 – da Sra. Janete Capi-
beribe – que “altera a Lei nº 10.779, de 25 de novem-
bro de 2003, para estender a concessão do benefício 
do seguro-desemprego aos trabalhadores na extra-
ção ou beneficiamento artesanal do açaí e castanha 
do Pará”. 
RELATOR: DEPUTADO EDGAR MOURY. 
PARECER: pela aprovação.
(AVULSO Nº 61) 

PROJETO DE LEI Nº 6.697-A/06 – da Sra. Luci Choi-
nacki e outros – que “equipara a mulher que exerce 
atividade pesqueira e marisqueira artesanal em regime 
de economia familiar ao pescador artesanal, para efei-
tos previdenciários e de seguro-desemprego, e altera 
o Decreto-Lei nº 221, de 1967 e as Leis nºs 10.779, 
de 2003; 8.212, de 1991 e 8.213, de 1991”. 
RELATOR: DEPUTADO MARCO MAIA. 
PARECER: pela aprovação, com emendas.
(AVULSO Nº 203) 

PROJETO DE LEI Nº 6.846/06 – do Sr. Alberto Fraga 
– que “altera a Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002, 
permitindo que os Policiais e Bombeiros Militares do 
Distrito Federal, sejam reformados com proventos do 
posto ou graduação imediato”. 
RELATOR: DEPUTADO EDGAR MOURY. 
PARECER: pela aprovação.
(AVULSO Nº 166) 

PROJETO DE LEI Nº 234/07 – do Sr. João Dado – que 
“acrescenta Art. 13-A na Lei nº 5.889, de 8 de junho de 
1973, para dispor sobre a atividade dos trabalhadores 
no corte de cana”. 
RELATORA: DEPUTADA  GORETE PEREIRA. 
PARECER: pela aprovação.
(AVULSO Nº 42) 

PROJETO DE LEI Nº 613/07 – do Sr. André de Paula 
– que “regulamenta a profissão de Repentista em todo 
território nacional, e dá outras providências”. (Apensa-
do: PL 1112/2007) 
RELATORA: DEPUTADA  GORETE PEREIRA. 
PARECER: pela aprovação deste, e do PL 1112/2007, 
apensado, com substitutivo.
(AVULSO Nº 208) 

PROJETO DE LEI Nº 807-A/07 – do Sr. Wandenkolk 
Gonçalves – que “dispõe sobre a alienação direta de 
imóveis funcionais de propriedade do Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, e dá 
outras providências”. 
RELATOR: DEPUTADO TARCÍSIO ZIMMERMANN. 
PARECER: pela aprovação deste, nos termos do Subs-
titutivo adotado pela Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural.

(AVULSO Nº 163) 

PROJETO DE LEI Nº 1.033-A/07 – do Sr. Eduardo da 
Fonte – que “assegura a ampla defesa e o contradi-
tório, em processo administrativo, ao consumidor de 
serviços de energia elétrica”. 
RELATOR: DEPUTADO EDGAR MOURY. 
PARECER: pela aprovação.
(AVULSO Nº 167) 

PROJETO DE LEI Nº 1.186-A/07 – da Sra. Elcione Bar-
balho – que “altera a Lei nº 10.779, de 25 de novem-
bro de 2003, para estender ao catador de caranguejo 
o benefício do seguro-desemprego durante o período 
do defeso da espécie”. 
RELATOR: DEPUTADO NELSON PELLEGRINO. 
PARECER: pela aprovação deste e das Emendas ado-
tadas pela Comissão de Agricultura, Pecuária, Abas-
tecimento e Desenvolvimento Rural.
(AVULSO Nº 174) 

PROJETO DE LEI Nº 1.342-A/07 – do Sr. Flávio Bezerra 
– que “garante ao pescador profissional artesanal de 
camarões o recebimento do seguro-desemprego ainda 
que o defeso da pesca do camarão seja parcial”. 
RELATOR: DEPUTADO EDINHO BEZ. 
PARECER: pela aprovação deste, das Emendas ado-
tadas pela Comissão de Agricultura, Pecuária, Abaste-
cimento e Desenvolvimento Rural,com substitutivo.
(AVULSO Nº 136 ) 

PROJETO DE LEI Nº 2.765/08 – do Sr. Angelo Vanhoni 
– que “dispõe sobre a relação de Instituições do Poder 
Público e suas Associações de Amigos”. 
RELATOR: DEPUTADO CLÁUDIO MAGRÃO. 
PARECER: pela aprovação.
(AVULSO Nº 149) 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 12-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.711/07 – do Sr. João Magalhães 
– que “altera Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abo-
no Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT), e dá outras providências, para dispor sobre as 
formas de pagamento do abono e dos rendimentos do 
PIS/PASEP”. (Apensado: PL 2983/2008) 
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RELATOR: DEPUTADO EDUARDO BARBOSA. 
DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 08-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 3.643/08 – do Poder Executivo 
– que “cria cargos de Analista, Inspetor e Agente Exe-
cutivo no quadro de pessoal da Comissão de Valores 
Mobiliários”. 
RELATOR: DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI. 

PROJETO DE LEI Nº 3.675/08 – do Poder Executivo – 
que “dispõe sobre a criação de Funções Comissionadas 
do DNPM – FCDNPM, no Departamento Nacional de 
Produção Mineral – DNPM, de Cargos em Comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS 
e Funções Gratificadas – FG, destinados ao DNPM, 
e altera Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, para 
dispor sobre a remuneração das FCDNPM”. 

RELATOR: DEPUTADO MILTON MONTI. 

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 11-08-08 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 3.620/08 – do Poder Executivo – que 
“dá nova redação ao inciso XI do art. 29 da Lei nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização 
da Presidência da República e dos Ministérios, para alte-
rar a estrutura básica do Ministério do Esporte”. 

RELATOR: DEPUTADO DELEY. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 12-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.190/08 – do Sr. Max Rosenmann 
– que “dá nova redação ao art. 328 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que “Institui o Código de 
Trânsito Brasileiro”, para determinar o perdimento e 

a doação dos veículos não reclamados no prazo de 
quatro meses”. (Apensado: PL 3346/2008) 
RELATOR: DEPUTADO SANDES JÚNIOR. 
DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 08-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.788/08 – do Sr. Ratinho Ju-
nior – que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
dispor sobre o controle de qualidade dos instrutores e 
examinadores dos candidatos à obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação”. 
RELATORA: DEPUTADA  RITA CAMATA. 

II – COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1.627, DE 2007, 
DO PODER EXECUTIVO, QUE “DISPÕE SOBRE OS 
SISTEMAS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATI-
VO, REGULAMENTA A EXECUÇÃO DAS MEDIDAS 
DESTINADAS AO ADOLESCENTE, EM RAZÃO DE 
ATO INFRACIONAL, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
NO 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990, QUE DISPÕE 
SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
LOCAL: Plenário 9 – Anexo II 
HORÁRIO: 10 horas 
REUNIÃO ORDINÁRIA 
Apreciação de REQUERIMENTOS. 

A – Requerimentos: 

REQUERIMENTO Nº 1/08 Da Sra. Rita Camata – que 
“requer a realização de audiência pública com a pre-
sença dos seguintes convidados: 1. Dr. MUNIR CURY 
– Procurador de justiça aposentado do Ministério Pú-
blico do Estado de São Paulo; 2. Dr. ANTONIO FER-
NANDO DO AMARAL E SILVA – Desembargador. 1ª 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Santa Ca-
tarina; 3. Dr. OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO 
– Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público 
do Estado do Paraná. e 4. Dr. JOÃO BATISTA COSTA 
SARAIVA – Juiz de Direito do Juizado Regional da In-
fância e Juventude de Santo Ângelo, RS; para discutir 
o PL nº 1.627, de 2007, que dispõe sobre os sistemas 
de atendimento socioeducativo”. 

REQUERIMENTO Nº 2/08 Da Sra. Rita Camata – que 
“requer realização de audiência pública para discutir 
o PL nº 1.627, de 2007, com a presença dos da Dra. 
CARMEM SILVEIRA DE OLIVEIRA, Subsecretária de 
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Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da Republica; Dr. EDUARDO REZENDE 
MELO,  Presidente  da ABMP – Associação Brasileira 
de Magistrados, Promotores de Justiça e Defensores 
Públicos da Infância e da Juventude; Sra. MARIA LUIZ 
MOURA OLIVEIRA,  Presidente  do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA; 
Sra. SILVANA GALLINA,  Presidente  do FONACRIAD 
– Fórum Nacional de Dirigentes Governamentais de 
Entidades Executoras da Política de Promoção e De-
fesa dos Direitos da Criança e do Adolescente”. 

REQUERIMENTO Nº 3/08 Da Sra. Rita Camata – que 
“requer realização de audiência pública para ouvir re-
presentantes do Movimento Social e de entidades in-
ternacionais sobre o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo”. 

REQUERIMENTO Nº 4/08 Do Sr. Luiz Couto – que 
“requer realização de Audiência Pública para discutir 
o PL nº 1.627, de 2007, com a presença do sr. ÁLVA-
RO CIARLINI, Secretário Geral do Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ”. 

REQUERIMENTO Nº 5/08 Do Sr. Eduardo Valverde 
– que “requer a realização de audiência pública com 
a presença dos seguintes convidados: 1. Dr. THALES 
TÁCITO PONTES LUIZ DE PÁDUA CERQUEIRA, Pro-
motor de Justiça; 2. Srs NEWTON LIMA NETO – Pre-
feito do município de São Carlos – SP e AGNALDO 
SOARES LIMA – Padre salesiano do município de 
São Carlos – SP; 3. Sr. ANTONIO ÃNGELO MOTTI, 
Professor da Universidade de Campo Grande – MS, 
Coordenador da Escola de Capacitação de Conselhei-
ros Tutelares e Conselheiros e 4. Sr. MÁRIO VOLPI – 
Oficial de Projetos da Unicef no Brasil”. 

REQUERIMENTO Nº 6/08 Da Sra. Andreia Zito – que 
“requer a realização de audiência pública com a pre-
sença dos seguintes convidados: 1. Dr. SIRO DARLAN 
DE OLIVEIRA, Desembargador do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro 2– Sr. CARLINHOS BRO-
WN – nome artístico de ANTÔNIO CARLOS SANTOS 
DE FREITAS – Músico e fundador da Pracatum; 3– MV 
BILL – nome artístico de ALEX PEREIRA BARBO-
SA – Músico, cantor de rapper, para discutir o PL nº 
1.627, de 2007”. 

REQUERIMENTO Nº 7/08 Do Sr. Givaldo Carimbão 
– que “requer sejam convidados os Coordenadores 
Regionais do Forum Colegiado Nacional dos Conse-
lhos Tutelares – FCNCT, para participar de audiência 
pública na Comissão”. 

REQUERIMENTO Nº 8/08 Do Sr. Givaldo Carimbão 
– que “requer sejam convidados a comparecer a este 

órgão técnico, em reunião de audiência pública os 
Exmos Srs. FERNANDO TOURINHO FILHO, Juiz da 
2ª Vara da Infância e Juventude de Maceió – AL; UBI-
RAJARA RAMOS, Promotor de Justiça do núcleo da 
Infância e da Juventude do Ministério Público de Ala-
goas; ADRIANA GOMES MOREIRA DOS SANTOS 
e ALEXANDRA BUERLEN, Promotoras da Infância 
e Juventude da 2ª Vara da Infância e Juventude de 
Maceió – AL a fim de debaterem o Projeto de Lei nº 
1.627, de 2007”. 
RELATORA: DEPUTADA  RITA CAMATA

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 4529, DE 2004, 
DE AUTORIA DA COMISSÃO ESPECIAL DESTINA-
DA A ACOMPANHAR E ESTUDAR PROPOSTAS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE, QUE 
“DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA JUVENTUDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
LOCAL: Plenário 14 do Anexo II 
HORÁRIO: 14h30min 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

A – Instalação e Eleição: 
Instalação da Comissão e eleição do  Presidente  e dos 
Vice- Presidente s. 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 6.264, DE 2005, 
DO SENADO FEDERAL, QUE “INSTITUI O ESTATU-
TO DA IGUALDADE RACIAL”. 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 
DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 12-08-08 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.264/05 – do Senado Federal – 
Paulo Paim – (PLS 213/2003) – que “institui o Estatuto 
da Igualdade Racial”. 
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO ROBERTO. 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 630, DE 2003, 
DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE “ALTERA 
O ART. 1º DA LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 
1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINAN-
CIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR DA 
ENERGIA SOLAR E DA ENERGIA EÓLICA, E DÁ 
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (FONTES RENOVÁVEIS 
DE ENERGIA). 
LOCAL: Plenário 11 do Anexo II 
HORÁRIO: 14h 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

I – Audiência Pública – convidados: 
Sr. RODRIGO DA ROCHA LOURES – Vice- Presidente  
da Confederação Nacional da Indústria;
Sr. CLÁUDIO SALES –  Presidente  do Instituto Acen-
de Brasil;
Sr. MARCOS SAWAYA JANK –  Presidente  da União 
da Indústria de Cana-de-Açúcar (a confirmar);
Sr. JOSÉ SÉRGIO GABRIELLI DE AZEVEDO – 
 Presidente  da PETROBRÁS (a confirmar);

II – Deliberação de requerimentos.

REQUERIMENTO Nº 20/08 Do Sr. Duarte Nogueira 
– que “solicita que sejam convidados o Rogério Ce-
zar Cerqueira Leite, professor emérito da Unicamp 
e coordenador do Projeto Bioetanol, Alfred Szwarc, 
consultor de Emissões e Tecnologia da Unica, José 
Luiz Olivério, vice-presidente da Dedini Indústrias de 
Base, para prestarem informações a esta Comissão 
Especial, sobre a pesquisa de etanol produzido a par-
tir da celulose”. 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM A 
FINALIDADE DE INVESTIGAR ESCUTAS TELEFÔ-
NICAS CLANDESTINAS/ILEGAIS, CONFORME DE-
NÚNCIA PUBLICADA NA REVISTA “VEJA”, EDIÇÃO 
2022, Nº 33, DE 22 DE AGOSTO DE 2007. 
LOCAL: Plenário 10 do Anexo II 
HORÁRIO: 14h30min 
REUNIÃO ORDINÁRIA 
Tomada de depoimento do Senhor:
Dr. PROTÓGENES PINHEIRO DE QUEIROZ – Dele-
gado de Polícia Federal. 

B – Deliberação de Requerimentos: 

REQUERIMENTO Nº 132/08 Do Sr. Nelson Pellegrino – 
que “requer a prorrogação do prazo de funcionamento 
da CPI, por cento e vinte dias”. 

REQUERIMENTO Nº 131/08 Do Sr. Marcelo Itagiba – 
que “requer ao Senhor  Presidente  a expedição de ofício 
da Comissão Parlamentar de Inquérito – Escutas Tele-
fônicas Clandestinas – dirigido ao Delegado da Polícia 
Federal, Dr. Roberto Troncon Filho, Diretor da Divisão 
de Combate ao Crime Organizado do Departamento 
de Polícia Federal, a respeito da “Operação FERREI-
RO”, desencadeada pela Polícia Federal”. 

REQUERIMENTO Nº 137/08 Do Sr. Marcelo Itagiba 
– que “requer ao Senhor  Presidente  a expedição de 
ofício da Comissão Parlamentar de Inquérito – Escu-

tas Telefônicas Clandestinas – dirigido ao Juiz Titular 
da 5ª Vara Criminal Federal de São Paulo para que 
requisite os documentos que indica”. 

REQUERIMENTO Nº 135/08 Do Sr. Nelson Pellegri-
no – que “solicita seja requisitado cópia do mandado 
judicial e informações junto à 6ª Vara Federal Crimi-
nal, necessários ao avanço e à continuidade dos tra-
balhos da CPI”. 

REQUERIMENTO Nº 123/08 Do Sr. Raul Jungmann 
– que “requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 
35 combinado com o art. 24,VII do Regimento Interno 
da Câmara dos  Deputado s, que ouvido o plenário da 
Comissão, sejam tomadas providências necessárias 
à convocação da Sra. desembargadora Maria Cecília 
Pereira de Mello, do Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região (São Paulo e Mato Grosso do Sul), a fim de 
prestar esclarecimentos à Comissão sobre os fatos 
envolvidos na chamada Operação Satiagraha da Po-
lícia Federal”. 

REQUERIMENTO Nº 126/08 Do Sr. Simão Sessim – 
que “requer-se convidar a Senhora Juíza Federal da 
23ª Vara Federal Civil de São Paulo, Maria Cristina de 
Luca Barongeno”. 

REQUERIMENTO Nº 130/08 Do Sr. Simão Sessim – 
que “requer-se convidar a Senhora Andréa Michael, 
Jornalista da Folha de São Paulo”. 

REQUERIMENTO Nº 133/08 Do Sr. Nelson Pellegrino 
– que “requer seja convocado o Delegado de Polícia 
Federal, Sr. Alessandro Moretti para prestar esclare-
cimentos a esta Comissão de Inquérito, acerca das 
escutas telefônicas realizadas durante a Operação 
Ferreiro (Araponga” 

REQUERIMENTO Nº 134/08 Do Sr. Nelson Pellegrino 
– que “requer seja convidada a Ministra do STJ, Sra. 
Eliana Calmon, para prestar informações a esta Comis-
são de Inquérito, acerca da banalização das escutas 
telefônicas em nosso país. “ 

REQUERIMENTO Nº 136/08 Da Sra. Iriny Lopes – que 
“solicito sejam convocados para depor nessa CPI os 
Senhores PAULO AFONSO SANDRI, Juiz de Direito 
no Estado de Santa Catarina (Itajaí/SC) e ROBERTO 
MARIO DA CUNHA CARNEIRO e AIRTON ROGÉRIO 
TAKADA, ambos Delegados de Polícia Federal, lotados 
em Itajaí, no Estado de Santa Catarina”. 

III – Comissões Mistas 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS,  
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Local: Plenário 2, Anexo II
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Horário: 14h30
PAUTA

A – Relatórios

PROJETO DE LEI Nº 6/2008-CN, que “abre aos...

B – Requerimentos

REQUERIMENTO Nº 5/2008-CMO, da Srª Serys Slhes-
sarenko, que “requer a realização de Audiência Pública 
para o debate sobre o impacto fiscal da criação do Fun-
do Soberano Brasileiro e do lançamento do conjunto 
de medidas denominado PAC da Indústria”. 

AVISOS

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (8 DIAS) 
DECURSO: 2º DIA
ÚLTIMO DIA: 12/08/2008

PROJETO DE LEI Nº 24/2008-CN, que “Abre ao Or-
çamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios 
da Justiça e da Defesa, crédito suplementar no valor 
global de R$72.830.088,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente.”

PROJETO DE LEI Nº 25/2008-CN, que “Abre ao Or-
çamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios 
da Ciência e Tecnologia e da Cultura, crédito suple-
mentar no valor global de R$41.420.531,00, para re-
forço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente.”PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMEN-
TO DE EMENDAS (15 DIAS) 
DECURSO: 13º DIA
ÚLTIMO DIA: 08/08/2008

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, referente às 
Contas do Governo da República relativas ao exercí-
cio de 2006 
RELATOR: Senador CÉSAR BORGES
DECURSO: 8º DIA
ÚLTIMO DIA: 13/08/2008

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, referente às 
Contas do Governo da República relativas ao exercí-
cio de 2004.
RELATOR: Senador GIM ARGELLO

IV – Coordenação de Comissões Permanentes 

ENCAMINHAMENTO DE MATÉRIA ÀS COMISSÕES  
EM 05/08/2008: 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática: 

PROJETO DE LEI Nº 3.272/2008 
PROJETO DE LEI Nº 3.662/2008 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidada-
nia: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 670/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 671/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 763/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 764/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 765/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 766/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 767/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 768/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 789/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 790/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 791/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 792/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 793/2008 
PROJETO DE LEI Nº 975/1999 
PROJETO DE LEI Nº 6.409/2005 
PROJETO DE LEI Nº 6.423/2005 
PROJETO DE LEI Nº 6.426/2005 
PROJETO DE LEI Nº 7.343/2006 
PROJETO DE LEI Nº 3.667/2008 
PROJETO DE LEI Nº 3.697/2008 
PROJETO DE LEI Nº 3.732/2008 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 388/2008 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 
280/2008 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 
281/2008 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indús-
tria e Comércio: 

PROJETO DE LEI Nº 3.676/2008 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 386/2008 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Na-
cional: 

PROJETO DE LEI Nº 3.637/2008 
Comissão de Seguridade Social e Família: 

PROJETO DE LEI Nº 3.678/2008 
PROJETO DE LEI Nº 3.718/2008 
PROJETO DE LEI Nº 3.749/2008 

Comissão de Viação e Transportes: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
790/2008 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
792/2008 

NOTA:  SUGESTÃO DE MODELO DE EMENDA DIS-
PONÍVEL NA INTRANET: 
http://intranet/Diretoria/Decom/Formulario/MODELO 
DE EMENDA.doc 

(Encerra-se a sessão às 20 horas e 25 
minutos.)
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PARECERES

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 571-A, DE 2006 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame e outros)

Dá nova redação ao art. 150 da Cons-
tituição Federal, para incluir alínea “e” no 
inciso VI; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
admissibilidade (relator: DEP. RICARDO 
TRIPOLI).

Despacho: À Comissão De Constituição 
e Justiça e de Cidadania 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de proposta de emenda constitucional 
encabeçada pelo ilustre  Deputado  Antonio Carlos 
Mendes Thame, com o objetivo de acrescentar hipó-
tese de imunidade tributária ao art. 150, VI, da Cons-
tituição, em favor de produtos reciclados de matéria-
prima nacional.

A PEC foi despachada a este Colegiado pelo 
Exmo. Sr.  Presidente  da Câmara dos  Deputado s, para 
pronunciamento sobre admissibilidade, nos termos do 
art. 202 do Regimento Interno.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Cumpre a esta Comissão, em sede de exame 
preliminar de admissibilidade de Proposta de Emen-
da Constitucional, pronunciar-se exclusivamente so-
bre o atendimento dos pressupostos constitucionais 
e regimentais para a tramitação, conforme expressos 
no art. 60 da Constituição Federal e no art. 201, do 
Regimento Interno.

A proposta reúne número suficiente de assinatu-
ras de Parlamentares, conforme atesta a Secretaria-
Geral da Mesa, à fl. 4, cumprindo, portanto, o requisito 
fixado pelo inciso I do art. 60 da Constituição. Não se 
configuram, de outra parte, quaisquer das vedações 
circunstanciais estabelecidas no §1º do mesmo art. 60, 
vale dizer, a vigência de intervenção federal, estado 
de defesa ou estado de sítio.

No que respeita aos seus requisitos intrínsecos, 
observa-se que a proposta não incorre em violação 
das cláusulas pétreas do art. 60, §4º, uma vez que 
não tende a abolir a forma federativa de Estado, o voto 

direto, secreto, universal e periódico, a separação dos 
poderes e os direitos e garantias individuais.

Isso posto, entendendo presentes os requisitos 
constitucionais e regimentais para que seja submetida 
ao debate parlamentar, nos termos do art. 60, da Cons-
tituição Federal, e do art. 201, do Regimento Interno, 
voto pela admissibilidade da Proposta de Emenda 
Constitucional nº 571, de 2006.

Sala da Comissão, 22 de abril de 2008. –  Deputado  
Ricardo Trípoli, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 571/2006, nos termos do 
Parecer do Relator,  Deputado  Ricardo Tripoli.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 195-A, DE 2007 

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá e outros)

Dispõe sobre o apostilamento do título 
de passagem para a inatividade, ao posto, 
graduação, cargo ou classe imediatamen-
te superior, aos integrantes das Força Ar-
madas, Polícia Federal, Polícias Militares, 
Corpo de Bombeiros e Polícia Civil dos Es-
tados e do Distrito Federal; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, pela admissibilidade (relator: 
DEP. LAERTE BESSA).
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Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

A proposta de emenda à Constituição em epí-
grafe, que tem como primeiro signatário o  Deputado  
Arnaldo Faria de Sá, intenta acrescentar os §§ 6º, 7º 
e 8º ao art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT), para assegurar o apostilamento 
do título de passagem para a inatividade ao posto, 
graduação, cargo ou classe imediatamente superior, 
aos integrantes das Forças Armadas, Polícia Federal, 
Polícias Militares, Corpos de Bombeiros Militares e 
Polícias Civis dos Estados e do Distrito Federal. 

Na justificação, afirma seu primeiro subscritor 
que, “(...) através da presente proposição, pretende-
se corrigir lacuna existente no texto das Disposições 
Transitórias, art. 8º, que, ao reparar os atos coercitivos 
praticados injustamente contra inúmeros brasileiros 
no período conhecido como de exceção, preteriu e 
não contemplou, com igual tratamento, membros de 
outras categorias, que, também, foram lesados e pre-
judicados sensivelmente em seus direitos individuais 
e constitucionais, entre eles os das Forças Armadas, 
das Polícias Militares dos Estados, Corpos de Bom-
beiros Militares dos Estados, Polícia Federal e Polícias 
Civis dos Estados, que, no período de 31 de março 
de 1964 a 15 de agosto de 1979, atuaram em razão 
do estrito cumprimento do dever legal e do exercício 
regular de direito”.

Salienta, ainda, que “(..) forja-se assim esperança 
entre os muitos prejudicados que esta medida vingará 
e tornar-se-á a grande redentora de um significativo 
número de brasileiros que, se não conseguir apagar 
de vez as seqüelas verticalistas e autoritárias do pas-
sado, pelo menos resgatará uma parcela importante 
de sua dignidade.”

Lembra, finalmente, que “(...) a presente proposta 
de emenda à Constituição que ora apresenta é suges-
tão do sempre  Deputado  Hélio César Rosas.”

A matéria, nos termos do art. 202, caput, do 
Regimento Interno, foi distribuída a esta Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania para análise de 
sua admissibilidade constitucional.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Os pressupostos de admissibilidade da proposi-
ção em exame são os prescritos no art. 60, inciso I, §§ 
1º a 4º, da Constituição Federal, e no art. 201, incisos 
I e II, do Regimento Interno.

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vis-
ta formal, constatamos que a proposta em tela tem o 
número de subscrições necessárias – cento e seten-
ta e quatro assinaturas válidas –, conforme atesta a 
Secretaria-Geral da Mesa, e não há, no momento, em-
bargo circunstancial que impeça a alteração da Carta 
Magna, visto que o País passa por período de norma-
lidade jurídico-constitucional, não se encontrando na 
vigência de intervenção federal, de estado de defesa 
ou de estado de sítio.

No que concerne à análise material da proposi-
ção em comento, isto é, a sujeição de seu objetivo às 
cláusulas constitucionais imutáveis – as chamadas 
cláusulas pétreas – verificamos que os acréscimos 
projetadas na Proposta de Emenda à Constituição nº 
195, de 2007, não pretendem abolir a forma federativa 
do Estado e o voto direto, secreto, universal e periódi-
co, nem tampouco atingir a separação dos Poderes e 
os direitos e garantias individuais.

Convém salientar que o art. 8º do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias (ADCT) não exauriu 
ainda sua eficácia, não havendo, por via de conseqü-
ência nenhuma vedação impeditiva para sua alteração 
por meio de emenda constitucional, conforme sustenta 
a doutrina mais atual.

Convém lembrar que questões acerca da aplica-
bilidade da Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada 
pela Lei Complementar nº 101, de 2001, no que diz 
respeito à técnica legislativa, serão objeto de exame 
pela Comissão Especial que também apreciará o seu 
mérito, nos termos do art. 202, § 2º, do Regimento 
Interno. 

Em face do exposto, aplaudindo a iniciativa do 
nobre autor, manifestamos nosso voto pela admissibi-
lidade da Proposta de Emenda Constitucional nº 195, 
de 2007, por contemplar todos os requisitos constitu-
cionais e regimentais exigidos para sua regular trami-
tação nesta Câmara dos  Deputado s.

Sala da Comissão, 18 de junho de 2008. – 
 Deputado  Laerte Bessa, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 195/2007, nos termos do 
Parecer do Relator,  Deputado  Laerte Bessa.
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Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
Nº 124-A, DE 2007 
(Do Sr. Flávio Dino)

Dispõe sobre a argüição de infideli-
dade partidária e sobre a justificação para 
desfiliação partidária; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juri-
dicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação, com emendas (relator: DEP. 
LEONARDO PICCIANI).

Despacho: À Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 
54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

O projeto de lei em epígrafe visa a disciplinar a 
argüição de infidelidade partidária e as causas para a 
desfiliação sem perda de mandato.

O art. 2º estabelece que o ocupante de cargo 
eletivo que se desligar do partido político pelo qual se 
elegeu poderá perdê-lo, mediante argüição de infide-
lidade partidária proposta na Justiça Eleitoral, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa.

A argüição de infidelidade partidária será pro-
posta perante o órgão competente para a expedição 
do diploma relativo ao ocupante do cargo eletivo e 
caberá ao partido político ao qual pertencia oferecer 
a argüição em petição fundamentada, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da cessação da filiação parti-
dária, especificando os meios de prova e o rol de até 
6 (seis) testemunhas.

O projeto estabelece que o ocupante de cargo 
eletivo será citado para oferecer resposta em 15 (quin-
ze) dias, sendo-lhe facultado juntar documentos, indicar 
rol de até 6 (seis) testemunhas e requerer a produção 
de outras provas.

A proposição prevê a realização de audiência 
única, determinação de diligências, exibição de docu-
mentos, oitiva de terceiros e alegações finais.

O art. 10 do projeto estabelece os casos em que 
não ocorrerá a perda do cargo eletivo, quais sejam: 
demonstração de que o partido político realizou mu-
danças essenciais ou está descumprindo o programa 
ou o estatuto partidário registrados na Justiça Eleitoral; 
prática de atos de perseguição no âmbito interno do 
partido em desfavor do ocupante de cargo eletivo, obje-
tivamente provados; filiação visando à criação de novo 
partido político; filiação visando concorrer à eleição na 
mesma circunscrição, exclusivamente no período de 
30 (trinta) dias imediatamente anterior ao término do 
prazo de filiação que possibilite a candidatura.

Após o trânsito em julgado da decisão em des-
favor do ocupante do cargo eletivo, o resultado será 
encaminhado ao órgão competente para dar-lhe posse, 
o qual observará o disposto no art. 55, § 3º da Cons-
tituição Federal.

Configurada uma das hipóteses em que não 
ocorrerá a perda do cargo eletivo, o ocupante poderá 
justificar-se previamente perante o órgão da Justiça 
Eleitoral que expediu seu diploma, aplicando-se, no 
que couber, o rito anteriormente descrito à justificação 
para desfiliação partidária. Após o trânsito em julgado 
da decisão favorável ao ocupante de cargo eletivo, po-
derá ser efetuada a mudança partidária, sem qualquer 
prejuízo ao exercício daquele.

O autor justifica sua proposta sob o argumento de 
que se faz necessário disciplinar o procedimento para 
a aplicação da sanção de perda do mandato, quando 
caracterizada a infidelidade partidária em virtude das 
decisões do Tribunal Superior Eleitoral e do Supremo 
Tribunal Federal que transferem ao partido a titulari-
dade dos mandatos políticos e permitem a cessação 
do exercício da função por parte dos que alterem in-
justificadamente a sua legenda.

Esgotado o prazo regimental, não foram apresen-
tadas emendas ao projeto nesta Comissão.
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II – Voto do Relator

Conforme determina o art. 32, inciso IV, alíneas a, 
e e, do Regimento Interno da Câmara dos  Deputado s, 
cumpre a esta Comissão se pronunciar acerca da cons-
titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito 
do Projeto de Lei Complementar nº 124, de 2007. 

Estão obedecidos os requisitos constitucionais 
relativos à competência legislativa da União (art. 22, 
I, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, 
caput, CF) e à iniciativa, neste caso, ampla e não re-
servada (art. 61, caput, CF).

Igualmente constatamos que o projeto está for-
malmente de acordo com o artigo 121 da Constituição 
Federal o qual reserva à lei complementar a organiza-
ção e competência dos tribunais e juízes eleitorais. 

Em consonância com a Carta Magna, o projeto 
assegura aos acusados ampla dilação probatória, pois 
os trâmites propostos para o julgamento da infidelidade 
partidária atendem ao art. 5º, inciso LV, da Constituição 
Federal, que eleva os princípios da ampla defesa e do 
contraditório à condição de requisitos de legitimação 
de qualquer ato estatal que importe em restrição ou 
privação de direitos. 

No que tange à juridicidade, observamos que 
o projeto está em conformidade com o ordenamento 
jurídico vigente.

Quanto ao mérito, destacamos a importância do 
projeto que visa a disciplinar a argüição de infidelidade 
partidária e as causas para a desfiliação sem perda 
de mandato. 

Como se sabe, a recente discussão acerca da 
existência ou não do instituto da fidelidade partidária 
no ordenamento jurídico brasileiro, a qual culminou na 
edição da Resolução TSE 22.610/07, teve início com 
uma consulta formulada pelo então Partido da Frente 
Liberal atual, Democratas, junto ao Tribunal Superior 
Eleitoral.

A Corte, por maioria, respondeu afirmativamen-
te à consulta, assentando seu entendimento sobre as 
seguintes fundamentações básicas: a) a filiação parti-
dária é condição de elegibilidade constitucionalmente 
prevista; b) a filiação do candidato ao partido político é 
o único elemento da sua identidade política; c) o siste-
ma proporcional está visceralmente ligado ao partido 
político, pois é com base nos votos obtidos pela agre-
miação que se calcula o número de cadeiras ocupa-
das na casa legislativa, ou seja, o candidato se elege 
com o “patrimônio partidário de votos”; d) a obtenção 
e exercício do mandato como patrimônio particular do 
eleito vai de encontro ao princípio da moralidade; e) a 
detenção do mandato pelo partido não é uma sanção 
ao candidato migrante e sim a manutenção da repre-
sentação partidária daquela agremiação; f) o entendi-

mento até então vigente, de que o mandato pertencia 
ao candidato, se firmou no âmbito do STF no tempo 
em que não se reconhecia a força normativa dos prin-
cípios e que hoje resta superado; g) a interpretação 
de que a vaga é do partido não é inovação interpreta-
tiva, pois se extrai das normas constitucionais (art. 14, 
§3º, V e art.17, §1º) e legais (art. 2º, art.108, art.175, 
§4º, art.176 do CE, art.26 da Lei 9.096/95, art.11, II 
da Lei 9.504/97); e, finalmente, admitiu que existem 
casos em que se justifica a manutenção do mandato 
pelo parlamentar.

Após a consulta respondida pelo Tribunal Supe-
rior Eleitoral, o Supremo Tribunal Federal foi provocado 
através dos Mandados de Segurança nº 26.602, 26.603 
e 26.604, nos quais partidos políticos reivindicavam as 
vagas perdidas com a desfiliação de parlamentares 
durante o mandato.

Apesar do indeferimento do writ nos Mandados 
de Segurança nº 26.602 e 26.603 e do deferimento par-
cial do nº 26.604, o STF, por maioria, entendeu que o 
direito dos partidos e das coligações à vaga no Poder 
Legislativo é extraído da própria Constituição Federal, 
corroborando in totum o entendimento do TSE acerca 
da titularidade do mandato eletivo e da possibilidade 
de reivindicação dos cargos após edição de norma 
regulamentadora.

O STF fixou a data de 27/03/2007 como o marco 
temporal para a perda dos mandatos parlamentares, 
quando foi respondida a consulta pelo TSE, e dele-
gou a competência para o tribunal máximo em ma-
téria eleitoral regulamentar o procedimento de perda 
de mandato.

Ora, a Resolução TSE nº 22.610/07, ao disci-
plinar os processos de perda de mandato eletivo e 
de justificação de desfiliação partidária, extrapolou, a 
nosso ver, os limites juridicamente aceitáveis e violou 
o princípio constitucional da separação de poderes, 
basilar do Estado Brasileiro e esculpido no art. 2º da 
Carta Magna.

O projeto em análise corrige a distorção existen-
te, posto que, somente o Poder Legislativo da União 
é competente para editar normas gerais, abstratas, 
inovadoras e imperativas em matéria de direito eleito-
ral e processual.

O projeto, conforme mencionado pelo autor, adap-
tou os trâmites descritos nos arts. 3º a 7º da Lei Com-
plementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que regula 
a ação de impugnação de pedido de registro. Prevê 
corretamente o exercício do contraditório e da ampla 
defesa. Consideramos, entretanto que alguns disposi-
tivos devem ser acrescidos. Neste sentido, apresenta-
mos emendas, e acatamos propostas oferecidas pelo 
 Deputado  Roberto Magalhães, a fim de considerar 
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caso para não ocorrência de perda de cargo eletivo 
a incorporação ou fusão de partido, efeito suspensivo 
aos recursos contra decisão de primeiro grau. 

Em nossa opinião, faz-se necessária a emenda 
que ora se sugere ao art. 9º para que reste inequívoca 
a possibilidade de se recorrer de decisão que apre-
cie suposta infidelidade partidária, respeitando-se, 
assim, tanto a Constituição Federal quanto o Código 
Eleitoral.

Como instituição representativa da soberania do 
povo, o Congresso Nacional tem o indeclinável dever 
de zelar pela preservação de sua competência legis-
lativa (Constituição, art. 49, XI).

Legitimado pelo voto popular, o Congresso Nacio-
nal não pode permitir que outros Poderes e Instituições, 
salvo expressa previsão constitucional, editem atos 
que coloquem em risco sua atribuição de formulação 
da legislação federal.

Das Constituições brasileiras que disciplinaram a 
Justiça Eleitoral, a de 1988 é, sobre a respectiva com-
petência, especialmente inovadora. A Constituição de 
1934, no art. 83, a Constituição de 1946, no art. 119, 
a Carta de 1967, no art. 130, e a Emenda Constitucio-
nal nº 1/69, no art. 137, enumeraram atribuições da-
quele ramo do Poder Judiciário. A atual Constituição 
Democrática limitou-se a dispor, no caput do art. 121, 
que lei “complementar disporá sobre a organização e 
competência dos tribunais, dos juízes de direito e das 
juntas eleitorais.”

Assim, para o integral cumprimento da Constitui-
ção-cidadã, impõe a revisão da prática da Justiça Elei-
toral consistente em expedir atos normativos que não 
se limitam à fiel execução da legislação eleitoral, seja 
complementar ou ordinária, porque tal prática atinge a 
competência legislativa do Congresso Nacional.

Por fim, observamos que a técnica legislativa e a 
redação empregada estão adequadas, conformando-
se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Com-
plementar nº 107, de 2001.

Pelo acima exposto, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade, boa técnica le-
gislativa, e no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei Complementar nº 124, de 2007, com as emendas 
apresentadas.

Sala da Comissão, 3 de junho de 2008. –  Deputado  
Leonardo Picciani, Relator.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

Dê-se ao parágrafo único do art. 4º do projeto a 
seguinte redação:

“Parágrafo único. O impugnante juntará 
prova documental de desfiliação, podendo 

arrolar até 6 (seis) testemunhas e requerer, 
justificadamente, a produção de outras pro-
vas, inclusive documentais, que se encontra-
rem em poder de terceiros ou de repartições 
públicas.”

Sala da Comissão, 3 de junho de 2008. –  Deputado  
Leonardo Picciani 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2

Dê-se ao art. 9º do projeto a seguinte redação:

“Art. 9º Encerrado o prazo para alega-
ções, os autos serão conclusos ao Juiz, ou 
ao Relator, para sentença ou julgamento pelo 
Tribunal, dos quais caberão os recursos pre-
vistos na Constituição Federal e na legislação 
processual eleitoral.

§ 1º O Juiz, ou Tribunal, formará sua 
convicção mediante livre apreciação da pro-
va, atendendo aos fatos e às circunstâncias 
constantes dos autos, ainda que não alegados 
pelas partes, mencionando, na decisão, os que 
motivaram seu convencimento.

§ 2º Caberá efeito suspensivo exclusiva-
mente nos recursos interpostos contra decisão 
de primeiro grau.” 

Sala da Comissão, 3 de junho de 2008. –  Deputado  
Leonardo Picciani 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 3

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação:

“Art. 10 .................... ..............................
I – demonstração de que o partido político 

realizou substancial mudança em seu progra-
ma partidário registrado na Justiça Eleitoral ou 
está descumprindo-o;

V– incorporação ou fusão de partido.” 

Sala da Comissão, 3 de junho de 2008. –  Deputado  
Leonardo Picciani 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 4

O art. 13, que trata da vigência, passa a ter a re-
dação abaixo, sendo renumerado para artigo 14.

“Art. 13. A competência da Justiça Elei-
toral para expedir atos normativos destina-
dos à regulamentação da legislação eleitoral 
limita-se a:

I – calendário eleitoral;
II – alistamento eleitoral;
III – propaganda eleitoral;
IV – recursos financeiros para campanhas 

eleitorais e respectiva prestação de contas;
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V – pesquisas e testes pré-eleitorais;
VI – atos preparatórios da votação;
VII – nome e numeração de candidato;
VIII – fiscalização das eleições;
IX – votação no exterior;
X – sistema eletrônico de votação e to-

talização de votos;
XI – data e modo de diplomação.
Parágrafo único – É vedado à Justiça 

Eleitoral expedir atos normativos a pretexto de 
dar cumprimento a decisões judiciais.”

Sala da Comissão, 3 de junho de 2008. –  Deputado  
Leonardo Picciani 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Incluído na Ordem do Dia da Comissão de Cons-
tituição e Justiça, o presente Projeto de Lei Comple-
mentar foi objeto de intenso debate, do qual resultaram 
diversas sugestões.

Diante disso, apresento esta complementação 
de voto, com as seguintes modificações:

no inciso IV do art. 10 da proposição, 
substitua-se o termo “eleição” por “reelei-
ção”;

na emenda modificativa nº4 desta rela-
toria, substitua-se no parágrafo único do art. 
13, a expressão “dar cumprimento a” por “in-
terpretar”.

Nestes termos, reitero o voto pela constitucio-
nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PLP 
Nº 124 de 2007 e, no mérito, pela aprovação, com as 
emendas apresentadas no parecer, alterando-se a de 
nº 4 e acrescendo-se mais uma, nos termos da pre-
sente complementação de voto.

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008 –  Deputado  
Leonardo Picciani, Relator.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 5

Substitua-se, no inciso IV do art. 10, o termo 
“eleição” por “reeleição”.

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008 –  Deputado  
Leonardo Picciani, Relator.

PARECER REFORMULADO

Em face da aprovação do destaque para votação 
em separado, formulado pelo  Deputado  MAGELA e ou-
tros, fica mantida a redação do texto original do inciso 
IV do art. 10 do Projeto de Lei Complementar nº 124, 
de 2007, nos seguintes termos:

“Art. 10 ............................. .....................
IV – filiação visando concorrer à elei-

ção na mesma circunscrição, exclusivamente 

no período de 30 (trinta) dias imediatamente 
anterior ao término do prazo de filiação que 
possibilite a candidatura”.

Reitero, por fim, a conclusão do parecer original 
pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa e, no mérito, pela aprovação do PLP nº 124, 
de 2008, com as emendas ofertadas.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Leonardo Picciani, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cida-
dania, em reunião extraordinária realizada hoje, opinou, 
contra os votos dos  Deputado s Ronaldo Caiado, Edmar 
Moreira, Roberto Magalhães, Fernando Coruja, Efraim 
Filho, Luciano Pizzatto, Felipe Maia e Silvinho Peccioli, 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação, com 4 emendas, do Pro-
jeto de Lei Complementar nº 124/2007,nos termos do 
Parecer, com complementação, do Relator,  Deputado  
Leonardo Picciani. O Relator reformulou seu Parece-
rem decorrência de destaque aprovado. O  Deputado  
Gerson Peres apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores  Deputado s: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira, Maurí-
cio Quintella Lessa e João Campos – Vice- Presidente s, 
Antonio Carlos Biscaia, Augusto Farias, Benedito de 
Lira, Cândido Vaccarezza, Edmar Moreira, Efraim Fi-
lho, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geral-
do Pudim, Gonzaga Patriota, José Eduardo Cardozo, 
José Genoíno, José Mentor, Joseph Bandeira, Marcelo 
Itagiba, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Trad, Odair Cunha, Pastor Pedro Ribei-
ro, Paulo Maluf, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, 
Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vil-
son Covatti, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Bruno 
Araújo, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico Lopes, Edu-
ardo Lopes, Fátima Bezerra, Fernando Coruja, George 
Hilton, Hugo Leal, João Magalhães, Jorginho Maluly, 
Leo Alcântara, Luciano Pizzatto, Luiz Couto, Mendes 
Ribeiro Filho, Pastor Manoel Ferreira, Ricardo Barros, 
Ricardo Tripoli, Ronaldo Caiado, Rubens Otoni, Vital 
do Rêgo Filho, Waldir Neves e William Woo.

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

EMENDA ADOTADA 1 – CCJC

Dê-se ao parágrafo único do art. 4º do projeto a 
seguinte redação:

“Parágrafo único. O impugnante juntará 
prova documental de desfiliação, podendo arro-
lar até 6 (seis) testemunhas e requerer, justifica-
damente, a produção de outras provas, inclusive 
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documentais, que se encontrarem em poder de 
terceiros ou de repartições públicas.”

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

EMENDA ADOTADA 2 – CCJC

Dê-se ao art. 9º do projeto a seguinte redação:

“Art. 9º Encerrado o prazo para alega-
ções, os autos serão conclusos ao Juiz, ou 
ao Relator, para sentença ou julgamento pelo 
Tribunal, dos quais caberão os recursos pre-
vistos na Constituição Federal e na legislação 
processual eleitoral.

§ 1º O Juiz, ou Tribunal, formará sua 
convicção mediante livre apreciação da pro-
va, atendendo aos fatos e às circunstâncias 
constantes dos autos, ainda que não alegados 
pelas partes, mencionando, na decisão, os que 
motivaram seu convencimento.

§ 2º Caberá efeito suspensivo exclusiva-
mente nos recursos interpostos contra decisão 
de primeiro grau.” 

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

EMENDA ADOTADA 3 – CCJC

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação:

“Art. 10 .................... ..............................
I – demonstração de que o partido político 

realizou substancial mudança em seu progra-
ma partidário registrado na Justiça Eleitoral 
ou está descumprindo-o;

V– incorporação ou fusão de partido.” 

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

EMENDA ADOTADA 4 – CCJC

O art. 13, que trata da vigência, passa a ter a re-
dação abaixo, sendo renumerado para artigo 14.

“Art. 13. A competência da Justiça Elei-
toral para expedir atos normativos destina-
dos à regulamentação da legislação eleitoral 
limita-se a:

I – calendário eleitoral;
II – alistamento eleitoral;
III – propaganda eleitoral;
IV – recursos financeiros para campanhas 

eleitorais e respectiva prestação de contas;
V – pesquisas e testes pré-eleitorais;
VI – atos preparatórios da votação;
VII – nome e numeração de candidato;

VIII – fiscalização das eleições;
IX – votação no exterior;
X – sistema eletrônico de votação e to-

talização de votos;
XI – data e modo de diplomação.
Parágrafo único – É vedado à Justiça 

Eleitoral expedir atos normativos a pretexto 
de interpretar decisões judiciais.”

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

VOTO EM SEPARADO

O PLC – 124/2007, de autoria do ilustre  Deputado  
Flávio Dino “dispõe sobre argüição de infidelidade par-
tidária e sobre a justificação para desfiliação”. É bem 
vindo. Data vênia, carece, porém de despretensiosas 
considerações e alterações para atender, com agilidade, 
ao reclamo da sociedade, contra o escandaloso troca-
troca de partido com desrespeito à ética na política. 
Bem elaborado e bem intencionado, ao PLC falta a 
dose simétrica e cronométrica de seu atrelamento ao 
princípio básico da economia processual na tramitação 
com alguns ajustes do percurso do processo quanto às 
instâncias. Em conseqüência, o prazo que no Direito 
Eleitoral é fundamental e, praticamente, “dogmático” à 
agilidade processual deve ficar bem definido desde a 
argüição e, em cada período, para decisão conclusiva 
da ação judicial. O PLC 124/07 é específico e especial. 
Complementa, necessariamente, para os mandatários 
o processo sobre “o funcionamento dos parlamentares” 
relativo à fidelidade partidária. Transformar-se-à em lei 
complementar para coibir a infidelidade partidária e 
seus abusos atentatórios à ética na política e cumprir 
o novo paradigma do “mandato pertence ao partido”, 
definido, processualmente, pela Resolução 22.610 do 
TSE e consolidada pelo STF, decorrente dos mandados 
de segurança 26.602, 26.603 e 26.604. Peço permis-
são ao douto autor do PLC 124,  Deputado  Flávio Dino, 
sugerir, em nome da necessária economia processual 
na tramitação dessa infração de infidelidade partidária, 
algumas poucas mas eficazes sugestões: 1) A trami-
tação da argüição de infidelidade deverá somente se 
procedida em duas instâncias a segunda sempre ter-
minativa. Assim os mandatos do Vereador e do Pre-
feito começam a ser julgado em 1ª instância pelo juiz 
da Zona Eleitoral e terminam, se houver o recurso no 
TRE, os dos  Deputado s Estaduais, Federais, Sena-
dores e Governadores começam no TRE e terminam 
no TSE e o do  Presidente  da República começa no 
TSE e termina no STF, por estar a cassação do man-
dato do  Presidente  previsto na CF perante o STF. 2) 
Na tramitação processual somente dois recursos são 
cabíveis: um único e exclusivo embargo e um agravo 
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sobre o mesmo, no prazo de 3 dias úteis com prazo de 
ascensão de 3 dias úteis à instância terminativa. Sem 
economicidade processual na tramitação da arguição 
de infidelidade partidária será dar à procrastinação, 
por todos já conhecida, o valor da desmoralização do 
Legislativo e do Poder Judiciário.

Assim, por exemplo; Ao art. 1º se acrescentaria. 
“Esta lei regula procedimentos da arguição de infi-
delidade partidária sem justa causa e do respectivo 
processo sobre o funcionamento dos parlamentares, 
dos prefeitos, dos governadores e do presidente da 
República. Ao art. 2º: O ocupante de cargo eletivo que 
se desligar, sem justa causa, do partido político pelo 
qual se elegeu, poderá perdê-lo, mediante arguição 
de infidelidade partidária proposta na justiça eleitoral 
no prazo de 15 dias, contados da cessação da filia-
ção partidária, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa (o art. 2º, 3º e 4º) poderiam ficar simplificados 
e o § único passaria a ser o art. 4º com apenas 3 tes-
temunhas. 

No art. 6º o juiz terá 10 dias para realizar a au-
diência. 

No art 7º o juiz procederá em 10 dias as diligên-
cia... Eliminar os §§ 1º, 2º e 3º do art. 7. 

No art. 9º § único. O juiz ou o Tribunal no prazo 
de 5 dias, formará.....

O inciso IV do art.10 fica revogado e passará e 
ter nova redação: com nova numeração.

Art. Os mandatários de cargos eletivos de parla-
mentares mediante renúncia de seus cargos 30 dias 
antes da data da eleição poderão filiar-se, neste prazo, 
a novo partido e, se recepcionados, mediante apresen-
tação de seus diplomas e a prova da nova filiação, obter 
o registro de suas candidaturas no novo partido.

Inclua-se onde couber:
Art. Quando o partido político não formular o pe-

dido dentro dos 15 dias da desfiliação, pode fazê-lo, 
em nome próprio, nos 15 (quinze) dias subsequentes, 
quem tenha interesse jurídico ou o Ministério Público 
eleitoral 

Sala da Comissão, 18 de junho de 2008. – 
 Deputado  Gerson Peres.

PROJETO DE LEI Nº 696-C, DE 2003 
(Do Sr. Zezéu Ribeiro)

Dispõe sobre o acesso à informação 
de valor didático por alunos e professores 
nas áreas de engenharia e arquitetura, e dá 
outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela aprovação (relator: 
DEP. RICARDO RIQUE); da Comissão de 
Educação e Cultura, pela aprovação (rela-

tor: DEP. PAULO RUBEM SANTIAGO); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
PAULO MALUF).

Despacho: Às Comissões de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; de Edu-
cação e Cultura; e de Constituição e Justiça 
e de Cidadania (Art. 54) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Vem a esta Comissão o projeto de lei em epígra-
fe, cujo objetivo é regular o acesso à informação de 
valor didático por alunos e professores nas áreas de 
engenharia e arquitetura. Seu texto obriga as entida-
des da Administração Pública das três esferas federa-
tivas a manter arquivos, cujo conteúdo discrimina, de 
informações referentes às obras públicas projetadas 
ou executadas sob sua responsabilidade.

Tais arquivos serão mantidos em sistema que 
permita a consulta e acesso pleno e gratuito aos alu-
nos e professores das áreas de engenharia e arquite-
tura, segundo disciplinado pelo projeto. O acesso ao 
público em geral, entretanto, ficará a critério do órgão 
público responsável.

Fica ainda assegurado às universidades e ou-
tras instituições de ensino e pesquisa o direito de ob-
ter cópias gratuitas das informações relativas a obras 
públicas de especial interesse para o ensino da enge-
nharia e da arquitetura, cujo acesso será franqueado 
ao público em geral.

Finalmente, as obras consideradas de simples 
manutenção e as reformas de pequeno porte ficam 
excluídas das determinações do projeto.

Justificando sua iniciativa, o autor afirma que a 
proposição foi inspirada em minuta apresentada pela 
Direção Nacional do Instituto dos Arquitetos do Brasil 
– IAB, tendo como finalidade garantir aos estudantes e 
professores de arquitetura e engenharia pleno acesso 
às informações técnicas sobre obras públicas.

O projeto recebeu parecer pela aprovação na 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, como também na Comissão de Educação e 
Cultura.

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, 
não foram oferecidas emendas ao projeto, conforme 
atesta a Secretaria desta Comissão.

É o relatório.
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II – Voto do Relator

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, nos termos do art. 32, IV, a, do Regimen-
to Interno, pronunciar-se quanto à constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do projeto.

No que toca à constitucionalidade formal, foram 
obedecidos os ditames constitucionais relativos à com-
petência legislativa da União (CF, art. 24, IX), sendo 
atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a maté-
ria, com posterior sanção do  Presidente  da República 
(CF, art. 48), mediante iniciativa legislativa concorrente 
(CF, art. 61, caput). Não há, de outra parte, qualquer 
violação a princípios ou normas de ordem material na 
Constituição de 1988.

Nada tendo a opor quanto à juridicidade e à téc-
nica legislativa da proposição, manifestamo-nos pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legisla-
tiva do Projeto de Lei nº 696, de 2003.

Sala da Comissão, 14 de maio de 2008. – 
 Deputado  Paulo Maluf, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 696-B/2003, 
nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  Paulo 
Maluf.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 5.015-B, DE 2005 
(Do Sr. Fernando Ferro)

Institui o dia 7 de abril como o “Dia Na-
cional do Jornalista”; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação e Cultura, pela apro-
vação (relator: DEP. PROFESSOR IRAPUAN 
TEIXEIRA); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. EDUARDO CUNHA).

Despacho: Às Comissões de Educação 
e Cultura e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

O Projeto de Lei em análise, de autoria do 
 Deputado  Fernando Ferro, institui a data anual de 7 
de abril como o “Dia Nacional do Jornalista”.

Argumenta o autor, em sua justificação, que a 
profissão de jornalista é essencial ao Estado Demo-
crático de Direito e à própria democracia. Prossegue 
afirmando que o jornalismo é, hoje, talvez o principal 
instrumento de viabilização do exercício dos direitos e 
garantias fundamentais da liberdade de imprensa, da 
opinião e expressão, assegurando um convívio social 
digno, justo e pacífico.

Explica que a escolha do dia 7 de abril é motiva-
da pelo fato de que, nessa data, comemora-se o ani-
versário da Associação Brasileira de Imprensa – ABI, 
historicamente atuante não só na luta pela liberdade 
de imprensa, de opinião e de expressão, como das 
demais liberdades democráticas. 

A matéria tramita em regime ordinário e é de 
competência conclusiva das comissões, conforme pre-
ceitua o art. 24, II do Regimento Interno desta Casa. 
Foi distribuída, para exame de mérito, à Comissão de 
Educação e Cultura, que a aprovou unanimemente 
e sem emendas, nos termos do parecer do relator 
 Deputado  Professor Irapuan Teixeira.

Neste Órgão Técnico, decorrido o prazo regimental 
de cinco sessões, constatou-se que não foram apre-
sentadas emendas.

É o relatório. 

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da 
Câmara dos  Deputado s (art. 32, IV, a c/c art. 54), 
cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça 
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e de Cidadania analise os aspectos constitucionais, 
jurídicos e de técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
5.015, de 2005.

A matéria é de competência legislativa concor-
rente da União (CF, art. 24, IX). Cabe ao Congresso 
Nacional sobre ela dispor, com a sanção do  Presidente  
da República (CF, art. 48). A iniciativa do parlamentar 
é legítima (CF, art. 61), uma vez que não está reser-
vada a outro Poder.

Após verificados os requisitos constitucionais for-
mais, afere-se que a proposição respeita, igualmente, 
as demais normas constitucionais de cunho material. 
Além disso, o projeto está em acordo com as demais 
normas infraconstitucionais em vigor no país, assim 
como atende aos princípios de Direito.

No que diz respeito à técnica legislativa, nada 
há a ser modificado. O Projeto de Lei ora examinado 
foi elaborado conforme as disposições da Lei Com-
plementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 107/01.

Diante do exposto, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legisla-
tiva do Projeto de Lei nº 5.015, de 2005.

Sala da Comissão, 6 de maio de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.015-A/2005, 
nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  Eduar-
do Cunha.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados:  
Regis de Oliveira – Vice- Presidente  no exercício da 
Presidência, Eduardo Cunha –  Presidente ,Maurício 
Quintella Lessa – Vice- Presidente , Antonio Carlos 
Biscaia, Benedito de Lira, Bruno Rodrigues, Cândido 
Vaccarezza, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, 
José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Joseph Ban-
deira, Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, 
Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, 
Neucimar Fraga, Odair Cunha, Paes Landim, Silvinho 
Peccioli, Valtenir Pereira, Vilson Covatti, Zenaldo Cou-
tinho, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria de Sá, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Eduardo Valverde, Fátima 
Bezerra, Fernando Coruja, Hugo Leal, Jorginho Ma-
luly, José Pimentel, Luiz Couto, Márcio França, Pinto 
Itamaraty, Sandro Mabel, Vital do Rêgo Filho, Waldir 
Neves e William Woo.

Sala da Comissão, 5 de junho de 2008. –  Deputado  
Regis de Oliveira, Presidente  em exercício.

PROJETO DE LEI Nº 6.161-A, DE 2005 
(Do Sr. Jair Bolsonaro)

Revoga o § 2º, do art. 5º da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre registro, posse e comerciali-
zação de armas de fogo e munição, sobre 
o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 
define crimes e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, 
pela aprovação, com substitutivo (relator: 
DEP. WILLIAM WOO).

Despacho: Às Comissões de Seguran-
ça Pública e Combate ao Crime Organizado 
e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  
E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 6.161, de 2005, de iniciativa 
do nobre  Deputado  Jair Bolsonaro, propõe a revogação 
do § 2º, do art. 5º, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003, que dispõe sobre registro, posse e comer-
cialização de armas de fogo e munição, no sentido de 
eliminar a necessidade da renovação do Certificado 
de Registro de Arma de Fogo.

Em sua justificação, o nobre Autor conclui que 
o dispositivo legal em tela está fora de propósito, pois 
obriga o proprietário do armamento a cumprir requisitos 
que já foram satisfeitos à época da primeira emissão 
do supracitado certificado.

A proposição foi distribuída à Comissão de Se-
gurança Pública e Combate ao Crime Organizado e 
à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
nos termos em que dispõem os arts. 24, inciso II, e 
54, do Regimento Interno da Câmara dos  Deputado s 
(RICD).

No prazo regimental, a proposição não recebeu 
emendas nesta Comissão Temática.

É o relatório.

II – Voto do Relator

O Projeto de Lei nº 6.161, de 2005 foi distribuí-
do a esta Comissão por tratar de assunto atinente ao 
controle de armas, nos termos em que dispõe a alínea 
c, do inciso XVI, do art. 32, do RICD.

Ao analisarmos a proposição, segundo o ponto de 
vista da segurança pública, não há como negar o seu 
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mérito, pelo que cumprimentamos o nobre Autor pela 
iniciativa. A legislação de controle de armas criou di-
versas obrigações administrativas para os proprietários 
de armamento. Entre elas, se encontra a renovação do 
Certificado de Registro de Arma de Fogo em período 
não inferior a três anos, conforme previsto no § 2º, do 
art. 5º, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 
Entendemos que três anos é um período muito breve 
para que se exija a renovação do registro. No entanto, 
a supressão do dispositivo é medida que parece radical 
e poderá criar dificuldades para a política de controle 
de armamento, se considerarmos o que a lei exige que 
o proprietário da arma comprove.

Atualmente, para o registro de arma de fogo, é 
necessário comprovar: idoneidade (inciso I, do art. 4º); 
residência e ocupação lícita (inciso II, do art. 4º); capa-
cidade técnica e aptidão psicológica para manusear a 
arma (inciso III, do art. 4º). Todas essas exigências têm 
como elemento em comum a possibilidade de sofrerem 
alterações ao longo do tempo. A qualquer momento 
uma pessoa pode ser considerada inidônea para pos-
suir uma arma ou deixar de ter o equilíbrio emocional 
necessário para o seu manuseio.

Apesar da autorização ser para a posse do ar-
mamento em sua residência ou local de trabalho, a 
perda da capacidade técnica ou emocional pode co-
locar em risco as pessoas que vivem nas proximida-
des ou mesmo os demais ocupantes do imóvel, o que, 
por si, justifica que essas condições sejam auditadas 
pelo Poder Público de tempos em tempos. O registro 
do armamento não é apenas uma medida burocráti-
ca de controle de sua existência física, mas também 
da condição do seu proprietário em utilizar a arma 
dentro dos limites do imóvel no qual esteja registrada. 
Embora eventual, existe a possibilidade da utilização 
do armamento, motivo pelo qual se justifica cobrar, 
periodicamente, que seu proprietário comprove que 
está apto para tanto.

Propomos, portanto, que o período de exigência 
de cumprimento desses requisitos seja dilatado, ao 
invés de suprimido. Entendemos que cinco anos é um 
período razoável e isonômico com outras exigências 
legais a que brasileiros estão sujeitos, como a reno-
vação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), por 
exemplo. Para tanto, apresentamos a Emenda de Re-
lator nº 1, que modifica a redação do art. 1º do projeto. 
É importante destacar que a redação que propomos 
se refere à renovação em período não inferior a cinco 
anos, o que permite ao Poder Executivo estabelecer 
prazo mais longo para a comprovação dos requisitos 
necessários à renovação do Certificado de Registro de 
Arma de Fogo, caso a política de controle de armas 
sofra alterações no futuro.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação 
do Projeto de Lei no 6.161, de 2005, com a Emenda 
nº 1, do Relator.

Sala da Comissão, 8 de abril de 2008. –  Deputado  
William Woo, Relator.

EMENDA Nº 1

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação:

“Art. 1º O § 2º, do art. 5º da Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

‘Art. 5º ...................................................
... ....................................................................

§ 2º Os requisitos de que tratam os inci-
sos I, II e III do art. 4º deverão ser comprovados 
periodicamente, em período não inferior a 5 
(cinco) anos, na conformidade do estabelecido 
no regulamento desta Lei, para a renovação do 
Certificado de Registro de Arma de Fogo.

 ....................................................(NR)’ “

Sala da Comissão, 8 de abril de 2008. –  Deputado  
William Woo, Relator.

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 6.161, de 2005, de iniciativa 
do nobre  Deputado  Jair Bolsonaro, propõe a revogação 
do § 2º, do art. 5º, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003, que dispõe sobre registro, posse e comer-
cialização de armas de fogo e munição, no sentido de 
eliminar a necessidade da renovação do Certificado 
de Registro de Arma de Fogo.

Em sua justificação, o nobre Autor conclui que 
o dispositivo legal em tela está fora de propósito, pois 
obriga o proprietário do armamento a cumprir requisitos 
que já foram satisfeitos à época da primeira emissão 
do supracitado certificado.

A proposição foi distribuída à Comissão de Se-
gurança Pública e Combate ao Crime Organizado e 
à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
nos termos em que dispõem os arts. 24, inciso II, e 
54, do Regimento Interno da Câmara dos  Deputado s 
(RICD).

No prazo regimental, a proposição não recebeu 
emendas nesta Comissão Temática.

Em 8 de abril de 2008, foi apresentado o parecer 
do relator,  Deputado  William Woo, pela aprovação do 
projeto de lei, com emenda.

Foram apresentados votos em separado dos 
 Deputado s Gonzaga Patriota e Antonio Carlos Bis-
caia. 
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Em 28 de abril de 2008, foi apresentada comple-
mentação de voto em plenário pelo  Deputado  William 
Woo, ocasião na qual foi aprovado seu parecer com 
a respectiva complementação de voto, contra os vo-
tos dos  Deputado s Raul Jungmann e Antonio Carlos 
Biscaia.

É o relatório.

II – Complementação de Voto

O Projeto de Lei nº 6.161, de 2005 foi distribuí-
do a esta Comissão por tratar de assunto atinente ao 
controle de armas, nos termos em que dispõe a alínea 
“c”, do inciso XVI, do art. 32, do RICD.

Ao analisarmos a proposição, segundo o ponto de 
vista da segurança pública, não há como negar o seu 
mérito, pelo que cumprimentamos o nobre Autor pela 
iniciativa. A legislação de controle de armas criou di-
versas obrigações administrativas para os proprietários 
de armamento. Entre elas, se encontra a renovação do 
Certificado de Registro de Arma de Fogo em período 
não inferior a três anos, conforme previsto no § 2º, do 
art. 5º, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 
Entendemos que três anos é um período muito breve 
para que se exija a renovação do registro. No entanto, 
a supressão do dispositivo é medida que parece radical 
e poderá criar dificuldades para a política de controle 
de armamento, se considerarmos o que a lei exige que 
o proprietário da arma comprove.

Atualmente, para o registro de arma de fogo, é 
necessário comprovar: idoneidade (inciso I, do art. 4º); 
residência e ocupação lícita (inciso II, do art. 4º); capa-
cidade técnica e aptidão psicológica para manusear a 
arma (inciso III, do art. 4º). Todas essas exigências têm 
como elemento em comum a possibilidade de sofrerem 
alterações ao longo do tempo. A qualquer momento 
uma pessoa pode ser considerada inidônea para pos-
suir uma arma ou deixar de ter o equilíbrio emocional 
necessário para o seu manuseio.

Apesar da autorização ser para a posse do ar-
mamento em sua residência ou local de trabalho, a 
perda da capacidade técnica ou emocional pode co-
locar em risco as pessoas que vivem nas proximida-
des ou mesmo os demais ocupantes do imóvel, o que, 
por si, justifica que essas condições sejam auditadas 
pelo Poder Público de tempos em tempos. O registro 
do armamento não é apenas uma medida burocráti-
ca de controle de sua existência física, mas também 
da condição do seu proprietário em utilizar a arma 
dentro dos limites do imóvel no qual esteja registrada. 
Embora eventual, existe a possibilidade da utilização 
do armamento, motivo pelo qual se justifica cobrar, 
periodicamente, que seu proprietário comprove que 
está apto para tanto.

Propomos, portanto, que o período de exigên-
cia de cumprimento desses requisitos seja dilatado, 
ao invés de suprimido. Entendemos que cinco e dez 
anos são períodos razoáveis e isonômicos com ou-
tras exigências legais a que brasileiros estão sujeitos, 
como a renovação da Carteira Nacional de Habilita-
ção (CNH), por exemplo. Para tanto, apresentamos o 
Substitutivo, que estabelece prazos diferentes para 
o registro de armas de fogo e para a autorização de 
porte de armas de fogo. 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação 
do Projeto de Lei no 6.161, de 2005, com SUBSTITU-
TIVO, do Relator.

Sala da Comissão, 28 de maio de 2008. – 
 Deputado  William Woo, Relator.

SUBSTITUTIVO

Art. 1º O § 2º, do art. 5º da Lei nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003 passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 5º ...................................................
................. ......................................................

§ 2º Os requisitos de que tratam os inci-
sos I, II e III do art. 4º deverão ser comprova-
dos periodicamente, em período não inferior 
a 10 (dez) anos, em conformidade com o es-
tabelecido pelo regulamento desta Lei, para a 
renovação do Certificado de Registro de Arma 
de Fogo. (NR)’ “

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 10.826, de 22 de de-
zembro de 2003 passa a vigorar acrescido do seguin-
te parágrafo: 

“Art. 10º  ................................................  
 .......................................................................

§ 3º Os requisitos de que tratam os inci-
sos I, II e III do art. 4º deverão ser comprova-
dos periodicamente, em período não inferior 
a 5 (cinco) anos, em conformidade com o es-
tabelecido pelo regulamento desta Lei, para 
a renovação da autorização prevista neste 
artigo. (NR) ‘ ”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 28 de maio de 2008. – 
 Deputado  William Woo, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Segurança Pública e Combate 
ao Crime Organizado, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, contra os votos dos  Deputado s Raul 
Jungmann e Antonio Carlos Biscaia, o Projeto de Lei 
nº 6.161/05, com substitutivo, nos termos do Parecer 
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do Relator,  Deputado  William Woo, que apresentou 
complementação de voto. Os  Deputado s Antonio Car-
los Biscaia e Gonzaga Patriota apresentaram voto em 
separado. 

Estiveram presentes os Senhores  Deputado s: 
Raul Jungmann –  Presidente , Marina Maggessi e Pinto 
Itamaraty – Vice- Presidente s, Alexandre Silveira, Anto-
nio Carlos Biscaia, Arnaldo Faria de Sá, Fernando Melo, 
Francisco Tenorio, Givaldo Carimbão, Jair Bolsonaro, 
João Campos, Laerte Bessa, Lincoln Portela, Major 
Fábio, Paulo Pimenta – Titulares; Cristiano Matheus, 
Iriny Lopes e William Woo – Suplentes. 

Sala da Comissão, 28 de maio de 2008.  – 
 Deputado  Raul Jungmann,  Presidente.

VOTO DO DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA

O Projeto de Lei nº 6.616 / 05, de autoria do 
nobre  Deputado  Jair Bolsonaro, propõe a supressão 
das exigências contidas no § 2º, do art. 5º, da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, que exige a re-
novação do Certificado de Registro de Arma de Fogo 
a cada 3 ( três ) anos.

Convém esclarecer que não se trata, aqui, de 
discutir a periodicidade da autorização para o porte de 
arma. Existe uma diferença muito grande entre portar 
uma arma, trazê-la consigo, andar com ela na rua ( 
entende-se por isso “porte” ) e possuir uma arma para 
mantê-la em seu domicílio, que é o caso desse projeto 
( entende-se por isso licença ). A pessoa que mantém 
essa arma em seu domicílio possui uma licença, que 
lhe é fornecida para que a compra seja efetuada de 
forma lícita.

Vale ressaltar, que consideramos imprescindível 
a avaliação estabelecida na lei, já que se trata de arma 
de fogo e da psique humana. Porém entendemos que 
essa renovação não é necessária em um período tão 
curto como o proposto tanto pela lei como pelo projeto 
sobre o qual deliberamos.

Geralmente, a exigência da renovação de docu-
mentos ocorre de dez em dez anos. Daí nossa pro-
posta de que a atualização do Certificado de Registro 
de Arma de Fogo seja feita em igual período, de 10 ( 
dez ) anos, até por que não existem dados suficien-
tes que demonstrem a necessidade de avaliação em 
prazos preestabelecidos, tão pouco, em períodos tão 
próximos como o proposto nesse PL.

Diante do exposto, propomos a seguinte redação 
para o § 2º do art. 5º, da Lei 10.826 / 03:

“Art. 5º  ................ ................................ “
§ 2º Os requisitos de que tratam os inci-

sos I, II e III do art. 4º deverão ser comprovados 
periodicamente, em período não inferior a 10 ( 
dez ) anos, na conformidade do estabelecido 

no regulamento desta Lei, para a renovação do 
Certificado de Registro de Arma de Fogo.

 ................................................... .(NR)’ “

Sala de Comissão, em 23 de abril de 2008. – 
 Deputado  Gonzaga Patriota

VOTO EM SEPARADO  
DO DEPUTADO ANTONIO CARLOS BISCAIA

I – Relatório

Trata-se de PL, de autoria do  Deputado  Jair Bol-
sonaro, objetivando, mediante a revogação do §2º, do 
art. 5º, da Lei nº 10.826/03 [Estatuto do desarmamento] 
flexibilizar parte das exigências ou requisitos exigidos 
para a manutenção do Certificado de Registro de Arma 
de Fogo, com validade em todo o território nacional, 
que autoriza o seu proprietário a manter a arma de 
fogo exclusivamente no interior de sua residência ou 
domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu 
local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o res-
ponsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

De acordo com o § 2, do art. 5º, da Lei 10.826/03, 
a cada 3 anos, o proprietário terá que comprovar certa 
“situação”, exigida pelo art. 4º, da mesma lei, acima 
referida, para a manutenção do Certificado, supra.

O Relator, em vez de revogar a “exigência” de “3 
anos”, aumentou esse prazo para 5 (cinco) anos.

II – Voto

Desde sua aprovação, o Estatuto do Desarma-
mento já sofreu diversas alterações. No presente mo-
mento, tramita a MP nº 417, de 2008, com novas alte-
rações. A priori, não há nenhum óbice formal ou ma-
terial a tramitação da Proposição. A proposta original, 
assim como o Substutivo apresentado pelo Relator, 
contudo, vão de encontro a filosofia da “lei” e o desejo 
da sociedade brasileira, hoje, por paz, na medida que 
flexibilizam critério objetivos para obtenção e uso de 
arma de fogo. 

Ademais, a revogação da regra do citado § 2º 
impedirá o controle e acompanhamento dos cidadãos 
que, porventura, tenha praticado crimes posteriormente 
à data de concessão do porte de arma ou que passem 
a apresentar descontrole emocional ou qualquer tipo 
de problemas mental ou físico que impossibilite o uso 
de arma de fogo.

A renovação do Certificado de Registro de Arma 
de Fogo pode ser comparada à carteira de habilitação, 
que exige periódico controle da capacidade emocional 
e física do condutor, para a direção de veículos. Com 
efeito, o cidadão deve manter um equilíbrio em sua 
vida, bem como em seu estado mental e físico, para 
continuar sendo autorizado a conduzir automóveis.
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Entendemos, desta forma, que não devem ser 
alterados os critérios adotados pelo legislador, sob 
pena de se transformar em letra morta, o Estatuto do 
Desarmamento.

Por todo o exposto acima, votamos pela rejeição 
do Projeto de Lei nº 6.161, de 2005 e do Parecer do 
Relator.

Sala da Comissão, 20 de maio de 2008. –  
 Deputado  Antonio Carlos Biscaia.

PROJETO DE LEI Nº 6.277-B, DE 2005 
(Dos Srs. Geraldo Resende e Antônio Carlos Biffi)

Denomina Rodovia Federal Francisco 
Anselmo Gomes de Barros a BR-359, no 
trecho Coxim – Alcinópolis; tendo parece-
res: da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação (relator: DEP. MOISES AVE-
LINO) e da Comissão de Educação e Cultu-
ra, pela aprovação (relator: DEP. CARLOS 
ABICALIL).

Despacho: Às Comissões de Viação e 
Transportes; Educação e Cultura e Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER  
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I – Relatório

O projeto de Lei em análise, de lavra dos nobres 
 Deputado s Geraldo Resende e Antônio Carlos Biffi, 
visa dar a denominação de “Rodovia Federal Francisco 
Anselmo Gomes de Barros”, ao trecho da BR- 359 que 
liga os Municípios de Coxim e Alcinópolis, no estado 
de Mato Grosso do Sul. 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24,II 
do Regimento Interno das Câmara dos  Deputado s.

A apreciação é conclusiva por parte desta Co-
missão de Educação e Cultura. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os pra-
zos, não foram apresentadas emendas à proposição.

Nesta Comissão foi oferecido relatório favorável à 
proposição, de autoria do nobre  Deputado  Eliene Lima, 
que não chegou a ser apreciado pela CEC.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

Na mesma trilha indicada pelo nobre  Deputado  
Eliene nesta Comissão e, antes dele, pela Comissão 
de Viação e Transportes, reputamos meritória a home-
nagem ao ambientalista e fomentador cultural conhe-
cido como Francelmo, cuja trágica morte em virtude 

de protesto contra a instalação de usinas de álcool 
reforçou em nossas consciências a necessidade de 
que o desenvolvimento seja sustentável e respeite os 
ritmos da natureza e os procedimentos técnicos e ju-
rídicos que visam identificar os impactos ambientais 
e garantir a preservação dos ecossistemas como o 
do Pantanal.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 6.277, de 2005.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
Carlos Abicalil, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 6.277-A/05, nos termos 
do parecer do relator,  Deputado  Carlos Abicalil.

Estiveram presentes os Senhores  Deputado s: 
João Matos, Presidente ; Rogério Marinho, Osvaldo 
Reis e Alex Canziani,Vice- Presidente s; Alice Portugal, 
Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, Fátima 
Bezerra, Frank Aguiar, Gastão Vieira, Ivan Valente, 
Lelo Coimbra, Lira Maia, Lobbe Neto, Maria do Rosá-
rio, Neilton Mulim, Pinto Itamaraty, Professor Setimo, 
Raul Henry, Reginaldo Lopes, Severiano Alves, Waldir 
Maranhão, Angela Portela, Dr. Talmir, Gilmar Machado, 
Jorginho Maluly, José Linhares, Paulo Renato Souza, 
Pedro Wilson e Raimundo Gomes de Matos. 

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008.  –  Deputado  
João Matos,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 6.380-C, DE 2005 
(Do Sr. Edson Duarte)

Altera a Lei nº 8.918, de 14 de julho de 
1994, estabelecendo que o Ministério da 
Saúde irá avaliar refrigerantes e bebidas 
alcóolicas como isentas de riscos à saúde, 
antes da sua liberação; tendo pareceres: da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio, pela rejeição (relator: 
DEP. EDSON EZEQUIEL); da Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e De-
senvolvimento Rural, pela rejeição (relator: 
DEP. B. SÁ); e da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela rejeição (relator: DEP. 
ANTONIO BULHÕES).

Despacho: Às Comissões de Desen-
volvimento Econômico, Indústria e Comércio; 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desen-
volvimento Rural; Seguridade Social e Família 
e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD) 
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Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO  
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I – Relatório

O projeto de lei ora em análise visa a introduzir 
modificação na Lei nº 8.918, de 14 de Julho de 1994, 
que dispõe sobre a padronização, a classificação, o 
registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de 
bebidas e dá outras providências. Atualmente, o pro-
cedimento de registro de bebidas está a cargo do Mi-
nistério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária, cabendo ao Ministério da Saúde a inspeção 
e a fiscalização das mesmas nos seus aspectos bro-
matológicos e sanitários. 

Segundo o projeto, o Ministério da Saúde pas-
saria, para efeitos de concessão do registro, a avaliar 
previamente a composição do produto, para certificá-
lo como isento de riscos para a saúde.

O autor justifica a proposição pelo entendimento 
de que as bebidas, das quais enfatiza os refrigerantes e 
bebidas alcóolicas, podem conter substâncias nocivas e 
acarretar riscos à saúde dos consumidores, e portanto 
reclamariam inspeção pelos órgãos de defesa da saúde 
antes de serem liberados para consumo humano.

A proposição foi encaminhada em regime de tra-
mitação ordinária às Comissões de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC), de Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural 
(CAPADR), de Seguridade Social e Família (CSSF), 
e de Constituição e Justiça e Cidadania (CCJC), com 
apreciação conclusiva pelas Comissões, havendo já 
sido apreciada e rejeitada na CDEIC e na CAPADR. Não 
foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – Voto do Relator

Ainda que subscrevamos integralmente a preo-
cupação do nobre autor com os malefícios causados 
por bebidas contaminadas ou contendo componentes 
nocivos à saúde humana, temos que avaliar criterio-
samente a conveniência da iniciativa.

Em primeiro lugar, a mudança proposta acres-
centaria mais uma etapa ao processo de obtenção 
de registro de bebidas. Com freqüência ouvimos os 
clamores da sociedade civil pela redução dos trâmites 
burocráticos e agilização dos procedimentos. A medida 
vai na contracorrente. É necessário, pois, avaliar se sua 
aprovação traria benefícios reais e concretos.

A fiscalização de bebidas e alimentos no Brasil 
está, nos termos da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 
1997, a cargo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
– Anvisa, que tem autoridade para, a qualquer momen-

to, cassar o registro de produtos em desconformidade 
com as normas vigentes. A adoção da inspeção prévia 
ao registro não impediria, por exemplo, que composição 
do produto final fosse alterada após a concessão. Neste 
sentido, medida mais eficaz seria reforçar a inspeção 
periódica de produtos, mediante o fortalecimento e apa-
relhamento da Anvisa e órgãos assemelhados. 

Por outro lado, a obrigatoriedade de certificar pro-
dutos como isentos de riscos para a saúde implicaria, 
em última análise, na impossibilidade de conceder no-
vos registros. É sabido que o álcool etílico, componente 
de toda bebida alcoólica, quando consumido em gran-
des quantidades pode acarretar uma série de danos ao 
organismo. Da mesma forma, os refrigerantes têm em 
sua composição substâncias que, inócuas em doses 
moderadas, tornam-se maléficas se consumidas em 
demasia. Além disso, substâncias onipresentes como 
o açúcar e alguns adoçantes são, em pequenas por-
ções, inofensivas para a maioria da população, mas 
prejudiciais a portadores de determinadas doenças, 
como os diabéticos e os fenilcetonúricos. Como se vê, 
não é possível, na prática, certificar nenhuma bebida 
como absolutamente isenta de riscos para a saúde. A 
medida, portanto, é inviável.

Diante do exposto, apresentamos o nosso voto 
pela rejeição da proposição. 

Sala da Comissão, 18 de junho de 2008. – 
 Deputado  Antonio Bulhões, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 6.380/2005, nos termos do Parecer 
do Relator,  Deputado  Antonio Bulhões.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: Jo-
fran Frejat –  Presidente , Maurício Trindade e Raimundo 
Gomes de Matos – Vice- Presidente s, Angela Portela, 
Antonio Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, 
Chico D’Angelo, Dr. Talmir, Eduardo Barbosa, Geraldo 
Resende, Germano Bonow, Leandro Sampaio, Mauro 
Nazif, Nazareno Fonteles, Ribamar Alves, Rita Camata, 
Roberto Britto, Ronaldo Caiado, Clodovil Hernandes, 
Geraldo Thadeu, Guilherme Menezes, Jô Moraes, 
Leonardo Vilela, Luiz Bassuma, Pastor Pedro Ribeiro, 
Simão Sessim e Valtenir Pereira.

Sala da Comissão, 16 de julho de 2008. –  Deputado  
Jofran Frejat,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 6.696-B, DE 2006 
(Do Sr. Jair Bolsonaro)

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 
5.315, de 12 de setembro de 1967, que dis-
põe sobre os ex-combatentes da 2ª Guer-
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ra Mundial; tendo pareceres: da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacio-
nal, pela aprovação (relator: DEP. LAERTE 
BESSA); e da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação (relator: 
DEP. MANATO).

Despacho: Às Comissões de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional; Seguridade 
Social e Família e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO  
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I – Relatório

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Ilus-
tre  Deputado  JAIR BOLSONARO, dá nova redação ao 
art. 1º da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, 
que “regulamenta o art. 178 da Constituição do Bra-
sil, que dispõe sobre os ex-combatentes da 2ª Guerra 
Mundial”, para suprimir o período final daquele dispo-
sitivo, por entendê-lo discriminatório em relação ao 
ex-combatente que seguiu incorporado às Forças Ar-
madas e, nessa condição, não faz jus ao recebimento 
da pensão especial concedida aos ex-combatentes do 
referido conflito armado.

Argumenta que, à época da edição da Lei nº 
5.315, de 1967, a restrição era cabível, pois a pensão 
sob debate era inacumulável com outros benefícios 
previdenciários. Porém, tendo o Poder Judiciário enten-
dido que a mencionada pensão especial – prevista no 
art. 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias da Constituição Federal em vigor – é acumulável 
com vencimentos, proventos e pensões dos servidores 
públicos civis, reveste-se de injustiça a exclusão dos 
militares ex-combatentes do direito de recebimento 
dessa “pensão especial”.

A proposição foi distribuída para: Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, Comissão 
de Seguridade Social e Família e Comissão de Cons-
tituição e Justiça e de Cidadania.

Na Comissão de Relações Exteriores e de Defe-
sa Nacional a matéria foi aprovada por unanimidade, 
nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  LAER-
TE BESSA.

No prazo regimental, não foram oferecidas emen-
das.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Oportuna e meritória a proposição sob exame.

Com efeito, o art. 53 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal 
estabelece:

“Art. 53. Ao ex-combatente que tenha 
efetivamente participado de operações bélicas 
durante a Segunda Guerra Mundial nos termos 
da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, 
serão assegurados os seguintes direitos:

 ..............................................................
II – pensão especial correspondente à 

deixada por segundo-tenente das Forças Ar-
madas, que poderá ser requerida a qualquer 
tempo, sendo inacumulável com quaisquer 
rendimentos recebidos dos cofres públicos, 
exceto os benefícios previdenciários, ressal-
vado o direito de opção;

 ..............................................................

Posteriormente, a Lei nº 8.059, de 4 de julho de 
1990, que “dispõe sobre a pensão especial devida aos 
ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial e a seus 
dependentes” estabeleceu:

“Art. 4º A pensão é inacumulável com 
quaisquer rendimentos percebidos dos co-
fres públicos, exceto os benefícios previden-
ciários.

 ..............................................................
Art. 23. As despesas decorrentes da apli-

cação desta Lei correrão à conta das dotações 
consignadas no Orçamento Geral da União.

 ......................................... ....................”
Da legislação transcrita, emerge crista-

linamente que a pensão em tela não possui 
caráter previdenciário, pelo que pode ser acu-
mulada com benefícios de caráter previden-
ciário, consoante entendimento do Supremo 
Tribunal Federal.

Destarte, identifica-se clamorosa injustiça na 
conceituação do art. 1º da Lei nº 5.315, de 1967, em 
sua parte final:

“Art. 1º Considera-se ex-combatente, para 
efeito da aplicação do art. 178 da Constituição 
do brasil, todo aquele que tenha participado 
efetivamente de operações bélicas, na Se-
gunda Guerra Mundial, como integrante da 
Força do Exército, da Força Expedicionária 
Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Ma-
rinha de Guerra e da Marinha Mercante, e 
que, no caso de militar, haja sido licenciado 
do serviço ativo e com isso retornado à vida 
civil definitivamente.”
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Assim, entendemos que a redação proposta ex-
purga o dispositivo retro transcrito da discriminação 
apontada, para conceder igualmente a ex-combatentes 
da 2ª Guerra Mundial, servidores civis e militares, a 
pensão especial instituída.

Outrossim, dado o fato dessa pensão especial 
não ter caráter previdenciário, não há que se falar em 
ofensa ao § 5º do art. 195 da Constituição Federal, que 
veda a criação, majoração ou extensão de qualquer 
benefício da seguridade social sem a correspondente 
fonte de custeio total.

Isto posto, votamos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 6.696, de 2006.

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Manato, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 6.696/2006, nos termos do Parecer 
do Relator,  Deputado  Manato.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: Jo-
fran Frejat –  Presidente , Rafael Guerra, Maurício Trin-
dade e Raimundo Gomes de Matos – Vice- Presidente s, 
Aline Corrêa, Angela Portela, Antonio Bulhões, Arman-
do Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico D’Angelo, Cida 
Diogo, Darcísio Perondi, Dr. Talmir, Eduardo Barbosa, 
Geraldo Resende, Germano Bonow, Henrique Afonso, 
João Bittar, José Linhares, Leandro Sampaio, Mário 
Heringer, Mauro Nazif, Nazareno Fonteles, Paulo Ru-
bem Santiago, Ribamar Alves, Rita Camata, Roberto 
Britto, Saraiva Felipe, Solange Almeida, Tonha Maga-
lhães, Andreia Zito, Antonio Cruz e Dr. Pinotti.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Jofran Frejat,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 7.376-B, DE 2006 
(Do Senado Federal)

PLS Nº 62/2004 
Ofício (SF) nº 1.477/2006 

Disciplina o direito a alimentos graví-
dicos, a forma como ele será exercido e dá 
outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela aprovação (relatora: DEP. SOLANGE 
ALMEIDA); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
PASTOR MANOEL FERREIRA).

Despacho: Às Comissões de Seguridade 
Social e Família e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Lei que disciplina a questão 
dos alimentos prestados à mulher a partir da concep-
ção, a fim de permitir que a gestante possa arcar com 
todas as despesas resultantes da gravidez.

Esse valor inclui despesas médicas, exames, 
parto, medicamentos, entre outros.

Inovação trazida é a possibilidade de indenização 
pelos danos causados ao réu no caso de demonstra-
ção da negativa de paternidade.

Na Comissão de Seguridade Social e Família, o 
Projeto foi aprovado.

Vem a esta Comissão a proposta para o pronun-
ciamento quanto à constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e ao seu mérito.

É o relatório.

II – Voto do Relator

O Projeto de Lei que ora se examina atende aos 
pressupostos de constitucionalidade relativos à compe-
tência da União e à legitimidade de iniciativa, nos termos 
dispostos nos arts. 22 e 61 da Constituição Federal.

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e à 
técnica legislativa.

No mérito, sou favorável ao Projeto, pois enten-
do que ele traz inovações benéficas, permitindo que 
a mulher gestante seja assistida de forma adequada, 
já a partir da concepção.

Os alimentos não podem ser fornecidos contemplan-
do apenas as necessidades básicas da gestante. Tratando-
se de uma situação em que a mulher precisa de outros 
cuidados, como assistência médica, realização de exames, 
etc., a prestação alimentar deve incluir esses itens, sem os 
quais a mulher e o feto ficariam desamparados.

Assim, este Projeto vem em boa hora contemplar 
essa realidade, propiciando à mulher gestante a assis-
tência necessária e essencial para um bom desenvol-
vimento do período gestacional, cumprindo o princípio 
constitucional do direito à saúde e à vida.

Por tais razões, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 
nº 7.376/06, e, no mérito, pela sua aprovação.

Sala da Comissão, 28 de agosto de 2007. – 
 Deputado  Pastor Manoel Ferreira, Relator.
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Pro-
jeto de Lei nº 7.376-A/2006, nos termos do Parecer do 
Relator,  Deputado  Pastor Manoel Ferreira. O  Deputado  
Regis de Oliveira apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

VOTO EM SEPARADO  
DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA

Trata-se de Projeto de lei que visa disciplinar o 
direito a alimentos da mulher gestante e a forma como 
ele será exercido.

Os alimentos de que trata este projeto de lei com-
preenderão os valores suficientes para cobrir as des-
pesas adicionais do período de gravidez e que sejam 
dela decorrentes, da concepção ao parto, inclusive as 
referentes a alimentação especial, assistência médica 
e psicológica, exames complementares, internações, 
parto, medicamentos e demais prescrições preventivas 
e terapêuticas indispensáveis, a juízo do médico, além 
de outras que o juiz considere pertinente.

Submetido à Comissão de Seguridade Social e 
Família, a proposição foi aprovada nos termos do voto 
da relatora, ilustre deputada Solange Almeida.

Nesta Comissão, o ilustre relator, deputado Ma-
noel Ferreira, manifestou-se pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do projeto de lei em questão.

Quanto aos aspectos constitucional e jurídico, 
a proposta em questão atende aos pressupostos for-

mais e materiais previstos na Constituição federal e 
está em conformidade com os princípios e normas do 
ordenamento jurídico brasileiro.

Embora o mérito seja louvável, o projeto é sem 
sentido e apresenta falhas de ordem técnico-jurídica, 
conforme veremos.

O projeto de lei cria para a mulher gestante tais 
alimentos em contrariedade com a tradição jurídica bra-
sileira. Foge ao bom senso atribuir à mulher gestante 
alimentos sobre mera presunção de paternidade.

A mulher, ainda que gestante, não tem direitos 
a alimentos se não manteve com o alimentante prévia 
relação de casamento ou união estável. 

Não obstante, é certo que o art. 2º do Código 
Civil reconhece personalidade jurídica a toda pessoa 
nascida com vida, pondo a salvo os direitos do nasci-
turo desde a concepção.

Maria Helena Diniz entende que “o Código Civil 
põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nasci-
turo, como direito à vida, à filiação, a integridade física, 
a alimentos, a uma adequada assistência pré-natal”. 
(Diniz, Maria Helena, “Curso de Direito Civil Brasileiro”, 
24ª edição, São Paulo: Ed. Saraiva, 2007, pág. 196).

É verdade que a jurisprudência vem asseguran-
do a prestação de alimentos durante a gestação. En-
tretanto, tal direito não é assegurado à gestante, mas 
sim ao nascituro.

“INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. ALIMEN-
TOS PROVISÓRIOS EM FAVOR DO NASCITURO. 
POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO DO QUANTUM. 

1. Não pairando dúvida acerca do envolvimento 
sexual entretido pela gestante com o investigado, nem 
sobre exclusividade desse relacionamento, e haven-
do necessidade da gestante, justifica-se a conces-
são de alimentos em favor do nascituro. (TJ/RS, AI nº 
70006429096, Rel. Des. Sérgio Fernando de Vascon-
cellos Chaves, julgamento em 13/08/2003).

Note-se, ainda, que o regime atual prevê no 
art.1.706 do Código Civil a figura dos alimentos provi-
sionais que “são provisórios, porque não definitivos e 
guardam natureza antecipatória, porém, cautelar. Têm 
como finalidade manter a subsistência do alimentando, 
durante o período em que transcorre a ação principal. 
Com os alimentos provisionais, o alimentando pretende 
manter a situação de alimentando de que já desfruta e 
que pode perder com o resultado da ação principal ou 
obter meios de subsistência com os alimentos, carac-
terizados como adiantamento da sentença de mérito 
que pretende obter. Os alimentos provisionais podem 
ser requeridos tanto com base no CPC, como com 
fundamento em leis extravagantes” (Junior, Nelson 
Nery e Nery, Rosa Maria de Andrade, “Código Civil 
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Comentado”, 5ª edição, São Paulo: Ed. Revista dos 
Tribunais, 2007, pág.1079).

Para Maria Helena Diniz, os “alimentos provisio-
nais têm natureza cautelar, e serão arbitrados pelo 
magistrado, nos termos da lei processual” (Diniz, Maria 
Helena, “Curso de Direito Civil Brasileiro”, 24ª edição, 
São Paulo: Ed. Saraiva, 2007, pág. 553).

Ressalta-se, que “os alimentos provisionais, pa-
gos a qualquer título, são irrepetíveis, ainda que o ali-
mentante vença a demanda”. (Junior, Nelson Nery e 
Nery, Rosa Maria de Andrade, “Código Civil Comen-
tado”, 5ª edição, São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 
2007, pág.1079).

Conforme ensina Maria Berenice Dias, “a própria 
natureza dos alimentos justifica, por si só, a impossibi-
lidade de serem restituídos. Por isso, a alteração, para 
menor, do valor da pensão não dispõe de efeito retro-
ativo. Passa a vigorar tão-somente com referência aos 
valores vincendos.” (Dias, Maria Berenice, “Manual de 
Direito das Famílias”, 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2005, p. 452).

Essa também é a posição de Maria Helena Diniz, 
para quem “os alimentos, uma vez pagos, não mais 
serão restituídos, qualquer que tenha sido o motivo da 
cessação do dever de prestá-los. Quem satisfaz obri-
gação alimentar não desembolsa soma suscetível de 
reembolso, mesmo que tenha havido extinção da ne-
cessidade aos alimentos.” (Diniz, Maria Helena, “Curso 
de Direito Civil Brasileiro”, 24ª edição, São Paulo: Ed. 
Saraiva, 2007, pág. 565).

Nesse sentido, é o entendimento da jurispru-
dência:

“ALIMENTOS. MEDIDA CAUTELAR. ALIMENTOS 
PROVISIONAIS. PRESTAÇÕES VENCIDAS E NÃO 
PAGAS. SENTENÇA DEFINITIVA FAVORAVEL AO 
ALIMENTANTE. EXECUÇÃO (possibilidade).

Tendo a mulher obtido a concessão de alimentos 
provisionais, através de medida cautelar, a superveni-
ência de sentença favorável ao alimentante, na ação 
principal de separação judicial, não lhe afeta o direito 
de executar as prestações vencidas e não pagas. A 
característica de antecipação provisória da prestação 
jurisdicional, somada a de irrepetibilidade dos alimen-
tos garantem a eficácia plena da decisão concessiva 
dos alimentos provisionais. Do contrario, os devedores 
seriam incentivados ao descumprimento, aguardando o 
desfecho do processo principal.” (STJ, Resp 36.170-SP, 
Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 1º-8-1994)

Diante de tais considerações, conclui-se que o 
Projeto de lei versa sobre tema que já é claramente 
assegurado pelo Código Civil através da interpretação 
conjugada de seus art. 2º e art. 1.706.

Além disso, contrariamente às intenções de seus 
autores, o projeto coloca o nascituro e sua mãe em si-
tuação pior do que a que se encontra hoje, pois obriga-
os a restituir os alimentos ainda que não tenha havido 
má-fé em seu pleito.

Por fim, a técnica empregada no art. 6º caput e 
parágrafo único do projeto é inadequada na medida 
em que cria neologismo desnecessário ao empregar 
a palavra “gravídicos” e determina que os alimentos 
devidos à gestante sejam, posteriormente, convertidos 
em pensão alimentícia em favor do menor, no mais, ao 
dispor sobre a existência de “indícios de paternidade” 
como fundamento para ensejar o pagamento dos ali-
mentos gera dano irreparável ao suposto pai.

Diante de todo o exposto o voto é pela constitu-
cionalidade, juridicidade e inadequada técnica legis-
lativa e, no mérito, pela rejeição.

Sala da Comissão, 6 de fevereiro de 2008. – 
 Deputado  Regis de Oliveira.

PROJETO DE LEI Nº 7.605-A, DE 2006 
(Do Sr. Jackson Barreto)

Regulamenta a execução de serviços 
de limpeza no exterior de edifícios; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Ad-
ministração e Serviço Público, pela aprova-
ção, com emenda (relator: DEP. TARCÍSIO 
ZIMMERMANN).

Despacho: Às Comissões de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; Desen-
volvimento Urbano e Constituição e Justiça e 
de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO

PARECER VENCEDOR

I – Relatório

O Projeto de Lei nº. 7.605, de 2006, de autoria 
do  Deputado  Jackson Barreto, estabelece que a lim-
peza das fachadas e das vidraças dos edifícios com 
mais de quatro andares deverá ser efetuada por em-
presas especializadas, contratadas pelos respectivos 
condomínios.

Em sua justificação, o autor alega que “observa-
mos com muita freqüência, situações que expõem os 
empregados domésticos a grandes riscos aos serem 
obrigados a efetuar limpeza dos vidos dos apartamen-
tos de seus empregadores. Esse não é um fato novo, 
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sendo uma cena corriqueira nas grandes cidades, prin-
cipalmente nas litorâneas, em razão da maresia.”

Na reunião do dia 9 de julho de 2008, esta Co-
missão rejeitou o parecer contrário ao projeto da rela-
tora, Deputada  Gorete Pereira, que passou a constituir 
voto em separado

Nessa oportunidade, foi-nos atribuída a incum-
bência de redigir o parecer vencedor, passando a ma-
nifestação da relatora a constituir voto em separado.

É o relatório. 

II – Voto do Relator

O projeto do deputado busca estabelecer uma 
proteção aos trabalhadores domésticos, de forma que 
eles não se vejam obrigados a fazer a limpeza de fa-
chadas ou vidraças em alturas muito elevadas. 

O exercício da atividade tem ensejado a ocor-
rência de acidentes, muitos deles fatais, para esses 
trabalhadores, razão pela qual essa proposição me-
rece ser aprovada.

Na discussão da matéria, o  Deputado  Milton Mon-
ti, apesar de concordar com a pertinência da matéria, 
especialmente no que concerne as grandes cidades, 
nas quais, têm como característica as construções 
verticais, levantou uma dúvida acerca da responsabi-
lidade pela infração ao disposto no projeto, que, pela 
leitura do parecer, depreende-se está sendo atribuída 
ao condomínio. No seu entender, em caso de aciden-
te, o responsável pela reparação dos danos deve ser 
o contratante do serviço.

Nesse sentido, queremos esclarecer que o projeto 
não responsabiliza o condomínio pela infração à lei. 
A responsabilidade é do condômino, ou seja, o em-
pregador. Assim, para que não restem dúvidas quanto 
a isso, propomos uma emenda ao projeto, fazendo a 
substituição, no § 2º do art. 2º, do termo condômino 
por empregador.

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 7.605, de 2006, com a emenda anexa.

Sala da Comissão, julho de 2008. –  Deputado  
Tarcísio Zimmermann – PT/RS

EMENDA 

Substitua-se no § 2º do art.2º do projeto a refe-
rência a “condômino” por “empregador”.

Sala da Comissão, julho de 2008. –  Deputado  
Tarcísio Zimmermann – PT/RS

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou o Projeto de Lei nº 7.605/2006, com emenda, 
nos termos do Parecer Vencedor do Relator,  Deputado  
Tarcísio Zimmermann. 

O parecer da Deputada  Gorete Pereira passou 
a constituir voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Pedro Fernandes –  Presidente , Nelson Marquezelli e 
Eudes Xavier – Vice- Presidente s, Andreia Zito, Aracely 
de Paula, Cláudio Magrão, Edgar Moury, Gorete Pereira, 
Jovair Arantes, Marco Maia, Milton Monti, Paulo Rocha, 
Roberto Santiago, Sandro Mabel, Tarcísio Zimmermann, 
Vicentinho, Wilson Braga, Carlos Alberto Canuto, Carlos 
Alberto Leréia, Eduardo Barbosa, Frank Aguiar, Maria 
Helena, Mauro Nazif e Sebastião Bala Rocha.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Pedro Fernandes,  Presidente.

VOTO EM SEPARADO  
DA DEPUTADA GORETE PEREIRA

I – Relatório

O Projeto de Lei em epígrafe trata da limpeza 
externa dos edifícios, com o objetivo de garantir a se-
gurança dos trabalhadores domésticos.

Para tanto, determina, no art. 1º, que a limpeza 
das fachadas e das vidraças dos edifícios com mais 
de quatro andares seja feita sempre por empresas es-
pecializadas contratadas pelos condomínios. Nos pré-
dios de até quatro andares, o condomínio deve adquirir 
os equipamentos de segurança e treinar funcionários 
para realizar a limpeza.

Além disso, a proposição veda ao empregado 
doméstico a execução de serviços de limpeza ex-
terna de vidraças em edifícios, estabelecendo que é 
responsabilidade do condômino impedir a execução 
desses serviços em sua unidade residencial (art. 2º, 
caput e § 1º).

É fixada multa de cinco vezes o valor da taxa 
condominial, a ser paga pelo condômino que tiver em-
pregado doméstico flagrado na execução do serviço 
mencionado (art. 2º, § 2º).

O Projeto de Lei foi distribuído às Comissões de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP), 
de Desenvolvimento Urbano (CDU) e de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (CCJC), que se manifestará 
sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica 
legislativa.

Encerrado o prazo regimental, não foram apre-
sentadas emendas na CTASP.

É o relatório.

II – Voto

Compete à CTASP se manifestar sobre a matéria 
trabalhista de que trata a proposição, nos termos do 
art. 32, inciso XVIII, do Regimento Interno da Câmara 
dos  Deputado s.
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Compartilhamos com o  Deputado  Jackson Barre-
to da preocupação quanto à segurança e à saúde dos 
empregados domésticos. Mais preciso, aliás, seria nos 
referirmos às empregadas domésticas, tendo em vista 
que, de acordo com os dados de 2006 da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), do IBGE, 
das 7,6 milhões de pessoas empregadas nos serviços 
domésticos no Brasil, 93,5% são mulheres.

Trata-se de trabalhadoras em situação vulnerável. 
Recente relatório da Organização Internacional do Tra-
balho (OIT) destacou o trabalho doméstico como um 
setor em que o Brasil ainda tem muito o que evoluir. 
Afirma o documento da OIT que, nessa atividade, a dis-
criminação no trabalho aparece com muita clareza.

O desrespeito aos direitos trabalhistas também é 
alto. Prova disso é o fato de que quase 75% das em-
pregadas domésticas trabalham sem carteira assinada. 
Não é difícil imaginar, portanto, a dimensão em que 
outros direitos sejam infringidos.

Em que pese, porém, as boas intenções do autor, 
não consideramos que a proposição aborde o proble-
ma de modo conveniente.

A segurança e a saúde no trabalho são objetivos 
que devem ser buscados em qualquer setor e para to-
dos os trabalhadores. Quando se trata de segurança 
e saúde, não importa quem faz o trabalho, mas como 
o trabalho é feito.

Os trabalhadores domésticos estão sujeitos a 
diversos riscos que podem colocar em perigo sua 
saúde e sua vida, como lembra o Ministério do Tra-
balho e Emprego (MTE), na Cartilha do Trabalhador 
Doméstico.

As atividades domésticas podem expor os tra-
balhadores a agentes físicos, químicos e biológicos 
prejudiciais à saúde. Diante disso, o empregador deve 
adotar medidas de proteção, como fornecer ao traba-
lhador equipamentos capazes de reduzir o contato 
com os agentes ambientais e permitir que o empre-
gado utilize apenas produtos químicos destinados ao 
uso doméstico.

Os trabalhadores domésticos também estão su-
jeitos a riscos de acidentes, como queimaduras, que-
das, cortes e choques elétricos. Também neste caso 
o empregador deve adotar medidas de proteção, tais 
como exigir ritmo de trabalho compatível com a na-
tureza da atividade e a capacidade do trabalhador e 
manter instalações elétricas e de gás em boas con-
dições de uso.

Tratando especificamente do trabalho em altura, 
a cartilha do MTE afirma que “A limpeza da face ex-
terna de janelas e fachadas de edifícios pode expor 
o(a) trabalhador(a) doméstico(a) ao risco de queda de 

altura. A tarefa somente deve ser executada de forma 
totalmente segura”.

O essencial, portanto, é que o trabalho seja de-
senvolvido com segurança e em um ambiente saudável. 
Quanto maior o risco a que esteja exposto o trabalhador, 
maiores devem ser as medidas de segurança.

Se não for possível garantir a segurança, o tra-
balho simplesmente não pode ser realizado, seja ele a 
limpeza de fachada ou qualquer outra tarefa da casa. 
Por outro lado, se houver segurança em nível aceitá-
vel – o que pode incluir o necessário treinamento –, 
não existe razão para proibir sua realização. E a se-
gurança só pode ser aferida em cada caso concreto, 
verificando-se objetivamente quais são os riscos e as 
medidas de proteção adotadas.

Diante disso, o correto é exigir a segurança ade-
quada, e não presumir que ela não pode ser assegu-
rada, proibindo de antemão, por lei, que determinado 
trabalho seja realizado.

Pelas mesmas razões, não vemos porque es-
tabelecer que um trabalho seja feito por empregados 
do condomínio ou por empresa terceirizada. Seja qual 
for a escolha do condomínio, deve ser exigida a segu-
rança do trabalhador. Se o condomínio ou a empre-
sa prestadora de serviços não tiver como garanti-la, 
o trabalho não pode ser feito, seja no primeiro ou no 
vigésimo andar.

Por fim, no que diz respeito à multa prevista no art. 
2º, § 2º, observamos que o Projeto de Lei não estabele-
ce de quem seria a competência para aplicá-la, embora 
se depreenda que a intenção do autor era atribuí-la ao 
condomínio, tanto pela justificação apresentada quanto 
pela redação sugerida, análoga à dos dispositivos que 
tratam das multas condominiais no Código Civil.

Ocorre que, caso aprovada a proibição de que 
trata o art. 2º do Projeto, tratar-se-ia de norma traba-
lhista e, portanto, sujeita à inspeção do trabalho, que 
deve ser organizada, mantida e executada pela União, 
conforme dispõe o art. 21, inciso XXIV, da Constituição 
Federal. Não deve a lei, portanto, atribuir a síndicos de 
condomínios a fiscalização do trabalho.

Por todo o exposto, manifestamo-nos pela rejei-
ção do Projeto de Lei nº 7.605, de 2006. 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2007. 
Deputada  Gorete Pereira.

PROJETO DE LEI Nº 225-B, DE 2007 
(Do Sr. Lobbe Neto)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de pla-
cas de sinalização nas Rodovias Federais; 
tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com substi-
tutivo (relator: DEP. RICARDO BARROS); 
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e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e 
do Substitutivo da Comissão de Viação e 
Transportes, com subemenda (relator: DEP. 
INDIO DA COSTA).

Despacho: Às Comissões de Viação e 
Transportes e Constituição e Justiça e de Ci-
dadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria  Deputado  
Lobbe Neto, dispõe sobre a obrigatoriedade de insta-
lação de placas de sinalização nas rodovias federais 
indicando o hospital mais próximo e a distância em 
que se encontram.

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões, foi distribuída para julgamento de mérito à 
Comissão de Viação e Transportes, tendo dela merecido 
aprovação, na forma do substitutivo apresentado pelo 
Relator, que transpôs a proposta original para dispositivo 
específico do Código de Trânsito Brasileiro.

Nesta fase, encontra-se sob o crivo desta Comis-
são de Constituição e Justiça e de Cidadania para a 
análise de sua competência.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Consoante o Regimento Interno da Câmara dos 
 Deputado s, compete a esta CCJC manifestar-se quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da pro-
posta original e do Substitutivo da Comissão de Mérito. 

Estão satisfeitos os mandamentos dos artigos 22, I e 
61 da Lei Maior não ocorrendo, pois, vício constitucional. 

Lado outro, as proposições não contrariam Prin-
cípio Geral de Direito, de onde decorre a juridicidade 
de seus mandamentos. 

Quanto à técnica legislativa, está a merecer cor-
reção a adotada pelo Substitutivo, adequando-a aos 
ditames da Lei Complementar nº 95/98, que discipli-
na o processo de elaboração das leis, razão pela qual 
deliberei apresentar –lhe emenda.

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e boa técnica redacional 
e legislativa do Projeto de Lei nº 225, de 2007 e do 
Substitutivo da Comissão de Viação e Transporte, esta, 
com a emenda em anexo.

Sala da Comissão, 13 de setembro de 2007 . – 
 Deputado  Indio da Costa, Relator.

SUBSTITUTIVO  
DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

AO PROJETO DE LEI Nº 225, DE 2007

EMENDA

Acresça-se ao final do parágrafo único do arti-
go 81-A, mencionado pelo artigo 2º do Substitutivo, a 
expressão (NR).

Sala da Comissão, 13 de setembro de 2007 . – 
 Deputado  Indio da Costa, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 225-A/2007 e do 
Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, com 
subemenda (apresentada pelo Relator), nos termos do 
Parecer do Relator,  Deputado  Indio da Costa.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 420-A, DE 2007 
(Do Sr. Vaccarezza)

Extingue a necessidade de afixação 
de edital de proclamas e sua publicação. 
Altera dispositivo do Novo Código Civil e 
da Lei nº 6.015, de 1973, relativos à habili-
tação para o casamento; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela rejeição deste e pela aprovação dos de 
nºs 639/2007, 640/2007 e 1735/2007, apensa-
dos, com substitutivo (relator: DEP. JOSÉ 
LINHARES).
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Despacho: Às Comissões de Seguridade 
Social e Família e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I – Relatório

O Projeto de Lei 420/2007, de autoria do  Deputado  
Vaccarezza, visa a extinguir a necessidade de afixação 
e publicação de edital de proclamas de casamento. 
Justifica a proposição com argumentos sobre já ha-
ver suficiente segurança no simples controle pelas 
autoridades responsáveis dos documentos exigidos 
para o casamento, considerando as exigências atuais 
quanto aos proclamas excessivas e produto de cos-
tumes antigos, que hoje não têm mais razão de ser. 
Observa ainda que a publicação dos proclamas como 
atualmente feita sujeita os nubentes a divulgação de 
dados pessoais como RG, CPF e residência, o que 
poderia torná-los vítimas de fraudadores. 

Apenso a ele encontra-se o Projeto de Lei 
639/2007, de autoria do  Deputado  Regis de Oliveira, 
que visa modificar a lei de Registros Públicos apenas 
para dispensar a escrituração e registro dos editais de 
proclamas no Livro D, relativo a casamentos proces-
sados e realizados na própria serventia. A proposta 
embasa-se no fato de que o registro seria dúplice, por-
que o mesmo já se encontra no Livro B, que registra o 
procedimento de habilitação prévia para casamento.

Ainda em apenso, outro Projeto de autoria do 
 Deputado  Regis de Oliveira, PL 640/2007, que pretende 
modificar a redação do Art. 1527 do Código Civil, para 
abolir a publicação pela imprensa do edital de procla-
mas. Aponta razões de ordem prática e de economia 
para dispensar essa exigência legal, que considera 
inócua nos dias atuais.

Por último, está apensado o PL 1.735, de 2007, do 
 Deputado  Décio Lima, que visa a dispensar a interven-
ção do Ministério Público nos processos de habilitação 
de casamento, a fim de agilizar esse procedimento.

Cabe a esta Comissão a análise do mérito das 
proposições.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

Todos os Projetos sob exame demonstram preo-
cupação louvável: modernizar o processo de habilitação 
para o casamento, em consonância com o mandamen-
to constitucional de facilitar a regularização desse ato, 
base da família.

Do ponto de vista desta Comissão, as iniciativas 
devem ser acolhidas, restando decidir a forma pela 
qual fazê-lo: de acordo com o Projeto principal, abolir-
se-iam não só a publicação em jornal, como também 
a afixação dos editais de proclamas na própria sede 
do cartório. O PL 640/07, mais conservador, abole tão 
somente a publicação nos jornais.

Analisando ambas as argumentações, cremos 
ser preferível manter a intenção do Projeto 640/07. É 
verdade que a habilitação para o casamento pode ser 
simplificada, mas também é necessário garantir um 
mínimo de segurança jurídica na realização de ato de 
tal importância para a sociedade. Não cremos que haja 
grande prejuízo financeiro aos nubentes na simples 
afixação de edital na sede do cartório e também não 
acolhemos a argumentação de que o simples regis-
tro em livro de proclamas, sem qualquer publicidade, 
seja suficiente para que interessados em impugnar o 
casamento se manifestem.

Se não houver nenhum tipo de publicidade, não ha-
verá também como qualquer interessado se manifestar 
contra casamentos que impliquem em atos ilícitos. Há que 
se manter um mínimo de formalidade nos atos civis.

Cremos que a simplificação do processo, com a apro-
vação do que intenciona o PL 639 seja benéfica, para des-
burocratizar o ato do casamento e baratear seu custo.

Também acreditamos seja benéfica a supressão 
da análise obrigatória do processo de habilitação pelo 
Ministério Público. Concordamos com a justificação do 
PL 1735/07, no que tange à possibilidade de processos 
regulares serem analisados exclusivamente pelo Oficial 
de Registro Civil. Havendo casos suspeitos, certamente, 
ao haver qualquer ressalva pelo Oficial, o juiz mesmo 
poderá requerer a manifestação do Ministério Público, 
se assim achar necessário. A medida será efetivamente 
aperfeiçoadora da legislação vigente.

Por todo o exposto, somos pela rejeição do PL 
420/2007 e aprovação dos PL 639/07, 640/07 e 1.735/07, 
nos termos do Substitutivo que ora oferecemos.

Sala da Comissão, 11 de março de 2008. – 
 Deputado  José Linhares, Relator.

SUBSTITUTIVO  
AO PROJETO DE LEI Nº 420, DE 2007

Extingue a necessidade de publica-
ção de edital de proclamas de casamento 
e modifica sua escrituração.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta lei extingue a necessidade de publi-

cação de edital de proclamas de casamento e modifica 
sua escrituração.
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Art. 2º O Art. 1527 da Lei 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil, passa a vigorar com a seguinte 
redação, revogando-se o atual parágrafo único: 

“Art. 1527. Estando em ordem a docu-
mentação, o oficial extrairá o edital, que se afi-
xará durante quinze dias nas circunscrições do 
Registro Civil de ambos os nubentes. (NR)”

Art. 3º Os Arts. 43 e 44 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 43. Os livros de proclamas serão 
escriturados cronologicamente com o resumo 
do que constar dos editais recebidos de outras 
serventias, todos assinados pelo oficial. (NR)

Parágrafo único  ................................... ”
“Art. 44. O registro do edital de casamento 

a que se refere o artigo anterior conterá todas 
as indicações quanto à época da publicação e 
os documentos apresentados.(NR)”

Art. 4º O Art. 1.526 da Lei 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1526. A habilitação será feita perante 
o oficial do Registro Civil e será homologada 
pelo juiz. (NR)”

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 11 de março de 2008. – 
 Deputado  José Linhares, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou contra os votos 
dos  Deputado s Guilherme Menezes, Leonardo Vilela, 
Dr. Rosinha, Dr. Pinotti, Chico D’angelo, Solange Almei-
da e Mauro Nazif o Projeto de Lei nº 420/2007 e apro-
vou o PL 639/2007, o PL 640/2007, e o PL 1735/2007, 
apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer 
do Relator,  Deputado  José Linhares. O  Deputado  Dr. 
Rosinha apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: Jo-
fran Frejat –  Presidente , Rafael Guerra, Maurício Trin-
dade e Raimundo Gomes de Matos – Vice- Presidente s, 
Aline Corrêa, Angela Portela, Antonio Bulhões, Arman-
do Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico D’Angelo, Cida 
Diogo, Darcísio Perondi, Dr. Talmir, Eduardo Barbosa, 
Geraldo Resende, Germano Bonow, Henrique Afonso, 
João Bittar, José Linhares, Leandro Sampaio, Mário 
Heringer, Mauro Nazif, Nazareno Fonteles, Paulo Ru-
bem Santiago, Ribamar Alves, Rita Camata, Roberto 
Britto, Saraiva Felipe, Solange Almeida, Tonha Maga-
lhães, Andreia Zito, Antonio Cruz e Dr. Pinotti.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Jofran Frejat,  Presidente.

VOTO EM SEPARADO  
DO  DEPUTADO  DR. ROSINHA

I – Relatório

O Projeto de Lei em destaque visa extinguir a 
necessidade de afixação e publicação de edital de 
proclamas de casamento. Foram apensados os PL’s 
639/2007, 640/2007 e 1735/2007, todos visando alterar 
o processo de habilitação para o casamento.

A proposição é sujeita à apreciação conclusiva 
pelas comissões, sendo distribuída às Comissões de 
Seguridade Social e Família e à Comissão de Consti-
tuição e Justiça e Cidadania.

No âmbito da Comissão de Seguridade Social e 
Família, competente para analisar o mérito da matéria, 
foi designado o  Deputado  José Linhares como relator. 
Em seu parecer o nobre parlamentar rejeita o Projeto 
de Lei 420/2007 e aprova os PLs 639/2007, 640/2007 
e 1735/2007 na forma do substitutivo.

É o relatório.

II – Voto

O nobre deputado José Linhares reconhece em 
seu parecer a necessidade da modernização do pro-
cesso de habilitação para o casamento, no entanto 
não a faz de forma completa.

O Estado na forma da lei tem o dever de facilitar a vida 
do cidadão, na medida em que a família deve ter especial 
atenção do Estado e que a celebração do casamento de-
verá ser gratuita (art. 226 da Constituição Federal).

Concordo com o nobre deputado em dar cele-
ridade nos proclamas para o casamento, no entanto 
quanto à rejeição do Projeto de Lei 420/2007, de auto-
ria do  Deputado  Cândido Vaccarezza, deixaremos de 
possibilitar a completa modernização ao processo de 
proclamas para o casamento, além de permanecer o 
ônus do pagamento da afixação do edital, dispensá-
vel ao cidadão.

A necessidade de afixação de edital de proclamas 
e sua publicação é medida burocratizante que impõe 
lentidão ao feito e destoa da sistemática da desburo-
cratização do Estado.

A exclusão da letra da lei da afixação de publi-
cação na imprensa é um avanço conforme admite o 
relator. No entanto, a sua afirmação de que a afixa-
ção do edital na sede do cartório não causa grandes 
prejuízos aos nubentes, bem como, o simples registro 
em livro de proclamas não é o suficiente para que os 
interessados possam se manifestar quanto à impug-
nação do casamento, vale ressaltar:

Estamos diante de uma grande oportunidade para 
facilitar e modernizar os proclamas para o casamento. 
Entendo que o registro em livro de proclamas, bem 
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como, a apresentação de todos os documentos exigi-
dos para instrução do processo e atuação do Ministério 
Público são suficientes para dar segurança jurídica à 
instituição do casamento. Até porque temos que dar 
credibilidade ao cidadão por suas declarações, seja 
pelo fato de a declaração de vontade seja ela unilateral 
ou bilateral já produz seus efeitos jurídicos, devendo o 
cidadão responder pelos seus atos praticados. Ou seja 
para cumprir o princípio constitucional que ninguém 
será culpado até que se prove o contrário.

Em pesquisa realizada em Cartório do DF foi ob-
servado que a afixação de edital de proclamas nunca 
ensejou na impugnação do casamento. Quanto à afi-
xação do referido edital não causar grandes prejuízos 
depende da ótica que vemos a realidade brasileira. 
Mesmo que grande parte da população tenha saído 
da linha da miséria, 60 % (sessenta por cento) da po-
pulação têm provimentos de meio até dois salários 
mínimos. Levando em consideração, a atual renda 
familiar brasileira, o gasto geral para abertura de pro-
cesso, conforme informação do Cartório do DF, é de 
cerca de R$82,00 (oitenta e dois reais), e observando 
que para efetivação de um casamento existem outras 
despesas para o casal até mais relevantes do que o 
processo de habilitação, qualquer valor excedente fará 
falta no orçamento familiar, portanto é necessário ex-
cluir dos gastos do cidadão o processo de proclamas 
para o casamento.

Por todo exposto, peço aos pares que acate a 
proposta do PL 420/2007, que prevê a extinção da pu-
blicação e da afixação dos editais de proclamas para o 
casamento no sentido de pôr fim a este arcaísmo des-
piciendo, e assim evitar gastos inúteis. Sendo assim, 
o voto pela aprovação dos PLs 420/2007, 639/2007, 
640/2007 e 1735/2007, nos termos do substitutivo que 
ora oferecemos.

Sala da Comissão, de junho de 2008. –  Deputado  
Dr. Rosinha.

SUBSTITUTIVO  
AO PROJETO DE LEI Nº 420, DE 2007.

Extingue a necessidade de afixação 
de edital de proclamas e sua publicação e 
modifica a sua escrituração.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta lei extingue a necessidade de publi-

cação e afixação de edital de proclamas de casamento 
e modifica sua escrituração.

Art. 2º O art. 1527 da Lei 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil, passa a vigorar com a seguinte 
redação, revogando-se o atual parágrafo único:

“Estando em ordem a documentação, o 
oficial escriturará a intenção dos nubentes no 
livro de proclamas, aguardando por um prazo 
de 15 dias manifestações que possam ocasio-
nar a invalidade do casamento.”

Art. 3º Os Arts. 43 e 44 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 43. Os livros de proclamas serão 
escriturados cronologicamente com o resumo 
do que constar dos editais recebidos de outras 
serventias, todos assinados pelo oficial.(NR)

Parágrafo único  .................. .................”
“Art. 44. O registro do edital de casamento 

a que se refere o artigo anterior conterá todas 
as indicações quanto à época da publicação e 
os documentos apresentados.(NR)”

Art. 4º O Art. 1526 da Lei 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1526. A habilitação será feita perante 
o oficial do Registro Civil e será homologada 
pelo juiz. (NR)”

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, de junho de 2008. –  Deputado  
Dr. Rosinha.

PROJETO DE LEI Nº 468-A, DE 2007 
(Do Sr. Flávio Bezerra)

Dispõe sobre a criação do Programa 
de Combate e Prevenção ao Câncer de Pele 
junto aos pescadores em todo o território 
nacional; tendo parecer da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprova-
ção (relator: DEP. JOÃO BITTAR).

Despacho: Às Comissões de Seguri-
dade Social e Família; Finanças e Tributação 
(Art. 54 RICD) e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I – Relatório

O eminente autor da proposta em discussão mos-
tra acentuada preocupação com o alto índice de câncer 
de pele em pescadores de todo o território nacional, 
em conseqüência da prolongada exposição aos raios 
solares. Embasado em informações estatísticas, o nobre 
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autor propõe a criação de um programa no Ministério 
da Saúde para minimizar o problema, com a alocação 
de recursos financeiros e de recursos humanos. 

A Comissão tem poder conclusivo sobre a ma-
téria, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno 
da Câmara dos  Deputado s.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Do ponto de vista formal, a proposição encontra-
se adequadamente redigida. Em nosso entendimento, 
a matéria é relevante e meritória, pois pode dar me-
lhores condições de vida a uma significativa parcela 
população de trabalhadores, bem como evitar incon-
táveis mortes prematuras. 

Não questionamos em nossa análise o aspecto 
de constitucionalidade do projeto em tela, ainda que, 
via de regra, a criação de programas seja competência 
do Poder Executivo. Aquilo que costumamos denominar 
de “vontade política” pode efetivamente transformar em 
norma legal este projeto de lei.

Entretanto, a douta Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação há de manifestar-se sobre o 
tema, declarando ou não sua inconstitucionalidade. 
Observe-se, ainda, que, em relação ao mérito, quando 
matéria dessa natureza, de saúde pública, se conside-
rada premente e de alto relevo, o Congresso Nacional 
pode aprovar, como ocorre amiúde, por questões de 
ordem política e interesse geral. 

Programas com conteúdo análogo ao pretendido 
já foram aprovados nesta Casa. Apenas para ilustrar a 
afirmação, foi aprovada há poucos anos a Lei nº. 10.289, 
de 20 de setembro de 2001, que “institui o Programa 
Nacional de Controle do Câncer de Próstata”, com con-
teúdo semelhante ao da proposição em questão.

Entendemos que uma proposição que traz be-
nefícios para todo o país, haja vista a participação do 
segmento de pesca nas diversas Unidades da Fede-
ração, deve ser debatida com especial atenção, ao 
tempo em que se emprega o máximo esforço para 
sua aprovação. 

Feitas essas considerações, entendendo as pre-
ocupações e razões que levaram o nobre deputa-
do Flávio Bezerra a tomar esta importante iniciativa, 
apresentamos nosso parecer, quanto ao mérito, pela 
aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2007. – 
 Deputado  João Bittar, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 

o Projeto de Lei nº 468/2007, nos termos do Parecer 
do Relator,  Deputado  João Bittar.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: Jo-
fran Frejat –  Presidente , Maurício Trindade e Raimundo 
Gomes de Matos – Vice- Presidente s, Angela Portela, 
Antonio Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, 
Chico D’Angelo, Dr. Talmir, Eduardo Barbosa, Geraldo 
Resende, Germano Bonow, Leandro Sampaio, Mauro 
Nazif, Nazareno Fonteles, Ribamar Alves, Rita Camata, 
Roberto Britto, Ronaldo Caiado, Clodovil Hernandes, 
Geraldo Thadeu, Guilherme Menezes, Jô Moraes, 
Leonardo Vilela, Luiz Bassuma, Pastor Pedro Ribeiro, 
Simão Sessim e Valtenir Pereira.

Sala da Comissão, 16 de julho de 2008. –  Deputado  
Jofran Frejat,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 857-A, DE 2007 
(Do Sr. Neilton Mulim)

Institui o Dia do Alerta sobre o Uso 
Nocivo do Álcool; tendo parecer da Comis-
são de Educação e Cultura, pela aprovação, 
com emenda (relator: DEP. PAULO RUBEM 
SANTIAGO).

Despacho: Às Comissões de Educação 
e Cultura e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 857, de 2007, de autoria do 
nobre  Deputado  Neilton Mulim, institui o dia 23 de outu-
bro como Dia do Alerta sobre o uso nocivo do Álcool. 

Nos termos da justificação apresentada, deve-
mos “conscientizar os jovens universitários e os jovens 
da nossa comunidade, de que o álcool é uma droga 
psicoativa, e que causa dependência tanto quanto a 
cocaína, a maconha, o crack e o cigarro”. O objetivo 
do autor é deflagrar uma grande campanha de cons-
cientização, que se associe às iniciativas similares de 
algumas universidades brasileiras.

Nesta oportunidade, cabe à Comissão de Educa-
ção e Cultura examinar o mérito educacional e cultural 
da matéria, que tramita sob rito ordinário e não recebeu 
emendas no prazo regimental. A proposição está sujei-
ta à apreciação conclusiva das comissões, conforme 
artigo 24,II, do Regimento Interno desta Casa.

É o relatório.



Agosto de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 6 35495 

II – Voto do Relator

A apreciação de datas comemorativas é atri-
buição desta Comissão de mérito, nos termos do art. 
32, VII, “g”, do Regimento Interno da Câmara dos 
 Deputado s.

Louvamos a iniciativa do ilustre  Deputado  Neil-
ton Mulim. De fato, o uso do álcool de forma nociva, 
especialmente entre os jovens, é temática polêmica e 
bastante atual. Ao mesmo tempo em que a lei brasileira 
proíbe a venda de bebidas alcoólicas para menores de 
18 anos – Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996 e Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 –, é absolutamente 
corriqueiro o consumo de álcool entre os jovens – seja 
no ambiente domiciliar, em festividades, ou ainda em 
ambientes públicos. 

A sociedade adota atitudes paradoxais frente ao 
tema: por um lado condena o abuso de álcool pelos 
jovens, mas é tipicamente permissiva ao estímulo do 
consumo por meio da propaganda. Essa, uma poderosa 
madrinha dos níveis crescentes e precoces de consu-
mo entre os jovens. De acordo com estudo realizado 
pelo Centro Brasileiro de Informações sobre Drogas 
– CEBRID, ligado à UNIFESP, a média de idade para 
o primeiro contato com álcool e tabaco, em levanta-
mento feito no ano de 2004, foi de 12,5 e 12,8 anos, 
respectivamente. 

Partilhamos, portanto, da preocupação do ilustre 
parlamentar com esse grave problema de saúde pública, 
que fomenta acidentes de trânsito, episódios violentos 
e trágicos nas cidades brasileiras, além de estabele-
cer as bases para a formação de futuros alcoólatras, 
suscitando mais problemas para os sistemas públicos 
de segurança, saúde e assistência social. 

O mérito da proposta é fomentar a discussão e 
ensejar a tomada de consciência de toda a população 
acerca do tema, em especial dos jovens.

Em relação à forma, julgamos pertinente elabo-
rar uma emenda, excluindo o parágrafo único do art. 
2º, posto que cabe ao Poder Executivo definir em que 
termos realizará atividades, campanhas ou quaisquer 
outros mecanismos de atuação governamental.

Diante do exposto, votamos favoravelmente ao 
Projeto de Lei nº 857, de 2007.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
Paulo Rubem Santiago, Relator.

EMENDA DE RELATOR

Suprima-se o parágrafo único do art. 2º do projeto 
de lei nº 857, de 2007.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
Paulo Rubem Santiago, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 857/07, com emenda, 
nos termos do parecer do relator,  Deputado  Paulo 
Rubem Santiago.

Estiveram presentes os Senhores  Deputado s: 
João Matos, Presidente ; Rogério Marinho, Osvaldo 
Reis e Alex Canziani,Vice- Presidente s; Alice Portugal, 
Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, Fátima 
Bezerra, Frank Aguiar, Gastão Vieira, Ivan Valente, 
Lelo Coimbra, Lira Maia, Lobbe Neto, Maria do Rosá-
rio, Neilton Mulim, Pinto Itamaraty, Professor Setimo, 
Raul Henry, Reginaldo Lopes, Severiano Alves, Waldir 
Maranhão, Angela Portela, Dr. Talmir, Gilmar Machado, 
Jorginho Maluly, José Linhares, Paulo Renato Souza, 
Pedro Wilson e Raimundo Gomes de Matos. 

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008.  –  Deputado  
João Matos,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 1.036-B, DE 2007 
(Do Sr. Magela)

Dispõe sobre a profissão de Instrutor 
de Formação de Condutores de Veículos 
Automotores ora denominado de Instrutor 
de Trânsito; tendo pareceres: da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação deste, com subs-
titutivo (relator: DEP. DANIEL ALMEIDA); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa deste, na forma 
do Substitutivo da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público (rela-
tor: DEP. NELSON PELLEGRINO).

Despacho: Às Comissões de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público e Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Em exame o Projeto de Lei em epígrafe, de auto-
ria do nobre  Deputado  MAGELA, que tem por objetivo 
regulamentar a profissão de Instrutor de Formação de 
Condutores de Veículos Automotores, ora denomina-
do de Instrutor de Trânsito. Nesse sentido, o projeto 
estabelece quem pode ser considerado instrutor de 
trânsito, as competências do profissional, os requisitos 
para o exercício da atividade e os deveres, vedações 
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e direitos do instrutor de trânsito, atribuindo ao Depar-
tamento de Trânsito (Detran) a função de fiscalizar o 
exercício da atividade.

O autor da proposição, em sua justificação, alega 
que a existência de um trânsito civilizado depende do 
recebimento de orientações adequadas pelo condutor 
na fase de aprendizagem, enfatizando a importância 
que deve ser dada ao aspecto educacional no trânsito, 
com base nos ensinamentos a serem transmitidos pelo 
instrutor de trânsito. Nesse sentido, a regulamentação 
de sua atividade visa dar maior dignidade aos profis-
sionais que a exercem, contribuindo para o aumento 
da qualidade dos serviços por eles prestados aos usu-
ários das auto-escolas.

O projeto foi inicialmente apreciado, quanto ao 
mérito, na Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, que o aprovou na forma de um subs-
titutivo que aperfeiçoa a redação do projeto original, 
corrigindo falhas nele existentes. Foram apresentadas 
ainda duas emendas ao substitutivo na Comissão.

Esgotado o prazo regimental, não foram apresen-
tadas emendas ao projeto nesta Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania se pronunciar sobre a constituciona-
lidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de 
Lei nº 1.036, de 2007, e do substitutivo aprovado pela 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú-
blico, a teor do disposto no art. 32, inc. IV, alínea “a”, do 
Regimento Interno da Câmara dos  Deputado s.

A matéria em apreço é da competência legislati-
va privativa da União (art. 22, XVI – CF), cabendo ao 
Congresso Nacional dispor sobre a mesma, com a san-
ção do  Presidente  da República (art. 48 – CF), sendo a 
iniciativa parlamentar legítima, em face da inexistência 
de iniciativa privativa de outro Poder.

Quanto à constitucionalidade formal da proposição 
original, a mesma contém vício no que toca à determina-
ção ao Poder Executivo para regulamentar a lei em prazo 
de cento e vinte dias, pois viola o princípio constitucional 
da separação dos Poderes, ao atribuir competência ao 
Poder Executivo, em projeto de iniciativa parlamentar. 
Vale frisar que a própria Carta Magna já estabeleceu, 
no art. 84, IV, a competência do  Presidente  da Repú-
blica para regulamentar as leis, sendo desnecessário 
aprovar comando legal nesse sentido.

Tal dispositivo inconstitucional, todavia, foi su-
primido pelo substitutivo aprovado pela Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, que não 
contém qualquer vício de natureza formal.

Tanto a proposição original quanto o substitutivo 
aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público não afrontam dispositivos de natu-
reza material da Carta Magna, sendo constitucionais 
sob tal ângulo.

No que tange à juridicidade, tanto o projeto quanto 
o substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público harmonizam-se com 
o ordenamento jurídico vigente, não havendo qualquer 
impedimento à aprovação integral de ambos. 

Quanto à técnica legislativa, não há qualquer res-
trição ao texto empregado no projeto e no substitutivo 
aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administra-
ção e Serviço Público, estando ambos de acordo com 
as regras impostas pela Lei Complementar nº 95, de 
26/2/98, com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 107, de 26/4/01. 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitu-
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 1.036, de 2007, na forma do substi-
tutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de Admi-
nistração e Serviço Público; e pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do substitutivo 
aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administra-
ção e Serviço Público.

Sala da Comissão, 10 de junho de 2008. – 
 Deputado  Nelson Pellegrino, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.036-A/2007 
e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Admi-
nistração e Serviço Público, nos termos do Parecer do 
Relator,  Deputado  Nelson Pellegrino.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.
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PROJETO DE LEI Nº 1.279-A, DE 2007 
(Do Sr. Márcio França)

Altera o valor da pensão especial con-
cedida a Orlando Lovecchio Filho pela Lei 
nº 10.923, de 22 de julho de 2004; tendo pa-
recer da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. RIBAMAR ALVES).

Despacho: Às Comissões de Seguri-
dade Social e Família; Finanças e Tributação 
(Art. 54 RICD); e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Art. 54 RICD)

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 1279, de 2007, de autoria 
do  Deputado  Márcio França, defende a concessão de 
reajuste à pensão mensal e vitalícia concedida, pela 
Lei nº 10.923, de 22 de junho de 2004, a Orlando Lo-
vecchio Filho, a fim de fixá-la em R$8.300,00 (oito mil 
e trezentos reais), com vigência a partir de julho de 
2005. Pretende, também, o referido projeto manter 
atualizada a referida pensão com base nos mesmos 
índices e critérios previstos para os benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social.

Justifica o Autor a sua proposição com base no 
argumento de que o beneficiário, considerado vítima 
da “Revolução de 1964”, teve sua pensão fixada sem 
que se considerasse o emprego pretendido pela víti-
ma. Caso não tivesse perdido sua perna na explosão 
de bomba quando passava em frente ao Consulado 
Americano, em São Paulo, em 19 de março de 1968, 
o beneficiário que, à época já exercia atividade como 
piloto autônomo, poderia estar trabalhando, atualmen-
te, como piloto comercial e recebendo remuneração 
equivalente ou mesmo superior a que ora pleiteia.

No prazo regimental, não foram oferecidas emen-
das à proposição.

É o relatório.

II – Voto do Relator

A proposição em tela merece cuidadosa análise, 
uma vez que trata de reparação econômica derivada 
de atos de força, motivação exclusivamente política 
e perseguição que marcaram o período do Regime 
Ditatorial.

A vítima, no presente caso, foi atingida por atenta-
do a bomba em março de 68, promovido por motivação 
política e, em seguida veio a sofrer constrangimentos 

fortíssimos do sistema de segurança do Estado de 
exceção, por acusação de atividade política subversi-
va e que teria sido ele o autor do ato terrorista, tendo 
sido preso, sofrido, tortura moral, perseguição, medo, 
humilhação, trauma emocional e psicológico, e que 
somente o tempo, passados vários anos, veio a pro-
var que foi apenas uma vitima inocente do período da 
chamada “Revolução de 1964”.

Pelo ocorrido, sofreu ainda mais, teve a perda 
parcial da vida, com a perna esquerda amputada, fato 
que culminou em incapacidade funcional laborativa 
permanente, que á época brevetado, havia concluído 
o curso de piloto comercial, voava como profissional 
autônomo para completar horas de vôo para seguir a 
carreira de piloto comercial, e o trágico fato, pela ób-
via perda física, impediu o que poderia ter sido uma 
promissora carreira e a realização profissional de um 
jovem com 22 anos de idade.

Concordamos, pois, que a vítima, por culpa e 
omissão do Estado foi atingida por atos de exceção, 
e sofreu, em decorrência da perda física, a privação 
do exercício da profissão.

Assim, para remediar o dano, a Lei nº 10.923, de 
22 de junho de 2004, proposta em 2001 e aprovada 
somente em 2004, conferiu a Orlando Lovecchio Fi-
lho o direito a uma pensão mensal de valor fixado em 
R$500,00, sendo reajustada nas mesmas bases e com 
os mesmos índices adotados para efeito de reajuste dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

O Projeto de Lei em apreciação defende a ele-
vação desse valor para R$8.300,00, com base no ar-
gumento de que, caso não houvesse sido acometido 
pelo mencionado infortúnio, Orlando Lovecchio Filho 
teria prosseguido em sua carreira de piloto civil.

Entendemos que o pleito reveste-se de caráter de 
pura justiça e merece nosso total apoiamento e, para 
tornar ainda mais justa e digna a pensão em foco, é 
bom lembrar nossa Carta Magna que diz, “ a igualdade 
é inviolável”, e portanto, o principio da isonomia tem 
de ser aplicado neste caso com igual normatização 
de reparação ao já existente na Lei nº 10.559/02, que 
proposta e aprovada em 2002, hoje beneficia mais de 
4.280 anistiados políticos, com previsão de beneficiar 
40 mil e que igualmente sofreram com o Regime Dita-
torial, pois, partes em razão de mesmas circunstâncias 
tem de ser tratadas igualmente.

Assim, embora a edição desta nova disposição 
fosse mais apropriada, pela celeridade, por meio de 
medida provisória, uma vez que o caso é de relevância, 
urgência e a reparação já tarda, o presente tem como 
objetivo amparar por isonomia e igualdade de direitos o 
cidadão Orlando Lovecchio Filho, sendo que, esta nova 
iniciativa decorre do dever do Estado na reparação de 
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danos causados por seus agentes públicos às pessoas 
e trata-se de direito imprescritível e fundamental per-
tencente as vítimas do regime de exceção, conforme 
preceitua diversos diplomas internacionais ratificados 
pelo Brasil assim como pela Constituição Federal.

Desta forma, acreditamos que, estaremos fa-
zendo justiça e demonstrando, mais uma vez, efetivo 
compromisso com o respeito à dignidade humana e 
com o Estado Democrático de Direito, e bem como, 
será demonstrado os elevados propósitos do Congres-
so Nacional no sentido de tentar minorar os efeitos da 
conflagração iniciada em 1964, que certamente irá virar 
mais uma pagina triste de sua história recente, reco-
nhecendo a responsabilidade atinente ao período do 
regime assinalado, pois o passado do Brasil tem má-
culas que deixaram lamentáveis seqüelas e as quais 
cumpre tentar reparar, mesmo tendo a consciência da 
impossibilidade de saná-las, mas efetiva o compromisso 
permanente do Estado com a garantia dos princípios 
éticos e legais independentemente e acima da tem-
poralidade dos governos e legislaturas.

Assim, feitas essas considerações e dado o cará-
ter meritório da proposição, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº1279, de 2007, na forma do substitutivo 
anexo ao presente parecer e conclamamos os ilustres 
membros desta Comissão para a aprovação.

Sala da Comissão, 12 de março de 2008. – 
 Deputado  Ribamar Alves,  Relator.

SUBSTITUTIVO  
AO PROJETO DE LEI Nº 1.279, DE 2007 

(Do Sr Márcio França)

Altera o valor da pensão especial con-
cedida a Orlando Lovecchio Filho pela Lei 
nº 10.923, de 22 de julho de 2004, com a 
finalidade de tornar mais justa e digna a 
reparação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.923, de 22 de Julho 

de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Por isonomia e igualdade de direi-
tos, a partir de março de 2004, é concedida a 
Orlando Lovecchio Filho reparação econômica 
de caráter indenizatório em prestação mensal, 
permanente e continuada como piloto de linha 
aérea e a normatização do beneficio será re-
gida pelo estabelecido na Lei nº 10.559, de 13 
de novembro de 2002.

Parágrafo único. O valor da prestação 
mensal, permanente e continuada de que tra-
ta o caput será igual ao da situação funcional 
idêntica ou análoga constatada entre os já am-

parados pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro 
de 2002 e será atualizada e custeada conforme 
previsto na supracitada Lei.” (NR)

Art. 2º Ficam revogados os §§ 1º, 2ºe 3º, bem como, 
o Art.2º, da Lei nº 10.923, de 22 de Julho de 2004.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Lei nº 10.923, de 22 de julho de 2004, oriunda 
da aprovação do Projeto de Lei nº 4017, de 2001, do 
Poder Executivo, concede pensão especial, mensal e 
vitalícia, no valor de R$500,00 (quinhentos reais), a 
Orlando Lovecchio Filho.

A Exposição de Motivos que acompanha a Men-
sagem nº 31, de 2001, do Poder Executivo, que encami-
nhou o referido projeto de lei à Câmara dos  Deputado s, 
justifica a concessão da pensão, nos seguintes termos: 
“Submetemos à consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de lei que “concede pensão especial a 
Orlando Lovecchio Filho”.

O passado recente do Brasil tem máculas que 
deixaram lamentáveis seqüelas, as quais cumpre ten-
tar reparar, mesmo tendo a consciência da impossibi-
lidade de saná-las.

Um marcante exemplo é o caso de Orlando Lo-
vecchio Filho, que teve a perna esquerda amputada 
em decorrência da explosão de uma bomba quando, 
em 19 de março de 1968, passava em frente ao Con-
sulado Americano, em São Paulo.

À época Orlando Lovecchio Filho tinha vinte e 
dois anos, tirava brevê e contava horas de vôo para 
tentar a carreira de piloto comercial. O trágico fato im-
pediu o que poderia ser uma promissora carreira e a 
realização profissional de um jovem. 

A mencionada vítima do episódio era um cidadão 
comum e não estava em nenhum dos lados das par-
tes envolvidas em confronto, no período da chamada 
“Revolução de 1964”.

A concessão de pensão especial a Lovecchio 
Filho demonstrará os elevados propósitos do Gover-
no brasileiro no sentido de tentar minorar os efeitos 
da conflagração iniciada em 1964. Tais propósitos se 
evidenciaram com o advento da Lei nº 9.140, de 4 
de dezembro de 1995, que “reconhece como mortas 
pessoas desaparecidas em razão de participação, ou 
acusação de participação, em atividades políticas, no 
período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 
1979, e dá outras providências”.

Creio, Senhor  Presidente , que com o presente 
projeto de lei Vossa Excelência estará fazendo justiça 
e demonstrando, mais uma vez, efetivo compromisso 
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com o respeito à dignidade humana e com o Estado 
Democrático de Direito.”

No entanto, em que pese a justeza da medida, 
consubstanciada no manifesto reconhecimento do di-
reito à pensão, o valor que lhe fora fixado não condiz 
com o valor a que efetivamente faz juz o Sr. Orlando 
Lovecchio Filho.

O beneficiado, em virtude do citado atentado, 
teve a perda parcial da vida com a sua perna esquer-
da amputada aos 22 anos de idade, resultando em 
sua permanente incapacidade funcional, sendo que à 
época, já tinha licença de piloto (brevet), estava com 
a vida planejada para ser Piloto de Linha Aérea, com 
várias horas acumuladas de vôo, condição exigida para 
a carreira de piloto comercial, e, por conta do atentado 
seus planos foram ceifados, sendo que, se hoje esti-
vesse aposentado, estaria recebendo mensalmente 
benefício condizente com a profissão que optara.

Além disto, pelo atentado, ainda sofreu cons-
tragimentos fortíssimos do sistema de segurança do 
Estado por suspeita de ter sido ele o autor do atenta-
do terrorista, tendo sido preso, sofrido, tortura moral, 
perseguição, medo, humilhação, trauma emocional e 
psicológico. Somente o tempo, após vários anos de 
sofrimento, pode provar que em verdade se tratava, 
tão somente, de uma vítima deste período chamado 
de “Revolução de 1964”. 

Assim como a igualdade é direito inviolável, o 
presente Projeto, por isonomia e justiça, propõe que 
o Sr. Orlando Lovecchio Filho passe a receber repa-
ração ecômica em prestação, permanente e continu-
ada como Piloto de Linha Aérea em regulamentação 
igual a que hoje recebe mais de 15.100 brasileiros já 
amparados pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 
2002, proposta esta que reputamos ser hoje, no caso, 
a mais digna e justa. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o 
apoio de nossos ilustres Pares, para a aprovação da 
presente proposição.

Sala das Sessões, 12 de março de 2008. – Ri-
bamar Alves, PSB/MA.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, 
com substitutivo o Projeto de Lei nº 1.279/2007, nos ter-
mos do Parecer do Relator,  Deputado  Ribamar Alves.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: Jo-
fran Frejat –  Presidente , Maurício Trindade e Raimundo 
Gomes de Matos – Vice- Presidente s, Angela Portela, 
Antonio Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, 
Chico D’Angelo, Dr. Talmir, Eduardo Barbosa, Geraldo 
Resende, Germano Bonow, Leandro Sampaio, Mauro 

Nazif, Nazareno Fonteles, Ribamar Alves, Rita Camata, 
Roberto Britto, Ronaldo Caiado, Clodovil Hernandes, 
Geraldo Thadeu, Guilherme Menezes, Jô Moraes, 
Leonardo Vilela, Luiz Bassuma, Pastor Pedro Ribeiro, 
Simão Sessim e Valtenir Pereira.

Sala da Comissão, 16 de julho de 2008. –  Deputado  
Jofran Frejat,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 1.515-A, DE 2007 
(Do Sr. Eduardo Valverde)

Acrescenta o artigo 12-A, ao Decreto-
Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, para 
tornar obrigatório o exame de proficiência 
como condição para inscrição nos quadros 
dos Conselhos Regionais de Contabilidade; 
tendo parecer da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela 
rejeição (relator: DEP. TARCÍSIO ZIMMER-
MANN).

Despacho: Às Comissões de  Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; e Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  
COMISSÃO DE TRABALHO,  

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PARECER VENCEDOR

I – Relatório

O ilustre  Deputado  Eduardo Valverde apresentou 
ao Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 1.515, de 
2007, em epígrafe.

Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Admi-
nistração e Serviço Público, o projeto não foi emendado 
no prazo regimental.

O nobre  Deputado  Roberto Santiago, designado 
relator, ofereceu parecer favorável à matéria ao argu-
mento de que “ a baixa qualidade do ensino resultante 
da proliferação indiscriminada da criação de cursos 
superiores no País é unanimidade entre todos os que 
se dedicam a estudar a matéria” e que “se a solução 
definitiva é obra de longo prazo, medidas emergenciais 
podem ser tomadas com o intuito de minorar o proble-
ma. E o exame de proficiência, (...) é uma delas.” 

Apresentado, o Parecer foi levado a voto e rejei-
tado. Em razão disso, fui nomeado Relator para apre-
sentar o voto vencedor, nos termos regimentais.

É o relatório.
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II – Voto do Relator

Pedimos licença para discordar dos fundamentos 
apresentados pelo ilustre relator que nos antecedeu. 
Ao contrário dos fundamentos expostos no parecer 
vencido, nossos entendimento é que a exigência do 
exame de ordem para o Contabilista não se coaduna 
com a legislação em vigor e nem se presta a auxiliar 
a sociedade a remediar os problemas com a formação 
acadêmica de nossos graduandos. 

Em que pesem as boas intenções do autor da pro-
posta, o que sobressai na iniciativa é sua profunda con-
trariedade com o ordenamento das instituições de ensino. 
Dizemos isso porque as Universidades e Faculdades em 
funcionamento têm seus cursos de graduação autori-
zados e fiscalizados pelo Ministério da Educação. Por 
isso, dentro do ordenamento legal brasileiro, o egresso 
portador de um diploma de nível superior válido perante 
o MEC está legalmente habilitado a exercer a profissão 
a que lhe dá direito o diploma conseguido por meios 
legítimos Não faz sentido, e nos parece extremamente 
injusto, que após concluir cinco anos de estudos, muitas 
vezes pagos com sacrifício em escolas particulares, o 
aluno tenha que se submeter a um novo curso e gas-
tar mais tempo e dinheiro. Sim, porque como podemos 
acompanhar pela imprensa, mesmo o exame da Ordem 
dos Advogados do Brasil, já tradicional, transformou-se 
em um indústria para vender cursinhos de preparação. 
Os interesses econômicos em torno dessa indústria têm 
inclusive levado à fraudes na elaboração ou na correção 
de provas, dadas as cifras milionárias que gravitam em 
torno do exame de ordem.

Minha posição tem sido, por convicção, contrária 
a esse tipo de iniciativa, por entender que ela apenas 
tem servido para alimentar o fechamento do mercado de 
trabalho ou lançar os formandos na máquina milionária 
dos cursinho de preparação. Meu entendimento é que os 
alunos já foram devidamente avaliados pelos exames ao 
longo dos anos de graduação e se esses exames não têm 
sido suficientemente adequados para garantir aos alunos 
uma boa formação e à sociedade bons profissionais, é 
necessário, como vem fazendo o atual Governo, fortale-
cer, por meio de mecanismos institucionais de avaliação 
e credenciamento, o ensino superior no país. 

Infelizmente, o resultado prático da iniciativa pro-
posta será apenas o de fortalecer a indústria dos cur-
sinhos e estimular a fraude, com grande prejuízo para 
os alunos e sem benefícios para a sociedade.

Essas são as razões que justificaram a rejeição 
do Projeto de Lei nº 1.515, de 2007.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Tarcísio Zimmermann – PT/RS

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, 
rejeitou o Projeto de Lei nº 1.515/2007, nos termos 
do Parecer Vencedor do Relator,  Deputado  Tarcísio 
Zimmermann.

O parecer do  Deputado  Roberto Santiago passou 
a constituir voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Pedro Fernandes –  Presidente , Eudes Xavier – Vice-
 Presidente , Andreia Zito, Edgar Moury, Jovair Arantes, 
Marco Maia, Milton Monti, Paulo Rocha, Saturnino 
Masson, Tarcísio Zimmermann, Vanessa Grazziotin, 
Vicentinho, Carlos Alberto Canuto, Carlos Alberto Le-
réia, Carlos Santana, Edinho Bez, Eduardo Barbosa, 
Filipe Pereira, Maria Helena e Mauro Nazif.

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Pedro Fernandes,  Presidente.

VOTO EM SEPARADO  
DO DEPUTADO ROBERTO SANTIAGO

Relatório

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre 
 Deputado  Eduardo Valverde, que propõe a subordinação 
do registro em Conselho Regional de Contabilidade à 
prévia aprovação em exame de proficiência a ser regu-
lamentado pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Justificando a medida, o autor alude à importân-
cia da medida sugerida para a melhoria da qualidade 
do ensino oferecido aos aspirantes a uma carreira de 
nível superior. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apre-
sentadas emendas ao Projeto..

É o relatório.

II – Voto

A baixa qualidade do ensino resultante da prolife-
ração indiscriminada da criação de cursos superiores 
no País é unanimidade entre todos os que se dedicam 
a estudar a matéria.

Soluções imediatas, obviamente, não existem. 
Trata-se de sanar vícios estruturais que vêm se acu-
mulando há décadas. Mudar toda uma cultura referente 
a políticas de ensino etc.

Mas, se a solução definitiva é obra de longo pra-
zo, medidas emergenciais podem ser tomadas com o 
intuito de minorar o problema. E o exame de proficiên-
cia, a nosso ver, é uma delas. Basta olhar o exemplo 
da OAB, bem lembrado pelo autor em sua justificação. 
O exame adotado pela OAB, em que pese alguns pro-
blemas pontuais, inegavelmente contribuiu para me-
lhorar sensivelmente o nível do ensino oferecido nas 
faculdades de Direito de todo o País.
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Somos, portanto, pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 1.515, de 2007.

Sala da Comissão, 6 de novembro de 2007. – 
 Deputado  Roberto Santiago.

PROJETO DE LEI Nº 2.269-A, DE 2007 
(Da Sra. Vanessa Grazziotin)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de receptores de cartões tele-
fônicos usados e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, 
pela aprovação, com emenda (relator: DEP. 
JORGINHO MALULY).

Despacho: Às Comissões de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática; e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD)

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER  
DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

O Projeto de Lei apresentado pela nobre Deputada  
Vanessa Grazziotin obriga as operadoras de telefonia 
a instalar receptores de cartões indutivos ao lado dos 
telefones públicos para serem utilizados como depó-
sito para os cartões inutilizados.

A autora argumenta que a medida proposta ofe-
recerá ao usuário uma alternativa à prática do descarte 
de cartões inutilizados nas proximidades dos telefones 
de uso público. Assinala ainda que o dispositivo contri-
buirá para reduzir o impacto ambiental à medida que 
facilitará a reciclagem dos cartões.

Conforme despacho da Mesa da Câmara dos 
 Deputado s, a proposição em tela deverá ser apreciada 
pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática e pela Comissão de Constituição e Jus-
tiça e de Cidadania (art. 54 do Regimento Interno da 
Câmara dos  Deputado s).

Decorrido o prazo regimental, não foram apre-
sentadas emendas ao Projeto.

II – Voto do Relator

Segundo dados da Anatel, o Brasil possui hoje 
mais de um milhão e cem mil telefones de uso público, 
instalados em mais de cinco mil municípios. Por sua 
vez, a produção mensal de cartões indutivos alcan-
çou, em 2003, a marca de mais de sessenta milhões 
de unidades comercializadas.

Esses números atestam a importância da ado-
ção de medidas que ofereçam ao cidadão alternativas 
simples para descarte dos cartões telefônicos, em be-
nefício do meio ambiente.

Por esse motivo, consideramos plenamente meri-
tória a iniciativa da autora do Projeto de Lei em exame. 
Entendemos que a proposta da Parlamentar, ao mesmo 
tempo em que não onera em demasia as operadoras 
de telefonia, oferece uma importante contribuição para 
a preservação da natureza.

Não obstante, optamos por apresentar emenda ao 
Projeto com o objetivo de adequá-lo à terminologia usu-
almente empregada no setor de telecomunicações.

Com base nos argumentos elencados, somos 
pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 2.269, de 2007, 
com a emenda apresentada por este Relator.

Sala da Comissão, 26 de março de 2008. – 
 Deputado  Jorginho Maluly, Relator.

EMENDA DE RELATOR Nº 1

O art. 1º do Projeto passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º Ficam obrigadas as concessio-
nárias do Serviço Telefônico Fixo Comutado a 
prover a instalação de receptores de cartões 
telefônicos usados ao lado dos telefones de 
uso público, para que sejam depositados os 
cartões inutilizados.”

Sala da Comissão, 26 de março de 2008. – 
 Deputado  Jorginho Maluly, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto de 
Lei nº 2.269/2007, nos termos do Parecer do Relator, 
 Deputado  Jorginho Maluly.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Walter Pinheiro –  Presidente , Ratinho Junior, Bilac 
Pinto e Paulo Roberto – Vice- Presidente s, Ariosto 
Holanda, Beto Mansur, Cristiano Matheus, Dr. Adilson 
Soares, Edigar Mão Branca, Elismar Prado, Emanuel 
Fernandes, Eunício Oliveira, Gustavo Fruet, Jorge Bit-
tar, Jorginho Maluly, José Chaves, José Rocha, Julio 
Semeghini, Manoel Salviano, Maria do Carmo Lara, 
Mendes Ribeiro Filho, Miro Teixeira, Nelson Meurer, 
Nelson Proença, Nilson Pinto, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Rodrigo Maia, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Silas Câmara, Vic Pires Franco, Zequi-
nha Marinho, Angela Amin, Carlos Brandão, Nazareno 
Fonteles e Waldir Maranhão.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Walter Pinheiro,  Presidente.
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PROJETO DE LEI Nº 2.288-A, DE 2007 
(Do Sr. Beto Faro)

Dispõe sobre a proibição da implan-
tação e funcionamento no Brasil de porto 
pesqueiro internacional e dá outras pro-
vidências; tendo parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
pela aprovação (relator: DEP. CARLOS ZA-
RATTINI).

Despacho: Às Comissões de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional; Viação e 
Transportes e Constituição e Justiça e de Ci-
dadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER  
DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES  

E DE DEFESA NACIONAL

I – Relatório

O projeto de lei, em epígrafe, propõe a proibição, 
em território nacional, da implantação e do funciona-
mento de porto pesqueiro internacional. Nos termos 
do parágrafo único do art. 2º do projeto, considera-se 
porto pesqueiro internacional toda e qualquer estrutura 
portuária destinada a operações de carga e descarga 
de produtos da pesca por embarcação pesqueira es-
trangeira com a finalidade de comércio, sem a nacio-
nalização do produto.

De acordo com o autor da proposição, o ilustre 
 Deputado  Beto Faro, a iniciativa visa garantir condi-
ções institucionais para o desenvolvimento da indústria 
pesqueira nacional.

Nesta Comissão, transcorrido o prazo regimental, 
não foi apresentada emenda ao projeto.

É o Relatório.

II – Voto

A iniciativa, em comento, do  Deputado  Beto Faro, 
versa sobre matéria de suma importância para os inte-
resses do País, ainda que, até a presente data, o de-
bate político a respeito tenha se mantido circunscrito 
aos agentes econômicos mais diretamente vinculados 
ao setor pesqueiro nacional. A própria fragilidade rela-
tiva da atividade da pesca industrial no Brasil, apenas 
marginalmente baseada na exploração de alto-mar, 
tem sido responsável pela baixa densidade política 
deste debate.Todavia, desde o ano de 2003, com a 
criação de um órgão de governo, diretamente vincu-
lado à Presidência da República, com a missão espe-
cífica de regular, planejar e executar as políticas para 
a aqüicultura e a pesca no Brasil, os principais países 

pesqueiros do mundo intensificaram as pressões po-
líticas sobre o governo federal para a implantação, no 
País, de portos pesqueiros internacionais.

As pressões foram ainda mais ampliadas com 
a edição da Lei nº 10.849, de 23 de março de 2004, 
que instituiu o Programa Nacional de Financiamento 
da Ampliação e Modernização da Frota Pesqueira Na-
cional – Profrota Pesqueira.

Com este programa, o Brasil sinalizou estratégia 
vigorosa para o desenvolvimento sustentável da sua 
pesca oceânica a partir da formação de uma frota pes-
queira nacional capaz de ocupar plenamente a Zona 
Econômica Exclusiva do País. 

Ademais de induzir o deslocamento da pesca 
empresarial para o alto-mar e, desta forma, conciliar 
propósitos de aumento da produção com redução das 
pressões de pesca na zona costeira reservando-a para 
a pesca artesanal, o citado programa, em lenta exe-
cução, ainda, já participa do esforço de revitalização 
da indústria naval brasileira que há mais de duas dé-
cadas não construía embarcações habilitadas para as 
pescarias oceânicas. A implementação do programa 
estabelecerá as condições para o alcance das cotas 
brasileiras de captura conquistadas junto ao ICCAT 
(International Commission for the Conservation of 
Atlantic Tunas) sem a necessidade de o País recorrer 
ao duvidoso expediente do arrendamento de embar-
cações estrangeiras. 

Afora razões mesmo de soberania, os governos 
brasileiros têm resistido às pressões, em especial, da 
Espanha, Coréia e Japão, pela instalação, no País, de 
portos pesqueiros internacionais, uma vez que tal con-
cessão inviabilizaria totalmente os esforços brasileiros 
pelo desenvolvimento do setor pesqueiro nacional.

O funcionamento de portos pesqueiros internacio-
nais no Brasil resultaria em autorização às modernas 
embarcações estrangeiras que operam no Atlântico 
Sul, por exemplo, operarem todas as atividades rela-
cionadas ao comércio das suas pescarias como se es-
tivessem nos seus próprios territórios. Estes produtos 
seriam de nacionalidade das respectivas bandeiras e 
estariam livres da incidência de tributos ou contribui-
ções de qualquer natureza no Brasil.

O produto das capturas da frota brasileira é expor-
tado para a Espanha mediante o pagamento de taxa 
de importação de 22%, enquanto os barcos espanhóis, 
ou comunitários, obviamente não pagam para acessar 
o mercado da comunidade européia. Assim, além de 
imunes a estas tarifas, as embarcações estrangeiras 
teriam enorme redução dos custos de transportes, 
fator que, em última instância, assegura a competiti-
vidade brasileira.
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Em suma, o funcionamento de portos pesqueiros 
internacionais no Brasil resultaria em situação de con-
corrência desleal e predatória insuperável para a eco-
nomia pesqueira nacional abortando, pois, as chances 
de desenvolvimento econômico deste setor.

Na estratégia deliberada para bloquear os es-
forços do Brasil e demais países em desenvolvimento 
pela constituição das suas frotas pesqueiras, estes 
mesmos países fizeram aprovar na OMC a proibição 
de subvenções para a formação de frotas nacionais 
em que pese os colossais subsídios que particular-
mente a Europa concede à construção de embarca-
ções de pesca.

Ante as ameaças para os interesses nacionais 
advindas destas crescentes pressões estrangeiras, os 
Ministérios das Relações Exteriores e do Meio Ambien-
te e a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da 
Presidência da República encaminharam ao  Presidente  
da República no dia 3 de agosto de 2007, a Exposição 
de Motivos Interministerial nº 003/2007, por meio da 
qual manifestam firme posicionamento contrário ao 
funcionamento de portos pesqueiros internacionais 
no Brasil. O aludido documento conclui: “Desta forma, 
a batalha dos países em desenvolvimento pelo direi-
to de ampliarem as suas cotas de captura tem obtido 
grande sucesso, na medida em que novos critérios 
de alocação de cotas de capturas foram aprovados. O 
momento existente para o Brasil se consolidar como 
país pesqueiro oceânico é único e a implantação de 
um terminal pesqueiro para o suporte logístico de em-
barcações estrangeiras de pesca pode comprometer, 
de forma irreversível, todas as conquistas obtidas até 
o momento, bem como a política de desenvolvimento 
da pesca oceânica nacional.”

Portanto, ao propor a vedação, em Lei, para a 
implantação e o funcionamento de portos pesqueiros 
internacionais no Brasil, o Projeto de Lei nº 2.288, de 
2007, do  Deputado  Beto Faro, oferece oportuno am-
paro jurídico ao posicionamento do governo brasileiro 
ao mesmo tempo em que desencoraja o deslocamen-
to atualmente observado das investidas dos países 
antes mencionados para diversos governadores de 
estados brasileiros. Ademais, estabelece a segurança 
jurídica para os investimentos internos na construção 
de embarcações e na logística para a pesca oceâni-
ca e, portanto, robustece as condições institucionais 
para o desenvolvimento deste setor estratégico para 
um país que pouco explorou as suas potencialidades 
pesqueiras.

Em face do exposto, voto pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 2.288, de 2007.

Sala da Comissão, abril de 2008 –  Deputado  
Carlos Zarattini

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
o Projeto de Lei nº 2.288/2007, nos termos do Parecer 
do Relator,  Deputado  Carlos Zarattini.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Marcondes Gadelha –  Presidente , Íris de Araújo – Vice-
 Presidente , Antonio Carlos Pannunzio, Claudio Cajado, 
Clodovil Hernandes, Dr. Rosinha, Edio Lopes, Eduardo 
Lopes, Fernando Gabeira, Francisco Rodrigues, Geor-
ge Hilton, Ibsen Pinheiro, João Almeida, Luiz Sérgio, 
Márcio Reinaldo Moreira, Maria Lúcia Cardoso, Raul 
Jungmann, Sabino Castelo Branco, Sebastião Madei-
ra, Antonio Carlos Mendes Thame, Arnaldo Madeira, 
Bruno Rodrigues, Carlito Merss, Carlos Zarattini, Júlio 
Delgado, Leonardo Monteiro, Marina Maggessi, Regis 
de Oliveira e Walter Ihoshi.

Plenário Franco Montoro, 9 de julho de 2008. – 
 Deputado  Marcondes Gadelha,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.308-A, DE 2007 
(Do Sr. Eliene Lima)

Acrescenta artigo à Lei nº 10.753, de 
30 de outubro de 2003, que “institui a Po-
lítica Nacional do Livro”; tendo parecer 
da Comissão de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável, pela aprovação, 
com substitutivo (relatora: DEP. REBECCA 
GARCIA).

Despacho: Às Comissões de  Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável; Educa-
ção e Cultura; e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER  
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 2.308, de 2007, de autoria do 
ilustre  Deputado  Eliene Lima, acrescenta o art. 6º-A à 
Lei da Política Nacional do Livro, prevendo que o editor 
empregue papel reciclado em pelo menos 30% de suas 
publicações. Para os fins da proposição, é considera-
do papel reciclado aquele proveniente do reaproveita-
mento de aparas produzidas pelo fabricante, antes do 
consumo, ou a partir da coleta pós-consumo. 

Na Justificação, o Autor alega que é necessá-
rio evitar o desperdício de papel, material precioso. 
Segundo S. Exa., cada tonelada de papel reciclado 
poupa, em média, 60 eucaliptos adultos, 2,5 barris de 



35504 Quarta-feira 6 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2008

petróleo e 30 m3 de água, em relação ao processo 
normal de fabricação de papel, bem como o volume 
correspondente a 3 m3 nos lixões e aterros. Assim, o 
projeto de lei por ele apresentado reveste-se de gran-
de importância para o meio ambiente e o controle da 
poluição urbana.

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 
comissões, nos termos do art. 24, II, do Regimento In-
terno da Câmara dos  Deputado s – RICD, cabe a esta 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável – CMADS analisar-lhe o mérito ambiental. 

Aberto o prazo de cinco sessões para o ofereci-
mento de emendas, a partir de 19/11/07, transcorreu 
ele in albis.

É o relatório.

II – Voto da Relatora

De fato, há fundamento nas alegações do ilustre 
Autor. Nas últimas décadas, muito embora os índices de 
reciclagem de produtos, tais como embalagens de alu-
mínio, papel, vidro, plástico e outros, venham crescendo 
significativamente, tem-se agravado no País a questão 
da destinação da maioria dos resíduos sólidos. A raiz do 
problema está na mudança dos hábitos de consumo da 
população, principalmente no que diz respeito ao ainda 
incontido aumento dos produtos descartáveis.

Mesmo com alguns desses itens já tendo hoje 
alcançado índices de reciclagem expressivos, isso, 
todavia, ainda é muito pouco frente ao tamanho do 
desafio com que nos defrontamos. Em verdade, o País 
se ressente, nitidamente, de uma Política Nacional de 
Resíduos Sólidos que objetive, antes de tudo, segundo 
a cartilha dos três Rs, a redução da geração de resí-
duos, sua reutilização e, só então, sua reciclagem.

Quanto a este último aspecto, segundo dados 
do CEMPRE – Compromisso Empresarial para Re-
ciclagem, disponíveis no site http://www.cempre.org.
br/fichas_tecnicas.php (consulta em 02/04/08), foram 
reciclados no Brasil, em 2006, 77% do papel ondulado, 
47% do papel de escritório, 20% dos plásticos rígidos 
e filme, 51% das embalagens PET, 24% das embala-
gens cartonadas longa vida, 94% das latas de alumí-
nio, 47% das latas de aço, 46% das embalagens de 
vidro, 73% dos pneus, 27% do óleo lubrificante usado 
e 97% das baterias de chumbo.

Pelo menos no que tange ao papel, é bem prová-
vel que, em poucos anos, caso aprovado o projeto ora 
em discussão, o índice de reciclagem, hoje por volta de 
47% (papel de escritório), subisse rapidamente para 
percentuais próximos aos de latas de alumínio, com 
inúmeros efeitos positivos, tanto para a saúde pública 
quanto para o meio ambiente, conforme dados do site 
www.reviverde.org.br, a saber:

– redução dos custos das matérias-pri-
mas: a pasta de aparas é mais barata que a 
celulose de primeira; 

– economia de recursos naturais, entre 
os quais:

• madeira: uma tonelada de aparas pode 
substituir de 2 a 4 m3 de madeira, conforme o 
tipo de papel a ser fabricado, o que se traduz 
em uma nova vida útil para 15 a 30 árvores;

• água: na fabricação de uma tonelada de 
papel reciclado são necessários apenas 2.000 
litros de água, ao passo que, no processo tra-
dicional, esse volume pode chegar a 100.000 
litros por tonelada; e 

• energia: em média, economiza-se me-
tade da energia, podendo-se chegar a 80% 
de economia quando se comparam papéis 
reciclados simples com papéis virgens feitos 
com pasta de refinador;

– redução da poluição: em tese, as fábri-
cas recicladoras podem funcionar sem maiores 
impactos ambientais, pois a fase crítica de pro-
dução de celulose já foi feita anteriormente;

– criação de empregos: estima-se que, 
ao reciclar papéis, sejam criados cinco vezes 
mais empregos do que na produção do papel 
de celulose virgem e dez vezes mais empregos 
do que na coleta e destinação final de lixo;

– redução da “conta do lixo” etc. 

Como se sabe, há duas grandes fontes de papel 
para reciclagem: as aparas pré-consumo (recolhidas 
pelas próprias fábricas antes que o material passe 
ao mercado consumidor) e os papéis pós-consumo 
(geralmente recolhidos por catadores de rua). De um 
modo geral, o papel reciclado utiliza os dois tipos na 
sua composição. 

Já a aceitação do papel reciclado é crescente, 
especialmente no mercado corporativo, por ter apelo 
ecológico. No Brasil, os papéis reciclados chegavam 
a custar 40% a mais que o papel virgem em 2001. Em 
2004, os preços estavam quase equivalentes, mas o 
material reciclado ainda custava de 3% a 5% a mais. 
A redução dos preços foi possibilitada por ganhos de 
escala e pela diminuição da margem média de lucro. Na 
Europa, o papel reciclado em escala industrial chega 
a custar mais barato que o virgem, graças à eficiência 
na coleta seletiva e ao acesso mais difícil à celulose, 
comparado ao do Brasil.

O Greenpeace e outras ONGs ambientalistas 
vêm encorajando a indústria editorial em diversos pa-
íses a deixar de usar papel virgem e a adotar práticas 
social e ambientalmente adequadas na utilização de 
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produtos florestais, como o uso de papel reciclado ou 
certificado. Desde 2000, mais de 6 milhões de livros 
foram impressos em papel reciclado no Canadá. A 
Europa também já está seguindo esta tendência am-
bientalmente responsável – na Espanha, por exemplo, 
mais de 450 mil livros foram impressos em papel reci-
clado ou certificado. 

No Brasil, ainda há relativamente pouca concor-
rência no mercado de papel reciclado para impressão 
e baixa oferta do material. Essa é a situação que o pro-
jeto em pauta pretende reverter no curto/médio prazo, 
expandindo o uso desse material para muito além do 
nicho de mercado corporativo ao qual ele ainda está 
basicamente restrito. Com o estímulo ao incremento 
da coleta seletiva e novas empresas fabricando papel 
reciclável, seu preço irá cair ainda mais, tornando-o 
definitivamente competitivo.

Assim, pois, sou favorável à proposta do projeto de 
lei em foco, tanto que cheguei a oferecer parecer pela 
aprovação, posteriormente acrescido de uma emenda 
prevendo o prazo de um ano para a entrada em vigor 
da nova lei. Tal emenda foi motivada pela ainda limitada 
oferta atual de papel reciclado para o mercado editorial, 
fazendo com que este necessitasse de algum tempo 
para se adaptar às novas regras previstas.

Todavia, após a elaboração do parecer, foi re-
alizada audiência pública nesta Casa, em 03/04/08, 
atendendo a requerimento desta relatora, para melhor 
discutir a questão. Compareceram ao evento represen-
tantes do Ministério da Educação e do empresariado 
ligados aos setores de papel e celulose e de editoração. 
Em síntese, todos eles alertaram quanto à inviabilida-
de de atendimento do percentual previsto no projeto e 
à baixa durabilidade dos livros produzidos com papel 
reciclado, além de maiores custos.

Posteriormente, o Ministério da Educação enca-
minhou a esta relatora o Ofício nº 145/2008 – DIRAE/
FNDE/MEC, datado de 19/05/08, contendo parecer do 
Diretor de Ações Educacionais do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), Rafael Tori-
no, manifestando posição contrária ao projeto de lei. 
As alegações foram semelhantes às externadas por 
ocasião da audiência pública, com o alerta adicional 
de que, caso aprovado o projeto na forma original, 
haveria o risco da utilização de papel novo para reci-
clagem, o que não traria nenhum benefício ambiental, 
antes pelo contrário.

Feitas todas essas ponderações, e com o intuito 
de não desperdiçar a excelente idéia do ilustre autor 
e, simultaneamente, não prejudicar o ensino e a in-
dústria brasileira, adoto a opção de mudar o caráter 
de obrigatoriedade do dispositivo normativo proposto 
para uma forma voluntária e de incentivo àqueles que 

cumpram metas anuais progressivas de utilização 
de papel reciclado em suas publicações, conforme o 
substitutivo proposto.

Ante o exposto, sou pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 2.308, de 2007, na forma do Substitutivo 
anexo.

Sala da Comissão, 12 de junho de 2008. – 
Deputada  Rebecca Garcia, Relatora.

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI nº 2.308, DE 2007

Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.753, 
de 30 de outubro de 2003, que “institui a 
Política Nacional do Livro”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º. Acrescente-se ao art. 7º da Lei nº 10.753, 

de 30 de outubro de 2003, o seguinte § 2º, renume-
rando-se para § 1º o atual parágrafo único:

“Art. 7º ............. .....................................
§ 1º ......................... ..............................
§ 2º Linhas de crédito especiais serão 

oferecidas para as editoras que cumpram per-
centuais anuais progressivos de utilização de 
papel reciclado em suas publicações.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial.

Sala da Comissão, 12 de junho de 2008. – 
Deputada  Rebecca Garcia, Relatora

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.308/2007, 
com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada  Rebecca Garcia.

 Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
André de Paula –  Presidente , Ricardo Tripoli – Vice-
 Presidente , Antonio Carlos Mendes Thame, Edson 
Duarte, Gervásio Silva, Leonardo Monteiro, Luciano 
Pizzatto, Marcelo Almeida, Marina Maggessi, Mário 
de Oliveira, Paulo Teixeira, Rebecca Garcia, Sarney 
Filho, Moacir Micheletto e Nilson Pinto.

 Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
André de Paula,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.323-A, DE 2007 
(Da Sra. Rose de Freitas)

Proíbe as instituições de crédito de 
conceder financiamentos em condições 
favorecidas e outros benefícios para im-
plantação e operação de agroindústrias 
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de cana-de-açúcar na Amazônia Legal e dá 
outras providências; tendo parecer da Co-
missão da Amazônia, Integração Nacional e 
de Desenvolvimento Regional, pela rejeição 
(relator: DEP. ASDRUBAL BENTES).

Despacho: Às Comissões de Amazônia, 
Integração Nacional e de Desenvolvimento Re-
gional; Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural; Finanças e Tributação 
(Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Jus-
tiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER  
DA COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO 

NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 2.323, de 2007, de autoria da 
nobre Deputada  Rose de Freitas, estabelece restrições de 
crédito e de incentivos à implantação e operação de agroin-
dústrias processadoras de cana-de-açúcar para produção 
de álcool etílico combustível na Região Amazônica.

A proposição veda aos agentes financeiros do 
Sistema Nacional de Crédito Rural, instituído pela Lei 
nº 4.829, de 05 de novembro de 1965, a concessão, 
na Amazônia Legal, de financiamentos em condições 
favorecidas e outros benefícios para a implantação ou 
operação de indústrias processadoras de cana-de-açúcar 
destinadas à produção de álcool etílico combustível. 

Para tanto, fica definido que “condições favo-
recidas” são a concessão de financiamentos a juros 
inferiores aos de mercado, bem como de subsídios 
governamentais ou equalização de taxa de juros. A 
vedação estende-se ao financiamento de empreendi-
mentos agropecuários de produção de cana-de-açúcar 
na região citada, quando destinada ao processamen-
to do álcool etílico combustível. Segundo o projeto, a 
proibição estende-se à concessão de incentivos fis-
cais, ou de outra natureza, por parte da Sudam – Su-
perintendência de Desenvolvimento da Amazônia ou 
de outro ente público.

A proposição não recebeu emendas no prazo 
regimental.

Após a manifestação desta Comissão da Amazô-
nia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regio-
nal, as Comissões de Agricultura, Pecuária, Abasteci-
mento e Desenvolvimento Rural, Finanças e Tributação 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania deverão 
igualmente analisar a matéria.

É o relatório.

II – Voto do Relator

As disparidades econômicas e sociais existentes 
entre as regiões brasileiras levou à implementação de 
políticas públicas cujo objetivo é o desenvolvimento 
das regiões mais atrasadas e carentes e a diminui-
ção dessas diferenças. Faz parte dessa política de 
desenvolvimento a utilização de instrumentos fiscais 
e creditícios voltados para a promoção do desenvolvi-
mento das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 
bem como de áreas dos Estados de Minas Gerais e 
do Espírito Santo. São mecanismos e instrumentos 
que visam a possibilitar a dinamização da economia 
dessas regiões, principalmente para aqueles projetos 
voltados para setores considerados prioritários para o 
desenvolvimento regional.

A preocupação com tal questão levou o constituin-
te a incluir na Carta Magna uma garantia constitucional 
de fontes específicas de financiamento de políticas pú-
blicas voltadas para este objetivo. O art. 159, inciso I, 
alínea “c”, da Constituição Federal determina que três 
por cento do produto da arrecadação do Imposto de 
Renda e do IPI devem ser aplicados em programas de 
financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro Oeste.

A proposição que analisamos tem o propósito 
de restringir a concessão de crédito e de incentivos à 
implantação e operação de agroindústrias processado-
ras de cana-de-açúcar para produção de álcool etílico 
combustível na região amazônica. Para tanto, veda aos 
agentes financeiros do Sistema Nacional de Crédito 
a concessão, na Amazônia Legal, de financiamentos 
em condições favorecidas e outros benefícios para a 
implantação ou operação de indústrias processadoras 
de cana-de-açúcar destinadas à produção de álcool 
etílico combustível.

Entendemos os propósitos e a preocupação da 
nobre Autora da proposição. A imprensa divulgou, 
em 2007, informações de que o zoneamento agrícola 
previsto para o ano de 2008 permitiria e incentivaria o 
plantio de cana-de-açúcar para a produção de etanol 
na Amazônia. A informação foi negada oficialmente 
pelo Governo Federal.

O Brasil enfrenta atualmente uma grande pres-
são internacional relacionada à produção de etanol a 
partir da cana-de-açúcar, uma vez que se teme que o 
aumento da demanda por biocombustíveis leve à ex-
pansão de áreas agrícolas destinadas à cana-de-açú-
car e conseqüentemente a uma maior pressão sobre 
espaços de conservação da biodiversidade ou sobre 
biomas importantes, como a Amazônia.

O Governo deve concluir em breve uma proposta 
de zoneamento agrícola, definindo as áreas ideais e 
aquelas proibidas à cana-de-açúcar, de forma a im-
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pedir que sejam abertas novas áreas agrícolas – com 
prejuízo ambiental – especialmente na Amazônia. Tal 
zoneamento deverá garantir que a expansão da frontei-
ra agrícola se dê apenas em áreas já degradadas, de 
forma a viabilizar o selo ambiental ao álcool brasileiro. 
Até o momento, a área onde se localizam os canaviais 
no País está restrita ao Nordeste brasileiro, não se jus-
tificando o temor da nobre Autora do projeto de lei.

Ademais, o princípio da isonomia previsto no art. 
5º da Constituição Federal impõe tratamento igual a 
todos, o que, nesse caso, significa proporcionar a to-
das as regiões brasileiras igualdade de vantagens. 
Para competir no mercado nacional, as Regiões eco-
nomicamente deprimidas devem oferecer algum tipo 
de estímulo para atrair a instalação de empreendi-
mentos capazes de impelir a economia local a sair da 
estagnação e injetar recursos em setores produtivos. 
Assim, para que a competição entre as áreas mais di-
nâmicas do País e as mais atrasadas e afastadas do 
centro consumidor seja mais justa, deve-se utilizar de 
instrumentos fiscais e creditícios de forma a tornar os 
desiguais menos desiguais.

Pelo exposto, somos pela rejeição do Projeto de 
Lei nº2.323, de 2007, quanto ao mérito desta Comis-
são da Amazônia, Integração Nacional e de Desen-
volvimento Regional.

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Asdrubal Bentes, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de 
Desenvolvimento Regional, em reunião ordinária realizada 
hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 2.323/2007, nos termos 
do Parecer do Relator,  Deputado  Asdrubal Bentes.

 Estiveram presentes os Senhores 
 Deputado s:Janete Capiberibe –  Presidente , Maria 
Helena, Sergio Petecão e Neudo Campos – Vice-
 Presidente s, Asdrubal Bentes, Carlos Souza, Dalva 
Figueiredo, Lindomar Garçon, Marcelo Castro, Marce-
lo Serafim, Natan Donadon, Flaviano Melo, Gladson 
Cameli, Lira Maia, Marcio Junqueira, Paulo Rocha, 
Sebastião Bala Rocha e Silas Câmara.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. – Deputada  
Janete Capiberibe,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.374-A, DE 2007 
(Do Sr. Clodovil Hernandes)

Acrescenta parágrafo ao art. 168 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para 
tornar obrigatório o exame de próstata para 
os trabalhadores do sexo masculino com 
idade a partir de quarenta anos; tendo pa-
recer da Comissão de Seguridade Social e 

Família, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. GERMANO BONOW).

Despacho: Às Comissões de Seguridade 
Social e Família; Trabalho, de Administração e 
Serviço Público e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I – Relatório

A proposição sob comento estabelece a obriga-
toriedade do exame de próstata para os trabalhado-
res do sexo masculino com idade igual ou superior a 
40anos, pelo acréscimo de parágrafo ao art. 168 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Destaca, em sua justificativa, que o câncer de 
próstata é a segunda causa de óbitos por câncer em 
homens e que a detecção precoce é o principal instru-
mento para se reduzir as crescentes estatísticas, o que 
tornaria indispensável ampliar o acesso dos homens, 
trabalhadores, aos exames necessários.

Não foram apresentadas emendas no prazo re-
gimental.

Esta Comissão tem poder conclusivo sobre a ma-
téria, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A proposição que ora apreciamos demonstra 
toda a preocupação de seu autor, o  Deputado  Clodovil 
Hernandes, com um dos mais sérios problemas rela-
cionados à saúde dos homens.

Como bem destaca em sua Justificação, o Cân-
cer de Próstata é a segunda causa de morte por cân-
cer entre os homens. É superada apenas pelo Câncer 
de Pulmão.

Essa realidade, por si só, seria suficiente para que 
esforços especiais fossem realizados, na perspectiva 
de reduzir o número de mortes por esse mal. Todavia, 
a relevância de medidas que favoreçam o exame pre-
coce e oportuno é ainda maior, quando se sabe que 
a possibilidade de cura ou mesmo de uma sobrevinda 
muito maior está diretamente relacionada à identifica-
ção da doença em suas fases iniciais.

Nesse sentido, pareceu-nos extremamente opor-
tuna a estratégia eleita pelo Projeto de Lei de assegu-
rar a todo trabalhador do sexo masculino o direito ao 
exame periódico da próstata, promovendo-se apenas 
o acréscimo de um parágrafo ao artigo que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de exame médico, dentro da 
Seção V – Das Medidas Preventivas de Medicina do 
Trabalho.
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Dessa forma, milhões de trabalhadores em todo 
o Brasil serão beneficiados com o exame e com as in-
formações indispensáveis sobre a doença e acerca da 
importância de um acompanhamento regular.

Tivemos, contudo, a preocupação de promo-
ver alguns aperfeiçoamentos no texto do parágrafo 
acrescido, com o intuito de evitar interpretações que 
pudessem prejudicar os trabalhadores no momento 
de sua admissão.

Diante do exposto e pela relevância da iniciativa, 
manifestamos nosso voto favorável ao Projeto de Lei 
2.374, de 2007, nos termos do Substitutivo.

Sala da Comissão, 14 de abril de 2008. –  Deputado  
Germano Bonow, Relator.

1º SUBSTITUTIVO  
AO PROJETO DE LEI Nº 2.374, DE 2007

Acrescenta parágrafo ao art. 168 da  
Consolidação das Leis do Trabalho, para 
tornar obrigatório o exame de próstata para 
os trabalhadores do sexo masculino com 
idade a partir de 40 anos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art. 168 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maios de 1943, passa a vigorar acrescido do se-
guinte parágrafo.

“Art.168  ................................................  
 .......................................................................

§ 6º Para os trabalhadores do sexo mas-
culino com idade a partir de quarenta anos, o 
exame médico de que trata o inciso III deve 
incluir o exame de prevenção do câncer de 
próstata.

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Sala da Comissão, 14 de abril de 2008. –  Deputado  
Germano Bonow, Relator.

I – Complementação de Voto

Na reunião deliberativa desta Comissão, realizada 
no dia 16 de julho de 2008, após a leitura do parecer, 
entendi ser necessário excluir do texto a expressão “do 
sexo masculino”, no Art. 1º do substitutivo apresenta-
do, dentro da redação dada ao § 6º do art. 168, razão 
da presente complementação de voto.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do 
Projeto com o novo substitutivo que apresentamos 
em anexo. 

Sala da Comissão, 16 de julho de 2008. –  Deputado  
Germano Bonow, Relator.

2º SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI Nº 2.374, DE 2007

Acrescenta parágrafo ao art. 168 da  
Consolidação das Leis do Trabalho, para 
tornar obrigatório o exame de próstata para 
os trabalhadores do sexo masculino com 
idade a partir de 40 anos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art. 168 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maios de 1943, passa a vigorar acrescido do se-
guinte parágrafo.

“Art.168 .................................................
.............................. .........................................

§ 6º Para os trabalhadores com idade a 
partir de quarenta anos, o exame médico de 
que trata o inciso III deve incluir o exame de 
prevenção do câncer de próstata.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 16 de julho de 2008. –  Deputado  
Germano Bonow, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime-
mente o Projeto de Lei nº 2.374/2007, nos termos do 
Parecer do Relator,  Deputado  Germano Bonow, que 
apresentou complementação de voto.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: Jo-
fran Frejat –  Presidente , Maurício Trindade e Raimundo 
Gomes de Matos – Vice- Presidente s, Angela Portela, 
Antonio Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, 
Chico D’Angelo, Dr. Talmir, Eduardo Barbosa, Geraldo 
Resende, Germano Bonow, Leandro Sampaio, Mauro 
Nazif, Nazareno Fonteles, Ribamar Alves, Rita Camata, 
Roberto Britto, Ronaldo Caiado, Clodovil Hernandes, 
Geraldo Thadeu, Guilherme Menezes, Jô Moraes, 
Leonardo Vilela, Luiz Bassuma, Pastor Pedro Ribeiro, 
Simão Sessim e Valtenir Pereira.

Sala da Comissão, 16 de julho de 2008. –  Deputado  
Jofran Frejat,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.486-A, DE 2007 
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM Nº 897/2007 
(Aviso nº 1.172/2007 – C. Civil)

Dá nova redação ao caput do art. 15 
da Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, 
que dispõe sobre a produção, circulação e 
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comercialização do vinho e derivados da 
uva e do vinho, na forma que especifica; 
tendo parecer da Comissão de Desenvol-
vimento Econômico, Indústria e Comér-
cio, pela aprovação (relator: DEP. RENATO 
MOLLING).

Despacho: Às Comissões de Desen-
volvimento Econômico, Indústria e Comércio; 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e De-
senvolvimento Rural e Constituição e Justiça 
e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO  

ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I – Relatório

O projeto em epígrafe, de autoria do Poder Exe-
cutivo, altera o art. 15 da Lei nº 7.678, de 8 de novem-
bro de 1988, de forma a tornar opcional a adição ao 
vinho de mesa dos demais componentes relaciona-
dos no padrão de identidade e qualidade do produto. 
Os ingredientes relacionados no referido artigo são 
os macerados, concentrados de plantas amargas ou 
aromáticas, substâncias de origem animal ou mineral, 
álcool etílico potável de origem agrícola, de açúcar, de 
caramelo e de mistela simples. 

Em sua justificativa, o nobre autor afirma que a 
proposição tem por objetivo “corrigir um erro material 
constatado no padrão de identidade e qualidade do 
vinho composto”. 

Nos termos do inciso II, art. 24 do Regimento 
Interno desta Casa, o projeto está sujeito à aprecia-
ção conclusiva por esta egrégia Comissão, que ora o 
examina, e pela Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural. Caberá à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
emitir parecer terminativo quanto à constitucionalidade 
e juridicidade do projeto. 

No prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas ao PL nº 2.486, de 2007. 

É o relatório.

II – Voto do Relator

A preocupação em alterar a lei que dispõe sobre 
a produção, circulação e comercialização do vinho e 
derivados, a fim de tornar opcional a adição ao vinho 
tinto de mesa dos ingredientes mencionados no pa-
drão de identidade e qualidade do produto é, a nosso 
ver, absolutamente procedente. 

De fato, essa modificação apenas vem a con-
substanciar prática já adotada pelos vitivinicultores 

brasileiros, bem como por produtores internacionais. 
Assim, trata-se tão somente de adequar o regramento 
legal à realidade encontrada no mercado brasileiro de 
vinho e derivados. Cabe destacar, portanto, a impor-
tância de tal medida para regularizar, do ponto de vista 
legal, o registro do referido produto junto ao Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Por oportuno, mencionamos que o cultivo da uva 
ocupa uma área plantada de cerca de 90 mil hecta-
res, que produziu, em 2007, 1,3 milhão de toneladas 
de uvas. A vitivinicultura detém um PIB de cerca de 3 
bilhões de dólares, gerando em torno de 300 mil em-
pregos, direta e indiretamente. Esses dados atestam 
a relevância econômica desse setor, o qual merece 
toda a atenção das autoridades públicas, com vistas 
a incentivar a vitivinicultura do Brasil. 

Nesse sentido, apresentamos requerimento para 
realização de audiência pública nesta egrégia Comis-
são, com a finalidade de tratar das questões relacio-
nadas ao setor vitivinicultor. Assim, no dia 24 de abril 
do corrente ano, estiveram presentes a este Colegiado 
representantes do setor e do Governo, os quais expuse-
ram a difícil situação por que passa a vitivinicultura em 
nosso país. A valorização do real e o conseqüente au-
mento das importações de vinho têm gerando grandes 
estoques do produto e, dessa forma, já se vislumbram 
dificuldades para absorver a próxima safra de uva.

Tendo em vista a complexidade do setor, sua re-
levância para a economia brasileira, bem como a con-
juntura desfavorável a que está submetido, julgamos 
que toda a iniciativa que vise a estimular a vitivinicul-
tura no Brasil deva ser louvada. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 2.486, de 2007. 

Sala da Comissão, 29 de junho de 2008. – 
 Deputado  Renato Molling, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio, em reunião ordinária realiza-
da hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei 
nº 2.486/2007, nos termos do Parecer do Relator, 
 Deputado  Renato Molling. 

Estiveram presentes os Senhores  Deputado s: 
Jilmar Tatto –  Presidente , João Maia, Renato Molling 
e José Guimarães – Vice- Presidente s, Alessandro 
Sabino, Edson Ezequiel, Jurandil Juarez, Lúcio Vale, 
Miguel Martini, Nelson Goetten, Sérgio Moraes, Gui-
lherme Campos, Marcelo Serafim, Vanderlei Macris e 
Vicentinho Alves. 

Sala da Comissão, 16 de julho de 2008.  – 
 Deputado  Jilmar Tatto,  Presidente.
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PROJETO DE LEI Nº 2.490-A, DE 2007 
(Do Sr. Eduardo Valverde)

Altera a Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, para estender às comunidades 
indígenas o direito de prestarem o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária; tendo pare-
cer da Comissão de Direitos Humanos e 
Minorias, pela aprovação, com emenda de 
redação (relator: DEP. SEBASTIÃO BALA 
ROCHA).

Despacho: Às Comissões de Direitos 
Humanos e Minorias; Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática e Constituição e 
Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO  
DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

I – Relatório

Incumbiu-nos o Senhor  Presidente  da análise 
do Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre 
 Deputado  Eduardo Valverde, que propõe alterações 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

A proposta visa estender às comunidades indíge-
nas o direito de prestarem o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Para tanto, estende a outorga de Serviço 
de Radiodifusão Comunitária às comunidades indíge-
nas, alterando o art. 1º da referida Lei.

Também, acresce os incisos VI, VII, VIII e IX ao 
art. 3º da Lei nº 9.612/98, especificando as finalidades 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária para comuni-
dades indígenas. Assim como, inclui as comunidades 
indígenas oficialmente reconhecidas pelo Poder Pú-
blico como competentes para explorar os Serviços de 
Radiodifusão (inciso II do art. 7º) e simplifica a habili-
tação para que essas comunidades prestem o serviço 
(§ 7º do art. 9º).

Finalmente, exime as comunidades indígenas da 
obrigação de cumprimento do tempo mínimo de ope-
ração diária estipulado em regulamento (art. 17).

No prazo regimental não foram apresentas emen-
das.

É o relatório.

II – Voto do Relator

O sistema de radiodifusão comunitária traz, para 
as Comunidades no país, um enorme potencial de 
afirmação e projeção cultural e política. No entanto, o 
ordenamento normativo que hoje está vigendo acerca 
do tema da radiodifusão comunitária, seja ela de sons 
ou de sons e imagens, necessita, com urgência, con-

templar outros segmentos específicos da população, 
como é o caso das comunidades indígenas.

Com sua realidade diferenciada, com seus va-
lores e padrões culturais próprios, as comunidades 
indígenas necessitam de instrumentos para a difusão 
de idéias, elementos culturais, tradições e hábitos so-
ciais da comunidade.

É preciso, portanto, que a normatização e a ad-
ministração da execução do sistema de radiodifusão 
comunitária levem em consideração as especificidades 
indígenas, nos termos do que dispõe a Constituição 
Federal de 1988: o respeito à sua autonomia e ao 
princípio da diversidade étnico-cultural.

Nesse sentido, entendemos que o presente Proje-
to de Lei vai ao encontro das necessidades das comuni-
dades e povos indígenas, bem como de suas organiza-
ções mais representativas, no que diz respeito a esses 
aspectos. O PL 2.490/2007 garante às comunidades 
indígenas o efetivo cumprimento do direito de acesso 
a estes veículos democráticos de comunicação.

Quanto à redação do Projeto de Lei, apresen-
tamos uma Emenda de Redação com o objetivo de 
sanar um lapso ocorrido no art. 2º do PL, alterando a 
expressão “Art. 81” para “Art. 1º.”. 

Pelo exposto, votamos favoráveis à aprovação 
do Projeto de Lei nº 2.490, de 2007, com a Emenda 
de Redação, anexa.

Sala da Comissão, 8 de maio de 2008. –  Deputado  
Sebastião Bala Rocha, Relator.

EMENDA DE REDAÇÃO Nº

Troque-se no art. 2º do projeto a expressão “Art. 
81” pela expressão “Art. 1º”.

Sala da Comissão, 8 de maio de 2008. –  Deputado  
Sebastião Bala Rocha.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime-
mente o Projeto de Lei nº 2.490/2007, com emenda de 
redação, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Sebastião Bala Rocha.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Pompeo de Mattos –  Presidente , Sebastião Bala Rocha 
e Cleber Verde – Vice- Presidente s, Affonso Camargo, 
Antônio Roberto, Geraldo Thadeu, Guilherme Mene-
zes, Janete Rocha Pietá, Lincoln Portela, Luiz Couto, 
Veloso, Iriny Lopes e Jusmari Oliveira.

Sala da Comissão, 16 de julho de 2008. –  Deputado  
Pompeo de Mattos,  Presidente.
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PROJETO DE LEI Nº 2.623-A, DE 2007 
(Do Sr. Professor Victorio Galli)

Altera a redação da Lei nº 6.802, de 30 
de junho de 1980; tendo parecer da Comis-
são de Educação e Cultura, pela rejeição 
(relator: DEP. ÁTILA LIRA).

Despacho: Às Comissões de Educação 
e Cultura e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I – Relatório

A matéria em exame, de autoria do  Deputado  
Professor VICTORIO GALLI, propõe alterar a Lei nº 
6802, de 30 de junho de 1980, que declara Feriado 
Nacional o dia 12 de outubro, consagrado a Nossa 
Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil.

O projeto de lei nº 2623 de 2007, apresenta uma 
nova redação ao art. 1º, declarando feriado nacional o 
dia 12 de outubro, para homenagem a Nossa Senhora 
Aparecida, Padroeira dos Brasileiros católicos apostó-
licos romanos, discriminando as religiões.

O PL foi distribuído às Comissões de Educação 
e Cultura – CEC e de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania – CCJC (art. 54, RICD).

O trâmite da proposição em pauta está sujeito à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD). 

Na CEC, onde não recebeu emendas no prazo 
regimental, cabe examinar a matéria sob a ótica do 
mérito educacional e cultural, com Parecer de minha 
autoria, por designação do  Presidente  da Comissão. 

II – Voto do Relator

Meus pares nesta Comissão conhecem bem o 
quanto tenho me pautado nos meus Pareceres pelo 
princípio Republicano da Laicidade do Estado (CF, 
art.19, I).

Não cabe neste momento, entrar no mérito his-
tórico e conjuntural que levaram o legislador, há qua-
se 30 anos, a editar a Lei nº 6802, de 30 de junho de 
1980, que, certamente, fere o referido princípio, e que 
com tanta clareza está expresso na Carta Magna de 
1988, como esteve nas nossas Cartas anteriores desde 
a Proclamação da República. Por outro lado, mesmo 
com a edição desse diploma legal, os brasileiros não-
católicos, por força de garantia constitucional no que 
tange à liberdade de culto religioso, não ficam obriga-
dos, na essência, à observação de feriado que tenha 
orientação diferente da sua, no caso, católica.

Contudo, na proposição em epígrafe, em que pese 
o meu respeito às nobres intenções do meu eminente 
colega,  Deputado  Professor VICTORIO GALLI, o Prin-
cípio da Laicidade do Estado permanece igualmente 
ferido, apesar da alteração de redação proposta em 
favor dos cristãos não-católicos. Além disso, a propo-
sição objeto deste Parecer pode ensejar ou acirrar di-
visões entre cristãos católicos e não-católicos, o que 
seria lamentável, para não mencionar a total falta de 
amparo constitucional para situações dessa ordem.

Assim sendo, não posso reconhecer mérito edu-
cacional e cultural na proposição em exame.

Posto isso, voto pela rejeição, – no julgamento de 
mérito educacional e cultural que compete exclusiva-
mente à CEC –, do Projeto de Lei nº 2623, de 2007, 
do ilustre  Deputado  Professor Victorio Galli. 

Sala da Comissão, 10 de junho de 2008. – 
 Deputado  Átila Lira, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu unanimemente pela 
rejeição doProjeto de Lei nº 2.623/07, nos termos do 
parecer do relator,  Deputado  Átila Lira. 

Estiveram presentes os Senhores  Deputado s: 
João Matos, Presidente ; Rogério Marinho, Osvaldo 
Reis e Alex Canziani, Vice- Presidente s; Alice Portugal, 
Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, Fátima 
Bezerra, Frank Aguiar, Gastão Vieira, Ivan Valente, 
Lelo Coimbra, Lira Maia, Lobbe Neto, Maria do Rosá-
rio, Neilton Mulim, Pinto Itamaraty, Professor Setimo, 
Raul Henry, Reginaldo Lopes, Severiano Alves, Waldir 
Maranhão, Angela Portela, Dr. Talmir, Gilmar Machado, 
Jorginho Maluly, José Linhares, Paulo Renato Souza, 
Pedro Wilson e Raimundo Gomes de Matos. 

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008.  –  Deputado  
João Matos,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.757-A, DE 2008 
(Da Sra. Sandra Rosado)

Dá nova redação ao inciso III do § 1º 
do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, para incluir conhecimentos de 
Política como parte do currículo do ensino 
médio; tendo parecer da Comissão de Edu-
cação e Cultura, pela rejeição (relator: DEP. 
PEDRO WILSON).

Despacho: Às Comissões de Educação 
e Cultura e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.
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PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PARECER VENCEDOR

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 2757, de 2008, de autoria da 
nobre Deputada  SANDRA ROSADO, introduz modifi-
cação na LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9394/96), especificamente, uma nova 
redação ao inciso III do § 1º do art. 36, sobre o currícu-
lo do ensino médio, já modificado anteriormente, para 
desta vez incluir conteúdo de Política, ao lado do que 
já consta atualmente – Filosofia e Sociologia.

O PL foi distribuído às Comissões de Educação 
e Cultura – CEC e de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania – CCJC (art. 54, RICD), sendo sua tramitação 
pelo rito ordinário, sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões (art. 24, II, RICD).

Na CEC, onde não recebeu emendas no prazo 
regimental, cabe examinar a iniciativa legislativa sob 
a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 
de minha autoria, por designação do  Presidente  da 
Comissão.

É o relatório.

II – Voto do Relator

O projeto de Lei em epígrafe, trata-se de propo-
sição de teor curricular, cabendo apenas lembrar que 
foram elaborados pelo MEC como sugestões para 
facilitar aos sistemas e suas redes escolares, nota-
damente no ensino fundamental como no ensino mé-
dio, a introdução de conteúdos e sua interpenetração 
curricular.

Conforme Súmula de Recomendações aos Re-
latores nº 1/2001 – CEC, revalidada em 25/04/07, no 
caso de Projetos de Lei versando sobre inclusão de 
disciplina ou de proposta de alteração curricular, em 
qualquer nível ou modalidade de ensino, o parecer re-
comendado é pela rejeição da proposta, sendo enca-
minhada Indicação ao Poder Executivo, com o fim de 
não se perder totalmente o mérito da proposição.

Deste modo, rejeitado o parecer do  Deputado  
Rogério Marinho, pela aprovação, e tendo sido desig-
nado relator-substituto, para relatar o parecer vence-
dor, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.757, de 
2008, e pelo encaminhamento ao Poder Executivo de 
Indicação sugerindo a inclusão de conhecimentos de 
Política como parte do currículo do ensino médio plei-
teada pela autora da proposição.

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Pedro Wilson, Relator-Substituto.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu unanimemente pela 
rejeição do Projeto de Lei nº 2.757/08, nos termos do 
parecer vencedor do relator-substituto,  Deputado  Pe-
dro Wilson. 

O parecer do  Deputado  Rogério Marinho passou 
a constituir voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores  Deputado s: 
João Matos, Presidente ; Rogério Marinho e Osvaldo 
Reis,Vice- Presidente s; Átila Lira, Carlos Abicalil, Fá-
tima Bezerra, Gastão Vieira, Ivan Valente, Joaquim 
Beltrão, Lobbe Neto, Professor Setimo, Raul Henry, 
Reginaldo Lopes, Waldir Maranhão, Angela Portela, 
Antonio Bulhões, Ariosto Holanda, Dr. Talmir, Dr. Ubiali, 
Elismar Prado, Gilmar Machado, João Oliveira, Jorgi-
nho Maluly, Márcio Reinaldo Moreira, Mauro Benevi-
des, Paulo Renato Souza, Pedro Wilson e Raimundo 
Gomes de Matos. 

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008.  –  Deputado  
João Matos,  Presidente.

VOTO EM SEPARADO  
DO DEPUTADO ROGÉRIO MARINHO

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 2757, de 2008, de autoria da 
nobre Deputada  Sandra Rosado, introduz modifica-
ção na LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9394/96), especificamente, uma nova 
redação ao inciso III do § 1º do art. 36, sobre o currícu-
lo do ensino médio, já modificado anteriormente, para 
desta vez incluir conteúdo de Política, ao lado do que 
já consta atualmente – Filosofia e Sociologia.

O PL foi distribuído às Comissões de Educação 
e Cultura – CEC e de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania – CCJC (art. 54, RICD), sendo sua tramitação 
pelo rito ordinário, sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões (art. 24, II, RICD).

Na CEC, onde não recebeu emendas no prazo 
regimental, cabe examinar a iniciativa legislativa sob 
a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 
de minha autoria, por designação do  Presidente  da 
Comissão.

II – Voto

É uma típica proposta de inclusão de conteúdo 
disciplinar, fato que não se inscreve no papel do Poder 
Legislativo, como bem justifica entendimento parlamen-
tar desta Comissão, consubstanciado em súmula. 

Nesse sentido, a iniciativa legislativa, a rigor, 
deveria ser rejeitada, em que pese o inquestionável 
valor educacional e cultural de se incluir no currículo 
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do ensino médio, ao lado de Filosofia e Sociologia, 
conteúdo disciplinar de Política. 

Contudo, reconheço que as modificações curri-
culares feitas anteriormente no inciso III do § 1º do art. 
36 da LDB, passaram pelo crivo da CEC, com plena 
aprovação colegiada. 

Assim sendo, e como há mérito educacional e 
cultural na essência da proposta, abro mão de aspec-
tos formais, mais rígidos, que são recomendados pelo 
mencionado entendimento sumular, para me definir 
favorável à proposição em exame.

Posto isso, voto pela aprovação, – no julgamento 
de mérito educacional e cultural que compete exclusiva-
mente à CEC –, do Projeto de Lei nº 2757, de 2008, de 
autoria da eminente Deputada  SANDRA ROSADO. 

Sala da Comissão, 14 de maio de 2008.  – 
 Deputado  Rogério Marinho.

PROJETO DE LEI Nº 2.853-A, DE 2008 
(Do Sr. Domingos Dutra)

Institui isenção do Imposto Territorial 
Rural para os imóveis rurais de proprie-
dade de remanescentes de comunidades 
quilombolas; tendo parecer da Comissão 
de Direitos Humanos e Minorias, pela apro-
vação (relator: DEP. VELOSO).

Despacho: Às Comissões de  Direitos 
Humanos e Minorias; Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Fi-
nanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD); 
e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD)

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO  
DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 2.853, de 2008, de autoria 
do nobre  Deputado  Domingos Dutra, visa isentar os 
imóveis rurais de propriedade de remanescentes de 
quilombos do pagamento do ITR – Imposto Territorial 
Rural. 

Para tanto, acrescenta inciso ao art. 3º da Lei nº 
9.393, de 19 de dezembro de 1996, que dispõe sobre 
o ITR, com a seguinte redação:

“III – o imóvel rural de propriedade de 
remanescentes de quilombos, reconhecido de 
acordo com a legislação vigente, desde que, 
cumulativamente, o proprietário:

a) o explore só ou com sua família, ad-
mitida ajuda eventual de terceiros;

b) não possua imóvel urbano.”

De acordo com o disposto no inciso II, do artigo 
24, do Regimento Interno desta Casa, a proposição 
foi distribuída para apreciação conclusiva, na ordem, 
a esta Comissão de Direitos Humanos e Minorias, que 
ora a analisa; à Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural; à Comissão 
de Finanças e Tributação, que se pronunciará sobre 
a adequação orçamentária e financeira do projeto. E, 
enfim, à Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania para emitir parecer terminativo quanto à cons-
titucionalidade e juridicidade da proposição. 

No tempo regimental não foram apresentadas 
emendas.

Este, o relatório.

II – Voto do Relator

Cabe a esta Comissão de Direitos Humanos e 
Minorias analisar o mérito da proposição em tela no 
que se refere ao seu campo temático. Assim, analisa-
remos o PL nº 2.853, de 2008, sob a ótica dos direitos 
humanos, de sua defesa e da garantia de sua proteção, 
e buscando preservar e proteger as culturas populares 
e étnicas do País. 

Partindo desse pressuposto, concordamos com 
as colocações feitas pelo autor da proposição quan-
do afirma que os imóveis rurais de propriedade de 
remanescentes de quilombo têm função semelhante 
aos destinados à reforma agrária e, da mesma forma, 
devem ser isentos do Imposto Territorial Rural.

Outro cuidado que o autor da proposição teve, e 
que merece destaque, foi o de isentar apenas as terras 
devidamente reconhecidas pelo INCRA – Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária –, segundo 
os critérios estabelecidos pelo Decreto nº 4.887, de 
20 de novembro de 2003, que “Regulamenta o proce-
dimento para identificação, reconhecimento, delimita-
ção, demarcação e titulação das terras ocupadas por 
remanescentes das comunidades dos quilombos de 
que trata o art. 68 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.” 

Ademais, a aprovação do referido projeto repre-
senta a consolidação de uma conquista que tem seu 
marco zero na Constituição de 88 e se reafirma com a 
publicação do Decreto nº 4.887. Referimo-nos ao reco-
nhecimento da propriedade das terras aos ocupantes 
de comunidades remanescentes de quilombos, o que 
lhes permite preservar sua identidade cultural e seu 
modo de produção tradicional, sem riscos de pagar 
valores altos de imposto por conta da manutenção de 
seus costumes que, por vezes, não atendem aos requi-
sitos de produtividade impostos pelo INCRA, tornando 
o valor do ITR exorbitante. 
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Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmen-
te à aprovação do Projeto de Lei nº 2.853, de 2008.

Sala da Comissão, 26 de maio de 2008. – 
 Deputado  Veloso, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani-
memente o Projeto de Lei nº 2.853/2008, nos termos 
do Parecer do Relator,  Deputado  Veloso.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Pompeo de Mattos –  Presidente , Sebastião Bala Rocha 
e Cleber Verde – Vice- Presidente s, Affonso Camargo, 
Antônio Roberto, Geraldo Thadeu, Guilherme Mene-
zes, Janete Rocha Pietá, Lincoln Portela, Luiz Couto, 
Veloso, Iriny Lopes e Jusmari Oliveira.

Sala da Comissão, 16 de julho de 2008. –  Deputado  
Pompeo de Mattos,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 3.252-B, DE 2008 
(Do Tribunal de Contas da União)

MENSAGEM Nº 1/08 – GP/TCU

Acrescenta um cargo ao quadro de 
auditores do Tribunal de Contas da União; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação (relator: DEP. TADEU FILIPPELLI); 
e da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela adequação financeira e orçamentária 
(relator: DEP. PEDRO NOVAIS).

Despacho: Às Comissões de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; Finanças 
e Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e 
Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I – Relatório

O projeto em exame, de iniciativa do Tribunal de 
Contas da União, acresce um cargo ao quadro de au-
ditores daquele Tribunal. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, em reunião de 28 de maio de 2008, 
aprovou o projeto, por unanimidade.

Consta do Parecer da CTASP que, segundo ex-
pôs o  Presidente  do Tribunal de Contas, em 2008, o 
Tribunal entende ser necessária, por razões expressi-
vas de interesse público, a ampliação do número de 
auditores, de três para quatro, com a criação de novo 
cargo, para agilizar os julgamentos da Corte, uma vez, 

que ano a ano, a movimentação processual vem au-
mentando, sem a devida adequação nos órgãos que 
compõem a sua estrutura administrativa, elevando, 
sensivelmente, a carga de trabalho. A Exposição de 
Motivos apresenta dados dos Relatórios de Atividades 
do TCU, no período de 1998 a 2007, mostrando que 
o quantitativo de processos autuados no Tribunal de 
Contas da União passou de 4.076 para 6.712, o que 
representa incremento de 64,59%”.

No prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas ao projeto nesta Comissão.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação emi-
tir parecer sobre a compatibilidade e/ou a adequação 
financeira e orçamentária de proposição que implique 
aumento de despesa pública. 

No que se refere ao presente projeto, cabe a esta 
Comissão exclusivamente o exame quanto à sua com-
patibilidade ou adequação com o plano plurianual, a 
lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, 
conforme estabelece o art. 53, inciso II, combinado 
com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da 
Câmara dos  Deputado s.

No que tange ao Plano Plurianual para o período 
2008/2011 a proposição não conflita com qualquer de 
suas diretrizes, objetivos e metas.

No que concerne à lei de diretrizes orçamentá-
rias, a proposição de que decorre aumento de despesa 
com pessoal é considerada compatível se houver au-
torização na lei de diretrizes orçamentárias, e dotação 
orçamentária suficiente para atender às projeções e 
despesa e aos acréscimos dela decorrentes. A LDO 
para 2008 (Lei nº 11.514/2007) autorizou aumentos 
de despesa de pessoal relacionados no Anexo V da 
Lei Orçamentária Anual para 2008 (Lei nº 11.647, de 
24 de março de 2008.

Em 12 de junho de 2008, o  Presidente  da Repú-
blica enviou ao Congresso Nacional a Mensagem nº 
357 que encaminha projeto de lei que “altera o Anexo 
V da Lei nº 11.647, de 24 de março de 2008”, Lei Or-
çamentária Anual para 2008, para incluir nesse Anexo 
o projeto de lei sob exame e o PL nº 2.509/2007 no 
rol das autorizações para “criação e/ou provimento de 
cargos, empregos e funções, bem como admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título” de que trata 
o art. 169 da Constituição.

Esse projeto de lei recebeu no Congresso Na-
cional a designação PLN nº 08/2008, foi relatado pelo 
Senador Delcídio Amaral, e aprovado na Comissão 
Mista de Orçamento em 03 de julho de 2008, estando 
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na pauta do Plenário do Congresso Nacional para o 
dia 10 de julho de 2008.

O PLN nº 08/2008 informa que a despesa para 
o presente exercício com o provimento do cargo ora 
criado é de apenas R$107.900,00, o que corresponde 
a aproximadamente 0,01% da despesa de pessoal do 
TCU prevista para 2008, da ordem de R$894,4 milhões, 
podendo ser considerada irrelevante.

O aumento de despesa neste ano será ainda bem 
menor do que a previsão, talvez até mesmo nulo, pois 
o projeto sob exame ainda será apreciado pelo Senado 
Federal, de modo que, considerados ainda os trâmites 
burocráticos do processo de nomeação pelo  Presidente  
da República, o provimento do cargo deverá ocorrer 
no ano de 2009, assim como sua aprovação final se 
dará posteriormente à aprovação do PLN 08/2008 no 
Plenário do Congresso. Para os demais exercícios fi-
nanceiros, 2009 em diante, a despesa anualizada es-
timada no PLN nº 08/2008 é de R$359.576,00.

O Excelentíssimo Senhor  Presidente  da Repúbli-
ca informa, também, na Mensagem nº 357, que o TCU 
dispõe de dotação orçamentária suficiente, no corrente 
exercício, para comportar o dispêndio decorrente da 
criação do cargo de auditor.

No que tange à Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
despesa decorrente do projeto sob exame está coberta 
por dotação constante da lei orçamentária, conforme 
já demonstrado, e está conforme às diretrizes, objeti-
vos e metas previstos na LDO e no PPA, atendendo 
ao que dispõe o art. 16. Por fim, para fins do art. 17 da 
LRF, a despesa decorrente do projeto está amplamente 
comportada na margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado estimada no Anexo 
III.12 da LDO para 2008 (Lei nº 11.514/2007), no valor 
de R$7,5 bilhões.

Em face do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei 
nº 3.252/2008, de 2008. 

Sala da Comissão, 8 de julho de 2008. –  Deputado  
Pedro Novais, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças e Tributação, em reu-
nião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, 
pela adequação financeira e orçamentária do Projeto 
de Lei nº 3.252-A/08, nos termos do parecer do relator, 
 Deputado  Pedro Novais.

Estiveram presentes os Senhores  Deputado s: 
Pedro Eugênio,  Presidente ; Félix Mendonça e Anto-
nio Palocci, Vice- Presidente s; Aelton Freitas, Alfredo 
Kaefer, Armando Monteiro, Arnaldo Madeira, Carlito 
Merss, Carlos Melles, Colbert Martins, Fernando Co-
ruja, Guilherme Campos, João Dado, João Leão, Júlio 

Cesar, Luiz Carlos Hauly, Manoel Junior, Max Rosen-
mann, Paulo Renato Souza, Pedro Novais, Rodrigo 
Rocha Loures, Rômulo Gouveia, Silvio Costa, Virgílio 
Guimarães, Devanir Ribeiro, Fábio Ramalho, João Bit-
tar, João Oliveira, Marcelo Almeida, Maurício Quintella 
Lessa, Nelson Bornier e Zonta. 

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008.  –  Deputado  
Pedro Eugênio,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 3.350-A, DE 2008 
(Do Tribunal Superior do Trabalho)

(Ofício TST.GDGSET. Nº 167/2008 )

Dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento efetivo e em comissão e funções 
comissionadas no Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Traba-
lho da 9ª Região e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação (relator: DEP. TARCÍSIO ZIMMER-
MANN).

Despacho: Às Comissões de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; Finanças 
e Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e 
Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER  
DA COMISSÃO DE TRABALHO,  

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

I – Relatório

Trata-se de proposta de criação, no Quadro de 
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, 
de 220 cargos efetivos de Analista Judiciário, 100 car-
gos efetivos de Técnico Judiciário, 4 cargos em comis-
são CJ-3, 11 cargos em comissão CJ-2 e 392 funções 
comissionadas FC-5.

A propositura é do Tribunal Superior do Trabalho, 
conforme previsto no art. 96, II, b, da Constituição Fede-
ral, com aprovação do Conselho Nacional de Justiça.

A Justificação do projeto esclarece que se pre-
tende suprir déficit de pessoal do TRT sediado em 
Curitiba – PR, o qual decorre de múltiplas causas, a 
seguir indicadas.

Em primeiro lugar, cada uma das 12 Varas do 
Trabalho criadas pela Lei nº 7.729, de 1989, foram do-
tadas de apenas cinco servidores, em contraste com 
os 14 servidores alocados em cada Vara criada pela 
Lei nº 8.492, de 1992.
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Além do contínuo crescimento do número de 
ações judiciais, a carga de trabalho da Justiça do Tra-
balho aumentou, consideravelmente, em virtude:

da instituição do regime de emprego pú-
blico, pela Lei nº 9.962, de 2000;

da introdução, em sua competência, da 
execução das contribuições previdenciárias de-
vidas em virtude de suas decisões, conforme 
preconizado pelas Emendas Constitucionais 
nº 20, de 1998, e 45, de 2004, bem como pela 
Lei nº 10.035, de 2000.

Finalmente, no procedimento sumaríssimo, in-
troduzido no processo trabalhista pela Lei nº 9.957, 
de 2000, a apreciação da reclamação deve ocorrer no 
prazo máximo de quinze dias de seu ajuizamento.

Nenhuma emenda ao projeto foi apresentada 
no prazo regimentalmente previsto e observado por 
este colegiado.

II – Voto do Relator

O crescimento do número de ações judiciais de-
manda o redimensionamento periódico do quadro de 
pessoal dos tribunais. E a carga de trabalho da Justiça 
Trabalhista foi ampliada, consideravelmente, por força da 
instituição do regime de emprego público e da agrega-
ção, à sua competência, da execução das contribuições 
previdenciárias devidas por força de suas decisões.

Além disso, foi instituído, no processo trabalhista, 
o procedimento sumaríssimo, no qual as ações devem 
ser apreciadas no prazo máximo de quinze dias.

Nada obstante, o Conselho Nacional de Justiça 
reduziu de 630 para 320 o número de cargos efetivos 
e de 133 para 15 o número de cargos em comissão a 
serem criados.

Por conseguinte, o quantitativo de cargos e funções 
constante da proposição é o mínimo necessário ao bom 
andamento dos trabalhos do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9ª Região, sediado em Curitiba, razão pela qual voto 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.350, de 2008.

Sala da Comissão, 25 de junho de 2008. – 
 Deputado  Tarcísio Zimmermann, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.350/2008, 
nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  Tarcísio 
Zimmermann.

Estiveram presentes os Senhores  Deputado s:Pedro 
Fernandes –  Presidente , Nelson Marquezelli e Eudes 
Xavier – Vice- Presidente s, Andreia Zito, Aracely de 
Paula, Cláudio Magrão, Edgar Moury, Gorete Pereira, 
Jovair Arantes, Marco Maia, Milton Monti, Paulo Rocha, 

Roberto Santiago, Sandro Mabel, Tarcísio Zimmermann, 
Vicentinho, Wilson Braga, Carlos Alberto Canuto, Carlos 
Alberto Leréia, Eduardo Barbosa, Frank Aguiar, Maria 
Helena, Mauro Nazif e Sebastião Bala Rocha.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Pedro Fernandes,  Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 3.428-A, DE 2008 
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM Nº 287/2008  
(Aviso nº 361/2008 – C. Civil)

Dispõe sobre a criação de cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores – DAS, destinados ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome e à Fundação Nacional do 
Índio – FUNAI; tendo parecer da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação (relator: DEP. EU-
DES XAVIER).

Despacho: Às Comissões de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; Finanças 
e Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e 
Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.

PUBLICAÇÃO DO PARECER  
DA COMISSÃO DE TRABALHO,  

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor  Presidente  da República enca-
minhou, consoante Mensagem nº 287, de 2008, para 
deliberação do Congresso Nacional, projeto de lei que 
“dispõe sobre a criação de cargos em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – 
DAS, destinados ao Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome e à Fundação Nacional 
do Índio – Funai”.

As razões motivadoras da proposição, constan-
tes da Exposição de Motivos que a acompanha, são, 
entre outras, as seguintes: 

SOBRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CONBATE À FOME

2. No tocante ao Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, a criação dos cargos em 
comissão é necessária para se dar maior estrutura e 
capacidade de ação ao Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate à Fome frente à evolução de seu 
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orçamento e a conseqüente ampliação de suas ativi-
dades, as quais envolvem combate à desigualdade so-
cial, redução da pobreza, serviços de proteção social, 
bem como projetos de melhoria da situação nutricional 
e alimentar das famílias pobres.

3. O Ministério do Desenvolvimento Social, a par-
tir de sua criação, em janeiro de 2004, tem formulado, 
implementado e avaliado políticas de desenvolvimento 
social, de transferência de renda, de assistência so-
cial e de segurança alimentar e nutricional em esca-
la crescente. A evolução do orçamento do Ministério 
evidencia a prioridade dada pelo Governo Federal às 
políticas sociais voltadas à redução da pobreza e das 
desigualdades sociais. O orçamento do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome para 2008 
é de R$28,6 bilhões, um incremento de 100%, quando 
comparado aos R$14,3 bilhões investidos nos progra-
mas do Ministério em 2004.

4. Com esses recursos, os programas do Minis-
tério do Desenvolvimento Social têm contribuído de 
forma significativa para a redução da pobreza e da 
desigualdade social, bem assim para a melhoria da 
situação alimentar e nutricional das famílias pobres. 
Os resultados da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios em 2006 mostram alguns dos avanços 
alcançados pelo Governo Federal por meio de seus 
programas sociais.

SOBRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

18. Com relação à FUNAI, cabe ressaltar que 
são medidas com finalidade de fortalecer a atuação 
da Fundação e adequar a sua atual estrutura à reali-
dade da questão indígena brasileira, com ênfase no 
fortalecimento da capacidade de gestão no âmbito 
descentralizado, de modo que seu papel de órgão exe-
cutor da política indigenísta seja cumprida com maior 
agilidade e eficiência.

19. Ademais, há um grande número de popula-
ções indígenas que se encontram em situação de vul-
nerabilidade social, necessitando atendimento básico 
de saúde. Nesse sentido, cumpre salientar que a con-
junção desses fatores de carência social faz com que 
comunidades indígenas migrem para centros urbanos 
à procura de oportunidades e expectativa de melhores 
condições de vida. A ação estatal com vistas a rever-
ter essa situação é fundamental no sentido de evitar 
perdas culturais irreversíveis.

20. A gestão de políticas públicas voltadas para 
os povos indígenas é de natureza complexa pois exige 
constante articulação da Fundação com outros órgãos 
e entidades federais, estaduais e municipais em seus 
programas e ações voltados para essas populações, 

além de outras organizações não governamentais. Além 
disso, os povos indígenas, que a Fundação tem o de-
ver de proteger, são culturalmente muito diferenciados 
entre si, ocupam cerca de 13% do território nacional, 
principalmente na Amazônia Legal, e são responsáveis 
pelas maiores áreas protegidas de florestas e cerrados 
do país. É fundamental garantir a presença do Estado 
nessas regiões.

21. O arranjo institucional descentralizado, hoje, 
compreende 44 Administrações Executivas Regionais 
e 337 Postos. A gestão dos recursos é demasiado 
descentralizada no que se refere às aquisições, o que 
desfavorece a economia nas compras de insumos co-
muns, seja em relação à economia de escala, seja em 
relação ao custeio de transporte. A gestão de recursos 
humanos também é menos eficiente e mais onerosa, 
pois os investimentos de capacitação não obedecem a 
uma estratégia de coordenação regional ou territorial, 
o que implica, invariavelmente, na duplicidade de con-
tratações para prestação de serviços semelhantes.

22. Dessa forma, é imperioso ampliar e rever a 
localização das Administrações Executivas Regionais 
e criar Administrações Executivas Locais. As Admi-
nistrações enfrentam hoje dificuldade em cobrir um 
amplo espaço territorial, muitas vezes inóspito ou em 
áreas de fronteira. Em outros casos, existe um grande 
contingente de população indígena para ser atendido, 
algumas vezes envolvendo situações de conflito entre 
diferentes etnias ou com invasores locais, tudo isso 
com um baixo número de servidores para atender um 
grande continente indígena. Pretende-se, dessa forma, 
transferir algumas Administrações Executivas para o 
interior do país. Ademais, as unidades descentraliza-
das têm um importante papel logístico e de adminis-
tração, viabilizando a gestão de várias ações, como a 
aquisição e acompanhamento de licitações. Assim, o 
fortalecimento e a criação dessas unidades é extre-
mamente importante para garantir o cumprimento das 
competências da FUNAI.

Aberto prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas ao Projeto de Lei nº 3.428, de 2008.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Em acordo com o art. 32, inciso XIII, alínea “p”, 
do Regimento Interno da Câmara dos  Deputado s, 
compete agora a esta Comissão manifestar-se sobre 
o mérito do projeto de lei em exame.

A Constituição Federal, em seu art. 3º, fixa, como 
objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil, a construção de uma sociedade livre, justa 
e solidária, bem como a erradicação da pobreza e 
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da marginalização, além da redução das desigual-
dades sociais e regionais.

Em seu art. 231, por sua vez, o texto constitucio-
nal reconhece às comunidades indígenas sua organi-
zação social, costumes, línguas, crenças e tradições, 
cabendo à União proteger e fazer respeitar todos 
os seus bens.

O mérito do Projeto de Lei nº 3.428, de 2008, 
apresenta inquestionável afinidade com as determina-
ções constitucionais anteriormente referidas, já que a 
finalidade essencial contida na proposição é a de 
proporcionar meios para tornar mais eficazes as 
políticas de desenvolvimento social e de preserva-
ção das comunidades indígenas.

O raio de ação do Ministério do Desenvolvimento 
Social e de Combate à Fome, que abarca inúmeros 
programas sociais e alimentares, voltados para popu-
lações carentes, justifica a ampliação de sua estrutura 
organizacional, com vistas a fazer frente às crescentes 
demandas que a Pasta enfrenta em suas importantes 
atividades de inclusão social e de diminuição de desi-
gualdades sócio-econômicos. 

Por outro lado, o fortalecimento da política de pre-
servação e de proteção das comunidades indígenas 
requer que a Fundação Nacional do Índio – Funai seja 
dotada de uma estrutura organizacional coerente com 
a singularidade das suas missões institucionais. Nesse 
sentido, deve ser destacada a importância de criação 
das Administrações Executivas Locais da Fundação 
que, sem dúvida, irão proporcionar melhores condições 
de enfrentamento de problemas relacionados com as 
comunidades indígenas, contribuindo para diminuir o 
permanente conflito entre índios e diversos segmentos 
da sociedade brasileira, tendo em vista uma mediação 
mais próxima dos conflitos de interesses surgidos.

Dessa forma, em razão do exposto, manifesta-
mos-nos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.428, 
de 2008, com base no art. 129, inciso II, do Regimento 
Interno da Câmara dos  Deputado s.

Sala da Comissão, 8 de julho de 2008. –  Deputado  
Eudes Xavier, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.428/2008, 
nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  Eudes 
Xavier.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Pedro Fernandes –  Presidente , Nelson Marquezelli e 
Eudes Xavier – Vice- Presidente s, Andreia Zito, Aracely 

de Paula, Cláudio Magrão, Edgar Moury, Gorete Pereira, 
Jovair Arantes, Marco Maia, Milton Monti, Paulo Rocha, 
Roberto Santiago, Sandro Mabel, Tarcísio Zimmermann, 
Vicentinho, Wilson Braga, Carlos Alberto Canuto, Carlos 
Alberto Leréia, Eduardo Barbosa, Frank Aguiar, Maria 
Helena, Mauro Nazif e Sebastião Bala Rocha.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Pedro Fernandes,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 549-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 340/2008  
MENSAGEM Nº 106/2008 

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Radiodifusão Novo Ho-
rizonte a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de 
Lontras, Estado de Santa Catarina; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. FERNANDO CORUJA).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se re-
fere a Portaria no 587, de 16 de outubro de 2007, que 
autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão 
Novo Horizonte a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Lontras, Estado de San-
ta Catarina.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.
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II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 549, de 2008.

Sala da Comissão, 18 de junho de 2008. – 
 Deputado  Fernando Coruja, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
549/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Fernando Coruja.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 551-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 346/2008 
MENSAGEM Nº 106/2008 

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção da Comunidade de Luzinópolis a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Luzinópolis, 
Estado do Tocantins; tendo parecer da Co-
missão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, pela constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
GONZAGA PATRIOTA).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 654, de 21 de novembro de 2007, que 
autoriza a Associação da Comunidade de Luzinópo-
lis a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Luzinópolis, Estado do Tocantins.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
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lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 551, de 2008.

Sala da Comissão, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Gonzaga Patriota, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
551/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Gonzaga Patriota.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 558-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 364/2008  
MENSAGEM Nº 107/2008 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Universal Ltda para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Içara, Estado de 

Santa Catarina; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa (relator: DEP. FERNANDO 
CORUJA).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se re-
fere a Portaria no 955, de 20 de novembro de 2006, 
que outorga permissão à Rádio Universal Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, no município de Içara, Estado de 
Santa Catarina.

De competência conclusiva das Comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da 
Câmara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cabe a esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
pronunciar-se acerca da constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição em comento atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legisla-
tiva da União e às atribuições do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legislativo 
o instrumento adequado para discipliná-la, conforme 
preceitua o art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.
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Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua regular tramitação nesta Casa, nosso voto é pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 558, de 2008.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Fernando Coruja, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
558/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Fernando Coruja.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 572-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 24/2007 
MENSAGEM Nº 116/2007

Aprova o ato que outorga permissão 
à EDCOMUNICAÇÕES LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, no município de Santa 
Branca, Estado de São Paulo; tendo pare-
cer da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: 
DEP. SILVINHO PECCIOLI).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 98, de 16 de março de 2006, que outorga 
permissão à EDCOMUNICAÇÕES LTDA. para execu-
tar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Santa Branca, Estado de 
São Paulo.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 572, de 2008.

Sala da Comissão, 25 de junho de 2008. – 
 Deputado  Silvinho Peccioli, Relator.
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
572/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Silvinho Peccioli.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 574-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 214/2007 
MENSAGEM Nº 542/2007

Aprova o ato que autoriza a Grupo 
Cultural Semente do Vale a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitá-
ria no município de Carbonita, Estado de 
Minas Gerais; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. CARLOS 
WILLIAN).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se re-
fere a Portaria no 796, de 25 de outubro de 2006, que 

autoriza a Grupo Cultural Semente do Vale a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Carbonita, Estado de Minas Gerais.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 574, de 2008.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Carlos Willian, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
574/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Carlos Willian.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
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Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 575-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 215/2007 
MENSAGEM Nº 545/2007 

Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de 
Paraí, Estado do Rio Grande do Sul; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. CEZAR SCHIRMER).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 978, de 20 de novembro de 2006, que 
outorga permissão à Rádio Companheira FM LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, no município de Paraí, Estado do 
Rio Grande do Sul.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 

parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 575, de 2008.

Sala da Comissão, 30 de junho de 2008. – 
 Deputado  Cezar Schirmer, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
575/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Cezar Schirmer.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
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Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 576-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 233/2007  
MENSAGEM Nº 580/2007 

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Educativa e Cultural Eldorado a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de  Presidente  
Olegário, Estado de Minas Gerais; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. JOÃO MAGALHÃES).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de au-
toria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, que aprova o ato a que se refere a 
Portaria no 92, de 21 de março de 2007, que autoriza 
a Associação Educativa e Cultural Eldorado a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
 Presidente  Olegário, Estado de Minas Gerais.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 

pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 576, de 2008.

Sala da Comissão, 25 de junho de 2008. – 
 Deputado  João Magalhães, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
576/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
João Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João 
Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, 
José Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, 
Michel Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes 
Landim, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Sil-
vinho Peccioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo 
Ariston, Carlos Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, 
Domingos Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, 
Hugo Leal, Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ri-
beiro Filho, Odílio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, 
Pinto Itamaraty, Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital 
do Rêgo Filho. 

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008.  – 
 Deputado  Eduardo Cunha,  Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 578-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 269/2008  
MENSAGEM Nº 105/2008 

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Gramado Xavier a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Gramado Xavier, Estado 
do Rio Grande do Sul; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
CEZAR SCHIRMER).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refe-
re a Portaria no 581, de 5 de novembro de 2003, que 
autoriza a Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Gramado Xavier a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Gramado 
Xavier, Estado do Rio Grande do Sul.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 578, de 2008.

Sala da Comissão, 30 de junho de 2008. – 
 Deputado  Cezar Schirmer, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
578/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Cezar Schirmer.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 579-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 274/2008 
MENSAGEM Nº 105/2008 

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Civil de Radiodifusão Comunitária Igua-
raçu FM a executar, pelo prazo de dez anos, 
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sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de 
Iguaraçu, Estado do Paraná; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
RICARDO BARROS).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de auto-
ria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, que aprova o ato a que se refere a Porta-
ria no 589, de 15 de setembro de 2006, que autoriza a 
Associação Civil de Radiodifusão Comunitária Iguaraçu 
FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Iguaraçu, Estado do Paraná.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pare-
cem adequadas, conformando-se perfeitamente às nor-

mas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 1998, 
alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 579, de 2008.

Sala da Comissão, 26 de junho de 2008. – 
 Deputado  Ricardo Barros, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 579/2008, nos termos 
do Parecer do Relator,  Deputado  Ricardo Barros.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 580-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 279/2008  
MENSAGEM Nº 105/2008 

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Arez/RN – ACCCARN a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Arez, Estado do Rio Gran-
de do Norte; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. FELIPE MAIA).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 
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Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de auto-
ria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, que aprova o ato a que se refere a Portaria 
no 142, de 12 de abril de 2007, que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Arez/RN – 
ACCCARN a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Arez, Estado do Rio Grande do Norte.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pare-
cem adequadas, conformando-se perfeitamente às nor-
mas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 1998, 
alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 580, de 2008.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Felipe Maia, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 580/2008, nos termos 
do Parecer do Relator,  Deputado  Felipe Maia.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 632-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 393/2008 
MSC Nº 180/2008

Aprova o ato que autoriza a APROBES-
NE – Associação de Promoção e Bem Estar 
Social de Neópolis a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Neópolis, Estado de Sergipe; 
tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. MENDONÇA PRADO).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, que aprova o ato a que se 
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refere a Portaria no 239, de 28 de maio de 2007, que 
autoriza a APROBESNE – Associação de Promoção 
e Bem Estar Social de Neópolis a executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Neópolis, 
Estado de Sergipe.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pare-
cem adequadas, conformando-se perfeitamente às nor-
mas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 1998, 
alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 632, de 2008.

Sala da Comissão, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Mendonça Prado, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
632/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Mendonça Prado.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados:  
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 

Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 635-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 396/2008 
MSC Nº 181/2008

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Pro Arte Cultura Comunitária Caçapa-
va a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no município de Caça-
pava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul; 
tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. CEZAR SCHIRMER).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, que aprova o ato a que se 
refere a Portaria no 245, de 28 de maio de 2007, que 
autoriza a Associação Pro Arte Cultura Comunitária 
Caçapava a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária no Município de Caçapava do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
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Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da 
Câmara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que 
esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cida-
dania se pronuncie acerca da constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa da proposição em 
análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 635, de 2008.

Sala da Comissão, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Cezar Schirmer, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
635/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Cezar Schirmer.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados:  
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João 
Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, 
José Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, 
Michel Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes 
Landim, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Sil-

vinho Peccioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo 
Ariston, Carlos Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, 
Domingos Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, 
Hugo Leal, Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ri-
beiro Filho, Odílio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, 
Pinto Itamaraty, Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital 
do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente .

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 637-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 399/2008 
MSC Nº 181/2008

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Rádio Comunitária Tomé-Açu Cidade 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no município de To-
mé-Açu, Estado do Pará; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
GERSON PERES).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD)

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, 
de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, que aprova o ato a 
que se refere a Portaria no 314, de 19 de junho de 
2007, que autoriza a Associação Rádio Comunitá-
ria Tomé-Açu Cidade a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária no Município de Tomé-Açu, 
Estado do Pará.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.



35530 Quarta-feira 6 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2008

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pare-
cem adequadas, conformando-se perfeitamente às nor-
mas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 1998, 
alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 637, de 2008.

Sala da Comissão, 8 de julho de 2008. –  Deputado  
Gerson Peres, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
637/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Gerson Peres.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-

to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 638-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 402/2008 
MSC Nº 181/2008

Aprova o ato que autoriza a ASC-
COMVE – Associação Comunitária de Co-
municação Venâncio Aires a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Venâncio Aires, Estado do 
Rio Grande do Sul; tendo parecer da Comis-
são de Constituição e Justiça e de Cidada-
nia, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa (relator: DEP. CEZAR 
SCHIRMER).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, que aprova o ato a que se 
refere a Portaria no 430, de 24 de julho de 2007, que 
autoriza a ASCCOMVE – Associação Comunitária de 
Comunicação Venâncio Aires a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Venâncio 
Aires, Estado do Rio Grande do Sul.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 638, de 2008.

Sala da Comissão, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Cezar Schirmer, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
638/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Cezar Schirmer.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados:  
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 639-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 404/2008 
MSC Nº 181/2008 

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Radiodifusão Iguatama 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária no município de Iguatama, 
Estado de Minas Gerais; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
CARLOS WILLIAN).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de au-
toria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, que aprova o ato a que se refere a 
Portaria no 452, de 17 de agosto de 2007, que autoriza 
a Associação Comunitária de Radiodifusão Iguatama 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Iguatama, Estado de Minas Gerais.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
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às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 639, de 2008.

Sala da Comissão, 15 de JULHO de 2008. – 
 Deputado  Carlos Willian, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
639/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Carlos Willian.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 640-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 407/2008 
MSC Nº 181/2008

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Desenvolvimento Comunitário e 
Cultural de São Miguel do Guamá – ASDE-
COCS a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de 
São Miguel do Guamá, Estado do Pará; ten-
do parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. WILSON SANTIAGO).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD)

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 509, de 13 de setembro de 2007, que au-
toriza a Associação de Desenvolvimento Comunitário 
de São Miguel do Guamá – ASDECOCS a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
São Miguel do Guamá, Estado do Pará.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
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às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 640, de 2008.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
Wilson Santiago, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
640/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Wilson Santiago.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 642-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 414/2008 
MSC Nº 181/2008

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária e Cultural Amigos de Gra-
mado a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de 
Gramado, Estado do Rio Grande do Sul; 
tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. CEZAR SCHIRMER).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD)

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 690, de 11 de dezembro de 2007, que 
autoriza a Associação Comunitária e Cultural Amigos 
de Gramado a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária no Município de Gramado, Estado do Rio 
Grande do Sul.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
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às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 642, de 2008.

Sala da Comissão, 7 de julho de 2008. –  Deputado  
Cezar Schirmer, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
642/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Cezar Schirmer.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 644-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 419/2008  
MSC Nº 182/2008

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Radiodifusão Comunitária de Jandu-
ís – RN a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de 
Janduís, Estado do Rio Grande do Norte; 
tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. FELIPE MAIA).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 710, de 18 de dezembro de 2007, que 
autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Janduís – RN a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Janduís, Estado do Rio 
Grande do Norte.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
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às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 644, de 2008.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Felipe Maia, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 644/2008, nos termos do Parecer do Relator, 
 Deputado  Felipe Maia.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 645-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 429/2008 
MSC Nº 184/2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, no município de Manoel 
Urbano, Estado do Acre; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
GONZAGA PATRIOTA).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se re-
fere a Portaria no 276, de 14 de junho de 2005, que 
outorga permissão à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, no Município de Manoel Urbano, 
Estado do Acre.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 645, de 2008.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Gonzaga Patriota, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
645/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Gonzaga Patriota.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados:  
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente .

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 648-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 439/2008  
MSC Nº 184/2008 

Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-

ência modulada, no município de Porto 
Acre, Estado do Acre; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
GONZAGA PATRIOTA).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de auto-
ria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, que aprova o ato a que se refere a Por-
taria no 702, de 29 de dezembro de 2005, que outorga 
permissão à Rádio e TV Maíra Ltda para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Porto Acre, Estado do Acre.

De competência conclusiva das Comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da 
Câmara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cabe a esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
pronunciar-se acerca da constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição em exame atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legisla-
tiva da União e às atribuições do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legislativo 
o instrumento adequado para discipliná-la, conforme 
preceitua o art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pare-
cem adequadas, conformando-se perfeitamente às nor-
mas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 1998, 
alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua regular tramitação nesta Casa, nosso voto é pela 
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constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 648, de 2008.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. –  Deputado  
Gonzaga Patriota, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
648/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Gonzaga Patriota.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 652-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 330/2008 
MSC Nº 106/2008

Aprova o ato que autoriza a Associação 
dos Produtores Rurais do Vale do Rio Preto 
(APRLVARP), a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de 
Aparecida do Rio Negro, Estado de Tocantins; 
tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. GONZAGA PATRIOTA).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, que aprova o ato a que se 
refere a Portaria no 237, de 28 de maio de 2007, que 
autoriza a Associação dos Produtores Rurais do Vale 
do Rio Preto (APRLVARP) a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária no Município de Aparecida do 
Rio Negro, Estado de Tocantins.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 652, de 2008.

Sala da Comissão, 1 de julho de 2008. –  Deputado  
Gonzaga Patriota, Relator.
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
652/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Gonzaga Patriota.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados:  
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 653-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 390/2008 
MSC Nº 180/2008

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Comunicação Comunitária Cultural 
Central de Itapissuma – PE a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitá-
ria no município de Itapissuma, Estado de 
Pernambuco; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e téc-
nica legislativa (relator: DEP. ROBERTO 
MAGALHÃES).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-

nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 152, de 12 de abril de 2007, que autoriza 
a Associação de Comunicação Comunitária Cultural 
Central de Itapissuma – PE a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária no município de Itapissuma, 
Estado de Pernambuco.

O ato do Poder Executivo foi apreciado, primei-
ramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e Tec-
nologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo ora examinado.

A competência das Comissões é conclusiva.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da 
Câmara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cabe a esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronunciar sobre a constitucionalidade, a juridicidade 
e a técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o § 1º do art. 223, 
ambos da Constituição da República.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Constata-se que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor. 
Também não há injuridicidade na proposição.

A técnica legislativa e a redação empregadas são 
adequadas, conformando-se ao disposto na legislação 
sobre redação de normas legais.

Desse modo, voto pela constitucionalidade, juridi-
cidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto 
Legislativo no 653, de 2008.

Sala da Comissão, 30 de junho de 2008. – 
 Deputado  Roberto Magalhães, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
653/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Roberto Magalhães.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados:  
Eduardo Cunha –  Presidente , Regis de Oliveira e João 
Campos – Vice- Presidente s, Ayrton Xerez, Cândido 
Vaccarezza, Felipe Maia, Gonzaga Patriota, João Paulo 
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Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Mentor, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Michel 
Temer, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paes Landim, 
Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Silvinho Pec-
cioli, Antonio Carlos Pannunzio, Bernardo Ariston, Car-
los Abicalil, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, 
Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odí-
lio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Rubens Otoni, Tadeu Filippelli e Vital do Rêgo Filho.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 654-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 405/2008  
MSC Nº 181/2008 

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Movimento Comunitário Rádio Garota 
FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no município de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. SILVINHO PECCIOLI).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se re-
fere a Portaria no 456, de 17 de agosto de 2007, que 
autoriza a Associação Movimento Comunitário Rádio 
Garota FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária no Município de Mogi das Cruzes, Estado 
de São Paulo.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 

parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 654, de 2008.

Sala da Comissão, 2 de julho de 2008. –  Deputado  
Silvinho Peccioli, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
654/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Silvinho Peccioli.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
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Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 655-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 409/2008  
MSC Nº 181/2008 

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção dos Pequenos Industriais e Comercian-
tes do Município de Messias – AL a execu-
tar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária no município de Messias, Estado 
de Alagoas; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. MAURÍCIO QUIN-
TELLA LESSA).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se re-
fere a Portaria no 571, de 16 de outubro de 2007, que 
autoriza a Associação dos Pequenos Industriais e Co-
merciantes do Município de Messias – AL a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Messias, Estado de Alagoas.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 655, de 2008.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2008. –  Deputado  
Maurício Quintella, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
655/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Maurício Quintella Lessa.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
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Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 656-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática)

TVR Nº 425/2008  
MSC Nº 182/2008 

Aprova o ato que autoriza o Instituto 
Profissionalizar de Capacitação Profissio-
nal – IPCP a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município 
de Marituba, Estado do Pará; tendo pare-
cer da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: 
DEP. GERALDO PUDIM).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de au-
toria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, que aprova o ato a que se refere a 
Portaria nº 48, de 28 de fevereiro de 2008, que autoriza 
o Instituto Profissionalizar de Capacitação Profissional 
– IPCP a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Marituba, Estado do Pará.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 

parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos  Deputado s (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pare-
cem adequadas, conformando-se perfeitamente às nor-
mas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 1998, 
alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 656, de 2008.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008. –  Deputado  
Geraldo Pudim, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
656/2008, nos termos do Parecer do Relator,  Deputado  
Geraldo Pudim.

Estiveram presentes os Senhores  Deputados: 
Eduardo Cunha –  Presidente , Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Benedi-
to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, 
Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Vicente 
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Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Arnaldo Faria 
de Sá, Átila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Jefferson Campos, Jorginho Maluly, Luiz Cou-
to, Márcio França, Pastor Manoel Ferreira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. –  Deputado  
Eduardo Cunha,  Presidente.

COMISSÃO

DESIGNAÇÃO

Comissão de Segurança Pública e Combate ao 
Crime Organizado

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

Faço, nesta data, as seguintes designações de 
relatoria:

Ao  Deputado  Antonio Carlos Biscaia

PROJETO DE LEI Nº 3.587/08 – do Sr. Eduardo da 
Fonte – que “Altera o inciso I do art. 1º da Lei nº 9.613, 
de 3 de março de 1998, para incluir o crime de financiar 
ou custear o tráfico de drogas como delito antecedente 
ao crime de lavagem de dinheiro”.

Ao  Deputado  Guilherme Campos

PROJETO DE LEI Nº 3.679/08 – do Sr. Eliene Lima 
– que “Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas 
de ônibus interestaduais e intermunicipais de implan-
tarem em seus veículos sistema de rastreamento via 
satélite ou similar”.

Ao  Deputado  Hugo Leal

PROJETO DE LEI Nº 3.672/08 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “Acrescenta § 2º-B ao art. 5º, da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, estabelecendo 
isenções de procedimentos e taxas arma de fogo de 
cano longo de alma raiada, calibre igual ou inferior a 
22, e de alma lisa”.

À Deputada  Iriny Lopes

PROJETO DE LEI Nº 3.624/08 – do Sr. Tadeu Filippelli 
– que “Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de de-
zembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e munição, sobre o 
Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e 
dá outras providências, para conceder porte de arma 
aos integrantes dos quadros de pessoal de fiscaliza-
ção dos departamentos de trânsito”.

Ao  Deputado  Lincoln Portela

PROJETO DE LEI Nº 3.648/08 – do Sr. Fernando de 
Fabinho – que “Estabelece a utilização de equipamento 
de rastreamento eletrônico pelo condenado, nos casos 
que especifica”.

À Deputada  Luciana Genro

PROJETO DE LEI Nº 3.669/08 – da Comissão de 
Legislação Participativa – (SUG 22/07) – que “Altera 
o art. 89 da Lei nº 7.210, de 1984 – Lei de Execução 
penal – e os arts. 33 e 45 da Lei nº 8.069, de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente”.

Ao  Deputado  William Woo

PROJETO DE LEI Nº 7.582/06 – do Sr. José Otávio 
Germano – que “Institui a concessão de bolsas de es-
tudo em cursos de graduação e pós-graduação aos 
membros dos órgãos de segurança pública constantes 
do art. 144 da Constituição Federal”.

Sala da Comissão, 5 de agosto de 2008 – 
 Deputado  Raul Jungmann,  Presidente .

SEÇÃO II

ATOS DO PRESIDENTE

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTA-
DOS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
1º, item I, alínea “a”, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de 
junho de 1990, resolve:

EXONERAR, de acordo com o artigo 35, inciso 
I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, FA-
DUA IBRAHIM EL KADI, ponto nº 115.103, do cargo 
em comissão de Assistente Técnico de Gabinete Ad-
junto C, CNE-13, do Quadro de Pessoal da Câmara 
dos  Deputado s, que exercia no Gabinete do Terceiro-
Secretário, a partir de 04 de agosto de 2008.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTA-
DOS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
1º, inciso I, alínea “a”, do Ato da Mesa nº 205, de 28 
de junho de 1990, e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, RESOLVE:

NOMEAR, na forma do artigo 9º, inciso II, da 
Lei nº 8.112, de 1990, RAIMUNDO LINO DE SOUZA 
FILHO para exercer, no Gabinete do Terceiro-Secre-
tário, o cargo em comissão de Assistente Técnico de 
Gabinete Adjunto C, CNE-13, do Quadro de Pessoal 
da Câmara dos  Deputado s.

Câmara dos Deputados, 5 de agosto de 2008. – 
 Deputado  Arlindo Chinaglia,  Presidente.
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PORTARIAS



MESA DIRETORA
Presidente:
ARLINDO CHINAGLIA - PT - SP
1º Vice-Presidente:
NARCIO RODRIGUES - PSDB - MG
2º Vice-Presidente:
INOCÊNCIO OLIVEIRA - PR - PE
1º Secretário:
OSMAR SERRAGLIO - PMDB - PR
2º Secretário:
CIRO NOGUEIRA - PP - PI
3º Secretário:
WALDEMIR MOKA - PMDB - MS
4º Secretário:
JOSÉ CARLOS MACHADO - DEM - SE
1º Suplente de Secretário:
MANATO - PDT - ES
2º Suplente de Secretário:
ARNON BEZERRA - PTB - CE
3º Suplente de Secretário:
ALEXANDRE SILVEIRA - PPS - MG
4º Suplente de Secretário:
DELEY - PSC - RJ

LÍDERES E VICE-LÍDERES

Bloco PMDB, PTC
Líder: HENRIQUE EDUARDO ALVES

Vice-Líderes:
Edinho Bez, Elcione Barbalho, Fátima Pelaes (Licenciado), Lelo
Coimbra, Maria Lúcia Cardoso, Natan Donadon, Tadeu Filippelli,
Colbert Martins, Edson Ezequiel, Cezar Schirmer, Celso
Maldaner, Rita Camata, Marcelo Guimarães Filho, Darcísio
Perondi, Mauro Benevides, Pedro Novais, Eunício Oliveira,
Rodrigo Rocha Loures, Geraldo Resende, Ibsen Pinheiro, Luiz
Bittencourt, Leonardo Quintão e Bernardo Ariston.

PT
Líder: MAURÍCIO RANDS

Vice-Líderes:
Beto Faro, Cândido Vaccarezza, Carlos Abicalil, Antonio Carlos
Biscaia, Devanir Ribeiro, Fátima Bezerra, Fernando Ferro,
Francisco Praciano, Iriny Lopes, Jorge Bittar, José Genoíno, Luiz
Couto, Marco Maia, Miguel Corrêa, Paulo Rocha, Paulo Teixeira,
Rubens Otoni, Vicentinho, Nilson Mourão e Décio Lima.

Bloco PSB, PDT, PCdoB, PMN, PRB
Líder: MÁRIO HERINGER

Vice-Líderes:
Márcio França (1º Vice), Ana Arraes, Ciro Gomes, Dr. Ubiali,
Lídice da Mata, Manoel Junior, Rodrigo Rollemberg, Valtenir
Pereira, Brizola Neto, Dagoberto, Miro Teixeira, Severiano Alves,
Vieira da Cunha, Daniel Almeida, Flávio Dino, Jô Moraes,
Perpétua Almeida e Fábio Faria.

PSDB
Líder: JOSÉ ANÍBAL

Vice-Líderes:
Bruno Araújo (1º Vice), Bruno Rodrigues, Gustavo Fruet, Lobbe
Neto, Raimundo Gomes de Matos, Andreia Zito, Bonifácio de
Andrada, Duarte Nogueira, João Almeida, Paulo Abi-ackel,
Professor Ruy Pauletti, Renato Amary, Wandenkolk Gonçalves,
Emanuel Fernandes e Silvio Torres.

DEM
Líder: ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO

Vice-Líderes:
Ronaldo Caiado (1º Vice), José Carlos Aleluia, Abelardo Lupion,
Roberto Magalhães, Claudio Cajado, Marcio Junqueira, Paulo

Bornhausen, Eduardo Sciarra, Silvinho Peccioli, Guilherme
Campos, Efraim Filho, Felipe Maia, Fernando de Fabinho, Jorge
Tadeu Mudalen e Vitor Penido.

PR
Líder: LUCIANO CASTRO

Vice-Líderes:
José Carlos Araújo (1º Vice), Aelton Freitas, Gorete Pereira,
Sandro Mabel, Vicentinho Alves, José Rocha, Lincoln Portela, Leo
Alcântara, Neilton Mulim, Lúcio Vale e Giacobo.

PP
Líder: MÁRIO NEGROMONTE

Vice-Líderes:
Benedito de Lira (1º Vice), Antonio Cruz, José Linhares, Pedro
Henry (Licenciado), Ricardo Barros, Roberto Balestra
(Licenciado), Simão Sessim, Vadão Gomes, Vilson Covatti,
Roberto Britto e Nelson Meurer.

PTB
Líder: JOVAIR ARANTES

Vice-Líderes:
Arnaldo Faria de Sá, Pastor Manoel Ferreira, Paes Landim,
Nelson Marquezelli e Alex Canziani.

PPS
Líder: FERNANDO CORUJA

Vice-Líderes:
Arnaldo Jardim (1º Vice), Moreira Mendes, Geraldo Thadeu e
Humberto Souto.

PV
Líder: SARNEY FILHO

Vice-Líderes:
Edson Duarte, Roberto Santiago, Antônio Roberto e José Paulo
Tóffano.

PSC
Líder: HUGO LEAL

Vice-Líderes:
Eduardo Amorim, Carlos Eduardo Cadoca e Silas Câmara.

Parágrafo 4º, Artigo 9º do RICD

PSOL
Repr.:

PHS
Repr.: MIGUEL MARTINI

PTdoB
Repr.: VINICIUS CARVALHO

PRTB
Repr.: JUVENIL

Liderança do Governo
Líder: HENRIQUE FONTANA

Vice-Líderes:
Beto Albuquerque, Wilson Santiago, Milton Monti, Ricardo Barros
e Armando Abílio.

Liderança da Minoria
Líder: ZENALDO COUTINHO



DEPUTADOS EM EXERCÍCIO
 

Roraima
Angela Portela - PT
Edio Lopes - PMDB
Francisco Rodrigues - DEM
Luciano Castro - PR
Marcio Junqueira - DEM
Maria Helena - PSB
Neudo Campos - PP
Urzeni Rocha - PSDB

Amapá
Alessandro Sabino - PMDB
Dalva Figueiredo - PT
Davi Alcolumbre - DEM
Evandro Milhomen - PCdoB
Janete Capiberibe - PSB
Jurandil Juarez - PMDB
Lucenira Pimentel - PR
Sebastião Bala Rocha - PDT

Pará
Asdrubal Bentes - PMDB
Bel Mesquita - PMDB
Beto Faro - PT
Elcione Barbalho - PMDB
Gerson Peres - PP
Giovanni Queiroz - PDT
Jader Barbalho - PMDB
Lira Maia - DEM
Lúcio Vale - PR
Nilson Pinto - PSDB
Paulo Rocha - PT
Vic Pires Franco - DEM
Wandenkolk Gonçalves - PSDB
Wladimir Costa - PMDB
Zé Geraldo - PT
Zenaldo Coutinho - PSDB
Zequinha Marinho - PMDB

Amazonas
Átila Lins - PMDB
Carlos Souza - PP
Francisco Praciano - PT
Marcelo Serafim - PSB
Rebecca Garcia - PP
Sabino Castelo Branco - PTB
Silas Câmara - PSC
Vanessa Grazziotin - PCdoB

Rondônia
Anselmo de Jesus - PT
Eduardo Valverde - PT
Ernandes Amorim - PTB
Lindomar Garçon - PV
Marinha Raupp - PMDB
Mauro Nazif - PSB
Moreira Mendes - PPS
Natan Donadon - PMDB

Acre
Fernando Melo - PT
Flaviano Melo - PMDB
Gladson Cameli - PP
Henrique Afonso - PT
Ilderlei Cordeiro - PPS
Nilson Mourão - PT
Perpétua Almeida - PCdoB
Sergio Petecão - PMN

Tocantins
Freire Júnior - PSDB
João Oliveira - DEM
Laurez Moreira - PSB
Lázaro Botelho - PP

Moises Avelino - PMDB
Nilmar Ruiz - DEM
Osvaldo Reis - PMDB
Vicentinho Alves - PR

Maranhão
Carlos Brandão - PSDB
Cleber Verde - PRB
Clóvis Fecury - DEM
Davi Alves Silva Júnior - PDT
Domingos Dutra - PT
Flávio Dino - PCdoB
Gastão Vieira - PMDB
Julião Amin - PDT
Nice Lobão - DEM
Pedro Fernandes - PTB
Pedro Novais - PMDB
Pinto Itamaraty - PSDB
Professor Setimo - PMDB
Ribamar Alves - PSB
Roberto Rocha - PSDB
Sarney Filho - PV
Sebastião Madeira - PSDB
Waldir Maranhão - PP

Ceará
Aníbal Gomes - PMDB
Ariosto Holanda - PSB
Arnon Bezerra - PTB
Chico Lopes - PCdoB
Ciro Gomes - PSB
Eudes Xavier - PT
Eugênio Rabelo - PP
Eunício Oliveira - PMDB
Flávio Bezerra - PMDB
Gorete Pereira - PR
José Airton Cirilo - PT
José Guimarães - PT
José Linhares - PP
Leo Alcântara - PR
Manoel Salviano - PSDB
Marcelo Teixeira - PR
Mauro Benevides - PMDB
Pastor Pedro Ribeiro - PMDB
Paulo Henrique Lustosa - PMDB
Raimundo Gomes de Matos - PSDB
Vicente Arruda - PR
Zé Gerardo - PMDB

Piauí
Alberto Silva - PMDB
Átila Lira - PSB
B. Sá - PSB
Ciro Nogueira - PP
Júlio Cesar - DEM
Marcelo Castro - PMDB
Mussa Demes - DEM
Nazareno Fonteles - PT
Osmar Júnior - PCdoB
Paes Landim - PTB

Rio Grande do Norte
Betinho Rosado - DEM
Fábio Faria - PMN
Fátima Bezerra - PT
Felipe Maia - DEM
Henrique Eduardo Alves - PMDB
João Maia - PR
Rogério Marinho - PSB
Sandra Rosado - PSB

Paraíba
Armando Abílio - PTB
Damião Feliciano - PDT
Efraim Filho - DEM



Luiz Couto - PT
Manoel Junior - PSB
Marcondes Gadelha - PSB
Rômulo Gouveia - PSDB
Vital do Rêgo Filho - PMDB
Walter Brito Neto - PRB
Wellington Roberto - PR
Wilson Braga - PMDB
Wilson Santiago - PMDB

Pernambuco
Ana Arraes - PSB
André de Paula - DEM
Armando Monteiro - PTB
Bruno Araújo - PSDB
Bruno Rodrigues - PSDB
Carlos Eduardo Cadoca - PSC
Carlos Wilson - PT
Edgar Moury - PMDB
Eduardo da Fonte - PP
Fernando Coelho Filho - PSB
Fernando Ferro - PT
Gonzaga Patriota - PSB
Inocêncio Oliveira - PR
José Chaves - PTB
José Mendonça Bezerra - DEM
Marcos Antonio - PRB
Maurício Rands - PT
Paulo Rubem Santiago - PDT
Pedro Eugênio - PT
Raul Henry - PMDB
Raul Jungmann - PPS
Renildo Calheiros - PCdoB
Roberto Magalhães - DEM
Silvio Costa - PMN
Wolney Queiroz - PDT

Alagoas
Augusto Farias - PTB
Benedito de Lira - PP
Carlos Alberto Canuto - PMDB
Cristiano Matheus - PMDB
Francisco Tenorio - PMN
Givaldo Carimbão - PSB
Joaquim Beltrão - PMDB
Maurício Quintella Lessa - PR
Olavo Calheiros - PMDB

Sergipe
Albano Franco - PSDB
Eduardo Amorim - PSC
Iran Barbosa - PT
Jackson Barreto - PMDB
José Carlos Machado - DEM
Mendonça Prado - DEM
Pedro Valadares - DEM
Valadares Filho - PSB

Bahia
Alice Portugal - PCdoB
Antonio Carlos Magalhães Neto - DEM
Claudio Cajado - DEM
Colbert Martins - PMDB
Daniel Almeida - PCdoB
Edigar Mão Branca - PV
Edson Duarte - PV
Fábio Souto - DEM
Félix Mendonça - DEM
Fernando de Fabinho - DEM
Guilherme Menezes - PT
João Almeida - PSDB
João Carlos Bacelar - PR
João Leão - PP
Jorge Khoury - DEM

José Carlos Aleluia - DEM
José Carlos Araújo - PR
José Rocha - PR
Joseph Bandeira - PT
Jusmari Oliveira - PR
Jutahy Junior - PSDB
Lídice da Mata - PSB
Luiz Bassuma - PT
Marcelo Guimarães Filho - PMDB
Márcio Marinho - PR
Marcos Medrado - PDT
Mário Negromonte - PP
Maurício Trindade - PR
Nelson Pellegrino - PT
Paulo Magalhães - DEM
Roberto Britto - PP
Sérgio Barradas Carneiro - PT
Sérgio Brito - PDT
Severiano Alves - PDT
Tonha Magalhães - PR
Uldurico Pinto - PMN
Veloso - PMDB
Walter Pinheiro - PT
Zezéu Ribeiro - PT

Minas Gerais
Ademir Camilo - PDT
Aelton Freitas - PR
Alexandre Silveira - PPS
Antônio Andrade - PMDB
Antônio Roberto - PV
Aracely de Paula - PR
Bilac Pinto - PR
Bonifácio de Andrada - PSDB
Carlos Melles - DEM
Carlos Willian - PTC
Ciro Pedrosa - PV
Custódio Mattos - PSDB
Edmar Moreira - DEM
Eduardo Barbosa - PSDB
Elismar Prado - PT
Fábio Ramalho - PV
Fernando Diniz - PMDB
George Hilton - PP
Geraldo Thadeu - PPS
Gilmar Machado - PT
Humberto Souto - PPS
Jaime Martins - PR
Jô Moraes - PCdoB
João Bittar - DEM
João Magalhães - PMDB
José Fernando Aparecido de Oliveira - PV
José Santana de Vasconcellos - PR
Júlio Delgado - PSB
Juvenil - PRTB
Lael Varella - DEM
Leonardo Monteiro - PT
Leonardo Quintão - PMDB
Lincoln Portela - PR
Luiz Fernando Faria - PP
Márcio Reinaldo Moreira - PP
Marcos Montes - DEM
Maria do Carmo Lara - PT
Maria Lúcia Cardoso - PMDB
Mário de Oliveira - PSC
Mário Heringer - PDT
Mauro Lopes - PMDB
Miguel Corrêa - PT
Miguel Martini - PHS
Narcio Rodrigues - PSDB
Odair Cunha - PT



Paulo Abi-ackel - PSDB
Paulo Piau - PMDB
Rafael Guerra - PSDB
Reginaldo Lopes - PT
Rodrigo de Castro - PSDB
Saraiva Felipe - PMDB
Virgílio Guimarães - PT
Vitor Penido - DEM

Espírito Santo
Camilo Cola - PMDB
Iriny Lopes - PT
Jurandy Loureiro - PSC
Lelo Coimbra - PMDB
Luiz Paulo Vellozo Lucas - PSDB
Manato - PDT
Neucimar Fraga - PR
Rita Camata - PMDB
Rose de Freitas - PMDB
Sueli Vidigal - PDT

Rio de Janeiro
Alexandre Santos - PMDB
Andreia Zito - PSDB
Antonio Carlos Biscaia - PT
Arnaldo Vianna - PDT
Ayrton Xerez - DEM
Bernardo Ariston - PMDB
Brizola Neto - PDT
Carlos Santana - PT
Chico Alencar - PSOL
Chico D'angelo - PT
Cida Diogo - PT
Deley - PSC
Dr. Adilson Soares - PR
Edmilson Valentim - PCdoB
Edson Ezequiel - PMDB
Eduardo Cunha - PMDB
Eduardo Lopes - PSB
Felipe Bornier - PHS
Fernando Gabeira - PV
Fernando Lopes - PMDB
Filipe Pereira - PSC
Geraldo Pudim - PMDB
Hugo Leal - PSC
Indio da Costa - DEM
Jair Bolsonaro - PP
Jorge Bittar - PT
Leandro Sampaio - PPS
Léo Vivas - PRB
Leonardo Picciani - PMDB
Luiz Sérgio - PT
Marcelo Itagiba - PMDB
Marina Maggessi - PPS
Miro Teixeira - PDT
Neilton Mulim - PR
Nelson Bornier - PMDB
Otavio Leite - PSDB
Pastor Manoel Ferreira - PTB
Rodrigo Maia - DEM
Rogerio Lisboa - DEM
Sandro Matos - PR
Silvio Lopes - PSDB
Simão Sessim - PP
Solange Almeida - PMDB
Solange Amaral - DEM
Suely - PR
Vinicius Carvalho - PTdoB

São Paulo
Abelardo Camarinha - PSB
Aldo Rebelo - PCdoB
Aline Corrêa - PP

Antonio Bulhões - PMDB
Antonio Carlos Mendes Thame - PSDB
Antonio Carlos Pannunzio - PSDB
Antonio Palocci - PT
Arlindo Chinaglia - PT
Arnaldo Faria de Sá - PTB
Arnaldo Jardim - PPS
Arnaldo Madeira - PSDB
Beto Mansur - PP
Cândido Vaccarezza - PT
Carlos Sampaio - PSDB
Carlos Zarattini - PT
Celso Russomanno - PP
Cláudio Magrão - PPS
Clodovil Hernandes - PR
Devanir Ribeiro - PT
Dr. Nechar - PV
Dr. Pinotti - DEM
Dr. Talmir - PV
Dr. Ubiali - PSB
Duarte Nogueira - PSDB
Edson Aparecido - PSDB
Emanuel Fernandes - PSDB
Fernando Chucre - PSDB
Francisco Rossi - PMDB
Frank Aguiar - PTB
Guilherme Campos - DEM
Ivan Valente - PSOL
Janete Rocha Pietá - PT
Jefferson Campos - PTB
Jilmar Tatto - PT
João Dado - PDT
João Paulo Cunha - PT
Jorge Tadeu Mudalen - DEM
Jorginho Maluly - DEM
José Aníbal - PSDB
José Eduardo Cardozo - PT
José Genoíno - PT
José Mentor - PT
José Paulo Tóffano - PV
Julio Semeghini - PSDB
Lobbe Neto - PSDB
Luciana Costa - PR
Luiza Erundina - PSB
Marcelo Ortiz - PV
Márcio França - PSB
Michel Temer - PMDB
Milton Monti - PR
Nelson Marquezelli - PTB
Paulo Maluf - PP
Paulo Pereira da Silva - PDT
Paulo Renato Souza - PSDB
Paulo Teixeira - PT
Regis de Oliveira - PSC
Reinaldo Nogueira - PDT
Renato Amary - PSDB
Ricardo Berzoini - PT
Ricardo Tripoli - PSDB
Roberto Santiago - PV
Silvinho Peccioli - DEM
Silvio Torres - PSDB
Vadão Gomes - PP
Valdemar Costa Neto - PR
Vanderlei Macris - PSDB
Vicentinho - PT
Walter Ihoshi - DEM
William Woo - PSDB

Mato Grosso
Carlos Abicalil - PT
Carlos Bezerra - PMDB



Eduardo Moura - PPS
Eliene Lima - PP
Rogerio Silva - PP
Thelma de Oliveira - PSDB
Valtenir Pereira - PSB
Wellington Fagundes - PR

Distrito Federal
Augusto Carvalho - PPS
Jofran Frejat - PR
Laerte Bessa - PMDB
Magela - PT
Osório Adriano - DEM
Ricardo Quirino - PR
Rodrigo Rollemberg - PSB
Tadeu Filippelli - PMDB

Goiás
Carlos Alberto Leréia - PSDB
Chico Abreu - PR
Íris de Araújo - PMDB
João Campos - PSDB
Jovair Arantes - PTB
Leandro Vilela - PMDB
Leonardo Vilela - PSDB
Luiz Bittencourt - PMDB
Marcelo Melo - PMDB
Pedro Chaves - PMDB
Pedro Wilson - PT
Professora Raquel Teixeira - PSDB
Ronaldo Caiado - DEM
Rubens Otoni - PT
Sandes Júnior - PP
Sandro Mabel - PR
Tatico - PTB

Mato Grosso do Sul
Antônio Carlos Biffi - PT
Antonio Cruz - PP
Dagoberto - PDT
Geraldo Resende - PMDB
Nelson Trad - PMDB
Vander Loubet - PT
Waldemir Moka - PMDB
Waldir Neves - PSDB

Paraná
Abelardo Lupion - DEM
Affonso Camargo - PSDB
Airton Roveda - PR
Alceni Guerra - DEM
Alex Canziani - PTB
Alfredo Kaefer - PSDB
Andre Vargas - PT
Angelo Vanhoni - PT
Assis do Couto - PT
Barbosa Neto - PDT
Cezar Silvestri - PPS
Chico da Princesa - PR
Dilceu Sperafico - PP
Dr. Rosinha - PT
Eduardo Sciarra - DEM
Giacobo - PR
Gustavo Fruet - PSDB
Hermes Parcianello - PMDB
Luiz Carlos Hauly - PSDB
Luiz Carlos Setim - DEM
Marcelo Almeida - PMDB
Max Rosenmann - PMDB
Moacir Micheletto - PMDB
Nelson Meurer - PP
Odílio Balbinotti - PMDB
Osmar Serraglio - PMDB
Ratinho Junior - PSC

Ricardo Barros - PP
Rodrigo Rocha Loures - PMDB
Takayama - PSC

Santa Catarina
Acélio Casagrande - PMDB
Angela Amin - PP
Carlito Merss - PT
Celso Maldaner - PMDB
Décio Lima - PT
Edinho Bez - PMDB
Fernando Coruja - PPS
Gervásio Silva - PSDB
João Matos - PMDB
João Pizzolatti - PP
Mauro Mariani - PMDB
Nelson Goetten - PR
Paulo Bornhausen - DEM
Valdir Colatto - PMDB
Vignatti - PT
Zonta - PP

Rio Grande do Sul
Adão Pretto - PT
Afonso Hamm - PP
Beto Albuquerque - PSB
Cezar Schirmer - PMDB
Cláudio Diaz - PSDB
Darcísio Perondi - PMDB
Eliseu Padilha - PMDB
Enio Bacci - PDT
Germano Bonow - DEM
Henrique Fontana - PT
Ibsen Pinheiro - PMDB
José Otávio Germano - PP
Luciana Genro - PSOL
Luis Carlos Heinze - PP
Luiz Carlos Busato - PTB
Manuela D'ávila - PCdoB
Marco Maia - PT
Maria do Rosário - PT
Mendes Ribeiro Filho - PMDB
Nelson Proença - PPS
Onyx Lorenzoni - DEM
Paulo Pimenta - PT
Paulo Roberto - PTB
Pepe Vargas - PT
Pompeo de Mattos - PDT
Professor Ruy Pauletti - PSDB
Renato Molling - PP
Sérgio Moraes - PTB
Tarcísio Zimmermann - PT
Vieira da Cunha - PDT
Vilson Covatti - PP



COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

Presidente: Onyx Lorenzoni (DEM)
1º Vice-Presidente: Luiz Carlos Setim (DEM)
2º Vice-Presidente: Paulo Piau (PMDB)
3º Vice-Presidente: Afonso Hamm (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Adão Pretto Airton Roveda
Afonso Hamm Armando Abílio vaga do PV

Anselmo de Jesus Benedito de Lira
Antônio Andrade Camilo Cola
Assis do Couto Carlos Bezerra
Beto Faro Darcísio Perondi
Celso Maldaner Edio Lopes
Dilceu Sperafico Ernandes Amorim
Domingos Dutra José Guimarães
Fernando Melo Lázaro Botelho
Flávio Bezerra vaga do PSDB/DEM/PPS Marcelo Melo
Jusmari Oliveira Nelson Meurer
Leandro Vilela vaga do PV Nilson Mourão
Luis Carlos Heinze Osvaldo Reis
Moacir Micheletto Paulo Pimenta
Odílio Balbinotti Rose de Freitas
Paulo Piau Sérgio Moraes
Pedro Chaves Suely
Tatico Vadão Gomes
Valdir Colatto Vander Loubet
Zé Gerardo Veloso
Zonta Vignatti
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Abelardo Lupion Alfredo Kaefer
Cezar Silvestri Antonio Carlos Mendes Thame
Davi Alcolumbre Arnaldo Jardim
Duarte Nogueira Betinho Rosado vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Eduardo Moura vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Carlos Melles

Humberto Souto Cláudio Diaz

Jerônimo Reis (Licenciado)
Eduardo Sciarra vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Leonardo Vilela Félix Mendonça
Luiz Carlos Setim vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Lael Varella vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Onyx Lorenzoni Lira Maia
Vitor Penido vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Marcos Montes
Waldir Neves Moreira Mendes
Wandenkolk Gonçalves Ronaldo Caiado
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Silvio Lopes

1 vaga 1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

B. Sá Giovanni Queiroz
Dagoberto Mário Heringer
Fernando Coelho Filho Sandra Rosado

Osmar Júnior
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
Secretário(a): Moizes Lobo da Cunha

Local: Anexo II, Térreo, Ala C, sala 32
Telefones: 3216-6403/6404/6406
FAX: 3216-6415

COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Presidente: Janete Capiberibe (PSB)
1º Vice-Presidente: Maria Helena (PSB)
2º Vice-Presidente: Sergio Petecão (PMN)
3º Vice-Presidente: Neudo Campos (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Asdrubal Bentes Átila Lins
Carlos Souza Elcione Barbalho
Dalva Figueiredo Flaviano Melo
Francisco Praciano Gladson Cameli
Luciano Castro Lucenira Pimentel
Marcelo Castro Lúcio Vale
Marinha Raupp Paulo Rocha
Natan Donadon Silas Câmara vaga do PSDB/DEM/PPS

Neudo Campos Zé Geraldo
Wellington Fagundes vaga do

PSDB/DEM/PPS Zequinha Marinho

(Dep. do PV ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)

1 vaga
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa
a vaga)

Ilderlei Cordeiro vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Lira Maia

4 vagas Marcio Junqueira
Moreira Mendes

Nilmar Ruiz
Urzeni Rocha

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/

PTdoB ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Janete Capiberibe Giovanni Queiroz
Marcelo Serafim vaga do PSDB/DEM/PPS Perpétua Almeida

Maria Helena
Sebastião Bala Rocha vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Sergio Petecão Vanessa Grazziotin
PV

Lindomar Garçon vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Iara Araújo Alencar Aires
Local: Anexo II - Sala T- 59
Telefones: 3216-6432
FAX: 3216-6440

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA

Presidente: Walter Pinheiro (PT)
1º Vice-Presidente: Ratinho Junior (PSC)
2º Vice-Presidente: Bilac Pinto (PR)
3º Vice-Presidente: Paulo Roberto (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Beto Mansur Angela Amin
Bilac Pinto Angelo Vanhoni
Cristiano Matheus vaga do PSDB/DEM/PPS Cida Diogo
Dr. Adilson Soares Colbert Martins
Elismar Prado Fernando Ferro
Eunício Oliveira Flávio Bezerra
Iriny Lopes Gerson Peres



Jader Barbalho Ibsen Pinheiro
Jorge Bittar Jilmar Tatto
José Chaves José Carlos Araújo
José Rocha Joseph Bandeira
Maria do Carmo Lara Luiz Carlos Busato
Mendes Ribeiro Filho Nazareno Fonteles
Nelson Meurer Olavo Calheiros
Paulo Henrique Lustosa Paulo Piau
Paulo Roberto Rebecca Garcia
Ratinho Junior Roberto Britto vaga do PSDB/DEM/PPS

Sandes Júnior Sabino Castelo Branco
Silas Câmara Veloso
Walter Pinheiro Waldir Maranhão
Wladimir Costa Wilson Braga

Zequinha Marinho
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

Emanuel Fernandes Arnaldo Jardim
Gustavo Fruet Ayrton Xerez
Jorge Tadeu Mudalen Carlos Brandão
Jorginho Maluly Davi Alcolumbre
José Mendonça Bezerra José Carlos Aleluia
Julio Semeghini Júlio Cesar
Manoel Salviano Lobbe Neto
Nelson Proença Professora Raquel Teixeira
Nilson Pinto Rafael Guerra
Paulo Bornhausen Raul Jungmann
Vic Pires Franco Roberto Rocha
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/

PTdoB ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Abelardo Camarinha Ana Arraes
Ariosto Holanda Barbosa Neto
Enio Bacci Djalma Berger (Licenciado)

Luiza Erundina
Renildo Calheiros vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Miro Teixeira Sérgio Brito
Rodrigo Rollemberg Uldurico Pinto

(Dep. do PRB ocupa a vaga)
PV

Edigar Mão Branca Dr. Nechar
PRB

Walter Brito Neto vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Myriam Gonçalves Teixeira de Oliveira
Local: Anexo II, Térreo, Ala A, sala 49
Telefones: 3216-6452 A 6458
FAX: 3216-6465

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
Presidente: Eduardo Cunha (PMDB)
1º Vice-Presidente: Regis de Oliveira (PSC)
2º Vice-Presidente: Maurício Quintella Lessa (PR)
3º Vice-Presidente: João Campos (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Antônio Carlos Biffi
Augusto Farias Aracely de Paula
Benedito de Lira Arnaldo Faria de Sá
Cândido Vaccarezza Átila Lins
Carlos Bezerra Bernardo Ariston
Cezar Schirmer Carlos Abicalil
Eduardo Cunha Carlos Willian
Geraldo Pudim Dilceu Sperafico
Gerson Peres Domingos Dutra
João Paulo Cunha Eduardo Valverde
José Eduardo Cardozo Fátima Bezerra
José Genoíno George Hilton
José Mentor Hugo Leal

Joseph Bandeira Jaime Martins vaga do PSOL

Leonardo Picciani Jefferson Campos
Magela João Carlos Bacelar
Marcelo Guimarães Filho João Magalhães
Marcelo Itagiba José Pimentel (Licenciado)
Maurício Quintella Lessa Laerte Bessa
Mauro Benevides Leo Alcântara
Michel Temer Luiz Couto
Nelson Pellegrino Maria do Rosário
Nelson Trad Mauro Lopes
Neucimar Fraga Mendes Ribeiro Filho
Odair Cunha Odílio Balbinotti
Paes Landim Pastor Manoel Ferreira
Pastor Pedro Ribeiro Ricardo Barros
Paulo Maluf Rubens Otoni
Regis de Oliveira Sandes Júnior
Vicente Arruda Sandro Mabel
Vilson Covatti vaga do PSDB/DEM/PPS Sérgio Barradas Carneiro
Wilson Santiago Tadeu Filippelli
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Magalhães Neto Alexandre Silveira
Ayrton Xerez Antonio Carlos Pannunzio
Bonifácio de Andrada Bruno Araújo
Bruno Rodrigues Carlos Alberto Leréia
Edmar Moreira Fernando Coruja
Edson Aparecido Humberto Souto
Efraim Filho Jorginho Maluly
Felipe Maia Mussa Demes
Indio da Costa vaga do PSOL Paulo Bornhausen
João Campos Pinto Itamaraty
José Carlos Aleluia vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Ricardo Tripoli

Jutahy Junior Rodovalho (Licenciado)
Mendonça Prado Ronaldo Caiado
Moreira Mendes Solange Amaral
Paulo Magalhães Vic Pires Franco
Roberto Magalhães Waldir Neves
Silvinho Peccioli William Woo
Urzeni Rocha 1 vaga
Zenaldo Coutinho
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ciro Gomes Beto Albuquerque
Flávio Dino Chico Lopes
Francisco Tenorio Edmilson Valentim
Gonzaga Patriota Eduardo Lopes
Sandra Rosado Márcio França
Sérgio Brito Marcondes Gadelha
Valtenir Pereira Pompeo de Mattos
Wolney Queiroz Severiano Alves

PV
Fábio Ramalho Roberto Santiago
Marcelo Ortiz Sarney Filho

PSOL

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
Secretário(a): Rejane Salete Marques
Local: Anexo II,Térreo, Ala A, sala 21
Telefones: 3216-6494
FAX: 3216-6499

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Presidente: Vital do Rêgo Filho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Antonio Cruz (PP)
2º Vice-Presidente: Walter Ihoshi (DEM)



3º Vice-Presidente: Laerte Bessa (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Cruz Eduardo da Fonte
Celso Russomanno Fernando Melo
Jefferson Campos José Eduardo Cardozo
João Carlos Bacelar vaga do

PSDB/DEM/PPS Leandro Vilela

José Carlos Araújo Marcelo Guimarães Filho
Laerte Bessa Maria do Carmo Lara
Leo Alcântara Max Rosenmann
Luciana Costa Neudo Campos
Luiz Bassuma Sandro Matos
Luiz Bittencourt Wladimir Costa
Vadão Gomes vaga do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PSOL ocupa a vaga)
Vinicius Carvalho
Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Carlos Sampaio Cezar Silvestri vaga do PV

Rodrigo de Castro Efraim Filho
Walter Ihoshi Fernando de Fabinho
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Leandro Sampaio

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Nilmar Ruiz

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Paulo Abi-ackel

Renato Amary
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Ana Arraes Abelardo Camarinha
Barbosa Neto Marcos Medrado
Chico Lopes vaga do PSDB/DEM/PPS Wolney Queiroz
Júlio Delgado

PV

Dr. Nechar
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
PSOL

Ivan Valente vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Lilian de Cássia Albuquerque Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 152
Telefones: 3216-6920 A 6922
FAX: 3216-6925

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Presidente: Jilmar Tatto (PT)
1º Vice-Presidente: João Maia (PR)
2º Vice-Presidente: Renato Molling (PP)
3º Vice-Presidente: José Guimarães (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alessandro Sabino vaga do

PSDB/DEM/PPS Aline Corrêa

Bernardo Ariston Antônio Andrade
Edson Ezequiel Armando Monteiro
Fernando Lopes vaga do PSDB/DEM/PPS Assis do Couto
Jilmar Tatto Carlos Eduardo Cadoca
João Maia Francisco Praciano
José Guimarães Reginaldo Lopes
Jurandil Juarez Vicentinho Alves

Lúcio Vale vaga do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

Miguel Corrêa
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)
Nelson Goetten
Renato Molling
Sérgio Moraes

PSDB/DEM/PPS
Fernando de Fabinho Albano Franco
Osório Adriano Guilherme Campos
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Leandro Sampaio

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Luiz Paulo Vellozo Lucas

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Moreira Mendes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Vanderlei Macris vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Dr. Ubiali Marcelo Serafim
Laurez Moreira Rogério Marinho

PHS
Miguel Martini Felipe Bornier
Secretário(a): Anamélia Lima Rocha M. Fernandes
Local: Anexo II, Térreo, Ala A, sala T33
Telefones: 3216-6601 A 6609
FAX: 3216-6610

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Presidente: Angela Amin (PP)
1º Vice-Presidente: Filipe Pereira (PSC)
2º Vice-Presidente: Evandro Milhomen (PCdoB)
3º Vice-Presidente: Moises Avelino (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Cezar Schirmer
Chico Abreu Chico da Princesa
Eliene Lima vaga do PSDB/DEM/PPS Jackson Barreto
Filipe Pereira Paulo Roberto
Flaviano Melo vaga do PSDB/DEM/PPS Paulo Teixeira
José Airton Cirilo Raul Henry
Lázaro Botelho vaga do PSDB/DEM/PPS Ricardo Berzoini
Luiz Carlos Busato Rogerio Silva
Marcelo Melo Vicentinho
Mauro Mariani (Dep. do PV ocupa a vaga)
Moises Avelino
Zezéu Ribeiro
(Dep. do PV ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Carlos Brandão Arnaldo Jardim
Fernando Chucre Francisco Rodrigues
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Gustavo Fruet

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Renato Amary

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Rogerio Lisboa

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ademir Camilo Flávio Dino
Evandro Milhomen Silvio Costa
Uldurico Pinto (Dep. do PRB ocupa a vaga)

PV
José Paulo Tóffano vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Roberto Santiago vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PRB
Marcos Antonio vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Romulo de Sousa Mesquita
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala C, Sala 188
Telefones: 3216-6551/ 6554
FAX: 3216-6560



COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
Presidente: Pompeo de Mattos (PDT)
1º Vice-Presidente: Sebastião Bala Rocha (PDT)
2º Vice-Presidente: Sueli Vidigal (PDT)
3º Vice-Presidente: Cleber Verde (PRB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Airton Roveda vaga do PHS Adão Pretto
Guilherme Menezes Henrique Afonso
Janete Rocha Pietá Iriny Lopes
Lincoln Portela vaga do PSDB/DEM/PPS José Linhares
Lucenira Pimentel Jusmari Oliveira

Luiz Couto
Paulo Henrique

Lustosa
Pastor Manoel Ferreira 3 vagas
Pedro Wilson
Suely
Veloso
(Dep. do PV ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Affonso Camargo Eduardo Barbosa
Geraldo Thadeu João Almeida
(Dep. do PSOL ocupa a vaga) 3 vagas
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa a
vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Pompeo de Mattos Janete Capiberibe
Sebastião Bala Rocha 1 vaga
Sueli Vidigal vaga do PSDB/DEM/PPS

PHS
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

1 vaga

PRB
Cleber Verde 1 vaga

PV
Antônio Roberto vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PSOL
Chico Alencar vaga do PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Márcio Marques de Araújo
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 185
Telefones: 3216-6571
FAX: 3216-6580

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Presidente: João Matos (PMDB)
1º Vice-Presidente: Rogério Marinho (PSB)
2º Vice-Presidente: Osvaldo Reis (PMDB)
3º Vice-Presidente: Alex Canziani (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani vaga do PSDB/DEM/PPS Angela Portela
Angelo Vanhoni Antonio Bulhões
Antônio Carlos Biffi Arnon Bezerra
Carlos Abicalil Dalva Figueiredo
Fátima Bezerra Edgar Moury
Frank Aguiar Elismar Prado
Gastão Vieira Gilmar Machado
Iran Barbosa José Linhares
João Matos Márcio Reinaldo Moreira
Joaquim Beltrão Mauro Benevides
Lelo Coimbra Milton Monti
Maria do Rosário vaga do PV Pedro Wilson
Neilton Mulim Renato Molling
Osvaldo Reis Rodrigo Rocha Loures
Professor Setimo Saraiva Felipe

Raul Henry
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
Reginaldo Lopes 1 vaga
Waldir Maranhão
(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Clóvis Fecury Freire Júnior
Izalci (Licenciado) João Oliveira
Lira Maia Jorginho Maluly
Lobbe Neto Paulo Magalhães
Nice Lobão Paulo Renato Souza
Nilmar Ruiz Professor Ruy Pauletti
Pinto Itamaraty Raimundo Gomes de Matos
Professora Raquel Teixeira Vic Pires Franco
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PV ocupa a vaga)

(Dep. do PSOL ocupa a vaga) 1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Alice Portugal Ariosto Holanda
Átila Lira Dr. Ubiali
Rogério Marinho Lídice da Mata
Severiano Alves Luiza Erundina

Paulo Rubem Santiago vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Dr. Talmir vaga do PSDB/DEM/PPS

Marcelo Ortiz
PRB

Walter Brito Neto vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PSOL
Ivan Valente vaga do PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Iracema Marques
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 170
Telefones: 3216-6622/6625/6627/6628
FAX: 3216-6635

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Presidente: Pedro Eugênio (PT)
1º Vice-Presidente: João Magalhães (PMDB)
2º Vice-Presidente: Félix Mendonça (DEM)
3º Vice-Presidente: Antonio Palocci (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aelton Freitas Andre Vargas
Antonio Palocci Carlos Souza
Armando Monteiro Devanir Ribeiro
Carlito Merss Eduardo Cunha
Colbert Martins João Paulo Cunha
Eduardo Amorim Magela
João Leão Marcelo Almeida
João Magalhães Maurício Quintella Lessa
José Pimentel (Licenciado) Nelson Bornier
Max Rosenmann Nelson Marquezelli
Pedro Eugênio Paulo Maluf
Pedro Novais Tarcísio Zimmermann
Pepe Vargas Tonha Magalhães
Ricardo Berzoini vaga do PV Vicente Arruda vaga do PSOL

Rodrigo Rocha Loures Vilson Covatti vaga do PSDB/DEM/PPS

Vignatti Wilson Santiago
Virgílio Guimarães Zonta
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Alfredo Kaefer vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Arnaldo Jardim



Arnaldo Madeira Duarte Nogueira
Carlos Melles João Bittar
Félix Mendonça João Oliveira
Fernando Coruja Jorge Khoury
Guilherme Campos vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Julio Semeghini

Júlio Cesar
Nelson Proença vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Luiz Carlos Hauly Osório Adriano
Luiz Carreira (Licenciado) Otavio Leite
Mussa Demes Rodrigo de Castro

Paulo Renato Souza
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Rômulo Gouveia
PSB/PDT/PCdoB/PMN

João Dado Ciro Gomes
Manoel Junior Dagoberto
Silvio Costa Julião Amin
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

Osmar Júnior

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Fábio Ramalho

PSOL

Luciana Genro
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Secretário(a): Marcelle R C Cavalcanti
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 136
Telefones: 3216-6654/6655/6652
FAX: 3216-6660

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE
Presidente: Dr. Pinotti (DEM)
1º Vice-Presidente: João Oliveira (DEM)
2º Vice-Presidente: Paulo Pimenta (PT)
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aníbal Gomes Augusto Farias
Carlos Willian Cândido Vaccarezza
Fernando Diniz Celso Russomanno
Jaime Martins vaga do PSDB/DEM/PPS Eugênio Rabelo
João Pizzolatti Eunício Oliveira
Leonardo Quintão Geraldo Resende
Paulo Pimenta João Magalhães vaga do PSDB/DEM/PPS

Rogerio Silva José Genoíno
Rubens Otoni José Mentor
Vicentinho Alves Maria Lúcia Cardoso
(Dep. do PRTB ocupa a vaga) Solange Almeida
1 vaga Wellington Roberto

PSDB/DEM/PPS
Custódio Mattos Ayrton Xerez
Dr. Pinotti Duarte Nogueira
João Oliveira Humberto Souto
(Dep. do PHS ocupa a vaga) Manoel Salviano
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Moreira Mendes vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

(Dep. do PRB ocupa a vaga) Osório Adriano
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Damião Feliciano B. Sá
Manato João Dado

(Dep. do PRB ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)

PRB
Léo Vivas vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Marcos Antonio vaga do PSDB/DEM/PPS

PHS
Felipe Bornier vaga do PSDB/DEM/PPS

PRTB
Juvenil vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Maria Linda Magalhães
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 161
Telefones: 3216-6671 A 6675
FAX: 3216-6676

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA
Presidente: Adão Pretto (PT)
1º Vice-Presidente: Eduardo Amorim (PSC)
2º Vice-Presidente: Pedro Wilson (PT)
3º Vice-Presidente: Dr. Talmir (PV)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Adão Pretto Fernando Ferro
Eduardo Amorim Iran Barbosa
Fátima Bezerra João Pizzolatti
Jurandil Juarez Leonardo Monteiro
Pedro Wilson Lincoln Portela
Silas Câmara Mário de Oliveira
Suely 4 vagas
3 vagas

PSDB/DEM/PPS
Freire Júnior Eduardo Barbosa
Geraldo Thadeu 4 vagas
(Dep. do PSOL ocupa a vaga)
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Luiza Erundina Paulo Pereira da Silva
(Dep. do PRB ocupa a vaga) 1 vaga

PV
Dr. Talmir 1 vaga

PRB
Walter Brito Neto vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

PSOL
Chico Alencar vaga do PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Sônia Hypolito
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala A, salas 121/122
Telefones: 3216-6692 / 6693
FAX: 3216-6700

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Presidente: André de Paula (DEM)
1º Vice-Presidente: Ricardo Tripoli (PSDB)
2º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
3º Vice-Presidente: Marcos Montes (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Leonardo Monteiro Antonio Palocci
Marcelo Almeida Beto Faro
Mário de Oliveira Iran Barbosa
Paulo Teixeira Moacir Micheletto
Rebecca Garcia Valdir Colatto
(Dep. do PV ocupa a vaga) (Dep. do PV ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

1 vaga
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)
PSDB/DEM/PPS

André de Paula Arnaldo Jardim vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN



Antonio Carlos Mendes Thame Augusto Carvalho
Gervásio Silva vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Cezar Silvestri vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Jorge Khoury
Eduardo Moura vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Marcos Montes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Fábio Souto

Marina Maggessi Germano Bonow vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Ricardo Tripoli
Luiz Carreira (Licenciado) vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Rodovalho (Licenciado) vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Moreira Mendes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Nilson Pinto
Silvinho Peccioli

Wandenkolk Gonçalves
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Givaldo Carimbão
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)

Reinaldo Nogueira
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)
PV

Edson Duarte vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antônio Roberto vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Sarney Filho Fernando Gabeira
Secretário(a): Aurenilton Araruna de Almeida
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 142
Telefones: 3216-6521 A 6526
FAX: 3216-6535

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Luiz Fernando Faria (PP)
1º Vice-Presidente: Rose de Freitas (PMDB)
2º Vice-Presidente: Vander Loubet (PT)
3º Vice-Presidente: Rogerio Lisboa (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alexandre Santos Aelton Freitas
Andre Vargas Beto Mansur
Bel Mesquita Chico D'angelo
Carlos Alberto Canuto Edinho Bez
Eduardo da Fonte Edson Ezequiel
Eduardo Valverde Eliene Lima vaga do PSDB/DEM/PPS

Ernandes Amorim Eliseu Padilha
Fernando Ferro Hermes Parcianello
José Otávio Germano Jorge Bittar
José Santana de Vasconcellos Luiz Sérgio
Luiz Fernando Faria Nelson Meurer
Rose de Freitas Odair Cunha
Simão Sessim Paulo Henrique Lustosa
Vander Loubet Tadeu Filippelli
Zé Geraldo Tatico
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

Virgílio Guimarães

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Jardim Edson Aparecido
Betinho Rosado Felipe Maia
Eduardo Sciarra Gervásio Silva
Freire Júnior João Almeida
Luiz Paulo Vellozo Lucas José Carlos Aleluia
Marcio Junqueira Nilson Pinto
Paulo Abi-ackel Rodrigo de Castro
Rogerio Lisboa Vitor Penido

Silvio Lopes
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

William Woo vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Arnaldo Vianna Átila Lira

Edmilson Valentim Brizola Neto
Julião Amin Daniel Almeida
Marcos Medrado Davi Alves Silva Júnior

PV
José Fernando Aparecido de
Oliveira

Ciro Pedrosa

Secretário(a): Damaci Pires de Miranda
Local: Anexo II, Térreo, Ala C, sala 56
Telefones: 3216-6711 / 6713
FAX: 3216-6720

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA
NACIONAL

Presidente: Marcondes Gadelha (PSB)
1º Vice-Presidente: Takayama (PSC)
2º Vice-Presidente: Perpétua Almeida (PCdoB)
3º Vice-Presidente: Íris de Araújo (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Átila Lins Arnon Bezerra vaga do PSDB/DEM/PPS

Clodovil Hernandes Carlito Merss
Décio Lima Carlos Wilson
Dr. Rosinha Carlos Zarattini
Edio Lopes João Matos
George Hilton Leonardo Monteiro
Ibsen Pinheiro Luciana Costa
Íris de Araújo Luis Carlos Heinze
Jair Bolsonaro Marcelo Itagiba
Luiz Sérgio Nelson Trad
Márcio Reinaldo Moreira Paes Landim
Maria Lúcia Cardoso Pedro Eugênio
Nilson Mourão Pedro Novais
Sabino Castelo Branco Regis de Oliveira

Takayama
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

2 vagas

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Pannunzio Antonio Carlos Mendes Thame
Augusto Carvalho Arnaldo Madeira

Claudio Cajado
Ayrton Xerez vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Francisco Rodrigues Bruno Rodrigues
João Almeida vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Luiz Carlos Hauly
Pedro Valadares Marina Maggessi
Professor Ruy Pauletti Nelson Proença
Raul Jungmann vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Walter Ihoshi

Renato Amary William Woo

Sebastião Madeira
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Aldo Rebelo Júlio Delgado
Eduardo Lopes Manoel Junior
Marcondes Gadelha Rodrigo Rollemberg
Perpétua Almeida vaga do PSDB/DEM/PPS Vieira da Cunha
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PV

Fernando Gabeira
José Fernando Aparecido de

Oliveira
Secretário(a): Ana Cristina Silva de Oliveira
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 125
Telefones: 3216-6739 / 6738 / 6737
FAX: 3216-6745



COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

Presidente: Raul Jungmann (PPS)
1º Vice-Presidente: Marina Maggessi (PPS)
2º Vice-Presidente: Pinto Itamaraty (PSDB)
3º Vice-Presidente: Marcelo Melo (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Cristiano Matheus
Arnaldo Faria de Sá Fátima Pelaes (Licenciado)
Fernando Melo Hugo Leal vaga do PSDB/DEM/PPS

Jair Bolsonaro Iriny Lopes
Laerte Bessa José Eduardo Cardozo
Lincoln Portela José Genoíno
Marcelo Melo Marcelo Itagiba
Mauro Lopes Neilton Mulim
Paulo Pimenta Neucimar Fraga

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa a

vaga)
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Abelardo Lupion Carlos Sampaio
Alexandre Silveira vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Félix Mendonça

Edmar Moreira Guilherme Campos
João Campos William Woo

Marina Maggessi vaga do PV
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Pinto Itamaraty
Raul Jungmann

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Ademir Camilo
Givaldo Carimbão Enio Bacci

Gonzaga Patriota vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PV
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do PSOL ocupa a vaga)

PSOL
Luciana Genro vaga do PV

Secretário(a): Kátia da Consolação dos Santos Viana
Local: Anexo II, Pavimento Superior - Sala 166-C
Telefones: 3216-6761 / 6762
FAX: 3216-6770

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
Presidente: Jofran Frejat (PR)
1º Vice-Presidente: Rafael Guerra (PSDB)
2º Vice-Presidente: Maurício Trindade (PR)
3º Vice-Presidente: Raimundo Gomes de Matos (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aline Corrêa Antonio Cruz
Angela Portela Clodovil Hernandes
Antonio Bulhões vaga do PSDB/DEM/PPS Dr. Rosinha
Armando Abílio vaga do PSDB/DEM/PPS Geraldo Pudim
Arnaldo Faria de Sá Gorete Pereira
Chico D'angelo Guilherme Menezes
Cida Diogo Íris de Araújo
Darcísio Perondi Janete Rocha Pietá
Geraldo Resende Lelo Coimbra
Henrique Afonso Luiz Bassuma
Jofran Frejat Marcelo Castro
José Linhares Mário Negromonte
Maurício Rands Neilton Mulim
Maurício Trindade Pastor Pedro Ribeiro
Nazareno Fonteles Pepe Vargas

Rita Camata Simão Sessim
Roberto Britto 1 vaga
Saraiva Felipe
Solange Almeida
Tonha Magalhães vaga do PSOL

PSDB/DEM/PPS
Eduardo Barbosa Andreia Zito
Germano Bonow Dr. Pinotti
João Bittar Fernando Coruja vaga do PSOL

Leandro Sampaio Geraldo Thadeu
Rafael Guerra Indio da Costa
Raimundo Gomes de Matos João Campos
Ronaldo Caiado Jorge Tadeu Mudalen
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PT
doB ocupa a vaga)

Leonardo Vilela

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PT
doB ocupa a vaga)

Nice Lobão

1 vaga Sebastião Madeira
Thelma de Oliveira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Mário Heringer Jô Moraes
Mauro Nazif Manato
Paulo Rubem Santiago Valtenir Pereira

Ribamar Alves
(Dep. do PHS ocupa a

vaga)
PV

Dr. Talmir Dr. Nechar
PSOL

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PT
doB ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PHS
Miguel Martini vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Lin Israel Costa dos Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 145
Telefones: 3216-6787 / 6781 A 6786
FAX: 3216-6790

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO

Presidente: Pedro Fernandes (PTB)
1º Vice-Presidente: Nelson Marquezelli (PTB)
2º Vice-Presidente: Elcione Barbalho (PMDB)
3º Vice-Presidente: Eudes Xavier (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aracely de Paula Átila Lins
Edgar Moury Carlos Alberto Canuto
Elcione Barbalho Carlos Santana
Eudes Xavier Edinho Bez
Gorete Pereira vaga do PSDB/DEM/PPS Filipe Pereira
Jovair Arantes Frank Aguiar
Marco Maia Iriny Lopes
Milton Monti vaga do PSDB/DEM/PPS João Pizzolatti
Nelson Marquezelli José Otávio Germano
Paulo Rocha Nelson Pellegrino
Pedro Fernandes Tadeu Filippelli
Pedro Henry (Licenciado) Vinicius Carvalho
Sandro Mabel Walter Pinheiro
Tarcísio Zimmermann
Vicentinho vaga do PSDB/DEM/PPS

Wilson Braga
PSDB/DEM/PPS

Andreia Zito Carlos Alberto Leréia
Cláudio Magrão Eduardo Barbosa
Thelma de Oliveira Freire Júnior
(Dep. do João Campos



PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PT
doB ocupa a vaga)
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PT
doB ocupa a vaga)

José Carlos Aleluia

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PT
doB ocupa a vaga)

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
1 vaga 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Daniel Almeida Alice Portugal

Paulo Pereira da Silva
Manuela D'ávila vaga do

PSDB/DEM/PPS

Renildo Calheiros vaga do PSDB/DEM/PPS Maria Helena
Vanessa Grazziotin Mauro Nazif

Sebastião Bala Rocha vaga do

PSDB/DEM/PPS

PV
Roberto Santiago Edigar Mão Branca
Secretário(a): Anamélia Ribeiro Correia de Araújo
Local: Anexo II, Sala T 50
Telefones: 3216-6805 / 6806 / 6807
FAX: 3216-6815

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO
Presidente: Albano Franco (PSDB)
1º Vice-Presidente: Fábio Souto (DEM)
2º Vice-Presidente: Silvio Torres (PSDB)
3º Vice-Presidente: Marcelo Teixeira (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnon Bezerra Afonso Hamm
Carlos Eduardo Cadoca vaga do

PSDB/DEM/PPS Alessandro Sabino

Carlos Wilson Alex Canziani
Deley Asdrubal Bentes
Edinho Bez Eudes Xavier
Eugênio Rabelo Fernando Lopes
Francisco Rossi Joaquim Beltrão
Gilmar Machado José Chaves
Hermes Parcianello José Rocha
Marcelo Teixeira Jurandil Juarez vaga do PSDB/DEM/PPS

Sérgio Barradas Carneiro Miguel Corrêa
PSDB/DEM/PPS

Albano Franco Andreia Zito
Fábio Souto Fernando Chucre
Otavio Leite Jerônimo Reis (Licenciado)
Silvio Torres Luiz Carlos Setim
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Moreira Mendes

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Brizola Neto Fábio Faria
Lídice da Mata vaga do PSDB/DEM/PPS Laurez Moreira
Manuela D'ávila Sueli Vidigal
Valadares Filho
Secretário(a): James Lewis Gorman Junior
Local: Anexo II, Ala A , Sala 5,Térreo
Telefones: 3216-6831 / 6832 / 6833
FAX: 3216-6835

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
Presidente: Carlos Alberto Leréia (PSDB)
1º Vice-Presidente: Roberto Rocha (PSDB)

2º Vice-Presidente: Alexandre Silveira (PPS)
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alberto Silva Aline Corrêa
Camilo Cola Anselmo de Jesus
Carlos Santana Celso Maldaner
Carlos Zarattini Décio Lima
Chico da Princesa João Leão
Devanir Ribeiro João Magalhães
Eliseu Padilha José Airton Cirilo
Gladson Cameli Marco Maia
Hugo Leal Marinha Raupp
Jackson Barreto Moises Avelino
Jurandy Loureiro Pedro Chaves
Mauro Lopes Pedro Fernandes
Nelson Bornier Rita Camata
Olavo Calheiros Sandes Júnior

Ricardo Barros
Wellington Fagundes vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Sandro Matos vaga do PSDB/DEM/PPS Zezéu Ribeiro
Tadeu Filippelli 1 vaga
Wellington Roberto vaga do PSDB/DEM/PPS

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Affonso Camargo
Carlos Alberto Leréia Arnaldo Jardim
Cláudio Diaz Claudio Cajado
Ilderlei Cordeiro Fernando Chucre
Lael Varella Geraldo Thadeu
Roberto Rocha Julio Semeghini
Vanderlei Macris Paulo Bornhausen
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Rômulo Gouveia

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Silvio Torres

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Beto Albuquerque Damião Feliciano
Davi Alves Silva Júnior Evandro Milhomen
Djalma Berger (Licenciado) Gonzaga Patriota

Giovanni Queiroz
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PV
Ciro Pedrosa José Paulo Tóffano
Secretário(a): Ruy Omar Prudencio da Silva
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 175
Telefones: 3216-6853 A 6856
FAX: 3216-6860

COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ANALISAR
PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS QUE TENHAM POR

OBJETIVO O COMBATE À PIRATARIA.
Presidente: Pedro Chaves (PMDB)
1º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
2º Vice-Presidente: Julio Semeghini (PSDB)
3º Vice-Presidente: Celso Russomanno (PP)
Relator: Maria do Rosário (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Arnaldo Faria de Sá
Celso Russomanno Bilac Pinto
Jurandil Juarez Eduardo Valverde
Maria do Rosário Laerte Bessa
Maurício Quintella Lessa Marco Maia
Nelson Marquezelli Mauro Lopes
Pedro Chaves Paulo Henrique Lustosa



Regis de Oliveira Renato Molling
Tarcísio Zimmermann Waldir Maranhão

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Augusto Carvalho
Duarte Nogueira Carlos Sampaio
Guilherme Campos Emanuel Fernandes
Julio Semeghini Freire Júnior
Professora Raquel Teixeira 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Marcelo Serafim Beto Albuquerque
Vanessa Grazziotin 1 vaga

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira Lindomar Garçon

PRB
Marcos Antonio 1 vaga
Secretário(a): Maria de Fátima Moreira
Local: Anexo II - Pavimento Superior, Sala 150-A
Telefones: 3216-6204
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR, ATÉ O
DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2008, A APLICAÇÃO DAS
SEGUINTES LEIS DE ANISTIA: LEI Nº 8878/1994, QUE
"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ANISTIA"; LEI Nº

10.790/2003, QUE "CONCEDE ANISTIA A DIRIGENTES OU
REPRESENTANTES SINDICAIS E TRABALHADORES

PUNIDOS POR PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO
REIVINDICATÓRIO"; LEI Nº 11.282/2006, QUE "ANISTIA OS

TRABALHADORES DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT PUNIDOS EM RAZÃO DA

PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO GREVISTA"; E LEI Nº
10.559/2002, QUE "REGULAMENTA O ARTIGO 8º DO ATO

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Daniel Almeida (PCdoB)
1º Vice-Presidente: Claudio Cajado (DEM)
2º Vice-Presidente: Tarcísio Zimmermann (PT)
3º Vice-Presidente:
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Arnaldo Faria de Sá
Aracely de

Paula
Chico Abreu Carlito Merss
Elcione Barbalho Carlos Santana
Fernando Ferro Fátima Bezerra
Fernando Lopes Filipe Pereira
George Hilton Luiz Couto
Magela 3 vagas
Tarcísio Zimmermann
Wilson Braga vaga do PSDB/DEM/PPS

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Andreia Zito
Eduardo
Barbosa

Arnaldo Jardim
Emanuel

Fernandes
Claudio Cajado 3 vagas
João Almeida
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa a
vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Daniel Almeida
Pompeo de

Mattos

Lídice da Mata
Reinaldo
Nogueira

PV

Sarney Filho
Fernando

Gabeira

PHS
Felipe Bornier 1 vaga
Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6209
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 31-A, DE

2007, DO SR. VIRGÍLIO GUIMARÃES, QUE "ALTERA O
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL, UNIFICA A LEGISLAÇÃO

DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, DENTRE OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Antonio Palocci (PT)
1º Vice-Presidente: Edinho Bez (PMDB)
2º Vice-Presidente: Paulo Renato Souza (PSDB)
3º Vice-Presidente: Humberto Souto (PPS)
Relator: Sandro Mabel (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Palocci Átila Lins
Armando Monteiro Carlos Zarattini
Carlito Merss Celso Maldaner
Cezar Schirmer Eduardo Valverde
Edinho Bez João Leão
Gastão Vieira João Maia
Gerson Peres Jorge Bittar
Lelo Coimbra Luiz Carlos Busato
Paulo Maluf Márcio Reinaldo Moreira
Pepe Vargas Odair Cunha
Sandro Mabel Pedro Chaves
Virgílio Guimarães Rodrigo Rocha Loures

PSDB/DEM/PPS
Eduardo Sciarra Alfredo Kaefer
Humberto Souto Arnaldo Jardim
Luiz Carlos Hauly Carlos Melles
Mussa Demes Jorge Khoury
Otavio Leite Júlio Cesar
Paulo Bornhausen Leonardo Vilela
Paulo Renato Souza Wandenkolk Gonçalves

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ana Arraes Francisco Tenorio
Chico Lopes João Dado
Miro Teixeira Manoel Junior

PV
Fábio Ramalho Sarney Filho

PSOL
Luciana Genro Ivan Valente
Secretário(a): Eveline Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6211
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 98-A, DE
2007, DO SENHOR OTÁVIO LEITE, QUE "ACRESCENTA A
ALÍNEA (E) AO INCISO VI DO ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL", INSTITUINDO IMUNIDADE TRIBUTÁRIA SOBRE

OS FONOGRAMAS E VIDEOFONOGRAMAS MUSICAIS
PRODUZIDOS NO BRASIL, CONTENDO OBRAS MUSICAIS
OU LÍTERO-MUSICAIS DE AUTORES BRASILEIROS, E/OU

OBRAS EM GERAL INTERPRETADAS POR ARTISTAS
BRASILEIROS, BEM COMO OS SUPORTES MATERIAIS OU

ARQUIVOS DIGITAIS QUE OS CONTENHAM.
Presidente: Décio Lima (PT)
1º Vice-Presidente: Arnaldo Jardim (PPS)
2º Vice-Presidente: Marcelo Serafim (PSB)



3º Vice-Presidente: Chico Alencar (PSOL)
Relator: José Otávio Germano (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antônio Andrade Fernando Ferro
Bilac Pinto Lincoln Portela
Chico D'angelo Mendes Ribeiro Filho
Décio Lima Sabino Castelo Branco
Elismar Prado 5 vagas
Frank Aguiar
José Otávio Germano
Luiz Bittencourt
Nelson Trad

PSDB/DEM/PPS
Albano Franco Leandro Sampaio
Arnaldo Jardim Professora Raquel Teixeira
Davi Alcolumbre 3 vagas
Marcos Montes
Otavio Leite

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Marcelo Serafim 2 vagas
Vanessa Grazziotin

PV
Edigar Mão Branca 1 vaga

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6218 / 3216-6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 130-A, DE
2007, DO SR. MARCELO ITAGIBA, QUE "REVOGA O INCISO
X DO ART. 29; O INCISO III DO ART. 96; AS ALÍNEAS 'B' E 'C'
DO INCISO I DO ART. 102; A ALÍNEA 'A' DO INCISO I DO ART.

105; E A ALÍNEA “A” DO INCISO I DO ART. 108, TODOS DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL" (REVOGA DISPOSITIVOS QUE

GARANTEM A PRERROGATIVA DE FORO OU “FORO
PRIVILEGIADO”).

Presidente: Dagoberto (PDT)
1º Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen (DEM)
2º Vice-Presidente: Paulo Abi-ackel (PSDB)
3º Vice-Presidente: Gonzaga Patriota (PSB)
Relator: Regis de Oliveira (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aníbal Gomes Átila Lins
Arnon Bezerra Fátima Pelaes (Licenciado)
Eduardo Valverde Marcelo Itagiba
Fernando Ferro Maurício Quintella Lessa
João Pizzolatti Nilson Mourão
Jorge Bittar Pedro Fernandes
Laerte Bessa Rubens Otoni
Regis de Oliveira Sandes Júnior
Vicente Arruda Virgílio Guimarães

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Antonio Carlos Pannunzio
Jorge Tadeu Mudalen Geraldo Thadeu
Osório Adriano William Woo
Paulo Abi-ackel 2 vagas
Ricardo Tripoli

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dagoberto Paulo Rubem Santiago
Gonzaga Patriota 1 vaga

PV
Fábio Ramalho 1 vaga

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques

Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6214
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 22-A, DE

1999, DO SENHOR ENIO BACCI, QUE "AUTORIZA O
DIVÓRCIO APÓS 1 (UM) ANO DE SEPARAÇÃO DE FATO OU
DE DIREITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", ALTERANDO O

DISPOSTO NO ARTIGO 226, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

Presidente: José Carlos Araújo (PR)
1º Vice-Presidente: Cândido Vaccarezza (PT)
2º Vice-Presidente: Geraldo Pudim (PMDB)
3º Vice-Presidente: Mendonça Prado (DEM)
Relator: Joseph Bandeira (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Angela Portela
Cândido Vaccarezza Carlos Zarattini
Geraldo Pudim Luciano Castro
José Carlos Araújo Mendes Ribeiro Filho
Joseph Bandeira Reginaldo Lopes
Marcelo Guimarães Filho Roberto Britto
Maria Lúcia Cardoso 3 vagas
Rebecca Garcia
Sérgio Barradas Carneiro

PSDB/DEM/PPS
Bruno Araújo Bonifácio de Andrada
Fernando Coruja Otavio Leite
Jutahy Junior 3 vagas
Mendonça Prado
Roberto Magalhães

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Valadares Filho 2 vagas
Wolney Queiroz

PV
Roberto Santiago 1 vaga

PSOL
Luciana Genro Chico Alencar
Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 308-A, DE

2004, DO SR. NEUTON LIMA, QUE "ALTERA OS ARTS. 21, 32
E 144, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CRIANDO AS POLÍCIAS

PENITENCIÁRIAS FEDERAL E ESTADUAIS".
Presidente: Nelson Pellegrino (PT)
1º Vice-Presidente: Neucimar Fraga (PR)
2º Vice-Presidente: William Woo (PSDB)
3º Vice-Presidente: Mendonça Prado (DEM)
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Afonso Hamm Arnon Bezerra
Arnaldo Faria de Sá Eduardo Valverde
Fernando Melo Fernando Ferro
Iriny Lopes Francisco Rossi
Laerte Bessa José Guimarães
Marcelo Itagiba Leonardo Picciani
Nelson Pellegrino Lincoln Portela
Neucimar Fraga 2 vagas
Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Mendonça Prado Alexandre Silveira
Raul Jungmann Ayrton Xerez
Rodrigo de Castro Edson Aparecido



William Woo Pinto Itamaraty
1 vaga 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Sueli Vidigal
João Dado 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Dr. Talmir

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Mário Dráusio Oliveira de A. Coutinho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 3216-6203 / 3216-6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 471-A, DE

2005, DO SR. JOÃO CAMPOS, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO
PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 236 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL", ESTABELECENDO A EFETIVAÇÃO PARA OS
ATUAIS RESPONSÁVEIS E SUBSTITUTOS PELOS SERVIÇOS

NOTARIAIS, INVESTIDOS NA FORMA DA LEI.
Presidente: Sandro Mabel (PR)
1º Vice-Presidente: Waldir Neves (PSDB)
2º Vice-Presidente: Roberto Balestra (PP)
3º Vice-Presidente: Tarcísio Zimmermann (PT)
Relator: João Matos (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Arnaldo Faria de Sá
Andre Vargas Dr. Rosinha
João Matos João Carlos Bacelar
José Genoíno Luiz Bassuma
Leonardo Quintão Moacir Micheletto
Nelson Bornier Nelson Meurer
Roberto Balestra (Licenciado) Nelson Trad
Sandro Mabel Odair Cunha
Tarcísio Zimmermann Regis de Oliveira

PSDB/DEM/PPS
Gervásio Silva Carlos Alberto Leréia
Humberto Souto Guilherme Campos
João Campos Raul Jungmann
Jorge Tadeu Mudalen Zenaldo Coutinho
Waldir Neves 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dagoberto Djalma Berger (Licenciado)
Gonzaga Patriota Valadares Filho

PV
Marcelo Ortiz Ciro Pedrosa

PHS
Miguel Martini Felipe Bornier
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6207/6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 483-A, DE
2005, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 89 DO

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS", INCLUINDO OS SERVIDORES PÚBLICOS,
CIVIS E MILITARES, CUSTEADOS PELA UNIÃO ATÉ 31 DE

DEZEMBRO DE 1991, NO QUADRO EM EXTINÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DO EX - TERRITÓRIO FEDERAL

DE RONDÔNIA.
Presidente: Mauro Nazif (PSB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Eduardo Valverde (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Anselmo de Jesus Lucenira Pimentel
Eduardo Valverde Marcelo Melo
Ernandes Amorim Sabino Castelo Branco
Fátima Pelaes (Licenciado) Valdir Colatto
Gorete Pereira Zequinha Marinho
Marinha Raupp 4 vagas
Natan Donadon
Rebecca Garcia
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Carlos Alberto Leréia
Jorginho Maluly Eduardo Barbosa
Moreira Mendes Ilderlei Cordeiro
Urzeni Rocha 2 vagas
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Maria Helena Sebastião Bala Rocha
Mauro Nazif 1 vaga

PV
Lindomar Garçon Antônio Roberto

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Maria de Fátima Moreira
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6204/6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 511-A, DE
2006, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 62 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA DISCIPLINAR A EDIÇÃO DE
MEDIDAS PROVISÓRIAS", ESTABELECENDO QUE A

MEDIDA PROVISÓRIA SÓ TERÁ FORÇA DE LEI DEPOIS DE
APROVADA A SUA ADMISSIBILIDADE PELO CONGRESSO

NACIONAL, SENDO O INÍCIO DA APRECIAÇÃO ALTERNADO
ENTRE A CÂMARA E O SENADO.

Presidente: Cândido Vaccarezza (PT)
1º Vice-Presidente: Regis de Oliveira (PSC)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Bruno Araújo (PSDB)
Relator: Leonardo Picciani (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Cândido Vaccarezza Augusto Farias
Gerson Peres Fernando Ferro
José Eduardo Cardozo Geraldo Pudim
José Genoíno Ibsen Pinheiro
Leonardo Picciani João Magalhães
Mendes Ribeiro Filho José Mentor
Paes Landim Lúcio Vale
Regis de Oliveira Michel Temer
Vicente Arruda Rubens Otoni

PSDB/DEM/PPS
Bruno Araújo Bonifácio de Andrada
Humberto Souto Edson Aparecido
João Almeida Fernando Coruja
José Carlos Aleluia Fernando de Fabinho
Roberto Magalhães João Oliveira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dr. Ubiali Flávio Dino
Wolney Queiroz 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Roberto Santiago

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6207
FAX: 3216-6225



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 549-A, DE
2006, DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ, QUE "ACRESCENTA
PRECEITO ÀS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS,

DISPONDO SOBRE O REGIME CONSTITUCIONAL PECULIAR
DAS CARREIRAS POLICIAIS QUE INDICA".

Presidente: Vander Loubet (PT)
1º Vice-Presidente: Marcelo Itagiba (PMDB)
2º Vice-Presidente: William Woo (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Mentor (PT)
Relator: Regis de Oliveira (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Angelo Vanhoni
Décio Lima Eliene Lima
Jair Bolsonaro José Otávio Germano
José Mentor Marcelo Melo
Laerte Bessa Marinha Raupp
Marcelo Itagiba Paes Landim
Neilton Mulim Sandro Mabel
Regis de Oliveira Valdir Colatto
Vander Loubet 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Abelardo Lupion
João Campos Carlos Sampaio
Jorginho Maluly Pinto Itamaraty
Rogerio Lisboa Silvinho Peccioli
William Woo 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Flávio Dino
Vieira da Cunha João Dado

PV
Marcelo Ortiz Dr. Talmir

PRB
Léo Vivas Cleber Verde
Secretário(a): Valdivino Tolentino Filho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6206/6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1 DE 2007, DO PODER EXECUTIVO,

QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO A
PARTIR DE 2007 E ESTABELECE DIRETRIZES PARA A SUA

POLÍTICA DE VALORIZAÇÃO DE 2008 A 2023".
Presidente: Júlio Delgado (PSB)
1º Vice-Presidente: Paulo Pereira da Silva (PDT)
2º Vice-Presidente: Íris de Araújo (PMDB)
3º Vice-Presidente: Felipe Maia (DEM)
Relator: Roberto Santiago (PV)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Aline Corrêa
Edgar Moury Carlos Alberto Canuto
Íris de Araújo Dr. Adilson Soares
Marco Maia Eudes Xavier
Pedro Eugênio José Guimarães
Pedro Henry (Licenciado) Nelson Pellegrino
Reinhold Stephanes (Licenciado) 3 vagas
Sandro Mabel
Tarcísio Zimmermann

PSDB/DEM/PPS
Felipe Maia Andreia Zito
Fernando Coruja Efraim Filho
Francisco Rodrigues Fernando Chucre
José Aníbal Fernando de Fabinho
Paulo Renato Souza Leandro Sampaio

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Júlio Delgado Daniel Almeida

Paulo Pereira da Silva Sergio Petecão
PV

Roberto Santiago Lindomar Garçon
PRB

Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Valdivino Tolentino Filho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala A s/ 170
Telefones: 3216.6206
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 630, DE 2003, DO SENHOR

ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. 1º DA LEI N.º
8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO

ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A
PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR

DA ENERGIA SOLAR E DA ENERGIA EÓLICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS" (FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA).

Presidente: Rodrigo Rocha Loures (PMDB)
1º Vice-Presidente: Rodrigo Rollemberg (PSB)
2º Vice-Presidente: Arnaldo Jardim (PPS)
3º Vice-Presidente: Duarte Nogueira (PSDB)
Relator: Fernando Ferro (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Bernardo Ariston Airton Roveda
Ernandes Amorim Aline Corrêa
Fernando Ferro Aníbal Gomes
João Maia Carlos Abicalil
José Guimarães Eudes Xavier
Neudo Campos Nazareno Fonteles
Paulo Henrique Lustosa 3 vagas
Paulo Teixeira
Rodrigo Rocha Loures

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes Thame Alfredo Kaefer
Arnaldo Jardim Guilherme Campos
Betinho Rosado Silvio Lopes
Duarte Nogueira Urzeni Rocha
José Carlos Aleluia 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Arnaldo Vianna 2 vagas
Rodrigo Rollemberg

PV
Edson Duarte Antônio Roberto

PRB
Léo Vivas Cleber Verde
Secretário(a): Heloísa Pedrosa Diniz
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6201
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1.481, DE 2007, QUE "ALTERA A LEI
Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, E A LEI Nº 9.998, DE
17 DE AGOSTO DE 2000, PARA DISPOR SOBRE O ACESSO

A REDES DIGITAIS DE INFORMAÇÃO EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO". (FUST)

Presidente: Marcelo Ortiz (PV)
1º Vice-Presidente: Vilson Covatti (PP)
2º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
3º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
Relator: Paulo Henrique Lustosa (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Bilac Pinto Andre Vargas
Colbert Martins Angela Amin
Jorge Bittar Dr. Adilson Soares
Magela Eudes Xavier
Paulo Henrique Lustosa Paulo Teixeira



Paulo Roberto Rebecca Garcia
Raul Henry 3 vagas
Vilson Covatti
Walter Pinheiro

PSDB/DEM/PPS
Jorge Khoury Arnaldo Jardim
Julio Semeghini Eduardo Sciarra
Leandro Sampaio Emanuel Fernandes
Lobbe Neto Paulo Bornhausen
Vic Pires Franco Professora Raquel Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ariosto Holanda 2 vagas
Reinaldo Nogueira

PV
Marcelo Ortiz Fernando Gabeira

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6205
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1610, DE 1996, DO SENADO

FEDERAL, QUE "DISPÕE SOBRE A EXPLORAÇÃO E O
APROVEITAMENTO DE RECURSOS MINERAIS EM TERRAS
INDÍGENAS, DE QUE TRATAM OS ARTS. 176, PARÁGRAFO

PRIMEIRO, E 231, PARÁGRAFO TERCEIRO, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL".

Presidente: Edio Lopes (PMDB)
1º Vice-Presidente: Bel Mesquita (PMDB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Eduardo Valverde (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Adão Pretto Celso Maldaner
Asdrubal Bentes Colbert Martins
Bel Mesquita Fernando Ferro
Dalva Figueiredo Jurandil Juarez
Edio Lopes Neudo Campos
Eduardo Valverde Paulo Roberto
Ernandes Amorim Paulo Rocha
José Otávio Germano Vignatti
Lúcio Vale 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
João Almeida Arnaldo Jardim
Marcio Junqueira Paulo Abi-ackel
Moreira Mendes Pinto Itamaraty
Urzeni Rocha Waldir Neves
Vitor Penido 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Maria Helena 2 vagas
Perpétua Almeida

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira Fernando Gabeira

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6215
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1.627, DE 2007, DO PODER

EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE OS SISTEMAS DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, REGULAMENTA A

EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DESTINADAS AO
ADOLESCENTE, EM RAZÃO DE ATO INFRACIONAL, ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI NO 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990,

QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Givaldo Carimbão (PSB)
1º Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
2º Vice-Presidente: Luiz Couto (PT)
3º Vice-Presidente: Felipe Bornier (PHS)
Relator: Rita Camata (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antônio Andrade Fátima Pelaes (Licenciado)
Eduardo Valverde Leonardo Monteiro
Elcione Barbalho Luciana Costa
Jofran Frejat Maria do Carmo Lara
Luiz Couto Maria do Rosário
Pedro Wilson Paulo Henrique Lustosa
Rita Camata 3 vagas
Sérgio Moraes
Vilson Covatti

PSDB/DEM/PPS
Alceni Guerra Andreia Zito
Eduardo Barbosa Jorginho Maluly
Lobbe Neto Raimundo Gomes de Matos
Moreira Mendes 2 vagas
Nilmar Ruiz

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Givaldo Carimbão Manuela D'ávila
Sueli Vidigal Paulo Rubem Santiago

PV
Antônio Roberto Marcelo Ortiz

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6205
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1921, DE 1999, DO SENADO

FEDERAL, QUE INSTITUI A TARIFA SOCIAL DE ENERGIA
ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES DE BAIXA RENDA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Presidente: Leandro Sampaio (PPS)
1º Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: João Pizzolatti (PP)
Relator: Carlos Zarattini (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alexandre Santos Adão Pretto
Carlos Zarattini Carlos Alberto Canuto
Ernandes Amorim Neudo Campos
Fernando Ferro Nilson Mourão
Jackson Barreto Pedro Fernandes
João Pizzolatti Tonha Magalhães
Moises Avelino 3 vagas
Pedro Wilson
Vicentinho Alves

PSDB/DEM/PPS
Edson Aparecido Arnaldo Jardim
José Carlos Aleluia Augusto Carvalho
Leandro Sampaio Bruno Araújo
Luiz Carlos Hauly Fábio Souto
Silvinho Peccioli Fernando de Fabinho

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ana Arraes Chico Lopes
Sueli Vidigal Dagoberto

PV
Fábio Ramalho Roberto Santiago

PRB
Léo Vivas 1 vaga



Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6214
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3057, DE 2000, DO SENHOR BISPO

WANDERVAL, QUE "INCLUI § 2º NO ART. 41, DA LEI Nº 6.766,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, NUMERANDO-SE COMO

PARÁGRAFO 1º O ATUAL PARÁGRAFO ÚNICO",
ESTABELECENDO QUE PARA O REGISTRO DE

LOTEAMENTO SUBURBANO DE PEQUENO VALOR
IMPLANTADO IRREGULARMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE

1999 E REGULARIZADO POR LEI MUNICIPAL, NÃO HÁ
NECESSIDADE DE APROVAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO POR

OUTRO ÓRGÃO.
Presidente: Maria do Carmo Lara (PT)
1º Vice-Presidente: Marcelo Melo (PMDB)
2º Vice-Presidente: Angela Amin (PP)
3º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
Relator: Renato Amary (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Alex Canziani
Carlos Eduardo Cadoca Beto Mansur
José Eduardo Cardozo Celso Maldaner
José Guimarães Celso Russomanno
Luiz Bittencourt Edson Santos (Licenciado)
Luiz Carlos Busato Homero Pereira (Licenciado)
Marcelo Melo José Airton Cirilo
Maria do Carmo Lara Joseph Bandeira
1 vaga Zezéu Ribeiro

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Bruno Araújo
Ayrton Xerez Cezar Silvestri
Fernando Chucre Eduardo Sciarra
Jorge Khoury Gervásio Silva
Renato Amary Ricardo Tripoli vaga do PSOL

Solange Amaral
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Arnaldo Vianna Chico Lopes
1 vaga Gonzaga Patriota

PV
José Paulo Tóffano Sarney Filho

PSOL

Ivan Valente
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a

vaga)
Secretário(a): Leila Machado Campos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6212
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 334, DE 2007, DO SENADO
FEDERAL, QUE "DISPÕE SOBRE A IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO, PROCESSAMENTO, TRANSPORTE,
ARMAZENAGEM, LIQUEFAÇÃO, REGASEIFICAÇÃO,

DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE GÁS NATURAL",
ALTERANDO A LEI Nº 9.478, DE 1997, NO QUE DIZ
RESPEITO AO GÁS NATURAL, INCLUINDO O GÁS

CANALIZADO.
Presidente: Max Rosenmann (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: João Maia (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Arnaldo Faria de Sá

Andre Vargas Beto Mansur
Bel Mesquita Carlos Zarattini
Fernando Ferro Dalva Figueiredo
João Maia Dr. Rosinha
Marcelo Guimarães Filho Geraldo Pudim
Max Rosenmann João Carlos Bacelar
Nelson Meurer Marinha Raupp
Vander Loubet Paes Landim

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Edson Aparecido
Arnaldo Madeira João Almeida
Eduardo Sciarra Jorge Khoury
José Carlos Aleluia Leandro Sampaio
Luiz Paulo Vellozo Lucas Luiz Carreira (Licenciado)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Brizola Neto Edmilson Valentim
Rodrigo Rollemberg Francisco Tenorio

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira Ciro Pedrosa

PSOL
Ivan Valente 1 vaga
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6205
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3937, DE 2004, DO SR. CARLOS

EDUARDO CADOCA, QUE "ALTERA A LEI Nº 8.884, DE 11 DE
JUNHO DE 1994, QUE TRANSFORMA O CONSELHO

ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA (CADE) EM
AUTARQUIA, DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO E A
REPRESSÃO ÀS INFRAÇÕES CONTRA A ORDEM

ECONÔMICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Vignatti (PT)
1º Vice-Presidente: João Magalhães (PMDB)
2º Vice-Presidente: Eduardo da Fonte (PP)
3º Vice-Presidente: Silvinho Peccioli (DEM)
Relator: Ciro Gomes (PSB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Augusto Farias Carlos Willian
Carlos Eduardo Cadoca João Maia
Cezar Schirmer Marcelo Guimarães Filho
Eduardo da Fonte Marco Maia
João Magalhães Paes Landim
Magela Ricardo Barros
Miguel Corrêa Vadão Gomes
Sandro Mabel 2 vagas
Vignatti

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes Thame Fernando de Fabinho
Cezar Silvestri Luiz Paulo Vellozo Lucas
Efraim Filho Waldir Neves
Luiz Carlos Hauly Walter Ihoshi
Silvinho Peccioli 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ciro Gomes Evandro Milhomen
Dr. Ubiali Fernando Coelho Filho

PV
Antônio Roberto Dr. Nechar

PHS
Miguel Martini Felipe Bornier
Secretário(a): Heloisa Pedrosa Diniz.
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216.6201
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 5.186, DE 2005, DO PODER



EXECUTIVO, QUE "ALTERA A LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO
DE 1998, QUE INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE

DESPORTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Marcelo Guimarães Filho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
2º Vice-Presidente: Silvio Torres (PSDB)
3º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
Relator: José Rocha (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Deley
Asdrubal Bentes Luiz Carlos Busato
Dr. Rosinha Marcelo Teixeira
Eudes Xavier Mendes Ribeiro Filho
Eugênio Rabelo Vital do Rêgo Filho
Gilmar Machado 4 vagas
Hermes Parcianello
José Rocha
Marcelo Guimarães Filho

PSDB/DEM/PPS
Guilherme Campos Zenaldo Coutinho
Humberto Souto 4 vagas
Luiz Carlos Hauly
Silvinho Peccioli
Silvio Torres

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Fábio Faria Beto Albuquerque
Manuela D'ávila Marcos Medrado

PV
Ciro Pedrosa 1 vaga

PSOL
Luciana Genro Ivan Valente
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6207
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 6.264, DE 2005, DO SENADO

FEDERAL, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DA IGUALDADE
RACIAL".

Presidente: Carlos Santana (PT)
1º Vice-Presidente: Damião Feliciano (PDT)
2º Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
3º Vice-Presidente: Janete Rocha Pietá (PT)
Relator: Antônio Roberto (PV)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Carlos Santana Dalva Figueiredo
Dr. Adilson Soares Dr. Rosinha
Janete Rocha Pietá Gilmar Machado
José Linhares Jusmari Oliveira
Leonardo Quintão Paulo Roberto
Pastor Manoel Ferreira Tonha Magalhães
Paulo Henrique Lustosa 3 vagas
Veloso
Vicentinho

PSDB/DEM/PPS
Abelardo Lupion Andreia Zito
Eduardo Barbosa Gervásio Silva
João Almeida Guilherme Campos
Raul Jungmann Ronaldo Caiado
1 vaga 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Damião Feliciano Edmilson Valentim
Evandro Milhomen Paulo Rubem Santiago

PV
Antônio Roberto 1 vaga

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini

Secretário(a): Mário Dráusio de Azeredo Coutinho
Local: Anexo II - Pavimento Superior, sala 170-A
Telefones: 3216.6203
FAX: 32166225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 694, DE 1995, QUE "INSTITUI AS
DIRETRIZES NACIONAIS DO TRANSPORTE COLETIVO

URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Aline Corrêa
Chico da Princesa Carlito Merss
Francisco Praciano Edinho Bez
Jackson Barreto Gilmar Machado
José Airton Cirilo Jurandy Loureiro
Mauro Lopes Jusmari Oliveira
Pedro Chaves Luiz Carlos Busato
Pedro Eugênio Paulo Teixeira
Pedro Fernandes Ratinho Junior

PSDB/DEM/PPS
Affonso Camargo Carlos Sampaio
Arnaldo Jardim Cláudio Diaz
Eduardo Sciarra Geraldo Thadeu
Fernando Chucre Nilmar Ruiz
1 vaga Vitor Penido

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Chico Lopes Julião Amin
1 vaga Silvio Costa

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira 1 vaga

PSOL
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 7.161, DE 2006, DO SENADO

FEDERAL, QUE "DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE
CONSÓRCIOS".

Presidente: Aelton Freitas (PR)
1º Vice-Presidente: Max Rosenmann (PMDB)
2º Vice-Presidente: Alfredo Kaefer (PSDB)
3º Vice-Presidente: João Dado (PDT)
Relator: Alex Canziani (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aelton Freitas Angelo Vanhoni
Alex Canziani Carlos Eduardo Cadoca
Alexandre Santos Carlos Zarattini
Beto Mansur Celso Russomanno
Décio Lima Fernando Lopes
Max Rosenmann Giacobo
Reginaldo Lopes Paes Landim
Rita Camata Regis de Oliveira
1 vaga Renato Molling

PSDB/DEM/PPS
Alfredo Kaefer Claudio Cajado
Luiz Carlos Hauly Eduardo Sciarra
Moreira Mendes Silvio Torres
Vitor Penido 2 vagas
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
João Dado Barbosa Neto
Valtenir Pereira Laurez Moreira

PV
1 vaga 1 vaga



PSOL
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Heloísa Maria Moulin Pedrosa Diniz
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala A, sala 170
Telefones: 3216.6201
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 7.709, DE 2007, DO PODER

EXECUTIVO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, QUE REGULAMENTA O ART. 37,
INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO, INSTITUI NORMAS PARA

LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Tadeu Filippelli (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Márcio Reinaldo Moreira (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
José Eduardo
Cardozo

Hugo Leal

Márcio Reinaldo
Moreira

José Santana de Vasconcellos

Milton Monti Lelo Coimbra
Paes Landim Leo Alcântara vaga do PSOL

Paulo Teixeira Luiz Couto
Pedro Chaves Maurício Rands
Pepe Vargas Pedro Eugênio
Rita Camata Renato Molling
Tadeu Filippelli Vital do Rêgo Filho

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Madeira Arnaldo Jardim
Humberto Souto Bruno Araújo
Jorge Khoury Carlos Alberto Leréia
Jorginho Maluly Eduardo Sciarra
Luiz Carlos Hauly Marcos Montes

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Osmar Júnior
Julião Amin Valtenir Pereira

PV
Dr. Talmir Roberto Santiago

PSOL

Luciana Genro
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6215
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1, DE 2007, DO

PODER EXECUTIVO, QUE "ACRESCE DISPOSITIVO À LEI
COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000".

(PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC)
Presidente: Nelson Meurer (PP)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: José Pimentel (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Armando Monteiro Fátima Bezerra
Eduardo Valverde Gorete Pereira
Flaviano Melo Luiz Fernando Faria
José Pimentel (Licenciado) Paes Landim
Leonardo Quintão Rodrigo Rocha Loures

Lúcio Vale 4 vagas
Mauro Benevides
Nelson Meurer
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Alfredo Kaefer Cláudio Diaz
Augusto Carvalho Silvio Lopes
Mussa Demes 3 vagas
Zenaldo Coutinho
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Pompeo de Mattos

Arnaldo Vianna
(Dep. do PRB ocupa a

vaga)
Paulo Rubem Santiago vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PV
Fernando Gabeira Edson Duarte

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini

PRB
Marcos Antonio vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6218
FAX: 32166225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR AS
SOLICITAÇÕES DE ACESSO A INFORMAÇÕES SIGILOSAS

PRODUZIDAS OU RECEBIDAS PELA CÂMARA DOS
DEPUTADOS NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES

PARLAMENTARES E ADMINISTRATIVAS, ASSIM COMO
SOBRE O CANCELAMENTO OU REDUÇÃO DE PRAZOS DE

SIGILO E OUTRAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA
RESOLUÇÃO N º 29, DE 1993.

Presidente: Paulo Teixeira (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB
Colbert Martins

PT
Paulo Teixeira

PSDB
Paulo Abi-ackel
Secretário(a): Eugênia Kimie Suda Camacho Pestana
Local: Anexo II, CEDI, 1º Piso
Telefones: 3216-5600
FAX: 3216-5605

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM A
FINALIDADE DE INVESTIGAR ESCUTAS TELEFÔNICAS

CLANDESTINAS/ILEGAIS, CONFORME DENÚNCIA
PUBLICADA NA REVISTA "VEJA", EDIÇÃO 2022, Nº 33, DE 22

DE AGOSTO DE 2007.
Presidente: Marcelo Itagiba (PMDB)
1º Vice-Presidente: Hugo Leal (PSC)
2º Vice-Presidente: Paulo Abi-ackel (PSDB)
3º Vice-Presidente: Alexandre Silveira (PPS)
Relator: Nelson Pellegrino (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Antonio Carlos Biscaia
Colbert Martins Carlos Willian
Domingos Dutra Joseph Bandeira
Hugo Leal Laerte Bessa
Iriny Lopes Luiz Carlos Busato



Lincoln Portela Marcelo Melo
Luiz Couto Maurício Quintella Lessa
Marcelo Guimarães Filho Nelson Bornier
Marcelo Itagiba Nilson Mourão
Nelson Pellegrino Ricardo Barros
Simão Sessim 2 vagas
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira vaga do PSOL Francisco Rodrigues
Edmar Moreira Gustavo Fruet
João Campos Marcio Junqueira
Jorge Khoury Mendonça Prado
Jorginho Maluly Raul Jungmann
Marina Maggessi Renato Amary
Paulo Abi-ackel Vanderlei Macris
William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Dr. Ubiali
Manoel Junior Pompeo de Mattos
Marcos Medrado Rodrigo Rollemberg

PV
Sarney Filho Edson Duarte

PSOL
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

1 vaga

Secretário(a): Saulo Augusto Pereira
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (0xx61) 3216-6276
FAX: (0xx61) 3216-6285

COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR A APURAÇÃO
DAS DENÚNCIAS DE ABUSOS SEXUAIS SOFRIDOS PELA
ADOLESCENTE MANTIDA EM CELA COM 20 HOMENS, NO

MUNICÍPIO DE ABAETETUBA/PA.
Coordenador: Luiza Erundina (PSB)
Titulares Suplentes

PMDB
Bel Mesquita
Elcione Barbalho

PT
Cida Diogo
Luiz Couto
Maria do Rosário
Zé Geraldo

PSDB
Zenaldo Coutinho

DEM
Lira Maia

PR
Jusmari Oliveira

PSB
Luiza Erundina
Secretário(a): Valdivino Tolentino
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 3216-6206/6232
FAX: 3216-6225

GRUPO DE TRABALHO DE CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS.
Coordenador: Cândido Vaccarezza (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Palocci
Asdrubal Bentes
Cândido Vaccarezza
José Mentor
Mauro Benevides
Nelson Marquezelli
Paulo Maluf
Regis de Oliveira
Rita Camata

Sandro Mabel
Sérgio Barradas Carneiro

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim
Bruno Araújo
Bruno Rodrigues
José Carlos Aleluia
Ricardo Tripoli
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Flávio Dino
Miro Teixeira
1 vaga

PV
Marcelo Ortiz
Secretário(a): Luiz Claudio Alves dos Santos
Local: Anexo II, Ala A, sala 153
Telefones: 3215-8652/8
FAX: 3215-8657

GRUPO DE TRABALHO PARA EFETUAR ESTUDO EM
RELAÇÃO À EVENTUAL INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA DE
PROJETOS EM TRAMITAÇÃO NA CASA, SOBRE DIREITO
PENAL E PROCESSO PENAL, SOB A COORDENAÇÃO DO

SENHOR DEPUTADO JOÃO CAMPOS.
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia
Arnaldo Faria de Sá
Marcelo Itagiba
Neucimar Fraga
Vinicius Carvalho

PSDB/DEM/PPS
João Campos
Raul Jungmann
Roberto Magalhães

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Abelardo Camarinha
Flávio Dino
Vieira da Cunha
Secretário(a): .

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A ESTUDAR O
REMANEJAMENTO DO ESPAÇO FÍSICO DAS LIDERANÇAS

PARTIDÁRIAS.
Coordenador: Hugo Leal (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB
Osmar Serraglio
Vital do Rêgo Filho

PT
Walter Pinheiro

PSDB
Sebastião Madeira

PR
Luciano Castro

PP
Nelson Meurer

PDT
Mário Heringer

PSC
Hugo Leal

PMN
Silvio Costa
Secretário(a): .

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A EXAMINAR O
PARECER PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL AO

PROJETO DE LEI Nº 203, DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE O



ACONDICIONAMENTO, A COLETA, O TRATAMENTO, O
TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE, COM VISTAS A VIABILIZAR, JUNTO À
CASA, A DELIBERAÇÃO SOBRE A MATÉRIA.

Coordenador: Arnaldo Jardim (PPS)
Titulares Suplentes

PMDB
Lelo Coimbra
Marcelo Almeida
Paulo Henrique Lustosa

PT
Fernando Ferro
Paulo Teixeira

PSDB
Paulo Abi-ackel

DEM
Jorge Khoury

PR
Maurício Quintella Lessa

PP
José Otávio Germano

PSB
Luiza Erundina

PTB
Armando Monteiro

PPS
Arnaldo Jardim

PV
Dr. Nechar
Secretário(a): Leila Machado
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6212
FAX: 3216-6225



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 
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